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regras federais, como o Código Civil, as leis de registros públicos e tantas mais, passam a 
integrar o sistema Jurídico pátrio. 

Ao lado dessas e em evidente necessidade de simetria com a Constituição Federal 
e o Sistema Jurídico federal, normas estaduais, municipais e regionais surgiram, gerando 
efeitos no mundo social e na ordem jurídica. 

Esta obra é  mais do que um livro. É  um marco inegável na literatura especializada 
sobre o tema. Revela a importância da Comissão Nacional de Assuntos Fundiários da 
UBAU e espelha a grandeza do papel da União Brasileira dos Agraristas Universitários, 
dentro da conjuntura polí tico-normativa agrária.
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resolvidas pelas gerações futuras. Po-
rém, experiências recentes, tais como 
a aprovação do Novo Código Florestal, 
em 2012, comprovam que por meio do 
debate público, democrático e partici-
pativo, é  possível unir a nação em prol 
de um objetivo comum. 

Que essa obra seja semente em ter-
ra fértil e que sirva de subsídio às forças 
políticas presentes e futuras, ao meio 
acadêmico e à sociedade civil organi-
zada, no diagnóstico aprofundado da 
realidade nacional, contribuindo para 
a construção de políticas públicas que 
tragam logo para o presente a ideia de 
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EDIÇÕES DO
SENADO FEDERAL

Publicada desde 2003, a série 
Edições do Senado Federal apresenta 
títulos de interesse público dos mais 
variados temas, tais como História, Li-
teratura e Direito. Com mais de trezen-
tos títulos, reúne autores de renome, a 
exemplo de Otto Maria Carpeaux, Luís 
Edmundo, Francisco Adolfo Varnhagen 
e Juscelino Kubitschek. 

As obras são editadas pelo 
Conselho Editorial do Senado Federal 
(CEDIT), órgão criado pela Mesa Dire-
tora em 31 de janeiro de 1997 com a 
finalidade de formular e implementar 
a política editorial do Senado Federal. 

O Conselho Editorial recebe, 
para avaliação editorial e de mérito, 
propostas que estejam em consonância 
com as linhas editoriais de seu regi-
mento interno. O autor interessado em 
publicar por meio do Conselho Edito-
rial deve encaminhar seu manuscrito 
acompanhado da proposta de publica-
ção para: cedit@senado.leg.br. 

VOL.
304

Paulo Sérgio Sampaio Figueira;
Rogério Reis Devisate e Paulo Roberto Kohl

Para mais informações, acesse: 
senado.leg.br/conselhoeditorial.asp



Paulo Sérgio Sam
paio Figueira;

Rogério Reis D
evisate e

Paulo Roberto K
ohl

REG
U

LA
RIZA

ÇÃ
O

 FU
N

D
IÁ

RIA
EX

PERIÊN
CIA

S REG
IO

N
A

IS

REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 

EXPERIÊNCIAS REGIONAIS

EDIÇÕES DO
SENADO FEDERAL 304

As normas de regularização fundiária são de âmbito nacional e possuem raízes 
nas sesmarias regradas pelo Direito português. Em seguida, pó s-independê ncia, surge a 
chamada Lei de Terras, de 1850, editada ao tempo de Dom Pedro II e até  hoje vigente, re-
gulando as terras devolutas e os registros paroquiais, dentre outros institutos fundiários. 

É  bom registrar que a Constituição Federal de 1891 comete as terras devolutas 
aos estados, temendo a extrema centralização herdada do Império. A partir daí, novas 
regras federais, como o Código Civil, as leis de registros públicos e tantas mais, passam a 
integrar o sistema Jurídico pátrio. 

Ao lado dessas e em evidente necessidade de simetria com a Constituição Federal 
e o Sistema Jurídico federal, normas estaduais, municipais e regionais surgiram, gerando 
efeitos no mundo social e na ordem jurídica. 

Esta obra é  mais do que um livro. É  um marco inegável na literatura especializada 
sobre o tema. Revela a importância da Comissão Nacional de Assuntos Fundiários da 
UBAU e espelha a grandeza do papel da União Brasileira dos Agraristas Universitários, 
dentro da conjuntura polí tico-normativa agrária.

Encontre este livro gratuitamente em formato
digital acessando: livraria.senado.leg.br

BAIXE GRATUITAMENTE
ESTE LIVRO EM SEU CELULAR

A obra intitulada “Regularização 
Fundiária: Experiências Regionais” se 
propõe a ser um farol ao debate acerca 
desse tema tão caro ao Estado brasilei-
ro. Com um olhar crítico e propositivo, 
diversos autores brasileiros trazem ao 
leitor suas experiências e desafios nos 
seus respectivos estados e regiões, 
além do olhar abrangente sobre a le-
gislação fundiária brasileira. 

Neste ano em que o Brasil comple-
ta 200 anos, ainda nos encontramos 
com mazelas desafiadoras a serem 
resolvidas pelas gerações futuras. Po-
rém, experiências recentes, tais como 
a aprovação do Novo Código Florestal, 
em 2012, comprovam que por meio do 
debate público, democrático e partici-
pativo, é  possível unir a nação em prol 
de um objetivo comum. 

Que essa obra seja semente em ter-
ra fértil e que sirva de subsídio às forças 
políticas presentes e futuras, ao meio 
acadêmico e à sociedade civil organi-
zada, no diagnóstico aprofundado da 
realidade nacional, contribuindo para 
a construção de políticas públicas que 
tragam logo para o presente a ideia de 
eterno país do futuro.

EDIÇÕES DO
SENADO FEDERAL

Publicada desde 2003, a série 
Edições do Senado Federal apresenta 
títulos de interesse público dos mais 
variados temas, tais como História, Li-
teratura e Direito. Com mais de trezen-
tos títulos, reúne autores de renome, a 
exemplo de Otto Maria Carpeaux, Luís 
Edmundo, Francisco Adolfo Varnhagen 
e Juscelino Kubitschek. 

As obras são editadas pelo 
Conselho Editorial do Senado Federal 
(CEDIT), órgão criado pela Mesa Dire-
tora em 31 de janeiro de 1997 com a 
finalidade de formular e implementar 
a política editorial do Senado Federal. 

O Conselho Editorial recebe, 
para avaliação editorial e de mérito, 
propostas que estejam em consonância 
com as linhas editoriais de seu regi-
mento interno. O autor interessado em 
publicar por meio do Conselho Edito-
rial deve encaminhar seu manuscrito 
acompanhado da proposta de publica-
ção para: cedit@senado.leg.br. 

VOL.
304

Paulo Sérgio Sampaio Figueira;
Rogério Reis Devisate e Paulo Roberto Kohl

Para mais informações, acesse: 
senado.leg.br/conselhoeditorial.asp



Paulo Sérgio Sam
paio Figueira;

Rogério Reis D
evisate e

Paulo Roberto K
ohl

REG
U

LA
RIZA

ÇÃ
O

 FU
N

D
IÁ

RIA
EX

PERIÊN
CIA

S REG
IO

N
A

IS

REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 

EXPERIÊNCIAS REGIONAIS

EDIÇÕES DO
SENADO FEDERAL 304

As normas de regularização fundiária são de âmbito nacional e possuem raízes 
nas sesmarias regradas pelo Direito português. Em seguida, pó s-independê ncia, surge a 
chamada Lei de Terras, de 1850, editada ao tempo de Dom Pedro II e até  hoje vigente, re-
gulando as terras devolutas e os registros paroquiais, dentre outros institutos fundiários. 

É  bom registrar que a Constituição Federal de 1891 comete as terras devolutas 
aos estados, temendo a extrema centralização herdada do Império. A partir daí, novas 
regras federais, como o Código Civil, as leis de registros públicos e tantas mais, passam a 
integrar o sistema Jurídico pátrio. 

Ao lado dessas e em evidente necessidade de simetria com a Constituição Federal 
e o Sistema Jurídico federal, normas estaduais, municipais e regionais surgiram, gerando 
efeitos no mundo social e na ordem jurídica. 

Esta obra é  mais do que um livro. É  um marco inegável na literatura especializada 
sobre o tema. Revela a importância da Comissão Nacional de Assuntos Fundiários da 
UBAU e espelha a grandeza do papel da União Brasileira dos Agraristas Universitários, 
dentro da conjuntura polí tico-normativa agrária.

Encontre este livro gratuitamente em formato
digital acessando: livraria.senado.leg.br

BAIXE GRATUITAMENTE
ESTE LIVRO EM SEU CELULAR

A obra intitulada “Regularização 
Fundiária: Experiências Regionais” se 
propõe a ser um farol ao debate acerca 
desse tema tão caro ao Estado brasilei-
ro. Com um olhar crítico e propositivo, 
diversos autores brasileiros trazem ao 
leitor suas experiências e desafios nos 
seus respectivos estados e regiões, 
além do olhar abrangente sobre a le-
gislação fundiária brasileira. 

Neste ano em que o Brasil comple-
ta 200 anos, ainda nos encontramos 
com mazelas desafiadoras a serem 
resolvidas pelas gerações futuras. Po-
rém, experiências recentes, tais como 
a aprovação do Novo Código Florestal, 
em 2012, comprovam que por meio do 
debate público, democrático e partici-
pativo, é  possível unir a nação em prol 
de um objetivo comum. 

Que essa obra seja semente em ter-
ra fértil e que sirva de subsídio às forças 
políticas presentes e futuras, ao meio 
acadêmico e à sociedade civil organi-
zada, no diagnóstico aprofundado da 
realidade nacional, contribuindo para 
a construção de políticas públicas que 
tragam logo para o presente a ideia de 
eterno país do futuro.

EDIÇÕES DO
SENADO FEDERAL

Publicada desde 2003, a série 
Edições do Senado Federal apresenta 
títulos de interesse público dos mais 
variados temas, tais como História, Li-
teratura e Direito. Com mais de trezen-
tos títulos, reúne autores de renome, a 
exemplo de Otto Maria Carpeaux, Luís 
Edmundo, Francisco Adolfo Varnhagen 
e Juscelino Kubitschek. 

As obras são editadas pelo 
Conselho Editorial do Senado Federal 
(CEDIT), órgão criado pela Mesa Dire-
tora em 31 de janeiro de 1997 com a 
finalidade de formular e implementar 
a política editorial do Senado Federal. 

O Conselho Editorial recebe, 
para avaliação editorial e de mérito, 
propostas que estejam em consonância 
com as linhas editoriais de seu regi-
mento interno. O autor interessado em 
publicar por meio do Conselho Edito-
rial deve encaminhar seu manuscrito 
acompanhado da proposta de publica-
ção para: cedit@senado.leg.br. 

VOL.
304

Paulo Sérgio Sampaio Figueira;
Rogério Reis Devisate e Paulo Roberto Kohl

Para mais informações, acesse: 
senado.leg.br/conselhoeditorial.asp

72676094149
Medida da distância
71,90 mm



Regularização Fundiária: 
Experiências Regionais



Senado Federal
Mesa

Biênio 2021–2022

Senador Rodrigo Pacheco
preSidente

Senador Veneziano Vital do Rêgo
1º vice-presidente

Senador Irajá
1º secretário

Senador Rogério Carvalho
3º secretário

Senador Romário
2º vice-presidente

Senador Elmano Férrer
2º secretário

Senador Weverton Rocha
4º secretário

suplentes de secretário
Senador Jorginho Mello
Senadora Eliziane Gama

Senador Luiz do Carmo
Senador Zequinha Marinho

conselho editorial

Senador Randolfe Rodrigues
preSidente

Esther Bemerguy de Albuquerque
vice-presidente

conselheiros
Alcinéa Cavalcante

Aldrin Moura de Figueiredo
Ana Luísa Escorel de Moraes
Ana Maria Martins Machado

Carlos Ricardo Cachiollo
Cid de Queiroz Benjamin

Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque
Eduardo Bueno

Elisa Lucinda dos Campos Gomes

Fabrício Ferrão Araújo
Heloisa Starling

Ilana Feldman Marzochi
Ilana Trombka

João Batista Gomes Filho
Ladislau Dowbor

Márcia Abrahão Moura
Rita Gomes do Nascimento

Toni Carlos Pereira



Paulo Sérgio Sampaio Figueira 
Rogério Reis Devisate 

Paulo Roberto Kohl
(coordenadores)

Regularização Fundiária: 
Experiências Regionais

Brasília – 2022

Edições do Senado Federal 
vol. 304



ediçõeS do
Senado Federal

vol. 304

O Conselho Editorial do Senado Federal, criado pela Mesa Diretora em  
31 de janeiro de 1997, buscará editar, sempre, obras de valor histórico  
e cultural e de importância para a compreensão da história política,  

econômica e social do Brasil e reflexão sobre os destinos do país  
e também obras da história mundial.

Organização e Revisão: Cristiano  
Ferreira
Editoração eletrônica: SEGRAF
Ilustração de capa: SEGRAF

Projeto gráfico: Eduardo Franco
© Senado Federal, 2021
Congresso Nacional
Praça dos Três Poderes s/nº
CEP 70165-900 — DF

cedit@senado.gov.br
http://www.senado.gov.br/web/conselho/
conselho.htm
Todos os direitos reservados

Coordenação da Obra: Paulo Sérgio 
Sampaio Figueira; Rogério Reis Devi-
sate; Paulo Roberto Kohl

Organização Geral da Revisão Técnica 
de Normalização e Textual: Paulo Sérgio 
Sampaio Figueira

Apresentação dos Coordenadores: Paulo 
Sérgio Sampaio Figueira; Rogério Reis 
Devisate; Paulo Roberto Kohl

Apresentação do Presidente da UBAU: 
Dr. Albernir Querubini 

Prefácio: Senador Lucas Barreto e Sena-
dor Randolfe Rodrigues 

Prefácio: Rogério Reis Devisate

Ficha catalográfica elaborada por Cláudia Coimbra Diniz – CRB1-1179

Regularização fundiária : experiências regionais / Paulo Sérgio Sampaio 
Figueira, Rogério Reis Devisate, Paulo Roberto Kohl (coordenadores). — 
Brasília : Senado Federal, Conselho editorial, 2022.
 567 p. — (Edições do Senado Federal ; v. 304)

 ISBN: 978-65-5676-290-6

 Regularização fundiária, Brasil, coletânea. 2. Direito agrário, Brasil.  
I. Figueira, Paulo Sérgio Sampaio, coord. II. Devisate, Rogério Reis, 
coord. III. Kohl, Paulo Roberto, coord. IV. Série.

 CDDir 342.1235



sumário

apresentaÇÃo dos coordenadores 15
Paulo Sérgio Sampaio Figueira, Paulo Roberto Kohl e Rogério Reis Devisate

apreSentação do preSidente da união braSileira 
dos agraristas universitários (ubau) 19

Prof. Ms. Albenir Querubini 

preFácio 29
Senador Lucas Barreto e Senador Randolfe Rodrigues

preFácio 31
Rogério Reis Devisate

Sobre oS autoreS 35

1 ordenamento Fundiário e os princÍpios e 
Fundamentos do direito agrário brasileiro, 
conForme estatuto da terra 43
Gursen de Miranda e Themis Eloana
1.	 Preliminares 44
2.	 Princípio de “justiça social no campo” 47
3.	 Princípio de “função social agrária” 47
4.	 Princípio de “liberdade de iniciativa no campo” 50
5.	 Princípio de “valorização do trabalho humano no campo” 50
6.	 Princípio de favorecer o “bem-estar no campo” 51
7.	 Princípio de “conservação dos recursos naturais no campo” 52
8.	 Princípio de aumento de “produtividade agrária” 53
9.	 Princípio de “acesso à terra agrária” 55
10.	 Princípio de garantia de posse agrária 57
11.	 Princípio de estímulo à “propriedade privada do campo” 59
12.	 Princípio de direito do produtor rural aos frutos de seu 

trabalho 60



13.	 Princípio de reintegrar a propriedade à sua função social 60
14.	 Princípio de conceito modular de propriedade agrária 61
15.	 Princípios de contratos agrários 62
16.	 Princípio de “tributação agrária” progressiva 62
17.	 Princípio de “desapropriação agrária” 63
18.	 Epílogo 64
Referências 64

2 o aXioma da estabilidade aQuisitiva na 
regulariZaÇÃo Fundiária 67
Rogério Reis Devisate
1.	 Introdução 68
2.	 Ato nulo versus ato anulável – nulidades absolutas versus 

nulidades relativas – sistema jurídico 70
3.	 Origem das terras, no Brasil – as terras devolutas 82
4.	 O que é título aquisitivo? – Aquisição da propriedade no 

direito alemão e no direito brasileiro 86
5.	 Os vícios e nulidades dos títulos causais e/ou dos registros 88
6.	 A lei nº 6.739/79 e o cancelamento de matrículas e 

registros vinculados a títulos nulos de pleno direito 88
7.	 Discriminação de terras devolutas 91
8.	 Cadeia registral – registro causal – títulos registráveis – 

registros e matrículas não surgem do nada 95
9.	 Registro Torrens 96
10.	 Incidência do fato sobre a norma – defesa judicial ou 

administrativa em prol da perpetuidade do registro 97
11.	 Axioma da estabilidade aquisitiva dos imóveis rurais 102
1º	 Inventário da raiz fundiária 104
2º	 Conselho Nacional de Terras 105
3º	 Adoção das medidas de análise e confirmação ou correção 

dos casos pendentes 105
4º	 Axioma da estabilidade aquisitiva 106
12.	 Conclusão 107
Referências 108



3 regulariZaÇÃo Fundiária e os imÓveis em 
FaiXa de Fronteira: seguranÇa JurÍdica em  
um paÍs continental 117
Paulo Roberto Kohl
1.	 Introdução 118
2.	 Da propriedade de terras no Brasil 119
2.1	 A origem da propriedade no Brasil: do descobrimento ao 

fim das sesmarias 119
2.2	 A Lei de Terras de 1850 125
2.3	 A Constituição de 1891 e as terras devolutas 131
2.4	 A definição dos limites territoriais e fronteiriços do Brasil 133
2.5	 Faixa de Fronteira 141
3.	 Desafios da regularização fundiária na faixa de fronteira: 

insegurança jurídica e o entendimento jurisprudencial 153
4.	 Considerações finais 161
Referências 163

4 desaFios para a utiliZaÇÃo do itr como Forma 
de estÍmulo À regulariZaÇÃo Fundiária 165
Clairton Kubassewski Gama
1.	 Introdução 166
2.	 A tributação da propriedade rural no ordenamento 

jurídico brasileiro 167
3.	 As normas tributárias indutoras de comportamento 170
4.	 A extrafiscalidade no imposto territorial rural e a 

regularização fundiária 174
5.	 Conclusão 180
Referências 182

5 a regulariZaÇÃo Fundiária nas glebas 
FederaiS e o eSG 185
Ms. Ariane Cintra Lemos de Moraes
1.	 Introdução 186
2.	 O contexto histórico da regularização fundiária no Brasil 189



3.	 A lei federal nº 11.952, de 2009, e os dois projetos de lei em 
tramitação 194

4.	 A inadequação dos registros e cadastros fundiários e 
ambientais no Brasil 198

5.	 O judiciário e os conflitos fundiários 202
6.	 A regularização fundiária e o ESG 205
7.	 Conclusão 207
Referências 208

6 a importÂncia do cartÓrio de registro de 
imÓveis na regulariZaÇÃo Fundiária rural 209
José de Arimatéia Barbosa e Elder Costa Jacarandá
1.	 Introdução 210
2.	 A estruturação fundiária no Brasil 211
2.1	 Sesmarias, Lei de Terras, terras devolutas e o registro dos 

imóveis 211
3.	 A propriedade de terras devolutas e a Constituição 

Republicana de 1891 213
4.	 Breve histórico dos registros de imóveis 214
4.2	 Imóveis registrados através da transcrição 216
5.	 Afinal, qual a importância dos cartórios na regularização 

fundiária? 216
6.	 Da matrícula 218
7.	 O que é urbano e rural para os fins da MP nº 759/2016, 

convertida na lei nº 13.465/17? 222
8.	 Exemplo de loteamento urbano em área rural 225
9.	 Estudos de casos 226
9.1	 CASE de regularização fundiária e registro de imóveis: 

acordo de cooperação técnica envolvendo serventias de 
registros imóveis e instituto de terras 226

9.2	 Outras ações proativas com participação direta dos registros 
de imóveis em Mato Grosso conforme acordo de cooperação 
técnica 228

9.3	 Projeto Meu Município a Luz do Registro de Imóveis 230
9.3.1	 Procedimento 231



9.3.1.1	Próximo passo 232
9.3.1.2	Críticas e propostas 233
10.	 Considerações finais 236
Referências 237

7 a regulariZaÇÃo Fundiária na amaZÔnia legal: 
marcos legais e a governanÇa de terras 239
Richard Torsiano e Taffarel Pereira Marques
1.	 Introdução 240
2.	 Justificativa 241
3.	 Principais questões a serem analisadas 242
4.	 Governança 253
5.	 Conclusões 256
Referências 258

8 a transFerÊncia das terras da uniÃo para os 
estado do amapá e roraima: eXperiÊncia do 
amapá 263
Paulo Sérgio Sampaio Figueira e Cláudio José da Fonseca Lima
1.	 Introdução 265
2.	 Da condição de Território Federal do Amapá 266
3.	 Da criação do estado do Amapá 270

a) As consequências da não transferências de terras 278
b) A regularização das ocupações rurais 279
c) Principais problemas para regularização fundiária 280
c.1) Da aferição em campo dos requisitos legais (VISTORIA, TD e 

CRP) 280
d) Dos livros fundiários do INCRA (até 2009) e SERFAL 

(2009-2018) 283
e) Do Sistema de Gestão Fundiária (SIGEF) 284
f) Da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio 

da União (SPU) 286
g) As últimas normas para transferências da terra da União 

para o Amapá 287
g.1) Dos vetos do Presidente da República 289



4.	 Do calote fundiário 293
5.	 Considerações finais 298
Referências 300

9 regulariZaÇÃo Fundiária e direito de 
propriedade em roraima: o caso da 
transFerÊncia da terras de roraima 303
Emerson Clayton Arantes
1.	 Introdução 304
1.1	 Caracterização do estado de Roraima 307
2.	 Situação institucional das terras no estado Roraima 309
3.	 Regularização fundiária e direito de propriedade com a 

transferência das terras da união para o estado de Roraima 320
3.1	 A regularização fundiária das glebas da União para o 

estado de Roraima 327
4.	 Conclusão 333
Referências 338

10  terras pÚblicas: reFleXÃo sobre 
regulariZaÇÃo Fundiária na baiXada cuiabana 343
Vera Lúcia Marques Leite, Alexandre Luís Cesar e Diogo Marcelo Delben  
Ferreira de Lima
1.	 Introdução 344
2.	 A privatização das terras públicas: pressupostos 

históricos-jurídicos 345
3.	 O panorama constitucional sobre a legislação agrária e a 

questão das terras públicas 348
4.	 A legislação infraconstitucional 352
4.1	 Os princípios diretivos do Estatuto da Terra 352
5.	 A política de regularização fundiária do estado de 

Mato Grosso: sua implementação pelo órgão fundiário 
competente 354

5.1	 A regularização fundiária na Baixada Cuiabana: um olhar à 
diversidade de situações 357

6.	 Conclusão 362
Referências 364



11  regulariZaÇÃo Fundiária na amaZÔnia legal, 
com ÊnFase nos limites de divisas entre o 
norte do mato grosso e sul do pará 369
Rodolpho Consalter Dias
1.	 Introdução 370
2.	 Limites entre a divisa do estado do Mato Grosso e Pará 374
3.	 Considerações finais 386
Referências 388

12  da polÍtica pÚblica de gestÃo de Florestas 
pÚblicas e da necessidade da regulariZaÇÃo 
Fundiária: eXperiÊncia Flota amapá 391
Paulo Sérgio Sampaio Figueira
1.	 Introdução 394
2.	 Atos administrativos propostos pela União para adesão a 

política pública de gestão florestal em terras da União 397
2.1	 Histórico 398
2.2	 Do protocolo de intenções 403
2.3	 Do acordo de cooperação técnica entre a União e o estado 

do Amapá 407
2.3.1	 Da criação da FLOTA 407
2.3.2	 Da criação do Instituto de Floresta do Amapá 410
2.4	 Do plano de manejo florestal sustentável e suas diretrizes 412
2.5	 Da ausência de regularização fundiária, do laudo antro-

pológico, e do cadastro ocupacional, para reconhecimento 
desses direito antes do processo administrativo licitatório 
para as concessões florestais onerosas 415

3.	 Conclusão 417
Referências 421

13  a FunÇÃo socioambiental da propriedade 
rural como instrumento para regulariZaÇÃo 
Fundiária: um estudo da desapropriaÇÃo 
Sanção no rio Grande do Sul 427
João Paulo Rocha de Miranda
1.	 Introdução 429



2.	 Aspectos históricos e jurídicos da constitucionalização da 
função social da propriedade e posse no Brasil 430

3.	 A função social da propriedade rural 440
4.	 Da desapropriação sanção de imóveis rurais em território 

gaúcho 446
5.	 Conclusão 451
Referências 452

14  principais recortes JurÍdicos da 
regulariZaÇÃo Fundiária em goiás no 
decorrer da histÓria 455
Cláudio Grande Júnior
1.	 Introdução 456
2.	 Nativos, mineração, sesmarias e quilombos 456
3.	 Dispersão rural e formação das fazendas por apossamento 

não autorizado 460
4.	 Atuação do Império quanto ao apossamento não 

autorizado de terras 465
5.	 A unidade federativa Estado de Goiás e suas terras 474
6.	 Regularização fundiária em Goiás da segunda metade do 

século XX em diante 477
7.	 Conclusões 483
Referências 483

15  regulariZaÇÃo Fundiária e seguranÇa 
JurÍdica: abordagens sobre o estado do piauÍ 485
Francisco Evaldo Soares Lemos Martins
1.	 Introdução 486
2.	 Propriedades com registro e propriedades sem registro: 

insegurança jurídica e crise da titularidade sobre os imóveis 487
3.	 Das dificuldades enfrentadas pelo Piauí no processo de 

regularização fundiária 492
4.	 Conclusão 500
Referências 501



16  o plano diretor de oiapoQue na ação 
coletiva de transFerÊncia de terras da 
uniÃo para o municÍpio: caso da gleba do 
inFraero 505
José Alberto Tostes
1.	 Introdução 506
2 Aspectos importantes do município de Oiapoque 509
3.	 A cidade e a discussão do desenvolvimento 514
4.	 O plano diretor, o desenvolvimento, e a questão fundiária 516
5.	 A discussão do capital social na lógica da ação coletiva 520
6.	 A questão conceitual sobre a regularização fundiária nos 

instrumentos de planejamento 527
7.	 Oiapoque um olhar estratégico para o desenvolvimento do 

Amapá 531
8.	 Análise da transferência de terras da União para o 

municipio de Oiapoque: o caso do Infraero 535
9.	 O caso da transferência da gleba do Infraero na cidade de 

Oiapoque 540
10.	 Uso e ocupação do solo na cidade de Oiapoque 544
11.	 Considerações finais 546
Referências 547

17  20 anos depois da criaÇÃo da lei nº 10.267,  
de 2001 553
Msc. Paulo Sérgio Sampaio Figueira
1.	 Introdução 554
2.	 Evolução normativas de regularização fundiária e de 

registros de imóveis rurais no Brasil 555
3 Análise da lei do sistema público de registro de terras 558
4 Conclusão 565
Referências 566





15

apreSentação doS 
coordenadores

Paulo Sérgio Sampaio Figueira1 
Paulo Roberto Kohl 2 

Rogério Reis Devisate3

Este texto é feito e assinado por três pessoas. Uniram-se pelo propósito 
de coordenar esta experiência literária única.

Ousamos considerar que os textos técnico-jurídicos aqui reunidos 
são mais do que categorizáveis como artigos científicos – o que são e 
deveriam ser para integrar esta obra

Acreditamos reunir textos tão bons que, além de científicos, são 
individuais obras literárias.

São trabalhos com conteúdo profundo e, ao mesmo tempo, extre-
mamente prazerosos de serem lidos. Isso se deve ao talento de cada 
um dos autores e ao trabalho de elaboração desta obra conjunta, que 
coordenamos.

Devemos dar testemunho do quanto nos alegrou o coração traba-
lhar para poder dizer que cumprimos a missão que nos foi confiada 

1 Vice-Presidente da Região Norte, da Comissão Nacional de Assuntos Fundiários, 
da UBAU. (http://lattes.cnpq.br/8602303716303914 - psptati61@gmail.com)

2 Vice-Presidente da Região Sul, da Comissão Nacional de Assuntos Fundiários, da 
UBAU. (paulo@kohleleinig.com.br)

3 Presidente da Comissão Nacional de Assuntos Fundiários, da UBAU. (www.roge-
riodevisate.com.br – contato@rogeriodevisate.com.br)
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na coordenação desta obra, a qual se construiu e se publica em nome 
da Comissão Nacional de Assuntos Fundiários, da prestigiosa União 
Brasileira dos Agraristas Universitários – UBAU.

Nosso testemunho volta ao tempo da proposta de criação da Comis-
são Nacional de Assuntos Fundiários.

A Diretoria da UBAU delegou a missão ao atual presidente da Co-
missão.

A partir da idealização, fruto das brilhantes e ousadas mentes do Dr. 
Darcy Zibetti e do Dr. Albenir Querubini, o atual presidente sugeriu 
que se lhe permitisse formar uma Comissão Nacional com 5 (cinco) 
Vice-Presidências, justificando tal proposta pouco ortodoxa diante da 
natural dimensão do país e sua divisão em também 5 (cinco) regiões, sob 
a consideração de que necessitaríamos enfrentar os aspectos regionais 
e, ao mesmo tempo, buscar uma integração nacional diante de dois fatos 
inegáveis, que formam um axioma.

Apesar de ser federal a legislação sobre terras públicas e Direito 
Agrário, há problemas exclusivos de algumas localidades e regiões.

Ora, como sobrevivem problemas regionais se a legislação é federal?
Daí surge a ideia de que a Comissão teria essa proposta de integração, 

de debates sobre aspectos nacionais que, equivocada e limitadamente, 
eram tratados como temas regionais.

Sem dúvida somos vários “Brasis” e nossos problemas fundiários re-
gionais devem ser atacados e resolvidos conjuntamente, sem abrir mão da 
unidade nacional e territorial, ativo de fundamental importância à Nação.

A conclusão é que possuímos inúmeros gargalos fundiários que ain-
da nos prendem ao primeiro ciclo do agrarismo. A página precisa ser 
virada de modo que nossos esforços se concentrem na empresa agrária, 
no desenvolvimento sustentável, na garantia de segurança alimentar ao 
nosso povo e na importância das propriedades rurais no desenvolvimen-
to socioeconômico do país.

Por isso, embora tenhamos cumprido a missão, não a vemos como 
ponto final.

Essa missão se cumpre neste livro, inegavelmente único como expe-
riência nacional e integrador de desejos, pensamentos críticos e pro-
postas marcantes.
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Tão relevante é a missão ora cumprida que a consideramos o mar-
co inicial de uma sequência de obras dessa natureza, detalhadas em 
linhas de pesquisas nas próximas edições, as quais poderão sinalizar 
as experiências regionais de regularização fundiária, incluindo outros 
profissionais liberais, gestores públicos de terra e de meio ambiente, 
membros do Judiciário, de órgãos de controle social, de cartórios de 
registros de imóveis e das cadeias produtivas.

Já pensamos em uma 2ª edição e em outras. Que os novéis livros pos-
sam, sob a mesma macroideia de “Regularização Fundiária, Experiências 
Regionais”, focar os temas ligados à sobreposição de áreas de terras em 
títulos, matrículas e registros imobiliários; às ocupações em terras indíge-
nas e de fronteira; às áreas militares, em ambientes úmidos, como terrenos 
de marinha, várzea, manguezal, terrenos marginais, quiçá em desafetação, 
diante de proposta legislativa ora em tramitação no Parlamento federal; 
às áreas quilombolas; às áreas de conservação, com todas as variantes de 
designação normativa previstas na legislação; aos cancelamentos admi-
nistrativos das matrículas e registros, previstos na Lei Federal nº 6739, 
de 5 de dezembro de 1979; à legislação da venda de terras a estrangeiros; 
o desenvolvimento nacional e regional; o transporte intermodal; aos as-
pectos decorrentes dos projetos de assentamento, das questões de ocupa-
ções históricas e de construções em faixas não edificáveis, inclusive nos 
conflitos entre a lei do parcelamento do solo urbano e o Código Florestal, 
diante do Tema 1010 do STJ; às questões envolvendo limites de áreas des-
matáveis, o Cerrado, a Mata Atlântica e a Amazônia Legal; à necessidade 
de Estudos Técnicos (laudo antropológico, cadastro ocupacional) e de 
Audiência Pública, fator preponderante para reconhecimento de posses 
e ocupações legítimas e de propriedade consolidada; e, por último, à Ar-
recadação de Terras Devolutas, que representam as principais causas de 
grilagens de terra, de desapropriação das posses e de ocupações legítimas 
e de judicialização, principalmente na Amazônia Legal.

Infelizmente, é a realidade fático-jurídica do Brasil que produz inse-
gurança jurídica e pendências de situações por se regularizar, alimen-
tando a necessidade dessas novas edições.

Ademais, buscamos também considerar fóruns permanentes de de-
bates, realização de novos seminários, congressos e eventos que sejam 
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catalisadores e integradores entre as cadeias produtivas, órgãos ambien-
tais de terra e de meio ambiente, do poder Judiciário e de controle social.

Além disso, a Comissão de Assuntos Fundiários, nas 5 (cinco) re-
giões, continuará com seu papel de colaborar para a edição de normas 
e de políticas públicas voltadas para as questões agrárias ambientais e 
florestais na União, nos estados, e nos municípios, além de continuar 
colaborando para a implantação do Fórum de Desenvolvimento Econô-
mico das Cadeias Produtivas nos Estados e Regionais, como foi realizado 
no Amapá e na Amazônia Legal.

Por fim, por todos os motivos, impossíveis de descrever com meras 
palavras, jamais à altura, agradecemos sempre e imensamente aos de-
mais pares da prestigiosa Comissão Nacional de Assuntos Fundiários, 
aos autores e à direção nacional da União Brasileira dos Agraristas 
Universitários – UBAU, em especial ao Dr. Albernir Querubini.
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apreSentação do 
preSidente da união 

braSileira doS aGrariStaS 
universitários (ubau)

Prof. Ms. Albenir Querubini 1

No dia 17 de julho de 2020, por iniciativa do Prof. Dr. Darcy Walmor 
Zibetti, a União Brasileira dos Agraristas Universitários – UBAU reali-
zou Reunião Extraordinária na qual foi aprovada a criação da Comissão 
Nacional de Assuntos Fundiários – CNAF, nomeando como membros 
o Dr. Rogério Reis Devisate – Presidente; Dr. Paulo Sérgio Figueira – 
Vice-Presidente da Região Norte; Dr. Miguel da Silva Neto – Vice-Pre-
sidente da Região Nordeste; Pedro Puttini Mendes – Vice-Presidente 
da Região Centro-Oeste; Dra. Anna Paula Cechella – Vice-Presidente 
da Região Sudeste; Dr. Paulo Roberto Kohl – Vice-Presidente da Região 
Sul; Dr. Victor Rammon Gama – Secretário-Geral; Dra. Vera Lúcia Mar-
ques Leite – Conselheira; Dr. Miguel Gualberto – Conselheiro e Dra. 
Gabriela dos Santos Bertolini – Conselheira. Conforme se destacou na 
respectiva ata da Reunião Extraordinária, a criação da CNAF se deu em 
data histórica e simbólica para os estudiosos das questões fundiárias, 
pois foi no dia 17 de julho do ano de 1822 que o então Príncipe Regente, 
Dom Pedro de Alcântara, suspendeu as chamadas dadas de sesmarias 

1 Presidente da União Brasileira dos Agraristas Universitários (UBAU)
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por meio da ratificação da Resolução de nº 76, editada pela Mesa do 
Desembargo do Paço, dando início ao chamado Período das Posses, que 
perdurou até a edição da Lei de Terras em 1850.

Vincular a data de criação da CNAF foi mais uma demonstração da 
sabedoria do Prof. Zibetti, pois toda a nossa história fundiária começa 
com a aplicação adaptada da Lei das Sesmarias de Dom Fernando I de 
1375 ao Brasil, como solução jurídica que o Reino de Portugal encontrou 
para regrar as ocupações desse novo território. Conforme consta no 
livro O Regramento Jurídico das Sesmarias, “os dispositivos referentes às 
sesmarias foram incorporados pelas Ordenações do Reino de Portugal, 
correspondendo à base das normas escritas do regime normativo aplica-
do no Brasil, especificamente nas Ordenações Manuelinas e Filipinas2.

Em síntese, a cessão de terras pela aplicação do sistema sesmarial, 
durante o período que vai do Descobrimento do Brasil até a edição da 
Resolução de nº 76, de 17 de julho de 1822, favoreceu a formação de 
grandes “latifúndios”. Mas, antes de avançar na abordagem histórica, 
cabe referir que o termo latifúndio, nesse caso, está sendo empregado no 
sentido de grande propriedade, lembrando que era regra geral a entrega 
de grandes porções de áreas. Era o normal daquela época, pois eram 
necessárias grandes áreas para produção, uma vez que as tecnologias 
agrícolas eram arcaicas, a produtividade era baixa e havia a necessidade 
do emprego da mão de obra escravizada para produção. Também eram 
características das possessões portuguesas as ocupações litorâneas, que 
iam avançando do litoral para o interior. Porém, cabe registrar que as 
extensões de terras dadas em sesmarias variaram conforme a época, as 
pessoas que recebiam e os lugares. No Rio Grande do Sul, por exemplo, 

2 Vide: Albenir I. Querubini Gonçalves. O regramento jurídico das sesmarias. São 
Paulo: LEUD, 2014. Também as obras jurídicas fundamentais para compreender o 
sistema sesmarial e a formação do território brasileiro: RAU, Virgínia. Sesmarias 
Medievais Portuguesas. Lisboa: Editorial Presença, 1982; CIRNE LIMA, Ruy. Origens 
e aspétos do regime de terras no Brasil. Porto Alegre: Livraria do Globo, 1933; COSTA 
PORTO, José da. O Sistema Sesmarial no Brasil. Brasília: Editora Universidade de 
Brasília, 1980; e, VARELA, Laura Beck. Das Sesmarias à Propriedade Moderna. Rio 
de Janeiro: Renovar, 2005.
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na Região da Campanha Gaúcha, local que faz fronteira com o Uruguai 
e a Argentina, foram dadas grandes áreas pelo sistema sesmarial, origi-
nando o surgimento de grandes estâncias. Porém, diferentemente das 
grandes estâncias da Campanha Gaúcha, houve a entrega de pequenas 
áreas para os imigrantes portugueses vindos das Ilhas dos Açores, a 
exemplo do que ocorreu no Município de Rio Pardo.

Voltando à síntese dos fatos jurídicos marcantes da formação de nos 
so território, com a suspensão das dadas de terras pelo sistema sesmarial, 
a partir da Resolução de nº 76, de 17 de julho de 1822, deu-se início ao 
chamado “período das posses” ou “período extralegal”, marcado pelo 
grande número de ocupações descontroladas e desregradas. Temos nessa 
fase o início de conflitos agrários entre os ocupantes de uma mesma 
região. Outra característica do período das posses diz respeito à di-
mensão das áreas ocupadas. Se antes o parâmetro adotado pelo modelo 
sesmaria privilegiava a concessão de grandes áreas, durante o período 
das posses, as ocupações poderiam se dar tanto sobre grandes quanto 
médias ou, ainda, pequenas porções de terras. Nascem nesse período os 
chamados minifúndios (ou “parvifúndios”, termo equivalente, empre-
gado pelo Direito Espanhol, que remete à ideia de pobreza, associada 
à ideia da pequena propriedade que não possibilita a quem a explora 
o alcance do progresso social e econômico – ou seja, que não permite 
viabilidade econômica ao proprietário produtor rural), que, mais adian-
te na história, passariam a ser objeto das medidas de reforma agrária 
implantadas pelo Estatuto da Terra, conjuntamente com os latifúndios 
por improdutividade.

O período das posses perdurou até a publicação da Lei de Terras de 
1850 – Lei nº 601, de 18 de setembro de 1850, que foi a primeira grande 
lei brasileira pensada com o objetivo de regularização fundiária em 
nível nacional que ainda se encontra vigente. Foi a lei que deu origem 
à propriedade rural privada no Brasil, tendo como lógica o reconheci-
mento das posses daqueles possuidores que adquiriram suas terras a 
partir das cartas de sesmarias e legitimando aqueles que mantiveram 
posse mansa e pacífica com o cumprimento da obrigação de cultivo. 
Outrossim, a Lei de Terras trouxe uma inovação jurídica: a criação do 
instituto das terras devolutas (cuja definição se encontra no art. 3º), 
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com o propósito de separar as terras públicas das posses com uso pelos 
privados. Ainda hoje as chamadas terras devolutas são objeto de litígios 
e alvo de ocupações irregulares diante da omissão estatal em realizar a 
sua discriminação, o que favorece as grilagens de terras3.

Na sequência dos fatos históricos, já na era republicana, surge o 
primeiro Código Civil brasileiro – Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916, 
que consolida a propriedade privada “moderna”, com forte influência 
do Código Civil francês de 1808. O Código Civil de 1916 tinha como 
característica a chamada concepção privatista da propriedade, pela qual 
os direitos do proprietário eram praticamente ilimitados e absolutos 
(exceto pelos direitos de vizinhança trazidos no próprio Código Civil 
ou pelas hipóteses de intervenção estatal, seja pelas servidões ou pelas 
desapropriações por necessidade ou utilidade pública). Com isso, por 
meio da concepção jurídica de cunho privatista implantada pelo Código 
Civil de 1916, favoreceu o uso das propriedades rurais apenas com fim 
especulativo, deixando de lado os deveres de cultivo da terra (lembran-
do que o dever de cultivo era um dos critérios impostos nas cartas de 
sesmarias como obrigação dos sesmeiros a serem observados sob pena 
de comisso e, posteriormente, o critério adotado pela Lei de Terras para 
legitimar as posses, convertendo-as em título de propriedade). Em outras 
palavras, não havia sanção jurídica para o proprietário rural que não 
quisesse explorar as suas terras, quadro que somente mudou a partir do 
surgimento do Direito Agrário no Brasil e a edição do Estatuto da Terra 
– Lei nº 4.504, de 20 de novembro de 1964, e a efetivação do princípio 
da função social da propriedade rural.

Com o Estatuto da Terra, a problemática acerca da estrutura fundiá-
ria das propriedades e das posses rurais passa para o campo de estudo 
do Direito Agrário, ramo autônomo da Ciência Jurídica que surgiu ori-
ginalmente a partir de um rompimento com o Direito Civil, compreen-
dendo normas jurídicas de natureza pública e privada, abrangendo tanto 
normas de direito material quanto de política agrícola, cujo objeto de 

3 Sobre a grilagem de terras, essencial a leitura da obra de Rogério Reis Devisate, 
Grilagem de Terras e da Soberania, Rio de Janeiro: Editora Imagem, 2017.



23

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

estudo contempla a relação do homem com a terra, assim como as rela-
ções decorrentes da exploração da atividade agrária. Além da efetivação 
da função social da propriedade (e da posse) rural, o Estatuto da Terra 
trouxe dois grandes eixos principais: realizar a reforma agrária e pro-
mover a produção por meio da política agrícola, prevendo uma série de 
institutos e medidas para reorganizar a estrutura fundiária do Brasil. 
Cabe recordar que, na época de sua edição, a realidade brasileira era 
marcada pela grande concentração de terras majoritariamente impro-
dutivas, problemas de abastecimento alimentar e de matérias-primas de 
origem vegetal e animal, êxodo rural, baixa produtividade rural, tensões 
sociais e políticas pela reforma agrária, etc.

Para produzir, era necessário fazer a reforma do setor agrário brasi-
leiro e com isso, a partir do Estatuto da Terra, nasce a fase do chamado 1º 
Ciclo do Agrarismo, voltado para a resolução dos problemas fundiários 
brasileiros, para a qual estavam previstas como medidas a criação do Ins-
tituto Brasileiro de Reforma Agrária – IBRA como órgão da burocracia 
responsável pela execução das políticas de reforma agrária em âmbito 
nacional (atual Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
– INCRA), a criação do cadastro nacional de imóveis rurais, programas 
de colonização e reforma agrária, a discriminação de terras devolutas, a 
desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária (como 
espécie de desapropriação sanção pelo descumprimento da função so-
cial da propriedade), a erradicação dos minifúndios e dos latifúndios 
improdutivos, a implantação de ações de política agrícola nacional com 
a finalidade de modernização da agricultura e pecuária, a previsão do 
uso ou posse temporária da terra por meio dos contratos agrários, etc. 
Nessa fase “estática” do Direito Agrário, o foco principal de atenção dos 
agraristas estava direcionado para as questões de posse e propriedade, 
circunstância que também influenciou a doutrina e o ensino da matéria. 
As normas de Direito Agrário, previstas pelo Estatuto da Terra, assim 
como pela legislação agrária extravagante, foram fundamentais para que 
o Brasil começasse a transformação da realidade da estrutura fundiária, 
tendo como regra a orientação jurídica pela destinação das terras para 
exploração da atividade agrária pelos privados, conforme disposição 
constante no art. 10 do Estatuto da Terra.
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Com a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, uma 
série de disposições de Direito Agrário ganharam o status de norma cons-
titucional (arts. 184 a 190), merecendo destaque o chamado “dever de pro-
dução” contido na ratio legis do art. 1854. Inclusive, o dever de produção 
agrária (ou dever de produção da terra) contido no art. 185 da Constituição, 
que se aplica a todos os imóveis agrários do país (sejam eles pequenos, 
médios ou grandes propriedades rurais), é considerado o marco normativo 
do nascimento do 2º Ciclo do Agrarismo Brasileiro. Embora nessa nova 
fase de estudo do Direito Agrário as relações jurídicas da exploração da 
atividade agrárias relacionadas ao desenvolvimento das cadeias produtivas 
e dos complexos agroindustriais do chamado Agronegócio (“fase dinâmi-
ca” do Direito Agrário brasileiro) tenham assumido maior destaque, não 
pode ser esquecido que ainda remanescem muitas questões fundiárias 
do 1º Ciclo do Agrarismo brasileiro a serem resolvidas.

A partir da classificação trazida na publicação do Panorama dos 
Direitos de Propriedade no Brasil Rural, observamos hoje as seguin-
tes categorias fundiárias no Brasil: assentamentos de programas de 
reforma agrária (de domínio público federal, estadual ou municipal, 
em caráter “transitório”); terras tradicionais indígenas (terras públicas 
de domínio da União, onde os indígenas podem desenvolver a explo-
ração da atividade agrária); terras devolutas (terras públicas – federais 
ou estaduais – ainda pendentes de discriminação e destinação); posses 
(em áreas públicas ou privadas); unidades de conservação (públicas ou 
privadas); propriedades privadas (em sua grande maioria compostas 
de imóveis agrários com destinação agrária nos termos do art. 10 do 
Estatuto da Terra, sob as quais recaem o dever de produção) e áreas 
tradicionais quilombolas (propriedades coletivas privadas, onde também 
se desenvolve atividade agrária)5. Nessa evolução do estudo do Direito 

4 Sobre o assunto confira: “Direito Agrário Levado a Sério” – episódio 4: O dever de 
produção agrária, disponível em: <https://direitoagrario.com/direito-agrario-leva-
do-a-serio-episodio-4-o-dever-de-producao-agraria/>.

5 Sobre a obra: CHIAVARI, Joana; LOPES, Cristina Leme; ARAÚJO. Panorama dos 
direitos de propriedade no Brasil Rural. Rio de Janeiro: Climate Policy Initiative, 
2021.
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Agrário no Brasil e na atual fase evolutiva do agronegócio brasileiro, a 
preocupação em “fazer reforma agrária” presente de forma marcante 
na mentalidade do agrarista do primeiro ciclo dá lugar à necessidade 
de “promover a regularização fundiária”.

É possível dizer que problemas fundiários atuais têm característi-
cas de demandas regionalizadas, concentrando-se, em sua maioria, em 
Estados, do Centro-Oeste, na região do Matopiba e Norte do país, a 
exemplo da descriminalização de terras devolutas, demarcação de terras 
tradicionais indígenas ou quilombolas e da existência de grilagem de 
terras. Já nos Estados do Sul e Sudeste, os problemas de regularização 
fundiária são mais pontuais e quase inexistentes se comparados com as 
demais regiões. No Sul e no Sudeste, os problemas fundiários são, em 
sua maioria, relacionados à criação de unidades de conservação, titu-
lação definitiva de terras para produtores rurais assentados e conflitos 
de demarcação de áreas indígenas e quilombolas. Por tal razão, não faz 
sentido falar de reforma agrária no Sul e no Sudeste. A propósito, hoje 
há uma nova problemática fundiária que ameaça a produção agrícola 
no Sul e no Sudeste e que merece atenção dos agraristas: a existência 
de regiões que sofrem com a fragmentação das propriedades rurais em 
áreas que não alcançam a viabilidade agroeconômica para prosperar. 
Esse fenômeno, inclusive, tem sido uma das causas do endividamento 
rural de médios e pequenos produtores rurais.

Além disso, é importante mencionar que, em muitos casos, os pro-
blemas fundiários remanescentes do primeiro ciclo do agrarismo es-
tão diretamente associados ao desmatamento, à grilagem de terras e 
ao garimpo ilegal, especialmente na Região Norte do país. Por outro 
lado, regularização fundiária também é sinônimo de segurança jurídi-
ca, de desenvolvimento sustentável e de prosperidade, especialmente 
por ser o Brasil o país vocacionado para o Agronegócio. Vale lembrar 
que a atividade agrária exige observância da legalidade e, por conta 
disso, é essencial o trabalho dos agraristas na resolução dos problemas 
fundiários, inclusive atuando como garantidores da segurança jurídica 
dos novos empreendimentos agrários, nascendo ainda a demanda por 
procedimentos de “due diligence” agrário (termo que empregamos para 
definir o procedimento de estudo, análise e avaliação das informações 
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referentes à regularidade das posses e propri dades de imóveis rurais a 
fim de evitar problemas fundiários ou a prática de ilícitos na sua aqui-
sição, a exemplo da grilagem de terras).

No âmbito da legislação federal, além dos principais marcos histó-
ricos anteriormente mencionados, houve a edição de uma série de leis 
com o objetivo de enfrentar os problemas fundiários em nível nacional, 
a exemplo da edição das seguintes leis e atos normativos que merecem 
destaque: Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001 (“Lei do Georreferen-
ciamento”);

Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009 (dispõe sobre a regulariza-
ção fundiária das ocupações incidentes em terras situadas em áreas da 
União, no âmbito da Amazônia Legal); Lei nº 13.178, de 22 de outubro 
de 2015 (dispõe sobre a ratificação dos registros imobiliários decorren-
tes de alienações e concessões de terras públicas situadas nas faixas 
de fronteira); Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017 (“Lei da Reurb”, que 
dispõe sobre a regularização fundiária rural e urbana, sobre a liquida-
ção de créditos concedidos aos assentados da reforma agrária e sobre 
a regularização fundiária no âmbito da Amazônia Legal; e institui me-
canismos para aprimorar a eficiência dos procedimentos de alienação 
de imóveis da União); Medida Provisória nº 910, de 10 de dezembro de 
2019 (“Medida Provisória da Regularização Fundiária”, alterava a Lei 
nº 11.952, de 25 de julho de 2009, com o objeto de regularizar as ocu-
pações incidentes em terras da União; mas, infelizmente, por questões 
políticas, perdeu eficácia em decorrência do término do prazo para a 
sua votação no Congresso); Portaria Conjunta nº 1, de 2 de dezembro de 
2020, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA 
e do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA 
(institui o Programa Titula Brasil) e a Lei nº 14.177, de 22 de junho de 
2021 (alterou a Lei nº 13.178, de 22 de outubro de 2015, para ampliar o 
prazo para ratificação dos registros imobiliários referentes aos imóveis 
rurais com origem em títulos de alienação ou de concessão de terras 
devolutas expedidos pelos Estados em faixa de fronteira). Porém, em 
que pese as diversas normas de regularização fundiária terem sido pen-
sadas para trazer soluções nacionais, desde nosso passado mais remoto 
do período das sesmarias, passando pela Lei de Terras e pelo Estatuto 
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da Terra, é importante observar que muitos dos problemas fundiários 
apresentam aspectos regionais, inclusive com a existência de normas 
e programas estaduais.

Atenta a todas essas particularidades histórico-legislativas, assim 
como às especificidades regionais dos problemas fundiários remanes-
centes do primeiro ciclo do agrarismo, a Comissão Nacional de Assuntos 
Fundiários da UBAU lança a obra coletiva “Regularização Fundiária: 
Experiências Regionais”, livro que reúne contribuições de agraristas de 
todo o Brasil e que vem em boa hora para somar na busca de soluções 
aos antigos problemas correlatos aos direitos fundiários e aos novos 
desafios e exigências de segurança jurídica na exploração da atividade 
agrária por parte de quem empreende no Agronegócio.





29

preFácio

Senador Lucas Barreto e Senador Randolfe Rodrigues

A obra intitulada “Regularização Fundiária: Experiências Regionais” se 
propõe a ser um farol ao debate acerca deste tema tão caro ao Estado 
brasileiro. Com um olhar crítico e propositivo, diversos autores brasi-
leiros trazem ao leitor suas experiências e desafios nos seus respectivos 
estados e regiões, além do olhar da totalidade sobre a legislação fun-
diária brasileira.

É sabido que a plena regularização fundiária dos imóveis rurais e 
urbanos no país é um desafio de décadas e séculos. Porém, é preciso 
estabelecer metas e dar-lhes cumprimento, mediante um debate claro, 
aberto e participativo.

Tramitam no Congresso Nacional inúmeros projetos de leis sobre 
o tema, e, com absoluta certeza, a obra servirá de arcabouço para esses 
projetos, já que apresenta aos leitores e parlamentares uma visão espe-
cífica sobre o tema em diversas regiões.

O Brasil constitui-se em território continental e um dos objetivos da 
República previsto na Constituição Federal é a garantia do desenvolvi-
mento nacional e redução das desigualdades regionais. Sem a segurança 
jurídica advinda da regularização fundiária, cumprir esse objetivo fica 
cada vez mais difícil.

Título de propriedade é título de cidadania. É garantia para o livre 
exercício da atividade profissional e produtiva, instrumento de crédito, 
garantia para a sucessão familiar e certeza da responsabilidade do seu 
proprietário pelo uso, ainda que indevido, da sua propriedade.
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Não é possível cerrar os olhos para essa realidade tão cara à nação 
brasileira. Herdamos da Coroa Portuguesa um território vasto e aben-
çoado. Esta soube garantir a sua integridade e a nós cabe dar continuida-
de a esse ativo, garantindo aos nacionais a segurança jurídica necessária 
ao pleno exercício da propriedade.

No que tange à questão ambiental, isso também não passou desper-
cebido. Observa-se um olhar crítico e propositivo para gestão do ativo 
florestal brasileiro e respectivos licenciamentos ambientais, em especial 
na Amazônia Legal.

O meio ambiente, sem dúvida alguma, é pauta para o Século XXI 
e o Brasil deverá fazer bom uso disso já que possui, em seu território, 
vasta cobertura vegetal e diversidade biológica. Coibir desmatamentos 
ilegais, mas também garantir o uso da propriedade àqueles que cumprem 
a legislação ambiental e desejam uma produção sustentável é papel 
essencial de qualquer representante da Nação.

Em síntese, a obra intitulada Regularização Fundiária: Experiências 
Rregionais veio em boa hora e ocupará espaço de destaque no debate 
público brasileiro. Neste ano, em que a Independência do Brasil com-
pleta 200 anos, ainda nos encontramos com mazelas desafiadoras a 
serem resolvidas pelas gerações futuras. Porém, experiências recentes, 
tais como a aprovação do Novo Código Florestal em 2012, comprovam 
que, por meio do debate público, democrático e participativo é possível 
unir a Nação em prol de um objetivo comum.

Que a obra seja semente em terra fértil e que sirva de subsídio às 
forças políticas presentes e futuras, ao meio acadêmico e à sociedade 
civil organizada, no diagnóstico aprofundado da realidade nacional, 
contribuindo para a construção de políticas públicas que tragam logo 
para o presente a ideia de eterno país do futuro.
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preFácio

Rogério Reis Devisate1

Ninguém faz nada sozinho.
Somos seres sociais e é em sociedade que avançamos. Não há conhe-

cimento útil se não for compartilhado.
Prefaciar uma obra coletiva com a qualidade desta é um desafio e 

uma grande distinção.
Cabe-me esse lugar de fala, por ter recebido da prestigiosa Diretoria 

da União Brasileira dos Agraristas Universitários – UBAU a missão de 
criar e estruturar a sua Comissão Nacional de Assuntos Fundiários.

Dr. Darcy Zibetti e Dr. Albenir Querubini, respectivamente o anterior 
e o atual presidente da UBAU, trouxeram-me a proposta, prontamente 
aceita.

Ponderei, contudo, que deveríamos criar uma Comissão Fundiária 
que olhasse pelos assuntos regionais, neste país de dimensões conti-
nentais.

Assim, apresentei-lhes a pouco ortodoxa proposta de criar o cole-
giado com 5 (cinco) Vice-Presidências, uma para cada região do país.

A ideia foi aceita e tive a liberdade de estruturar um Regimento In-
terno com autonomia bastante para que cada Vice-Presidência Regional 

1 Advogado, Escritor, membro da Academia Brasileira de Letras Agrárias, da União 
Brasileira de Escritores e da Academia Fluminense de Letras (RJ). Presidente da 
Comissão Nacional de Assuntos Fundiários da União Brasileira dos Agraristas 
Universitário – UBAU. Associado ao Instituto Brasileiro de Advocacia Pública – 
IBAP. Defensor Público/RJ junto ao STF, STJ e TJ/RJ. (www.rogeriodevisate.com.br)
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operasse com liberdade como se fosse um ente integrante de um regime 
confederativo, cabendo à Presidência da Comissão atuar numa espécie 
de gerenciamento nacional e na coordenação desses cinco virtuosos 
pensadores do Direito.

Desse modo, realizamos dois Seminários de âmbito nacional, contan-
do com temas importantes e nomes de expressão do campo brasileiro, 
sendo 1 (um) realizado em torno de temas mais afetos aos estados da 
Região Norte e outro com cenário nacional e representantes das 5 (cinco) 
regiões do país. Os seminários fizeram sucesso e as participações e os 
temas produziram bom impacto e repercussão na conjuntura nacional.

Peticionamos ao Congresso Nacional, apresentando Parecer sobre 
Projeto de Lei, então em tramitação, que propunha mudança na legis-
lação que regrava a venda de terras nacionais a estrangeiros e da lei 
nacional do licenciamento ambiental.

Peticionamos em importante processo em tramitação no Superior 
Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos especiais repetitivos, que 
cuida das construções às margens dos cursos d'água, alvitrando atuar 
como Amicus Curiae.

Também realizamos este livro, que é pequeno reflexo do inefável 
propósito e alcance da Comissão Nacional de Assuntos Fundiários e 
da UBAU, com o fito de disponibilizar experiências regionais no Brasil 
sobre regularização fundiária.

Não é obra que termina em si mesma, pois se o objetivo é o perma-
nente debate, anunciamos que já está sendo iniciada a sua continuidade, 
com a elaboração do Volume 2.

Esta obra foi idealizada e projetada com a colaboração de todos e, 
particularmente, pelo incansável trabalho do Dr. Paulo Figueira, que 
se ofereceu para obrar nas formalidades de edição e, pelo propósito de 
obra científica, zelar para que os artigos estivessem padronizados pelas 
regras da ABNT, contendo todos os ditames normativos para assegurar 
os direitos autorais da obra, com o seu respectivo registro no ISBN, na 
Câmara Brasileira do Livro (CBL). Tal contexto merece o nosso público 
reconhecimento e dele dou testemunho.

Atuamos juntamente com o Dr. Paulo Figueira e o Dr. Paulo Kohl na 
Coordenação desta obra. Os artigos que foram cuidadosamente selecio-
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nados passam a integrar uma coletânea ímpar, sobre o tema Regulariza-
ção Fundiária: Experiências Regionais, desde os textos de abertura – com 
necessária abordagem geral – até os textos que mergulham nos profundos 
veios de aspectos regionais, que precisam ser conhecidos por todos.

Aliás, o motivo principal de coligir estes textos de enfoque regional e 
de os divulgar numa obra desta envergadura é que não tem, em verdade, 
apenas aspectos regionais.

As normas de regularização fundiária são de âmbito nacional e com 
raízes nas Sesmarias regradas pelo Direito Português. Em seguida, pós 
Independência, surge a chamada Lei de Terras de 1850, editada ao tempo 
de Dom Pedro II e até hoje vigente, regulando as terras devolutas e os 
registros paroquiais, dentre outros institutos fundiários.

É bom registrar que a Constituição Federal de 1891 comete as ter-
ras devolutas aos Estados, temendo a extrema centralização herdada 
do Império. A partir daí novas regras federais, como o Código Civil e 
as leis de registros públicos e tantas mais passam a integrar o Sistema 
Jurídico pátrio.

Ao lado dessas e em evidente necessidade de simetria com a Consti-
tuição Federal e o Sistema Jurídico federal, normas estaduais, municipais 
e regionais (como as que tratam da Amazônia Legal – que cobre cerca de 
60% do território nacional) surgiram, gerando efeitos no mundo social 
e na ordem jurídica.

Não cometeria equívoco em dizer que algumas situações submetidas 
a fórmulas locais mais atrapalharam a regularização fundiária do que 
as ajudaram.

Parte das pendências na história nacional decorrem desse contexto.
Ações judiciais se eternizam, a insegurança jurídica impera, mortes 

e caos fundiário não são incomuns, a grilagem é fato inegável e nem 
sempre são rápidas o bastante as respostas dos órgãos de controle da 
legalidade.

Esta obra é mais do que um livro. É um marco inegável na literatura 
especializada sobre o tema. Revela a importância da Comissão Nacio-
nal de Assuntos Fundiários da UBAU e espelha a grandeza do papel da 
União Brasileira dos Agraristas Universitários, dentro da conjuntura 
político-normativa Agrária.



34

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

Além disso, acredito, esta obra simboliza justa homenagem ao Dr. 
Darcy Zibetti, cujo passamento ocorreu em 2021. Nosso Professor, Ami-
go, Mestre e incentivador do estudo do Direito Agrário partiu. Para 
abordar a sua vasta bibliografia e história de vida dedicada ao Direito 
Agrário precisaríamos de um livro maior do que este e, assim, ousamos 
procurar sintetizar toda a relevância da sua existência registrando que 
ele não se foi deste mundo sem antes semear boas sementes e, com 
palavras de líder absoluto e estadista visionário, adubar o terreno onde 
estas poderiam – e podem– prosperar.

Somos sementes que alvitram deixar sementes e o fazemos por vá-
rios meios, inegavelmente também por esta obra, que ora entregamos 
aos leitores, leigos, estudantes e profissionais e pensadores do Direito, 
estudiosos do Direito Agrário, operadores dos vários seguimentos do 
chamado Agronegócio, investidores, produtores rurais e integrantes da 
imensa cadeia produtiva que opera diuturnamente para que tenhamos 
alimento em nossas mesas.

Registro, por fim e mais uma vez, os meus mais elevados agradeci-
mentos a cada membro da Diretoria da Comissão Nacional de Assuntos 
Fundiários e aos meus parceiros de Coordenação desta obra, Drs. Paulo 
Figueira e Paulo Kohl.

Agradeço também por ter sido distinguido e honrado pela Diretoria 
Nacional da União Brasileira dos Agraristas Universitários – UBAU 
para presidir e estruturar a Comissão Nacional de Assuntos Fundiários.

Também agradeço aos pesquisadores, críticos e incentivadores que 
nos propiciaram constante aprendizado e aprofundamento dos nossos 
conhecimentos.

Aprendi que “pedras que rolam não criam limo” e que a vida é cons-
tante aprendizado.

Boa leitura!



35

Sobre oS autoreS

aleXandre luÍs cesar

Bacharel em Direito pela Universidade Federal de Mato Grosso (1991), 
Mestre em Direito pela Universidade Federal de Santa Catarina (1998) 
e Doutor em Direito pela Universidade Federal do Pará (2019). Atual-
mente é Professor da Faculdade de Direito da Universidade Federal de 
Mato Grosso, onde coordena o Núcleo de Estudos Jurídicos e Pesquisas 
Ambientais (NEPA) e leciona nas áreas de graduação e pós-graduação, 
e Procurador do Estado de Mato Grosso, coordenando o Núcleo de 
Patrimônio da Subprocuradoria-Geral Administrativa e de Controle 
Interno. Exerceu mandato de Deputado Estadual em Mato Grosso de 
2007 a 2015. Tem experiência na área de Direito, com ênfase em Teoria 
e Filosofia do Direito e Direito Administrativo, Ambiental e Processual.

ariane cintra lemos de moraes

Mestre em Direito Constitucional pela PUC-SP. Especialista em Direi-
to do Agronegócio pelo IBDA. Advogada e Consultora para Negócios 
Imobiliários Urbanos e Rurais e Governança.

claudio grande JÚnior

Mestre em Direito Agrário pela Universidade Federal de Goiás – UFG, 
Procurador do Estado de Goiás com experiência na área de regularização 



36

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

fundiária, autor da obra “Usucapião sobre Terras Públicas e Devolutas” 
e membro da União Brasileira dos Agraristas Universitário – UBAU.

clairton KubassewsKi gama

Mestre em Direito pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul – 
UFRGS. Especialista em Direito Tributário pelo Instituto Brasileiro de 
Estudos Tributários – IBET. Advogado no Kubaszwski Gama Advogados 
Associados. Membro da União Brasileira dos Agraristas Universitários 
– UBAU. E-mail: clairton@gamaadvogados.adv.br.

cláudio José da Fonseca lima

Graduado em Psicologia pela Faculdade Newton Paiva em Minas Gerais 
e pela Universidade Federal do Amapá em Bacharel em Direito. Atuou 
em clinicas médicas e hospitais como psicólogo em Minas Gerais. Como 
advogado tem atuação em Direito Agrário, Direito Ambiental, Direito 
do Trabalho, Direito Civil, a partir de 2009, em que exerce essas ativi-
dades no Amapá.

diogo marcelo delben Ferreira de lima

Possui graduação em geografia pela Universidade Federal de Mato 
Grosso. Geógrafo. Bacharel em direito pela Universidade de Cuiabá. 
Advogado. Mestre em geografia pela Universidade Federal de Mato 
Grosso. Mestre em direito agroambiental pela Universidade Federal 
de Mato Grosso. Doutor em Geografia Humana pela Universidade de 
São. Professor no Departamento em Geografia da Universidade Federal 
de Mato Grosso, campus Cuiabá. Integrante do Grupo de Pesquisa em 
Geografia Agrária e Conservação da Biodiversidade – GECA. Tem expe-
riência nas áreas de geografia política, geografia econômica, geografia 
agrária e direito agroambiental.



37

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

emerson clayton arantes

Professor Adjunto na Universidade Federal de Roraima (UFRR). Doutor 
em Educação pela Universidade de Juiz de Fora, Mestre em Economia 
(UFRGS). E-mail: emerson.arantes@ufrr.br.

elder costa Jacarandá

Advogado público do Instituto de Terras de Mato Grosso, pós-graduado 
em Direito Notarial e Registral pela Escola Paulista de Direito e pós-gra-
duando em Regularização Fundiária pela UFMT em parceria Programa 
Terra a Limpo/Bndes/Fundo Amazônia.

Francisco evaldo soares lemos martins

Graduado pelo Instituto de Ciências Jurídicas e Sociais Professor Camilo 
Filho, Pós-graduado em Direito Civil e Empresarial, Pós-graduado em 
Direito Eleitoral, Pós-graduado em Direito Negocial e Imobiliário com 
ênfase em Direito Agrário e Agronegócio, Mestrando em Resolução de 
Conflitos e Mediação. Ex-Presidente da Comissão de Direito Agrário 
e Agronegócios da OAB-PI. e-mail: evaldomartins@martinsesilva.com.

GurSen de Miranda

Professor Decano de Direito (UFRR). Presidente da Academia Brasilei-
ra de Letras Jurídicas Agrárias (ABLJA). Titular da União Mundial de 
Agraristas Universitários (UMAU). Desembargador (TJE/RR – inativo). 
Escritor e Conferencista.



38

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

José de arimatéia barbosa

Oficial Registrador de Imóveis na comarca Campo Novo do Parecis-MT; 
Vice-Presidente do Instituto de Registradores do Brasil – IRIB; Ex-Pre-
sidente da Associação dos Notários e Registradores do Estado de Mato 
Grosso; Conselheiro do ONR – Órgão Nacional de Registro Eletrônico 
de Imóveis do Brasil; Doutor em Ciências Jurídicas e Sociais pela Uni-
versidad del Museo Social Argentino, Buenos Aires, com estágios pós 
Doutorais na Università di Messina, Itália e CENOR – Centro de Estudos 
de Direito Notarial e Registral da Faculdade de Direito da Universidade 
de Coimbra – Portugal.

JoÃo paulo rocha de miranda

Advogado e Zootecnista. Professor e Coordenador do Curso de Direito 
da Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA). Doutor em Direito pela 
UFPA. Mestre em Direito Agroambiental pela UFMT. Especialista em 
Direito Ambiental e Desenvolvipento Sustentável pela UNIC/FESM-P-
-MT. Líder do Grupo de Pesquisa Direitos Fundamentais na Fronteira 
(GPDIFF).

José alberto tostes

Arquiteto e urbanista formado pela Universidade Federal do Amapá, 
mestre e doutor em História e Teoria da Arquitetura pelo ISA-CUBA, 
professor titular da Universidade Federal do Amapá do Curso de Ar-
quitetura e Urbanismo e do Mestrado em Desenvolvimento Regional. 
Estágio de Pós-doutorado em Estudos Urbanos Regionais da Univer-
sidade de Coimbra em Portugal



39

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

paulo sérgio sampaio Figueira

Advogado Administrador do Escritório Cavalcante & Figueira. Admi-
nistrador de Empresa. Ciências Agrícolas. Professor de Faculdade de 
administração e de direito. Pós-graduação em metodologia do ensino 
superior; Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; Arquivologia 
e Documentação. Mestrado em Direito Ambiental e Políticas. Presiden-
te da Comissão de Meio Ambiente da União Brasileia dos Municípios 
(UBAM). Vice-Presidente da Região Norte da Comissão Nacional Fun-
diária da UBAU. Presidente da Comissão de Meio Ambiente da OAB/
AP. Conselheiro do COEMA. Duas vezes Secretário de Estado de Meio 
Ambiente em que ocupou a pasta da ABEMA-Região Norte.

paulo roberto Kohl

Advogado, sócio fundador de Kohl & Leinig Advogados Associados, com 
sede em Palmas/PR. Graduado em Direito pela Universidade do Vale do 
Rio dos Sinos – UNISINOS (2007). Especialista em Direito Público (2012) 
e Direito Agrário e Ambiental aplicado ao Agronegócio (2019). Vice-Pre-
sidente na Região Sul da Comissão Nacional de Assuntos Fundiários 
da UBAU – União Brasileira dos Agraristas Universitários. Diretor da 
ESA – Escola Superior da Advocacia nas subseções da OAB em Xanxerê/ 
SC e Palmas/PR. Contato: paulo@kohleleinig.com.br

richard torsiano

Especialista internacional em governança e administração de terras, com 
mestrado em Cadastro e Ordenamento Territorial pela Universidade 
de Jaén, Espanha. Diretor de Ordenamento da Estrutura Fundiária do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) por dez 
anos, tendo coordenado políticas nacionais de gestão fundiária, como 
o cadastro de terras, regularização fundiária, cartografia, regularização 
de territórios quilombolas e aquisição de terras por estrangeiros. Ges-



40

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

tão que lhe rendeu os dois maiores prêmios nacionais de inovação na 
gestão pública. Coordenou a formulação do Programa Terra Legal de 
regularização fundiária na Amazônia. Liderou processos de mediação 
de conflitos agrários envolvendo comunidades tradicionais, produtores 
rurais, áreas de segurança nacional e empreendimentos de produção 
agrícola e de energias renováveis, atuação que lhe rendeu a medalha 
Mérito Tamandaré, maior comenda da Marinha do Brasil. Consultor da 
Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO) e 
do Banco Mundial no tema de governança fundiária na América Latina 
e Caribe. Participou de diversas missões internacionais na América 
Latina, África, Europa e EUA.

Coordenador Executivo do Núcleo de Regularização Fundiária da 
Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, é idealizador e co-fundador do 
Fórum Fundiário dos Corregedores Gerais de Justiça da região do MA-
TOPIBA. Em 2020 recebeu do Governador do Piauí a medalha Mérito 
Renascença, maior comenda do Estado. Professor da Escola Nacional 
da Magistratura e Professor convidado do mestrado na Faculdade de 
Engenharia Cartográfica e Geodésia da Universidade de Jaén, Espanha. 
É membro do Grupo de Pesquisa em Governança de Terras da Univer-
sidade Estadual de Campinas (Unicamp) e pesquisador do Grupo de 
Políticas Públicas da Escola Superior de Agronomia da Universidade 
de São Paulo ESALQ/USP. Em 2020 foi eleito Diretor-Presidente do 
Centro de Inteligência para Governança de Terras e Desenvolvimento 
Sustentável (CITE).

rodolpho consalter dias

Agropecuarista; Advogado e sócio OCCD advogados; Bacharel em Direito 
pela PUC/PR-campus Curitiba; especialista em Direito Aduaneiro e Co-
mércio Exterior pela UFRJ; especialista em Direito Ambiental pela UFPR; 
especializando em Direito Tributário pelo IBET/PR; especializando/MBA 
Gestão do Agronegócio pela UFPR; Formação Despachante Aduaneiro 
pela ABRACOMEX; Vice-presidente Comissão Direito Internacional OAB/



41

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

PR subseção Maringá/PR-biênio 2018-2020; Membro Comissão Direito 
Tributário OAB/PR subseção Maringá/PR – biênio-2016-2018; Conselheiro 
do comércio ACIM/Maringá; Associado UBAU.

rogério reis devisate

Advogado/RJ, desde 1991. Presidente da Comissão Nacional de Assuntos 
Fundiários da UBAU. Membro da Academia Brasileira de Letras Agrá-
rias, da Academia Fluminense de Letras e da Comissão de Direito Agrá-
rio da OAB/RJ. Associado ao IBAP – Instituto Brasileiro de Advocacia 
Pública e à UBE – União Brasileira de Escritores. Palestrante. Colunista. 
Defensor junto ao STF, STJ e TJ-RJ. Autor de artigos jurídicos, coautor 
em obras coletivas e autor dos livros Grilos e Gafanhotos Grilagem e 
Poder, Diamantes no Sertão Garimpeiro e Grilagem das Terras e da 
Soberania. Contato: Website www.rogeriodevisate.com.br – Instagram 
@rogeriodevisate.

taFFarel pereira MarQueS

Graduando em Direito pela Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo (FDRP/USP). Membro do Programa de Apoio 
ao Endividado (PAE) – FDRP/USP. Membro do Laboratório de Agricul-
tura Familiar (FDRP/USP). Engenheiro Agrônomo – FAFRAM. Assessor 
técnico da R. Torsiano, consultoria agrária, ambiental e fundiária.

themis eloana

Advogada. Titular da Academia Brasileira de Letras Agrárias. Pós-Dou-
torado (US di Messina – Itália). Doutorado em Ciências Jurídica e Sociais 
(UMSA – Argentina). Mestrado em Direito Agrário (UFG). Escritora e 
Conferencista.



42

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

vera lÚcia marQues leite

Licenciada em Pedagogia pela Universidade Federal de Mato Grosso 
(1978). Bacharel em Direito pela Universidade de Cuiabá (1999). Mestre 
em Educação pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro 
(1990). Doutora em Direito pela Universidade Federal do Pará – UFPA 
(2019). Professora da Universidade Federal de Mato Grosso/Faculdade 
de Direito – FD/UFMT. Titular da Disciplina de Direito Agrário, desde 
2011. Pesquisadora em Questões Fundiárias. Membro da Comissão de 
Assuntos Fundiários do TJMT, por representação, desde 2013. Membro 
da Comissão de Assuntos Fundiários da União Brasileira de Agraristas 
Universitários (UBAU), por associação, onde exerce a função de Conse-
lheira, desde 2018.



43

1  
ordenamento Fundiário 

e os princÍpios e 
FundaMentoS do direito 

agrário brasileiro, 
conForme estatuto  

da terra

Gursen de Miranda1 
Themis Eloana2

RESUMO: Estudar “regularização fundiária agrária” impõe conhecer 
os princípios fundamentais do direito agrário brasileiro, como forma 
prática de aplicação da Lei Agrária do país. O objetivo deste trabalho 
é identificar esses princípios no Estatuto da Terra, verdadeiro código 
agrário brasileiro. Alguns expressos, outros em sub-compreensão, alguns 
isolados, outros desenvolvem-se com outros princípios. Função social da 
propriedade configura-se com cumprimento de quatro outros princípios, 
conjuntamente, nesta seara de conhecimento “função social agrária”. 

1 ORCID: 0000-0001-8314-8649
2 ORCID: 0000-0003-0671-2626
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Nesse momento do pós-positivismo jurídico, o trabalho tem limites na 
Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, refletindo o direito positivo.

PALAVRAS-CHAVES: Brasil. Direito agrário. Estatuto da Terra. Prin-
cípio. Fundamentos.

ABSTRACT: Study “agrarian regularization” imposes know the fun-
damental principles of Brazilian agrarian law as a practical form of 
implementation of the Land Law of the country. The objective of this 
work is to identify these principles in the Land Statute, a true Brazilian 
agrarian code. Some expressed, others in subcomprehension, some iso-
lated, others develop with other principles. Social function of property 
is configured with compliance with four other principles, jointly, in this 
area of knowledge “agrarian social function”. At that moment the legal 
postpositivism, work has limits in Law No. 4504 of November 30, 1964, 
reflecting positivism law.

KEywORDS: Brazil. Agrarian law. Land statute. Principles. Funda-
mentals.

1. preliMinareS

Acredito que qualquer discussão séria sobre ordenamento fundiário 
do âmbito agrário, nas diversas regiões do país, deva ter como ponto 
de partida a compreensão dos princípios do direito agrário brasileiros, 
conforme expressos no Estatuto da Terra. Lembro que um dos princípios 
fundamentais históricos do direito agrário é o “ordenamento fundiá-
rio”, ao lado de “produtividade” e “conservação dos recursos naturais” 
(GURSEN, 2014, p. 122). Somente com essa noção principiológica e her-
menêutica será possível interpretar os elementos “espaço fundiário”, 
“estrutura fundiária”, “processo fundiário” e “legitimidade fundiária”.

A temática “Ordenamento Fundiário e os Princípios e Fundamentos 
do Direito Agrário Brasileiro, conforme Estatuto da Terra”, por evidente, 
estabelece delimitação espacial e temporal do trabalho, evidencia os 
objetivos a serem alcançados: identificar no âmbito do direito positivo 
brasileiro, valendo-se do texto do Estatuto da Terra, esses princípios.
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Princípios jurídicos são normas com grau de abstração relativamen-
te mais elevado que o das regras de direito, têm papel fundamental 
no ordenamento jurídico devido à sua posição hierárquica no sistema 
das fontes (como os princípios constitucionais) ou à sua importância 
estruturante dentro do sistema jurídico (como o princípio do Estado de 
Direito). Princípios são fundamentos de regras, isto é, são normas que 
estão na base ou constituem a ratio de regras jurídicas, desempenhando, 
por isso, função normogenética fundamentante (MENDES, 2008, p. 39).

Alexy (2007, p. 72) leciona que norma é gênero, princípio e regra são 
espécies. Assim, tanto regras como princípios são normas, uma vez 
que ambos prescrevem o que é devido. Destaca o jurista alemão que 
entre regras e princípios há, além de diferença gradual, diferença qua-
litativa e existe critério permitindo distinguir princípios e regras. Por 
esse critério, princípios são “mandamentos de otimização”, admitem 
cumprimento gradual, enquanto regras só admitem cumprimento pleno.

Portanto, princípios prescrevem que algo deve ser cumprido da me-
lhor forma possível, dentro das possibilidades práticas e jurídicas, en-
quan to regra deve ser cumprida totalmente. Diferente dos princípios, a 
regra já considerou as possibilidades práticas e jurídicas na sua fixação 
e, portanto, deve ser cumprida integralmente, sem questionar se seu 
cumprimento é juridicamente e, praticamente, possível (ALEXy, p. 75).

Nesse sentido, com edição do Estatuto da Terra3, no início do governo 
militar, começou processo para execução da reforma agrária, de acordo 
com ideologia da Carta de Punta Del Este4 que definiu os princípios do 

3 Primeiro documento oficial sobre reforma agrária no Brasil.
4 Aprovada em sessão plenária da Organização dos Estados Americanos (OEA) do 

dia 17 de agosto de 1961, por todas as repúblicas americanas, com exceção de Cuba. 
A Carta trata do desenvolvimento econômico e social com justiça social, respei-
tando-se a dignidade da pessoa humana e a liberdade política, de acordo com os 
princípios democráticos, para alcançar o crescimento autossuficiente (capítulo I 
do título II). Trata (título I) da reforma agrária integral, para transformação das 
estruturas agrárias e injustos sistemas de posse e exploração da terra, além da 
implantação de um sistema justo de propriedade. Enfatiza (capítulo II do título II) 
a necessidade de fortalecer a base agrícola, concedendo os benefícios da terra de 
forma cada vez maior a quem a trabalha.
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direito agrário brasileiro. A Política Agrária adotada pelo governo fede-
ral, no ano de 1964, seguiu duas vertentes (1) política agrária de reforma 
(reforma agrária) e (2) política agrária de desenvolvimento, como ação 
de governo complementar.

Partindo do que chama dois pilares dessa construção grandiosa – 
reforma agrária e política agrícola –, Paulo Torminn Borges (1991, p. 47), 
estabelece de forma específica para o Brasil, os princípios fundamentais 
do direito agrário, tendo como fator limitante o Estatuto da Terra:

1 – Função social da propriedade;
2 – Progresso econômico do rurícola; 
3 – Progresso social do rurícola;
4 –  Fortalecimento da economia nacional, pelo aumento da produ-

tividade;
5 – Fortalecimento do espírito comunitário, mormente da família;
6 –  Desenvolvimento do sentimento de liberdade (pela propriedade) 

e de igualdade (pela oferta de oportunidades concretas);
7 – Implantação da justiça distributiva;
8 – Eliminação das injustiças sociais no campo;
9 – Povoamento da zona rural, de maneira ordenada;
10 – Combate ao minifúndio;
11 – Combate ao latifúndio;
12 –  Combate a qualquer tipo de propriedade rural ociosa, sendo 

aproveitável e cultivável;
13 – Combate à exploração predatória ou incorreta da terra; 
14 – Combate aos mercenários da terra.
Analisando o regime jurídico agrário brasileiro, Raymundo Laran-

jeira (p. 169-195) destaca os princípios fundamentais seguintes:
1 – Princípio do aumento da produção e dos níveis de produtividade; 
2 – Princípio de asseguramento de justiça social;
3 – Princípio de privatização das terras nacionais;
4 – Princípio da proteção à propriedade familiar camponesa;
5 – Princípio do dimensionamento eficaz das áreas exploráveis; 
6 – Princípio do estímulo à produção cooperativista;
7 – Princípio do fortalecimento da empresa agrária;
8 – Princípio da proteção à propriedade consorcial indígena.
Em verdade, enquanto Paulo Torminn Borges (1991, p. 47), segue 
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linha positivista, Raymundo Laranjeira (p. 169-195), trilha pelo caminho 
da interpretação aberta. São princípios gerais e específicos do direito 
agrário brasileiro que orientam o estudo da matéria (GURSEN, 2014, p. 
121). Anotei em pesquisa (GURSEN, 1989, p. 84) que o direito agrário 
possui, historicamente, três princípios fundamentais: (1) Produtividade; 
(2) Conservação dos Recursos Naturais; e, (3) Organização Fundiária.

Atualmente todos esses princípios devem estar sob compreensão da 
“função social agrária” que envolve, orienta e dá característica a todos 
os demais princípios do direito agrário brasileiro.

O Estatuto da Terra (Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964), na 
forma do Capítulo I, do Título I, dispõe sobre “Princípios” do direito 
agrário brasileiro insertos no texto legal, além de outros esparsos iden-
tificados no documento legislativo agrário. Destaco o artigo 103 que 
consagra princípios específicos, para aplicação da Lei Agrária brasileira, 
do direito agrário brasileiro. São esses princípios da Lei Agrária que 
trabalharemos, atentos à compreensão do positivismo jurídico.

2. princÍpio de “JustiÇa social no campo”

“Justiça Social no Campo” é o principal princípio do direito agrário 
brasileiro expresso no Estatuto da Terra, considerando que sua aplica-
ção será de acordo com o princípio da Justiça Social (art. 103), princípio 
orientador na execução da Reforma Agrária brasileira que visa atender 
ao princípio de Justiça Social (art. 1º, § 1º).

3. princÍpio de “FunÇÃo social agrária”5

Função social da propriedade é tema “extremamente esgarçado pela 
interpretação” (SALIS, p. 216), conforme observação de estudiosos de 

5 Pessoas confundem o alcance jurídico da expressão “função social da terra”, como 
constava no anteprojeto do Estatuto da Terra, como algo “semi-socialista”, para 
usar o termo empregado pelo IPES/SP, a impor limites ao direito de propriedade. A 
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outros campos das ciências sociais. “Função social agrária” seria mais 
coerente no direito agrário. Inicialmente observo que a expressão legal-
mente usada, função social da propriedade, no caso do direito agrário, 
pode ser considerada imprópria pela técnica legislativa, levando em 
conta que caracteriza apenas parte de estudo central da disciplina, a 
função social da terra (GURSEN, 2014, p. 124). “Função social agrária” 
deve ser compreendida e analisada como um dos princípios envolvidos 
pela concepção eminentemente social do direito agrário, conforme fi-
losofia da Justiça Social. Aliás, Paulo Torminn Borges (1991, p. 26) asse-
vera de forma bastante clara que “não é apenas a propriedade rural que 
tem uma função social a cumprir; mas, se falamos de Direito Agrário, é 
estritamente da função social da terra que trataremos”.

“Função social agrária”, posso afirmar, é o “princípio essencial do di-
reito agrário”, do qual a função social da propriedade da terra é subtema, 
bem como toda e qualquer figura, princípio ou instituto que tenha por 
objeto a terra agrária. Posso dizer da função social da posse agrária e 
da usucapião agrária, função social da “desapropriação agrária”, função 
social da “tributação agrária”, função social da empresa agrária, função 
social dos contratos agrários, enfim, toda e qualquer atividade que se 
realize sobre a terra agrária deve ter e cumprir sua função social, como 
elemento intrínseco, longe de limitação ou restrição.

A Constituição Federal6 vigente à época de aprovação do Estatuto 
da Terra consagrava que “o uso da propriedade será condicionado ao 
bem-estar social”, por certo, concretude do Estado Social de Direito, 
reflexo da Constituição de Weimar7.

Na parte inicial do Estatuto da Terra, precisamente no artigo 2º, 
§1º, estabelece o princípio da “função social agrária”, em suas quatro 
dimensões concomitantes, nos termos a seguir:

função social da terra não é limitação nem obstáculo nem cerceamento à proprie-
dade, é elemento intrínseco à propriedade, ou seja, é condicionante, a propriedade 
somente se torna plena com o cumprimento de sua função social.

6 CF/1946: art. 147, parte inicial.
7 Constituição da República Democrática Parlamentar da Alemanha (República de 

Weimar), promulgada na cidade de Weimar, dia 11 de agosto de 1919.
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Art. 2º […] § 1º A propriedade da terra desempenha integralmente a sua 
função social da terra quando, simultaneamente: a) favoreça o bem-estar 
dos proprietários e dos trabalhadores que nela labutam, assim como de 
suas famílias; b) mantém níveis satisfatórios de produtividade; c) assegura 
a conservação dos recursos naturais; d) observa as disposições legais que 
regulam as justas relações de trabalho entre os que a possuem e a cultivem 
(Sem grifos no original).

São critérios objetivos estabelecidos pela Lei Agrária, para cum-
primento ao mesmo tempo, nem um nem outro, todos juntos em suas 
quatro dimensões (DE MIRANDA, p. 38). “Função social agrária” é ele-
mento intrínseco à propriedade, sem nenhuma conotação de restrição 
ou limitação ao direito de propriedade. O Estatuto da Terra, ao abordar 
a propriedade privada, traz, de início, este princípio e sua compreensão 
intrínseca, considerando que “À propriedade privada da terra cabe in-
trinsecamente uma função social e seu uso é condicionado ao bem-estar 
[...]” (art. 12 – Sem grifos no original).

Merece reflexão a sequência das dimensões da função social: en-
quanto a lei do governo militar (Estatuto da Terra) prioriza o bem-estar, 
a Constituição democrática (1988) prefere a produtividade (art. 186). 
Em verdade, o texto constitucional brasileiro, diferente do Estatuto da 
Terra, reflete a “ação neoliberal e sua missão desumanizante de criar 
um sistema fundado no econômico em franca oposição ao social”, para 
usar as palavras de Zeledón Zeledón (2014, p. 29).

A Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que regulamenta dispositivos 
constitucionais relativos à reforma agrária, previstos no Capítulo III, do Tí-
tulo VII, da Constituição Federal, em seu artigo 9º, reproduz integralmente 
os requisitos constitucionais, para cumprimento da “função social agrária”.

Nessa linha, compreendo a “função social agrária” como garantidora 
da estrutura agrária eficiente. A produção de alimento, com produtivida-
de (além de remédios e fibras) e a “utilização adequada dos recursos na-
turais disponíveis e preservação do […] ambiente”, cumprindo os demais 
requisitos, proporcionará desenvolvimento sustentável, quando a pessoa 
do campo terá desenvolvimento econômico, crescimento sociocultural 
e participação político-jurídica.
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4. princÍpio de “liberdade de iniciativa no 
campo”

O Estatuto da Terra, em sua aplicação, deve observar o princípio de 
liberdade de iniciativa, na forma do artigo 103. “Liberdade de Inicia-
tiva no Campo” traz fundamento econômico, no âmbito da economia 
agrária, na linha da “Empresa Rural” prevista pelo Estatuto da Terra 
(art. 4º, inc. VI). Exercendo atividade agrária, de acordo com a políti-
ca agrária de desenvolvimento prevista na Lei Agrária, o trabalhador 
rural se transformará em empresário rural, submetendo-se à atuação 
espontânea do mercado.

O Estatuto da Terra estabelece atividades de assistência técnica com 
objetivo de (1) planificação de empreendimentos e atividades agrícolas e 
a criação do espírito empresarial e (3) a formação adequada em economia 
doméstica, indispensável à gerência dos pequenos estabelecimentos ru-
rais e à administração da própria vida familiar (art. 75, § 4º, alíneas a e c), 
por certo, para despertar a liberdade de iniciativa da pessoa do campo.

Conforme a Constituição Federal de 1988, a “livre iniciativa” foi 
consagrada como um dos fundamentos da República (art. 1º, inc. IV) ou 
“livre concorrência”, princípio fundamental da “Ordem Econômica e 
Financeira” do Estado brasileiro (art. 170, caput e inc. IV).

5. princÍpio de “valoriZaÇÃo do trabalho 
humano no campo”

Princípio para valorizar a dignidade da pessoa humana no exercício 
da atividade agrária, em face da força do capital, previsto no artigo 
103, orientador de aplicação do direito agrário brasileiro, expresso no 
Estatuto da Terra.

A concretude desse princípio do direito agrário brasileiro poderá 
ser constatada, quando o Estatuto da Terra trata do “uso ou a posse 
temporária da terra”: “Ao proprietário é vedado exigir do arrendatário 
ou do parceiro: 

I – prestação de serviço gratuito; 
II – exclusividade da venda da colheita; 
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III –  obrigatoriedade do beneficiamento da produção em seu esta-
belecimento;

IV –  obrigatoriedade da aquisição de gêneros e utilidades em seus 
armazéns ou barracões; 

V –  aceitação de pagamento em “ordens”, “vales”, “borós” ou outras 
formas regionais substitutivas da moeda.” (art. 93, incs. I a V).

Exceção prevista na Lei Agrária seria o caso de o proprietário haver 
financiado o arrendatário ou parceiro, por inexistência de financiamento 
direto, ser facultado exigir a venda da colheita até o limite do financiamen-
to concedido, observados os níveis de preços do mercado local. (art. 93, p.u.).

6. princÍpio de Favorecer o “bem-estar no campo”

O bem-estar condiciona o uso da propriedade privada no campo, des-
tacando-se como grande objetivo do direito agrário brasileiro, para 
elevar-se em nível de princípio. O Estatuto da Terra assegura “a todos 
a oportunidade de acesso à propriedade da terra, condicionada pela sua 
função social [...]” (art. 2º, caput), princípio de “função social agrária” 
composto por outros quatro princípios, iniciando pelo princípio de fa-
vorecer o “bem-estar no campo” (alínea a, §1º do art. 2º): “[…] a) favorece 
o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores que nela labutam, 
assim como de suas famílias; [...]”. (Sem grifos no original).

Esclareço, bem-estar dos proprietários da terra e bem-estar daqueles 
que trabalham nessas terras, assim como de suas famílias, “bem-estar 
no campo”, bem-estar físico, bem-estar mental, bem-estar espiritual. 
Bem-estar como conquista do Estado Social de Direito necessário à 
dignidade da pessoa humana.

O Estado de Direito Social ou Estado do Bem-Estar estabelece os fun-
damentos à criação dos direitos sociais, com postura positiva do Estado, 
para garantir o mínimo de Bem-Estar à população8. Jorge Miranda (2000, 

8 O Estado de Direito ou Estado Liberal consagrou os direitos fundamentais em pri-
meira dimensão, prevalecendo o princípio da não intervenção nas relações privadas, 
havendo postura negativa do Estado.
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p. 386) esclarece que os direitos sociais objetivam “promover o aumento 
do bem-estar social e econômico e da qualidade de vida das pessoas, em 
especial, das mais desfavorecidas, de operar as necessárias correcções 
das desigualdades na distribuição da riqueza e do rendimento [...]”.

A Constituição Federal de 1988, visando concretude da dignidade da 
pessoa humana, consagra os direitos sociais na forma dos artigos 6º e 
7º, dentre outros: educação, saúde, trabalho, moradia, lazer, segurança, 
previdência social, proteção à maternidade e à infância, assistência aos 
desamparados, salário-mínimo.

7. princÍpio de “conservaÇÃo dos recursos 
naturais no campo”

A Preocupação com o ambiente é histórica e historicamente a “conser-
vação dos recursos naturais no campo” é um dos princípios do direito 
agrário (GURSEN, 2014, p. 123). A “conservação dos recursos naturais 
no campo” é consagrada como uma das dimensões da “função social 
agrária”, nos termos expressos no Estatuto da Terra9 (art. 2º, §1º, alínea c).

O primeiro artigo sobre política agrária de desenvolvimento (art. 
47), no Estatuto da Terra, ao definir que o Poder público objetiva as 
atividades agrárias dentro dos “princípios de conservação dos recursos 
naturais […].” (inc. III), utiliza expressamente a expressão “princípio”.

A política agrária de reforma (reforma agrária) prevista no Estatuto da 
Terra prioriza a observância do princípio da “conservação dos recursos 
naturais no campo” em vários dispositivos legais.

A desapropriação agrária tem por finalidade a “conservação dos re-
cursos naturais no campo” sob várias formas (art. 18, alíneas a, c, d, f e 
h). Razão pela qual as “desapropriações agrárias” recairão sobre “áreas 
cujos proprietários desenvolverem atividades predatórias, recusando-
-se a pôr em prática normas de conservação dos recursos naturais”, ou 
seja, não cumprem o princípio de “conservação dos recursos naturais 

9 V. CF/88: inc. II do art. 186.
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no campo” (art. 20, inc. III) e, por via de consequência, o princípio da 
“função social agrária”.

O “zoneamento agrário” utilizará levantamentos e análises realizadas 
pelo IBRA, observando o princípio de “conservação dos recursos naturais 
no campo” (art. 45, incs. I e II).

O “cadastro agrário” será elaborado conforme levantamentos do 
IBRA, onde deverá constar medidas observando o princípio de “conser-
vação dos recursos naturais no campo”, sobre “condições da exploração 
e do uso da terra”, indicando vários fatores (art. 46, inc. III, alíneas a e d).

Os projetos de colonização particular, conforme Estatuto da Terra, 
devem observar o princípio de “conservação dos recursos naturais no 
campo”, como condição de aprovação, observando diversos critérios 
(art. 61, § 4º, alíneas b, c e e – Sem grifos no original).

As atividades de assistência técnica tem o princípio de “conserva-
ção dos recursos naturais no campo” em duas de suas finalidades: (1) 
“Transmissão de conhecimentos e acesso a meios técnicos concernentes 
a métodos e práticas agropecuárias e extrativas, visando ao emprego de 
medidas de defesa sanitária vegetal e animal;” e, (2) “Auxílio e assis-
tência para o uso racional do solo, a execução de planos de refloresta-
mento, [...], a defesa e preservação dos recursos naturais.” (art. 75, § 4º, 
alínea d e e – Sem grifos no original).

Para além das normas internas, estatais, existem normas de direito 
internacional definindo algumas questões sobre o ambiente, no âmbito 
dos chamados direitos humanos, incorporadas ao ordenamento jurídi-
co brasileiro, conforme norma expressa na Constituição Federal, nos 
termos do §3º, do artigo 5º.

8. princÍpio de aumento de “produtividade 
agrária”

O princípio de aumento de “produtividade agrária”, para além de sua im-
portância histórica (GURSEN, 2014, p. 123), é marcante no direito agrário 
brasileiro, previsto desde o início do Estatuto da Terra, quando expõe 
o conceito de Reforma Agrária (art. 1º, § 1º). Destaco como uma das 
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dimensões da “função social agrária”, considerando que o imóvel rural 
deve manter “níveis satisfatórios de produtividade” (art. 2º, § 1º, alínea b).

O “cadastro agrário” será elaborado com levantamentos realizados 
pelo IBRA indicando alguns fatores determinantes ao cumprimento do 
princípio de aumento de “produtividade agrária” (art. 46, inc. III, alíneas 
a, b, d e e). O Estatuto da Terra estabelece que “cadastro agrário” nas 
áreas prioritárias de reforma agrária será complementado com fichas, 
onde conste o potencial de “aumento de produtividade agrária”, “para 
atender às finalidades fiscais, com dados relativos ao relevo, às pendentes, 
à drenagem, aos solos e a outras características ecológicas que permitam 
avaliar a capacidade do uso atual e potencial, e fixar uma classificação das 
terras para os fins de realização de estudos microeconômicos, visando, 
essencialmente, à determinação por amostragem para cada zona e forma 
de exploração” (art. 46, § 1º, alíneas c e e – Sem grifos no original).

De acordo com o artigo 78, § 1º,

Art. 78. Os planos de “mecanização agrícola [...]”. [...] §1º [...] serão dimen-
sionados em função do grau de produtividade que se pretende alcançar 
em cada uma das áreas geoeconômicas do País, e deverão ser condiciona-
dos ao nível tecnológico já existente e à composição da força de trabalho 
ocorrente (Sem grifos no original).

O artigo 86, do Estatuto da Terra, enfoca que:

Art. 86. Os órgãos responsáveis pela orientação da política agrária de 
desenvolvimento “deverão, se necessário e quando a rede comercial se 
mostrar insuficiente, promover a expansão desta ou expandir seus postos 
de revenda para atender aos interesses de lavradores e de criadores na 
obtenção de mercadorias e utilidades necessárias às suas atividades rurais, 
de forma oportuna e econômica, visando à melhoria da produção e ao 
aumento da produtividade, através, entre outros, de serviços locais, para 
distribuição de produção própria ou revenda [...]” (Sem grifos no original).

Estabelece o Estatuto da Terra que “o Poder Público, [...], exercerá ati-
vidades de orientação, planificação, execução e controle, com o objetivo 
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de promover o incentivo [...] dos meios indispensáveis ao aumento da 
produção e da produtividade agrícola, […] (art. 88 – Sem grifos no original).

9. princÍpio de “acesso À terra agrária”

O Estatuto da Terra, ao estabelecer os princípios do direito agrário 
brasileiro, começa o documento legal afirmando que “é assegurada a 
todos a oportunidade de acesso à propriedade da terra, condicionada 
pela sua função social, na forma prevista nesta Lei (art. 2º, caput).” Em 
seguida especifica no § 2º, alínea a, do mesmo artigo, que:

É dever do Poder Público promover e criar as condições de acesso do 
trabalhador rural à propriedade da terra economicamente útil, de pre-
ferência nas regiões onde habita, ou, quando as circunstâncias regionais 
o aconselhem em zonas previamente ajustadas na forma do disposto na 
regulamentação desta Lei (Sem grifos no original).

Os meios de “acesso à terra agrária”, para além de acesso à propriedade 
rural expressos na Lei Agrária brasileira, considerando o acesso pela posse 
(art. 2º, § 3º), pela usucapião (art. 98), quando do uso ou da posse tempo-
rária da terra (art. 92). Às populações indígenas é assegurado o direito à 
posse das terras que ocupam ou que lhes sejam atribuídas. (art. 2º, § 4º).

Os meios de “acesso à terra agrária” definidos para execução da 
reforma agrária “será promovido mediante a distribuição ou a redistri-
buição de terras, pela execução de várias medidas (art. 17, alíneas a a f). 
E quem tem direito de “acesso à terra agrária”? Estabelece o Estatuto 
da Terra que “as terras adquiridas pelo Poder Público, [...], deverão ser 
vendidas, [...] de acordo com a ordem de preferência”, expressas nos 
incisos do artigo 25.

Esclarece a Lei que somente “poderão adquirir lotes os trabalhadores 
sem terra, salvo as exceções previstas” no Estatuto da Terra (art. 25, § 
2º Sem grifos no original). E, na ordem de preferência, terão prioridade 
os chefes de família numerosa cujos membros se proponham a exercer 
atividade agrícola na área a ser distribuída (art. 25, § 1º). O proprietário 
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rural, salvo exceções previstas, nem quem exerça função pública, au-
tárquica ou em órgão paraestatal, ou se ache investido de atribuições 
parafiscais, poderá ser beneficiário da distribuição de terras de refor-
ma agrária (art. 25, § 3º). [...] Os programas de colonização, conforme 
o Estatuto da Terra, serão elaborados prevendo-se os grupamentos de 
lotes em núcleos de colonização, e destes em distritos, e associação dos 
parceleiros em cooperativas (art. 63 – Sem grifos no original)”, visando 
garantir as melhores condições de fixação do homem à terra e seu 
progresso social e econômico.

Para atender aos objetivos da presente Lei e garantir as melhores 
condições de fixação do homem à terra e seu progresso social e eco-
nômico, os programas de colonização serão elaborados prevendo-se os 
grupamentos de lotes em núcleos de colonização, e destes em distritos, 
e associação dos parceleiros em cooperativas.

O “acesso à terra agrária” por meio de contratos agrários previsto 
no Estatuto da Terra é forma de tornar a terra produtiva:

A posse ou uso temporário da terra serão exercidos em virtude de con-
trato expresso ou tácito, estabelecido entre o proprietário e os que nela 
exercem atividade agrícola ou pecuária, sob forma de arrendamento rural, 
de parceria agrícola, pecuária, agroindustrial e extrativa, [...]. (art. 92.). 
(Sem grifos no original).

Destaca o Estatuto da Terra que no artigo 92, §1º, §3º e §4º, que:

Art. 92, [...], §1º o proprietário garantirá ao arrendatário ou parceiro o 
uso e gozo do imóvel arrendado ou cedido em parceria” [...]; §3º No caso 
de alienação do imóvel arrendado, o arrendatário terá preferência para 
adquiri-lo em igualdade de condições devendo o proprietário dar-lhe co-
nhecimento da venda, a fim de que possa exercitar o direito de preempção 
dentro de trinta dias, a contar da notificação judicial ou comprovadamente 
efetuada, mediante recibo; §4º o arrendatário a quem não se notificar a 
venda poderá, depositando o preço, haver para si o imóvel arrendado, 
se o requerer no prazo de seis meses, a contar da transcrição do ato de 
alienação no Registro de Imóveis.
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Como regra geral, “é vedado contrato de arrendamento ou parceria 
na exploração de terras de propriedade pública”, exceto nos casos de 
favorecer o acesso à terra (art. 94 e p.u.)

Destaco a criação do Programa de Arrendamento Rural, destinado 
ao atendimento complementar de acesso à terra agrária por parte dos 
trabalhadores rurais qualificados para participar do Programa Nacional 
de Reforma Agrária (art. 95-A), e que seus imóveis não serão objeto de 
desapropriação para fins de reforma agrária enquanto se mantiverem 
arrendados (p.u. do art. 95-A).

O Estatuto da Terra determina que “transferência do domínio ao pos-
seiro de terras devolutas federais efetivar-se-á no competente processo 
administrativo de legitimação de posse, cujos atos e termos obedecerão 
às normas do Regulamento [...]” da Lei Agrária (art. 99).

O acesso do maior número de pessoas à terra, como fator primordial 
de democratização e desenvolvimento humano no campo, como assa-
lariado, como arrendatário, como parceiro sem-terra, mas, destacada-
mente, como proprietário da terra no cumprimento de sua função social, 
para exercitar suas aptidões necessárias em prol do “processo contínuo, 
estável e democrático de desenvolvimento”, para além de econômico, 
social, educacional, jurídico e político.

10. princÍpio de garantia de posse agrária

Escrevi, em determinado tempo, refletindo realidade do campo que 
“posse agrária é pé no chão, é suor na terra, é sangue na mão” (GURSEN, 
1992, p. 137), para dizer que posse agrária é o trabalho no campo, é per-
manente exercício da atividade agrária, qualquer delas, tradicionalmente 
a agricultura e a pecuária e, marcadamente na Amazônia o extrativismo 
agrário (vegetal e animal).

A consagração maior de posse agrária no Estatuto da Terra é ex-
pressa no capítulo que trata “do uso ou da posse temporária da terra” 
da forma seguinte:

Art. 98. Todo aquele que, não sendo proprietário rural nem urbano, ocupar 
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por dez anos ininterruptos, sem oposição nem reconhecimento de domínio 
alheio, tornando-o produtivo por seu trabalho, e tendo nele sua morada, 
trecho de terra com área caracterizada como suficiente para, por seu 
cultivo direto pelo lavrador e sua família, garantir-lhes a subsistência, o 
progresso social e econômico, nas dimensões fixadas por esta Lei, para 
o módulo de propriedade, adquirir-lhe-á o domínio, mediante sentença 
declaratória devidamente transcrita (Sem grifos no original).

Em verdade, esses elementos caracterizam os requisitos necessários, 
para configuração da usucapião agrária, onde “ocupar” trecho de terra 
“tornando-o produtivo por seu trabalho, e tendo nele sua morada, [...] 
com área caracterizada como suficiente para, pôr seu cultivo direto 
pelo lavrador e sua família, garantir-lhes a subsistência, o progresso 
social e econômico”, caracteriza posse agrária, garantida pelo direito 
agrário brasileiro.

Visando assegurar “acesso à terra agrária”, o Estatuto da Terra ga-
rante que “a todo agricultor assiste o direito de permanecer na terra 
que cultive” (art. 2º, § 3º Sem grifos no original). O “permanecer” do 
Estatuto da Terra é permanente exercício de atividade agrária, meio de 
adquirir e conservar a posse agrária.

Quando aborda terras públicas, o Estatuto da Terra determina no 
artigo 11, que:

Art. 11. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária fica investido de pode-
res de representação da União, para promover à discriminação das terras 
devolutas federais, restabelecida a instância administrativa [...] e com au-
toridade para reconhecer as posses legítimas manifestadas através de 
cultura efetiva e morada habitual, bem como para incorporar ao patri-
mônio público as terras devolutas federais ilegalmente ocupadas e as que 
se encontrarem desocupadas (Sem grifos no original).

É o reconhecimento e garantia da posse agrária (GURSEN, 1992, p. 
107) pelo Poder Público de terras devolutas federais.

Em execução da política agrária de reforma, o artigo 24 do Estatuto 
da Terra salienta que:
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Art. 24. As terras desapropriadas para os fins da Reforma Agrária que, 
a qualquer título, vierem a ser incorporadas ao patrimônio do Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária, respeitada a ocupação de terras devolutas 
federais manifestada em cultura efetiva e moradia habitual, só poderão 
ser distribuídas […] (Sem grifos no original).

As terras devolutas federais onde estiver caracterizada posse agrária 
não serão objeto de desapropriação agrária.

O Estatuto da Terra regula a ocupação dos “legítimos possuidores 
de terras devolutas federais” na forma dos incisos I e II do artigo 97. 
O tempo de posse é importante, para fixação das “taxas devidas pelo 
legitimante de posse em terras devolutas federais,” considerando que 
devem atender “à ancianidade da posse, bem como às diversificações 
das regiões em que se verificar a respectiva discriminação” (art. 101 – 
Sem grifos no original).

Destaco os “requisitos absolutamente indispensáveis da cultura efe-
tiva e da morada habitual”, para garantia da posse agrária, conforme 
expresso no Estatuto da Terra, na forma do artigo 102, ao definir os 
“direitos dos legítimos possuidores de terras devolutas federais”.

11. princÍpio de estÍmulo À “propriedade privada 
do campo”

O Poder Público deve transferir ao particular todo imóvel rural de sua 
propriedade, estimulando a propriedade privada ao exercício da ativi-
dade agrária, conforme determina o Estatuto da Terra, como princípio 
do direito agrário brasileiro, expresso no artigo 10 e seus parágrafos.

Ademais, “as terras adquiridas pelo Poder Público, [...], deverão ser 
vendidas, atendidas as condições de maioridade, sanidade e de bons 
antecedentes, ou de reabilitação, […]” (art. 25 – Sem grifos no original).
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12. princÍpio de direito do produtor rural aos 
Frutos de seu trabalho

A política agrária de desenvolvimento por meio da assistência financeira 
e creditícia estabelece princípio do direito agrário brasileiro, de forma 
expressa no Estatuto da Terra, que “fixará as normas do contrato padrão 
de financiamento que permita assegurar proteção ao agricultor, desde 
a fase do preparo da terra, até a venda de suas safras, ou entrega das 
mesmas à cooperativa para comercialização ou industrialização.” (art. 
83, § 1º – Sem grifos no original).

A política agrária de desenvolvimento, no mesmo sentido da assis-
tência à “comercialização agrária”, orienta que o Poder Público deverá 
“[...] instalar armazéns, silos, frigoríficos, postos ou agências de compra, 
visando a dar segurança à produção agrícola.” (art. 84, § 1º – Sem grifos 
no original)

13. princÍpio de reintegrar a propriedade À sua 
FunÇÃo social

O Princípio de Reintegrar a Propriedade à sua Função Social do direito 
agrário brasileiro direcionado às terras particulares do espaço fundiário, 
expresso no Estatuto da Terra, conforme dispositivo legal a seguir: “O 
Poder Público promoverá a gradativa extinção das formas de ocupação e 
de exploração da terra que contrariem sua função social” (art. 13 – Sem 
grifos no original).

A “desapropriação agrária” como um dos meios de acesso à proprie-
dade rural visa “condicionar o uso da terra à sua função social” (art. 
18, alínea a). Seria uma forma de cumprir o princípio de reintegrar a 
propriedade à sua função social.

A política agrária de desenvolvimento, incentivada pelo Poder Públi-
co, utilizará diversas medidas objetivando “desestimular os que exercem 
o direito de propriedade sem observância da função social e econômica 
da terra” (art. 47, inc. I).
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14. princÍpio de conceito modular de propriedade 
agrária

Trabalhado pela doutrina jusagrarista como “módulo rural” (SODERO, 
1975), o princípio de conceito modular de propriedade agrária é definido 
no Estatuto da Terra na forma do inciso III, combinado com inciso II, do 
artigo 4º: “Módulo Rural é a área fixada [...] (III, art. 4º)” considerando

[...] o imóvel rural que, direta e pessoalmente explorado pelo agricultor e 
sua família, lhes absorva toda a força de trabalho, garantindo-lhes a sub-
sistência e o progresso social e econômico, com área máxima fixada para 
cada região e tipo de exploração, e eventualmente trabalho com a ajuda 
de terceiros (II, art. 4º).

O ponto central deste princípio observo no artigo 65, do Estatuto da 
Terra, chamado instituto de indivisibilidade do imóvel rural, destaca-
damente os parágrafos 1º, 2º, 5º e 6º.

Nos levantamentos necessários, para elaboração do “cadastro agrá-
rio” em todo o País, as fichas cadastrais mencionarão “as áreas mínimas 
ou módulos de propriedade rural determinados de acordo com elementos 
[…]” definidos no Estatuto da Terra (art. 46, § 1º, alínea a – Sem grifos 
no original).

O imposto territorial rural será calculado considerando “[...] alíquota 
correspondente ao número de módulos fiscais do imóvel [...]” (art. 50, 
caput – Sem grifos no original), dessemelhante do módulo rural. Destaco 
que cada Município tem módulo fiscal expresso em hectares (art. 50, 
§ 2º), consequentemente, “o número de módulos fiscais de um imóvel 
rural será obtido dividindo-se sua área aproveitável total pelo módulo 
fiscal do Município” (art. 50, § 3º). Nesse sentido,

O imposto não incidirá sobre o imóvel rural, ou conjunto de imóveis rurais, 
de área igual ou inferior a um módulo fiscal, desde que seu proprietário, 
titular do domínio útil ou possuidor, a qualquer título, o cultive só ou 
com sua família, admitida a ajuda eventual de terceiros (art. 50, § 1º – Sem 
grifos no original).
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15. princÍpios de contratos agrários

O Estatuto da Terra, ao tratar dos contratos agrários10 (arrendamento ru-
ral e parceria rural), define alguns princípios do direito agrário brasilei-
ro, expressos nos artigos 95 e 96, próprios desses contratos: (1) Colheita 
Realizada (art. 95, inc. I, e, art. 96. inc. I); (2) Prazo Mínimo (art. 95, inc. 
II; art. 95, inciso XI, alínea b; art. 96, inc. I; e, art. 96, inciso V, alínea b);

Prazo Excedente; (4) Direito de Preferência (art. 95, inc. IV, e, art. 96, 
inc. II); (5) Retomada do Imóvel (art. 95, inc. V); (6) Subarrendamento 
Expresso Vedado; (7) Substituição de Área Arrendada; (8) Indenização 
de Benfeitorias (art. 95, inciso XI, alínea e; art. 96, inciso V, alínea e); (9) 
Direito de Retenção do Imóvel Rural (art. 95, inc. I); (10) Restituição de 
Animais; (11) Responsabilidade por Deterioração (art. 95, inc. X; alínea 
e do art. 96, inc. V); (12) Remuneração (art. 95, inc. XI, alínea a); (13) Pre-
ferência de Acesso à Terra; (14) Despesas com Animais (art. 96, inc. III); 
(15) Casa Digna (art. 96, inc. IV); (16) Quota Limite do Proprietário (art. 
96, inc. V, alínea a); (17) Direito aos Frutos Repartidos (art. 96, inc. V, 
alínea f); (18) Limite na Participação dos Frutos (art. 96, inc. VI).

Aplicam-se à parceria rural (agrícola, pecuária, agroindustrial e extra-
tiva) as normas pertinentes ao arrendamento rural, no que couber, bem 
como as regras do contrato de sociedade, no que não estiver regulado 
pelo Estatuto da Terra (art. 96, inc. VII).

16. princÍpio de “tributaÇÃo agrária” progressiva

A tributação progressiva foi adotada pelo Estatuto da Terra como prin-
cipal fundamento, para o Poder Público incentivar a política agrária de 

10 Lei 4.947/1966 que “fixa normas de Direito Agrário” estabelece princípios dos con-
tratos agrários, na forma dos artigos 13/15: (1) Princípio de Cláusula Irrevogável 
de Conservação dos Recursos Naturais; (2) Princípio da Proibição de Renúncia de 
Direitos ou Vantagens; e, (3) Princípio da Proteção Social e Econômica aos Arren-
datários. Decreto 59.566/1966 que regulamenta os contratos agrários, capítulo I (arts. 
1º – 10), estabelece os princípios, além de cláusulas obrigatórias do artigo 13.
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desenvolvimento (art. 47). Conforme Mensagem nº 33 do Executivo (p. 
15) encaminhando Projeto do Estatuto da Terra ao Congresso Nacio-
nal, a tributação progressiva seria instrumento principal de política de 
reforma agrária brasileira.

A Justificação do Projeto, no mesmo sentido, procurou demonstrar 
tributação progressiva como instrumento principal de política de refor-
ma agrária, por ser instrumento “realístico” e menos oneroso, em face da 
desapropriação que dependeria recursos consideráveis (p. 12, alínea a).

Entidades patronais criticam a tributação progressiva e apresentaram 
proposta onde é substituída pela multa, esta considerada legítima, para 
incentivar aumento da produção agrária, bem como por recair apenas 
sobre terras improdutivas. Tributação progressiva não seria meio hábil 
para realização da reforma agrária no Brasil.

17. princÍpio de “desapropriaÇÃo agrária”

A desapropriação agrária será realizada na forma prevista na Cons-
tituição Federal, observados os princípios expressos no Estatuto da 
Terra, para o direito agrário brasileiro (art. 19, § 2º): a) fixação da justa 
indenização, na forma do §1º do artigo 147, da Constituição Federal; b) 
para fins de imissão de posse dos bens, consignar quantia não superior 
à que lhes tiver sido atribuída pelo proprietário na sua última declara-
ção, exigida pela lei do imposto de renda; c) levantamento de oitenta 
por cento da quantia depositada para obtenção da medida possessória, 
após efetuada a imissão de posse

O governo militar considerava desapropriação agrária instrumento 
secundário de política de reforma agrária no país,

[...] seja pela existência de profundas tensões sociais, seja pela verificação 
de condições de mais sensível desigualdade na distribuição de terras, como 
a ocorrência nas mesmas áreas de minifúndios e de latifúndio, seja porque 
a expropriação se justifique pela necessidade de aumentar a produção, a 
fim de atender ao abastecimento de mercados consumidores próximos; 
(Justificação do Projeto […], p. 12).
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A “desapropriação agrária” é justificada como meio para interferir 
em regiões onde há registro de tensões sociais e em propriedades ex-
ploradas de forma inadequada. A desapropriação é instrumento para 
solucionar problemas emergenciais, como na resolução de conflitos ou 
em regiões em que apresenta alto nível de concentração de terra.

Criticada pelas entidades patronais, a “desapropriação agrária” seria 
meio de “condenação” constitucional aos proprietários que deixarem de 
cumprir a finalidade econômica da terra, no exercício da atividade agrária.

18. epÍlogo

O Estatuto da Terra define 16 (dezesseis) princípios fundamentais do 
Direito Agrário Brasileiro, alguns comportando subdivisões necessárias, 
para melhor aplicação da norma jurídico-agrária no âmbito do ordena-
mento jurídico brasileiro.

A “Função social agrária”, função social da terra, função social da 
propriedade, inegavelmente, pode ser considerado o mais importante 
princípio fundamental do direito agrário brasileiro, em duas dimensões 
enfeixa princípios históricos do direito agrário (GURSEN, 2014, p. 123), 
princípio da “produtividade agrária” (dimensão econômica) e princípio 
da “conservação dos recursos naturais no campo” (dimensão ecológica), 
acrescentando princípio da valorização do trabalho humano (dimensão 
laboral) e princípio do “bem-estar no campo” (dimensão social).

Portanto, de forma prática e objetiva, o melhor fundamento para o 
“ordenamento fundiário”, por certo, seria trilhar o caminho dos princí-
pios do direito agrário brasileiro insertos no Estatuto da Terra.
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2  
o aXioMa da  

estabilidade aQuisitiva na 
regulariZaÇÃo Fundiária

Rogério Reis Devisate

RESUMO: O texto avalia a Teoria do Sistema Jurídico e como este regula 
os atos nulos e os atos anuláveis. Os atos nulos não admitem correção e a 
pretensão deduzida em Juízo será de natureza declaratória, em busca de 
provimento judicial que declare a nulidade. Tais atos são imprescritíveis. 
O axioma da estabilidade aquisitiva está nessa equação entre as irregu-
laridades passíveis de correção e, por tanto, de regularização fundiária, 
e os atos nulos. Necessidade de estabilidade aquisitiva no sistema de 
imóveis. O Sistema Jurídico não admite os atos nulos, pois estes estão 
na seara dos atos inexistentes juridicamente. Para o Sistema Jurídico, 
o que não é ato jurídico válido, existente e eficaz deve ser expurgado. 
Atos Jurídicos e atos Antijurídicos. A Regularização Fundiária convive 
com o fantasma da Grilagem de Terras, que assombra o país, alimenta a 
violência no campo e o Poder Judiciário com muitos processos.

PALAVRA-CHAVE: Direito Fundiário. Grilagem de Terras. Atos Nulos 
e Atos Anu láveis. Atos Nulos Insanáveis. Rigidez do Sistema Jurídico, 
que inadmite atos antijurídicos.

ABSTRATS: The text evaluates the Theory of the Legal System and how 
it regulates null and void acts. Null acts do not admit correction and the 
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claim deducted in Court will be of a declaratory nature, in search of a ju-
dicial provision declaring the nullity. Such acts are imprescriptible. The 
axiom of acquisitive stability is in this equation between the irregularities 
that can be corrected and, therefore, of land tenure regularization, and the 
null acts. Need for purchasing stability in the real estate system. The Legal 
System does not admit null acts, as these are in the field of legally non-ex-
istent acts. For the Legal System, what is not a valid, existing and effective 
legal act must be purged. Legal and Unlawful Acts. Land Regularization 
coexists with the ghost of Land Grabbing, which haunts the country, fuels 
violence in the countryside and the Judiciary with many lawsuits.

KEy-wORDS: Land Law. Land Grabbing. Null Acts and Voidable 
Acts. Insanity Null Acts. Rigidity of the Legal System, which does not 
allow unlawful acts.

1. introdução

O nosso belo e rico país ainda sofre com problemas fundiários. Urge 
sejam sanados, via mecanismos de Regularização Fundiária.

Além disso, os casos de Grilagem1 de Terras não são poucos e estão 
difundidos em nosso território, envolvendo tanto pequenas áreas quanto 
imensos imóveis, alguns com centenas de hectares representados em 
um único título aquisitivo que gerou Matrícula e registro.

Devemos separar definitivamente o joio do trigo, pois os casos pas-
síveis de urgente Regularização Fundiária não se confundem com ab-
surdos antijurídicos, que são verdadeiros casos de polícia e que estão 
mais para o Direito Penal do que para o Direito Agrário e afins.

1 “Grilagem é termo aqui empregado para indicar um ou mais procedimentos de 
irregular ou ilegal ocupação de terra pública, com objetivo de sua apropriação 
privada. Consideraremos duas situações: (1) não ser legitimamente terra de par-
ticular aquela usurpada por terceiro ou pelo próprio e (2) não ser terra pública 
apenas precariamente ocupada e sim, em verdade, objeto de tentativa de indevida 
apropriação – como domínio.” (DEVISATE, Rogério Reis. Grilagem das Terras e da 
Soberania. Ed. Imagem, Rio de Janeiro. 2017, p. 27)
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Como se imaginar a prática de atos juridicamente inexistentes e 
absolutamente imprestáveis para transmitir qualquer direito – onde 
figurem supostos transmitentes que nunca viveram ou nada tinham – 
como o único título2 com 211.000 (duzentos e onze mil hectares) hectares, 
representando área com cerca de 130 km por 30 km de extensão3 e outro 
que foi identificado como a maior grilagem do mundo (no qual Guia 
DARF gerou abertura de Matrícula no RGI, de imensa área, equivalente 
à soma de Holanda e Bélgica)?4

Além desses dois casos suso referidos, situações outras há em pro-
fusão no país, como os mais de cinco mil (5.000) Matrículas e Registros 
cancelados por ato final do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e assim 
mantidos pelo Supremo Tribunal Federal (STF).5

Antes de avançar, com a teoria que adiante introduziremos e o que 
chamamos de AXIOMA DA ESTABILIDADE AQUISITIVA, fundamental 
é que dogmas do Sistema Jurídico sejam observados e premissas sejam 
assentadas.

2 Certidões do Registro de Imóveis: Comarca de Santa Maria da Vitória, Certidão 
do Cartório do RGI, datada de 03.3.1993 (certidão original); Comarca de Correntina, 
Certidão do Cartório do RGI, de Inteiro Teor, datada de 28.11.2014 (certidão original).

3 Cujo Registro Torrens foi declarado nulo, por Acórdão transitado em julgado, pro-
ferido pelo Tribunal de Justiça da Bahia: Apelação Cível 9.609/1969, julgado em 
22.10.1969).

4 Sentença de outubro de 2011, com 21 laudas, proferida pela 9ª Vara da Justiça Federal 
do Pará, nos autos do processo n. 0044157-81.2010.4.01.3900, pela qual foi cancelada 
“a maior grilagem do mundo”, com área equivalente à soma da Holanda e Bélgica, 
onde consta “registro ideologicamente falso [...] de uma suposta inscrição do imó-
vel no INCRA, que nunca existiu. [...] averbou a pretensa inscrição na matrícula do 
imóvel com fulcro, simplesmente, em uma guia DARF“ (nossos os grifos).

5 STF. MS 30.231-DF, j. 29.8.2016, Rel. Min. Rosa Weber (e, no mesmo sentido, o MS 
31.361/DF, J. 21.6.2016, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux), relacionados ao Provimento 
013/2006/CJCI, da Corregedoria da Justiça do Estado do Pará que, tendo avaliado 
aproximadamente cinqüenta mil documentos “de posse” emitidos em fins do Século 
XIX, baseados em decreto estadual do ano de 1.891, bloqueou milhares de matrículas 
e produziu o Provimento 002/2010-CJCI, que cancelou mais de 5.000 matrículas no 
RGI – Registro Geral de Imóveis e os registros e averbações subsequentes.
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2. ato nulo versus ato anulável – nulidades 
absolutas versus nulidades relativas – 
sistema JurÍdico

É fundamental que se domine a diferença entre as teorias dos atos nulos 
(Código Civil, artigo 169) e dos atos anuláveis (Código Civil, artigo 172) 
e, portanto, das nulidades absolutas e das nulidades relativas.

O Código Civil é sábio nesse sentido e a respeito nada ali pode ou 
deve mudar, sob pena de se criar a desordem em todos os campos das 
nossas vidas.

Noutro foco de abordagem, já que nada surge do nada, a nulidade 
do título aquisitivo tem alcance muito maior e contamina o registro 
ao qual deu causa, sendo oportuno lembrar que Afrânio de Carvalho 
afirmou que “as nulidades de pleno direito são imprescritíveis, podendo ser 
invocadas em qualquer tempo”6 e que Pontes de Miranda7 explicou que “não 
raro, os particulares e o próprio Estado atribuem efeitos a atos jurídicos nulos, 
o que torna indispensável a aplicação da lei pelo juiz”.

Walter Ceneviva8 se pronunciou no mesmo sentido, dizendo que 
“as normas sobre a nulidade, quando for o caso, devem ser lidas em conjunto 
com os requisitos de validade do negócio jurídico” e, novamente invocando 
o insuperável Pontes de Miranda9, relembramos que este, com ímpar 
clareza, explicou que ”o ato jurídico nulo é nulo para sempre, ainda que 
cesse a causa da nulidade: o direito do tempo marca-o”, acrescentando10 que 
“O nulo é irretificável, como é o inexistente” e que “o nulo por ilícito não 
pode convalescer”11.

6 CARVALHO, Afrânio. Registro de Imóveis. 4ª Ed. São Paulo, Ed Forense. 1997, p. 394.
7 MIRANDA, Pontes de. Tratado de Direito Privado. Parte Especial. Tomo IV. Atualizado 

por Marcos Bernardes de Mello e Marcos Ehrhardt Jr. São Paulo: RT, 2013. p. 107.
8 CENEVIVA, Walter, Lei dos Registros Públicos Comentada. 19.ed. São Paulo: Saraiva, 

2009, p. 505.
9 Obra cit., p. 108.
10 Obra cit., p. 110.
11 PONTES DE MIRANDA. Tratado de Direito Privado. Parte Geral, Tomo IV. Atuali-

zado por Marcos Bernardes de Mello e Marcos Ehrhardt Jr, São Paulo, ed. RT, 2013, 
trechos citados na página 250.
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No E. Superior Tribunal de Justiça já se decidiu que a “nulidade é 
perpétua” 12, que “além de insanável, é imprescritível” e que os” atos jurídicos 
nulos não prescrevem, podendo ser declarados nulos a qualquer tempo”13.

Convém também registrar que o E. Supremo Tribunal Federal (STF) 
decidiu que:

Em nosso sistema jurídico, ao contrário do que ocorre no Direi to alemão, o re-
gistro do título de aquisição de imóvel é causal e gera, apenas, a presunção juris 
tantum de propriedade. O que importa dizer que, inválido o título, inválido será 
o registro, desfeita, assim, a aparência de transferência da propriedade.” (STF, 
Representação de Inconstitucionalidade 1.070-DF, j. 23.3.1983, Pleno, Rel. 
Min. Moreira Alves. [...] (Grifou-se).

Importante não se esquecer de que negócio fraudulento não é “justo 
título”, como já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça (STJ)14, sendo 
no mesmo sentido o pensamento de Alípio Silveira, para quem “título 
não é o documento, mas sim o fundamento do direito, o fato que justifica a 
aquisição deste [...] o justo título deve ser efetivo e não putativo”.15 e 16

Assim, o profundo conhecedor dos institutos da Ciência Jurídica 
realizará o minucioso e fundamental Due Diligence Agrário e propiciará 

12 STJ – 3ª Turma, Resp 12.511-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 08.10.1991, DJ 
04.11.1991.

13 STJ – 3ª Turma, AGA 84.867-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 
27.8.1996, DJ 14.10.1996.

14 STJ, Resp 661858-PR, 3ª T, rel. Min. Castro Filho, DJU 15.8.2005: “Negócio fraudu-
lento não é justo título: a escritura pública que consolidou a venda não pode ser 
considerada como justo título para fins de aquisição da propriedade por usucapião 
ordinário se sua lavratura decorreu de negócio fraudulento”

15 SILVEIRA, Alípio Silveira. Justo Título e Boa-fé o usucapião de imóveis. Ed. RT, 
2009/491).

16 Pothier distinguia título da posse do justo título, dizendo que este é o contrato ou 
outro ato que é vocacionado a transferir a propriedade (“On appelle juste titre, um 
contrat ou autre acte qui est de nature à transferer la proprieté”; Pothier, Traités 
de La possession et de La prescription, Parisa e Orleáns, 1782, Imprensa do Rei, do 
Bispo e da Universidade, t. II, capítulo III, intitulado Du juste titre requi pour La 
prescription, p. 179/180).
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ao adquirente dos imóveis rurais a boa e adequada orientação jurídi-
ca, protegendo-o da malícia negocial de alguns e dos riscos, prejuízos 
e desgostos.

De fato, muitos são os casos que podem ter graves consequências, 
mesmo para o chamado adquirente de boa-fé, ante cancelamentos das 
matrículas e dos registros imobiliários de imóveis rurais, mesmo após 
viger por décadas, seja em decorrência de aplicação do artigo 1º, da Lei 
nº 6.739/79 ou de ações com pretensão de declaração de nulidade ou 
discriminação.

A causa remota desse quadro decorre da histórica imprecisão de 
muitos títulos causais que, contendo nulidades absolutas e insanáveis, 
contaminam as matrículas e registros imobiliários e tornam impossível 
que se faça prova do correto destaque da terra (apenas com aparência 
de particular) do patrimônio público.

Como avaliamos, é necessário um pacto pela estabilidade aquisitiva 
dos imóveis rurais produtivos e que cumpram sua função social, quando 
envolvidos vícios sanáveis, mormente em favor dos adquirentes de boa-
-fé e quando este atributo for qualificado por concretas ações do Poder 
Público, em práticas que podemos denominar de MANIFESTAÇÕES 
EM ATOS CONSENTIDOS se não se lhes quiser ver como de expresso 
consentimento, sobre o qual adiante falaremos.

Assim, quando envolvidos vícios sanáveis (e, portanto, casos de nuli-
dades relativas) e terceiros de boa-fé e com tal qualificação em ações do 
poder público tidas como MANIFESTAÇÕES EM ATOS CONSENTIDOS, 
cremos que se deva olhar com atenção e se buscar solução jurídica 
dentro da inteligente sistemática jurídica adotada.

A propósito, nessa linha há caso peculiar e com posicionamento iso-
lado na jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento 
da Ação Civil Originária (ACO) 79 e que envolve vício em nulidade relati-
va17 com a particularidade de que “já era terra pública” e com “destinação 
de domínio para fins de colonização e reforma agrária”.

17 STF. ACO 79 – STF, ACO 79. Pleno. Rel. Min. Cezar Peluzo. J. 28.5.2012.6.1959.0.01.0000 
DJEJUISPRUDÊNCIAPEÇAS
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Aliás, essa excepcionalidade é destacada no próprio julgado em co-
mento: 

ACO 79. Órgão julgador: Tribunal Pleno. Relator(a): Min. CEZAR PELUSO 
(Presidente). Julgamento: 15/03/2012. Publicação: 28/05/2012. ATO ADMI-
NISTRATIVO. Terras públicas estaduais. Concessão de domínio para fins 
de colonização. Áreas superiores a dez mil hectares. Falta de autorização 
prévia do Senado Federal. Ofensa ao art. 156, § 2º, da Constituição Federal 
de 1946, incidente à data dos negócios jurídicos translativos de domínio. 
Inconstitucionalidade reconhecida. Nulidade não pronunciada. Atos ce-
lebrados há 53 anos. Boa-fé e confiança legítima dos adquirentes de lotes. 
Colonização que implicou, ao longo do tempo, criação de cidades, fixação 
de famílias, construção de hospitais, estradas, aeroportos, residências, es-
tabelecimentos comerciais, industriais e de serviços, etc. Situação factual 
consolidada. Impossibilidade jurídica de anulação dos negócios, diante 
das consequências desastrosas que, do ponto de vista pessoal e socioeco-
nômico, acarretaria. Aplicação dos princípios da segurança jurídica e da 
proteção à confiança legítima, como resultado da ponderação de valores 
constitucionais. Ação julgada improcedente, perante a singularidade do 
caso. Votos vencidos. Sob pena de ofensa aos princípios constitucionais 
da segurança jurídica e da proteção à confiança legítima, não podem ser 
anuladas, meio século depois, por falta de necessária autorização prévia 
do Legislativo, concessões de domínio de terras públicas, celebradas para 
fins de colonização, quando esta, sob absoluta boa-fé e convicção de vali-
dez dos negócios por parte dos adquirentes e sucessores, se consolidou, ao 
longo do tempo, com criação de cidades, fixação de famílias, construção de 
hospitais, estradas, aeroportos, residências, estabelecimentos comerciais, 
industriais e de serviços, [...](Grifou-se).

Por isso ressaltamos que a solução acima não se pode aplicar aos 
casos de nulidades absolutas e de grilagem decorrente de ato nulo ou de 
ato inexistente juridicamente, pois seria legitimar um “nada jurídico”, 
tamanha a antijuridicidade existente em casos que proliferam nesse país.

Para facilitar a compreensão, citamos caso de nulidade absoluta, 
obviamente decidido em sentido contrário ao julgado acima referido, 
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como dita a sábia doutrina e a jurisprudência. Trata-se de caso deci-
dido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ)18 e declarando a nulidade 
dos títulos de venda de terra de idos de 1.921, que não pertenciam ao 
governo do Paraná19 e o correspondente cancelamento dos registros daí 
decorrentes em toda a sua cadeia sucessória. Nesse rumo, lembramos 
que a nulidade é insanável e vicia todo o Sistema e não produz efeito 
jurídico, tanto que será de natureza declaratória a pretensão deduzida 
em juízo e a Sentença:

[...] 12. Efetivamente, os títulos apresentados pelos apelantes delongam de 
titulação efetuada de forma corrompida pelo Governo do Paraná, no ano 
de 1921 [...] 16. Além do que o Supremo Tribunal Federal [...] considerou 
legítimos o uso e a concessão, mas não a transferência do domínio pelo 
Poder Executivo local. Veja-se: Ementa: Terras da faixa de fronteira. Lei 
n. 2.597, de 12.9.55. Essas terras pertencem ao domínio da União. Os Es-
tados delas não podem dispor. (STF – RE n. 52.331-PR – 2ª Turma – Rel. 
Ministro Hermes Lima – DJ 26.9.1963) Em Embargos, decidiu o Tribunal 
Pleno: [...] devem ser interpretadas como legitimando o uso, mas não a 
transferência de domínio [...] está fora de qualquer cogitação a validade 
da venda pelos Estados de terras devolutas da zona fronteira, pois que se 
trata de venda a non domino. Sobre este ponto não pode subsistir a menor 
dúvida quanto à invalidade do contrato. [...] 17. Daí o surgimento da Súmula 
n. 447 do Supremo Tribunal Federal (“As concessões de terras devolutas 
situadas na faixa de fronteira, feitas pelos estados, autorizam, apenas, o 
uso, permanecendo o domínio com a união, ainda que se mantenha inerte 
ou tolerante, em relação aos possuidores”). 18. Logo, pertencendo as terras 
em desate à União, não poderiam ter sido transferidas pelo Estado do 
Paraná, o que demonstra a nulidade da transferência, que não é passível 
de ratificação. Além do mais, por outro prisma, as terras públicas em 

18 STJ – REsp 3.069-0-PR, 1ª Turma, unânime, Rel. Milton Pereira, j. 19.10.1992: “Ementa: 
Responsabilidade Civil. Venda a non domino. Culpa objetiva. Matrículas imobiliá-
rias canceladas. Danos e Perdas.”

19 STJ – AREsp 29.281-PR, Relator o Ministro Humberto Martins (j. 24.8.2011, publ. DJe 
26.8.2011)
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questão, são inalienáveis, indisponíveis e insuscetíveis de apropriação 
por agente privado” (Grifou-se).

No mesmo sentido:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.015.133 – MT (2007/0291526 – 7) RELATORA : MI-
NISTRA ELIANA CALMON R.P/ ACÓRDÃO: MINISTRO CASTRO MEIRA [...] 
EMENTA PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FAIXA DE FRONTEIRA. 
BEM DA UNIÃO. ALIENAÇÃO DE TERRAS POR ESTADO NÃO TITULAR DO 
DOMÍNIO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. “TRÂNSITO EM JULGADO”. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE ATO JUDICIAL. PRETEN-
SÃO QUERELA NULLITATIS. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
RETORNO DOS AUTOS À CORTE REGIONAL PARA EXAME DO MÉRITO DAS 
APELAÇÕES. [...] 4.8. Qualquer alienação ou oneração de terras situadas na faixa 
de fronteira, sem a observância dos requisitos legais e constitucionais, é “nula de 
pleno direito”, como diz a Lei 6.634/79, especialmente se o negócio imobiliário foi 
celebrado por entidades estaduais destituídas de domínio. 4.9. A alienação pelo 
Estado a particulares de terras supostamente situadas em faixa de fronteira não 
gera, apenas, prejuízo de ordem material ao patrimônio público da União, mas 
ofende, sobretudo, princípios maiores da Constituição Federal, relacionados à 
defesa do território e à soberania nacional. 4.10. O regime jurídico da faixa de 
fronteira praticamente não sofreu alterações ao longo dos anos desde a primeira 
Constituição Republicana de 1891, razão porque pouco importa a data em que 
for realizada a alienação de terras, devendo sempre ser observada a necessidade 
de proteção do território nacional e da soberania do País. [...] 5.2. A nulidade 
absoluta insanável – por ausência dos pressupostos de existência – é vício que, 
por sua gravidade, pode ser reconhecido mesmo após o trânsito em julgado, 
mediante simples ação declaratória de inexistência de relação jurídica apenas 
o reconhecimento de que a relação processual e a sentença jamais existiram. 
[...] 5.7. Com efeito, a ação civil pública é o instrumento processual adequado 
para se obter a declaração de nulidade de ato, ainda que judicial, lesivo ao 
patrimônio público, sobretudo quando consagra indenização milionária a 
ser suportada por quem já era titular do domínio da área desapropriada. [...] 
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
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Justiça, prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Castro 
Meira, divergindo da Sra Ministra-Relatora, a Turma, por maioria, dar provi-
mento a ambos os recursos nos termos do voto do Sr. Ministro Castro Meira que 
lavrará o acórdão. Vencida a Sra. Ministra Eliana Calmon. Votaram com o Sr. 
Ministro Castro Meira os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin 
e Mauro Campbell Marques. Brasília, 02 de março de 2010 (data do julgamento). 
Ministro Castro Meira Relator p/ Acórdão” (Grifou-se).

No voto-vista, o eminente Ministro Castro Meira trouxe outros re-
levantes fundamentos:

VOTO-VISTA. O EXMO. SR. MINISTRO CASTRO MEIRA: [...] Pedi vista dos autos 
para melhor exame da matéria e cheguei à conclusão diversa da que adotou a 
eminente Relatora [...] Não há dúvida, portanto, de que a faixa de fronteira é bem 
de uso especial da União pertencente ao seu domínio indisponível e somente 
poderá ser alienada ou cedida com autorização prévia do Conselho de Defesa 
Nacional – antigo Conselho de Segurança Nacional – e se forem observadas 
todas as limitações impostas tanto pela Constituição Federal quanto pelas leis 
regulamentadoras. Qualquer alienação ou oneração de terras situadas na faixa 
de fronteira, sem a observância dos requisitos legais e constitucionais, é “nula 
de pleno direito”, como diz a Lei 6.634/79, especialmente se o negócio imobi-
liário foi celebrado por entidades estaduais destituídas de domínio. Em outras 
palavras, o vício que inquina o negócio jurídico assim realizado é o de nulidade 
absoluta. [...]A nulidade absoluta e a pretensão querela nullitatis insanabilis 
[...] A nulidade absoluta insanável – por ausência dos pressupostos de existência 
– é vício que, por sua gravidade, pode ser reconhecido mesmo após o trânsito 
em julgado, mediante simples ação declaratória de inexistência de relação 
jurídica (o processo), não sujeita a prazo prescricional ou decadencial e fora 
das hipóteses taxativas do art. 485 do CPC (ação rescisória). Outro ponto rele-
vante para o deslinde da questão posta a julgamento diz respeito à denominada 
“Teoria da Coisa Julgada Inconstitucional”. O então Ministro José Delgado, 
ao examinar a problemática das vultosas indenizações pagas pela criação de 
áreas de proteção ambiental, asseverou o seguinte: A supremacia do princípio da 
moralidade exige que o Estado, por qualquer um dos seus três Poderes, atue de 
modo subordinado às suas regras e seja condutor dos valores a serem cumpridos 
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pela organização social. [...] Contudo, essa segurança jurídica cede quando 
princípios de maior hierarquia postos no ordenamento jurídico são violados 
pela sentença, por, acima de todo esse aparato de estabilidade jurídica, ser ne-
cessário prevalecer o sentimento do justo e da confiabilidade nas instituições. 
[...] No caso dos autos, a sentença da ação expropriatória partiu de premissas 
fáticas inexistentes [...]questões de segurança pública e soberania nacional; 
[...] (i) a alienação pelo Estado a particulares de terras supostamente situadas em 
faixa de fronteira não gera, apenas, prejuízo de ordem material ao patrimônio 
público da União, mas ofende, sobretudo, princípios maiores da Constituição 
Federal, relacionados à defesa do território e à soberania nacional; (j) o regime 
jurídico da faixa de fronteira praticamente não sofreu alterações ao longo dos 
anos desde a primeira Constituição Republicana de 1891, razão porque pouco 
importa a data em que for realizada a alienação de terras, devendo sempre ser 
observada a necessidade de proteção do território nacional e da soberania do 
País. [...] provado o domínio federal, desaparece a utilidade do processo, já que 
impossível desapropriar o que é próprio (p) A pretensão querela nullitatis pode 
ser exercida e proclamada em qualquer tipo de processo e procedimento de 
cunho declaratório. Ante o exposto, pedindo vênia à Relatora, dou provimento 
aos recursos especiais. É como voto.” (Grifou-se).

Também destacamos decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
no unânime julgamento do Recurso Especial 883.398-MT, ocorrido em 
21.10.98 (p. 18.12.98), do qual foi Relator o Min. Luiz Fux:

EMENTA. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO 
INDIRETA. INCIDENTE DE FALSIDADE. TÍTULOS DE DOMÍNIO EMITIDOS 
POR ESTADO-MEMBRO. CADEIA SUCESSÓRIA POSTERIOR. ATIPICIDA-
DES NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ALIENAÇÃO DE TERRAS. 
FALSIDADE DOCUMENTAL. PROCURAÇÃO. EXISTÊNCIA. [...] A somatória 
de todas as irregularidades detectadas atesta que o título pertinente ao 
lote [...] é nulo de pleno direito, tendo sido obtido em desacordo com a lei, 
o que contaminou toda a cadeia dominial [...] 4. A questão prejudicial da 
inexistência do domínio, posto adquirido por meio de procuração falsa, 
fulmina a pretensão deduzida na ação de desapropriação indireta, na qual 
a título de domínio o autor demanda indenização por esbulho do poder 



78

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

público. 5. É que o vício existente na procuração sem dúvida compromete 
todos os efeitos posteriores e, portanto, torna nula a aquisição da pro-
priedade pelos autores [...] As nulidades do artigo antecedentes podem 
ser alegas por qualquer interessado, ou pelo Ministério Público, quando 
lhe couber intervir”(nossos os grifos).

A respeito, o próprio STJ decidiu não comportar a aplicação do prazo 
prescricional do Código Civil, por ser “venda nula, não se enquadrando, 
assim, nos casos de mera anulação do contrato por vício do consentimento”20.

Por isso, tanto destacamos acima a necessidade de clara compreen-
são e diferenciação do que são os atos nulos e os atos anuláveis e os 
seus efeitos.

Ademais, eventual vício ou nulidade do título aquisitivo tem refle-
xos diferentes quando a terra é particular (expressão aqui empregada 
em sentido próprio, ou seja, para imóvel corretamente destacado do 
patrimônio público) e quanto é pública. No primeiro caso, o vício ou 
nulidade pode até gerar o cancelamento do registro e, dependendo da 
situação fática, o adquirente ou vai buscar solução através da evicção 
ou da usucapião. Porém, quando o imóvel é público/devoluto, a nulidade 
invalidadora do título gerará uma situação insanável para o adquirente, 
já que não poderá usucapir a terra, pois não há lugar no sistema jurídico 
pátrio para usucapião de terra pública e o Código Civil ainda diz que o 
ato nulo não convalesce (CC, art. 169).

Um sinal da existência de algum vício grave e insanável no caso 
concreto está nas escrituras nas quais o vendedor não garante a Evic-
ção – por óbvios motivos.

Aliás, como o registro é ato administrativo, este tem que ser obvia-
mente legal, eficiente e moral, feito com impessoalidade e revestido da 
segurança jurídica necessária e desejável (CF/88, art. 37)21.

20 STJ – Resp 185.605-RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 29.6.2000, DJ 
11.9.2000, p. 254.

21 CF/88: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”[...]
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Isso aumenta em significado, pois no sistema causal do nosso regis-
tro, onde nada surge do nada, uma vez cancelado o registro matriz toda 
a sequência de registros estará também nulificada, sejam decorrentes 
de vendas a terceiros, desmembramentos etc.

Então não se pode generalizar e se aplicar precedentes aqui ou acolá 
como se fossem sapatos que calçassem em qualquer tamanho de pé.

Não se busca o fato que se encaixe na norma, mas a norma que se ade-
que ao fato – Teoria da Incidência do Fato sobre a Norma (Subsunção).

É a diretriz do Código Civil, em seus artigos 169 e 172: “Art. 169. O 
negócio jurídico nulo não é suscetível de confirmação, nem convales-
ce pelo decurso do tempo. [...] Art. 172. O negócio anulável pode ser 
confirmado pelas partes, salvo direito de terceiro”.

Portanto, o nulo é e assim sempre o será e a Sentença apenas como 
tal o declarará.

Já o ato anulável admite sanatória, pois envolve nulidade relativa (e 
por isso mesmo não é nulo, mas anulável, por Sentença desconstitutiva 
– natureza constitutiva negativa), sendo passível de ressalva o direito 
de terceiro, cujos efeitos podem ser preservados.

A boa-fé dos terceiros, em consequência de Atos Anuláveis (vícios 
de nulidade relativa, distintos, portanto, das nulidades absolutas, que 
nenhum efeito jurídico podem produzir), pode ser reconhecida e valori-
zada, notadamente quando o Poder Público, pela Administração Direta 
ou por delegatários ou concessionários de serviços públicos, pratica 
atos de natureza administrativa que corroborem o ocorrido, no que 
chamamos de MANIFESTO ATO CONSENTIDO, como quando constrói 
ruas, realiza serviços de coleta de lixo, propicia fornecimento de energia 
elétrica, aprova loteamentos, constrói posto de saúde etc.

Aqui estaríamos fazendo uma reinterpretação tropical da prestigiosa 
teoria espanhola moldada por Eduardo García de Enterría e Thomaz Ra-
món-Fernandez22 e com o nome de Teoria do Ato Consentido, aos quais 
rendemos todas as homenagens. Contudo, a semelhança fica apenas no 

22 ENTERRÍA, Eduardo Garcia; Ferández, Tomás-Ramón. Curso de Derecho Admi-
nistrativo. Tradução para o português por Arnaldo Setti. São Paulo: RT, 1991.
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nome, onde é crível que nos sirva perfeitamente para explicar esse con-
sentimento mediato, mas, ainda assim, expresso quanto aos fins, diante 
de situação anterior que contenha vício anulável e que, pela Teoria da 
Aparência, não tenha sido claramente detectada por agentes públicos 
ou delegatários ou concessionários de serviços públicos.

Destaco que o simples fato de delegatários de serviços notariais ou 
de registro terem feito escritura ou registro não ajuda nessa hipotética 
boa-fé do comprador, pelo simples motivo de que a escritura pública é 
da essência do ato e o registro e matrícula são consequência do título 
aquisitivo apresentado. Ademais, muitas das vezes foram esses dele-
gatários no passado envolvidos nas tramas como inocentes úteis e/ou 
vítimas dos criminosos falsários e grileiros.

E mais, ninguém compra “com base em registro anterior” e sim com 
base em título aquisitivo e já tivemos oportunidade de avaliar aqui o 
que é “justo título”.

Também não defendemos nobre valor à essa situação putativa, apenas 
sugerimos que os atos perpetrados pela Administração Pública devam 
ser considerados para qualificar a situação de terceiros de boa-fé.

E mais, esses terceiros de boa-fé ainda hão de se beneficiar dos mo-
tivos expressados pela Administração Pública para a prática do ato, já 
que pela Teoria dos Motivos Determinantes, tais motivos integram o 
próprio ato administrativo exteriorizado.

Notemos que, por óbvio, não estamos defendendo efeitos jurídicos 
produzidos por atos nulos.

O que estamos sustentando é que os atos administrativos concretiza-
dos em torno de certas situações que não envolvam atos nulos na origem 
e sim os atos anuláveis – sirvam exatamente para o que representam: 
qualificar a boa-fé de pessoas que sofram os efeitos diretos de ato ou 
negócio anulável, que tenha sido praticado anteriormente por terceiros.

Isso é fundamental, porque ninguém pode se beneficiar da própria 
torpeza e pelo óbvio fato de que o ato nulo não pode mesmo gerar efeitos 
jurídicos, equivalente que é a um nada e a ato juridicamente inexistente.

Noutro foco, em certos casos poderia até haver vícios ou dificulda-
des de ligação com Carta de Sesmarias ou históricos títulos, todavia 
isso não pode ser eterno punhal a ameaçar a terra produtiva há déca-
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das e os seus produtores, por vezes com exploração por mais de cem 
anos, até pelo fato de que houve tempo (Século XIX) em que não se 
exigiam títulos demonstrativos da propriedade e sim o fato do domí-
nio exercido sobre a coisa (lembrando, ademais, que de 1.822 a 1.850 
vigia o regime das posses ou ocupações, pois em 1.822 deixam de ser 
outorgadas novas Cartas de Sesmaria e em 1.850 entra em vigor a Lei 
de Terras de 1.850).

A respeito, Cláudio Grande Júnior23, em profundo estudo, diz que

[...] O domínio perdeu importância jurídica e passou a ser confundido com a 
propriedade. É a posição que até hoje prevalece no sistema jurídico, embora 
não seja defendida nesta dissertação, por esta se alinhar à doutrina de Aronne. 
Nesse quadro de supremacia do título dotado de eficácia erga omnes, pareceu 
ser o título sempre obrigatório. E, de fato, as exigências, não só do capitalismo, 
mas da própria dinâmica da sociedade contemporânea, associada àquele, recla-
mam a presunção de segurança oferecida pela propriedade como algo titulado. 
O desinteresse pelo domínio imobiliário puro sem titulação erga omnes e de 
público conhecimento esvazia totalmente de interesse jurídico a palavra domí-
nio, que, sem significado jurídico, se sujeita a servir de sinônimo da expressão 
propriedade. A principal reação do sistema jurídico a isso foi entender que as 
titulações e transmissões de domínio imobiliário posteriores a 1917 exigiam re-
gistro imobiliário, ao passo que as anteriores não. Porém, o Decreto nº 18.542, de 
1928, começou a exigir também o registro do título anterior. Então, como ficava 
o registro deste se fosse ele anterior a 1917? Mário de Assis Moura24 sintetizou a 
resposta em 1946: Uma jurisprudência harmônica tem esclarecido que, para as 

23 GRANDE JUNIOR, Cláudio. “USUCAPIÃO QUARENTENÁRIA SOBRE TERRAS DO 
ESTADO: Fundamentos Jurídicos, Atualidade e Repercussão na Questão Agrá-
ria Brasileira” – Dissertação apresentada ao Programa de Mestrado em Direito 
Agrário da Universidade Federal de Goiás, como requisito parcial à obtenção do 
grau de Mestre em Direito Agrário; Universidade Federal de Goiás, 2012;https://
mestrado.direito.ufg. br/up/14/o/USUCAPI%C3%83O_QUARENTEN%C3%81RIA_SO-
BRE_TERRAS_DO_ESTADO_-_ Disserta%C3%A7%C3%A3o_-_Texto_Final_Revis-
to_-_Cl%C3%A1udio_Grande_J%C3%BAnior_(1).pdf (consulta em 09.10.2015, às 
02:27h), p. 71/72.

24 MOURA, Mário de Assis. Terras devolutas. São Paulo: Saraiva, 1946, p. 134.
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transmissões de propriedade anteriores ao Código Civil, não se estava criando 
no Reg. 18.542 a necessidade de registos; a indicação preceituada no art. 228 
devia restringir-se aos casos em que os registos eram indispensáveis, ou sejam 
os da transmissões verificadas no ano de 1917 em diante, tanto que o art. 234 do 
mesmo Regulamento nº 18.542, assim dispõe: “Em qualquer caso não se poderá 
fazer transcrição ou inscrição sem prévio registo do título anterior, salvo se êste 
não estivesse obrigado a registo do título anterior, salvo se êste não estivesse 
obrigado a registo, segundo o direito então vigente [...].

Assim, diante da complexidade do tema e da necessidade de se avaliar 
cada caso individualmente, exatamente por conta de peculiaridades que 
cada um possa conter, sugerimos a criação de qualificado e independente 
CONSELHO NACIONAL DE TERRAS, para avaliar casos de Grilagem 
de Terras e de Regularização Fundiária, que seja democrática e com 
membros especializados no assunto, detentores de mandato, para maior 
segurança das ações a seu cargo, de modo assemelhado ao que ocorre 
com os conselheiros do Conselho Nacional de Justiça, contando com 
membros indicados pelo Ministério da Agricultura, pelo INCRA, pela 
ANOREG, pela OAB e por entidades de âmbito nacional, representativas 
do seguimento, como, dentre outras, a União Brasileira dos Agraristas 
Universitários – UBAU, que conta com prestigiosos membros e altaneira 
missão e que integramos, ora com a prestigiosa missão de presidir a sua 
Comissão Nacional de Assuntos Fundiários.

Temas complexos como esses hão de ser compreendidos em sua in-
tegralidade e, por isso, teceremos outras considerações.

3. origem das terras, no brasil – as terras 
devolutas

Fugiria do propósito deste estudo abordar todas as nuances relativas 
à origem da propriedade das terras no Brasil, o que exigiria profundas 
considerações sobre o Direito Português e a análise de todos os aspec-
tos legais que envolveram as Capitanias Hereditárias e o Regime das 
Sesmarias.
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Aliás, o Professor Albenir Querunibi25, em ímpar obra, avança nas 
considerações clássicas sobre a Sesmaria – pela qual teria a intenção 
política de servir aos dominantes latifundiários – ao registrar, com pre-
cisão e pleno domínio do conhecimento, que

[...] a análise histórica revela que jamais houve, pelo menos não na forma 
comumente defendida, a intenção de utilizar o regime como instrumento 
de dominação e manutenção de classes sociais. No tocante a este aspecto 
metodológico, deve-se buscar tecer teorizações tomando a prática (ou a 
base factual) como princípio, a fim de não se recair em idealismos estéreis 
e divorciados da realidade percebida a partir das fontes históricas [...]

Com isso, breve introdução aqui se mostra útil, de sorte que é bom 
relembrar que, na origem, a propriedade rural no Brasil remonta a Portu-
gal, que nos conquistou, fixando-se em 07 de junho de 1494 o seu termo 
inicial, quando em Tordesilhas, na Espanha, foi assinado Tratado entre 
o rei português e o espanhol – isso seis anos antes da data tida como 
do descobrimento. Ibraim Rocha26 diz que as “terras que hoje compõem o 
Brasil já pertenciam por direito à Portugal” e que “toda propriedade privada 
no Brasil tem origem no patrimônio público”, enquanto Antonio Moura 
Borges27 se manifesta dizendo que ”por principio todas as terras não titu-
ladas [...] são consideradas como devolutas ou terras públicas” e que ”a 
definição de terras devolutas deve ser feito por exclusão”, vindo daí a 
ideia de propriedade privada, na modalidade de capitais hereditárias, 
com os seus donatários podendo distribuir sesmarias e fiscalizar o uso 

25 GONÇALVES, Albenir Itaboraí Querubini, O Regramento Jurídico das Sesmarias: 
o cultivo como fundamento normativo do regime sesmarial. 1.ed. São Paulo: Leud, 
2014, p. 119.

26 ROCHA, Ibraim. Cancelamento do Registro de Imóveis decorrente de nulidades, 
independente de ação judicial. Possibilidade. Revista da Procuradoria Geral do 
Estado do Pará, Belém: Imprensa Oficial do Estado do Pará, n.s 14/15, jan/jun-jul/
dez, 2006, p. 38/39.

27 BORGES, Antonio Moura. Divisão e Demarcação de Terras. 2. ed., Campo Grande: 
Contemplar, 2012. p. 536 e 539.
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da terra, sem as poder vender ou partir – aliás, exatamente porque não 
eram os donos.

Com o fim da concessão das Cartas de Sesmaria, por cerca de vinte 
e oito anos o sistema de aquisição da propriedade privada deu-se pela 
simples ocupação ou apossamento das terras, até que fosse editada a Lei 
de Terras de 1.85028, que tratava a Terra Devoluta como a “devolvida”, 
correspondendo ao comisso das sesmarias e concessões, quando não cum-
pridas as condições fixadas, sendo importante lembrar que a citada norma 
emprega a expressão “ao tempo da lei”, para definir as terras devolutas.

Aquela norma é tão importante que até hoje vige plenamente e é 
aplicada.

Sabemos que grande parte do problema relacionado às terras de-
volutas decorreu mesmo da Constituição de 1891, que as cometeu aos 
Estados29, como fruto de uma “descentralização imposta pelos redatores da 
Constituição Republicana de 1889/91, que quiseram desfazer a supercentra-
lização do Império (1822-89), para eles nociva ao país”30, também para, 
pensamos, fortatelecer o universo eleitoreiro dos politicamente afinados 
com o poder dominante – sem planejamento, sem visão de futuro, bem 
ao modo do jeitinho brasileiro..

Ademais, o grilo faz parte da nossa história31, como no instituto do 
registro paroquial, que aceitava até declarações inexatas, num cadastro 

28 FAORO, Raymundo, Os Donos do Poder, obra cit., p. 484: [...]“os sistemas legais – a 
sesmaria (até 1822), a posse (até 1850), a venda ou concessão (depois de 1850) – traduzem 
conflitos e tensões, tentativas e objetivos harmônicos com o curso geral da economia”...

29 Apenas como exemplo, citamos a legislação do Estado de Goiás, que diz que “Art. 
3º São terras devolutas pertencentes ao Estado de Goiás as assim definidas pela Lei 
nº 601, de 18 de setembro de 1850, que lhe foram transferidas pela Constituição da 
República de 1891 e que não se compreendam entre as do domínio da União por 
força da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.” (Lei nº 18.826, 
de 19 de maio de 2015, que em seu art. 1º cuida da “regularização fundiária das 
terras devolutas do Estado de Goiás” – fonte http:// www.gabinetecivil.go.gov.br/
pagina_leis.php?id=12906)

30 SKIDMORE, Thomas E. Brasil: de Getúlio a Castello (1930-64). Tradução Berilo 
Vargas. São Paulo: Companhia das Letras, 2010. p. 68.

31 DEVISATE, Rogério Reis. Grilagem das Terras e da Soberania. Obra citada, p. 99: [...] 
“o grilo faz parte da nossa história, em certa medida isso percebemos até na tolerân-
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que não conferia direito algum aos ocupantes das terras (art. 94)32, em-
bora haja até hoje absurdos casos de registros paroquiais levados direta-
mente a registro no cartório do RGI33 (a propósito, esse desvirtuado uso 
do registro paroquial tem alguma semelhança com efeitos impróprios e 
assemelhados que alguns pretenderam extrair do Cadastro Ambiental 
Rural (CAR) – como já pudemos analisar34.

Além disso, é inegável que a Lei de Terras de 1850 nos deu o critério 
da exclusão35 para compreensão do fenômeno e, por isso, são devolutas as 
terras não privadas e às quais o poder público não deu fim público. Sem 
embargo de pretender assim simplificar o tema, é certo e importante 
considerar que a Constituição Federal de 1988 somente cuida das terras 
devolutas não cometidas aos Estados membros desde a Constituição 
de 1891, ou seja, das que integram os bens da União e que sejam “in-
dispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e construções militares, 
das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas em 
lei”36, havendo ainda regra cuidando da destinação das terras públicas 
e devolutas, que deve ser “compatibilizada com a política agrícola e com o 
plano nacional de reforma agrária.”37

cia com “declarações inexatas”, como consta na Lei de Terras de 1850, regramento 
do chamado Registro Paroquial, que as prevê (diz o art. 13, da Lei nº 601/1850, art. 
13, que far-se-á “o registro das terras possuídas, sobre as declarações feitas pelos 
respectivos possuidores)”.

32 MAIA, Altir de Souza, Registro Paroquial, in Revista de Direito Agrário, Ano 1, n. 1, 
2º trimestre/1973, publicação do INCRA, Brasília, 1973, p. 5: [...] “art 94 [...] as decla-
rações de que tratam esse artigo e o antecedente não conferem algum direito aos 
possuidores [...] o registro do vigário não confere jus in re nem direito nenhum”[...].

33 Certidão do RGI, datada de 02 de abril de 2.014, passada pelo Cartório de Goiás-GO, 
certificando abertura de matrícula, com base em registro paroquial.

34 DEVISATE, Rogerio Reis. O novo código florestal rearma a velha grilagem de terras 
– Embora com finalidade diversa, o Cadastro Ambiental Rural se forma de modo 
assemelhado ao que ocorreu com o Registro Paroquial (da lei de Terras de 1850) e 
rearma a Grilagem de Terras Públicas. Artigo. Site Jus Navigandi. Novembro 2017.

35 SILVA, Ângela. Obra cit, p. 50, nota 18 (citando Messias Junqueira, obra citada, p. 107).
36 Constituição Federal, artigo 20, inciso II – n.g.
37 CF/88, Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada 

com a política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária. § 1º A alienação 
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Ora, se é assim, há de se focar de quando partiram da União para 
os Estados (Constituição de 1.891) e se observar que o Constituinte que 
elaborou a Constituição de 1.988 fala do patrimônio da União (art. 188 
c/c art. 20, II), sendo crível que considere o momento do destaque da 
terra pública que passa ao domínio privado (deixando, assim, de ser 
pública), o que parece revelar um paradoxo, na medida em que cuida 
da destinação de terras públicas e devolutas enquanto reserva para si 
as que são “indispensáveis” à defesa em fronteiras e fortificações etc... 
E, como essa específica finalidade vincula-as ao fim público de defesa, 
torna-as indisponíveis e inapropriáveis por particulares.

Apesar disso, a política de destinação de terras e de fomento e am-
pliação da área produtiva exige novas oportunidades, particularmente 
nas novéis fronteiras agrícolas (como as terras do MATOPIBA38), como 
um revival das migrações em sua busca.39

4. o Que é tÍtulo aQuisitivo? – aQuisiÇÃo da 
propriedade no direito aleMão e no direito 
braSileiro

Título aquisitivo é o documento hábil a transmitir os direitos sobre 
bem, de uma pessoa para outra, seja física ou jurídica, sob a forma de 
escritura pública (de compra e venda ou doação), formal de partilha, carta 
de adjudicação, carta de arrematação etc. É documento imprescindível 
para gerar o registro de imóveis, no sistema jurídico brasileiro, que 
difere do alemão, no qual se baseou.

ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área superior a dois mil 
e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta pessoa, 
dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional. § 2º Excetuam-se do dis-
posto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões de terras públicas para 
fins de reforma agrária.

38 Maranhão, Tocantins, Piauí e Bahia.
39 DUTRA E SILVA, Sandro. No Oeste, a terra e o céu: a expansão da fronteira agrícola 

no Brasil central. Rio de Janeiro: Mauad.1. ed., 2017.
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No sistema alemão há três elementos presentes na aquisição nego-
cial: o ato causal, o acordo real e a inscrição. No primeiro (o ato causal 
causalgeschäft) ocorre o negócio obrigacional, no segundo (o acordo 
real einigung) se tem a transmissão e aquisição do bem e, no terceiro, 
ocorre a inscrição (eintragung) do acordo real, com eficácia erga omnes, 
mediante as anotações no registro de domínio do bem.40 Aliás, no sis-
tema alemão o registro é feito apenas após a “depuração do título em 
processo sumário, que corre perante os juízes do registro imobiliário”.41

No direito brasileiro o contrato não acarreta a transferência do do-
mínio, apenas efeitos obrigacionais, remetendo-se o efeito real (equi-
valente ao einigung ou acordo real, do direito alemão) ao registro do 
título aquisitivo no cartório do registro de imóveis. Assim, no Brasil o 
registro – e a transmissão que produz – não é abstrato e autônomo em 
relação ao título aquisitivo, sendo por isso considerado um ato causal.

Por tal motivo é fundamental que haja justo e perfeito título aquisi-
tivo – nos planos jurídicos de validade, eficácia e existência.42

De toda sorte, o título aquisitivo registrado pode ser questionado 
por via administrativa (Lei nº 6.739/79) ou judicial, via ação discrimina 
tória ou anulatória ou quando presente vícios próprios do título (código 
civil, art. 169 e outros).

Assim, nosso sistema de registro de imóveis não implica em ato au-
tônomo, já que deve reproduzir e representar com eficácia erga omnes 
o que consta no título aquisitivo e este tem que ser bom, válido, eficaz 
e juridicamente existente em seu conteúdo e não apenas na aparência, 
de forma que, se nulo for o título aquisitivo causal, nulo será o registro 
que o representa.

40 SERPA LOPES, Miguel Maria de. Curso de Direito Civil. V. 6. Rio de Janeiro: Freitas 
Bastos, 1996, página 653.

41 PEREIRA, Caio Mario da Silva. Instituições de Direito Civil. 22. Ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 2014, p. 101.

42 AZEVEDO, Antonio Junqueira de. Negócio Jurídico: Existência, Validade e Eficácia. 
2. ed. São Paulo: Saraiva, 1986.
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5. os vÍcios e nulidades dos tÍtulos causais e/ou 
doS reGiStroS

Diz o artigo 214, da Lei nº 6015/73, que “As nulidades de pleno direito 
do registro, uma vez provadas, invalidam-no, independente de ação direta”, 
restando inalterada essa redação mesmo com os 05 (cinco) parágrafos 
que foram acrescentados pelo artigo 59, da Lei nº 10931/2004, e com a 
redação do Parágrafo Único, do artigo 1242, do novo Código Civil.

Assim, quando não for o caso de aplicação do artigo 214 da Lei nº 
6015/73, inadequado será pretender aplicar-se procedimentos previstos 
nos seus cinco parágrafos (acerca da retificação de erro constante do 
registro, apontado por interessado e desde que não causem prejuízo a 
terceiro, acrescidos pelo artigo 59, da Lei nº 10931/2004).

Pensamos que essa motivação de ausência de prejuízo a terceiro só 
se invoca (art. 214 da Lei nº 6.015/73) para os casos de retificação por 
erro do registro, não por cancelamento do registro por vício do título 
de origem, já que é nulidade do próprio registro e não do título causal 
registrado.43

6. a lei nº 6.739/79 e o cancelamento de 
matrÍculas e registros vinculados a tÍtulos 
nuloS de pleno direito

Essa Lei Federal decorre da necessidade de se proteger o Sistema Ju-
rídico, aplica-se aos imóveis rurais e alvitra a declaração de nulidade 
e inexistência jurídica da matrícula e do registro, quando vinculados a 
títulos nulos de pleno direito, em verdade juridicamente inexistentes.

43 SwENSSON, Walter Cruz, Renato Swensson Neto e Alessandra Seino Granja Swens-
son. Lei de Registros Públicos Anotada. 4. ed. São Paulo: Juarez de Oliveira, 2006, 
p. 541: “REGISTRO DE IMÓVEIS – Bloqueio e cancelamento da transcrição – Admissibi-
lidade – Irregularidade no imóvel – Nulidade de pleno direito – Dispensabilidade de ação 
direta – Inteligência do art. 214 da Lei nº 6.015/973 – Poder – Dever da Administração 
Pública
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Pela profusão de títulos nulos de pleno direito ou feitos em desa-
cordo com as normas de regência da matéria e diante do que se apurou 
na CPI da Venda de Terras a Estrangeiros (Congresso Nacional, 1967), 
instaurada para se investigar os absurdos da aquisição de milhões de 
hectares por estrangeiros e inimagináveis fraudes documentais – como 
inventários concluídos em 48 horas e sem que o “de cujus” jamais tivesse 
vivido ou possuído qualquer bem.

O escândalo foi tão grande que até no Senado dos Estados Unidos se 
realizou Audiência Pública para investigação do caso, já que um ame-
ricano lesou cerca de três mil (3.000) conterrâneos seus com a venda de 
imóveis juridicamente inexistentes no Brasil.

O artigo 1º, da Lei nº 6.739/79 é claro:

Art. 1º A requerimento de pessoa jurídica de direito público ao Correge-
dor-Geral da Justiça, são declarados inexistentes e cancelados a matrícula 
e o registro de imóvel rural vinculado a título nulo de pleno direito, 
ou feitos em desacordo com o art. 221 e seguintes da Lei nº 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, alterada pela Lei nº 6.216, de 30 de junho de 1975. 
(nossos os negritos)

E o seu artigo 8-B, incluído pela Lei n. 10.267, de 28.8.2001, prevê que 
mesmo o registro decorrente de decisão judicial pode ser cancelado 
administrativamente.

Tal aspecto já abordamos em artigo44 e, para facilitar, ora transcre-
vemos o dispositivo legal mencionado:

Art. 8º-B Verificado que terras públicas foram objeto de apropriação inde-
vida por quaisquer meios, inclusive decisões judiciais, a União, o Estado, 
o Distrito Federal ou o Município prejudicado, bem como seus respectivos 

44 DEVISATE, Rogério Reis. Quando a Lei 6739/79 se aplica a registros decorrentes 
de decisões judiciais? – site DireitoAgrario.com, publicado em 27.10.2019 – fonte 
https://direitoagrario.com/quando-a-lei-6739-79-se-aplica-a-registros-decorrentes-
-de-decisoes-judiciais/
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órgãos ou entidades competentes, poderão, à vista de prova da nulidade 
identificada, requerer o cancelamento da matrícula e do registro na forma 
prevista nesta Lei, caso não aplicável o procedimento estabelecido no art. 
8º-A.” (Incluído pela Lei nº 10.267, de 28.8.2001) – (nosso o negrito).

Observando o campo de aplicação da Lei nº 6.739/79, mais uma vez 
invocamos palavras do mestre Pontes de Miranda45: ”No direito brasileiro 
inexiste a abstração causal; logo, se inválido for o negócio jurídico que deu 
causa ao registro, a irregularidade projeta seus efeitos para o registro”.

Aliás, o registro é ato administrativo e este tem que ser obviamente 
legal, eficiente e moral, feito com impessoalidade e revestido da seguran-
ça jurídica necessária e desejável (CF/88, art. 37)46, passível de controle 
pelo princípio da Autotutela dos Atos Administrativos, expressados 
nos enunciados 346 e 473, da Súmula do E. Supremo Tribunal Federal.

Como se vê, o Sistema Jurídico expurga os atos nulos e reconhece a 
sua inexistência jurídica, bem como, naturalmente, qualquer efeito que 
pudesse ter no mundo jurídico.

Por isso, a decisão a seu respeito tem eficácia ex tunc e não há como 
se falar em aquisição de boa-fé já para se defender o adquirente que não 
foi cuidadoso no due diligence agrário.

Por fim, sobre a aplicação da Lei nº 6.739/79, urge lembrar que o 
Superior Tribunal de Justiça reconheceu que o cancelamento adminis-
trativo não contém ilegalidade ou abuso de poder47 e que o Supremo 
Tribunal Federal – além de não o ter considerado inconstitucional48 – 
recentemente assim se pronunciou (Mandado de Segurança 32.227-AM, 
sob relatoria da Ministra Rosa Weber):

45 PONTES DE MIRANDA, obra cit., p. 350.
46 CF/88: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”[...]

47 STJ, 3ª Turma, RMS 17.436/AM, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, j. 29/06/2004, DJ 
09/08/2004 p. 267.

48 STF, Pleno, Representação de Insconstitucionalidade n. 1070-DF, Rel. Min. Moreira 
Alves, j. 23.3.1983.
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[...] oportunizada à recorrente, em procedimento administrativo, a de-
monstração na cadeia dominial acerca dos imóveis de que se reputa pro-
prietária e falhando na respectiva comprovação, não se vislumbra ofensa 
aos princípios do contraditório e da ampla defesa, carecendo, portanto, a 
pretensão posta no mandado de segurança [...] encontra-se em consonância 
com a legislação (Lei nº 6.739/79, art. 1º).

O desejo do sistema é que sejam bons, válidos e eficazes os atos 
jurídicos (sendo, portanto, indesejáveis os atos antijurídicos, que são 
combatidos e impedidos de ingressar no sistema e/ou de nele permane-
cer) e cada caso deve ser analisado com profundidade.

Por aí já se vê o quão complexas são as questões eminentemente téc-
nico-jurídicas envolvendo a análise dos títulos e registros dos imóveis 
rurais de grandes dimensões.

Importante observar que o titular da área em cujo nome esteja ins-
crito o registro do título aquisitivo tanto poderá defender-se pela via 
administrativa quanto pela judicial, conforme o caso.

7. discriminaÇÃo de terras devolutas

Discriminação é o processo pelo qual se categorizam as terras devolutas, 
distinguindo-se-as criteriosamente das particulares, já que muitas das 
vezes “passaram e continuam passando, ilegalmente, ao domínio particular”49, 
sendo fundamental registrar que, sendo públicas as terras, terá a nature-
za de mera ocupação/detenção e não de posse o contato de alguém com 
as terras públicas50 que, na essência, não são usucapíveis, como expressa 
o art. 183, da Carta Política de 1988 – aqui prevalecendo construção da 
Lei de Terras de 1850, como já visto – e o Código Civil de 1916 (art. 67), 

49 CARVALHO, Edson Ferreira de. Manual Didático de Direito Agrário. Curitiba:Jurua, 
2010, p. 237.

50 STF, RE 51.290-GO, j. 24.9.1968, Relator Ministro Evandro Lins e Silva ([...] ”a trans-
crição não expurga de vícios o domínio nem a posse pode se objetivar sobre coisa fora de 
comércio”[...] – Processo citado, fls. 665; no Acórdão citado, página 6 – nossos os grifos)
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reforçada pelo enunciado 34051, da Súmula do E. Supremo Tribunal Fe-
deral. Apesar disso, no mesmo sentido editou-se o Decreto-lei 22.785, de 
30.5.1933 e o Decreto-lei nº 9.760, de 05 de outubro de 1946 – a respeito 
do qual o Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar a 
ACO 132/ MT52, sob relatoria do Min. Aliomar Baleeiro, decidiu que os 
bens públicos imóveis não podem ser objeto de usucapião “ressalvados 
os casos de praescriptio longis simi temporis, a de 40 anos consumada antes 
de 1917 e os do artigo 5º, e, do Dec.-lei nº 9.760/46”.

A ação discriminatória é dúplice53 e a sentença tem natureza decla-
ratória54, motivo pelo qual “é imprescritível, o que intimamente se relacio-
na com a impossibilidade de serem usucapidas as áreas discriminandas”, já 
que ”não discriminada é indisponível e sobre ela não corre prescrição”55. Em 
sentido contrário, Marcos Afonso Borges56 a vê como condenatória.

Pensamos ser declaratória a natureza da Sentença e assim nos expres-
samos no livro Grilagem das Terras e da Soberania (2.017) e em artigos, já 
que o julgamento expressa a essencial qualidade de público domínio sobre 
a área de terra em questão, sendo este o punctum saliens da pretensão 
deduzida em Juízo, sobre o qual se faz o pronunciamento judicial, enten-
dendo como prevalecente a força declaratória de que a coisa é pública57, 
negando a aparência de área privada58 e a pretensão de usucapião.

51 STF, Súmula 340: “Desde a vigência do Código Civil, os bens dominicais como os demais 
bens públicos não podem ser adquiridos por usucapião”.

52 STF, Tribunal Pleno, ACO n. 132/MT; Rel. Ministro Aliomar Baleeiro. J. 04.4.1973.
53 ALVIN, Arruda. Mandado de Segurança e Direito Público. Estudos e Pareceres. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 1995. p. 201.
54 Na jurisprudência: TRF-1, 4ª Turma – Ac 19.207-DF 95.01.19207-5, Rel. Juíza Eliana 

Calmon, j. 19.4.2007, p 26.5.1997, DJ p. 37652: “natureza eminentemente declaratória” 
[...] Na doutrina: GUGLIELMI, Vito José. As terras devolutas e seu registro. Revista 
de Direito Imobiliário. Editora Revista dos Tribunais. São Paulo, Janeiro/ junho de 
1992, p. 106 e 107; ASSIS, Jacy de. Ação Discriminatória, Forense, Rio de Janeiro, 
1978, P. 32.

55 DEVISATE, Rogério Reis. Grilagem das Terras e da Soberania. Obra citada. p. 149.
56 BORGES, Marcos Afonso. Ação Discriminatória. Revista de Direito da Procuradoria 

Geral do Estado de São Paulo, São Paulo, Brasil, 1971, p. 195/211 (p. 208).
57 Como consta na Sentença proferida na Ação Discriminatória de terras situadas no 

Município de Nova Roma, Comarca de Formosa, em 5 de março de 1982, pelo Juiz 
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Sobre outro aspecto já pudemos nos expressar, dizendo:

[...] Que paradoxo: o Estado-administração formulará pedido por um pronun-
ciamento judicial que “declare” se a terra é pública ou particular, no primeiro 
caso com uma conseqüência que é a desconstituição da aparente propriedade 
privada, mas sem que isso corresponda a uma eficácia desconstitutiva daquela 
Sentença. O interessante é que esse reflexo desconstitutivo para uma parte não 
equivale à natural carga constitutiva em favor da outra, como seria natural nas 
ações tipicamente constitutivas.59

Convém lembrar que, ao falar em Direito Administrativo, invoca-
mos o império das potestades administrativas e o modo de apreciação 
do regime das nulidades, de onde se conclui que, nos atos nulos de 
pleno direito, como ensinam os administrativistas espanhóis Eduardo 
Garcia de Enterría e Tomás-Ramon Fernández60, há “um caráter geral 
ou erga omnes da nulidade e impossibilidade de repará-lo por confirmação 
ou prescrição”, enquanto Odete Medauar61 registra que a anulação tem 
efeitos “ex tunc”.

Na mesma linha, Celso Antonio Bandeira de Mello62 aborda os atos 
inexistentes e diz que “Consistem em comportamentos que correspondem 
a condutas criminosas, portanto, fora do possível jurídico e radicalmente ve-

de Direito Felipe Batista Cordeiro, p 31/32 – Revista de Direito da Procuradoria Geral 
do Estado de Goiás na Internet – Fonte: http://www.pge.go.gov.br/revista/ index.php/
revistapge/article/view/296/272; consulta em 31.5.2018, às 11:37h.

58 CARVALHO, Edson Ferreira de. Obra cit., p. 235:... “segundo informações do INCRA 
(2009) o Município de Sena Madureira apresentava uma área cadastrada corres-
pondente a 185,3% de sua área total, Brasiléia 164,4%, Manoel Urbano 123,0%, Rio 
Branco 118,6% e Xapuri 108,0%”. (acrescentamos: com “andares” de terra).

59 DEVISATE, Rogerio Reis. Grilagem das Terras e da Soberania. Obra citada, PP. 151.
60 GARCIA DE ENTERRÍA, Eduardo, Tomás-Ramon Fernández. Curso de Direito Ad-

ministrativo (tradução Arnaldo Setti, Colaboração Almudena Marín Lopez e Elaine 
Alves Rodrigues). São Paulo: Revista dos Tribunais, 1990. p. 531.

61 MEDAUAR, Odete. Direito Deministrativo Moderno. São Paulo: Revista dos Tribu-
nais, 1996. p. 181.

62 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 4. ed. São 
Paulo: Malheiros, 1993. p. 231.
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dadas pelo Direito” e Diogo de Figueiredo Moreira Neto63 ensina que “a 
inexistência é o não ser”, tendo o ato mera aparência de válido”.

Além disso, o lúcido pensamento do eterno Pontes de Miranda64 
muito auxilia o intérprete, ao dizer que “a respeito de conter, ou não, o 
Código Civil regras jurídicas de direito administrativo (portanto, heterotópi-
cas), e de poder alguma regra de direito civil ser invocada como subsidiária do 
direito público, especialmente administrativo, tem havido graves confusões, 
provenientes de leituras apressadas de livros estrangeiros [...] No art. 1º, di-
z-se que o Código Civil regula “os direitos e obrigações de ordem privada”, 
de modo que é o fundo comum para o direito civil e o comercial; porém não 
para o direito público” (nossos os grifos).

O Sistema, sob regência de princípios e regras de Direito Admi-
nistrativo, não admite efeitos ou vigência de ato nulo, razão pela qual 
este há de ser expurgado. Nesta senda, José Sérgio Monte Alegre65 já 
escreveu que “A administração não pode anular seus próprios atos quando 
deles resultarem direitos subjetivos em favor do administrado ou de terceiros, 
mormente muitos anos depois, salvo os casos de atos nulos de pleno direi-
to, equivalentes a atos inexistentes” (nossos os grifos) e é por isso que a 
sentença na ação discriminatória declara pública a área discriminanda, 
qualidade que, aliás, sempre ostentou.

63 MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Curso de Direito Administrativo. 16. ed. Rio 
de Janeiro: Forense, 2014. p. 221-222.

64 MIRANDA, Pontes de. Direito das coisas: propriedade. Aquisição da propriedade 
imobiliária. Parte Especial. Tomo XI. Atualizado pro Luiz Edson Fachin. São Pau-
lo:Revista dos Tribunais, 2012, p. 21.

65 MONTE ALEGRE, José Sérgio. A estabilidade da relação jurídica administrativa e a 
anulação de atos ilícitos. Revista de Direito Administrativo. Rio de Janeiro, 139:286-
297, jan/mar, 1980, p. 287.
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8. cadeia registral – registro causal – tÍtulos 
registráveis – registros e matrÍculas nÃo 
SurGeM do nada

É derivativo o sistema de propriedade brasileiro, que tem raiz numa 
cadeia causal registral – onde nada surge do nada66 – e a proteção formal 
é tão grande que mesmo os títulos judiciais transitados em julgado têm 
o ônus de satisfazer aos requisitos registrários.67 e 68

Aliás, a natureza declaratória da ação discriminatória se reflete di-
retamente na necessidade de severo controle e aferição da boa base 
documental, pois a nulidade causal se perpetua, por equivaler a ato 
inexistente juridicamente, sendo mais do que nulo e, portanto, não pro-
dutor de qualquer efeito jurídico.

Aliás, ato nulo e inexistente não se convalesce69, não admitindo acu-
ra, a correção ou a purgação dos seus vícios, na forma do artigo 169, do 
Código Civil brasileiro vigente.

Além disso, convém lembrar que o registro de imóveis surge com 
o advento do Código Civil de 1916 (CC/16, art. 530 c/c 532, 859, 533, 532 
e 831) e que o registro dos atos de aquisição de direitos sobre a terra 
surgiu com o chamado “Registro do Vigário” (Lei nº 601, de 18.9.1850 
c/c Regulamento nº 1.318, de 30 de janeiro de1854, com efeito estatístico 
e eficácia declaratória), embora o registro das aquisições e ônus reais 

66 “Natura non facit saltus” (a natureza não dá saltos), percepção que, aplicada ao 
registro imobiliário, exigirá transcrição anterior.

67 CARVALHO, Afrânio. Registro de Imóveis. 4.ed. São Paulo: Forense, 1997, p. 394.
68 STJ, 3ª Turma, RMS 9.372-SP, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 19.5.2005 

(DJ 13.6.2005, p. 285).
69 O Governo Federal, pelo Ministério do Meio Ambiente, em trecho aqui destacado 

do conjunto, afirmou “Se toda grilagem de terra é ilegal, não há alternativa para o go-
verno a não ser recuperar a terra para o patrimônio público, pois a origem da ocupação 
está viciada e não há como admitir a confirmação dos atos praticados.” (A grilagem de 
terras públicas na Amazônia brasileira/Instituto de Pesquisa Ambiental da Amazô-
nia – IPAM. Série Estudos 8 – Brasília: Ministério do Meio Ambiente, 2006 – fonte: 
http://www.mma.gov.br/estruturas/168/_publicacao/168_publicacao30012009114114.
pdf (página 20); consulta em 17.2.2015, às 00:48h.
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tenha surgido com a Lei nº 1.237, de 24 de setembro de 1864 c/c Decreto 
nº 3.453, de 26 de abril de 1865, aprimorando a pretensão anterior de 
inscrição as hipotecas pela Lei Orçamentária nº 317, de 21 de outubro 
de 1843 (curioso ver e perceber que antes da valorização e proteção da 
terra se cuidou do crédito e de se o garantir).

Depois vieram outras normas até que em 1890 introduziu-se o Re-
gistro Torrens.

9. reGiStro torrenS

Registro Torrens70 e 71 é modalidade que permite “um registro impecável, de 
uma perfeição absoluta”72 e que serve para proteger o patrimônio privado.

A sentença que julga o Torrens é de natureza constitutiva73, com-
presunção absoluta74 (jure et de jure). Com ele não se tem de indagar da 

70 “compreendeu Rui Barbosa que as alienações se deveriam vincular umas às outras, numa 
corrente perfeita, em seqüência lógica, sem truncamentos, ligada a transação subsequente 
à antecedente, possibilitando a perquirição última até a boa origem” (ERPEN, Décio 
Antonio. O registro torrens e o sistema imobiliário atual. RDI 19-20/60. Janeiro/
dezembro/1987, p. 310 – reproduzida na obra Direito Registral, Doutrinas Essenciais, 
Edições Especiais, Revista dos Tribunais 100 anos, org. por Ricardo Dip e Sérgio 
Jacomino, Vol. VI, Registro Imobiliário: Dinâmica Registral, n. 18. São Paulo, Ed. 
RT, 2012, p. 305/309).

71 PEREIRA, Virgílio de Sá, Manual do Código Civil Brasileiro.v. VIII.1.ed. p. 116, pois, 
acrescentamos, antes de ser feita a sua matrícula ou registro relativo ao imóvel este 
é identificado com rigor e perfeitamente individualizado.

72 AZEVEDO, Pedro Ferreira de. O Registro Torrens. Artigo publicado na Revista dos 
Tribunais, RT 315/487, janeiro de 1962, páginas 853/862 (citação: fls. 857).

73 ASSIS. Jacy de. Do Registro Torrens. Revista dos Tribunais. RT 371/20. Setembro/1966. 
Reproduzido na obra Doutrinas Essenciais – Direito Registral, Vol. VI, Registro 
Imobiliário: Dinâmica Registral, Organizadores Ricardo Dip e Sérgio Jacomino, 
sob o n. 31 (p. 583/601), Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, citando, na nota 
49, Lopes da Costa e seu Manuel elementar de Direito Processual Civil (Edição de 
1956, n. 634, pág. 368): [...]”Sem dúvida o processo de registro Torrens é tipicamente 
de procedimento edital judicial. É de jurisdição graciosa a sentença, de natureza 
constitutiva”.

74 Artigo 75, § 1º do Decreto n. 451-B de 1890.
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validade ou não dos títulos anteriores, pois isso passa a ser irrelevante, 
na medida em que a cadeia sucessória do imóvel já fora antes submetida 
à séria análise.75

Na Austrália, onde surgiu, parece ter sido fundamental para se afas-
tar os problemas fundiários que ainda nos assolam. Embora previsto 
em centenária lei brasileira, parece que não “pegou” em todo o Brasil, 
talvez mesmo como consequência do interesse de alguns antepassados 
em não revelar dificuldades ou impossibilidade de demonstrar a segura 
cadeia registral e de origem de certos imóveis.

Aliás, nossa insegurança jurídica é tão grande que até temos prece-
dente em que o inviolável registro Torrens já foi fraudado!

O caso já foi apreciado pelo Poder Judiciário e declarado nulo, por 
Acórdão transitado em julgado.76

10. incidÊncia do Fato sobre a norma – deFesa 
Judicial ou administrativa em prol da 
perpetuidade do reGiStro

O ato administrativo é vinculado às normas de regência e a conduta do 
gestor da coisa pública contém poucos traços de discricionariedade.

Essa conduta é regrada e vinculada aos comandos da norma prévia 
e expressamente autorizadora do atuar administrativo, sendo passível 
de controle pela própria administração ou pelo Judiciário.

Em ambos os casos há de se avaliar profundamente os motivos para 
a prática do ato, sendo sabido que estes integram o campo de análise 
da sua legalidade, pela Teoria dos Motivos Determinantes.

75 GARCIA, Paulo. Terras Devolutas. Ed. Livraria Oscar Nicolai, 1958, p. 165: [...]”Eis 
ai uma das grandes vantagens do instituto, saneando as tramas administrativas, 
ensejando ampla defesa aos verdadeiros titulares do direito”[...]

76 DEVISATE, Rogerio Reis. Grilagem das Terras e da Soberania. Obra citada, p.165/170 
(citando e analisando o V. Acórdão transitado em julgado e proferido na Apelação 
Cível 9.609/1969, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, julgado em 22.10.1969, 
anulando registro Torrens).
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Aliás, bom relembrar, são de natureza administrativa os atos nos 
registros públicos, como a abertura de Matrícula e os atos de Averbação 
ou Registro, já que praticados por delegatários.

Ademais, em sede administrativa hão de ser observados os elemen-
tos intrínsecos e extrínsecos relacionados ao ato praticado, incluindo 
o teor de portarias instauradoras de procedimentos administrativos, 
a tramitação de processo administrativo interno, o contraditório e a 
ampla defesa, a fundamentação dos pareceres, a eventual existência de 
parecer normativo e/ou de minuta padrão da lavra das procuradorias, 
hipotético desvio de finalidade etc

Na esfera administrativa todos os meios de defesa se fazem presen-
tes, conforme o caso, incluindo o princípio da autotutela ou da tutela, 
que podem ensejar recursos e a reavaliação da decisão administrativa 
adotada, sujeita que será, também, aos recursos administrativos, incluin-
do-se os embargos de declaração, alvitrando o aclaramento de qualquer 
ponto duvidoso.

Em sede judicial há espaço para cognição ampliada e de controle 
externo preventivo ou corretivo da conduta administrativa, via qualquer 
medida judicial oponível (inclusive o mandado de segurança, neste caso, 
por sua natureza, desde que a hipótese concreta não exija cognição 
abrangente).

Além disso, sendo o princípio jurídico pedra angular do sistema e 
estando os de Direito Administrativo expressados no texto constitu-
cional, naturalmente são todos aplicáveis e invocáveis, assim como a 
boa-fé, a razoabilidade, a dosimetria das penas etc.

Tais considerandos são formulados genericamente na defesa dos 
direitos envolvidos, pois a presunção natural é de que os imóveis cir-
culem em negócios praticados com total boa-fé por adquirentes e in-
vestidores, os quais nem imaginam que são vítimas e inocentes úteis 
num procedimento desde o início viciado – como exemplifica o caso dos 
trinta e oito imóveis77 “abrangendo um total de aproximadamente 6.065.879 

77 DEVISATE, Rogerio Reis. Grilagem das Terras e da Soberania. Obra citada, p. 54/81.
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hectares”78, cujos registros e matrículas no RGI foram cancelados pelo 
Provimento 04/8179da Corregedoria Geral do E. Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia. Este caso foi peculiar a ponto de ter sido tratado na 
CPI das Venda de Terras a Estrangeiros (Congresso Nacional, 1967) e 
onde consta até que estrangeiro usava o “Brasão da República Federativa 
do Brasil” nos documentos particulares dos seus negócios com terras e 
que teria lesado cerca de três mil conterrâneos seus, o que até motivou 
apuração em Audiência Pública no Senado do seu país (EUA).80

A doutrina e a jurisprudência indicam vários casos de grilagem, 
como a do cessionário e adjudicatário estrangeiro que teria recebido 
dos inventados falecidos “todos os bens e imóveis situados em determinados 
municípios, bem assim quaisquer outros situados no Estado da Bahia”81.

78 DEVISATE, Rogerio Reis. Grilagem das Terras e da Soberania. Obra citada, p. 54/55; 
notas de rodapé 108 e 109, citando a Ação Penal Originária 44 – Tribunal Pleno/TJ/
GO. Denúncia de 31.8.1972, oferecida pelo Ministério Público Federal, fls. 1.253/1.283 
– dimensão indicada às fls. 1258, ao final do item 3, onde se lê: “abrangendo um total 
de aproximadamente 6.065.879 hectares; [...] procurações com amplos poderes para venda 
de direitos hereditários sabidamente inexistentes [...] na fabricação desses títulos de pro-
priedade, ideologicamente falsos, pois se referem a terras devolutas Brasília, 31 de agosto 
de 1972” (nossos os grifos).

79 DEVISATE, Rogerio Reis. Grilagem das Terras e da Soberania. Obra citada, p. 74/78: 
...“fraudulentamente [...] inventários, concluídos naquele Juízo do Estado de Goiás, no mí-
nimo espaço de 48 horas, com o sacrifício de todos os prazos legais, sem provas dos óbitos 
[...] com as mais grosseiras violações [...] assentamentos nos livros paroquiais, cuja falsidade 
material, no entanto, foi proclamada e evidenciada no acórdão [...] a sobredita decisão 
condenou, nas penas dos crimes de falsidade ideológica, estelionato e de uso de documento 
falso [...] consubstanciando-se, assim, a fortiori, a nulidade absoluta de tais registros [...] 
declarar inexistentes e cancelados, nos termos do art. 1º da Lei nº 6739/79, as matrículas e 
os registros dos imóveis rurais supra-elencados... (trechos destacados – nossos os grifos).

80 DEVISATE, Rogerio Reis. Grilagem das Terras e da Soberania. Obra cit., p. 54/81. 
CPI citada: Resolução n. 94/1970, de 1º-7-1970 (para o uso do Brasão da República 
Federativa do Brasil em documentos particulares) e Vol. II, páginas 221/241 c/c 235 
e seguintes (sobre Audiência Pública no Senado dos EUA).

81 DEVISATE, Rogerio Reis. Grilagem das Terras e da Soberania. Obra cit., p. 59/60 
(Arrolamentos de inventados falecidos; escrituras de 8 e 9 de dezembro de 1966, 
lavradas em Taguá, Bahia – PGE. Parecer citado, feito em papel timbrado do Minis-
tério da Justiça – Departamento de Polícia Federal – Delegacia Regional da Bahia, 
página impressa 16, correspondendo às fls. 23).
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Houve também processos de fraudulentos inventários julgados em 
até 48 horas82 e o caso há poucos anos julgado pelo Superior Tribunal 
de Justiça, decidindo sobre ato praticado no ano de 1921 e cujos graves 
vícios jamais se convalidariam (STJ, AREsp 29.281-PR, Relator Ministro 
Humberto Martins – j. 24.8.2011, publ. DJe 26.8.2011), ao qual já nos 
referimos e aqui, em pequena citação, ora relembramos:

12. Efetivamente, os títulos apresentados pelos apelantes delongam de titulação 
efetuada de forma corrompida pelo Governo do Paraná, no ano de 1921 [...]Ve-
ja-se: Ementa: Terras da faixa de fronteira. Lei n. 2.597, de 12.9.55. Essas terras 
pertencem ao domínio da União. Os Estados delas não podem dispor. (STF – RE 
n. 52.331-PR – 2ª Turma – Rel. Ministro Hermes Lima – DJ 26.9.1963) Em Em-
bargos, decidiu o Tribunal Pleno: [...] devem ser interpretadas como legitimando 
o uso, mas não a transferência de domínio [...] está fora de qualquer cogitação 
a validade da venda pelos Estados de terras devolutas da zona fronteira, pois 
que se trata de venda a non domino. Sobre este ponto não pode subsistir a menor 
dúvida quanto à invalidade do contrato. [...]17. Daí o surgimento da Súmula n. 
447 do Supremo Tribunal Federal (“As concessões de terras devolutas situadas 
na faixa de fronteira, feitas pelos estados, autorizam, apenas, o uso, permane-
cendo o domínio com a união, ainda que se mantenha inerte ou tolerante, em 
relação aos possuidores”). 18. Logo, pertencendo as terras em desate à União, 
não poderiam ter sido transferidas pelo Estado do Paraná, o que demonstra a 
nulidade da transferência, que não é passível de ratificação. Além do mais, por 
outro prisma, as terras públicas em questão, são inalienáveis, indisponíveis e 
insuscetíveis de apropriação por agente privado (Grifou-se).

No mesmo sentido foi a já citada Sentença83 de outubro de 2011, 
com 21 laudas84 e proferida pela 9ª Vara da Justiça Federal do Pará, nos 

82 Parecer citado, p. impressa 19, equivalendo às fls. 26.
83 BRASIL. TRF 1ª Região. 9ª Vara Federal do Pará. Sentença. Fonte: http://

processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/processo.php?secao=PA&proc= 
00441578120104013900&seq_proc=1. Consulta em 30.8.2015, às 09:48h.

84 Íntegra da Sentença: site Consultor Jurídico, Justiça cancela a maior grilagem do 
país, 19.11.2011, às 7:40h, fonte: http://s.conjur.com.br/dl/gleba-curua-sentenca-can-
celamento.pdf, consulta em 06.10.2015, às 17:59h.
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autos do processo nº 0044157-81.2010.4.01.3900, pela qual foi cancelada 
“a maior grilagem do mundo”85 (equivalendo ao tamanho da Holanda e 
da Bélgica), onde consta “registro ideologicamente falso [...] de uma supos-
ta inscrição do imóvel no INCRA, que nunca existiu. [...] averbou a pretensa 
inscrição na matrícula do imóvel com fulcro, simplesmente, em uma guia 
DARF“ (Grifou-se).

O Sistema Jurídico é como uma “teia de aranha”86 e nada pode ser 
tratado isoladamente:

No caso do sistema jurídico não há como se mexer isoladamente em um 
instituto, princípio ou preceito legal sem gerar insegurança ou complexas 
confusões ao atingir outros já que não haverá um que esteja desconec-
tado dos demais87, devendo haver, ademais, coerência e unidade entre os 
componentes88”

O Direito é um só e o fenômeno da sua aplicação não se dá procu-
rando a norma que se aplique aos fatos e sim através da “incidência do 
fato sobre a norma”.

Como nos ensinou Moniz Bandeira, “na história, como Oswald Spengler 
salientou, não há ideais, mas somente fatos, nem verdades, mas somente fatos, 
não há razão nem honestidade, nem equidade etc, mas somente fatos” [...] ”E 
palavras não mudam a realidade dos fatos”.89

85 JUS BRASIL. MPF pede execução de sentença que cancelou a maior grilagem do 
mundo. P. 03.4.2013, ÀS 9:21. Fonte http://pr-pa.jusbrasil.com.br/noticias/100433582/
mpf-pede-execucao-de-sentenca-que-cancelou-a-maior-grilagem-do-mundo. Con-
sulta em 30.8.2015, às 09:55h.

86 DEVISATE, Rogério Reis. Grilagem das Terras e da Soberania. Obra citada, p. 173.
87 Norberto Bobbio ensina que as normas não existem isoladamente, mas são ligadas 

umas às outras formando um sistema normativo (in Teoria da Norma Jurídica. 
Edpro, SP, 2008, p. 37).

88 Para Bobbio, para que o ordenamento jurídico seja uma unidade sistemática deve 
haver, além de unidade, coerência entre seus componentes (BOBBIO, Norberto. 
Teoria do Ordenamento Jurídico. Edpro, SP, 2011, p. 79/81).

89 MONIZ BANDEIRA, Luiz Alberto. A desordem mundial: o espectro da total domina-
ção: guerras por procuração, terror, caos e catástrofes humanitárias. Rio de Janeiro. 
Ed. Civilização Brasileira, 1ª edição, 2016, p. 513 – trecho destacado e grifado.
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Se assim não se fizer podem surgir situações paradoxais, como o 
que envolveu o desrespeitado direito aos frutos a que teriam direito 
os fazendeiros que ocupavam a região onde passou a existir a Reserva 
Indígena Raposa Terra do Sol.90

11. aXioma da estabilidade aQuisitiva dos imÓveis 
ruraiS

Assim, o profundo conhecedor dos institutos da Ciência Jurídica realizará 
o minucioso e fundamental Due Diligence Agrário e propiciará ao adqui-
rente dos imóveis rurais a boa e adequada orientação jurídica, protegen-
do-o da malícia negocial de alguns e dos riscos, prejuízos e desgostos.

No mundo real, deparamo-nos com situações complexas envolvendo 
áreas aparentemente sólidas no que diz respeito aos documentos sob 
exame. Todavia, muitos são os casos que podem ter graves consequên-
cias, mesmo para o chamado adquirente de boa-fé, que se surpreenderá 
quando repentinamente descobrir que ocorreu o Bloqueio da Matrícula 
e/ou o cancelamentos das matrículas e dos registros imobiliários dos 
imóveis rurais, mesmo que estes estejam vigendo por décadas, seja em 
decorrência de aplicação do artigo 1º, da Lei nº 6.739/79 ou de ações com 
pretensão de declaração de nulidade ou discriminação.

Como falou Moniz Bandeira, na citação suso referida, “na história [...] 
não há ideais, mas somente fatos, nem verdades, mas somente fatos, não há 
razão nem honestidade, nem equidade etc, mas somente fatos” [...] ”E palavras 
não mudam a realidade dos fatos”.91

90 “Quem plantou nas terras sob litígio o fez por sua conta e risco” (como consta em http://
www.socioambiental. org/inst/esp/raposa/?q=noticias&page=6, sob o título “Arrozeiro 
quer prazo para colher”; consulta feita em 09.4.2014-n.g.); “Fazendeiros terão de sair até 
abril” (matéria publicada no Correio Brasiliense, em 26.3.2009”) e ”Arrozeiros acatam 
ordem de sair da reserva raposa serra do sol, mas querem indenizações e o direito de colher a 
safra” (em matéria intitulada Os índios venceram, publicada em http://revistagloboru-
ral.globo.com/GloboRura l/0,6993,EEC1698650-1641,00.html – consulta em 09.4.2014).

91 MONIZ BANDEIRA, Luiz Alberto. A desordem mundial: o espectro da total domi-
nação: guerras por procuração, terror, caos e catástrofes humanitárias. 1.ed. Rio de 
Janeiro: Civilização Brasileira, 2016, p. 513 – trecho destacado e grifado.
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Ousamos acrescentar, que a intenção no coração de alguns também 
não muda a história ou os fatos ocorridos e que estes não podem ser 
simplesmente “deletados” como se jamais tivessem existido e é fato 
verdadeiro e notório que há histórica imprecisão em muitos títulos 
causais e nulidades absolutas insanáveis que contaminam matrículas e 
registros imobiliários, motivo pelo qual não se consegue fazer a prova 
do correto destaque da terra (apenas com aparência de particular) do 
patrimônio público.

Como avaliamos, é necessário um pacto pela estabilidade aquisitiva 
dos imóveis rurais produtivos e que cumpram sua função social, quando 
envolvidos vícios sanáveis e estejam de fato envolvidos adquirentes de 
boa-fé, atributo este qualificado por concretas ações do Poder Público, 
em práticas que podemos denominar de MANIFESTAÇÕES EM ATOS 
CONSENTIDOS se não se lhes quiser ver como de expresso consentimento.

Cremos que tais casos devam ser analisados com mais atenção e se 
buscar solução jurídica dentro da sistemática jurídica adotada, como 
se o fez no julgamento pelo E. Supremo Tribunal Federal, da Ação Ci-
vil Originária (ACO) 79 e que por envolver vício em nulidade relativa92 
com a particularidade de que “já era terra pública” e com “destinação 
de domínio para fins de colonização e reforma agrária” se pôde dar 
tratamento em função dessa mesma especificidade: ou seja, nada havia 
aqui de vício no destaque no sentido de antijurídica apropriação por 
particular, no que genericamente se chama de grilagem de terras.

E mais, era projeto público de colonização, ou seja, de destinação 
por concessão de terras para fins de colonização.

É de casos assim, peculiares (com terra pública), que nos referimos 
para qualificar a boa-fé do adquirente e não e jamais dos casos que 
resultem em aquisição com o conhecimento ou não do risco que en-
volvia a documentação apresentada ou sem a pesquisa cuidadosa dos 
documentos públicos em sua cadeia sucessória.

Assim, sugerimos linhas de ação depuradoras do Sistema:

92 STF. ACO 79 – STF, ACO 79. Pleno. Rel. Min. Cezar Peluzo. J. 28.5.2012.9.0.01.0000s.
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1º INVENTÁRIO DA RAIZ FUNDIÁRIA

Criação de novel figura, que sugerimos em livro93 e que, uma vez norma-
tizada, sem aumentos de despesas para o erário permitiria a plena segu-
rança do Sistema, que denominamos de Inventário da Raiz Fundiária.94

Por tal proposta, caberá ao novo adquirente do imóvel rural o dever 
de levar ao cartório de Notas onde as escrituras são lavradas as certidões 
que comprovem a cadeia sucessória do imóvel em questão, até a sua 
origem, por desmembramento, remembramento, carta de Sesmaria etc.

Ora aqui a reproduzimos:

Ousamos sugerir a criação do Inventário da Raiz Fundiária, para real co-
nhecimento e controle sobre o patrimônio nacional. Em resumo, o pro-
jeto exigiria lei que dispusesse que Toda vez que houver fato gerador de 
transmissão, por ato inter vivos ou causa mortis, para área com mais de 
1.000 hectares, a documentação comprobatória da transmissão deverá 
incluir certidão de inteiro teor do imóvel transmitente e do que lhe deu 
origem e assim sucessivamente até que se identifique a raiz fundiária no 
patrimônio público de origem. Parágrafo Primeiro – O registro do ato só 
se fará se o cartório certificar, na matrícula, por ato exclusivo do titular 
da serventia ou do seu substituto, que se realizou o “inventário da raiz 
fundiária”, arquivando-se a documentação correspondente. Parágrafo Se-
gundo – O titular da serventia – ou seu substituto – deverá enviar relatório 
mensal à Corregedoria Geral da Justiça informando o tamanho da área, 
o Município da sua localização, o nome do transmitente e do adquirente 
e a documentação relativa ao realizado inventário da raiz fundiária. Pa-
rágrafo Terceiro – Caso não se identifique boa origem na realização do 
inventário da raiz fundiária, deverá ser informado à Corregedoria Geral 
da Justiça, à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público. Pa-
rágrafo Quarto – No caso do parágrafo anterior, a Corregedoria Geral 

93 DEVISATE, Rogério Reis. Grilagem das Terras e da Soberania. Rio de Janeiro: Ima-
gem, 2017, 412p.

94 Obra cit., Título V.
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da Justiça deverá realizar correição acerca dos atos pretéritos relativos à 
matrícula ou registro que se pretendia transmitir, a Procuradoria Geral 
do Estado deverá analisar o cabimento de Ação Discriminatória de Terras 
Devolutas e o Ministério Público atuar para a responsabilização penal e 
por improbidade dos envolvidos.

Como corolário, poder-se-á realizar em seguida o Registro Torrens, 
para cada uma das áreas e conferir ao sistema a segurança jurídica plena 
e desejável por todos! Consequentemente, teríamos segura sistemati-
zação, hábil a ensejar no futuro a plena proteção dos adquirentes dos 
imóveis rurais.”

2º CONSELHO NACIONAL DE TERRAS

A elaboração de lei federal que crie qualificada e independente CONSE-
LHO NACIONAL DE TERRAS, para avaliar casos de Grilagem de Terras 
e de Regularização Fundiária, que seja democrático e com membros 
especializados no assunto, detentores de mandato, para maior segurança 
das ações a seu cargo, de modo assemelhado ao que ocorre com os con-
selheiros do Conselho Nacional de Justiça, contando com membros in-
dicados pelo Ministério da Agricultura, pelo INCRA, pela ANOREG, pela 
OAB e por entidades de âmbito nacional, representativas do seguimento, 
como, dentre outras, a União Brasileira dos Agraristas Universitários 
– UBAU, que conta com prestigiosos membros e altaneira missão e que 
integramos, ora com a prestigiosa missão de presidir a sua Comissão 
Nacional de Assuntos Fundiários.

3º ADOÇÃO DAS MEDIDAS DE ANÁLISE E CONFIRMAÇÃO 
OU CORREÇÃO DOS CASOS PENDENTES

Paralelamente à atuação do CONSELHO NACIONAL DE TERRAS acima 
referido, que se adote as medidas de análise e confirmação ou correção 
dos casos pendentes, que impliquem em medidas que finalizem com 
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todos os casos incorrigíveis, por envolverem incoerência de dados ou 
nulidades absolutas dos títulos e dos registros, genericamente tratados 
como Grilagem de Terras, pelo cancelamento administrativo previsto 
na Lei nº 6.739/79 ou por ações judiciais com pretensão anulatória ou 
discriminatória.

4º AXIOMA DA ESTABILIDADE AQUISITIVA

No contexto do AXIOMA DA ESTABILIDADE AQUISITIVA e do que aqui 
consideramos, poderemos, talvez após um prazo de 10 anos, ter um pleno 
e detalhado mapa da situação fundiária total do país, inclusive revelando 
a realidade de situações peculiares de áreas que se diz ter “seis andares 
de terra” dada a sobreposição de documentos.

Então, poder-se-á fazer um pacto nacional pela estabilidade de TODO 
O SISTEMA e se definir um marco temporal, a partir do qual se proteja 
quem por décadas produz efetivamente na terra e que tenha adquirido 
o imóvel rural com boa-fé e onde ocorra situações envolvendo atos de 
transmissão com vícios juridicamente definidos como “anuláveis” – nu-
lidades relativas – qualificados pelo que chamamos de MANIFESTAÇOES 
EM ATOS CONSENTIDOS, praticados pela Administração Pública, em 
todos os níveis da Federação, distinguindo-as, ainda e naturalmente, 
dos atos nulos, que equivalem a atos juridicamente inexistentes e que 
nenhum efeito poderiam mesmo produzir (como exemplificam os casos 
em que jamais viveram ou existiram os supostos vendedores em falsos 
inventários ou faltas escrituras, etc), num primeiro momento levando-se 
em conta a Lei de Terras de 1.850 e o que ao “seu tempo” se regulasse, 
como a respeito fala aquela própria norma e, adiante, quando aquela 
etapa estiver resolvida e não mais houver pendências a seu respeito, que 
se possa então considerar outro marco temporal, como, por exemplo, o 
surgimento do 1º Código Civil brasileiro, de 1916.

Ouso insistir que nada no Sistema Jurídico pode ser feito isolada-
mente, sob pena de se criar mais insegurança e instabilidade jurídica 
e, por isso, a ordem das medidas acima não é casuística, mas pensada 
na efetividade do que finalisticamente se busca.
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12. conclusÃo

As hipóteses são tantas e geradoras de inúmeras dúvidas e críticos e 
apaixonados debates e a grilagem de terras públicas ainda impera e é 
realidade devastadora para a segurança no campo. Vícios outros, com 
atributos de nulidades absolutas, também ocorrem e devem ser expur-
gados do cotidiano. A partir daí, a paz e a segurança jurídica impera-
rão em torno da aquisição dos imóveis rurais, protegendo adquirentes, 
investidores, sucessores e o sistema bancário, já que também este fica 
afetado quando depois de concedido crédito com garantia imobiliária 
se descobre que os registros e matrículas foram cancelados e tornados 
inexistentes juridicamente, por vícios insanáveis.

Por esse motivo, a segura, crítica e jurídica Compliance – ou Due 
Diligence Agrário – é fundamental para conferir a necessária segurança 
na aquisição do imóvel rural, notadamente nos de grande dimensão.

Paralelamente aos temas suso referidos, é fundamental que se enfren-
te seriamente os fundamentos e elementos de cada caso de tentativa de 
cancelamento do registro e da matrícula do imóvel rural, fundado ou não 
em nulidade ou qualidade do título aquisitivo, seja mediante defesa em 
sede administrativa ou em âmbito judicial, pois é certo que a verdade 
está com a decisão judicial que venha a ser proferida e não apenas com 
o ato administrativo praticado pela Administração Pública que, decer-
to, com as pretéritas falhas no seus próprios mecanismos de controle 
e dos delegatários, ativamente contribui e contribuiu para esse caos e 
insegurança jurídica e para a profusão de casos de Grilagem de Terras.

Daí se vê como é importante o papel do Advogado para orientar o 
adquirente do imóvel rural, diante desse emaranhado de leis e situa-
ções várias que se vê no cotidiano. Investir em bom aconselhamento 
jurídico significa a garantia de uma aquisição segura e sólida, de sorte 
a se permitir que sobre esse firme alicerce jurídico se possa erigir toda 
a cadeia produtiva, com a estabilidade necessária aos crescentes bons 
negócios e à prosperidade.
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Fundiária e os imÓveis 
eM FaiXa de Fronteira: 
seguranÇa JurÍdica em 

um paÍs continental

Paulo Roberto Kohl

RESUMO: O Brasil faz fronteira com outros dez países. São mais de de-
zesseis mil quilômetros de extensão. Conforme a Constituição Federal 
de 1988 e a Lei nº 6.634/79 considera-se faixa de fronteira a área de até 
cento e cinquenta quilômetros de largura ao longo das fronteiras com 
os países estrangeiros. Referida área, com 1,4 milhão de km², possui 
um regime jurídico próprio, leis específicas que refletem diretamente 
na regularização fundiária dos imóveis ali localizados. O tamanho do 
Brasil e, consequentemente, a extensão das suas fronteiras, foi fruto 
das incursões dos brasileiros para o interior do Brasil. Por sua vez, a 
definição dos limites fronteiriços foi um trabalho excepcional desen-
volvido pela diplomacia nacional, que, através do Tratado de Madrid 
e outras negociações internacionais, definiu aquilo que viria a ser o 
Brasil atual. A partir de uma análise histórico-jurídica, o presente artigo 
perpassa os momentos cruciais para a formação da fronteira brasileira. 
Aborda ainda a situação jurídica desses imóveis segundo a legislação 
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e o entendimento jurisprudencial e os desafios encontrados por esses 
proprietários, sentinelas do oeste brasileiro.

PALAVRAS-CHAVE: Direito Agrário; Direito Fundiário; Faixa de 
Fronteira; Regularização Fundiária.

ABSTRACT: Brazil shares borders with ten other countries. It is more 
than sixteen thousand kilometers long. According to Federal Consti-
tution of 1988 and Law nº 6.634/79, the border strip is considered to 
be an area up to one hundred and fifty kilometers wide along borders 
with international countries. This area, covering 1.4 million km², has 
its own legal regime, specific laws that directly reflect on land tenure 
regularization of properties located there. The size of Brazil and, con-
sequently, the extension of its borders, was a result of Brazilians incur-
sions into Brazil’s interior. In turn, the definition of border limits was 
an exceptional work carried out by national diplomacy, which, through 
Madrid Treaty and other international negotiations, defined what would 
become the current Brazil. From a historical-legal analysis, this article 
goes through crucial moments for the formation of Brazilian frontier. 
It also addresses the legal situation of these properties according to 
legislation and jurisprudential understanding and the challenges faced 
by these owners, sentinels of western Brazil.

KEy-wORDS: Agrarian Law; Land Law; Border Strip; Land regular-
ization.

1. introdução

O presente artigo busca contribuir para o estudo de imóveis agrários 
localizados em faixas de fronteira. O Brasil possui mais de dezesseis 
mil quilômetros de fronteira com diversos países latino-americanos. 
A fronteira Oeste do Brasil é vocacionalmente agrícola, motivo pelo 
qual necessário discutir a segurança jurídica desses imóveis. A valori-
zação das commodities, os fluxos bancários e as exportações fomentam 
a valorização dos imóveis rurais no Brasil, sendo necessário garantir 
a propriedade, a segurança e a tranquilidade dos produtores, sejam 
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eles familiares ou sociedades empresariais que têm no agronegócio sua 
principal fonte de renda.

O presente artigo pretende, em linhas gerais, traçar um panorama 
sobre a origem das regularizações dos imóveis no Brasil, as particula-
ridades dos imóveis localizados em faixa de fronteira, a formação das 
nossas fronteiras e os cuidados necessários. Tratará ainda de aspectos do 
entendimento jurisprudencial sobre a situação jurídica desses imóveis, 
sobretudo no que se refere ao destacamento do imóvel do patrimônio 
público e sua regularização no que tange às faixas de fronteira.

2. da propriedade de terraS no braSil

2.1 A ORIgEM DA PROPRIEDADE NO BRASIL: DO 
DESCOBRIMENTO AO FIM DAS SESMARIAS

No início, todas as terras do Brasil eram públicas, pertencentes ao Reino 
de Portugal, por direito de conquista. Referida conquista foi “confirma-
da” pelo primeiro instrumento jurídico no que se refere à propriedade 
no Brasil. Firmado em 07 de junho de 1494, em Tordesilhas, pelos reis 
católicos D. João II, por Portugal e D. Fernão e D. Isabel, pela Espanha, 
em que foi acordado entre as então Potências que pertenceriam à Espa-
nha as terras localizadas a 370 léguas à Oeste das ilhas do Cabo Verde.

Antonino Borges afirma que a partir do descobrimento do Brasil por 
Pedro Álvarez Cabral, a propriedade e o domínio das terras que aqui 
se encontraram, de fato e de direito passaram para a propriedade da 
Coroa Portuguesa pelo Tratado de Tordesilhas e confirmado pela carta 
de Pero Vaz de Caminha de 22 de abril de 15001. E prossegue: “tudo aqui 
no Brasil foi considerado propriedade da Coroa Portuguesa pelo direito 
de conquista. [...] Ditas terras deixaram de ser consideradas res nullius 

1 BORGES, Antonino Moura. Curso complete de Direito Agrário, 1ª edição – CL EDIJUR, 
Leme/SP, 2005, p. 101.
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para passar a propriedade do Reino de Portugal e consequentemente, 
surgiu a necessidade de ocupação e colonização [...]”2

A partir de 1500, porém, Portugal não adotou nenhuma providência 
no intuito de colonizar o Brasil, limitando-se apenas a expedições ex-
plora doras e guarda-costas. Porém, com o retorno da última expedição 
guarda-costas, em 1526, D. João III, em virtude da presença de piratas 
estrangeiros que transportavam para seus países espécies de nossas 
riquezas naturais, organizou uma expedição com tríplice função: guar-
da-costas, exploradora e colonizadora3.

Diante disso, o Rei D. João III, de Portugal, em 22.11.1530, expediu 
três cartas patentes à Martim Afonso de Souza, uma das quais dispon-
do que “lhe permitia conceder sesmarias de terras, que achasse e se 
pudesse aproveitar”. Essas Cartas de Sesmarias foram o meio adotado 
por Portugal para dar início à colonização do vasto território então 
descoberto, com a ocupação e a fixação do homem europeu às terras do 
Brasil, começando com a Capitania de São Vicente, em 1532. Veio daí a 
ideia de propriedade privada, na modalidade de capitanias hereditárias.4

Esse início de colonização por meio da divisão do território em ca-
pitanias hereditárias não deixou traços em nossa estrutura interna e foi 
um tanto efêmero. As cartas aos donatários limitavam-se a transferir 
direitos políticos inerentes à administração, à justiça e à defesa das 
capitanias, não transferindo direito a respeito do solo5.

Sobre o tema, Rocha Pombo:

[...] Quando se fala em doações parece realmente que se tratava de proprie-
dade territorial. E não é isso, no entanto, que se fazia.

Não é a terra que o soberano doava, mas o beneficio, o usufructo della 
somente. E tanto era assim que, na propria carta de doação, concedia tam-

2 Op. cit. p. 101.
3 DA SILVA, Leandro Ribeiro. Propriedade Rural. 2ª edição – Lumen Juris: Rio de 

Janeiro/RJ, 2008, p. 69
4 DEVISATE, Rogério Reis. Grilagem das terras e da soberania. Niterói, RJ, ed. Imagem 

Art Studio, 2017 p. 106.
5 DA SILVA, Leandro Ribeiro. Op. cit., p. 73.
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bem o rei, mediante certas condições, um dado prazo de terras ao donata-
rio, e como propriedade plena, immediata e pessoal. É por isso mesmo sem 
duvida que tanto nas cartas como nos foraes, aquellas outras mercês têm 
sempre o nome, muito mais adequado, de capitanias. O capitão donatario, 
ou chefe de capitania era um como verdadeiro loco-tenente do rei: dentro 
das leis do reino, e adstricto ao seu foral, exerce elle direitos de soberania. 
Só não é proprietário da terra: aufere apnea uns tantos proveitos do feudo 
que lhe foi concedido. Esses proveitos consistem nos titulos e beneficios 
ligados à posse da capitania, e serão transmissiveis por herança, segundo 
a ordem de successão regulada pelo respectivo foral.6

O primeiro colonizador português, Martim Afonso de Souza, chega ao 
Brasil no mesmo ano de 1530 com aproximadamente 400 (quatrocentas) 
pessoas, entre nobres, fidalgos e degredados, sendo nomeado Governador 
Geral. Depois dele, surgiram os Donatários de Capitanias Hereditárias, 
geralmente fidalgos e nobres. Depois, os Representantes Reais como os 
Governadores de Províncias até a chegada de Dom João VI, que trans-
formou o Brasil em Reino Unido de Portugal e Algarves, em 18087.

A Lei de Sesmarias foi publicada em Portugal, em 09 de agosto de 
1376, portanto, o sistema já estava sendo adotado em Portugal havia 
mais de cem anos, e surgiu diante da necessidade de Portugal no cultivo 
de terras.

Isso porque, os colonos portugueses, em virtude de constantes lu-
tas entre cristãos e sarracenos e da peste negra que assolou o povo da 
Europa, deixavam suas atividades na área rural e passavam a viver nas 
cidades. Antes disso, ainda, percebia-se uma inclinação dos colonos 
para o pastoreio, atividade menos dispendiosa e mais lucrativa, circuns-
tância que gerou a escassez de cereais e o encarecimento dos gêneros 
alimentícios e dos salários do homem do campo.8

6 POMBO, José Francisco da Rocha. Historia do Brazil, Vol. I. Nova Edição Ilustrada. 
São Paulo: W.M. Jackson Inc., 1935, pp. 131/132.

7 BORGES, Antonino Moura. Op. Cit. pp. 104/105.
8 DA SILVA, Leandro Ribeiro. Op. cit., pp. 71/72.
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Portanto, diante dessa necessidade de cultivo, instituiu-se sistema 
que consistia em dar uma área determinada de terras para as pessoas que 
se obrigavam a colonizar, mediante uma quota parte d’El-Rei, assumindo 
a obrigação de cultivar, tornando a área produtiva. Caso não cumprida 
a obrigação, eram considerados em comisso, voltando e incorporando 
as terras ao patrimônio da Coroa, declaradas devolutas ou arrecadadas. 
Verifica-se, desde aquela época, a necessidade da função social da pro-
priedade, vista, tão-somente, no aspecto produtivo-econômico, a fim de 
combater a fome, oriunda da guerra e do despovoamento.9

Rizzardo afirma que a origem das terras devolutas remonta a essa 
norma, na medida em que se o proprietário não pudesse ou não quisesse 
cultivar o solo, deveria dá-lo em arrendamento a alguém, sob pena de 
confisco, e, devolvendo-se, então, a terra ao soberano.10

Sendo o Brasil colônia de Portugal, passou-se a utilizar a mesma regra 
jurídica. Porém, com o grande diferencial de que aqui as terras eram 
virgens, enquanto em Portugal as terras ociosas já haviam sido cultiva-
das no passado. Lá as terras já estavam previamente demarcadas, aqui 
ainda não. Em Portugal, havia muita gente e pouca terra para distribuir, 
aqui, ao contrário, havia muita terra e poucos interessados em deixar o 
conforto da Metrópole para arriscar-se em uma Colônia desconhecida. 
Em Portugal, ainda, tratava-se como uma pena de confisco, enquanto 
no Brasil era similar a enfiteuse, em que se transferia o domínio útil e 
não a propriedade, a qual continuava com a Coroa.

Destarte, mediante concessão de sesmarias, Martim Afonso de Sou-
za, e, posteriormente, os Capitães, possuíam poderes para conceder 
terras às pessoas que consigo viessem e quisessem aqui viver e povoar. 
Nessas cartas de doação inseriam-se cláusulas resolutivas, permitindo 
a retomada e concessão a outras pessoas caso os concessionários não 
aproveitassem o solo no prazo de 02 (dois) anos. Além disso, inseriam 
obrigações tais como: colonizar a terra, ter nela a sua morada habitual 

9 BORGES, Antonino Moura. Op. cit., pp. 96/97.
10 RIZZARDO, Arnaldo. Direito do Agronegócio. 4ª edição rev. atual. e ampl. Rio de 

Janeiro: Forense, 2018, p. 140.
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e cultura permanente, demarcar os limites das respectivas áreas, sub-
metendo-se a posterior confirmação, mediante Carta de Data, e, ainda, 
pagar os tributos. Tal qual em Portugal, se não cumprissem a obrigação 
cairiam em comisso, e o imóvel era devolvido à Coroa e redistribuído 
a outros interessados.11

O sistema de sesmarias vigorou até 1822, quando José Bonifácio de 
Andrade e Silva conseguiu que Dom Pedro I editasse a Resolução n. 76, 
de 17 de julho de 1822, dando fim ao regime. Isso ocorreu pouco antes 
da Independência do Brasil, ocorrida em 07 de setembro de 1822.

O regime sesmarial teve prós e contras. Contras: as concessões eram 
realizadas a pessoas privilegiadas, muitas vezes sem vocação para a 
exploração de imensas áreas de terras. A prática clientelista contri-
buiu para os grandes latifúndios. Aos pequenos, restavam as sobras 
de sesmarias ou ocupações não regularmente concedidas. Porém, foi 
benéfico, pois permitiu a colonização e o povoamento do interior do 
Brasil, consolidando o enorme território mantido até os dias de hoje.

Segundo Faoro, a Coroa portuguesa delimitou as vantagens da colo-
nização, reservou para si o dízimo das colheitas e pescado, o monopólio 
do comércio do pau-brasil, das especiarias e das drogas, o quinto das 
pedras e metais preciosos. O governo não punha no negócio seu capital, 
já que era escasso e comprometido em outras aventuras. Serviu-se de 
particulares: nobres e ricos, com clientelas e parentes, acenando-lhes um 
lucro fácil na vida americana. A propriedade rural, por sua vez, tomou 
fôlego e expandiu para a exploração de artigos exportáveis, ligados ao 
mercado mundial, via Lisboa12.

Destaca, ainda, segundo o autor a vocação essencialmente agrícola e 
voltada às exportações, desde aquela época: “dado o caráter agrícolado 
país, ‘essencialmente agrícola’, repete-se a toda hora, o regime da terra 
forma a base fundamental da expansão econômica, fundamental, mas 

11 MARQUES, Benedito Ferreira. Direito agrário brasileiro. 9ª edição revista e ampliada. 
Ed. Atlas S.A.: São Paulo, 2011, pp. 23/24.

12 FAORO, Raymundo. Os donos do poder: formação do patronato político brasileiro. 5ª 
edição. São Paulo: Globo, 2012, pp. 155/156.
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não única e não independente do fator exportação, o verdadeiro núcleo 
ativo das forças atuantes na colônia e no Império”13.

Oliveira Vianna não diverge do caráter essencialmente agrícola da 
origem da propriedade das terras no Brasil:

[...] Desde os primeiros dias da nossa história, temos sido um povo de 
agricultores e pastores. O espírito comercial dos portugueses do ciclo das 
navegações, dominante na sua expansão para as Índias, desde que penetra 
a terra brasileira se obscurece, perdendo, aos poucos, a sua energia até 
desaparecer de todo. O tipo do “natural da terra” cedo contrasta com o 
ádvena pela sua feitura essencialmente rural, pelo seu temperamento fun-
damental de homem do campo. O urbanismo é condição moderníssima da 
nossa evolução social. Toda a nossa história é a história do povo agrícola, 
é a história de uma sociedade de lavradores e pastores. É no campo que 
se forma a nossa raça e se elaboram as forças íntimas da nossa civiliza-
ção. O dinamismo da nossa história, no período colonial, vem do campo. 
Do campo, as bases em que se assenta a estabilidade admirável da nossa 
sociedade no período imperial.14 [...]

Ao contrário da América Espanhola que logo teve acesso a metais 
(ouro e prata, sobretudo), os portugueses somente decorridos 200 anos 
do descobrimento encontrariam as minas. Nesse interim, foram obri-
gados a explorar a terra e expulsar os indesejados estrangeiros o que 
fortaleceu o sentimento de pertencimento e nacionalidade.

E a realidade brasileira foi se moldando conforme o avanço da vo-
cação produtiva de cada região do imenso território continental. Após 
o período da exploração do pau-brasil, rico na costa brasileira, inicia-
ram-se os engenhos de açúcar, sobretudo na região Norte-Nordeste, e, 
posteriormente, algodão e fumo. No sertão setentrional e meridional, 
e enquanto se avançava para o interior, abrem-se imensas fazendas de 

13 Op. cit. p. 466.
14 VIANNA, Francisco José de Oliveira. A evolução do povo brasileiro. 4ª edição. Ed. 

Livraria José Olympo: Rio de Janeiro, 1941, p. 57.
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criar, muito menos custosas e complexas do que os engenhos. O pas-
toreio foi, sem dúvidas, a forma mais comum de exploração de terras 
no período colonial. Bastava um pedaço de terras (que muitas vezes 
poderia ser arrendada), algumas ca beças de gados e uma rústica casa de 
habitação e o curral estava montado. Posteriormente, tiveram também 
importante espaço as cadeias produtivas do cacau e do café.

Com o fim das sesmarias e, em seguida, com a independência do Brasil, 
o jovem país passou por um período de cerca de 28 anos órfão de qual-
quer legislação sobre terras, até 1850, com a advento da Lei de Terras (Lei 
601/1850 e seu regulamento Dec. 1.319/1854). Esse período, “extralegal”, 
ficou conhecido como período das posses, impulsionando a ocupação do 
território brasileiro em áreas maiores ou menores, sem que houvesse 
óbice legal e de acordo com as condições de cada um dos desbravadores.

2.2 A LEI DE TERRAS DE 1850

Convém contextualizar os anos que antecederam à edição da Lei de 
Terras de 1850, Lei nº 601 de 1850, regulamentada pelo Dec. 1.318/1854. 
Com excepcional visão analítica, Devisate afirma que os debates sobre 
o fim do tráfico negreiro e a necessidade de edição de uma lei sobre as 
terras aumentaram na década de 1840, notadamente com o Bill Aber-
deen, o decreto inglês de 1845, que autorizava os britânicos prenderem 
qualquer navio que transportasse escravos no oceano Atlântico. José 
Rodrigues Torres e Visconde de Itaboraí elaboraram o projeto, vencendo 
a tese que alvitrava controlar e dificultar o acesso de terras ao imigrante 
recém-chegado, ao mesmo tempo, gerar recursos para custear a imigra-
ção, a medição e o registro de terras, instituindo tributo territorial.15

Faoro afirma que:

[...] O regime das sesmarias gera, ao contrário de seus propósitos iniciais, 
a grande propriedade. [...] muito se deve ao influxo da escravidão e ao 

15 DEVISATE, Rogério Reis. Op. cit., p. 125.
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aproveitamento extensivo da pecuária, fatores que se aliam ao fato de que, 
para requerer e obter sesmaria, era necessário o prévio prestígio político, 
confiada a terra, não ao cultivador eventual, mas ao senhor de cabedais ou 
titular de serviços públicos. [...] Tantas foram as liberalidades nas conces-
sões de sesmarias [...] que, em 1822, não havia mais terras a distribuir. [...] 
O fim do regime das sesmarias estava, mesmo antes da Resolução de 17 
de julho de 1822, decretado pelos fatos – a exaustão dos bens a distribuir 
fecha um período histórico. Daí por diante, em lugar dos favores do po-
der público, a terra se adquire pela herança, pela doação, pela compra e, 
sobretudo, pela ocupação – a posse, transmissível por sucessão e alienável 
pela compra e venda.16

Durante o período que antecedeu a referida Lei gerou-se o seguinte 
quadro: 1. Proprietários legítimos, por títulos de sesmarias concedidas 
e confirmadas, com as obrigações adimplidas pelo sesmeiro17; 2. Pos-
suidores de terras originárias de sesmarias, mas sem confirmação por 
inadimplência das obrigações; 3. Possuidores sem nenhum título hábil 
subjacente; 4. Terras devolutas, que, dadas em sesmarias, foram devol-
vidas porque os sesmeiros caíram em comisso.18

Devisate afirma:

Ocorre que esse uso da terra acabou por chocar com a titularidade e os 
direitos do concessionário das sesmarias, gerando “conflitos, instabilidade 
e insegurança” [...]. O propósito de frear tal quadro veio pela Lei de Terras 
de 1850 que estabeleceu, logo em seu art. 1º, que era apenas pela compra 
que se adquiriria terras devolutas, embora ao mesmo tempo protegesse 
os posseiros e ocupantes que nelas trabalhassem ou morassem, como ex-
pressam os arts. 3º, 4º e 5º.19

16 FAORO, Raymundo. Op. cit., p. 464/465.
17 No Brasil trocou-se o sentido de sesmeiro. Enquanto em Portugal era o funcionário 

público que dava a terra, no Brasil passou a designar o titular da doação, o colono.
18 MARQUES, Benedito Ferreira. Op. cit., p. 25.
19 DEVISATE, Rogério Reis. Op. cit., p. 122.
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E prossegue o agrarista, afirmando que o propósito era dar alguma 
regulamentação para a titulação da terra, que havia sido suspensa no 
ano de 1822. Passaria então a ter proteção legal a legitimação das posses 
nesse hiato de 28 anos – e ocupadas desde então – e o direito daqueles 
que efetivamente estivessem cuidando das suas sesmarias e desejavam 
revalidá-las. Consta também a ideia de terras fictamente devolutas, 
como referido por Messias Junqueira, conforme ensinamento de Ân-
gela Silva, relativas àquelas que durante esses 28 anos simplesmente 
foram objeto de apossamento já que estavam “à disposição de quem 
quisesse ocupá-las.”20

Benedito Ferreira Marques destaca sobre os objetivos básicos da lei 
votada na Assembleia Geral e sancionada pelo Imperador:

proibir a investidura de qualquer súdito, ou estrangeiro, no domínio de 
terras devolutas, excetuando-se os casos de compra e venda; (2) outorgar tí-
tulos de domínio aos detentores de sesmarias não confirmadas; (3) outorgar 
títulos de domínio a portadores de quaisquer outros tipos de concessões 
de terras feitas na forma da lei então vigorante, uma vez comprovado o 
cumprimento das obrigações assumidas nos respectivos instrumentos; 
e, (4) assegurar a aquisição do domínio de terras devolutas através da 
legitimação de posse, desde que fossem mansa e pacífica, anterior e até 
a vigência da lei.

A Lei de Terras, por sua vez, conceituou, por exclusão, aquilo que se 
consideraria terra devoluta, previsto no artigo 3º, § 1º, 3:

As que não se acharem aplicadas a algum uso público nacional, provincial, 
ou municipal. As que não se acharem no domínio particular por qualquer 
título legítimo, nem forem havidas por sesmarias e outras concessões 
do Governo Geral ou provincial, não incursas em commisso por falta de 
cumprimento das condições de medição, confirmação e cultura. As que 
não se acharem dadas por sesmarias, ou outras concessões do governo, 

20 Op. Cit. p. 131.
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que, apezar de não se fundarem em título legal, forem legitimadas por 
esta Lei. As que não se acharem ocupadas por posse que, apesar de não 
se fundarem em título legal, forem legitimadas por esta Lei.

Além disso, dispôs o artigo 5º da referida norma a possibilidade de 
legitimação de posses sem conflitos de qualquer natureza e que assim 
estivessem mantidas ao longo do tempo, mesmo que não fosse o ocu-
pante primário, com a condição de cultivo, ou princípio de cultivo, bem 
como morada do posseiro ou de seu representante:

Serão legitimadas as posses mansas e pacíficas, adquiridas por occupação 
primária, ou havidas do primeiro ocupante, que se acharem cultivadas, ou 
com princípio de cultura, e morada habitual do respectivo posseiro, ou de 
quem o represente, guardadas as regras seguintes.

Devisate, com propriedade, leciona:

Independentemente da conceituação, é fundamental que se conheça a 
situação do imóvel quando da promulgação da Lei 601/1850. Explica-se: 
se ao tempo era isento de manifestação possessória, é devoluta. Ou seja, 
em “caso contrário, a “devolutividade” não se caracteriza”. Esse marco tem-
poral do início da vigência da citada Lei 601/1850 deve ser valorizado, já 
que esta usa a expressão “ao tempo da lei” para definir como devolutas 
as terras que não estivessem habitadas, apossadas, aproveitadas e, portan 
to, incultas, no que assim normatizam os artigos 5º, Parágrafos 1º, 8º e 15, 
daquela norma, além do que a respeito consta no seu regulamento (Decreto 
1318, de 30.1.1854).21

A nova lei também introduziu um novo sistema para levantamento 
dos ocupantes de terras no Império do Brasil: o Registro Paroquial. 
Referido registro não conferia direito de propriedade, mas provava o 
fato da posse e dava conhecimento a terceiros. Também serviria para 

21 DEVISATE, Rogério Reis. Op. cit., p. 131/132.
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dar a exata dimensão de como se encontrava a situação fundiária do 
Brasil àquela época.

Sobre a controvérsia, Devisate: “por se basear apenas e unilateral-
mente nas declarações feitas pelos particulares ao Vigário, sem controle 
ou conferência com a realidade física dos imóveis, a depender de pos-
terior legitimação [...] sendo um tipo de ato administrativo complexo.”22

Em 1850 foi proibido o tráfico negreiro definitivamente, substituin-
do-se o trabalho escravo pelo trabalhador livre, fatores que, somados 
ao momento histórico, geraram a valorização da terra, haja vista que 
anteriormente escravos eram mais valiosos do que a própria terra. Com 
a Lei de 1850, a terra somente se adquiria por compra ou sucessão, con-
tribuindo para a sua valorização.

A importância política da Lei de Terras é mencionada Marcos Torres:

Um outro aspecto que chama a atenção e que sobressai induvidoso é que 
o governo imperial não tinha a exata noção das terras que recebera por 
força da independência proclamada, uma vez que se percebe nitidamente 
o objetivo de conhecer as terras que haviam sido dadas pela Coroa, em 
sesmaria ou outras concessões, e dentre estas as que atendiam às condi-
ções de legitimidade para manutenção dos títulos concedidos; as que eram 
ocupadas por “simples título de posse” mansa e pacífica; e aquelas que não 
foram objeto de concessão, nem sesmaria e que estavam desocupadas. [...] 
a propriedade privada entre nós teria surgido quando o primeiro conces-
sionário atendeu às exigências de sua carta de concessão.23

Com o fim da escravidão e acordos com países estrangeiros, nesse 
período foi imensa a vinda de imigrantes para o Brasil. Para os recém-
-che gados, trabalhadores livres e lavradores, não foram doadas terras, 
devolutas ou não. Antes, foram trabalhar nas propriedades rurais exis-

22 Op. cit. pp. 137/138.
23 TORRES, Marcos Alcino de Azevedo, A propriedade e a posse: um confronto em torno 

da função social. 2ª edição. 2ª tiragem. Rio de Janeiro/RJ: Editora Lumen Juris. 2010, 
p. 74.
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tentes ou tiveram que adquirir lotes através de seu trabalho, diante da 
proibição de doação advinda da norma publicada.

Por outro lado, protegeu-se a posse daqueles que já ocupavam, con-
forme afirma Torres: “o legislador protegeu sobremodo a posse com 
função social, em razão do reconhecimento do seu valor, não para o 
indivíduo como pessoa, mas também pelo interesse econômico e social 
da nação com a produção e o povoamento.”24

O pensamento do legislador, portanto, foi de garantir a posse, me-
diante legitimação daqueles (sesmeiro ou mero possuidor) que, mesmo 
sem um título dominial em ordem, estivesse no local cumprindo dois 
requisitos: cultura efetiva e morada habitual.

Optiz afirma: “[...] se reconheciam as posses manifestadas por cul-
turas e morada habitual (art. 5ª), de modo que foram legitimadas”. Nos 
termos da lei (art. 25 do Dec. 1.318, de 30-1-1854), são títulos legítimos 
todos aqueles, que, segundo o direito, são aptos para transferir domínio. 
[...] A posse com cultivo efetivo e morada habitual é título legítimo à 
aquisição da propriedade.25

E prossegue o agrarista: “foi a adoção do princípio de direito roma-
no, em que a posse justificava a aquisição da propriedade da terra e às 
vezes se exigia também o cultivo (De omni agro deserto, C., Liv. XI)”.26

Porém, a despeito da lei, o país não contava com estrutura suficien-
tepara realizar a medição e o levantamento de todas as propriedades 
agrárias existentes. Na esteira de Messias Junqueira, Azevedo Torres 
afirma: “a lei não solucionou os problemas das terras pela insuficiência 
de pessoal habilitado, tanto para o desempenho do ofício de Juiz Comis-
sário, como para o exercício de Inspetor de medição de terras vagas [...]”.27

24 Op. Cit. p. 77.
25 OPTIZ, Silvio C. B., Curso complete de direito agrário. 10. ed. rev. e atual. – São Paulo: 

Saraiva, 2016, pp. 52-54.
26 Op. Cit. p. 52.
27 TORRES, Marcos Alcino de Azevedo, Op. cit. p. 97.
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2.3 A CONSTITUIÇÃO DE 1891 E AS TERRAS DEVOLUTAS

Com a proclamação da República em 1889 e o advento da Constituição 
Federal de 1891 (com manifesto intuito de descentralização do poder em 
favor dos Estados), previu-se que as terras devolutas seriam de respon-
sabilidade dos respectivos Entes-Federativos, dando novos contornos 
ao regime de terras no país.

Ferreira Marques destaca:

Com efeito, o mais impactual dos fatos foi inserido na primeira constitui-
ção republicana – a de 1891 – no artigo 64, que se tornou famoso, trans-
ferindo para os Estados as terras devolutas, ficando reservado à União 
apenas áreas destinadas à defesa de fronteiras, fortificações, construções 
militares e estradas de ferro, além dos terrenos de marinha.28

Preceituava a norma citada:

Art. 64. Pertencem aos Estados as minas e as terras devolutas situadas 
nos seus respectivos territórios, cabendo à União somente a porção do 
território que for indispensável para a defesa das fronteiras, fortificações, 
construções militares e estradas de ferro federais. Parágrafo único: Os 
próprios nacionais, que não forem necessários para o serviço da União, 
passarão ao domínio dos Estados, em cujo território estiverem situados.

A elaboração da Constituição, com atuação primordial de Rui Bar-
bosa, teve inspiração norte-americana, colhendo a forma federativa de 
Estado e o sistema presidencialista de Governo. Diante disso, segundo 
Amorin Pereiro, “conatural ao federalismo era a transferência de parcela 
do patrimônio nacional aos recém-criados Estados-membros”.29

28 MARQUES, Benedito Ferreira. Op. cit., p. 26.
29 BARROSO, Lucas Abreu; DE MIRANDA, Alcir Gursen; SOARES, Mário Lúcio Quintão, 

organizadores e colaboradores. O Direito Agrário na Constituição – 3. ed. rev., e atual. 
e apl. – Rio de Janeiro: Forense, 2013, p. 72.



132

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

A Constituição também estabeleceu, implicitamente, que caberia 
ao Estado legislar sobre tais terras, concedendo-lhes o direito amplo 
e ilimitado de administrar e gerir referidas áreas, pois somente eles 
teriam o conhecimento da necessidade e melhor forma de destinação 
daqueles bens.

Diante disso, os Estados-Membros passaram a editar suas próprias 
leis de terras, distribuindo, legitimando ou vendendo as que ainda se 
encontravam em condições de assim se fazer.

Optiz afirma:

As terras devolutas rurais e urbanas que estavam desocupadas quando 
entrou em vigor a CF de 1891 passaram ao domínio dos Estados, por força 
do art. 64. Com essa Constituição desapareceu o direito do império sobre 
terras devolutas, mas, com a sua vigência, os Estados passaram a legislar a 
respeito da sua distribuição. Muitos lotes de terras foram concedidos aos 
colonos mediante expedição de títulos de domínio, independentemente 
de transcrição.30

Diante desse novo regramento, os Estados passaram a editar leis 
para regularização fundiária, e, em todas as normas, “a preocupação 
[era] conferir um título de propriedade ao possuidor ou ocupante exi-
gindo como condição básica: o cultivo e a moradia, evidências como já 
se afirmou da função social da posse”.31

Diversos Estados, nesse período, editaram normas visando à regula-
rização das terras devolutas existentes nos seus territórios, por exemplo: 
Estado de São Paulo editou a Lei n. 545 de 2 de agosto de 1898; Estado 
do Paraná editou a Lei n. 68 de 20 de dezembro de 1892; e Estado do Rio 
Grande do Sul editou a Lei n. 28 de 05 de outubro de 1899.

30 OPTIZ, Silvio C. B., Op. cit., p. 54
31 MARQUES, Benedito Ferreira. Op. cit. p. 101.
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2.4 A DEFINIÇÃO DOS LIMITES TERRITORIAIS E 
FRONTEIRIÇOS DO BRASIL

A fronteira do Brasil com a América Espanhola sempre foi uma “zona 
nebulosa”. Como já dito, inicialmente demarcada pelo Tratado de Torde-
silhas, em 1494, a linha divisória passava bem mais à Leste do que o atual 
limite do Brasil com os países estrangeiros32. Porém, os portugueses ao 
longo do tempo foram avançando na ocupação pelo interior da Colônia 
– sobretudo em meados do século XVII, por meio de bandeiras33 – com 
pouco ou nenhum impedimento da Espanha, já que naquele período 
mais lhes interessava as terras do Norte da América do Sul.

Synesio Sampaio Goes Filho, excepcional conhecedor da formação 
do território brasileiro afirma:

32 Conforme Rocha Pombo, o meridiano de Tordesilhas passava a pouco menos de 6º 
do Rio de Janeiro, mais ou menos em Laguna, no Sul e pela costa oriental da ilha 
de Marajó, ao Norte.

33 “De meiados dos seculo XVII até o primeiro quartel do seculo XVIII, as bandeiras 
paulistanas cruzam todo o immenso paiz – para o sul, para o norte e para loeste. 
Para o sul, vão até o Prata; reconhecem serras e rios; exploram campos e florestas; 
abrem caminhos em todas as direcções; hostilizam os hespanhóes mesmo quando 
estes se disfarçam com a obra dos missionarios; criam postos de atalaia, e até fun-
dam presidios e povoações nas paragens mais longinquas. Para o norte, vao até os 
confins do Amazonas; visitam territorios de quasi todos os actuaes Estados daquela 
parte; socorrem a gente da terra, em muitos pontos, contra perigos que a ameaçam; 
estabelecem-se em varias zonas, e criam fazendas e nucleos que se tornam funda-
mentos de povoações futuras. Para loeste, desvendam todo o territorio actual de 
Goiás e Matto-Grosso; estabelecem as primeiras communicações entre as bacias 
do Prata e do Amazonas; põem-se em concurrencia activa com os hespanhóes em 
Assumpção; e deixam por toda parte signaes da sua passage nas guardas avançadas 
que vão pondo nos limites das explorações feitas. […] É pois essa audacia victoriosa 
que amplia enormemente o dominio, arredando a linha de fronteira até 25º além do 
meridiano convencional, e dá ao territorio do Brazil a extensão que hoje tem. Em 
todos os pontos de collisão com os castelhanos logo o governo colonial, aprovei-
tando-se da obra dos aventureiros, apressou-se a crear postos militares em que se 
fundasse depois o trabalho de homologação de quanto se tinha feito. […] Quando a 
Hespanha se apercebeu, tudo estava feito, e ella viu interceptados todos os cami-
nhos para uma grande parte do continente que com razão considerava, de direito, 
dominio seu. […] (ROCHA POMBO, 1935, Vol. II, pp. 285/286).
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Desde os primeiros tempos da colonização, havia uma vaga ideia de que 
o Prata e o Amazonas eram fronteiras naturais do Brasil. No Norte, os 
espanhóis nunca contrariaram esse entendimento, até porque reconheciam 
que só os portugueses estavam ali (São Luís é de 1615; Belém, de 1616) e 
apenas eles poderiam enfrentar os outros europeus que tentavam se fixar 
no intrincado delta amazônico. A fundação de Caiena, em 1634, barrava 
a subida portuguesa pela costa, que aí tinha um sentindo noroeste. Mas 
a entrada pelo caminho real do rio Amazonas ficava escancarada aos lu-
sos. Durante a União Ibérica, para dar um exemplo sempre lembrado, foi 
criada a capitania do Cabo Norte, em 1637, atribuída ao capitão Bento 
Maciel  Parente. Isso era um reconhecimento implícito da soberania lusa 
na área. Nos setecentos, a imensa região amazônica firmou-se como o 
território favorito das missões religiosas [...] Nessa área, no rio Solimões, 
[...] as autoridades lusas apelaram para os carmelitas, que estabeleceram 
vários núcleos, os últimos deles próximos da foz do rio Javari (as missões 
de São Pedro e São Paulo). Por um dos Tratados de Utrecht, o de 1713, 
como sabemos Portugal se assegurava da fronteira do rio Oiapoque, mas 
essa decisão nunca foi bem aceita pelos franceses, até a vitória arbitral do 
barão do Rio Branco, nos primeiros anos da República.34

No que se refere à fronteira sul, a situação tomou contorno diverso, 
posto que a Espanha jamais concordou com a tese de Portugal que a 
fronteira seria pelo Rio da Prata. A fundação da Colônia de Sacramento 
(1680) foi um ato de ousadia de D. Pedro II, Rei de Portugal, gerando 
rápida reação dos espanhóis e diversos conflitos. Entre idas e vindas, 
ocupações e tratados diplomáticos, os portugueses conseguiram se fixar, 
em 1737, na saída da lagoa dos Patos, ocupando a banda oriental do Rio 
Uruguai, fundando o Forte do Rio Grande de São Pedro (hoje município 
de Rio Grande e o futuro estado do Rio Grande do Sul).35

34 GOES FILHO, Synesio Sampaio. Alexandre de Gusmão (1695-1753): o estadista que 
desenhou o mapa do Brasil. 1ª ed. – Rio de Janeiro: Record, 2021, pp. 89/90.

35 GOES FILHO, Synesio Sampaio. Op. cit. p. 90.
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Por sua vez, a fronteira do Centro-Oeste foi estabelecida, a partir da 
descoberta dos “três eldorados do Brasil colonial”, as minas de Catagua-
ses, de Cuiabá e de Goiás, nos Setecentos. A primeira foi posteriormente 
denominada “minas gerais”. Synesio Sampaio afirma:

Para ligar São Paulo às longínquas minas de Cuiabá, descobertas em 1718, 
surgiram as “monções”, um longuíssimo sistema de navegação fluvial, de 
uns 5 mil quilômetros, que não encontra paralelo em qualquer outra parte 
do mundo. Eram comboios de canoas que uniam, numa penosa viagem de 
seis meses na ida (e dois, na volta), o porto fluvial da Araritaguaba (hoje 
Porto Feliz, no Tietê, uns 30 quilômetros de Itu) ao rio Cuiabá. A desco-
berta de ouro na região de Goiás (o terceiro eldorado), em 1725, foi proeza 
do segundo Anhanguera, Bortolomeu Bueno da Silva, que já teria estado na 
região, muito jovem, acompanhando seu pai e homônimo. Tempos depois, 
começaram a aparecer nessa área central do Brasil as tropas de muares, 
que, durante as décadas seguintes, passariam a ser o principal meio de 
comunicação entre o sertão “bravo” e a costa “civilizada”, entre Goiás 
Velho e o Rio de Janeiro, para destacar um dos caminhos fulcrais. Ao final 
dos tempos coloniais, eram igualmente tropeiros, e não mais monçoeiros, 
que faziam a ligação entre Cuiabá e São Paulo (agora via Goiás).36

Como se vê, essas incursões de bandeirantes e da própria Coroa 
(fundando Fortes e Vilas) ultrapassava em muito o limite do Tratado 
de Tordesilhas. É certo que a União Ibérica (1580-1640) contribuiu para 
essa expansão. Porém, com a criação da Colônia de Sacramento (1678) 
por Portugal (estratégico ponto comercial no estuário do Rio da Prata), 
essa expansão foi fortemente contestada pela Espanha. Todavia, Portugal 
preparou-se para “atacar de frente” a questão dos limites, nas palavras 
de Synesio Sampaio Goes Filho:

Ocupações territoriais, mapas artesanais ou científicos, ilhas Brasil mais 
ou menos amplas... o certo é que, na primeira metade do século XVIII, os 

36 Op. cit. pp. 24/25.
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luso-brasileiros haviam ultrapassado de muito a linha de Tordesilhas. E 
que, quanto mais a colônia enriquecia, mais incertos ficavam seus limites. 
Era preciso fazer algo, sob o risco de perder tudo. Diz bem Capistrano: “A 
rápida extensão do Brasil pelo Amazonas, no Mato Grosso até Guaporé, e 
agora no Sul urgiu a necessidade de atacar de frente a questão de limites 
entre as possessões portuguesas e espanholas, sempre adiadas, sempre 
remanescentes.” Portugal soube preparar-se, “atacar de frente” o problema 
e, afinal, chegar a um acordo de fronteiras bastante satisfatório.37

Chegava a hora, portanto, da definição das fronteiras do Brasil. Ru-
bens Ricupero assenta: “nessas décadas de 1720 a 1750, amadurecera a 
convicção da necessidade de superar os constantes conflitos mediante a 
solução definitiva da questão dos limites. A transição da fase de choques 
para a da negociação acompanhou o progresso da ocupação [...]”.38 A 
negociação culminou com o Tratado de Madri (1750). Referido tratado 
teve como um dos instrumentos de demarcação o mapa dos confins do 
Brazil elaborado em 1745, sob a supervisão de Alexandre de Gusmão, 
“avô dos diplomatas brasileiros”:

Fonte: Biblioteca Nacional Digital.

37 GOES FILHO, Synesio Sampaio. Op. cit. pp. 95/96.
38 RICUPERO, Rubens. A diplomacia na construção do Brasil: 1750 – 2016. 1ª ed. Rio de 

Janeiro: Versal Editores. 2017, p. 57.
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Por trás da negociação do Tratado, no lado português, estava o Se- 
cretário D’el-Rei, o santista Alexandre de Gusmão. De origem modesta 
na Colônia, mas de talento extraordinário, Gusmão é considerado, por 
Synesio Sampaio, o estadista que desenhou o mapa do Brasil (título de 
sua recente obra sobre o personagem).

Sobre a estrutura do Tratado, leciona Ricupero:

As negociações partiram do pressuposto, expresso no preâmbulo, de que, 
violado pelos espanhóis na Ásia (Filipinas) e pelos portugueses na Amé-
rica, o Tratado de Tordesilhas não podia servir como base adequada para 
delimitar o ter ritório das Colônias. Em substituição ao tratado, às bulas 
papais e a outros títulos, convencionou-se adotar, como critério básico, o 
princípio, transplantado do Direito Romano Privado, segundo o qual cada 
parte conservaria o que possuía.

Tal princípio (utis possidetis, às vezes denominado de utis possidetis de 
facto) constituiria a regra geral, ressalvada exceções especiais (permuta de 
Colônia pelas Missões do Uruguai, por exemplo). Foram também previstos 
reajustes menores na Amazônia (concessões portuguesas no Solimões, 
concessões espanholas na margem do Guaporé).39

A partir de um primoroso trabalho de diplomacia, declararam-se 
comuns as navegações e pescas nos rios limítrofes, proibiu-se o tráfico 
sem licença do Governador nas zonas fronteiriças, só por serviço pú-
blico poderiam cruzar as fronteiras, e mediante porte de passaportes 
e não se construiriam fortificações sobre os rios ou cumes elevados. 
Ajustou-se que, em caso de guerra entre as duas potências (Portugal e 
Espanha), a paz se manteria entre os súditos da América do Sul, sem o 
cometimento de ne nhuma hostilidade entre si. A perpétua paz e boa 
vizinhança deveriam ser guardadas tanto em terra quanto em todos os 
rios, portos e costas.40

Em História das Américas, Ricardo Levene e Pedro Calmon desta-
cam:

39 RICUPERO, Rubens. Op. cit. pp. 63/64.
40 ROCHA POMBO, Op. Cit. pp. 359/361.
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[...] Em 1784 recomeçaram os trabalhos de demarcação da fronteira. Essa 
trepidante história de limites teria um curioso remate em 1801. Rebentou 
a guerra entre Espanha e Portugal, em virtude da aliança francesa com o 
governo de Madri. Aproveitou-se disto um capitão de dragões, Francisco 
Barreto Pereira Pinto, para organizar um grupo de gaúchos aventureiros, 
com os quais entrou pelas Missões, conquistando-as e incorporando-as ao 
Rio Grande do Sul. Confirmada pelo Uruguai em 1819 essa linha limítrofe, 
firmava ao sul a expansão portuguesa. O século XIX encontraria resolvida 
a questão do mapa nacional. Estava o país configurado, com os contornos 
definidos, com a extensão geográfica determinada, a área arredondada, 
e – o que era surpreendente – unificada pelo espírito da colonização, res-
ponsável pelo império que se formara. Evidentemente, a independência 
das capitanias determinaria o fraccionamento da colônia em muitas pátrias 
pequenas, se a instrução dos jesuítas, a língua comum, a uniformidade do 
povoamento português, a repetição dos métodos de exploração econômica 
não tivessem neutralizado os fatores de desagregação. Acontecimentos 
fortuitos tinham equilibrado o desenvolvimento do norte (açúcar) e do sul 
(gado, minas, colonização oficial). De São Paulo atirara-se, para o centro e 
o oeste, a massa bandeirante, que se valera da rede hidrográfica do Paraná 
para ligar firmemente ao Brasil costeiro o remoto Mato Grosso. A bacia 
amazônica fora uma conquista dos paraenses, desdobrada pelo espírito 
missionário, no trato com as infindas nações indígenas que habitavam o 
rio-mar. Nenhuma expedição estrangeira, das várias que reconheceram, 
no trecho inferior, o Amazonas, conseguiu fundar ali uma feitoria: não 
consentiram os moradores de Belém, os jesuítas, os seus índios aliados. 
[...] (LEVENE, 1959, Vol. IV, pp. 85/87).

Denominado pelos espanhóis de “tratado de permuta”, diante do 
dispositivo que permitiu a permuta da Colônia do Sacramento em favor 
dos espanhóis e os Sete Povos das Missões pelos portugueses (cujos 
habitantes deveriam deixar o local, fato que foi o estopim da Guerra 
Guaranítica). O Tratado de Madri consolidou a presença espanhola do 
Rio da Prata. Em substituição, definiu-se a ocupação daquilo que viria 
a ser o Estado do Rio Grande do Sul, e consolidou-se a ocupação por-
tuguesa no Norte, na região Amazônica. Ricupero afirma:
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Para Portugal, renunciar em definitivo à miragem da fronteira natural no 
Rio da Prata era sacrifício penoso, somente concebível se compensado 
por uma somatória de vantagens. Entre elas, sobressaíam a garantia da 
soberania na Amazônia, a aceitação da expansão ocorrida nas regiões 
auríferas do extremo oeste e a consolidação da fronteira sul mediante a 
aquisição das Missões e o reconhecimento de Rio Grande de São Pedro. O 
acordo assegurava adicionalmente a segurança das comunicações fluviais 
de Mato Grosso com o Maranhão-Pará através da navegação do Tocantins, 
do Tapajós e do sistema Guaporé-Mamoré-Madeira.41

É certo que depois do Tratado de Madri, foi exigido muito traba-
lho da diplomacia brasileira, pois ocorreram diversos outros conflitos 
(armados ou não), gerando novas disputas e tratados internacionais (a 
destacar o Tratado de Santo Idelfonso) até a efetiva demarcação das 
atuais fronteiras do Brasil. Ao fim e ao cabo, as linhas do Tratado de 
Madri acabaram por prevalecer, determinando o perfil territorial das 
fronteiras do Brasil.

Antes da independência do Brasil, portanto, o território do futuro 
país estava praticamente definido. Querelas posteriores e pontuais ao 
longo das fronteiras seriam resolvidas pelo brilhantismo da diplomacia 
brasileira, com especial destaque para o Barão do Rio Branco. É fato 
notório que o Brasil constituiu suas fronteiras, extensas e com diversos 
países, com muito pouco conflitos militares e muito devido à sua diplo-
macia, herança da diplomacia portuguesa. No mapa abaixo é possível 
identificar as controvérsias fronteiriças e a respectiva data da ocorrência:

41 RICUPERO, Rubens. Op. cit. p. 64.
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Fonte: A diplomacia na construção do Brasil:  
1750 – 2016. Rubens Ricupero.
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2.5 FAIXA DE FRONTEIRA

A “faixa de fronteira” foi introduzida no ordenamento jurídico pátrio 
passados 100 anos do Tratado de Madri, pela Lei 601/1850 (Lei de Ter-
ras), inicialmente com 10 léguas de largura, e daí em diante foi consa-
grada no âmbito do Direito Agrário brasileiro, por outras legislações 
e Constituições.

Lucas de Abreu Barroso afirma: “criada pelo artigo 1º, da Lei n. 
601/1850, posteriormente regulamentada pelos artigos 82 a 86, do De-
creto n. 1.318, de 30 de janeiro de 1854, a faixa de fronteira tinha a di-
mensão de 66 km”.42

Ocorre que, com o advento da Constituição de 1891, os Estados enten-
diam que referidas áreas tratavam-se de suas propriedades, já que as terras 
devolutas lhes foram transferidas, conforme já visto em ponto específico.

Disso decorreram duas teses: a primeira, que diante da promulgação 
das Constituições Republicanas, estas zonas estariam revogadas, haja vista 
a ausência de regulamentação legal; em sentido oposto, que subsistiam 
aquelas leis, diante da ausência de revogação implícita ou explícita. Assim, 
prevaleceria a zona de fronteira de 10 léguas prevista no artigo 22 do Decre-
to 1.318, de 30 de janeiro de 1854: “dentro da zona de dez léguas contíguas 
aos limites do Império com países estrangeiros, e em terras devolutas que 
o Governo pretende povoar, estabelecer-se-ão colônias militares”.43

Isso porque, nos termos do artigo 83 da Constituição de 1891, a des-
peito dela não mencionar quanto seria a área de fronteira, limitou-se 
em garantir a propriedade da União sobre “porção do território que for 
indispensável para a defesa das fronteiras”, previu expressamente que: 
continuam em vigor, enquanto não revogadas, as leis do antigo regime no 
que ex plícita ou implicitamente não forem contrárias ao sistema do Governo 
firmado pela Constituição e aos princípios nela consagrados.

Portanto, plenamente em vigor o artigos 82 a 86, do Decreto nº 1.318, 
de 30 de janeiro de 1854, a faixa de fronteira tinha a dimensão de 10 

42 BARROSO, Lucas Abreu; Op. cit.. p. 96.
43 Op. Cit. p. 75.
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léguas, ou 66 km. Por sua vez, o STF pronunciou-se sobre o tema em 
dois acórdãos:

As terras devolutas existentes nas fronteiras continuam a pertencer à 
União na largura de 10 léguas, continuando em pleno vigor a Lei n. 601, 
de dezembro [sic] de 1850 e o decreto 1.318, de 30 de janeiro de 1854. (Acór-
dão do STF em 31 de janeiro de 1905).44 Considerando, pois, que a zona 
de 10 léguas de fronteira, constitui domínio da União, sendo, portanto, 
irritas e nulas todas as vendas de terras feitas ali pelo Estado, pois que as 
leis posteriores demonstraram que o Poder Legislativo sempre manteve 
em tal zona a jurisdição do Governo central, como se vê, exemplificati-
vamente no art. 7º do Decreto n. 3.084, de 5.11.1898. (Acórdão do STF em 
23 de maio de 1908).45

O regime veio a alterar-se com o advento da Constituição de 1934 
que além de alargar a faixa de fronteira para 100 km (art. 166)46, criou 
o conceito de segurança nacional, organizando o Conselho de Defesa 
Nacional, posteriormente alterado para Conselho de Segurança Nacio-
nal, e em 1988, voltando a denominar-se Conselho de Defesa Nacional. 
A tal Conselho era submetida a aprovação a alienação e/ou concessões 
de terras, a abertura de vias e instalação de indústrias, em prol da se-
gurança nacional47.

Fora da faixa de 100 km, as terras permaneceram livres à disposição 
dos Estados-Membros, como seu patrimônio, podendo aliená-las até o 
limite de 10.000 hectares48.

44 Op. Cit. p. 97.
45 Op. Cit. p. 97.
46 Art 166 – Dentro de uma faixa de cem quilômetros ao longo das fronteiras, nenhu-

ma concessão de terras ou de vias de comunicação e a abertura destas se efetuarão 
sem audiência do Conselho Superior da Segurança Nacional, estabelecendo este 
o predomínio de capitais e trabalhadores nacionais e determinando as ligações 
interiores necessárias à defesa das zonas servidas pelas estradas de penetração.

47 Op. Cit. p. 98.
48 BORGES, Antonino Moura. Op. cit., p. 179.
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A Constituição de 1937, nos termos do artigo 16549, então, estendeu 
a faixa de fronteira para 150 (cento e cinquenta) quilômetros, além de 
regular a concessão de terras na referida faixa de segurança nacional 
com a obrigatoriedade de participação do Conselho de Segurança. Na 
época, era possível a alienação de terras públicas a cada interessado até 
o limite de 10.000 (dez mil) hectares. Com o advento do Decreto-Lei n. 
1.164, de 28 de março de 1939 limitou-se para 2.000 (dois mil) hectares, 
sendo mantido esse limite por ocasião no novo Decreto-Lei n. 1.968, de 
17 de janeiro de 1940 que dispôs sobre o tema.

As constantes alterações dos limites da área somente geravam insegu-
rança jurídica, conforme afirma Antonio Borges: “toda vez que se aumen-
tava a largura da faixa de fronteira, aumentavam também, as incidências de 
conflito com quem já eram proprietários dentro dessa já referida região”.50

Em 1945, pelo Decreto-Lei n. 7.724, de 10 de julho de 1945, houve a 
submissão das terras devolutas situadas na faixa de fronteira ao regime 
de aforamento51. Somente em 1946, por força do Decreto-Lei nº 9.760, 
de 05 de setembro de 1946, é que a Lei de Terras (Lei n. 601/1850) e o 
Decreto nº 1.318/1854 (normas imperiais) foram parcialmente revogados, 
eis que o referido Decreto-Lei instituiu novo regime jurídico às terras 
devolutas da União52.

49 Art 165 – Dentro de uma faixa de cento e cinqüenta quilômetros ao longo das fron-
teiras, nenhuma concessão de terras ou de vias de comunicação poderá efetivar-se 
sem audiência do Conselho Superior de Segurança Nacional, e a lei providenciará 
para que nas indústrias situadas no interior da referida faixa predominem os capitais 
e trabalhadores de origem nacional.

50 BORGES, Antonino Moura. Op. cit. p. 179.
51 Por esse Decreto, os imóveis localizados nas faixas de fronteira de até sessenta e 

seis quilômetros foram submetidos ao regime previsto no Decreto-Lei n. 3.438/1941. 
Aforamento trata-se de um contrato pelo qual o proprietário ou senhorio de um 
imóvel atribui a outrem o domínio útil dele, mediante o pagamento ao senhorio 
direto de uma pensão (ou foro anual), certa e invariável, para que possa ele possuir 
e desfrutar como próprio o mesmo imóvel.

52 Art. 5º São devolutas, na faixa da fronteira, nos Territórios Federais e no Distrito 
Federal, as terras que, não sendo próprios nem aplicadas a algum uso público federal, 
estadual territorial ou municipal, não se incorporaram ao domínio privado: a) por 
fôrça da Lei nº 601, de 18 de setembro de 1850, Decreto nº 1.318, de 30 de janeiro de 
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Logo depois, a Constituição de 1946 apenas ratificou o requisito 
obrigatório de oitiva do Conselho de Segurança Nacional, no que tange 
às zonas indispensáveis à defesa do país.

Em 1955, com o advento da Lei nº 2.597, de 12 de setembro do referido 
ano, foi declarada como zona indispensável à defesa do país a faixa inter-
na de 150 (cento e cinquenta) quilômetros de largura. Tal determinação 
foi incluída no texto legal da Constituição de 1946. Posteriormente, foi 
reafirmada pela Lei nº 6.634, de 02 de maio de 1979, e regulamentada 
pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980.53

Nesse contexto, importante mencionar a observação de Antonino 
Moura Borges54, verbis:

Dentro desse período surgiu a importante Lei nº 2.597/55, que substituiu 
o Decreto nº 1.164/1939 e regulamentou definitivamente o conflito sobre 
faixa de fronteira, o qual, considerou que a faixa de 150 (cento e cinquen-
ta) quilômetros era indispensável para a Defesa Nacional. No entanto, 
continuou a dúvida quanto ao direito de dispor fora dos limites de 66 
(sessenta e seis) quilômetros originários da faixa de fronteira por parte 
dos Estados-Membros antes do advento da Lei nº 2.597/55. O limite de 

1854, e outras leis e decretos gerais, federais e estaduais; b) em virtude de alienação, 
concessão ou reconhecimento por parte da União ou dos Estados; c) em virtude de lei 
ou concessão emanada de govêrno estrangeiro e ratificada ou reconhecida, expressa 
ou implícitamente, pelo Brasil, em tratado ou convenção de limites; d) em virtude de 
sentença judicial com fôrça de coisa julgada; e) por se acharem em posse contínua e 
incontestada com justo título e boa fé, por têrmo superior a 20 (vinte) anos; f ) por se 
acharem em posse pacífica e ininterrupta, por 30 (trinta) anos, independentemente 
de justo título e boa fé; g) por fôrça de sentença declaratória proferida nos têrmos 
do art. 148 da Constituição Federal, de 10 de Novembro de 1937. Parágrafo único. 
A posse a que a União condiciona a sua liberalidade não pode constituir latifúndio 
e depende do efetivo aproveitamento e morada do possuidor ou do seu preposto, 
integralmente satisfeitas por êstes, no caso de posse de terras situadas na faixa da 
fronteira, as condições especiais impostas na lei.

53 BARROSO, Lucas Abreu Barroso. Faixa de Fronteira. In: MIRANDA, Alcir Gursen 
de; SOARES, Mário Lúcio Quintão. (Org.). O direito agrário na Constituição. Rio de 
Janeiro: Forense, 2005.

54 BORGES, Antonino Moura Borges. Op. cit., p. 180.
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venda ou concessões de terras na faixa de fronteira continuava sendo de 
2.000,00 (dois mil) hectares e só a União podia fazer. Entre a faixa de 66 
(sessenta e seis) quilômetros para os 150 (cento e cinquenta), permaneciam, 
segundo a melhor doutrina e o melhor entendimento, o poder dos Estados 
para alienar com a ratificação do Conselho de Segurança Nacional (CSSN), 
ou seja, antes da Lei nº 2.597/55. Fora da faixa de 150 (cento e cinquenta) 
quilômetros os Estados eram livres para alienar as terras de seu patrimônio 
até o limite de 10.000,00 (dez mil) hectares, para cada interessado.

A Constituição de 1967 e a Emenda Constitucional de 1969, assim 
como a Constituição de 1988, ratificaram o limite de 150 (cento e cin-
quenta) quilômetros como faixa de fronteira. Nesse sentido, é a norma 
legal contida na atual Constituição Federal, verbis:

Art. 20. São bens da União: [...] § 2º A faixa de até cento e cinquenta qui-
lômetros de largura, ao longo das fronteiras terrestres, designada como 
faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do território 
nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.

Frise-se, ainda, que pelo texto da Constituição de 1988 somente a 
União possui competência para alienar áreas dentro da faixa de fron-
teira, no limite máximo de 2.500 (dois mil e quinhentos) hectares, sendo 
nulos os atos praticados em vendas por Estados.

A fim de demonstrar sucintamente a evolução legislativa da faixa de 
fronteira brasileira, segue, abaixo, um pequeno quadro demonstrativo 
que ilustra as alterações e as respectivas datas:
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A doutrina de Antonino Moura Borges resume, de forma didática, 
as alterações ocorridas na faixa de fronteira brasileira, verbis:

De 1.891 até 1.988, isto é, até a atual Constituição Federal, a faixa de fron-
teira ficou reservada aos cuidados da União Federal, para fazer o policia-
mento, como também, para conceder as terras devolutas ali localizadas 
para fins de colonização e ocupação, passando dos 66 quilômetros de 
largura, como medida de fronteira, para 100 quilômetros em 1.934 e fi-
nalmente, para 150 quilômetros a partir de 1.937 permanecendo até hoje, 
onde o Governo Federal sempre manteve o seu poder de titular do domínio 
público das ditas terras, exceto aquelas ocupadas por particulares com 
justo título de propriedade.

Em razão desses aumentos de largura da faixa de fronteira, criou-se di-
versos conflitos com terras que os Estados haviam titulado como concessão 
a particulares para ocupar e colonizar. Basta lembrar que entre a faixa de 
66 para 150 quilômetros, os Estados que haviam adquirido a propriedade 
desde a primeira Carga Magna Federal, promoveram a colonização e ti-
tularam grande quantidade de títulos.55 

A faixa de fronteira, como se viu, variou de dimensões e regimes 
jurídicos ao longo da história do Brasil. Atualmente a região da faixa de 
fronteira caracteriza-se como uma faixa de 150 km de largura, nos ter-
mos do artigo 20, § 2º56, da Constituição Federal, ao longo de 15.719 km 
da fronteira terrestre limitando-se com 10 (dez) países da América do Sul, 
abrangendo 588 municípios de 11 Estados da Federação: Acre, Amapá, 
Amazonas, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraná, Rio Grande 
do Sul, Rondônia, Roraima e Santa Catarina. A área corresponde a 27% 

55 BORGES, Antonino Moura Borges. Op. cit., p. 176.
56 Art. 20. São bens da União: II – as terras devolutas indispensáveis à defesa das fron-

teiras, das fortificações e construções militares, das vias federais de comunicação 
e à preservação ambiental, definidas em lei; § 2º A faixa de até cento e cinqüenta 
quilômetros de largura, ao longo das fronteiras terrestres, designada como faixa 
de fronteira, é considerada fundamental para defesa do território nacional, e sua 
ocupação e utilização serão reguladas em lei.
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do território nacional, com população aproximada de 10 (dez) milhões 
de habitantes, com extensão aproximada de 143 milhões de hectares.57

Destaca-se que, atualmente, encontra-se em vigor e recepcionada 
pela Constituição Federal a Lei nº 6.634/79 que conceitua a faixa de 
fronteira no artigo 1º: é considerada área indispensável à Segurança 
Nacional a faixa interna de 150 km (cento e cinqüenta quilômetros) de 
largura, paralela à linha divisória terrestre do território nacional, que 
será designada como Faixa de Fronteira.

Os imóveis situados na faixa de fronteira que não sejam terras de-
volutas não são considerados bens da União, podendo pertencer ao 
domínio privado, com seu uso e ocupação com restrições, nos termos 
da referida Lei nº 6.634/7958.

A Constituição Federal de 1988 definiu como bens da União as terras 
devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras. Ou seja, para ser bem da 
União é necessária a condição do imóvel como terra devoluta situada em 
faixa de fronteira. A simples localização do imóvel em faixa de fronteira, 
ainda que sujeita a limitação no uso da propriedade, não o torna bem da 
União, desde que comprovada a existência de título de domínio válido.

Além disso, mostra-se necessária a prova pelo Estado de que o bem 
é público, haja vista a ausência de presunção iuris tantum de veracidade, 
conforme jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça:

USUCAPIÃO. IMÓVEL URBANO. REGISTRO. AUSÊNCIA. A Turma rei-
terou que a inexistência de registro imobiliário do bem objeto de ação 
de usucapião não induz presunção de que o imóvel seja público (terras 
devolutas), cabendo ao Estado provar a titularidade do terreno como óbice 
ao reconhecimento da prescrição aquisitiva. Precedentes citados do STF: 
RE 86.234-MG, DJ 5/12/1976; do STJ: REsp 113.255-MT, DJ 8/5/2000, e REsp 
674.558-RS, DJe 26/10/2009. REsp 964.223-RN, Rel. Min. Luis Felipe Salo-
mão, julgado em 18/10/2011. Informativo de Jurisprudência nº 485 do STJ

57 VILELA, Melina Lemos. A segurança jurídica da propriedade privada na faixa de fronteira. 
1. Edição. São Paulo: Leud. 2017, pp. 130/131.

58 VILELA, Melina Lemos. Op. Cit. p. 145.
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Cabe ressalva, ainda, que, por diversas oportunidades, o Estado 
editou normas visando à a ratificação de títulos, ainda que expedidos 
irregular mente pelos Estados-membros. Tais questões já foram discipli-
nadas pela Lei nº 4.947/6659, pelo Decreto-Lei nº 1.414/7560, regulamen-
tado pelo Decreto nº 76.694/756161, pela Lei 9.871/9962 e, com sucessivas 

59 Art. 5º – Compete ao IBRA tomar as providências administrativas e promover as 
judiciais concernentes à discriminação das terras devolutas existentes no Distrito 
Federal, nos Territórios Federais e na faixa de 150 (cento e cinqüenta) quilômetros 
ao longo das fronteiras do País, respeitado o disposto na Lei n º 2.597, de 13 de 
setembro de 1955. § 1º – É o Poder Executivo autorizado a ratificar as alienações e 
concessões de terras já feitas pelos Estados na Faixa de Fronteiras, se entender que 
se coadunam com os objetivos do Estatuto da Terra. § 2º – Para os fins previstos no 
art. 11 da Lei n º 4.504, de 30 de novembro de 1964, o Serviço de Patrimônio da União, 
dentro de 90 (noventa) dias, a contar da publicação da presente Lei, remeterá ao 
IBRA todos os processos ainda não ultimados de pedidos de aforamento ou aquisição 
de terras devolutas, desde que destinadas pelos seus ocupantes ou pretendentes ao 
aproveitamento agropecuário.

60 Art 1º A ratificação das alienações e concessões de terras devolutas na faixa de 
fronteiras, a que se refere o § 1º do artigo 5º da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, 
será feita de acordo com as normas estabelecidas no presente Decreto-lei. § 1º O 
processo de ratificação alcançará as alienações e concessões das terras devolutas 
promovidas pelos Estados, na faixa de domínio da União. § 2º Ficam igualmente 
sujeitas às disposições do presente Decreto-lei as terras devolutas estaduais, loca-
lizadas na faixa de interesse da segurança nacional, alienadas ou concedidas sem 
o prévio assentimento do Conselho de Segurança Nacional. Art. 2º – Compete ao 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, ouvido o Conselho 
de Segurança Nacional, através da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança 
Nacional, efetivar a ratificação, de ofício ou a requerimento da parte interessada.

61 Art. 1º O processo administrativo de ratificação das alienações e concessões de terras 
devolutas, efetuadas pelos Estados na faixa de fronteiras, reger-se-á pelo disposto no 
presente decreto, observads as seguintes situações: I – na faixa de até 66 quilômetros 
de largura, a partir da linha de fronteira, no período compreendido entre a vigência 
da Constituição de 1891 e a da lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966; II – na faixa de 66 
a 150 quilômetros, a partir da linha de fronteira, no período, compreendido entre a 
vigência da Lei nº 2.597, de 12 de setembro de 1955 e a da Lei nº 4.947, de 6 de abril 
de 1966. Parágrafo único. Ficam igualmente sujeitas ao processo de ratificação as 
alienações ou concessões de terras devolutas de domínio dos Estados, por estes 
efetuadas na faixa de segurança nacional, sem o prévio assentimento do Conselho 
de Segurança Nacional, nas seguintes circunstâncias: I – na faixa de 66 a 100 qui-
lômetros, a partir da linha de fronteira, no período compreendido entre a vigência 
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prorrogações do prazo para regularização, pelas Lei nº 10.164/200063, 
Lei nº 10.363/200164, Lei nº 10.787/200365 e, mais recentemente, pela Lei 
13.178/201566.

da Constituição de 1934 e a da Lei nº 2.597, de 12 de setembro de 1955; II – na faixa de 
100 a 150 quilômetros, a partir da linha de fronteira, no período compreendido entre 
a vigência da Constituição de 1937 até a da Lei nº 2.597, de 12 de setembro de 1955.

62 Art. 1º Fica estabelecido o prazo de dois anos, contado de 1º de janeiro de 1999, para 
que detentor de título de alienação ou concessão de terras feitas pelos Estados na 
faixa de fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, requei-
ra ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, INCRA, a ratificação de 
que trata o art. 5º, § 1º, da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto 
no Decreto-Lei no1.414, de 18 de agosto de 1975. [...]§ 2º O prazo estabelecido neste 
artigo não impede que o Incra, durante a sua fluência, com a finalidade de solucionar 
grave conflito social, promova, de ofício, vistoria objetivando verificar se o imóvel 
rural alcançado pelo caput preenche todos os requisitos necessários à ratificação 
do respectivo título de propriedade.

63 Art. 1º Fica estabelecido o prazo de dois anos, contado de 1º de janeiro de 1999, para 
que detentor de título de alienação ou concessão de terras feitas pelos Estados na 
faixa de fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, requei-
ra ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, INCRA, a ratificação de 
que trata o art. 5º, § 1º, da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto 
no Decreto-Lei no1.414, de 18 de agosto de 1975. [...]§ 2º O prazo estabelecido neste 
artigo não impede que o Incra, durante a sua fluência, com a finalidade de solucionar 
grave conflito social, promova, de ofício, vistoria objetivando verificar se o imóvel 
rural alcançado pelo caput preenche todos os requisitos necessários à ratificação 
do respectivo título de propriedade.

64 Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2002 o prazo que o detentor de título 
de alienação ou de concessão de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira de 
até 150 (cento e cinqüenta) quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA a ratificação de que trata o art. 
5º, § 1º, da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no Decreto-Lei 
nº 1.414, de 18 de agosto de 1975, e na Lei nº 9.871, de 23 de novembro de 1999.

65 Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2001 o prazo para que o detentor 
de título de alienação ou de concessão de terras feitas pelos Estados na faixa de 
fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – Incra a ratificação de que 
trata o § 1º do art. 5º da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no 
Decreto-Lei nº 1.414, de 18 de agosto de 1975, e o art. 1º da Lei nº 9.871, de 23 de 
novembro de 1999.
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A Lei nº 13.178/2015, após amplo debate nacional, concedeu o prazo 
de 04 (quatro) anos para essas ratificações, o qual se encerrou em ou-
tubro de 2019:

Art. 1º São ratificados pelos efeitos desta Lei os registros imobiliários refe-
rentes a imóveis rurais com origem em títulos de alienação ou de concessão 
de terras devolutas expedidos pelos Estados em faixa de fronteira, incluin-
do os seus desmembramentos e remembramentos, devidamente inscritos 
no Registro de Imóveis até a data de publicação desta Lei, desde que a área 
de cada registro não exceda ao limite de quinze módulos fiscais, exceto os 
registros imobiliários referentes a imóveis rurais: I – cujo domínio esteja 
sendo questionado ou reivindicado na esfera administrativa ou judicial 
por órgão ou entidade da administração federal direta e indireta; II – que 
sejam objeto de ações de desapropriação por interesse social para fins de 
reforma agrária ajuizadas até a data de publicação desta Lei. Parágrafo 
único. Na hipótese de haver sobreposição entre a área correspondente ao 
registro ratificado e a área correspondente a título de domínio de outro 
particular, a ratificação não produzirá efeitos na definição de qual direito 
prevalecerá. Art. 2º Os registros imobiliários referentes aos imóveis rurais 
com origem em títulos de alienação ou de concessão de terras devolutas 
expedidos pelos Estados em faixa de fronteira, incluindo os seus des-
membramentos e remembramentos, devidamente inscritos no Registro 
de Imóveis até a data de publicação desta Lei, com área superior a quinze 
módulos fiscais, serão ratificados desde que os interessados obtenham 
no órgão federal responsável: I – a certificação do georrefe-renciamento 
do imóvel, nos termos dos §§ 3º e 5º do art. 176 da Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973; e II – a atualização da inscrição do imóvel no Sistema 
Nacional de Cadastro Rural, instituído pela Lei nº 5.868, de 12 de dezembro 
de 1972. [...] § 2º Os interessados em obter a ratificação de que trata o caput 
deverão requerer a certificação e a atualização de que tratam os incisos I e 

66 Dispõe sobre a ratificação dos registros imobiliários decorrentes de alienações e 
concessões de terras públicas situadas nas faixas de fronteira; e revoga o Decreto-Lei 
nº 1.414, de 18 de agosto de 1975, e a Lei nº 9.871, de 23 de novembro de 1999.
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II do caput no prazo de quatro anos a partir da publicação desta Lei. Art. 
3º A ratificação prevista nos arts. 1º e 2º alcançará os registros imobiliá-
rios oriundos de alienações e concessões de terras devolutas: I – federais, 
efetuadas pelos Estados: a) na faixa de até sessenta e seis quilômetros de 
largura, a partir da linha de fronteira, no período compreendido entre o 
início da vigência da Constituição da República dos Estados Unidos do 
Brasil, de 24 de fevereiro de 1891, até o início da vigência da Lei nº 4.947, 
de 6 de abril de 1966 ; e b) na faixa de sessenta e seis a cento e cinquenta 
quilômetros de largura, a partir da linha de fronteira, no período com-
preendido entre o início da vigência da Lei nº 2.597, de 5 de julho de 1955 
, até o início da vigência da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966 ; II – esta-
duais, efetuadas pelos Estados sem prévio assentimento do Conselho de 
Segurança Nacional: a) na faixa de sessenta e seis a cem quilômetros de 
largura, a partir da linha de fronteira, no período entre o início da vigência 
da Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, de 16 de julho 
de 1934, até o início da vigência da Lei nº 2.597, de 5 de julho de 1955 ; e 
b) na faixa de cem a cento e cinquenta quilômetros de largura, a partir da 
linha de fronteira, no período entre o início da vigência da Constituição 
dos Estados Unidos do Brasil, de 10 de novembro de 1937, até o início da 
vigência da Lei nº 2.597, de 5 de julho de 1955.

Muito recentemente, referido prazo foi prorrogado para 10 (dez) anos, 
nos termos da Lei 14.177 de 22 de junho de 2021, que alterou o § 2º do 
artigo 2º da Lei 13.178/2015. A prorrogação foi salutar, posto que o pro-
cesso administrativo para revalidação dos títulos é um procedimento 
complexo, em que se exige uma série de documentos cartorários, plantas 
do imóvel georreferenciado, laudos, etc.

Como se viu acima, há um excesso de normas constitucionais e in-
fraconstitucionais referentes às faixas de fronteira que exige profundo 
conhecimento do operador do Direito, gerando, mesmo assim, insegu-
rança jurídica.

E a insegurança aumenta ainda mais, pelo teor do § 5º do artigo 
2º da Lei 13.178/2015, já que penaliza o possuidor/proprietário com a 
perda da propriedade em imóvel em favor da União, verbis: decorrido o 
prazo constante do § 2º sem que o interessado tenha requerido as providências 
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dispostas nos incisos I e II do caput, ou na hipótese de a ratificação não ser 
possível, o órgão federal responsável deverá requerer o registro do imóvel em 
nome da União ao Cartório de Registro de Imóveis.

Portanto, tratando-se de imóvel localizado na faixa de fronteira, a 
regularização fundiária possui duplo desafio. Além da verificação da 
origem do título, é fundamental identificar qual a legislação aplicável 
ao caso, já que a faixa de fronteira sofreu alterações ao longo do tempo.

3. desaFios da regulariZaÇÃo Fundiária na 
FaiXa de Fronteira: inseguranÇa JurÍdica e o 
entendimento Jurisprudencial

Posicionado o contexto histórico-jurídico que envolve o exame da ocu-
pação territorial do Brasil e sua faixa de fronteira, avança-se no estudo 
dos desafios da regularização fundiária na faixa de fronteira, já que 
seus proprietários/possuidores estão submetidos a um regime jurídico 
diverso dos demais imóveis no território nacional.

Como já se viu anteriormente, o entendimento jurisprudencial é no 
sentido de que a existência de imóvel em faixa de fronteira, de per si, não o 
torna bem público da União. Todavia, é necessária a prova da regularidade 
da transmissão imobiliária, sobretudo no que diz respeito ao destaque do 
patrimônio público (já que originalmente todas as terras eram públicas).

Com efeito, a Constituição de 1891 transferiu aos Estados-Membros 
a propriedade das terras devolutas, excetuadas, no entanto, as indispen-
sáveis para a defesa das fronteiras. O risco é de ter havido vício no título 
originário do imóvel, o que poderia ter o tornado “devoluto”. Isso ocorre 
porque, supostamente, o Estado teria transferido a particulares imóvel 
que não o pertencia, ou seja, ocorreu transferência a non domino. Ve-
rificada essa hipótese, a nefasta consequência é a nulidade de toda a 
cadeia dominial, posto que nula na sua origem.

A primeira indagação que se faz é: atualmente é realmente necessária 
uma faixa de fronteira de 150 quilômetros de países estrangeiros? As 
questões dos limites internacionais, como se viu, se encontra consolida-
da no Brasil, pelo menos desde 1907. Além disso, sabe-se que durante o 
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século XX, especialmente, houve incentivo do próprio Governo Federal 
de ocupação do Oeste brasileiro, coincidindo com o curso das fronteiras. 
Nessa toada houve grande ocupação do Oeste de Santa Catarina, Oeste 
do Paraná, Oeste do Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Rondônia, fato-
res que proporcionaram o forte desenvolvimento da agricultura nesses 
locais. Medidas igualmente tomadas nos demais Estados fronteiriços, 
Rio Grande do Sul, Acre, Amazônia, Roraima, Pará e Amapá.

Ao longo da história, foi a ocupação, sobretudo, de particulares que 
fixaram a fronteira do Brasil tal qual é hoje. É a presença de brasileiros, 
vivendo e produzindo que garantirá a segurança das nossas fronteiras67. 
Faz sentido limitar o direito de propriedade nesses locais? Faz sentido 
submetê-los à insegurança jurídica?

Em outro viés, qual tem sido o efetivo papel do Estado Brasileiro 
nasfaixas de fronteira, especialmente das Forças Armadas (Marinha, 
Exército e Aeronáutica)? Há políticas públicas eficientes ao longo dos 
150 km de faixa de fronteira a justificar um tratamento jurídico dife-
renciado para as propriedades nela situadas? Se não há ação do Poder 
Público, o que justifica o tratamento diferenciado? Sabe-se que os gran-
des efetivos das forças armadas encontram-se localizadas no Distrito 
Federal e no Rio de Janeiro e não nas fronteiras do Brasil. São alguns 
pontos para reflexão.

O Supremo Tribunal Federal editou, ainda em 1969, a Súmula 477 que 
dispõe que: as concessões de terras devolutas situadas na faixa de fronteira, 
feitas pelos Estados, autorizam, apenas, o uso, permanecendo o domínio com a 
União, ainda que se mantenha inerte ou tolerante, em relação aos possuidores.

67 Colhe-se trecho do voto da Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler 
do Tribunal Federal da 4ª Região ao enfrentar a questão em ação de usucapião de 
imóvel rural localizado na faixa do fronteira no Estado de Santa Catarina ‘a defesa 
das fronteiras se faz com a fixação do homem na terra, cultivando-a como sua e tornan-
do-a produtiva. Os valores comunitários nacionais não correm risco algum nas fronteiras 
meridionais do Brasil e fornecem, aqui, um exemplo ao mundo de convivência harmoniosa 
e pacífica de três pátrias sem guerras por mais de cem anos’ (TRF da 4ª Região, AC nº 
1999.04.01.029494-2, j. em 04.05.00, DJU 31/05/00).
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Há também a Súmula 340, de 1963, que veda usucapião de terra pú-
blica: desde a vigência do Código Civil, os bens dominicais, como os demais 
bens públicos, não podem ser adquiridos por usucapião.

No julgamento da ACO 132, julgada pelo STF em 1973, cujo relator 
foi Aliomar Baleiro, limitou-se o direito a usucapião de imóvel situado 
em faixa de fronteira:

TERRAS DEVOLUTAS DE FRONTEIRAS – NULIDADE DA VENDA PELO ESTA-
DO-MEMBRO. USUCAPIÃO DO DECRETO-LEI 9.760/46 – INAPLICABILIDA-
DE DA LEI 2.437/55. I – As terras situadas nas faixas ao longo das fronteiras 
nacionais, na largura prevista na Lei 601/1850 e Decreto. 1318/1854, em 
princípio, são do domínio da União, não sendo válidas as vendas delas fei-
tas por Estados-membros, aos particulares, ressalvadas as exceções do art. 
5º, do Decreto Lei nº 9.760/1.946. II – Os bens públicos imóveis da União 
não podem ser adquiridos por usucapião (C.C., art. 67; Dec. 22.785/33; 
Decreto Lei 9.760/46, art. 200) ressalvados os casos de “praescriptio longis 
simi temporis”, a de 40 anos consumada antes de 1.917, e os do art. 5º, “e”, 
do Decreto Lei 9.760/46. III – A lei 2.437/55, como disposição geral, não 
alterou o prazo de 20 anos da disposição especial do art. 5º, “e”, do decreto 
Lei nº 9.760/46. (Introd. ao C.C art. 2º, § 2º).

O Superior Tribunal de Justiça também possui entendimento sobre 
a matéria, limitando o direito de propriedade:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ALIENAÇÃO DE BEM DA UNIÃO. 
FAIXA DE FRONTEIRA. NULIDADE ABSOLUTA INSANÁVEL. VIOLAÇÃO 
AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA.

O entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça é de que a alie-
nação pelo Estado da Federação de bem pertencente à União apresenta-se 
como nulidade absoluta insanável, podendo assim ser declarada de ofício. 
Precedente: REsp 1.244.041/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda 
Turma, DJe 13/6/2011. 2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Códi-
go de Processo Civil de 1973, uma vez que o Tribunal de origem julgou 
integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apre-
sentada. 3. Agravo Interno não provido. (AgInt no REsp 1572981/RS, Rel. 
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Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2017, 
DJe 19/04/2017).

Além da limitação ao direito a usucapião (impossibilitando, por con-
sequência, o registro da propriedade) a existência de vício insanável no 
título afasta o direito à justa indenização em caso de desapropriação 
pela União.

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre a tese68, oca-
sião em que na própria ação de desapropriação declarou-se a nulidade 
do título e julgou-se extinta a ação, isentando o Estado de qualquer 
responsabilidade por indenização:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DESA-
PROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL AJUIZADA PELO INCRA. ÁREA 
SITUADA EM FAIXA DE FRONTEIRA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO 
DO PARANÁ. ANÁLISE DA LEGITIMIDADE DOS TÍTULOS NA AÇÃO DE 
DESAPROPRIAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Demonstrada a propriedade da União, outra medida não resta que a 
extinção do processo com julgamento do mérito, declarando a nulidade do 
título, consolidando a propriedade da União e isentando o erário de qual-
quer responsabilidade. (...) 3. Recurso especial não provido. (REsp 1181831/
PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 21/10/2010, DJe 05/11/2010).

68 [...] 2. Viável debate sobre domínio em ação expropriatória movida pelo INCRA 
contra particulares que receberam do Estado do Paraná títulos de propriedade de 
terras devolutas da UNIÃO situadas em faixa de fronteira. 

  3. Impedir o INCRA de discutir a regularidade do título dominial em desapropria-
ções de terras localizadas na faixa de fronteira implica impor à União a obrigação 
de indenizar área de sua propriedade para, só depois e em ação distinta, discutir a 
nulidade do título translativo da propriedade. O que, segundo os modernos prin-
cípios processuais, mostra-se desarrazoado. Embargos de divergência conhecidos 
e improvidos. (EREsp 753.188/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 11/11/2009, DJe 16/11/2009)
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Além disso, é lícito ao Estado, dentro de seu poder discricionário, 
promover fiscalizações registrais de áreas. Para a discriminação de terras 
públicas devolutas, há previsão e procedimento específico regulado pela 
Lei 6.383/76, com rito administrativo e judicial. Por sua vez, no âmbito da 
Lei 6.739/79, também é possível promover o cancelamento administrativo 
de matrículas e registros imobiliários de imóveis rurais vinculados a 
títulos nulos ou em desacordo com a Lei de Registros Públicos.

Referida norma, promulgada após intenso debate sobre grilagem 
de terras públicas no Brasil, visa corrigir irregularidades existentes em 
títulos de domínio. A partir de procedimento administrativo e depois 
de identificada a existência de vício que torna o título nulo, a matrícula 
pode ser cancelada administrativamente. A norma prevê tal consequên-
cia mesmo que a apropriação do imóvel decorra de decisão judicial. 
Evidentemente, é possível a discussão judicial da questão, por meio de 
ação anulatória, haja vista os princípios do contraditório, da ampla de-
fesa, do devido processo legal e da inafastabilidade do Poder Judiciário. 
Referida norma tem sido aplicada para investigação de regularidade de 
imóveis localizados ao longo da faixa de fronteira.

A despeito da série de consequências a títulos viciados e situados em 
faixa de fronteira, também é do entendimento jurisprudencial de que 
referida nulidade não é presumida. Ou seja, é ônus do Estado provar 
que a terra é devoluta. Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça já 
decidiu:

CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DIS-
CRIMINATÓRIA. TERRAS DEVOLUTAS. [...] 5. Nos termos do conceito de 
terras devolutas constante da Lei 601/1850, a natureza devoluta das terras 
é definida pelo critério de exclusão, de modo que ausente justo título de 
domínio, posse legítima ou utilização pública, fica caracterizada a área 
como devoluta, pertencente ao Estado-membro em que se localize, salvo 
as hipóteses excepcionais de domínio da União previstas na Constituição 
Federal. 6. Pode-se inferir que a sistemática da discriminação de terras 
no Brasil, seja no âmbito administrativo, seja em sede judicial, deve obe-
decer ao previsto no art. 4º da Lei 6.383/76, de maneira que os ocupantes 
interessados devem trazer ao processo a prova de sua posse. 7. Diante da 
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origem do instituto das terras devolutas e da sistemática estabelecida 
para a discriminação das terras, conclui-se que cabe ao Estado o ônus de 
comprovar a ausência de domínio particular, de modo que a prova da pos-
se, seja por se tratar de prova negativa, de difícil ou impossível produção 
pelo Poder Público, seja por obediência aos preceitos da Lei 6.383/76. [...] 
(EREsp 617.428/SP, Rel. Ministra NANCy ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 04/06/2014, Dje 17/06/2014)

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal ao enfrentar a questão na 
ACO 79, em que a União pretendia a anulação de títulos outorgados por 
empresas colonizadoras, privilegiou os princípios da boa-fé, segurança 
jurídica e da proteção da confiança, ao assentar:

ATO ADMINISTRATIVO. Terras públicas estaduais. Concessão de domínio 
para fins de colonização. Área superiores a dez mil hectares. Falta de auto-
rização prévia do Senado Federal. Ofensa ao art. 156, § 2º, da Constituição 
Federal de 1946, incidente à data dos negócios jurídicos translativos de 
domínio. Inconstitucionalidade reconhecida. Nulidade não pronunciada. 
Atos celebrados há 53 anos. Boa-fé e confiança legítima dos adquirentes 
de lotes. Colonização que implicou, ao longo do tempo, criação de cida-
des, fixação de famílias, construção de hospitais, estradas, aeroportos, 
residências, estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços, etc.. 
Situação factual consolidada. Impossibilidade jurídica de anulação dos 
negócios, diante das consequências desastrosas que, do ponto de vista 
pessoal e socioeconômico, acarretaria. Aplicação dos princípios da se-
gurança jurídica e da proteção à confiança legítima, como resultado da 
ponderação de valores constitucionais. Ação julgada improcedente, pe-
rante a singularidade do caso. Votos vencidos. Sob pena de ofensa aos 
princípios constitucionais da segurança jurídica e da proteção à confiança 
legítima, não podem ser anuladas, meio século depois, por falta de neces-
sária autorização prévia do Legislativo, concessões de domínio de terras 
públicas, celebradas para fins de colonização, quando esta, sob absoluta 
boa-fé e convicção de validez dos negócios por parte dos adquirentes e 
sucessores, se consolidou, ao longo do tempo, com criação de cidades, 
fixação de famílias, construção de hospitais, estradas, aeroportos, resi-
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dências, estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços, etc.. (ACO 
79, Relator(a): CEZAR PELUSO (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 
15/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-103 DIVULG 25-05-2012 PUBLIC 
28-05-2012 RTJ VOL-00110-02 PP-00448)

Andou bem a decisão da Suprema Corte brasileira, pois se é neces-
sário a proteção de bens públicos e da fronteira, também é necessário 
a proteção da boa-fé, da segurança jurídica, da confiança e ato jurídi-
co perfeito. Valores de matiz constitucional que também merecem ser 
ponderados.

Colhe-se também a importante lição de Grande Junior ao considerar 
a possibilidade, em alguns casos, provada a posse, de usucapião qua-
rentenária de terra devoluta (40 anos anterior ao Código Civil de 1916), 
afirmando ser “fundamental, portanto, demonstrar os quarenta anos 
de posse e com boa-fé ao longo de todo o período, conforme exigia o 
ordenamento jurídico da época.”69 Nesse ponto, colacionar documen-
tos, registros paroquias, processos de inventário, é fundamental para 
a prova da posse.

Rizzardo70, para arrematar também leciona ponto fulcral de atenção 
do agrarista: “a inexistência de transcrição anterior, por si só, não trans-
forma as terras em devolutas”.71 No artigo 170, II e III72, da Constituição 
Federal, a propriedade privada e sua função social são considerados 

69 GRANDE JÚNIOR, Cláudio. Usucapião sobre terras públicas e devolutas. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2016, p. 407.

70 O autor cita Pontes de Miranda: se a terra não é pública, não é devoluta no sentido da 
Lei 601 [...]. É terra sem dono. Terra que se adquire por usucapião de dez, ou vinte anos (...) 
A concepção de que ao Príncipe toca o que, no território, não pertence a outrem, particular 
ou entidade de direito público, é concepção superada. As terras são particulares, ou do 
Estado, ou nullius. Nem todas as terras que deixam de ser de pessoas físicas ou jurídicas 
se devolvem ao Estado. [...] O que não foi devolvido não é devoluto. (...)

71 RIZZARDO, Arnaldo. Op. cit. p. 143.
72 Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, observados os seguintes princípios: [...] II – propriedade privada; III 
– função social da propriedade.
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princípios da “ordem econômica e social”. Tais princípios, aliados à va-
lorização do trabalho humano e à livre iniciativa, têm por fim assegurar 
a todos uma existência digna, conforme os ditames da justiça social.

Por sua vez, preceitua o artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal 
que “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e 
a coisa julgada.” O direito adquirido, além de constar expressamente na 
Constituição Federal, foi alçado à categoria de direito fundamental e 
cláusula pétrea. À luz do inciso IV do § 4º do artigo 60 da Constituição 
Federal73, há expressa vedação ao legislador derivado propor emenda à 
Constituição que tenha como objeto a supressão de direitos e garantias 
individuais.

A segurança jurídica também ocupa especial papel nesse debate. J.J. 
Canotilho afirma que “o homem necessita de segurança para conduzir, 
planificar e conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por 
isso, desde cedo se consideram os princípios da segurança jurídica e da 
protecção da confiança como elementos constitutivos do Estado de direi-
to.”74 O indivíduo tem o direito de poder confiar nos atos emitidos pelo 
Poder Público e de que os efeitos desses atos, vigentes e válidos à época 
que se realizaram, permaneçam no ordenamento jurídico.

O princípio da segurança jurídica é indispensável à concretização do 
Estado de Direito, cuja observância é primordial para a manutenção da 
estabilidade das relações jurídicas e da paz social, e, em última instância, 
proteção da dignidade da pessoa humana.

Juarez Freitas afirma, que “o princípio da confiança do cidadão na 
Administração Pública, e vice-versa, deve ocupar lugar de destaque 
em qualquer agenda baseada nos princípios fundamentais, precisando 
operar como um dos norteadores supremos do controle das relações de 
administração.”75

73 § 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: [...] 
IV – os direitos e garantias individuais.

74 CANOTILHO, J.J. Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 7ª ed. 
Coimbra: Almedina, 2003, p. 257.

75 FREITAS, Juarez. O controle dos atos administrativos e os princípios fundamentais. 
3ª ed. rev. e ampl. São Paulo: Malheiros. 2004, p. 61.
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A estabilidade das relações e a certeza da validade dos atos pratica-
dos pelo Estado são medidas vitais à concretização dos princípios da 
legalidade, da boa-fé, da confiança, do Estado de Direito e da Justiça. 
Manifestas hipóteses de insegurança conduzem a um estado de coisas 
que exigem do Estado resposta adequada, justa e sensata, sob pena de 
instauração do caos.

4. consideraÇÕes Finais

Como se viu, o imenso território do Brasil com suas vastas fronteiras 
é patrimônio dos brasileiros, conquistado a partir do esforço de parti-
culares e consolidado pelo excelente trabalho da diplomacia brasileira. 
Vivemos tempo de paz com nossos vizinhos latinos há anos e a presença 
de particulares nas fronteiras, garantindo-lhes o direito à propriedade é 
fundamental para a manutenção da segurança e harmonia, incluindo-se 
trocas comerciais.

Porém, diante de demandas que visam desde uma ação de usucapião, 
regularização fundiária administrativa ou judicial, ações de desapro-
priação de imóvel ou reintegração de posse em faixa de fronteira, o 
cidadão está sujeito a normas e limitações inexistentes em outros locais 
do território nacional, o que exige suma atenção.

Na hipótese de litígio, não se pode perder de vista a origem da ocu-
pação no local objeto da lide: o título foi concedido ao tempo das sesma 
rias, do período de posses ou após a Lei 601/1850? A faixa de fronteira 
era de 66 km, 100km ou 150km? Uma pesquisa sobre a origem imobi-
liária e os diversos períodos da legislação aplicável é de fundamental 
importância em cada caso concreto.

Por fim, a ponderação do Direito do Estado, com os princípios da 
segurança jurídica, da boa-fé, da função social da propriedade, do direito 
à propriedade e da confiança que também protegem os particulares, é 
indispensável para a melhor solução da regularização fundiária.

Evidentemente que os dispositivos da Constituição Federal devem 
ser interpretados concomitantemente e não de forma isolada. Disso 
decorre a ideia de medida de confiança na atuação dos entes públicos 
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dentro das leis vigentes e de proteção dos cidadãos no caso de mudança 
do regime legal aplicável.

Além disso, sabe-se que ao longo da história de nossas fronteiras, o 
próprio Estado praticou atos de governo, seja firmando tratados, incen-
tivando a ocupação, criando territórios federais, firmando acordos de 
limites, constituindo colônias militares, atraindo migrantes e imigrantes, 
concedendo-lhes títulos de propriedade, etc. Não se pode imaginar a 
revogação de atos praticados pelo Poder Público que reconheceram o 
direito dos proprietários em diversas oportunidades. Frise-se que a ati-
tude do próprio Estado em desconsiderar e pretender invalidar, quando 
lhe convém, todos os atos praticados pelo próprio Estado caracteriza o 
venire contra factum proprium.

O mesmo ocorre quanto às normas que estabelecem a possibilidade 
de revalidação de títulos em faixas de fronteiras. O proprietário preci-
sa ter a confiança de que não cairá em uma armadilha ao pretender a 
revalidação de títulos, e, por vias transversas, sofrer uma fiscalização 
registral em seu imóvel rural.

Ora, no Brasil, a proibição de comportamentos contraditórios ganhou 
força pela elevação da boa-fé objetiva como cláusula geral do Código Ci-
vil de 2002, que limita a autonomia da vontade em função de princípios 
estruturantes da solidariedade social. Além disso, a Lei de Introdução às 
Normas de Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/42), com sua altera-
ção pela Lei 13.655/18 que criou disposições sobre segurança jurídica e 
eficiência na criação e na aplicação do direito público expressamente previu 
no art. 20 e respectivo parágrafo único que a decisão que decretar a invalidação 
de ato administrativo deverá indicar as condições para que a regularização 
ocorra de modo proporcional e equânime e sem prejuízo aos interesses gerais, 
não se podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, em função 
das peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivos.

É exatamente em razão de tudo o que foi exposto neste estudo, isto 
é, em face do direito adquirido, do ato jurídico perfeito, do direito à 
propriedade e, claro, da segurança jurídica, da proteção da confiança 
(todos vinculados à boa-fé), ao princípio do venire contra factum proprium, 
da proporcionalidade e da razoabilidade, que há de se prestigiar o con-
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solidado direito das famílias dos proprietários (e seus sucessores) que 
ao longo dos séculos residem nas fronteiras do Brasil.

Título de propriedade agrária é título de cidadania. É passada a época 
de o Brasil promover a regularização das propriedades rurais, e, partin-
do-se do princípio da boa-fé e da confiança, conferir segurança jurídica 
aos proprietários, a fim de atrair investimentos nacionais e estrangeiros 
(sempre respeitando, evidentemente, as normas de direito ambiental e 
social, evitando-se grilagens, sobreposições indevidas e destruição do 
patrimônio ambiental).

É preciso vencer, de uma vez por todas, o primeiro ciclo do Direito 
Agrário, que se preocupou, fundamentalmente, com a regularizaçãofun-
diária. Países desenvolvidos já resolveram seus problemas fundiários e 
se preocupam com a empresa e o empresário agrário, buscando alcançar 
altos níveis de desenvolvimento socioeconômico e distribuição de renda, 
acompanhados da sustentabilidade ambiental. Esse deve ser o nosso 
propósito e a nossa visão para o futuro.
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4  
deSaFioS para a 

utiliZaÇÃo do itr como 
Forma de estÍmulo À 

regulariZaÇÃo Fundiária

Clairton Kubassewski Gama

RESUMO: O Imposto Territorial Rural foi projetado para exercer uma 
função muito mais extrafiscal do que arrecadatória, visando, dentre 
outros aspectos, fomentar a regularização fundiária brasileira. Este 
trabalho, utilizando uma metodologia dedutiva, amparada por uma re-
visão bibliográfica, procura identificar se o ITR consegue cumprir com 
tal mister. Para tanto, analisa a evolução da tributação da propriedade 
rural no histórico normativo brasileiro, discorre sobre a utilização de 
normas tributárias para indução de comportamentos e verifica os prin-
cipais desafios atualmente observados para a concretização da extrafis-
calidade do ITR. A conclusão é pela falha do tributo como indutor de 
comportamentos que levem à regularização fundiária.

PALAVRAS-CHAVE: Imposto Territorial Rural; regularização fundiá-
ria; extrafiscalidade.

ABSTRACT: The Rural Land Tax was designed to perform a function 
much more extrafiscal than fiscal, aiming, among other aspects, to pro-
mote Brazilian land regularization. This paper, using a deductive meth-
odology, supported by a literature review, seeks to identify whether the 
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Rural Land Tax can fulfill this task. Therefore, it analyzes the evolution 
of rural property taxation in the Brazilian normative history, discusses 
the use of tax rules to induce behavior and verifies the main challenges 
currently observed for the implementation of the extrafiscality of the 
Rural Land Tax. The conclusion is due to the failure of the tax to induce 
behaviors that lead to land regularization.

KEywORDS: Rural Land Tax; land regularization; extrafiscality.

1. introdução

Em que pese a incontroversa importância do setor agropecuário para a 
economia brasileira, dada a expressiva representatividade do mesmo na 
composição do Produto Interno Bruto (PIB), a fundamental contribuição 
para o equilíbrio da balança comercial, além de diversos outros aspectos, 
bem como o constante crescimento do setor, mesmo em tempos de crise 
econômica, o imposto incidente sobre a propriedade territorial rural 
apresenta resultados arrecadatórios diminutos.

Com efeito, dados da Receita Federal do Brasil (RFB) demostram 
que em 2019 o Imposto Territorial Rural (ITR) arrecadou cerca de R$ 1,7 
bilhão em valores nominais, o que corresponde a apenas 0,12% do total 
arrecadado pelo fisco federal (BRASIL, 2019).

A baixa repercussão arrecadatória pode ser explicada pelo fato de 
que o ITR, desde a sua criação e instituição, foi nitidamente tido como 
um tributo de caráter extrafiscal, sendo muito mais utilizado como um 
instrumento de política fundiária do que como meio de arrecadação de 
valores em favor dos cofres públicos, havendo inclusive quem defendesse 
que, por meio de tal tributo, poder-se-ia promover uma “reforma agrária 
sem expropriação” (COÊLHO, 2020, p. 370).

É justamente este ponto que se procura detalhar no presente estu-
do, aprofundando a análise acerca dos desafios atualmente observados 
para a utilização do ITR como instrumento de estimulo à regularização 
fundiária no Brasil.

Para tanto, num primeiro momento analisa-se a evolução históri-
co-legislativa do Imposto Territorial Rural no ordenamento jurídico 
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brasileiro, destacando-se como se dava a tributação sobre a proprieda-
de rural em cada uma de nossas Constituições. Num segundo ponto, 
aborda-se a utilização de normas tributárias como forma de induzir 
comportamentos humanos, trazendo para o debate alguns elementos de 
análise econômica (Law and Economics) e econômico-comportamental do 
Direito (Behavioral Law and Economics). Por fim, verifica-se o emprego 
da extrafiscalidade do ITR no panorama atual, destacando-se os desafios 
para sua implementação.

2. a tributação da propriedade rural no 
ordenamento JurÍdico brasileiro

No período colonial, a tributação da terra no Brasil era praticamente 
inexistente, seguindo o que se verificava também em Portugal (LIMA, 
2001, p. 19). Qualquer tentativa de criação de um imposto sobre a pro-
priedade territorial rural encontrava forte oposição dos então detentores 
de terras (OLIVEIRA, 1993, p. 210).

Mesmo assim, era possível verificar algumas ideias, ainda que ini-
ciais, quanto à utilização de um tributo sobre a propriedade rural como 
forma de estimular determinados comportamentos (ou desestimular 
outros). Por exemplo, no ano de 1822 pode-se encontrar referências em 
defesa da implantação de um tributo sobre a propriedade rural com 
objetivos econômicos e também com intenções de modificação da es-
trutura agrária brasileira (LIMA, 2001, p. 45).

Outrossim, durante o período em que se estabeleceram as sesmarias, 
a distribuição de áreas de terra pela Coroa portuguesa se dava apenas 
em favor de quem se mostrava disposto a produzir em prol da Metrópole 
e, inclusive, com o ato de doação das áreas condicionado justamente à 
obrigatoriedade do cultivo (LENTI; SILVA, 2016, p. 265)”title”:”Repen-
sando o Imposto Territorial Rural para fins de adequação ambiental”,”ty 
pe”:”chapter”},”locator”:”265”,”uris”:[“http://www.mendeley.com/ docu-
ments/?uuid=6cc231e2-0c47-4694-b3ba-0cb1cada88fd”]}],”mendel ey”:{“-
formattedCitation”:”(LENTI; SILVA, 2016, p. 265.



168

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

Porém, no bojo da Constituição de 1824 não se encontrava nenhum 
dispositivo quanto à tributação da propriedade rural, ainda que durante 
sua vigência, mais precisamente em 1850, tenha sido aprovada a Lei nº 
601, denominada “Lei de Terras”, que visava regulamentar as formas e o 
conteúdo do direito de propriedade territorial no Brasil (LIMA, 2001, p. 46).

Foi somente na Constituição da República dos Estados Unidos do 
Brasil, de 24 de fevereiro de 1891, que efetivamente teve início a história 
jurídico-constitucional da tributação da terra em nosso país, como resul-
tado da mudança de poder ocorrida com o término do regime monárquico 
em 1889 e permitindo às então Províncias a cobrança de um tributo sobre 
a propriedade de imóveis rurais e urbanos (LIMA, 2001, p. 20–21).

Com a Constituição de 1934 ocorreu a separação entre os impostos 
sobre a propriedade rural e urbana, ficando este sob a competência dos 
Municípios e aquele, dos Estados (LIMA, 2001, p. 51).

Na Constituição de 1937 a única alteração relevante diz respeito a 
criação da isenção em face do imposto territorial para as propriedades 
rurais com áreas inferior a vinte hectares (LIMA, 2001, p. 51).

A Constituição de 1946, inicialmente, manteve a mesma estrutura, 
atribuindo em seu art. 19 a competência para decretar imposto sobre a 
propriedade territorial rural aos Estados e, em seu art. 29, sobre a proprie-
dade territorial urbana aos Municípios (BALEEIRO; DERZI, 2018, p. 505).

Posteriormente, com a Emenda Constitucional nº 5, de 1961, houve a 
transferência da competência do imposto sobre a propriedade territorial 
rural aos Municípios. E, através da Emenda Constitucional nº 10, de 
1964, a competência foi então atribuída à União, com a previsão de des-
tinação do produto de sua arrecadação aos Municípios onde estivessem 
localizados os imóveis sobre os quais incidisse o imposto.

O objetivo dessa Emenda, com a concentração do imposto na União, 
além de reflexo de um Estado militar absolutamente centralizador, era 
também de tentar potencializar o tributo enquanto instrumento de po-
lítica fiscal para a reforma agrária e para o combate aos latifúndios 
improdutivos (BALEEIRO; DERZI, 2018, p. 505).

Também em 1964 foi promulgado o Estatuto da Terra (Lei nº 4.504 
de 30/11/1964). Trata-se de importante capítulo na história legislativa do 
ITR, uma vez que com tal Lei são criadas as estruturas administrativas 
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de apoio para a solução de problemas agrários e agrícolas, dentre as 
quais o Instituto Nacional de Reforma Agrária (IBRA) e o Instituto Na-
cional de Desenvolvimento Agrário (INDA) que, posteriormente, foram 
consolidados em uma só entidade, o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (INCRA), passando este órgão a ser responsável pelo ca-
dastramento rural e pela tributação das propriedades (LIMA, 2001, p. 53).

Durante o período de vigência da Constituição de 1967 não se verifi-
caram grandes alterações na estrutura jurídico-normativa da tributação 
da propriedade territorial rural.

E na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 a compe-
tência para a instituição do ITR permaneceu atribuída à União, conforme 
consta do art. 153, inciso VI. Interessante destacar que no parágrafo 
quarto do mesmo art. 153 é estabelecido o critério da progressividade, 
a ser observado na instituição do imposto em tela, bem como um caso 
de imunidade (em favor das “pequenas glebas rurais”, assim definidas 
em lei, e quando as explore o proprietário que não possua outro imóvel), 
além da possibilidade de opção dos Municípios pela sua fiscalização.

No âmbito infraconstitucional, foram recepcionados pela ordem 
constitucional vigente os artigos 29 a 31 do Código Tributário Nacio-
nal, os quais estabelecem as normas gerais atinentes ao ITR, definindo 
arquétipos para o fato gerador, para a base de cálculo e para a caracte-
rização dos contribuintes.

Verifica-se, pois, que o Imposto Territorial Rural já integrou a com-
petência de todas os entes federados: as Constituições de 1934 (art. 8º, 
inciso I, “a”), de 1937 (art. 23, inciso I, “a”) e de 1946 (art. 19, inciso I) 
atribuíam a competência aos Estados; com a Emenda Constitucional 
nº 05/1961, a competência foi transferida para os Municípios; e com a 
Emenda Constitucional nº 10/1964, restou transferida para a União; 
posteriormente, as Constituições que se sucederam mantiveram a com-
petência para instituição do ITR com a União (VELLOSO, 2012, p. 389).

Veja-se que a Constituição elegeu o signo presuntivo de riqueza, ou 
de capacidade econômica, da propriedade para determinar a materia-
lidade do imposto em análise. Assim, o ITR incide sobre a propriedade 
territorial rural.

Quanto à eleição deste signo, não há dúvidas de sua correição, pois a 
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propriedade é um dos principais indicativos de capacidade contributiva. 
Tanto é assim que nosso sistema constitucional tributário prevê outras 
formas de propriedade como materialidades para outros impostos, como 
é o caso do IPTU, sobre a propriedade territorial e predial urbana (art. 
156, I); e o IPVA, sobre a propriedade de veículos automotores (155, III).

Quanto à definição de imóvel rural, já que a Constituição não escla-
receu o que se considera propriedade rural, coube ao legislador infra-
constitucional fazê-lo. E este é um ponto que enseja grandes discussões 
doutrinárias e também práticas. Contudo, este não é o foco do presente 
trabalho e é mencionado aqui apenas para que não passe in albis.

A Constituição de 1988 destacou, também, que o ITR deveria fun-
cionar como mecanismo para alterar a forma com que a propriedade de 
terra era explorada e estruturada no Brasil. Desta forma, passa-se agora 
a analisar como as normas tributárias podem ser utilizadas como forma 
de induzir ou desestimular comportamentos.

3. as normas tributárias indutoras de 
comportamento

Tributos fiscais e tributos extrafiscais são expressões largamente uti-
lizadas pelos operadores do Direito com a intenção de se referir aos 
objetivos pretendidos pelo ordenamento jurídico através de uma de-
terminada exação tributária, ou, em outras palavras, “para representar 
valores finalísticos que o legislador imprime na lei tributária, mani-
pulando as categorias jurídicas postas à sua disposição” (CARVALHO, 
2018, p. 215–216).

Tem-se, assim, que tributos fiscais são aqueles voltados a finalidade 
arrecadatória, à arrecadação de valores em prol do erário. Enquanto que 
os tributos extrafiscais são aqueles que se destinam a finalidades outras, 
com interesses sociais, políticos ou econômicos, de forma a interferir 
no direcionamento da atividade econômica em prol de tais interesses 
(CARVALHO, 2018, p. 216).

Embora as funções fiscais, por meio das quais são obtidos os recursos 
financeiros destinados e reservados para cada uma das finalidades go-



171

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

vernamentais, tenham relação direta com os tributos, tendo em vista que 
estes são o meio mais relevante para a obtenção de recursos financeiros 
pelo Estado (SCHOUERI, 2018, p. 37), deve-se considerar que a atividade 
financeira e tributária não é um fim em si mesma.

Com efeito, a arrecadação de recursos tem por objetivo alcançar ao 
Estado os meios financeiros dos quais necessita para atingir os fins 
que lhesão apontados pela Constituição (prover a educação, a cultura, 
o lazer; melhorar a saúde da população, dar-lhe segurança, prestar-lhe 
serviços públicos etc.). E justamente por isto é que se pode afirmar que 
os tributos, ainda que essencialmente dotados de função fiscal, terão o 
mister também de promover a consecução de outros objetivos econô-
micos e sociais (CARRAZZA, 2013, p. 796–797). Aliás:

Esta, de resto, é uma consequência natural de nosso Estado Democrá-
tico de Direito, que, mais do que tributos justos, exige que estimulem a 
criação e a proteção do emprego, a correção dos desequilíbrios sociais, 
a implantação de uma política urbanística adequada, e assim por diante. 
Em suma, da concepção do tributo como meio de obtenção de recursos 
avançou-se para a ideia de que ele pode e deve ser utilizado para favorecer 
a realização dos mais elevados objetivos sociais, econômicos e políticos. 
Converteu-se, pois, num instrumento privilegiado de intervenção estatal, 
em ordem a possibilitar, por exemplo, uma melhor distribuição da renda 
do País. (CARRAZZA, 2013, p. 797)

Assim, aqueles tributos que, a par de também exerceram uma função 
fiscal, mas que visam precipuamente ordenar ações, desestimular condu-
tas, enfim, interferir no comportamento dos agentes econômicos, serão 
denominados de extrafiscais, através dos quais o legislador tributário 
poderá estimular ou desestimular comportamentos por meio de uma 
tributação progressiva ou regressiva, ou da concessão de benefícios e 
incentivos fiscais (BALEEIRO; DERZI, 2018, p. 508).

Mas mesmo aqueles tributos que, à primeira vista, poderiam ser 
classificados unicamente como fiscais, também terão o condão de pro-
mover finalidades outras, inclusive de induzir comportamentos. Em 
verdade, pode-se afirmar que não existem tributos puramente fiscais, 
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pois, ainda que alguns tributos se prestem melhor a consecução da ati-
vidade arrecadatória, mesmo assim estes irão impactar nas condutas e 
nas tomadas de decisões dos contribuintes.

Da mesma forma, pode-se afirmar que não existem tributos puramen-
te extrafiscais, na medida que, mesmo atendendo melhor a função de 
(des)estímulo de determinado comportamento, ainda assim todo tributo 
irá gerar arrecadação.

Tem-se, portanto, que “os dois objetivos convivem, harmônicos, na 
mesma figura impositiva, sendo apenas lícito verificar que, por vezes, 
um predomina sobre o outro” (CARVALHO, 2018, p. 216–217).

Nesse mesmo sentido, Luís Eduardo Schoueri (2005, p. 16) salienta 
que a classificação dos tributos em fiscais e extrafiscais merece críti-
ca. O mais adequado seria falar-se em normas tributárias indutoras de 
comportamento, as quais podem ser veiculadas em qualquer tributo, 
seja ele mais ou menos apto à função arrecadatória.

Cumpre registrar, ainda a respeito da extrafiscalidade (ou da indução 
de comportamento por normas tributárias), que não se trata de violação 
ao princípio da isonomia, mesmo que a legislação preveja tratamento 
tributário diferente para contribuintes em determinadas situações. O 
que ocorre é a eleição de um novo critério de comparação (discrímen) 
diverso da capacidade contributiva, que via de regra é utilizada não só 
para justificar a incidência tributária, mas também para determinar 
variações de carga tributária.

A título de exemplo, pode-se mencionar a concessão de isenções a 
determinada pessoa porque ela “demonstra aptidão maior para realizar 
os objetivos da política econômica do país, ou mérito econômico (ou 
mérito científico, nas invenções, p. ex.); por isso, é premiada” (BALEEIRO; 
DERZI, 2018, p. 508).

Outro exemplo pode ser verificado justamente na tributação da pro-
priedade imobiliária, uma vez que o proprietário que “conduz mal a sua 
propriedade, conservando-a socialmente inútil, é onerado com encargos 
fiscais mais elevados, pois mantém comportamento inadequado ao in-
teresse público” (BALEEIRO; DERZI, 2018, p. 508–509).

A utilização de normas tributárias para indução de comportamentos 
vem ganhando crescente relevância, inclusive diante da constatação 
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empírica de que um comando normativo é melhor obedecido quando 
são utilizados meios mais sutis de influenciar a adoção do comporta-
mento prescrito (nudges), ao invés de simplesmente impor determinada 
conduta. Ao agir assim, o ordenamento induz os agentes a adotarem o 
comportamento pretendido, mas mantém “a sensação de que são livres 
para conduzir seus negócios” (CARRAZZA, 2013, p. 797).

Para melhor compreensão do funcionamento das normas tributá-
rias como indutoras de comportamento, é preciso ter em mente que 
o Direito é, ao final, um sistema comportamental, que busca moldar o 
comportamento humano, regulando-o conforme determinadas normas 
prescritivas que compõem o ordenamento jurídico vigente. E a regulação 
do comportamento, por meio das normas jurídicas, objetiva justamente 
estimular que as pessoas se comportem de determinadas maneiras e não 
de outras (ULEN, 2014, p. 93–95).

No âmbito da Análise Econômica (Law and Economics) e, principal-
mente, da Análise Econômica-Comportamental do Direito (Behavioral 
Law and Economics) utiliza-se a expressão paternalismo libertário para 
fazer referência à ideia de que é possível e legítimo que haja uma inter-
ferência no comportamento, mas, ao mesmo tempo, respeitando também 
a liberdade de escolha individual de cada agente.

Trata-se de uma forma de indução de comportamentos que preserva 
a escolha individual, mas que autoriza a orientação das pessoas em di-
reções que promoverão o seu próprio bem-estar e o bem-estar coletivo 
(THALER; SUNSTEIN, 2003, p. 179)escolhas que eles mudariam se tives-
sem informações completas \n\n Nosso objetivo aqui tem sido defender 
o libertário paternalismo, uma abordagem que preserva dom de escolha, 
mas que autoriza tanto o privado e instituições públicas para orientar 
as pessoas nas direções que promoverão seu bem-estar. \n\n\n Nesse 
contexto, Thaler e Sunstein (2003.

O paternalismo libertário atua no sentido de orientar a tomada de 
decisão sem impor qualquer preferência, conduzindo à promoção do 
bem-estar dos cidadãos. Cabe ao Estado, então, agir com o intuito de 
propiciar melhorias tanto no ambiente onde as decisões são tomadas, 
como no próprio indivíduo que as realiza (FRANÇA, 2015).
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Nesse contexto, a legislação tributária se revela com forte poten-
cial para ser utilizada como ferramenta para implementar medidas de 
paternalismo libertário, na medida em que permite diversas formas de 
indução de comportamentos sem impor diretamente o comportamento 
que se espera que seja adotado e sem desrespeitar as liberdades indivi-
duais (MCCAFFERy, 2014).

Desta forma, visto como a legislação tributária pode ser utilizada para 
induzir comportamentos, passa-se a parte final do presente estudo, na 
qual se pretende demonstrar os objetivos extrafiscais almejados com o 
Imposto Territorial Rural e os desafios para sua concretização.

4. a eXtraFiscalidade no imposto territorial 
rural e a regulariZaÇÃo Fundiária

Como já mencionado anteriormente, é a própria Constituição de 1988 
que, expressamente, admite que o imposto territorial rural seja utilizado 
com fins extrafiscais, visando, para além do objetivo de arrecadas valores 
aos cofres públicos, fomentar o incremento da produtividade do imóvel 
rural tributado. Para tanto, inclusive é autorizada que a tributação se 
dê de forma progressiva.

Em verdade, desde o Estatuto da Terra, em 1964, já eram atribuídas 
finalidades extrafiscais ao ITR, visando justamente sua utilização como 
instrumento de reforma agrária, o que foi, posteriormente, reforçado 
e elevado à nível nacional pela Constituição de 1988. Nessa senda, há 
quem defenda inclusive que o motivo pra transferência da competência 
legislativa tributária para a União teve como fundamento possibilitar 
a utilização do imposto como meio para realização de uma política 
pública abrangente e uniforme em termos de reforma agrária (LEÃO; 
FRIAS, 2016, p. 103).

Analisando-se as disposições constitucionais pertinentes, sobretudo 
o artigo 153, pode-se verificar o estabelecimento de duas situações por 
meio das quais o ITR exerce função extrafiscal, ou de indução de compor-
tamentos, como apontado anteriormente. Nesse sentido, Celina Gontijo 
Leão e Lincoln Frias (2016, p. 103) destacam quais seriam tais funções: 
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promoção do uso adequado e eficiente do espaço ter ritorial rural, dispondo 
no § 4º do art. 153 que o imposto será progressivo e terá suas alíquotas 
fixadas de forma a desestimular propriedades improdutivas; e (2) defesa 
dos pequenos proprietários, pois as pequenas glebas rurais, definidas em 
lei, são imunes ao pagamento do ITR, quando as explore o proprietário 
que não possua outro imóvel. Dessa forma, busca-se inibir a existência de 
latifúndios improdutivos e, ao mesmo tempo, dar tratamento diferenciado 
e mais benéfico ao pequeno produtor rural. Tratam-se de normas que 
buscam concretizar a função social da propriedade e a taxação conforme 
a capacidade contributiva.

Nesse contexto de utilização do ITR para indução de comportamen-
tos, merece destaque a previsão do artigo 153, parágrafo 4º, inciso I, da 
Constituição, no que se refere ao estabelecimento de alíquotas maiores 
à medida que aumenta a base de cálculo do imposto.

Trata-se da instituição do critério da progressividade para tal tributo, 
que nitidamente apresenta relação estreita com a sua utilização extrafis-
cal, na medida em que acarretará uma oneração maior do proprietário 
que não dê destinação econômica ao seu imóvel rural ou que não o faça 
na extensão e com a eficiência adequadas, deixando de obter a produ-
tividade que dele se possa esperar (PAULSEN, 2020, p. 541).

A utilização de alíquotas progressivas, de modo a onerar mais aquele 
que não dê correta destinação ao seu imóvel, atingindo os níveis de 
produtividade esperados, é uma decorrência do princípio constitucional 
da função social da propriedade, que impõe ao proprietário o dever de 
exercer seus direitos inerentes à propriedade em benefício não apenas 
de si, mas também de forma a prestigiar a coletividade e sem causar 
prejuízo a terceiros (GRAU, 2018, p. 250).

Pode-se afirmar, assim, que a função social da propriedade atua como 
“fonte de imposição de comportamentos positivos – prestação de fazer, 
portanto, e não, meramente, de não fazer – ao detentor do poder que 
deflui da propriedade” (GRAU, 2018, p. 250–251).

Contudo, apesar da adoção desta técnica de tributação progressiva, 
visando prestigiar a função social da propriedade, bem como mesmo 
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com a definição de um objetivo nitidamente extrafiscal ao ITR, o imposto 
em tela não se mostrou capaz de alterar a estrutura fundiária brasileira.

Nesse sentido, diversos autores apontam que o ITR nunca conseguiu 
se destacar, nem como fonte de receita pública, tampouco como indutor 
de comportamentos aos contribuintes ou, ainda, como instrumento para 
concretização das almejadas modificações nas relações sócio-econômi-
cas do campo, permitindo a manutenção de grandes propriedades impro-
dutivas ao longo dos anos (LEÃO; FRIAS, 2016, p. 107; LIMA, 2001, p. 54).

Vários são os fatores apontados para explicar essa dificuldade ve-
rificada no ITR tocante à concretização de suas finalidades, como por 
exemplo o fato de inexistir uma base cadastral confiável, que permi-
ta uma melhor organização administrativa da cobrança deste tributo 
(LIMA, 2001, p. 54). Mas, sem dúvidas, o principal fator reside nos baixos 
níveis de arrecadação do ITR.

Registra-se, por oportuno, que, embora se esteja falando de extra-
fiscalidade, como visto anteriormente, mesmo os tributos tipicamente 
tratados como extrafiscais exercem função arrecadatória. E, aliás, tal 
função arrecadatória é extremamente importante também para a indu-
ção de comportamentos, verificando-se inclusive em tributos tipicamen-
te tratados como fiscais a possibilidade de indução de comportamentos 
dos contribuintes.

A subtributação do ITR, em parte, resulta do fato de que muitos 
contribuintes utilizam valores de terra nua (VTN – base de cálculo do 
ITR) demasiadamente baixos ou apurados de forma arbitrária, em des-
compasso com o que determina a legislação de regência da matéria.

Visando sanar esse descompasso e o consequente déficit de arreca-
dação, algumas medidas foram adotadas pelo fisco. Dentre elas, des-
taca-se a criação do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais, através da 
Lei nº 10.267/01, com o objetivo de unificar os cadastros mantidos pelo 
INCRA e pela Receita Federal; bem como a criação do Comitê Gestor 
do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, através do Decreto 
Federal nº 6.433/08. Contudo, tais medidas acabaram, na prática, não 
resultando em nenhum avanço em termos de fiscalização (LEÃO; FRIAS, 
2016, p. 109).



177

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

Importante medida adotada com essa mesma finalidade se deu em 
decorrência da Emenda Constitucional nº 42/2003, a qual introduziu o 
inciso III ao parágrafo 4º do artigo 153 da Constituição, para expressa-
mente prever a possibilidade de que os municípios celebrem convênios 
com a União para fiscalizarem e cobrarem, eles próprios, o ITR. No âm-
bito infralegal, a Lei nº 11.250/2005 regulamentou essa possibilidade de a 
União celebrar convênios com o Distrito Federal e com os municípios no 
sentido de delegar-lhes as atividades de fiscalização e cobrança do ITR.

Como contrapartida ao recebimento do ônus fiscalizatório do ITR, 
e em decorrência da alteração promovida no artigo 158 também pela 
indigitada Emenda Constitucional, os municípios ficam com 100% do 
produto da arrecadação, e não apenas com os 50% que lhes são destina-
dos quando o tributo é fiscalizado e cobrado diretamente pela União.

Essa medida de alteração de capacidade tributária ativa da União 
para os municípios, aliada ao fato de que a totalidade da arrecadação 
passa a ser destinada aos entes municipais, proporciona e estimula uma 
maior fiscalização quanto aos valores utilizados como base de cálculo do 
ITR. Assim, os convênios entre União e municípios têm potencial para 
fazer com que sejam corretamente apurados os valores de terra nua e, 
consequentemente, gerar uma elevação da arrecadação, representando 
uma oportunidade para o resgate também da função extrafiscal do ITR 
(LENTI; SILVA, 2016, p. 276–277).

Aliás, o aumento do rigor na fiscalização do valor da terra nua é uma 
imposição da Receita Federal aos municípios que celebram o convênio, 
conforme se vê do artigo 17 da Instrução Normativa nº 1.640/2016 que prevê 
como obrigação do município conveniado informar os valores de terra nua 
por hectare (VTN/ha), para fins de atualização do sistema de preços da RFB.

O problema é que, não raras vezes, ao invés de haver uma maior fis-
calização quanto à forma de apuração do valor da terra nua, o que ocorre 
é arbitramento pelo município de um VTN geral, sem a observância das 
exigências legais e infralegais aplicáveis à questão. Na prática o que se 
tem verificado com certa frequência é que os municípios tão simples-
mente passam a equiparar o valor da terra nua ao valor de mercado dos 
imóveis rurais situados em seu território.
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E tal equiparação do VTN ao valor de mercado do imóvel é incons-
titucional e ilegal.

Com efeito, a base econômica estampada no art. 153, VI, da Cons-
tituição faz referência somente à propriedade “territorial” rural, o que 
enseja a tributação da grandeza dimensionada pela propriedade da terra 
nua, ou seja, da terra em si, sem a consideração de eventuais benfeitorias 
(PAULSEN; MELO, 2012, p. 134–135). No mesmo sentido e em consonância 
com a materialidade constitucional, o artigo 30 do Código Tributário 
Nacional determina que a base de cálculo do imposto é o valor fundiário.

Por sua vez, a Lei nº 9.393/1996, que institui o ITR, esclarece como se 
dará a determinação da base de cálculo, ou valor da terra nua tributável 
(VTNt) na expressão utilizada pela lei:

Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contri-
buinte, independentemente de prévio procedimento da administração 
tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 
Federal, sujeitando-se a homologação posterior. § 1º Para os efeitos de 
apuração do ITR, considerar-se-á: I – VTN, o valor do imóvel, excluídos 
os valores relativos a: a) construções, instalações e benfeitorias; b) cultu-
ras permanentes e temporárias; c) pastagens cultivadas e melhoradas; d) 
florestas plantadas; II – área tributável, a área total do imóvel, menos as 
áreas: a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei 
nº 12.651, de 25 de maio de 2012; b) de interesse ecológico para a proteção 
dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, 
federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alí-
nea anterior; c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração 
agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, declaradas de interesse 
ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual; d) sob 
regime de servidão ambiental; e) cobertas por florestas nativas, primárias 
ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração; f ) alagadas 
para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizada 
pelo poder público. III – VTNt, o valor da terra nua tributável, obtido pela 
multiplicação do VTN pelo quociente entre a área tributável e a área total; 
IV área aproveitável, a que for passível de exploração agrícola, pecuária, 
granjeira, aqüícola ou florestal, excluídas as áreas: a) ocupadas por ben-
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feitorias úteis e necessárias; b) de que tratam as alíneas do inciso II deste 
parágrafo; V – área efetivamente utilizada, a porção do imóvel que no 
ano anterior tenha: a) sido plantada com produtos vegetais; b) servido de 
pastagem, nativa ou plantada, observados índices de lotação por zona de 
pecuária; c) sido objeto de exploração extrativa, observados os índices de 
rendimento por produto e a legislação ambiental; d) servido para explo-
ração de atividades granjeira e aqüícola; e) sido o objeto de implantação 
de projeto técnico, nos termos do art. 7º da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro 
de 1993; VI – Grau de Utilização – GU, a relação percentual entre a área 
efetivamente utilizada e a área aproveitável.

Quer dizer, é preciso, primeiro, apurar o valor da terra nua, excluindo 
do valor total do imóvel os valores relativos a benfeitorias, culturas per-
manentes e temporárias, pastagens e florestas plantadas; paralelamente, 
é preciso determinar a área tributável, que corresponde à área total do 
imóvel menos as áreas de preservação e outras conforme alíneas “a” a 
“f” do inciso II acima transcrito; por fim, o VTNt é obtido pela multi-
plicação do valor da terra nua pelo quociente entre a área tributável e 
a área total do imóvel.

Portanto, não pode haver uma pura e simples equiparação da base 
de cálculo do ITR ao valor de mercado do imóvel rural, pois o cálculo 
do valor da terra nua não considera elementos que compõe o valor de 
mercado do imóvel. Assim, a incidência das alíquotas do ITR sobre uma 
base que corresponde, pura e simplesmente, ao valor de mercado, torna a 
exigência tributária indevidamente majorada, tributando materialidades 
não prevista em seu regramento constitucional e legal.

Outro aspecto importante a ser destacado diz respeito à progressivi-
dade das alíquotas do ITR em razão do tamanho da propriedade. Como 
já dito, a progressividade representa meio adequado para concretização 
dos objetivos extrafiscais do imposto, haja vista sua relação com a função 
social da propriedade. No caso específico do ITR o artigo 153, parágrafo 
4º, inciso I, da Constituição prevê que suas alíquotas serão fixadas “de 
forma a desestimular a manutenção de propriedades improdutivas”.

Portanto, a Constituição prevê a progressividade de alíquotas em 
razão do grau de utilização da propriedade rural, visando atingir a ex-
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trafiscalidade pretendida e, consequentemente, a função social da pro-
priedade.

Ocorre que a Lei nº 9.393/96, além do grau de utilização do imóvel 
rural, utiliza também o critério da área total do imóvel como fator deter-
minante da alíquota aplicável. Tem-se, assim, um distanciamento entre 
a lei de regência do ITR e o previsto pela Constituição, pois, conforme a 
norma constitucional, a progressividade de alíquotas em nada tem rela-
ção com a extensão territorial do imóvel de propriedade do contribuinte.

Leandro Paulsen é preciso ao afirmar não haver “amparo constitu-
cional para a graduação das alíquotas do ITR em função das dimensões 
do imóvel” (PAULSEN; MELO, 2008, p. 189), sendo que o critério deve ser 
necessariamente o grau de utilização do imóvel ou de produtividade do 
imóvel não se prestando para tanto o critério das dimensões do imóvel.

Em suma, tem-se que o ITR progressivo, sem dúvida, é um pode-
roso instrumento de política fundiária, mas desde que seja utilizado 
em conformidade com o sistema constitucional tributário, assim como 
com transparência e boa-fé por parte dos administradores fazendários 
(COÊLHO, 2020, p. 371).

5. conclusÃo

Como conclusão, pode-se formular as seguintes ponderações:
A história jurídico-constitucional do Imposto Territorial Rural no 

Brasil tem início com a Constituição da República dos Estados Unidos 
do Brasil, de 24 de fevereiro de 1891, que permitia às então Províncias a 
cobrança de um tributo sobre a propriedade de imóveis rurais e urbanos.

Atualmente, a Constituição de 1988, mantendo o que já havia sido 
feito através da Emenda Constitucional nº 10/1964, atribui a compe-
tência legislativa tributária quanto ao ITR à União, com a previsão de 
destinação de parte do produto de sua arrecadação aos Municípios e es-
tabelecendo a necessidade de observância ao critério da progressividade.

Tradicionalmente, os tributos são agrupados em fiscais e extrafis-
cais. Porém, é importante observar que todos os tributos, ainda que 
essencialmente dotados de função fiscal, terão o mister de promover 
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a consecução de outros objetivos econômicos e sociais, visando ou ao 
menos tendo a aptidão necessária para ordenar ações e desestimular 
condutas. Justamente por tal motivo, que o mais adequado é falar-se em 
normas tributárias indutoras de comportamento, as quais podem ser 
veiculadas em qualquer tributo, seja ele mais ou menos apto à função 
arrecadatória.

A Análise Econômica e a Análise Econômica-Comportamental do 
Direito têm mostrado que o Direito Tributário constitui importante 
ferramenta de paternalismo libertário, permitindo uma interferência 
no comportamento dos agentes sem, contudo, desrespeitar a liberdade 
de escolha individual.

A própria Constituição de 1988 admite a utilização do ITR com fina-
lidade de induzir comportamentos, de forma a fomentar o incremento 
da produtividade do imóvel rural tributado. Ocorre, porém, que o ITR 
nunca conseguiu se destacar como indutor deste tipo de comportamento.

Entre os principais motivos para o insucesso da função indutora de 
comportamentos do ITR, destaca-se a subtributação, em parte resultante 
do esvaziamento da base de cálculo do imposto.

Buscando uma forma de solucionar os baixos níveis de arrecadação do 
ITR, a União passou a celebrar convênios com os municípios, atribuindo 
a estes a capacidade tributária ativa. Contudo, são frequentes situações 
em que, diante da atuação do município como agente fiscalizador e 
arrecadador do ITR, se encontrem inconstitucionalidades e ilegalidade 
quanto à forma de apuração da base de cálculo do tributo em tela.

Ainda, a progressividade das alíquotas do ITR em razão do tamanho 
da propriedade também parece não encontrar amparo constitucional, 
uma vez que a Constituição prevê a progressividade de alíquotas em 
razão do grau de utilização da propriedade rural.

Em suma, tem-se que o ITR pode vir a funcionar como importante 
instrumento de estímulo à regularização fundiária, mas ainda há muitas 
questões importantes a serem enfrentadas.
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5  
a reGulariZação  

Fundiária nas glebas 
FederaiS e o eSG

Ms. Ariane Cintra Lemos de Moraes

RESUMO: O artigo traz um contexto histórico da regularização fun-
diária no Brasil, especialmente em relação às glebas federais da região 
amazônica para demonstrar a complexidade do tema. Enumera a legis-
lação federal aplicável e os projetos de lei em andamento no Congresso 
Nacional, comparando-os. Será analisada a importância do registro e 
dos cadastros fundiários e ambientais existentes e a falta de comunica-
ção e interligação entre esses sistemas de controle. Também será feita 
uma breve análise da relação entre os efeitos da falta de regularização 
fundiária e, por conseguinte dos conflitos fundiários e o Judiciário. 
Finalmente, far-se-á uma análise do impacto da falta de regularização 
fundiária e a segurança jurídica, a governança, paz e a justiça social.

PALAVRA-CHAVE: Histórico. Legislação. Projetos de lei. Registros 
e Cadastros. Conflitos fundiários. Judiciário. Segurança Jurídica. Go-
vernança. Paz e Justiça social.

ABSTRACT: This article deals with land regularization mostly with fed-
eral plots in Amazon region. List federal legislation and existing bills 
related. The importance of land and environmental registries will be 
analyzed. land regularization. There will also be a brief analysis of the 



186

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

relationship between the effects of the lack of land regularization and, 
consequently, land conflicts and the Judiciary. Finally, an analysis will be 
made of the impact of the lack of land regularization and legal security, 
governance, social peace and social justice.

KEy-wORD: History. Legislation. Law projects. Records and Reg-
istrations. Land conflicts. Judiciary. Legal Security. governance. Peace 
and Social Justice.

1. introdução

O presente artigo pretende analisar, mesmo que brevemente, a questão 
da regularização fundiária das glebas federais na Amazônia Legal, frente 
à legislação vigente e a comparação com os projetos de lei ora trâmite 
no Congresso Nacional. A escolha se deve em decorrência do enorme 
desafio que o Brasil enfrenta na regularização fundiária do seu território 
continental, desde a sua colonização até os dias atuais. Mas, mais do que 
isso como a regularização fundiária ou governança de terras, em que de 
acordo Torsiano (2017), define Governança da Terra em:

A governança é um conceito que compreende complexos mecanismos, 
processos e instituições por meio dos quais os cidadãos e os grupos ar-
ticulam seus interesses e exercem seus direitos e obrigações legais. Por 
extensão, a governança da terra compreende normas, processos e organi-
zações mediante os quais se adotam decisões relativas ao uso e ao controle 
da terra, à tomada de decisões e à forma como se administram interesses 
contrapostos relativos à terra (TORSIANO, 2017, p.XIV.1).

O conceito de governança abarca tanto os marcos jurídicos e nor-
mativos sobre a terra como as práticas tradicionais e informais que 

1 in TORSIANO, Richard Martins. Governança de Terras – da Teoria à realidade bra-
sileira, 2017, p. XXIV.



187

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

contam com legitimidade social”2 no Brasil prejudica sobremaneira o 
desenvolvimento econômico, principalmente do menos favorecidos, 
inclusive sem a propriedade regularizada aquele que exerce a posse não 
tem consegue obter financiamento para sua atividade, ou mesmo aumen-
to de sua produção, não consegue atingir seus direitos como cidadão, 
sem endereço certo, sem um lugar para chamar de seu, por exemplo.

Delineadas essas premissas, optou-se pela análise da regularização 
fundiária das glebas federais na Amazônia Legal, simplesmente porque 
é nessa região do Brasil que a regularização fundiária é mais precária3, 
e que enfrenta desafios e interesses políticos alheios à própria regula-
rização fundiária em si. Assim, não se desconhece que outras regiões 
do Brasil como no Nordeste temos os Estados do Piauí e da Bahia4, e 
mesmo no maior estado da Federação também há problemas de regula-
rização fundiária como na região do Pontal do Paranapanema no oeste 
do Estado de São Paulo.

Delimitado o tema da análise deste artigo, inicialmente partiremos 
de contexto histórico da regularização fundiária no Brasil. Em seguida, 
a legislação vigente aplicável à regularização fundiária da Amazônia 
Legal, inclusive com uma comparação dos projetos de lei em tramitação 
no âmbito do Congresso Nacional como um todo, assim como, eventuais 
avanços e retrocessos nos projetos em trâmite, com os pontos que se 
concorda e que se discorda das análises encontradas e pesquisadas e 

2 187 in TORSIANO, Richard Martins. Governança de Terras – da Teoria à realidade 
brasileira, 2017.

3 Segundo Comissão Conjunta do Senado Federal em audiência pública realizada em 
05 de outubro de 2021 existem mais de 80 milhões de hectares de terras públicas 
não regularizadas na Amazônia Legal, in Audiência Pública Comissões do Senado 
debatem a regularização fundiária em estados da Amazônia Legal – 5/10/2021 – 
YouTube, 6:39.

4 Caso emblemático do problema da regularização fundiária na região do oeste da 
Bahia é a operação Faroeste do MPF decorrente de decisão do CNJ que por ato 
administrativo anulou mais de 300 mil hectares de matrículas fraudadas na região 
do Piauí do Norte, tendo se desenrolado na ação penal nº986 do DF autuado em 09 
de janeiro de 2021, bem como, em correição extraordinária instaurada pelo próprio 
CNJ no Tribunal de Justiça da Bahia – Portaria nº 12 de 28 de janeiro de 2021.
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qual a posição que se entende mais adequada à resolução dos problemas 
encontrados. Note que, haverá um recorte metodológico para a exclusão 
de glebas federais decorrentes de áreas indígenas, territórios quilombo-
las e unidades de conservação federais, pois a regularização fundiária 
dessas glebas envolve questões maiores e mais complexas que somente 
o debate e a necessidade da regularização fundiária, que também exis-
te para as demais glebas federais que não sejam decorrentes de áreas 
indígenas5, quilombolas ou unidades de conservação.

Depois, far-se-á uma análise geral da atuação do Judiciário brasileiro 
para o enfrentamento da falta de regularização fundiária no Brasil assim 
como a constante mudança de normativo federal e estadual sobre o tema, 
com posterior análise pontual acerca de alguns julgados encontrados no 
âmbito do Tribunal Regional federal da 1ª Região (TRF1), que é o tribunal 
competente para análise dessas questões no âmbito da Amazônia Legal 
e como essas decisões influenciam no âmbito da segurança jurídica, e 
por conseguinte dos aspectos da governança e do impacto social àqueles 
que detém propriedades na região da Amazônia Legal, a cadeia produ-
tiva em geral relacionada a esses proprietários, bem como, os conflitos 
fundiários como consequência dessas decisões judiciais encontradas.

Na parte restante do artigo, serão apontados os problemas encontra-
dos da falta regularização fundiária, ou de um termo mais abrangente 
de inexistência de uma política pública permanentes para a governança 
de terras no Brasil, notadamente na Amazônia Legal, bioma brasileira 
mais importante aos olhos dos investidores e da mídia nacional e in-
ternacional e quais as consequências negativas, ao aumento do custo 
transação inerentes à essas consequências negativas, e portanto, o não 
cumprimento das metas

Enviromental, Social e Governance(ESG), parâmetros tão caros e neces-
sários à economia mundial e aos cidadãos com um todo.

5 A exclusão das terras indígenas se faz necessário inclusive porque o Supremo Tri-
bunal Federal ainda deve analisar a questão do marco temporal da demarcação das 
terras indígenas.
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Por último, em um capítulo resumo, serão apresentadas as nossas 
conclusões do quanto pesquisado, analisado e estudado para a elabo-
ração deste artigo.

2. o conteXto histÓrico da regulariZaÇÃo 
Fundiária no brasil

Com o “descobrimento do Brasil”, todo o território brasileiro pertencia 
à Coroa Portuguesa66. A partir de 1530 Portugal efetivamente iniciou o 
processo de colonização no Brasil. Devida à vasta extensão do território 
nacional a Coroa Portuguesa se valeu do instituto das sesmarias para 
conceder o uso e ocupação de vastas extensões de terras por alguns 
escolhidos do Rei. A concessão tinha como condição e o uso e o culti-
vo nas sesmarias. O prazo para cumprimento dessa condição era de 5 
(cinco) anos.

Mas é claro, em virtude da imensidão do território brasileiro, a Co-
roa Portuguesa nunca fiscalizou a condição para a entrega gratuita das 
sesmarias. Caso os possuidores não conseguissem ou não quisessem 
permanecer nas regiões que lhe foram confiadas, as terras eram devol-
vidas à Coroa Portuguesa7. As terras não concedidas por sesmarias ou 
devolvidas por quem as recebesse eram ocupadas eventualmente por 
pequenos proprietários.

Só em 1850 foi instituído um marco legal para a regularização da 
propriedade no Brasil, ou seja, trinta depois da independência do Bra-
sil, com a edição da Lei nº 611, de 18 de setembro de 1850, instituindo a 
necessidade de registro das posses, feito pelos vigários. Também nesse 
momento houve regulamentação para a regularização da propriedade 
das sesmarias. Contudo, no interregno entre o ano 1530 início do regi-

6 Conforme os Tratados de Alcançovas e de Tordesilhas, in CHIAVARI, JOANA, CRIS-
TINA L. LOPES E JULIA N. DE ARAUJO. Panorama dos Direitos de Propriedade no 
Brasil Rural. Relatório. Rio de Janeiro: Climate Policy Initiative, 2021, p. 6.

7 Daí a origem do termo terra devoluta
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me de Sesmarias que não outorgava a propriedade, mas tão somente a 
posse, e 1850, assim, por 320 anos houve uma completa e total falta de 
regulamentação por qualquer ato normativo, havendo tão somente em 
1820 ato para suspender o regime de sesmarias, sem, contudo, existir 
qualquer instituição de regime legal novo para regulamentar a questão.

Posteriormente, em 1913, houve a instituição de Decreto nº 10.105, 
de 5 de março de 1913, determinando a separação das terras devolutas 
com as terras de particulares de domínio e terras de devoluta através 
do Registro de Torres, mas dois anos depois o Decreto foi suspenso. 
Em 1916, foi instituído o Código Civil Brasileiro (Lei nº 3.071, de 1º de 
janeiro de 1916) considerando a propriedade como o direito de usar, 
gozar e fruir sobre um bem. Até então não havia qualquer instituição 
de política pública para a regularização fundiária no Brasil.

Em 05 de setembro de 1946 foi editado o Decreto Lei nº 7.460, que 
pretendia descrever quais as terras devolutas e quais as terras ocupa-
das por particulares de domínio da União. Nessa época a Constitui-
ção instituída de forma democrática limitava o direito de propriedade, 
permitindo a desapropriação por interesse público ou interesse social.

Em 30 de novembro de 1964, foi instituída a Lei nº 4.504 (Estatuto 
da Terra), condicionando o direito à propriedade à sua função social.

Em 9 de julho de 1970, foi instituída o Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária (INCRA), através do Decreto-Lei nº 1.110, 
resultado da fusão do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA), 
e do Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário (INDA) e o Grupo 
Executivo da Reforma Agrária, para implementação de política de ocu-
pação na Amazônia. Em seguida foi instituído o Decreto-Lei nº 1.164, 
de 1º de abril 1.971, federalizando as terras devolutas situadas a 100 
quilômetros das rodovias da Amazônia Legal, retornando ao domínio 
do governo federal 48 milhões de hectares. Não obstante, o referido 
decreto foi revogado pelo Decreto-Lei nº 2.375, de 24 de novembro de 
1987, causando enorme insegurança jurídica e conflito de competência 
de titulação no período entre 1971 e 1987. Posteriormente, foi editada a 
Lei nº 6.383, de 7 de dezembro de 1976, dispondo sobre o processo para 
determinação das terras devolutas da União, que passados 120 anos da 
Lei nº 611, de 1850, ainda não foi efetivado.
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Com a promulgação da Constituição da República Federativa do Bra-
sil (CRFB) de 1988, a regularização fundiária como questão a ser resolvida 
pelo estado brasileiro foi alçada à categoria de norma constitucional. 
De fato, a Constituição Federal vigente, dispõe em seu artigo 180, caput, 
que a destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada 
com a política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária. E 
em seu parágrafo primeiro há a disposição expressa de que a alienação 
ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área superior 
a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que 
por interposta pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso 
Nacional.

Atualmente a lei vigente que regulamenta a regularização fundiária 
de glebas federais no âmbito da Amazônia Legal é a Lei federal nº 11.952, 
de 25 de junho de 2009 com as modificações dada pela Lei nº 13.465, de 
11 de julho 2017, e o Decreto-Lei nº 10.592, de 24 de dezembro de 2020, 
regulamentando a Lei nº 11.952, de 2009.

Como se pode perceber pelo apanhado histórico da problemática 
da regularização fundiária no Brasil, verifica-se que apesar da questão 
estar já alçada à categoria de norma e disposição constitucional, não há 
no Brasil política pública permanente como política de estado capaz de 
dar estabilidade e segurança jurídica aos que pretendem ter suas posses 
e ocupações legitimas regularizadas, agravada a situação sobremaneira 
pela constante mudança de legislação. Verifica-se também pelo histórico 
apresentado, que as legislações além de serem constantemente modifica-
das o que por si só traz muita insegurança ao processo de regularização 
fundiária, também não premia a implementação de procedimentos de 
cadastros, registros e verificação da veracidade e verificação das terras 
disponíveis na Amazônia Legal. A falta de uma governança de terras 
dificulta sobremaneira a adoção de medidas estratégicas e políticas 
públicas duradoura para a regularizção fundiária.8 Para esclarecer esses 
fatores, cita-se análise da FAO/SEAD, 2017, p.23:

8 in Governança de Terras, ob. cit p. 23.
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[...] Para tal, um cadastro eficiente não detém dados generalizados, mas 
informações detalhadas quanto às parcelas de terra com vistas ao aten-
dimento das necessidades tanto do indivíduo quanto da comunidade em 
geral. Portanto, a partir do desenvolvimento do chamado “Sistema de 
Administração de Terras”, os principais benefícios são: a) Garantia de 
propriedade e segurança da posse: a utilização do registro de terras permite 
a prova legal de propriedade em situações de processos judiciais. O regis-
tro permite a análise sistemática com fins de identificar o proprietário de 
um terreno ou parcela de terra. 23 Fundamentos da governança fundiária 
Apoio à tributação de terra e propriedade. Um bom cadastro de terras 
permite o aumento da eficiência no processo de cobrança de impostos, 
seja de uma parcela de terras, seja de uma propriedade, pois identifica os 
proprietários e porta uma gama de informações acerca do desempenho do 
mercado de terras de uma região, apontando a atualização dos preços e o 
volume de transações entre as propriedades ali definidas. c) Segurança ao 
crédito por meio da criação de um Sistema de Administração de Terras, a 
incerteza para a emissão de créditos é reduzida. Os bancos e instituições 
financeiras confiam mais ao fornecer fundos para seus emprestadores, 
propiciando a eles expansão ou melhoria de suas atividades. A condição 
eficiente para a verificação da situação dos bens dos proprietários de terra 
torna-se fundamental nesse processo. d) Desenvolvimento e monitoramen-
to dos mercados de terras: a utilização dos Sistemas de Administração de 
Terras permite maior confiança, segurança e facilidade em processos de 
negociações de terras onde proprietários que possuem interesse em nego-
ciar parcelas de terras ou sua propriedade têm seus direitos garantidos. O 
monitoramento por meio do sistema de administração também permite a 
atualização dos preços praticados nas negociações de propriedades, forne-
cendo estimativas do valor real de mercado. e) Proteção de terras do estado. 
Em países onde há a utilização do termo de propriedade privada, terras 
que são de posse do Estado devem ser geridas a fim de evitar invasões por 
parte de agricultores ou utilização de posseiros. O sistema de adminis-
tração facilita o gerenciamento das terras do Estado e assegura seu uso 
e conservação eficientes. f ) Redução das disputas por terra o Sistema de 
Administração de Terras será responsável por diminuir processos judiciais 
que impliquem disputas por direito de uma determinada parcela de terra, 
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episódio comum em países onde não há a construção de um bom Sistema 
de Administração de Terras. g) Melhoramento do planejamento urbano 
e desenvolvimento de infraestrutura. Os centros urbanos, de modo geral, 
precisam de ordenamento do território. Em alguns casos, é necessária a 
remodelação urbana e controle efetivo, pois o processo de desenvolvimento 
econômico perpassa pelo estabelecimento e resolução de tais questões. Um 
bom Sistema de Administração de Terras deve proporcionar a integração 
de registros de propriedade de terra, valor da terra e uso da terra, utilizan-
do-se das condições econômicas, sociais e ambientais para a promoção 
de um bom planejamento físico-urbano. h) Apoio à gestão ambiental: os 
registros cadastrais podem ser utilizados para o registro e zoneamento de 
áreas de conservação ambiental e outras áreas de interesse científico ou 
cultural que demandem proteção. A utilização do cadastro pode fornecer 
subsídios para a preparação de estudos de impacto ambiental e acompa-
nhamento de projetos de desenvolvimento de áreas. Produção de dados 
estatísticos: o Sistema de Administração de Terras, ao avaliar e monitorar 
a propriedade, o valor e o uso da terra, produz cargas de dados potenciais 
para a tomada de decisão, seja para o interesse privado, seja por parte do 
Estado, favorecendo a construção de bons indicadores para o alcance da 
boa governança [...] (Destacou-se).

Nesse sentido, a falta ou a existência precária de um sistema de 
administração de terras no Brasil traz uma dificuldade desnecessária a 
qualquer legislação que se pretende fazer cumprir no Brasil. Isso sem 
contar com a existência das legislações estaduais promovidas pelos entes 
da federação daquela região da Amazônia Legal, foco deste artigo, que 
também podem legislar9 sobre a regularização em seus territórios, atra-

9 Isso em decorrência da competência residual dos estados da federação, nos termos 
do artigo 25 da Constituição Federal, que poderão legislar sobre questões de regula-
rização fundiária em seus territórios, inclusive outorgando títulos de propriedade, 
como por exemplo, a regularização fundiária através do Iterpa. Criado pela Lei 
Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1978. A princípio essa competência residual é 
benéfica ao problema da regularização como um todo, mas considerando a extensão 
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vés da competência residual10, e que diante da falta ou da precariedade 
de governança e cadastros das terras a serem regularizadas no âmbito 
da Amazônia Legal somente agravam a situação.

Finalmente, há que esclarecer existiam dois projetos de lei em anda-
mento no Congresso Nacional, ambos com o fito de ampliar o alcance 
da regularização fundiária, sendo um do Deputado Federal Zé Silva, 
o PL nº 2.633, de 2020; e outro do Senador Irajá, PL nº 510, de 2021, e 
que agora estão tramitando conjuntamente na casa de lei, e que serão 
examinados a seguir, em comparação à Lei Federal nº 11.952, de 2009.

3. a lei Federal nº 11.952, de 2009, e os dois 
proJetoS de lei eM traMitação

A lei de regularização fundiária para as glebas federais ora vigor é a Lei 
nº 11.952, de 2009, com as modificações oriundas da Lei nº 13.465, de 11 
de julho de 2017, estabelece em seu Parágrafo Único, do artigo 1, que a 
regularização veda a ocupação de mais de uma área ocupada, atendendo 
assim os propósitos da Constituição Federal da regularização fundiária, 
que tem como finalidade maior às pequenas propriedades e a reforma 
agrária11. Esse objetivo também está estampado no artigo 5, inciso II, 
da referida lei.

Ainda, continuando no mesmo diploma legal é requisito para a con-
cessão da regularização fundiária a posse mansa e pacífica, exercida 

continental do País, há inúmeros problemas de sobreposição de áreas e títulos de 
acordo se federal ou estadual.

10 Competência residual é aquela que permite aos Estados membros legislar sobre todos os 
assuntos que não tenham sido vedados ou que não tenham sido discriminados pela Consti-
tuição, ou seja, aquelas matérias que sobraram depois da numeração de competência para os 
componentes federativos, in Agra, Walter de Moura. Curso de Direito Constitucional, 
Rio de Janeiro, Editora Forense, 2010, p. 364.

11 Artigo 188 da CF.
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anteriormente à 22 de julho de 2008. O referido marco temporal está de 
acordo e conforme o limite estabelecido no Código Florestal12.

De fato, estabelecer um marco temporal já conhecido e amplamente 
discutido, inclusive com o reconhecimento da constitucionalidade pelo 
próprio Supremo Tribunal Federal é medida salutar e com a qual se 
concorda. A uma, porque este é o marco temporal estabelecido, votado 
e acordado para a recomposição ambiental, e por isso estabelecer outro 
marco temporal que não aquele, é descumprir os ditames da Constitui-
ção Federal quando vincula a regularização fundiária ao meio ambiente 
sustentável e equilibrado13. A duas, porque a mudança do marco tempo-
ral em tão pouco de tempo somente reafirma a inexistência de uma po-
lítica de estado na regularização ambiental, que não premia a segurança 
jurídica e, por isso, incentiva de maneira indireta os conflitos sociais e 
agrários o que afeta sobremaneira aos menos favorecidos e pequenos 
proprietários de terra, além do incentivo à manutenção da ocupa-ção de 
terras públicas pela violência e sem respeito ao meio ambiente.

Não bastassem as razões anteriormente postas, tanto a segurança 
jurídica como o respeito ao meio ambiente economicamente sustentável 
são requisitos do novo paradigma dos investimentos e da economia mo-
derna, o ESG14 – Enviromental (Meio Ambiente), Social – (preocupação 
social), Governance (Governança – própria de ambiente regularizados 
e estáveis).

Posto isso, o marco temporal disposto em regra especial conforme 
o artigo 38, da Lei nº 11.952, de 2009, também não premia e confirma as 
disposições do Código Florestal, enfraquecendo nesse sentido, o quanto 
acordado politicamente para a aferição das áreas consolidadas. Portanto, 
alargar o marco temporal disposto no artigo 5º da referida lei, não nos 
parece adequado à manutenção da estabilidade e segurança jurídica15.

12 Lei nº 12.651 de 25 de maio de 2012, nos termos do artigo 61-A.
13 Nos termos do artigo 225 da Constituição Federal.
14 O tema ESG será melhor tratado posteriormente neste artigo.
15 Na eventualidade de posteriormente mediante análise dos órgãos de registros com-

petentes se aferir que há ainda um saldo de glebas federais não destinadas sem 
titulação dada aos particulares, tudo mediante os registros nos cadastros do INCRA 
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A princípio não temos qualquer objeção em que o proprietário ou o 
interessado, pessoa natural, possa ter sido proprietário de outro imóvel 
rural ou ter sido beneficiado por outro programa de reforma agrária ou 
regularização fundiária, nos termos do Projeto de Lei nº 510, de 2021, 
porque os benefícios que a regularização fundiária trará em termos de 
pacificação social e segurança jurídica serão maiores, aos eventuais 
riscos ou qualquer alegação de detrimento em desfavor dos agricultores 
familiares.

Em relação à condição da posse ser direta, mansa e pacífica na legis-
lação ora vigente e nos projetos de lei em andamento somente corrobora 
o nosso entender de que o alargamento na propriedade de outras pro-
priedades ou benefícios por programas sociais anteriores de reforma 
agrária ou regularização fundiária não onera o meio ambiente, nem 
premia os “grileiros”, nem tampouco a violência, mas, sim, premia a 
estabilidade, a atividade econômica sustentável e contínua.

Quanto ao procedimento simplificado por autodeclaração, também 
se aceita e concorda com a ampliação do limite da regularização por 
autodeclaração, até o tamanho de 2.500 hectares, limite máximo esta-
belecido na própria Constituição Federal. No que tange às salvaguardas 
ambientais a legislação da regularização fundiária para as glebas federais 
no âmbito da Amazônia legal, prevê o respeito à legislação ambiental, 
obtenção de certidões negativas de infração ambiental, adesão ao Ca-
dastro Ambiental Rural, sendo que o descumprimento implica na perda 
do título e na devolução da terra para a União.

Concorda-se que o cumprimento à legislação ambiental deve ser 
estrito, sem o qual não se premia a legislação vigente, muito menos pre-
mia àqueles que estejam na posse no intuito da produção agropecuária 
economicamente sustentável. Assim, entendemos inconstitucionais a 
flexibilização dessas salvaguardas ambientais.

e no SIGEF poder-se-ia atualizar a legislação ambiental, notadamente o Código Flo-
restal, para fazer constar um marco temporal específico e assim alinhar à legislação 
ambiental ao marco temporal necessário para a continuação do marco temporal do 
residual das glebas federais.
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Com relação à possibilidade daqueles que venderem as suas terras 
não poderem ser mais beneficiários de programas de regularização fun-
diária, conforme legislação ora em vigor, concorda-se com a posição 
adotada pela legislação vigente, eis que a regularização como política 
pública deve beneficiar a produção agropecuária sustentável, e não o 
comércio de terras. Isso não quer dizer, que este interesse seja absolu-
tamente contrário e an tagônico com aquele, mas que certamente entre 
a opção e necessidade de proteção entre um e outro, aquele é interesse 
juridicamente tutelada pela nossa Constituição Federal.

No que tange ao direito de preferência na licitação de terras públicas, 
não se entende ser pertinente a previsão de exercício desse direito de 
preferência, para que não se fomente o comércio de terras em detrimento 
à regularização fundiária da atividade agropecuária sustentável.

Finalmente, com relação à isenção das custas e emolumentos dos 
registros perante os Cartórios de Registros de Imóveis na regularização 
dos imóveis de até quatro módulos rurais como está previsto no projeto 
de Lei nº 2.633, de 2020, entende-se ser razoável e de acordo com os 
princípios constitucionais do meio sustentável, mediante política públi-
ca em prol das pequenas propriedades rurais e produtor rural familiar, 
contudo, há se que alinhar essa previsão com a previsão orçamentária 
de cada estado em que os imóveis estão inseridos, eis que a competência 
de regulamentação dos

Cartórios de Registros de Imóveis é dos Estados. Assim, a vinculação 
e adequação dos orçamentos estaduais ao benefício de isenções de custas 
e emolumentos é condição essencial para a efetividade desse benefício.

Não menos importante, há que se comentar nota técnica recente se 
posicionando contrariamente ao parecer do Senador Carlos Fávero16. Em 
seu parecer, o Senador Fávaro vota pela prejudicialidade do PL nº 2633, 
de 2020, e pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa 
e regimentalidade do PL nº 510, de 2021. Isto é, o Senador descartou o 
PL nº 2633, de 2020, e acatou o PL nº 510, de 2021.

16 Lopes, Cristina L. e Joana Chiavari. Grilagem à Vista: Parecer do Senador Carlos Fávaro 
Aprova Mudanças Na Lei Fundiária. Rio de Janeiro: Climate Policy Initiative, 2021.
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Pois bem. A possibilidade de regularização fundiária para médios ou 
grandes proprietários não tem o condão per se de ilegalidade, eis que a 
regularização fundiária dará transparência da titularidade aos proprietá-
rios dessa regularização, trazendo assim a possibilidade de fiscalização 
pelo poder público do proprietário, assim tanto na esfera ambiental, 
como tributária, seja ele médio ou grande. E essa possibilidade, trará 
sem sombra de dúvidas grandes benefícios à União. Mesmo argumento 
aos que puderem pagar ao Erário por extensão maior de terras. O valor 
arrecadado será convertido aos cofres públicos.

Com relação à possibilidade da autodeclaração por extensão de ter-
ras de até 1500 hectares, não se vislumbra ser um problema na origem, 
desde que exista obviamente capacidade tecnológica da União para a 
verificação e conferência das autodeclarações, inclusive porque a própria 
Constituição Federal colocou como limite de regularização fundiária 
a área de 2.500 hectares, ou seja, a possibilidade de autodeclaração em 
área de até 1.500 hectares está dentro do parâmetro constitucional.

Outra objeção da referida nota técnica que se tem ao Projeto de Lei nº 
510, de 2021, é a possibilidade de que pessoa que tenha sido beneficiada 
de outro programa de regularização fundiária poder sê-la novamente. 
De fato, o alargamento das reiteradas vezes para benefício de regula-
ridade fundiária pode criar um incentivo ou manutenção de atividade 
especulativa e de grilagem de terras naquela região.

4. a inadeQuaÇÃo dos registros e cadastros 
Fundiários e ambientais no brasil

Como já demonstrado acima, em relação à regularização fundiária das 
glebas federais no âmbito da Amazônia Legal, percebe-se que para além 
da própria estabilidade da legislação federal e geral que é necessária ao 
reconhecimento daqueles que pretendem regularizar a sua posse mansa 
e pacífica, tão importante quanto é o alinhamento de informações e a 
comunicação entre os vários cadastros17, registros, e sistemas federais, que 
reconhecem a regularização da propriedade e do domínio de seus proprie-
tários. Assim, a falta de transparência, lisura e certeza nas certificações 
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das matrículas no âmbito de cada Registro de Imóveis, que se diga estão 
atrelados à regulamentação e fiscalização dos Tribunais de Justiça de cada 
estado, e por óbvio à legislação estadual de cada estado da Federação.

A falta de estabilidade normativa tanto na esfera federal como no 
âmbito da regularização de cada estado, a falta de segurança, certeza 
e a congruência entre os sistemas de registros das titulações da terras 
naquela região, somente potencializam os conflitos fundiários, colocan-
do o Judiciário em uma posição a nosso sentir inadequada e que não 
lhe é própria, de ser unicamente ser mediador político-jurídico18 dos 
conflitos e instituidor de políticas públicas de regularização fundiária 
indiretamente através de suas decisões.

Portanto, faz-se imperativo o estabelecimento de política pública de 
um Sistema Nacional de administração de terras19 vinculados aos Registros 
Públicos de cada estado da Federação, para se dar certeza e transparência 
dos registros fundiários das terras pública sem destinação específica.

O benefício dessa integração e comunicação entre os vários cadas-
tros20 conferem registro das propriedades rurais, além da óbvia segurança 

17 Portanto, o cadastro é o principal instrumento de apoio dos registros de direitos 
de propriedade, pois é apenas por meio do cadastramento e mapeamento que se 
tem as garantias para um bom funcionamento do registro ao localizar as parcelas e 
assim evitar sobreposições e outros problemas. O cadastro, no entanto, deve primar 
pela cobertura completa de um país para ser viável. Certamente um bom cadastro 
também viabiliza a tributação da terra, a adequada gestão do território e o seu 
planejamento, in Governança de Terras, obra citada, p. 21.

18 Não se nega a necessidade do uso na mediação inclusive para questões fundiárias, 
o que não se quer é fazer do Judiciário em última instância um balcão de mediação 
cujas preocupações ultrapassem as questões jurídicas.

19 Um Sistema de Administração de Terras deve fornecer ordem e estabilidade à so-
ciedade por meio da criação de segurança não apenas para seus proprietários e 
seus parceiros, mas também para investidores nacionais e internacionais e para 
o comércio local e governos. Os sistemas de registro de terras são instrumentos 
legais de política fundiária nacional e mecanismos de apoio ao desenvolvimento 
econômico que garantem o direito do proprietário sobre sua parcela, in Governança 
de Terras, ob. citada, p. 22

20 Não se desconhece a existência do Sistema Nacional de Gestão de Informações Ter-
ritoriais (Sinter) criado pelo Decreto nº 8.764 de 2016, mas para além disso o sistema 
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jurídica, a possibilidade de dar governança às propriedades, pois assim os 
proprietários poderão ter acesso à financiamentos de longo prazo, o que 
por via de consequência gera externalidades positivas tanto econômica 
como socialmente nas regiões onde os proprietários se estabelecem21.

criado deve interagir, corrigir, informar todos os demais cadastros existentes que 
regularizar a terra no Brasil.

21 Para tal, um cadastro eficiente não detém dados generalizados, mas informações 
detalhadas quanto às parcelas de terra com vistas ao atendimento das necessidades 
tanto do indivíduo quanto da comunidade em geral. Portanto, a partir do desenvol-
vimento do chamado “Sistema de Administração de Terras”, os principais benefícios 
são: a) Garantia de propriedade e segurança da posse A utilização do registro de 
terras permite a prova legal de propriedade em situações de processos judiciais. O 
registro permite a análise sistemática com fins de identificar o proprietário de um 
terreno ou parcela de terra. 23 Fundamentos da governança fundiária b) Apoio à 
tributação de terra e propriedade Um bom cadastro de terras permite o aumento 
da eficiência no processo de cobrança de impostos, seja de uma parcela de terras, 
seja de uma propriedade, pois identifica os proprietários e porta uma gama de in-
formações acerca do desempenho do mercado de terras de uma região, apontando a 
atualização dos preços e o volume de transações entre as propriedades ali definidas. 
c) Segurança ao crédito. Por meio da criação de um Sistema de Administração de 
Terras, a incerteza para a emissão de créditos é reduzida. Os bancos e instituições 
financeiras confiam mais ao fornecer fundos para seus emprestadores, propiciando 
a eles expansão ou melhoria de suas atividades. A condição eficiente para a verifi-
cação da situação dos bens dos proprietários de terra torna-se fundamental nesse 
processo. d) Desenvolvimento e monitoramento dos mercados de terras A utilização 
dos Sistemas de Administração de Terras permitem maior confiança, segurança e 
facilidade em processos de negociações de terras onde proprietários que possuem 
interesse em negociar parcelas de terras ou sua propriedade têm seus direitos ga-
rantidos. O monitoramento por meio do sistema de administração também permite 
a atualização dos preços praticados nas negociações de propriedades, fornecendo 
estimativas do valor real de mercado. e) Proteção de terras do estado em países onde 
há a utilização do termo de propriedade privada, terras que são de posse do Estado 
devem ser geridas a fim de evitar invasões por parte de agricultores ou utilização 
de posseiros. O sistema de administração facilita o gerenciamento das terras do 
Estado e assegura seu uso e conservação eficientes. f ) Redução das disputas por 
terra O Sistema de Administração de Terras será responsável por diminuir processos 
judiciais que impliquem disputas por direito de uma determinada parcela de terra, 
episódio comum em países onde não há a construção de um bom Sistema de Admi-
nistração de Terras. g) Melhoramento do planejamento urbano e desenvolvimento 
de infraestrutura. Os centros urbanos, de modo geral, precisam de ordenamento do 
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Esse Sistema de Administração de Terras não deve ser tal que seja um 
emaranhado de registros e cadastros próprios que não se comunicam, 
muito pelo contrário, há se estabelecer um cadastro único, central, que 
possa conferir segurança e certeza a outros registros e cadastros espe-
cíficos, individualizados e detalhados e com a certeza das informações 
e dados possam ser espelhados nos registros de imóveis, bem como, 
nos cadastros ambientais22 ora em vigor, na esfera federal, Sistema Na-
cional de Cadastro Rural (SNCR), administrado pelo INCRA, Cadastro 
Ambiental Rural (CAR), Cadastro de Imóveis Rurais (CAFIR), Cadastro 
Ambiental Rural (CAR) estaduais, e até municipais.

território. Em alguns casos, é necessária a remodelação urbana e controle efetivo, 
pois o processo de desenvolvimento econômico perpassa pelo estabelecimento 
e resolução de tais questões. Um bom Sistema de Administração de Terras deve 
proporcionar a integração de registros de propriedade de terra, valor da terra e 
uso da terra, utilizando-se das condições econômicas, sociais e ambientais para a 
promoção de um bom planejamento físico-urbano. 24 GOVERNANÇA DE TERRAS: 
DA TEORIA À REALIDADE BRASILEIRA h) Apoio à gestão ambiental. Os registros 
cadastrais podem ser utilizados para o registro e zoneamento de áreas de conser-
vação ambiental e outras áreas de interesse científico ou cultural que demandem 
proteção. A utilização do cadastro pode fornecer subsídios para a preparação de 
estudos de impacto ambiental e acompanhamento de projetos de desenvolvimento 
de áreas. i) Produção de dados estatísticos O Sistema de Administração de Terras, 
ao avaliar e monitorar a propriedade, o valor e o uso da terra, produz cargas de 
dados potenciais para a tomada de decisão, seja para o interesse privado, seja por 
parte do Estado, favorecendo a construção de bons indicadores para o alcance da 
boa governança, p. 23

22 Conforme já esclarecido por doutrinadores que estudam a questão, “Entretanto, 
até hoje, não existe um cadastro abrangendo a totalidade do território brasileiro, 
com informações geográficas reunidas em uma base cartográfica única. À medida 
que a terra se tornou objeto de normatização para cada um dos seus diferentes 
usos e serviços, foram sendo criadas normas e cadastros para a gestão de cada um 
de seus atributos. Desta forma, além do registro de imóveis, existe no Brasil uma 
pluralidade de cadastros rurais com diferentes finalidades, administrados por ór-
gãos distintos, com competências sobrepostas e sem coordenação entre suas ações.” 
In, CHIAVARI, JOANA, CRISTINA L. LOPES E JULIA N. DE ARAUJO. Panorama dos 
Direitos de Propriedade no Brasil Rural. Relatório. Rio de Janeiro: Climate Policy 
Initiative, 2021, p.28.
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5. o Judiciário e os conFlitos Fundiários

Voltando ao tema do Judiciário e os conflitos fundiários que brevemente 
citado acima, será feita agora uma análise de pesquisa feita em estudo 
próprio do INSPER/CNJ23 e em decisões recentes perante o Tribunal 
Regional Federal da 1 Região para o enfrentamento do Judiciário em 
relação às questões levadas a ele, próprias do conflito fundiário, nota-
damente no Judiciário federal24.

Com relação ao estudo do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) ve-
rifi cou que os conflitos fundiários são justificativos para outras rein-
vindicações que não somente a regularização fundiária, ou seja, que a 
falta de segurança jurídica na titulação das terras leva que grupos de 
interesses se valham destas circunstâncias como moeda de troca ou 
pressão política.25

Percebe-se com isso que, além da necessidade da regularização fun-
diária em si, a insegurança jurídica, a falta de governança própria da 

23 Instituto de Ensino e Pesquisa; Instituto Pólis Conflitos fundiários coletivos urba-
nos e rurais: uma visão das ações possessórias de acordo com o impacto do Novo 
Código de Processo Civil / Instituto de Ensino e Pesquisa (INSPER); Instituto Pólis 
– Brasília: CNJ, 2021.

24 Existem questões de conflitos agrários na esfera da justiça estadual, contudo, para 
o propósito deste artigo, a análise de glebas públicas federais fica na competência 
do 1 Tribunal Regional Federal.

25 Há ainda outra camada de complexidade, que não está diretamente vinculada à 
estrutura processual da ação possessória, mas a como a tutela da posse vem sendo 
utilizada. Uma das principais descobertas desta pesquisa é que ações possessórias 
coletivas de bens imóveis se tornaram a gramática jurídica das ocupações. Isso quer 
dizer que interditos proibitórios, reintegrações e manutenções de posse têm sido 
amplamente utilizadas para uma gama bastante diversa de conflitos sociais. Estamos 
falando de conflitos em torno do acesso à terra, com ocupações de terrenos urbanos 
e rurais, sejam elas realizadas como forma de protesto por reivindicações sociais 
como reforma agrária, cumprimento da função social da propriedade e também 
como tática de ocupação para construção de moradias com vistas à permanência, 
por exemplo, Instituto de Ensino e Pesquisa; Instituto Pólis Conflitos fundiários 
coletivos urbanos e rurais: uma visão das ações possessórias de acordo com o im-
pacto do Novo Código de Processo Civil / Instituto de Ensino e Pesquisa (INSPER); 
Instituto Pólis – Brasília: CNJ, 2021, p.22
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não regularização fundiária incentiva o conflito social, a falta de inves-
timento econômico e social nas regiões de terras não regularizadas.

O maior número de ações possessórias que de alguma forma ques-
tio nem, reclamem ou peçam a invalidade de questões ou documentos 
atinentes à propriedade de imóvel rural está concentrado no TRF1, que 
abarca quinze estados da federação. Mediante uma análise da jurispru-
dência atual do TRF percebeu-se que as discussões acerca da regulari-
zação fundiária envolvem na sua maioria questões ligadas à validade de 
registros e titulação dos imóveis26, cadastros CCIR27 e sua validação28.

26 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS 
DE REFORMA AGRÁRIA. EXECUÇÃO. SUSPENSÃO. POSSIBILIDADE. NULIDADE DOS 
REGISTROS IMOBILIÁRIOS. DOMÍNIO. DISCUSSÃO. DECISÃO MANTIDA. PRECE-
DENTES DESTA CORTE E DO STJ. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A decisão agravada 
suspendeu o andamento da execução, em sede de processo de desapropriação, ante a 
verificação de nulidades nos registros imobiliários da propriedade rural exproprianda. 
2. Diversamente da alegação da parte agravante, a decisão atacada possui funda-
mentação sólida e pormenorizada, não se verificando qualquer traço de ilegalidade 
ou teratologia. 3. A suspensão processual teve como fundamento a possibilidade 
do julgamento a ser proferido na ação civil pública projetar seus efeitos na esfera 
jurídica das partes na ação expropriatória e na execução da sentença, ante a possi-
bilidade de controvérsias na propriedade do imóvel. 4. Existindo fundadas dúvidas 
acerca da regularidade dos registros do imóvel e sendo o fito da ação civil pública 
justamente dirimir possíveis fraudes na cadeia dominial, sopesando os interesses 
envolvidos de um lado, o interesse privado, no sentido de ver a continuidade da 
marcha processual, resguardando a coisa julgada e, de outro, o interesse público, 
no sentido de esclarecer a lisura do procedimento de regularização fundiária, com 
segurança jurídica e, se for o caso, evitando-se equivocado dispêndio de grande valor 
econômico, afigura-se irretocável a decisão agravada. 5. “O STJ entende ser possível 
a suspensão do levantamento do valor devido a título de indenização em caso de 
dúvida sobre o domínio do imóvel desapropriado, seja nas desapropriações diretas, 
seja nas expropriatórias indiretas” (STJ. AIEDREsp nº 1.630.478, Segunda Turma, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe de 19/03/2019). 6. Agravo de instrumento não 
provido. (grifos nossos) (AG 1020004-46.2018.4.01.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL 
NEy BELLO, TRF1 – TERCEIRA TURMA, PJe 22/04/2020 PAG.)

27 CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO COM VISTAS À EXPEDIÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DE GEORRE-
FERENCIAMENTO PROTOCOLIZADO JUNTO AO INCRA. RAZOÁVEL DURAÇÃO 
DO PROCESSO. REQUISITOS LEGAIS NÃO ATENDIDOS. IMÓVEL EM ÁREA DE 
DOMÍNIO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA REFORMADA. SEGURANÇA 
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Verifica-se, por isso, que o problema da regularização fundiária e 
que deságua no Judiciário tem como fundamento, um problema de base 
confiabilidade cadastral, sem o qual não há legislação suficiente que so-
lucione ou menos mitigue esse problema. Ou seja, é a falta de segurança 
jurídica dos registros fundiários no Brasil, notadamente nos estados da 
Amazônia Legal onde reside o problema fulcral, sem qual não há política 
pública ou lei que consiga efetivamente atingir a regularização fundiária 
nos estados da Amazônia Legal.

Tanto assim que o mesmo estudo que serviu de amparo à nossa pri-
meira análise do Judiciário acerca das questões fundiárias recomenda 
a criação de um Observatório Nacional dos Conflitos Fundiários e Pos-

DENEGADA. 1. Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo Insti-
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA em face da sentença, 
ratificando a liminar de fls. 48/52, que concedeu a segurança para determinar ao 
INCRA que mantenha hígida a Certificação do Georreferenciamento e o CCIR do 
imóvel rural indicado pela autora. 2. A decisão foi proferida na regência do CPC 
de 1973, sob o qual também foi manifestado o recurso, e conforme o princípio do 
isolamento dos atos processuais e o da irretroatividade da lei, as decisões já profe-
ridas não são alcançadas pela lei nova, de sorte que não se lhes aplicam as regras 
do CPC atual. 3. O presente mandamus foi impetrado com objetivo de compelir a 
autoridade impetrada a concluir o processo administrativo nº 54300.001633/2011-
41, validando as peças técnicas concernentes ao georreferenciamento e emitindo o 
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR referente ao imóvel rural Fazenda 
São Miguel. 4. Esta Corte Regional firmou entendimento o sentido de que, embora a 
previsão contida no Decreto nº 4.449/02, no seu artigo 9º, § 2º, de que a certificação 
do memorial descritivo pelo INCRA não implicará reconhecimento do domínio ou 
a exatidão dos limites e confrontações indicados pelo proprietário, a certificação 
do georreferenciamento e a expedição do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural

  CCIR não podem ser realizadas na hipótese de se tratar de área púbica da União, 
mas apenas quando se relacionar a área de domínio particular que já tenha sido 
destacada do domínio público e que possua matrícula própria ou registro expedido 
por órgão oficial responsável pela regularização fundiária. Precedentes deste Tri-
bunal citados no voto. 5. Conforme MEMO/INCRA/ SR-17/F2/ COMITÊ REGIONAL 
DE CERTIFICAÇÃO/Nº 115/2013, juntado às fls. 103/104, o imóvel rural Fazenda São 
Miguel, cuja propriedade é reivindicada pela impetrante, na verdade fica localizado 
dentro da área desapropriada pelo INCRA para fins de reforma agrária, denominada 
TD BOA ESPERANÇA, onde foi criado o Projeto de Assentamento Pau D’arco. 6. 
Além da sobreposição aos lotes 54 a 64 do loteamento do Pau D’Arco, conquanto a 
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sessórios29, em virtude da importância e da alta complexidade desses 
conflitos, mapeamento sistemático preciso das áreas a serem regula-
rizadas, para que assim possam deixar de ser pontos cegos de análise.

Havia resolução do CNJ nesse sentido, porém a Resolução nº 384 de 26 
de março de 2021 revogou resolução anterior nº 110 de 2010 que instituía 
o Fórum de Assuntos Fundiários de caráter nacional e permanente, des-
tinado ao monitoramento dos assuntos pertinentes a essa matéria e à re-
solução de conflitos oriundos de questões fundiárias, agrárias ou urbanas.

6. a regulariZaÇÃo Fundiária e o esg

A regularização fundiária, seja ela na legislação atual ou com mudanças 
pontuais para acelerar, desonerar substancialmente o procedimento 
certamente trarão enormes benefícios ao cenário Enviromental, Social 
and Governance (ESG).

 impetrante tenha informado que o imóvel Fazenda São Miguel está matriculada sob 
o nº 10030, no Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Porto 
Velho/RO, o referido imóvel situa-se em área de domínio público, o que torna inviá-
vel a certificação do georreferenciamento e a expedição do Certificado de Cadastro 
de Imóvel Rural – CCIR. 7. Nesse ponto, é importante ressaltar que as informações 
prestadas pelo Comitê Regional de Certificação gozam de presunção de veracidade, 
legalidade e legitimidade, somente podendo ser afastada mediante apresentação 
de prova inequívoca. No caso dos autos, não há qualquer comprovação de que o 
INCRA tenha incorrido em erro. 8. Sentença reformada para denegar a segurança. 9. 
Apelação do INCRA e remessa necessária providas. (AMS 0010289-89.2013.4.01.4100, 
JUIZ FEDERAL EMMANUEL MASCENA DE MEDEIROS, TRF1 – QUINTA TURMA, 
e-DJF1 02/03/2020 PAG.)

28 CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO COM VISTAS À EXPEDIÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DE GEORREFE-
RENCIAMENTO PROTOCOLIZADO JUNTO AO INCRA. REQUISITOS LEGAIS NÃO 
ATENDIDOS. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. ART. 6º, §1º, DA LEI Nº 11.952/09. 
INOBSERVÂNCIA. APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA PROVIDAS. SENTENÇA 
REFORMADA. I

29 Se concorda com esse observatório desde que seja adotado como política pública 
de estado, sem uso político e interesses outros que não a regularização fundiária e 
a segurança jurídica das titulações.
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Com relação à letra E – Enviromental é entendimento majoritário 
de que a regularização fundiária de glebas federais não destinadas tra-
rão benefícios ambientais, pois a identificação do proprietário da terra 
regularizada, com suas responsabilidades ambientais, e a certeza dos 
limites da área rural contribui para a diminuição do desmatamento, 
sobretudo na área da

Amazônia Legal. Isso inclusive já foi testado em experimento em 
região do Mato Grosso303, portanto, dentro da Amazônia Legal.

No que tange ao prisma Social, com a regularização fundiária famílias 
poderão aumentar seus rendimentos, pois conseguirão conferir às insti-
tuições bancárias títulos de propriedade válidos, por exemplo para dar 
em garantia a financiamentos com juros menores. Também é certo que 
a regularização fundiária traz paz social, pois não há questionamento da 
propriedade daqueles que a detém. A transparência no domínio gera paz 
social. Não bastasse tudo isso, também na esfera social, a regularidade 
fundiária traz dignidade aos proprietários, no sentido terem endereço 
certo, regular com todos os dados devidamente registrados

Finalmente, a segurança jurídica que vem acompanhada da regula-
rização fundiária traz a possibilidade aos proprietários para organiza-
rem-se em cooperativas, por exemplo, podendo assim diluir seu custo, 
porque poderão terão registros para organizar-se em figuras societárias 
que melhoram as suas atividades, poderão também como já adianta-
do obter empréstimos e financiamento para fomentar suas atividades 
agropecuárias.

30 Reydon, B.; Molendijk, M.; Porras, N.; Siqueira, G. The Amazon Forest Preservation 
by Clarifying Property Rights and Potential Conflicts: How Experiments Using 
Fit-for-Purpose Can Help. Land 2021, 10, 225. https://doi.org/10.3390/ land10020225. 
To diminish deforestation in the Amazon biome, besides the more general policies 
that must impact the Amazonian region as a whole, there is a need to fine tune the 
policies associated with the land ownership and responsibilities. Therefore, it is 
important to have an overview of what kind of properties are deforesting in order 
to establish the effective policies”, p. 4. No mesmo texto encaminha-se um feito na 
região da cidade de Tangará da Serra. O estudo utilizou a aferição do cadastramento 
e portanto, de regularização de uma área para se aferir a diminuição no desmata-
mento da região, o que de fato aconteceu.
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7. conclusÃo

Percebe-se que o tema regularização fundiária no Brasil envolve ques-
tões além da esfera jurídica. Desde o descobrimento do Brasil e até os 
dias atuais a regularização fundiária não foi tratada como deveria ser, 
uma questão de política pública e de estado, e não de governo.

Contudo, antes ou se não antes conjuntamente à iniciar essa política 
pública é essencial que o Brasil tenha mapeado todo o território nacional 
em uma base única de suas glebas federais, acessível a todos os cidadãos. 
Feito esse levantamento e alinhamento em uma plataforma única de 
informações com todos os registros e cadastros disponíveis das terras 
no Brasil, a legislação deve ser aplicada, seja pela legislação em vigor 
ou por outra que venha modificá-la.

O parâmetro e limite para a regularização fundiária de glebas federais 
não destinadas é a Constituição Federal. Assim, a legislação se respei-
tados os parâmetros e limites já estabelecidos na Constituição Federal 
poderá prosseguir, sempre no intuito de agilizar, desburocratizar, dar 
transparência e efetivar a regularização fundiária no Brasil inteiro, es-
pecialmente no âmbito da Amazônia Legal.

Não há que se falar em meio mais correto ou incorreto de regula-
rização. Há que se fazer, permanecer, continuar, sempre contínuo da 
regularização fundiária, eis que a não regularização traz efeitos ime-
diatos àqueles que mais precisam, não lhes dá identidade, não lhes dá 
autonomia, muito menos lhes outorga o direito de prosperar, tirar e 
dar sustento às suas famílias, e não menos importante, continuar tra-
balhando na terra, continuar usufruindo integralmente do direito de 
sua propriedade com a sua função social. E isso somente ocorrerá com 
a regularização fundiária.
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6  
a importÂncia do  

cartÓrio de registro de 
imÓveis na regulariZaÇÃo 

Fundiária rural

José de Arimatéia Barbosa  
Elder Costa Jacarandá

RESUMO: O presente trabalho busca demonstrar que a regularização 
fundiária rural e cartório de registro de imóveis são indissociáveis, como 
também que cadastro e registro bem elaborados são pilares que possi-
bilitam estruturar um desenvolvimento socioeconômico com informa-
ções precisas de um território. A regularização fundiária consiste na 
conversão, em situação jurídica, de situações meramente de fato perti-
nentes à posse e ao uso de imóveis. Trata-se do reconhecimento de que 
algumas comunidades já sedimentaram o uso do solo e a ocupação de 
benfeitorias de tal maneira que se torna praticamente inviável qualquer 
alteração nesse estado de coisas” (Carvalho Filho, 2008). O trabalho de 
regularização fundiária consiste em uma série de procedimentos técni-
cos, jurídicos e administrativos (cadastro e levantamentos topográficos, 
análise da origem dominial dos imóveis, ações discriminatórias judiciais, 
demarcações, planos de legitimação de posses etc.), que visam acabar 
com a incerteza dominial, separando as áreas devolutas das particulares 
e legitimando a posse e o uso de terras públicas (Carneiro, p.75, 2003). 
O produto desse trabalho multidisciplinar recai no registro de imóveis 
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com informações sobre o proprietário, sua área e ainda, conforme re-
gistros de cédulas rurais, sobre a atividade econômica exercida, bem 
como o passivo ambiental.

PALAVRAS-CHAVE: Segurança Jurídica; Posse; Registro Paroquial; 
Propriedade; Registro de Imóveis; Regularização Fundiária.

ABSTRACT: The present work seeks to demonstrate that rural land 
regularization and land registry office are inseparable, as well as that 
well-prepared registration and registration are pillars that make it possi-
ble to structure socioeconomic development with accurate information 
about a territory. Land tenure regularization consists of the conversion, 
in a legal situation, of situations that are merely factual in relation to 
the possession and use of real estate. It is the recognition that some 
communities have already settled the use of the land and the occupa-
tion of improvements in such a way that any change in this state of 
affairs becomes practically unfeasible” (Carvalho Filho, 2008). The land 
regularization work consists of a series of technical, legal and admin-
istrative procedures (registration and topographic surveys, analysis of 
the ownership origin of the properties, discriminatory judicial actions, 
demarcations, plans for legitimizing possessions, etc.), which aims to 
end uncertainty. ownership, separating vacant areas from private ones 
and legitimizing the possession and use of public lands (Carneiro, 2003, 
seção 1, p. 75). The product of this multidisciplinary work falls on the 
property registry with information about the owner, its area and also, 
according to rural ballot records, about the economic activity carried 
out, as well as the environmental liabilities.

KEywORD: Legal Security; Possession; Parish Register; Property; 
Real Estate Re gistration; Land regularization.

1. introdução

Os programas de regularização fundiária têm como objetivo garantir a 
segurança da propriedade da terra aos ocupantes de áreas da União ou 
dos Estados sendo elas, oriundas de assentamentos da reforma agrá-



211

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

ria, projetos de colonização ou áreas devolutas. Cabendo ao Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), quando terras da 
União ou aos institutos de terras, quando terras devolutas dos estados.

No Brasil diversas instituições ajudam a promover a regularização 
fundiária, entre elas diferentes agências internacionais (como UN-HA-
BITAT), Banco Mundial, bancos de desenvolvimento regionais. Em Mato 
Grosso, especificamente, há o Programa Terra à Limpo financiado pelo 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) com 
recursos do Fundo Amazônia com meta de georreferenciar e titular 
assentamento e glebas públicas estaduais e da união localizadas na 
Amazônia legal1.

Entretanto, não há como discorrer sobre a regularização fundiária 
rural no Brasil sem fazermos algumas considerações sobre as terras con-
quistadas pela Coroa Portuguesa, legislações e a origem dos registros de 
imóveis, e ainda com o advento de tecnologia do georreferenciamento 
a partir da publicação da Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001 e seu 
Decreto Regulamentador nº 4.449, de 28 de agosto de 2002.

2. a estruturaÇÃo Fundiária no brasil

2.1 SESMARIAS, LEI DE TERRAS, TERRAS DEVOLUTAS E O 
REgISTRO DOS IMóVEIS

Com o insucesso no Brasil das Capitanias Hereditárias, a Coroa Portu-
guesa viu na figura das Sesmarias a forma de incentivar a ocupação do 
território, vinculando à formação de povoados e exploração dos recursos 
por meio da agricultura inicialmente.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles (p. 306, 2016): “no Brasil as 
terras foram originalmente públicas, pertencentes à nação portuguesa, 
por direito de conquista. Depois passaram ao Império e à República, 
sempre como domínio da União”.

1 http://www.intermat.mt.gov.br/terra-a-limpo
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A transferência das terras públicas aos particulares se deu paulatina-
mente, por meio de concessões de sesmarias e de data, compra e venda, 
doação, permuta e legitimação de posses.

Paralelamente ao processo de concessão de Sesmarias e posterior-
mente por meio da concessão de “datas” pelas Câmaras Municipais, a 
simples ocupação das terras passou a se configurar como uma prática 
que aos poucos foi sendo reconhecida e legitimada.

A chamada Lei da Boa Razão, de 18 de agosto de 1769, baixada pelo 
Rei D. José I e chancelada pelo seu Ministro Sebastião José, depois Mar-
quês de Pombal, foi praticamente o primeiro marco para que possuidores 
viessem a adquirir direitos sobre as terras pelo decurso do tempo.

Em 1822, com a extinção das Sesmarias por ato do Príncipe Regente, 
nenhum outro instrumento de acesso à terra foi posto em seu lugar.

O marco de início do registro de imóveis no Brasil foi a publicação 
da Lei de Terras do Império nº 601, de 18 de setembro de 1850, e o seu 
regulamento, Decreto nº 1.318, de 30 de janeiro de 854, que instituiu o 
registro das terras a ser realizado pelos vigários das Freguesias, assim 
consistia em modalidade meramente declaratória alicerçada na posse.

O objetivo imediato da presente lei era dar ao país um instrumen to 
de retomada dos imóveis improdutivos e permitir a efetiva ocupação da 
terra, sendo implementada para regularizar os títulos de propriedade 
derivados das sesmarias, as quais, em quase sua totalidade, caíram em 
comisso por descumprimento dos requisitos de ocupação, moradia, 
cultura e medição.

O artigo 3º da Lei nº 601, de 1850, veio a enumerar quais seriam as 
terras devolutas. Do teor deste artigo não se pode extrair um conceito 
doutrinário, pois ele e os demais artigos da malsinada lei, data vênia, 
não estabelecem um critério lógico, coerente e científico.

Da lição do saudoso magistrado mineiro, Paulo Garcia (p. 156, 1957), 
colhemos que: “Terras devolutas são as que integram o patrimônio dos 
Estados, como bens dominicais”.

Em sentido estrito, são as terras que, tendo passado domínio dos 
Estados, por força do artigo 64 da Constituição de 1891, não se achavam 
em 1950, no domínio particular nem haviam sido objeto de posse por 
qualquer do povo.

Etimologicamente, de acordo com o Dr. Cícero Ferreira Lopes, aba-
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lizado cultor da língua portuguesa, “discriminatória – ed. Americana, 
1940, “devoluto” quer dizer: “Vazio, desocupado, sem dono e ainda ou-
tros significados usualmente ao termo se emprestam [...]”. Casa devoluta, 
a que não se acha habitada. No dicionário de Antenor Nascentes, en-
contra-se, sobre a palavra devoluto: “Do latim, devolutus, propriamente 
rolado de um lugar para o outro; no latim medieval, volvere passou a 
significar pedir transferência para si de um benefício vago, SEM DONO”.

De Plácido e Silva (2016), na linguagem do Direito Administrativo, 
qualifica de devoluto “tudo aquilo que se encontra vago ou desocupado”. 
Assim, dizem as terras devolutas, as que incultas, ou não aproveitadas, em-
bora pertencentes ao poder público, se destinam à venda aos particulares.

Nesse interregno, entre a extinção das Sesmarias e a edição da Lei de 
Terras (1850) criou-se um vácuo legislativo e fiscalizatório que acabou 
por incentivar a ocupação de terras sem qualquer vínculo de natureza 
jurídica que amparasse tal procedimento.

Com a necessidade de tal seguridade às transações imobiliárias, a Lei 
de Terras, veio a instituir o denominado Registro Paroquial, por meio 
do qual o ocupante declarava perante o pároco local e o perímetro da 
área ocupada.

Trata-se assim de promover um processo de reconhecimento da 
ocupação territorial, reconhecendo-se o exercício da posse a fim de 
legitimá-la.

3. a propriedade de terras devolutas e a 
constituiÇÃo republicana de 1891

Com o advento da Constituição de 1891 as terras devolutas são devida-
mente definidas por força do artigo 64, vejamos:

Art. 64. Pertencem aos Estados as minas e terras devolutas, situadas nos 
seus respectivos territórios, cabendo à União somente a porção que for 
indispensáveis para a defesa das fronteiras, fortificações, construções mi-
litares e estradas de ferro federais. Parágrafo único. Os próprios nacionais, 
que não forem necessários para serviços da União, passarão ao domínio 
dos Estados, em cujo território estiverem situados.
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A lei brasileira não define o que venha a ser a propriedade. Entretan-
to, doutrinariamente ela é definida como um direito real oponível erga 
omnes (expressão latina que significa que tem efeito e vale contra todos) 
que atribui ao seu titular as faculdades de usar, fruir e dispor do bem.

O Código Civil Brasileiro define o proprietário e elenca seus direitos 
dos artigos 1228 a 1232.

Na realidade, a definição jurídica de propriedade não foi suficiente 
para gerar segurança jurídica aos proprietários de terras. Esta definição 
deveria estar acompanhada da definição fática da propriedade, ou seja, 
defini-la geoespacialmente de forma inequívoca para que os direitos 
sobre a mesma pudessem ser exercidos de forma a trazer segurança.

Se o direito de propriedade, inserido em nossa atual Constituição da 
República Federativa do Brasil (CRFB) de 1988, no seu artigo 5º, XXII, ga-
rante a todos os brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil o direito 
de propriedade, esse direito dá ao proprietário do bem a faculdade de 
usá-lo e de tirar dele todo o proveito que ele possa oferecer, empregan-
do-o em seu próprio proveito ou de terceiros (pelo proprietário autori-
zado), podendo para tanto aliená-lo por renda ou doação e, até mesmo, 
gravá-lo de ônus, como acontece quando se oferece o bem como forma 
de garantia de uma dívida.

4. breve histÓrico dos registros de imÓveis

Sobre a origem dos registros públicos, verificaremos que ela remonta 
aos primórdios de nossa civilização. Os primeiros relatos são datados 
da época do Código de Hamurabi (2067-2025 a.C.), época em que existia 
a figura de um funcionário do rei, chamado de escriba, que detinha a 
tarefa real de redigir todos os atos jurídicos para o rei e demais mem-
bros da corte.

Encontramos passagens da Bíblia, do ano de 1850 a.C., em que está 
descrito um trecho em que Abraão adquiriu de Efron um terreno com 
o objetivo de nele sepultar sua mulher (Gênesis 23, 8-18).

Nesse sentido, mas no contexto do nosso período colonial, a Igre-
ja era a detentora e responsável por todos os registros públicos reali-
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zados em nosso país, em especial os registros referentes a batismos, 
casamentos, óbitos e os registros pertinentes aos imóveis. Conforme 
nossos relatos históricos, foi somente com o marco da proclamação da 
República, no ano de 1889, que se deu a separação efetiva da Igreja e 
do Estado. Até este momento histórico, sabe-se que todos os registros 
civis (registros feitos nas paróquias ou paroquiais) eram realizados pe-
los vigários. Somente após o ano de 1889, tem-se a informação de que 
o Estado criou os registros públicos, exclusivamente para a prática dos 
atos civis, que até então eram realizados pela Igreja.

No Brasil, como em muitos outros lugares do mundo, o desejo por 
terra foi o que alavancou este movimento. Tem-se que o marco dos re-
gistros públicos surgiu da necessidade de se estabelecer registros para 
os imó veis, uma vez que existia a necessidade de realizar a fixação das 
delimitações da extensão de cada gleba particular, tendo em vista a exis-
tência de uma ocupação de terra desordenada, feita sem planejamento 
– pelo povoamento e pela colonização.

Somente em 09 de novembro de 1939 foi editado o Decreto nº 4.957, 
modificado pelo Decreto nº 5.318, de 29 de fevereiro de 1940, dispondo 
quanto a execução dos serviços de registros públicos.

A seguir uma ilustração sobre o trâmite legislativo sobre a criação 
do registro de imóveis.

Figura 1: Protocolo de alteração Decreto nº 4.957, de 1939.

Fonte: acervo José de Arimatéia Barbosa
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4.2 IMóVEIS REgISTRADOS ATRAVéS DA TRANSCRIÇÃO

O desenvolvimento histórico do sistema de registro de imóveis se apro-
ximava do sistema atual apenas com a Lei nº 1.237, de 24 de setembro 
de 1864, que estabelecia o Registro Geral de Imóveis, compreendendo a 
transcrição dos títulos de transmissão dos imóveis suscetíveis de hipote-
ca e ônus reais e a inscrição destes, com afirmação expressa do princípio 
da territorialidade do registro de imóveis, tendo em vista a determinação 
de que tanto a transcrição quanto a inscrição devia ser feita na comarca 
da situação dos bens. Destaca-se por fim que, pelo referido dispositivo, a 
incumbência pela prática dos atos registrais relativos a imóveis passava 
a ser dos tabeliães criados ou designados pelo citado Decreto nº 482, de 
14 de novembro de 1846.

5. aFinal, Qual a importÂncia dos cartÓrios na 
regulariZaÇÃo Fundiária?

Para Marcelo Augusto Santana de Melo2:

[...] O Registro de Imóveis foi o órgão eleito para concentrar o procedi-
mento de regularização fundiária pela sua vocação natural inerente aos 
imóveis que estão sob sua circunscrição, ou seja, os cartórios são divididos 
territorialmente o que facilita o trabalho nas áreas afetadas. O fato de a 
delegação dos cartórios ser conferida a um profissional do direito – admi-
nistrativa e economicamente independente – também corrobora a escolha, 
já que opera um sistema de freio e contrapesos, controlando os atos da 
Administração Pública de forma imparcial e jurídica. [...]

2 Registrador imobiliário em Araçatuba, São Paulo; Especialista em Direito Imobiliá-
rio pela Universidade de Córdoba, Espanha e Pontifícia Universidade Católica de 
Minas Gerais (PUC MINAS); Mestre em Direito Civil pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo (PUCSP).
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Os Cartórios de Imóveis têm papel fundamental na efetivação do 
direito de propriedade consagrado na Constituição Federal de 1988 
com as alterações legislativas recentes, especialmente da Lei nº 13.465, 
de 11 de julho de 2017 (REURB), ao registrador de imóveis recaiu um 
certo protagonismo na análise do caso concreto, em via extrajudicial, 
buscando-se agilidade e efetividade nos procedimentos a regularização 
fundiária, a usucapião e o direito de laje são exemplos de instrumen-
tos jurídicos essenciais ao reconhecimento da propriedade, trazendo à 
realidade habitacional a necessária formalidade, capaz de ofertar dig-
nidade à pessoa humana e inclusão social por meio de acesso ao crédito 
e reconhecimento de direitos.

Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial catarinense, desembargador 
Dinart Francisco Machado, manifesta que 

a atuação do registro de imóveis garante a necessária segurança das partes 
negociantes, bem como torna o direito oponível a terceiros demonstra a 
boa-fé e garante autentici dade nas relações entre os interessados neste 
sentido, o serviço de registro de imóvel trata-se de atividade fundamental 
para a dinamização econômica dos imóveis.[...]

O registro de Imóveis, órgão destinado à garantia do direito de pro-
priedade, recebeu importantes e impactantes funções na regularização 
fundiária, tornando-se o presidente do procedimento administrativo 
outrora de atribuição do Poder Judiciária através de jurisdição volun-
tária ainda recebeu novos atos de registro como a legitimação de posse 
e demarcação, cuja análise será feita oportunamente.

O Oficial do Registro de Imóveis deve, assim, qualificar o auto de 
demarcação e documentação que o acompanha como afirmamos, a qua-
lificação registral é a exteriorização do princípio da legalidade sua forma 
mais contundente, pois, em linhas gerais, deve o Registrador observar na 
análise dos títulos o ordenamento jurídico em vigor qualificar é atribuir 
uma qualidade que poderá ser negativa caso o procedimento não esteja 
instruído com os documentos constantes da lei ou apresentando algum 
vício, tal que demanda a desqualificação para esclarecimento e apre-
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sentação de documentação que supra o defeito referida função outrora 
era exercida por juízes e demanda que os registradores imobiliários se 
especializem em questões não só registrais, mas também e principal-
mente urbanísticas (MELO, 2003).

Durante a pandemia, tal importância ganhou evidência e a atuação da 
Corregedoria Geral do Foro Extrajudicial procurou não só resguardar os 
serviços das serventias, mas principalmente estimular formas alternati-
vas de execução e atendimento por meio de ferramentas eletrônicas que 
respeitassem as regras de distanciamento social a partir do Provimento 
de Santa Catarina nº 22, de 31 de março de 2020, foi não só autorizada, 
mas também recomendada a prática de atos eletrônicos que foram es-
senciais para estimular a economia do mercado imobiliário do Estado.

Ao invés de um travamento dos serviços, verificou-se novas formas 
para a realização das atividades típicas de um registro de imóveis a 
solicitação digital de certidões e registros, bem como as centrais de 
serviços eletrônicos, são exemplos de alternativas de serviços online 
oferecidos à população que compensaram a necessidade de isolamento 
social e as recomendações das autoridades públicas para ficar em casa.

6. da matrÍcula

A Lei nº 1.237, de 24 de setembro de 1864, estabeleceu o Registro Ge-
ral de Imóveis, que seria pela transcrição a forma de transmissão dos 
imóveis suscetíveis de hipoteca e ônus reais, bem como a sua inscrição, 
com a publicação da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 – Lei dos 
Registros Públicos, alterou a forma de escrituração do registro de imó-
veis determinando que a partir de 1976 os atos de registros e averbações 
serão realizados no Livro 2 na forma de matrículas.

Com a emissão de um título definitivo e este levado a registro, surge 
uma nova matrícula. Trata-se de um registro jurídico, cujo objetivo é 
demonstrar a dominialidade do imóvel, informar qual a situação jurídica 
existente, ou seja, seu titular, que tipo de direito existe sobre aquele imó-
vel e a ocorrência de ônus, ou não, como dito anteriormente, a descrição 
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do imóvel individualizado na matrícula deverá ser idêntica ao título que 
a originou (escritura pública e demais documentos prescritos em lei).

A matrícula do imóvel incorpora o registro e ambos dão a garantia 
da propriedade do bem por título de transmissão. Sobre este assunto 
que diz que dentro dos trâmites realizados pelo Registro de Imóveis, “a 
matrícula faz parte de um ato cadastral, que visa à perfeita identifica-
ção de um imóvel, apresentando suas características e confrontações, 
conferindo-lhe um número de ordem pelo qual será identificado a fina-
lidade do registro de imóveis é a constituição de um registro fundiário, 
completando a matrícula de todos os bens imóveis no Brasil”.

A matrícula pode, em razão de possíveis atualizações da área ali 
descrita por meio de georreferenciamento, ou de levantamentos topo-
gráficos, ser alterada. No caso da Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001, 
algumas modificações através da retificação matricial observados os 
ditames do artigo 213 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, poderão 
ser feitas, vejamos a seguir:

●  Se o teor do registro não exprimir a verdade, poderá o prejudicado 
reclamar que se retifique ou anule.

●  A falta de um instrumento adequado de uniformização dos dados 
cadastrais e registrais implicou na ocorrência de superposição de 
áreas em todo o Brasil, gerando incerteza dos limites físicos, em 
confronto com os limites documentais, até então existentes.

●  Divergência entre o Decreto nº 4.449, de 30 de outubro de 2002 e 
o artigo 213 da LRP, sanada com a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 
2004 – Trata-se de retificação consensual, introduzida em nosso 
ordenamento jurídico, propiciando a correção das informações 
tabulares, sem a necessidade de procedimento judicial, realizada 
diretamente ao oficial do registro imobiliário.

●  A propósito, para perpetuar na memória, eis aí o registro histórico 
da primeira averbação de georreferenciamento de imóvel rural no 
Brasil, realizado na serventia, dirigida pelo autor deste paper.
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Figura 2: Entrega do 1º Georreferenciamento em 2004.

Fonte: Jornal A Folha.

Na sequência, vê-se uma Matrícula elaborada posteriormente à vi-
gência da Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001 – contendo averbação 
da certificação georreferenciada do imóvel, mapa e confrontantes.

Figura 3: Matrícula após o Georreferenciamento.

Fonte: SRI Campo Novo do Parecis/MT.
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Na serventia de registro de imóveis os atos inerentes à averbação 
estão elencados no inciso II, do artigo 167, da Lei nº 6.015, de 1973. A 
averbação é o ato de modificar o teor de um registro, ela pode se referir 
a um imóvel, divórcio, tempo de contribuição, dentre outras. Assim, a 
averbação de um imóvel se refere à formalização de todas as alterações 
realizadas em seu registro; um histórico de todas as mudanças ocorridas 
em um imóvel ou na condição dos proprietários devidamente formali-
zadas em sua matrícula, por exemplo: se você construir mais cômodos, 
demolir outros ou fizer qualquer alteração na casa, lote, sala ou aparta-
mento, é necessário inserir essas mudanças.

Qualquer alteração civil dos proprietários – casamento, divórcio, 
óbito – cancelamento de hipoteca, baixa do financiamento, entre outras, 
também exigem uma averbação. Essas mudanças precisam constar na 
matrícula para que qualquer pessoa tenha acesso ao histórico do imóvel.

Assim, os possíveis registros e averbações terão como sustentáculo a 
matrícula e certamente, não foi por acaso que o legislador a mencionou 
no caput do artigo ora comentado, fazendo isto na tentativa de assegu-
rar a assertiva da verossimilhança entre o relatado nas documentações 
exigidas e a realidade de campo.

É de se destacar que distintos são os institutos, cadastro e registro, 
a saber: CADASTRO – Espelha a realidade física dos imóveis urbanos 
e rurais, por meio de sua descrição minuciosa e correta. Destina-se a 
alcançar os fins a que se propõe, tais como os jurídicos, administrativos, 
fiscais, econômicos e sociais.

Figura 4: Registro e Averbação.

Fonte: Acervo pessoal José de Arimatéia Barbosa.
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Enquanto o REGISTRO – Espelha a situação jurídica do imóvel. Seu 
objetivo é tornar público e transparente, para a sociedade, a forma de 
detenção dos imóveis, garantindo, assim, o direito de propriedade. Ao 
registro de imóveis não interessa área não titulada. Neste ponto, iden-
tifica-se o conflito entre o registro e cadastro.

Figura 5: Modelo de cadastro SINTER.

Fonte: Palestra CGJ/BA – José de Arimatéia Barbosa.

7. o Que é urbano e rural para os Fins da mp nº 
759/2016, convertida na lei nº 13.465/17?

Esse foi o primeiro questionamento, sem resposta, na primeira reu- nião 
do GT/MC - Rumos da política nacional de Regularização Fundiária 
(agosto/2016), os demais, dentre outros foram:

●  Quais são os entraves encontrados sobre a Regularização Fun-
diária?

●  Porque inexiste um Cadastro Nacional de Regularização, sintoni-
zado com o Nacional de Cadastro dos Imóveis rurais e urbanos?

A Medida Provisória nº 759, de 2016, convertida na Lei nº 13.465, de 1 
de julho de 2017, é fruto do descaso de um Estado negligente por muitas 
décadas com o uso da terra pelo seu povo.
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Figura 6: Portaria 326 Ministério da Cidades.

Fonte: Palestra José de Arimatéia Barbosa.

A proliferação de ocupações irregulares, clandestinas, desorganiza-
das, em desprestígio ao ordenamento jurídico (parcelamento do solo, 
incorporações imobiliárias, estatuto da terra e tantos outros diplomas 
legais) foi facilitada por um Estado fraco quanto a fiscalização e obser-
vância dos nortes legais disciplinados pelo Legislador.

Não há dúvidas sobre a indispensabilidade da criação de novos 
instrumentos para diminuir o descompasso entre a situação fática e 
a realidade registral, proporcionando aos ocupantes mecanismos de 
regularização da ocupação.

A marginalização de inúmeras áreas de terra no país não é bem-vin-
da, pois fomenta a sonegação fiscal, aumenta os conflitos fundiários, 
desassossega o ocupante de boa-fé, dentre outros malefícios.

Motivado por tudo isso, o plenário do TCU, no Processo nº 
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000.517/2016-0, determinou por medida cautelar a suspensão da conces-
são de benefícios do Programa Nacional de Reforma Agrária, pelo INCRA 
após realizar cruzamento de dados dos beneficiários e de outras bases.

Em ato contínuo, o então Presidente da República, Michel Temer 
editou a MP nº 759, de 2016, convertida na Lei nº 13.465, de 2017, buscou 
trazer a paz no campo, reduzindo substancialmente os conflitos até 
então existentes.

Objetivando atender aos objetivos traçados pelo governo, através de 
portaria foi criado um grupo de trabalho para elaborar a citada medida 
provisória e dentre os integrantes estava o autor deste artigo represen-
tando o Instituto de registradores imobiliários do Brasil, daí a impor-
tância desta atividade na REUB.

Eis aí, dentre outras, a missão do registro de imóveis na regularização 
fundiária é garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia 
dos atos jurídicos (art. 1º, Lei. nº 8.934/94); assessorar juridicamente 
as partes, orientando-as com fundamentos em princípios e regras do 
Direito, sempre atuando na prevenção de litígio; auxiliar o Poder Judi-
ciário por suas serventias e órgãos prestadores de serviços notariais e 
de registro (art. 103-B-III-CRFB/88), objetivando promover a paz social.

Assim, temos que o Sistema Registral Brasileiro será de Natureza 
Mista, ou seja, ele poderá ser:

●  Constitutivo: (de natureza constitutiva) irá criar um direito, geran-
do conhecimento para o Brasil e para o mundo. Será constitutivo 
em relação aos atos de oneração e às transmissões intervivos.

●  Declarativo: (de natureza declarativa) se limitará a declarar a exis-
tência de um direito pré-existente. Será um ato declaratório opera-
do nas aquisições originárias e causa mortis, bem como nos títulos 
de divisão, judiciais ou extrajudiciais.

Diante disso, podemos afirmar que os sistemas de registros servem 
para criar, modificar, declarar e extinguir direitos no plano da norma-
lidade da vida em sociedade.
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8. eXemplo de loteamento urbano em área rural

IMÓVEL: Uma área de terras rurais, medindo 99,0735 ha (noventa e nove 
hectares sete ares e trinta e cinco centiáres), denominada “Fazenda 
Floresta II – Gleba I”, situado neste Município e comarca de Campo 
Novo do Parecis-MT, com as seguintes medidas e confrontações [...];

[...] ALTERAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL. A requerimento da 
proprietária (art. 53 – 6.766/79 c/c a Lei Municipal 2075/2019), procede-
-se esta AVERBAÇÃO para constar que o imóvel da presente matrícula 
está localizado em Zona de Urbanização Específica para Sítios – ZUES, 
para todos os fins administrativos, urbanísticos e tri butários.

[...] LOTEAMENTO. Nos termos do requerimento apresentado pela 
proprietária, instruído com os documentos elencados no artigo 18 – Lei 
nº 6.766, 19 de dezembro de 1979, submetidos aos ditames do artigo 19 
do mesmo diploma legal, com observância das alterações introduzi-
das pela Lei nº 9.785, de 1999, proceder o registro do parcelamento da 
área objeto desta matrícula, conforme Decreto Executivo nº 280, de 10 
de dezembro de 2020, originando o loteamento denominado “RIO DO 
SANGUE CONDOMÍNIO DE CHÁCARAS DE RECREIO”, composto da 
seguinte forma: I) Área de Preservação Permanente 155.880,20m²; II) 
Área das chácaras: 593.850,47m² (71,13%) dividida em 204 (duzentos e 
quatro) chácaras; III) Área do sistema viário: 106.749,98m² (12,79%); IV) 
Área institucional: 50.656,40m² (6,07%); V) Área Verde: (03 unidades) 
83.597,96m² (10,01%);

O loteamento acima, fortalece a tese do pesquisador *Edésio Fernan-
des – (advogado, planejador urbano e pesquisador da Universidade de 
Londres), vazada do título do artigo de sua autoria, escrito há 2 décadas: 
O Mito da Zona Rural, disponibilizado no link: https://www.irib.org.
br/ boletins/detalhes/3080, acessado em 16 de fevereiro de 2022, assim 
resumido: “Existe um entendimento de que os municípios não teriam 
jurisdição sobre áreas rurais, as quais seriam campo exclusivo da ação 
da União Federal, notadamente no que toca a disciplina do uso do solo”.

Tal noção errônea tem gerado todo tipo de aberrações – da falta de 
concessão de alvarás de construção e de licenciamento de atividades 
em área rural a proliferação de assentamentos ilegais, tais como os 
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chamados “loteamentos fechados”, ou “condomínios horizontais”, re-
conhecidamente para fins urbanos.

A grande ironia, contudo, é que cabe ao próprio município delimitar 
as zonas rurais juntamente com as áreas urbanas e de expansão urbana 
por lei municipal. Ora, um princípio básico do regime jurídico é o de 
quem pode mais, pode menos: como então justificar a falta de competên-
cia municipal para agir sobre aquelas zonas criadas por lei municipal?

9. estudos de casos

9.1 CASE DE REgULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E REgISTRO 
DE IMóVEIS: ACORDO DE COOPERAÇÃO TéCNICA 
ENVOLVENDO SERVENTIAS DE REgISTROS IMóVEIS E 
INSTITUTO DE TERRAS

Uma ação prática realizada com sucesso em parceria com registro de 
imóveis resultou na entrega de 443 títulos em assentamentos rurais e mais 
de 1.500 em assentamentos urbanos de responsabilidade do Instituto de 
Terras de Mato Grosso que foi devidamente registrado no artigo intitula-
do “Acordo de Cooperação Técnica da Regularização Fundiária – Inova-
dor Instrumento de Regularização Fundiária” de autoria de JACARANDÁ, 
Elder Costa3, PIZZA, Iza Karol Gomes Luzardo4, BECKER, Bruno5.

Em 2017, foi firmado no Estado de Mato Grosso o Acordo de Coo-
peração Técnica da Regularização Fundiária (ACT), entre a União, por 
intermédio da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do De-
senvolvimento Agrário (SEAD), do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (INCRA), do Estado de Mato Grosso, Instituto de Terras 
de Mato Grosso (INTERMAT), do Gabinete de Articulação e Desenvolvi 
mento Regional (GDR), da Secretaria de Estado de Agricultura Familiar 
e Assuntos Fundiários (SEAF), da Corregedoria-Geral da Justiça de Mato 

3 Advogado do Instituto de Terras de Mato Grosso
4 Advogada do Instituto de Terras de Mato Grosso
5 Oficial de Registro de Imóveis de Nova Ubiratã/MT
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Grosso (CGJ/MT), da Associação dos Notários e Registradores do Estado 
de Mato Grosso (ANOREG-MT), da Associação Matogrossense dos Muni-
cípios (AMM) e dos diversos CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS – Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso de 21 de dezembro de 2017 (p. 233), e 
no Diário Oficial da União de 16/02/2018.

Figura 7: Resumo ACT 001/2017 - MT.

Fonte: Palestra CGJ/BA - José de Arimatéia Barbosa.

O comprometimento dos oficiais de registros de imóveis com a re- gu-
larização fundiária no Estado é de relevância extraordinária. O resultado 
dos trabalhos só é possível quando há efetiva participação da serventia, 
desde primeiros levantamentos inerentes aos imóveis, tais como regis-
tro do projeto urbanístico, registro de escritura de compra e venda, isso 
nos casos de aquisições de áreas rurais pelo governo, como exemplo, o 
Programa Minha Terra Minha Gente, no início dos anos 2000.

Em Nova Ubiratã houve envolvimento direto do registrador Bruno 
Becker, forneceu as certidões necessárias dos lotes do conjunto habi-
tacional, acompanhou todo o levantamento realizado pela prefeitura 



228

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

durante as visitas sociais e a atualização dos cadastros dos ocupantes. 
Após recebimento das peças técnicas do INTERMAT, efetuou todos os 
registros necessários, bem como as averbações no prazo de 30 dias, 
respeitando a gratuidade nos casos específicos.

A parceria iniciou com a manifestação de interesse pela prefeitura 
após ofício encaminhado pela Diretoria de Regularização Fundiária 
Urbana (DIRFU) do INTERMAT. Primeiro foram solicitadas informações 
junto ao Registro de Imóveis sobre a situação do conjunto habitacional 
em relação ao seu registro, se as casas haviam sido averbadas junto à 
matrícula. Na sequência houve a tratativa entre o registrador e prefei-
tura para averiguar que ação poderia ser realizada sem que a equipe do 
INTERMAT fosse até Nova Ubiratã. Superada a etapa de documentação, 
foi contatada a Secretaria de Serviço Social do Município para realização 
do cadastro e visita social dos ocupantes. Os processos foram entregues 
à Diretoria de Regularização Urbana e após 60 dias já estavam todos os 
143 títulos registrados.

A Associação dos Notários e Registradores de Mato Grosso (ANO-
REG/MT) tem se mostrado cada vez mais parceira para auxiliar a re-
gularização fundiária naquilo que for necessário, e proporcionou, na 
época, capacitação dos servidores do INTERMAT para o uso da Central 
Eletrônica de Integração de Informações (CEI)6, sistema que permite 
solicitar certidões de matrículas pela internet com maior celeridade. Em 
momento oportuno, discorreremos sobre essa parceria com Instituto 
de Terras de Mato Grosso que, a partir de 2020, possibilitou ao órgão 
de terras realizar a regularização de mais de 10.000 imóveis urbanos 
entregues até meados de 2022, todos devidamente registrados.

9.2 OUTRAS AÇõES PROATIVAS COM PARTICIPAÇÃO 
DIRETA DOS REgISTROS DE IMóVEIS EM MATO gROSSO 
CONFORME ACORDO DE COOPERAÇÃO TéCNICA

●  Nova Canaã do Norte – 745 Km de Cuiabá: 181 títulos expedidos, 

6 https://www.anoregmt.org.br/novo/
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devidamente registrados, entregues em 27/09/18. Solução passivo 
urbano de responsabilidade do INTERMAT.

●  Querência – 976 Km de Cuiabá: 100 títulos entregues em fevereiro 
de 2019 do Conjunto Habitacional Nova Querência I, registrados 
no prazo de 45 dias contados da assinatura do ACT.

Figura 8: Casa do Conjunto Habitacional Nova Querência.

Fonte: Acervo pessoal Elder Costa Jacarandá.

Figura 9: Evento entrega de títulos em Querência/MT.

Fonte: Acervo pessoal Elder Costa Jacarandá.
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9.3 PROjETO MEU MUNICíPIO A LUZ DO REgISTRO DE 
IMóVEIS

O projeto piloto foi desenvolvido pelo Cartório do 1º Ofício de Regis-
tro de Imóveis, Títulos e Documentos de Campo Novo do Parecis/MT, 
e reproduzido nos Cartórios de Tangará da Serra, Diamantino, Nova 
Mutum, Poconé, entre outros municípios. A iniciativa possibilitou a 
organização das matrículas por meio do Sistema de Gestão Fundiária 
(SIGEF) do Incra, no qual os imóveis cadastrados utilizam a tecnologia 
do georreferenciamento.

Figura 10: Mapa dos imóveis cadastros - SRI: Campo Novo do Parecis/MT.

Fonte: SRI: Campo Novo do Parecis/MT.
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Com o objetivo de fornecer dados oficiais e atualizados para processo de 
regularização fundiária, planejamento rural, fomento do agronegócio, 
gestão ambiental e políticas públicas em Mato Grosso, os Cartórios 
de Registro de Imóveis do referido estado, iniciaram a implementação 
do projeto “Conheça seu município a partir do Registro de Imóveis”. 
A iniciativa consiste na identificação de matrículas georreferenciadas 
no sistema do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(Incra), verificação da situação das propriedades e, após regularização 
dos registros, certificar a posse dos proprietários.

Com todos os imóveis rurais cadastrados, é possível verificar a si-
tuação fática das propriedades, o que concede mais segurança jurídica 
aos procedimentos de averbação e de registros de matrículas. Ou seja, é 
possível conhecer o que está registrado, a localização de cada matrícula 
e, ainda, comparar o perímetro registrado com o delimitado em campo.

A iniciativa também impulsiona o agronegócio, tendo em vista que, 
sem a regularização dominial das posses, é quase impossível fomentar o 
setor, que depende do aspecto financeiro e das garantias envolvidas para 
se desenvolver. As averbações das certificações de georreferenciamento, 
por exemplo, são uma medida essencial para obtenção de crédito, e só 
são possíveis com os registros de garantia devidamente regularizados.

“O projeto traz informações sobre os imóveis rurais localizados no mu-
nicípio, o que contribui para gerar segurança jurídica aos seus proprietá-
rios”, afirma a presidente da Associação dos Notários e Registradores do 
Estado de Mato Grosso (ANOREG-MT), Velenice Dias. Para ela, os Cartórios 
de Imóveis são fundamentais na garantia da manutenção da estabilidade 
das relações jurídicas subjacentes ao setor do agronegócio na totalidade.

9.3.1 PROCEDIMENTO

O primeiro passo identificado para o sucesso do projeto é o levantamen-
to das informações já cadastradas no SIGEF. Em posse destas informa-
ções, é realizado um filtro para identificar no sistema as áreas do tipo 01 
e 02, que correspondem, respectivamente, a Imóveis Certificados SIGEF 
e Imóveis Certificados SNCI. Também podem ser utilizadas outras fontes 
para identificação, como o Cadastro Ambiental Rural (CAR), plantas e 
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memoriais arquivados na serventia, entre outros.
Após isso, são identificadas quais matrículas estão georreferenciadas 

e quais deverão passar pelo processo de levantamento de dados. A busca 
das informações inexistentes será executada por um analista de georre-
ferenciamento qualificado, que padronizará o processo de levantamento 
utilizando tecnologias como imagens de satélite, busca nos registros in-
ternos da unidade e restituição de memoriais descritivos das matrículas.

Ao final do processo de levantamento de dados, é utilizado o sistema 
QGis (open source) – programa de Sistema de Informação Geográfica – 
para cadastrá-las em fases como Imóveis Certificados e averbados na 
respectiva matrícula; Imóveis Certificados SIGEF não averbados; Imóveis 
Certificados SNCI não averbados; Matrículas não certificadas e Posse.

9.3.1.1 PRóXIMO PASSO

A Central Eletrônica de Integração e Informações dos Serviços Nota-
riais e Registrais do Estado de Mato Grosso (CEI-MT) pretende criar 
um banco de dados com todos os levantamentos interligados à plata-
forma, sendo atualizada pelos mecanismos existentes na ferramenta. 
Atualmente, o processo funciona com o recebimento das informações 
diárias de índices e imagem da matrícula do imóvel.

Figura 11: Mapa da comunidade São Joaquim do Boche - Tangará da Serra/MT.

Fonte: Acervo pessoal José de Arimatéia Barbosa.
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Figura 12: Mapa da comunidade São Joaquim do Boche - Tangará da Serra/MT.

Fonte: acervo pessoal José de Arimatéia Barbosa.

9.3.1.2 CRíTICAS E PROPOSTAS

Há fragilidade institucional que se sobrepõe aos interesses existentes 
no território que precisam ser corrigidos. Por exemplo: há sobreposi-
ção horizontal (entre os órgãos) e vertical (entre as esferas municipal, 
estadual e federal).

Existem diversos órgãos desenvolvendo e operando políticas de terra 
sem nenhuma articulação entre si, o que além de ser uma fonte de inefi 
ciência, torna extremamente complexo prever o resultado e impacto 
agregado das políticas de terra dado que surgem muitos efeitos não 
desejados.

A única saída para aumentar a eficiência e clareza das políticas de 
terra seria a articulação e comunicação efetiva entre os órgãos com 
separação clara de responsabilidades para não existir sobreposições 
(ao exemplo do número de órgãos que avaliam terras, cada um à sua 
maneira, sem se articular com outros órgãos como o INCRA que já fazem 



234

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

isso há muito tempo; ou ainda o caso do tanto de formas de regularizar a 
terra feita por inúmeros órgãos, tanto no nível federal quanto estadual, 
utilizando-se de procedimentos dos mais diversos).

CARTA DE BRASÍLIA: Construção de um fórum permanente para 
fomentar políticas públicas de governança do solo através de consoli-
dação e elaboração de regras e normas que permitam um planejamento 
e estabeleçam metas para uma gestão sustentável do solo;

ACÓRDÃO 1942/TCU: Recomendou que o Governo Federal envide es-
forços no sentido de articular a consolidação de dispositivos que tratem 
da organização do território e acesso a recursos fundiários estabelecendo 
limites e fontes de recursos para o governo atuar neste tema.

A proposta resultante dos trabalhos elaborados por uma equipe de 
registradores de imóveis, coordenados pela Juíza-aux. da CGJ/BA, Dra. 
Liz Resende, bem cumpriram a missão delegada pela Ex-Conselheira do 
CNJ, Maria Tereza Uille Gomes, integrantes do Laboratório de Inovação, 
Inteligência e Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, LIODS, ato 
16/2020, culminando na edição do seguinte: PROVIMENTO CONJUNTO 
CCI/CGJ Nº 008/2021. Estabelece procedimento padronizado para a rea-
lização do inventário estatístico dos registros imobiliários por município 
(IERI), mediante o controle da malha imobiliária, da disponibilidade de 
imóveis e da unicidade matricial; para o encerramento das transcrições 
das transmissões e cumprimento da Meta 19 do CNJ; para estabelecer 
vinculação dos cadastros imobiliários dos imóveis urbanos e rurais com 
o cadastro nacional de matrículas (CNM); bem como para aplicação 
uniforme do princípio da especialidade pelos Oficiais de Registro de 
Imóveis; e dá outras providências.

Abaixo figuras dos membros do Laboratório de Inteligência e Ob-
jetivos do Desenvolvimento Sustentável – LIODS e comparativo da dis-
ponibilidade de mapas ao público após o Provimento Conjunto CCI/
CGJ nº 008/20021.
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Figura 13: Membros do Laboratório de Inteligência e Ob-
jetivos do Desenvolvimento Sustentável – LIODS.

Fonte: Palestra IBRADIM/IRIB – José de Arimatéia Barbosa.

Figura 14: Comparativo CNJ.

Fonte: Palestra IBRADIM/IRIB – José de Arimatéia Barbosa.
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10. consideraÇÕes Finais

A regularização fundiária, seja urbana ou rural, passa obrigatoriamente 
pelo registro de imóveis. Somente após a qualificação registraria do ofi-
cial e devido registro é que o trabalho multidisciplinar realizado desde 
o levantamento de georreferenciamento bem como as visitas sociais 
realizadas pelo assistente social e emitido o título definitivo, passa a 
direitos e obrigações ao novo proprietário.

A regularização fundiária, não é somente a emissão e registro dos 
títulos emitidos pelos institutos de terras, Incra, ou ainda, em alguns 
casos, pelas prefeituras, o processo é mais dinâmico. Regularizar é con-
solidar a ocupação, definindo territorialmente o imóvel e identificar 
algum passivo ambiental.

E sobre esse tema temos outros instrumentos que podem auxiliar os 
serviços extrajudiciais de registros de imóveis para ajustar seu acervo 
com informações ainda mais precisas. Elencamos aqui algumas delas: 
i) escritura de renúncia de domínio; II) usucapião (extra ou judicial); III) 
inventários; IV), escritura de extremação e outros mais. Toda forma de 
ajustar a ocupação à realidade jurídica do imóvel registrado ou a regis-
trar deve ser considerada como regularização fundiária.

Nesse sentido, verifica-se que a descentralização para os estados 
e municípios é a melhor alternativa para uma regularização fundiária 
eficiente, considerando que para elaboração de projetos e programas 
de sucesso há necessidade de primeiro conhecer seu território em sua 
totalidade, suas características e detalhamentos. Exemplificamos neste 
trabalho algumas ações práticas nesse sentido.

Um bom cadastro ajustado ao registro imobiliário permite ao ges-
tor público conhecer um sistema equitativo de arrecadação de tributos 
sobre propriedade imobiliária, gerando consequentemente uma justa e 
melhor arrecadação tributária sendo IPTU, ITR, ITBI e ainda políticas 
públicas de saúde, educação e mobilidade urbana.
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7  
a reGulariZação 

Fundiária na amaZÔnia 
legal: marcos legais e a 

governanÇa de terras

Richard Torsiano  
Taffarel Pereira Marques

RESUMO: O presente trabalho busca demonstrar que os marcos legais 
que tentaram regular a posse e propriedade de terras na Amazônia Le-
gal foram insuficientes para instalar um sistema eficiente de controle 
e administração pelo estado, ainda, pretende mostrar que a governança 
de terras através de um sistema de administração territorial baseado em 
tecnologia, inovação e cooperação institucional, aliados com respeito 
aos povos indígenas e comunidades tradicionais são os pilares para um 
desenvolvimento sustentável e para a diminuição dos conflitos pela 
posse de terra na Amazônia Legal. A governança se estabelece com a 
aplicação de um conjunto de práticas para promoção do desenvolvi-
mento sustentável, englobando novos marcos legais para sustentar uma 
política e mercado de terra, uma infraestrutura com ferramentas pro-
fissionais na delimitação de fronteiras, georreferenciamento, coleta de 
dados avançada e registros e ainda o uso de políticas sociais emergentes 
que observam a igualdade social e de gênero como aspetos relevantes.

Palavras-Chave: Regularização Fundiária; Governança de terras; Ama-
zônia Legal; Sistemas de Administração territorial; Registro de terras.
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ABSTRATS: The present work seeks to demonstrate that the legal frame-
works that tried to regulate the possession and ownership of land in 
the Legal Amazon were insufficient to install an efficient system of 
control and administration by the state, still, it intends to show that 
land governance through a system of territorial administration based 
on technology, innovation and institutional cooperation, allies with 
respect to indigenous peoples and traditional communities are the pil-
lars for sustainable development and for the reduction of conflicts over 
land tenure in the Legal Amazon. Governance is established with the 
application of a set of practices to promote sustainable development, 
encompassing new legal frameworks to support a land policy and mar-
ket, an infrastructure with professional tools in border delimitation, 
georeferencing, advanced data collection and registry and also the use 
of emerging social policies that observe social and gender equality as 
relevant aspects.

Key words: Land Regularization; Land governance; Legal Amazon; 
Territorial Administration Systems; Land registry.

1. introdução

No Brasil, muitos direitos sobre a terra não estão legalmente reconheci-
dos e tampouco documentados, particularmente na região da Amazônia 
Legal. A região é marcada por intervenções federais que discriminaram 
e arrecadaram grandes extensões de terras. A debilidade na governança 
de terras na Amazônia Legal promove incertezas e conflitos fundiários 
com reflexos até os dias atuais. Tem-se na região um estoque de terras 
públicas e devolutas não destinadas. A esse estoque soma-se a baixa 
capacidade de gestão do Estado sobre esse patrimônio público, o que 
resulta em ocupações irregulares, grilagem de terras, produtores que 
cumprem os requisitos para regularização e que ainda não detém o 
título das terras, desmatamento ilegal e conflitos fundiários (BUENO, 
REyDON, 2017; MORENO, 1999).

É certo que parte da economia da região amazônica é movimentada 
por atividades e ocupações irregulares em terras públicas, por vezes 
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estabelecidas com base em violências perpetradas contra populações 
rurais de ocupação prolongada e cuja sobrevivência depende do acesso 
a recursos naturais (DEVISATE, 2017). Nos últimos anos, a região Norte 
tem apresentado o maior número de conflitos relacionados à terra no 
Brasil dentre as regiões, de acordo com dados compilados por entidade 
da sociedade civil (CPT, 2019).

O artigo pretende, primeiramente, realizar um apanhado histórico 
das legislações federais que incidiram sobre o território amazônico 
brasileiro e impactaram as políticas de alienação de terras públicas na 
região. Defendo que a Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, representa 
um ponto de inflexão na destinação de áreas federais na Amazônia por 
ter inaugurado o paradigma da regularização fundiária de terras públi-
cas. Até então, o Poder Executivo se valia do instituto da legitimação 
de posse, inaugurada em 1850, através da Lei nº 601, de 18 de setembro 
de 1850, a qual dispôs sobre as terras devolutas do Império.

Ainda, tal marco normativo operou uma convergência da política 
fundiária e da política ambiental. Tal convergência gerou resultados 
positivos para o controle do desmatamento (SPAROVEK, G. et al, 2020).

Em seguida, será analisado as recentes proposições legais que visam 
alterar a legislação federal de regularização fundiária de terras públicas 
federais e seus limites para o enfrentamento dos problemas fundiários 
da região.

Este artigo tem como premissa que a governança fundiária é condição 
necessária para promover o desenvolvimento sustentável na Amazônia 
Legal. Argumento que o problema fundiário da região não finda com 
fomento a programas de regularização de posses em terras públicas 
federais e estaduais. Trago à discussão a importância de estabelecer 
Sistemas de Administração de Terras (SAT) eficientes para uma gestão 
responsável da terra (wILLIANSON et al, 2014).

2. JustiFicativa

A região da Amazônia brasileira tem atraído grande visibilidade na 
mídia nacional e internacional em decorrência do aumento expressivo 
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do desmatamento e do número de focos de incêndios registrados na 
região nos últimos dois anos (FONSECA et al, 2021). Também contribuem 
para esquentar o debate público da atualidade as recentes propostas 
do Poderes Executivo e Legislativo Federais para alterar a legislação 
que regulamenta a destinação de terras públicas federais na Amazônia 
Legal. Uma miríade de atores – organizações ambientalistas, religio-
sas, empresas nacionais e estrangeiras do agronegócio, setor financei-
ro, industrial e academia – tem participado do debate público sobre 
a debilidade da governança de terras na Amazônia Legal, ocupação 
desordenada, grilagem e sua relação com o desmatamento ilegal. O 
tema ganhou visibilidade internacional sobretudo em países da União 
Europeia, no contexto de estabelecimento do acordo de livre comércio 
entre o Mercosul e o bloco europeu.

Assim, o tema a ser explorado se mostra relevante no cenário nacio-
nal e internacional. Na atualidade, caso prevaleçam as alterações legais 
propostas no Congresso Nacional, internamente, especialistas apontam 
a tendência ao aumento dos níveis de desmatamento e a possibilidade de 
regularização de áreas objeto de grilagem. Internacionalmente, aponta-se 
a possibilidade de impacto econômico, em razão dos boicotes do mercado 
internacional, especialmente o europeu, a produtos agrícolas brasileiros.

3. principais QuestÕes a serem analisadas

Com a finalidade de produzir uma análise acerca dos marcos legais 
que orientaram e orientam a alienação de terras públicas federais na 
Amazônia, serão analisados o histórico da ocupação e legislação fun-
diária federal na Amazônia Legal, os impactos da débil governança da 
terra para o ordenamento territorial e proteção dos grupos vulneráveis 
da região, também serão analisadas a relevância do Programa Terra 
Legal como promotor do modelo de governança e os reflexos positivos 
e negativos das alterações na Lei nº 11.952, de 2009.

A Amazônia Legal compreende-se ao recorte instituído pela Lei 
Complementar nº 124, de 03 de janeiro de 2007, que do mesmo modo, 
instituiu a Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia (SU-
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DAM), uma autarquia especial dotada de autonomia administrativa e 
financeira, que conforme seu artigo 3º tem por finalidade: “promover 
o desenvolvimento includente e sustentável de sua área de atuação e a 
integração competitiva da base produtiva regional na economia nacional 
e internacional” (SUDAM, 2020). A superfície abrangida possui área su-
perior a quinhentos milhões de hectares, correspondente a cerca de 59% 
do território brasileiro, distribuídos entre 772 municípios nos estados 
de Rondônia, Acre, Amazonas, Roraima, Pará, Amapá, Tocantins, Mato 
Grosso e Maranhão (IBGE, 2020). No entanto, não é novidade a criação 
de órgãos e projetos para a exploração da região.

A intensificação desses processos tem como exemplo, o que ocorreu a 
partir dos acordos de Washington em 1942, em que o governo brasileiro 
se comprometeu a lançar seus melhores esforços para a expansão nos 
trabalhos de exploração de borracha no Vale do Amazonas e regiões 
adjacentes em favor de suplementar o esforço de guerra na atuação 
da Rubber Reserve Company. Nesse período, foram criadas diversas 
organizações responsáveis por efetivar a ocupação e a exploração da 
seringueira, o Serviço Especial de Mobilização de Trabalhadores para a 
Amazônia (SEMTA) foi criado pela Portaria nº 28, de 30 de novembro de 
1942, para recrutar trabalhadores nordestinos pobres e condicioná-los 
para a atividade de extração do látex ,a coordenação do processo foi 
exercida pela recém criada Comissão de Mobilização Econômica (CME) 
em conjunto com a Superintendência de Abastecimento do Vale Ama-
zônico (SAVA), responsável por garantir o abastecimento de produtos 
de primeira necessidade da região (MIRANDA, 2012).

Também integrou esse processo, o Departamento Nacional de Imi-
gração (DNI) instituído pelo Decreto-lei 1.023-A, de 31 de dezembro 
de 1938, que substituiu a denominação do Departamento Nacional de 
Povoamento, no entanto, continuou com suas atribuições de organizar 
a imigração e fluxos migratórios, administrar as terras públicas e pro-
teger os índios.

De acordo com Nascimento (1998), as correntes migratórias de nor-
destinos para a Amazônia sempre estiveram atreladas à desconexão da 
região de origem causadas pela estrutura fundiária nordestina e pela 
seca, e consequentemente a fome, não surpreendentemente, tais pro-
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cessos geravam conflitos tanto na saída quanto na instalação desses 
sertanejos na nova região.

No mesmo sentido, a promoção da colonização por estrangeiros, 
seja pela instalação das grandes companhias ou pela imigração de famí-
lias, era comum na política de desenvolvimento. Segundo Aragón (2015) 
foram cinco grandes fluxos de ocupação promovidos de 1850 a 1950, 
inicialmente por europeus, seguidos por árabes. Por fim, os imigrantes 
japoneses que chegaram ao Estado do Pará em 1929 e no Estado do Ama-
zonas em 1931, onde foram expoentes da cultura da juta (HOMMA, 2016).

O último órgão a ser responsável por esse modelo de planificação foi 
a Superintendência do Plano de Valorização Econômica da Amazônia 
(SPVEA), criada pela Lei nº 1.806, de 6 de janeiro de 1953, que tinha como 
imperativo de seu artigo 7º – “fomentar a produção animal e promover 
o aproveitamento dos recursos minerais da região”, entre outroscoman-
dos totalmente incompatíveis com as direções atuais. Ainda nos anos 
50, as rodovias – Belém-Brasília, Transamazônica, Cuiabá-Santarém 
e Brasília-Porto Velho, levaram à região toda sorte de trabalhadores e 
aventureiros com os mais diversos desígnios.

A SUDAM, por sua vez, foi inicialmente criada pela Lei nº 5.173, de 
27 de outubro de 1966, e teve como destaque a alínea l do artigo 4º que 
orienta – “adoção de intensiva política de estímulos fiscais, creditícios 
e outros”. A autarquia passou por um hiato entre a medida provisória 
nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, que criou a Agência de Desenvolvi-
mento da Amazônia (ADA) e Lei Complementar nº 124, de 3 de janeiro 
de 2007, que a recriou. Na sua nova configuração, a SUDAM passa a ter 
no desenvolvimento sustentável um guia para as suas ações.

De todo modo, deve-se salientar que o novo modelo de gestão do 
território é ainda paciente de reflexos causados por essas empreitadas, 
que instituíram um estado de desorganização social, incerteza jurídica, 
difícil desenvolvimento econômico e conservação ambiental instável.

Desse histórico, extrai-se que até o início dos anos 60, as terras da 
Amazônia pertenciam basicamente à União e aos estados. De acordo 
com o Censo Agrícola de 1960, 87% do território era ocupado por matas 
e terras incultas, que eram exploradas por milhares de caboclos e ri-
beirinhos que se ocupavam do extrativismo vegetal e animal; 11% eram 
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pastos naturais onde havia antigas fazendas de gado. A fração ocupada 
com lavouras, era de apenas 1,8% e somente a metade possuía título de 
propriedade privada (LOUREIRO; PINTO, 2005).

Nessa toada, ainda adaptando-se aos efeitos das marchas desenvol-
vimentistas, a terra era ocupada basicamente por comunidades tradi-
cionais e agricultores posseiros que conviviam sem grandes conflitos 
acerca da legitimidade da posse da terra, ademais, passaram por gerações 
trabalhando nesse modelo e tinham como parte das convenções locais 
o reconhecimento, assim como reconheciam tal modo de ocupação.

No entanto, durante os anos 70 a dominialidade das terras passou a 
ser motivo de discussão. O território originalmente é formado por ex-
tensas áreas de terras devolutas de modo que, a ocupação dessas áreas 
se dava de modo informal consistente na ocupação de áreas para a der-
rubada da vegetação nativa e formação de roçados. Sem definição clara 
de limites e determinação formal da propriedade, a insegurança jurídica 
formava conflitos e gerou instabilidade social nos períodos seguintes.

Da boa doutrina, ressai a definição de terras devolutas dada por Celso 
Antônio Bandeira de Mello (2010):

[...] Com a descoberta do país, todo o território passou a integrar o domínio 
da Coroa portuguesa. Destas terras, largos tratos foram trespassados aos 
colonizadores, mediante as chamadas concessões de sesmarias e cartas de 
data, com a obrigação de medi-las, demarcá-las e cultivá-las (quando então 
lhes adviria a confirmação, o que, aliás, raras vezes sucedeu), sob pena de 
“comisso”, isto é, de reversão delas à Coroa, caso fossem descumpridas 
as sobreditas obrigações. Tanto as terras que jamais foram trespassadas, 
como as que caíram em comisso, se não ingressaram no domínio privado 
por algum título legítimo e não receberam destinação pública, constituem 
as terras devolutas. [...]

Na previsão constitucional (CRFB/88), as terras devolutas aparecem 
no rol do artigo 20, discriminadas como bens da União e no inciso II do 
mesmo artigo, descritas como “indispensáveis à defesa das fronteiras, 
das fortificações e construções militares, das vias federais de comuni-
cação e à preservação ambiental, definidas em lei”.
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No artigo 188, está o direcionamento que a Carta Magna propõe para as 
terras, quando no §2º, exclui da inalienabilidade, as áreas superiores a dois 
mil e quinhentos hectares desde que sejam destinadas à reforma agrária.

Do mesmo modo, no capítulo VI, o artigo 225, §5º, da lei máxima, 
exara a questão ambiental, ao passo que torna indisponíveis as terras 
devolutas necessárias à proteção dos ecossistemas naturais, assim como 
as arrecadadas por ações discriminatórias.

Concomitantemente, os princípios e movimentos que ensejaram 
tanto as marchas desenvolvimentistas e a ocupação da Amazônia quanto 
os que guiariam o viés ambiental da constituição por vir, traçaram um 
cenário em que a ação estatal se obrigava a promover as ações discri-
minatórias para declarar objetivamente as terras públicas e privadas da 
região. Desse modo, durante os anos 1970 e 1980 o poder público arre-
cadou milhões de hectares registrados em nome da União e do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA).

Incumbiu ao INCRA a tarefa de executar os projetos de colonização 
das margens das rodovias amazônicas através de dois programas cha-
mados Programa de Assentamento Dirigido (PAD) e Projetos Integrados 
de Colonização (PIC).

Os PAD eram focados em assentar os agricultores mais capacitados 
profissionalmente que, além de portarem algum recurso financeiro pos-
suíssem a experiência necessária para a obtenção de crédito bancário.

Os PIC tinham como beneficiários os trabalhadores sem-terra, de 
acordo com o artigo 25, §2º, do Estatuto da Terra (Lei nº 4.504, de 30 de 
novembro de 1964). Nesse caso, o INCRA foi o responsável por selecionar, 
lotear, assentar e titular as famílias. Ao mesmo tempo foi o responsável 
por fornecer a infraestrutura para operacionalização, do mesmo modo, 
coordenou a assistência técnica para qualificar os assentados quanto à 
obtenção de crédito e a comercialização de produtos, ainda, foi respon-
sável em parceria com outros órgãos de diferentes níveis da federação 
por implantar recursos de saúde e educação, além de promover o sistema 
cooperativista entre os assentados de modo a promover a integração 
socioeconômica dos agentes.

Assim, de fato, até os anos 90 quando caíram em desuso, o INCRA criou 
e tem cadastrado em seu Sistema de Informações (SIPRA) diversos projetos 
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para Reforma Agrária listados: Projetos de Colonização (PC); Projetos 
Integrados de Colonização (PIC); Projetos de Assentamento Rápido (PAR); 
Projetos de Assentamento Dirigido (PAD); Projetos de Assentamento Con-
junto (PAC); e Projetos de Assentamento Quilombola (PAQ) (INCRA, 2020).

A designação de títulos de propriedade definitivos na região amazô-
nica pode ser alvo de críticas no sentido de que, esse processo confronta 
as diretrizes de natureza ambiental da constituição, no entanto, deve-se 
ressaltar que o processo de Reforma Agrária promovido teve como guia 
a legitimação da posse de povos tradicionais e habitantes da região de 
longa data que também são alvo de proteção constitucional como os 
agricultores familiares, além de obedecer às disposições e respeito aos 
povos tradicionais e a legislação ambiental . No mesmo sentido, a titu-
lação de terras públicas é a ferramenta utilizada para a legitimação de 
propriedade desde a primeira tentativa de organização da propriedade 
privada no Brasil, com a Lei de Terras de 1850, ao passo que a legiti-
mação deve estar em consonância com o artigo 102, da Lei nº 4.504, de 
30 de novembro de 1964. Desse modo, cumpridos todos os requisitos, a 
legitimação da propriedade é fazer cumprir a lei.

Ao mesmo tempo em que a regularização fundiária avançou ao longo 
das rodovias, o governo desencadeou processos para a atração de em-
presas e desenvolvimento econômico para a região, por consequência, 
gerou a oportunidade de mais interesses, inclusive nas áreas urbanas.

Entretanto, o processo de assentamento apresentou falhas agravadas 
pelas adversidades climáticas e de infraestrutura próprias do local, soma-
do com a corrupção e má-fé de alguns agentes, elementos que causaram 
novas instabilidades e conflitos na região. Deve-se ser salientado que, à 
época não era possível o uso de equipamentos de georreferenciamento 
que determinassem com precisão a área das glebas, da mesma maneira 
que houve falhas no mapeamento das comunidades pré-existentes de 
modo que prejudicadas pela má-fé de alguns ocupantes, que avançavam 
suas demarcações para além do limite dos lotes adquiridos, as comu-
nidades locais, não raro, viam a entrada de desmatadores e queimadas 
mata adentro, em áreas que, legitimamente julgavam ser os possuidores.

Na mesma toada, outro ponto a ser observado, é o problema da grila-
gem de terras. A falta de capacidade operacional da época tanto para o 
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mapeamento das comunidades antigas da região, quanto para a fiscaliza-
ção dos assentados, agravados pela diversidade de títulos emitidos diante 
da alta demanda; foram terreno fértil para a proliferação de operações 
informais e ilegais que ainda hoje ditam o ritmo dos conflitos fundiários.

A informalidade passa a priori pela compra e venda através de con-
tratos de gaveta, deixando assim, a possibilidade de práticas ilegais e 
formadoras de litígios perigosos, usando essa ferramenta, é possível que 
o agente criminoso venda a mesma área para diferentes compradores. A 
ilegalidade também se dá através da revenda de títulos de terras públicas 
simulando a aquisição através de processo licitatório; falsificação de 
documentos através da confecção ou adulteração de títulos e certidões; 
ampliação de limites além do demarcado inclusive com a incorporação 
de terras públicas; venda de título de terra diversa ao local correspon-
dente, reagrupamento de lotes vendidos pelos assentados, formando 
grandes fazendas; e recentemente, as fraudes via internet, para venda 
de terra com base em documentos falsos.

Outrossim, a fiscalização e empenho na regularização de terras na 
Amazônia restou prejudicada pela descentralização das ações devido 
à demanda por Reforma Agrária surgida em diversos pontos do país, 
através da atuação de movimentos sociais, desse modo, o INCRA foi 
direcionado para a atuação em todo o território nacional, ao mesmo 
passo que as ações para regularização fundiária foram preteridas pelas 
de Reforma Agrária.

No entanto, com a chegada dos anos 2000, o crescente movimento 
ambientalista adjuvados pela modernização dos sistemas de satélite e 
por consequência a denúncia do desmatamento descontrolado na Ama-
zônia, mais uma vez, coloca o governo federal obrigado a estabelecer 
ferramentas para diminuição das taxas. Como resultado, a análise da 
situação mostrou que a ocupação irregular estava diretamente ligada 
com a devastação ambiental, bem como pela desordem social. Por con-
seguinte, foram lançados esforços através de programas e operações 
para conter o desmatamento, assim como, reprimir a grilagem e refrear 
os conflitos fundiários, dentre eles:

2000 – Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho, instituiu o Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC).
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2002 – Decreto nº 4.340, de 22 de agosto, regulamenta o SNUC. 
2003 – Início da criação de assentamentos ambientais e economi-

camente sustentáveis voltados ao atendimento às comunidades tradi-
cionais nas modalidades de Reservas de Desenvolvimento Sustentável 
(RDS) e Reservas Extrativista (RESEX), do mesmo sentido foram insta-
lados os assentamentos nas formas de Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável (PDS), Projetos de Assentamento Florestal (PAF) e Projetos 
Agroextrativistas (PAE).

2004 – Portaria Conjunta MDA/INCRA nº 10, de 01 de dezembro, exige 
o recadastramento e georreferenciamento de áreas em diversos muni-
cípios da Amazônia Legal. No mesmo sentido, o artigo 1º, III, impediu 
a emissão do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR) para as 
áreas que avançassem sobre terras públicas federais.

2004 – Lançamento do Plano de Prevenção e Controle do Desmata-
mento da Amazônia (PPCDAM), um esforço interministerial direcionado 
ao ordenamento fundiário e territorial; monitoramento e controle ter-
ritorial e ao fomento às atividades produtivas e sustentáveis.

2007 – Operações “Arco de Fogo”. Baseado nas informações do 
 PPCDAM a Portaria nº 28, de 24 de janeiro de 2008-MMA que listou os 
36 municípios alvos da operação que passou a operar em fevereiro de 
2008. Entre os objetivos da operação conjunta de Polícia Federal, IBA-
MA e Força Nacional de Segurança estavam o fechamento de serrarias 
abastecidas por madeira extraída ilegalmente.

De março a dezembro de 2008, o resultado da operação resultou em: 
Termos Circunstanciados: de Ocorrência 249; Inquéritos Policiais: 45; 
Prisões: 59; Madeira apreendida: 30.510 m³; Motosserras: 36; Veículos 
apreendidos: 98; Fornos destruídos: 1045; Armas de fogo: 24; Outros 
equipamentos: 131; e Serrarias investigadas/fiscalizadas: 324 (PALHA-
RINI, 2008).

Inegavelmente, o impacto da iniciativa do poder público recaiu for-
temente sobre a atividade das madeireiras e, por conseguinte, na eco-
nomia da região. Sobretudo, a atividade exercida em terras informais 
era enfraquecida pela falta de políticas públicas e impossibilidade de 
acesso ao crédito formal, mediante o exposto, a dersentabilização dos 
posseiros submetidos à atividade ilegal foi o ponto de início ao agravo 
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econômico de toda região, causando desemprego, aumento da criminali-
dade e diversos outros problemas sociais atrelados a essa instabilidade.

Com o propósito de suprimir a dependência dessa atividade lesiva ao 
meio ambiente, o governo passou a desenvolver atividades em busca de 
alternativas para o desenvolvimento econômico sustentável da região. 
Pode-se citar como exemplo:

2008 – A Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.545, de 
29 de fevereiro, coloca como requisito obrigatório para a liberação de 
crédito agropecuário a regularidade fundiária e ambiental dos imóveis; 
e 2008 – É lançado o Plano Amazônia Sustentável (PAS), uma estratégia 
de engajamento de diversos órgãos de diferentes níveis da federação 
para alcançar as metas de desenvolvimento sustentável para a região. 
No item 3.1.2, alínea “e”, o documento prevê o incentivo à regularização 
fundiária na Amazônia:

[...] prioritariamente, em posses localizadas em terras públicas, de até 4 
módulos fiscais (ca. 500 hectares), e nas áreas contíguas às unidades de 
conservação, às terras indígenas e de quilombolas, e às propriedades ti-
tuladas de agricultores familiares, em situações de risco” (PAS, 2008). [...]

2009 – O Decreto nº 7.008, de 12 de novembro, que institui a Opera-
ção Arco Verde que, como o próprio nome indica, é a resposta do gover-
no ao Arco de Fogo. O programa foi responsável pela coordenação dos 
3 níveis de governo no oferecimento de um conjunto de medidas para 
estimular a alteração da matriz produtiva para sistemas ambientalmente 
engajados, oferecendo assistência técnica, crédito e promovendo obras 
de infraestrutura. No primeiro inciso, do artigo 2º, o qual evidenciava 
as diretrizes do programa foi determinada a importância da prioridade 
no or denamento fundiário e regularização ambiental, que até então se 
tratavam de empecilhos para a participação em programas de governa-
mentais, pois o documento da terra era tido como requisito obrigatório 
para a participação.

Nessa mesma convicção formada por intenso diálogo entre os go-
vernos dos estados e o governo federal, anteriormente havia sido criado 
o Programa Terra Legal, inicialmente com a Medida Provisória 458 
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de 10 de fevereiro de 2009 que se converteu na Lei nº 11.952, de 2009, 
que se tornaria a ferramenta para dar sustento ao projeto de ordena-
mento fundiário.

Indubitavelmente, o Programa Terra Legal foi a ferramenta neces-
sária para possibilitar a organização do processo de regularização e 
boa governança fundiária. Organizado de modo a promover um esforço 
conjunto, de início, sua atuação foi destacar as terras sem destinação 
e realizar a transferência para o domínio dos municípios ou órgãos 
federais, que pudessem atuar na solução de áreas chave para cumprir o 
caráter socioambiental do projeto, promovendo em um primeiro mo-
mento, a regularização de parcelas urbanas, demarcação de terras indí-
genas e quilombolas, determinação das áreas de conservação e outros 
fins públicos, além de delinear os assentamentos de Reforma Agrária.

Há de se ressaltar, a magnitude da região e os vários tipos de ocupa-
ção estabelecidos muitas vezes com limites indefinidos, ainda os vários 
ânimos em relação ao domínio da área, uma vez que existia tanto a 
possibilidade de posse como a de propriedade, além da capacidade de 
transformar a posse em propriedade, outrossim, existia a atuação de 
diversos órgãos de governo com poderes capazes de interferir na atua-
ção de outro. Para mitigar esses problemas, dirimir quaisquer conflitos, 
proporcionar uma ação isenta de choques de informação entre os órgãos 
e fazer cumprir o obje tivo do programa foi criada a Secretaria Extraor-
dinária de Regularização Fundiária na Amazônia Legal (SERFAL), su-
bordinada ao Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) (FAO,2017).

Originalmente, a Medida provisória teve por propósito a regulari-
zação e titulação de áreas com limite máximo de 1500 hectares ou 15 
módulos fiscais, equivalente na época ao máximo de 1650 hectares se 
usado o maior módulo do país. O módulo fiscal é uma medida variável 
entre municípios, os maiores têm 110 hectares e estão localizados nas ci-
dadesde Corumbá-MS e Ladário-MS (EMBRAPA, 2012). Do mesmo modo, 
na Amazônia esses módulos são maiores com média de 80 hectares, 
nesse caso onde o total de hectares ultrapassasse o limite prevaleceria 
a medida inferior, posteriormente esses limites foram alterados, na data 
do presente trabalho a limitação é de 2500 hectares, evidenciando a 
dilatação na abrangência do dispositivo. Outro requisito, para a par-
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ticipação no programa é o desenvolvimento de atividade produtiva na 
área e que o posseiro não tivesse outros títulos.

No modo operacional, o programa georreferencia a área de forma 
gratuita para aquelas de até 1 módulo fiscal. Para os maiores de 1 mó-
dulo, os serviços se dariam de forma onerosa. Os parâmetros para essa 
cobrança também sofreram mudanças ao longo do tempo, na redação da 
Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, a cobrança se dá em consideração 
ao tamanho da área, sendo estipulado pelo serviço entre 10% e 50% do 
valor da terra nua.

Sem dúvida, esse movimento de alterações permissivas frutos da MP 
nº 759, de 22 de dezembro de 2016, posteriormente convertida na Lei 
nº 13.465, de 2017, foram dispositivos polêmicos, além das alterações 
espaciais e nas formas de cobrança, ficou conhecida como a “Lei da Gri-
lagem” por proporcionar a regularização de áreas ocupadas ilegalmente 
fixando a data de 22 de julho de 2008 como marco temporal.

A Medida Provisória nº 910, de 10 de dezembro de 2019, novamente 
alterou esse limite, que durante sua vigência foi o dia 05 de maio de 2014. 
Além disso, expandiu a eficácia da lei para todo o território nacional 
em ocupações feitas nas áreas da União e do INCRA. Por fim, aumen-
tou o limite para 15 módulos fiscais do procedimento simplificado de 
regularização fundiária por autodeclaração (CHIAVARI; LOPES, 2020).

Vale lembrar que durante a conversão da Lei nº 11.952, de 2009, já 
havia tido uma tentativa de extrapolar as regras para todo o território 
nacional, no entanto, nas razões do veto ao dispositivo é possível ob-
servar a preocupação em uma execução calcada em um planejamento:

[...] Diante da importância da regularização fundiária para o desenvolvimen-
to econômico e social da região, a proposta recebeu emendas que ampliaram 
seu objeto para incluir as ocupações exercidas por pessoas naturais, ainda 
que detentoras de outros imóveis ou que explorem indiretamente a área 
ocupada, e por pessoas jurídicas entre aquelas passíveis de regularização. 
Não obstante a motivação que embasou esta ampliação, não é possível 
prever seus impactos para o desenvolvimento do processo de regularização 
fundiária, uma vez que não há dados que permitam aferir a quantidade e os 
limites das áreas ocupadas que se enquadram nessa situação. [...]
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Na perspectiva ambiental, o artigo 15 da Lei nº 13.465, de 2017, traçou 
a forma adotada para o pós titulação ao adotar os dispositivos do Capí-
tulo VI da Lei nº 12.65,1 de 25 de maio de 2012. O Cadastro Am-biental 
Rural (CAR) passou a ser o sistema responsável por integrar as informa-
ções ambientais dos imóveis, compondo a base de dados responsável 
por monitorar o desmatamento.

O Decreto nº 10.592, de 24 de dezembro de 2020, instituiu a obrigato-
riedade do CAR para os processos de até 4 módulos fiscais. Entretanto, a 
mera inscrição no cadastro não é considerada um fator de relevância no 
combate ao desmatamento, pois acompanhada da inscrição no Programa 
de Regularização Ambiental (PRA) instituído pelo Decreto nº 8.235, de 4 
de maio de 2014, se torna uma manobra anistiadora para desmatadores.

De todo modo, nota-se um retrocesso nas diretrizes focadas em so-
lucionar a questão amazônica no início da vigência da Lei formadora 
do programa, assim como em seus princípios de proteção ambiental, 
organização sustentável e proteção das comunidades tradicionais.

4. governanÇa

De acordo com Willianson et al, 2014, um Sistemas de Administração 
de Terras (SAT) alcança o sucesso quando o conjunto de práticas de go-
vernança promove o desenvolvimento sustentável, englobando as ferra 
mentas gerais (políticas de terra, mercado de terra e infraestrutura), 
ferramentas profissionais na delimitação de fronteiras e registros e ainda 
o uso de ferramentas emergentes que observam a igualdade social e de 
gênero como aspetos relevantes.

Ainda que não se tenha uma definição universal e concisa, a go-
vernança de terras pode ser encarada como, segundo Palmer (2009), 
o efetivo controle da autoridade política, administrativa e econômica 
sobre o território em todos os níveis, desse modo, compreende uma es-
trutura complexa por meio do estabelecimento de processos e estruturas 
organizadas por instituições, onde os agentes exercem suas demandas 
e a apresentam suas incumbências de modo que, as estruturas sejam 
as responsáveis pela regulação de interesses e mediação de conflitos.
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Nesse mesmo sentido, temos a definição da FAO (2018), que corrobora 
a centralidade institucional e o papel da conciliação entre os institutos 
normativos e o diálogo com os povos.

[...] A governança é um conceito que compreende complexos mecanismos, 
processos e instituições por meio dos quais os cidadãos e os grupos ar-
ticulam seus interesses e exercem seus direitos e obrigações legais. Por 
extensão, a governança da terra compreende normas, processos e organi-
zações mediante os quais se adotam decisões relativas ao uso e ao controle 
da terra, à tomada de decisões e à forma como se administram interesses 
contrapostos relativos à terra. O conceito de governança abarca tanto os 
marcos jurídicos e normativos sobre a terra como as práticas tradicionais 
e informais que contam com legitimidade social. [...]

Como exposto, há necessidade de adaptação da legislação em áreas 
de grandes complexidades antropológicas assim como as existentes 
na Amazônia Legal. A diversidade de fatores climáticos, topográficos, 
biológicos, sociais e políticos dessa região mostra a dificuldade em esta-
belecer uma estrutura com um conjunto normativo único e de aplicação 
generalizada.

Para alcançar esses objetivos, Williansom et al (2014), expõe que o 
bom funcionamento de um Sistema de Administração da Terras (SAT) 
passa por 10 princípios que podem ser implementados para facilitar a 
implantação e gestão do modelo, a seguir, serão mostrados esses prin-
cípios e descritos quanto à sua importância.

O primeiro passo, é o próprio estabelecimento de um sistema, a 
adoção de uma infraestrutura e um planejamento direcionados a ob-
ter e manter resultados programados para determinada região, esse 
sistema deve contar com o apoio da legislação específica, organização 
tecnológica e acordos institucionais para ação e gestão coordenada. O 
segundo passo, é o estabelecimento de um paradigma administrativo 
com o regime de princípios e práticas para determinar e efetivar os 
aspectos relacionados à definição de propriedade, estabelecimento de 
ritos transacionais de terras, administração e fomento do uso da terra 
e a organização da urbanização nos territórios.
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Nesse diapasão, deve soar em comum harmonia o compromisso das 
pessoas e instituições envolvidas na implementação e manutenção dos 
institutos de governança e a sociedade. Esse convencimento no benefício 
e engajamento nos projetos são a chave de um processo de participação 
que deve integrar os agentes na busca de benefícios para os usuários 
e por consequência uma integração colaborativa. Nesse sentido, um 
outro princípio a ser observado é o estabelecimento e a consciência 
dos integrados sobre os seus direitos, deveres e responsabilidades, de 
modo que, resultado social seja planejado com observação aos lugares, 
pessoas e situações socioambientais de cada região.

O cadastro, é outro pilar de um sistema de administração bem su-
cedido e pode ser encarado como elemento essencial para a existência 
da administração. A identificação de cada parcela na sua integralidade 
com a especificação de suas dimensões e limites é um requisito indis-
pensável para aplicação de todas as ferramentas de implementação da 
segurança jurídica e desenvolvimento das políticas designadas pelo 
sistema, incluindo o registro.

Outra característica que deve nortear o estabelecimento de um sis-
tema de governança é o dinamismo. O sistema deve ser dotado de ferra-
mentas institucionais que possibilitem a adaptação às mudanças sociais 
e econômicas e ambientais das regiões. Do mesmo modo, a facilidade na 
atualização das informações resultantes de mudanças de propriedade e 
todos os dados relevantes para a administração do território é de suma 
importância para o direcionamento de ações.

Nesse contexto, é necessário que sejam adotados processos para o 
manejo da propriedade e suas operações. Devem existir procedimentos 
e processos capazes de estabelecer de forma integrada aos sistemas 
de informação todas as criações, modificações e extinção de direitos 
relacionados a cada parcela cadastrada, desse modo, o monitoramento 
dos movimentos e transações é administrável com maior segurança e 
previsibilidade.

Para a coordenação e operação desse aparato informacional e admi-
nistrativo além de potencializar a eficiência de um sistema de adminis-
tração de terras é indispensável o uso da tecnologia. A aplicação de um 
sistema de informações e comunicações adequado, simples e eficiente 
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promove uma organização otimizada e oferece dados que podem ser 
analisados de acordo com as especificidades de cada projeto e núcleo 
administrativo.

Nesse mesmo escopo, para a execução otimizada de um sistema de 
gestão territorial moderno, é um princípio fundamental o estabeleci-
mento de uma infraestrutura de dados geoespaciais. O georreferencia-
mento, sobremaneira observado o contexto topográfico e ambiental da 
Amazônia, é um requisito que viabiliza uma gama de procedimentos 
de geração de dados que sem o uso da ferramenta seriam limitantes. 
É necessário salientar que a importância desse sistema se alonga da 
resolução de áreas sobrepostas e delimitação espacial para uma poten-
cialidade na geração de dados que podem aperfeiçoar a obtenção de 
dados ambientais.

Por fim, um sistema de administração de terras deve ser eficiente. 
Nesse sentido, assim como destaca Aragão (2012), a eficiência deve ser 
observada através da efetivação das transações com maior rapidez e 
menor mobilização de bens e pessoas. Nesse sentido, o projeto que 
desencadeia o sistema de administração deve obedecer a um estudo 
analítico das possibilidades e exigências.

5. conclusÕes

Weiland e Thornton (2013), alertam para a necessidade de maior sensi-
bilidade nos projetos desenvolvidos na região amazônica, especialmen-
te noque cerca os riscos para a população nativa indígena e os povos 
tradicionais.

A análise do histórico das iniciativas tomadas para fomentar o de-
senvolvimento da região e posteriormente a regularização das terras do 
Amazônia Legal mostra que os programas de planejamento devem ser 
lastreados por estruturas legislativas e ações integrativas capazes de rom-
per os obstáculos locais e de limitação institucional para sua efetividade.

O atual modelo constitucional, ao consagrar a função social da pro-
priedade e a proteção ao meio ambiente como princípios guias das ações 
do estado, é certo que a eficácia do direito fundamental a um meio-am-
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biente equilibrado provem do artigo 225 da Constituição da República 
Federativa do Brasil (CRFB), em que deve prevalecer em face do direito 
à livre iniciativa (art. 170 da CRFB).

Nesse sentido, os modelos de regularização e gestão de áreas de ta-
manha complexidade socioambiental devem dispor das melhores ferra-
mentas de governança para tanto garantir os interesses do bem público 
quanto para respeitar os modos de organização social das comunidades 
tradicionais, obedecendo o princípio da autodeterminação dos povos no 
sentido de garantir-lhes os meios para exercer a subsistência.

O Programa Terra Legal instituiu a titulação de terras como uma fer-
ramenta para garantir a segurança jurídica dos ocupantes de terras em 
situação de vulnerabilidade. Entretanto, algumas alterações realizadas 
como a extensão dos limites para áreas maiores, mostram uma intenção 
de descaracterização do propósito a fim de favorecer a legalização de 
outros agentes (BANCO MUNDIAL, 2014).

A extrapolação desses limites pode ocasionar reflexos negativos para 
o interesse nacional. O mercado de commodities agrícolas brasileiros 
é alvo de investidores de grandes setores empresariais internacionais 
que por sua vez são alvo das críticas por organizações ambientalistas.

A valorização dos ativos imobiliários, o boom das commodities e 
a atuação de fundos soberanos de diversos países preocupados com a 
preservação de recursos naturais em escala global e a segurança ali-
mentar mundial, são fatores que colocam a qualidade da governança 
ambiental em destaque na busca por participação nos mercados. Entre 
eles, merecem destaque os que são de algum modo atrelados de alguma 
forma ao processo ambientalmente sustentável. (wILKINSON, 2017).

De todo modo, em 2020 foi registrado o maior número de focos de 
incêndio da história das medições realizadas pelo Instituto Nacional de 
Pesquisas Espaciais (INPE).

Portanto, as alterações e regulamentações promovidas de modo tem-
porário ou com ânimo definitivo, somada a descentralização das atua-
ções do poder público na Amazônia Legal, aliando-se ainda a negligência 
na valorização da economia sustentável, causaram a descaracterização de 
um programa planejado e executado para atender aos princípios consti-
tucionais, inclusive anseios comerciais imperativos na nova economia.
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8  
a transFerÊncia das 
terraS da união para 
os estado do amapá e 
roraima: eXperiÊncia  

do amapá

Paulo Sérgio Sampaio Figueira1 
Cláudio José da Fonseca Lima

RESUMO: O artigo trata da via-crúcis da regularização fundiária no Es-
tado do Amapá, perpassando pelo dificuldade de regularização fundiário 
provocado pelos órgãos da UNIÃO e do Estado do AMAPÁ aos verdadei-
ros ocupantes/posseiros, por meio de uma morosidade nos processos 
administrativos fundiários que relembra a luta de insana de Sisifo para 
atender os deuses, corroborado pelo fato de que o legislador constituinte 
original reconheceu o direito de existência e de autonomia do Estado 
do Amapá, sendo reconhecido seus limites geográficos, a ponto de não 
o reconhecer como um estado virtual sem terras, com legislação que 
demonstra a atitude da UNIÃO em não atender a determinação consti-
tucional com a criação de mecanismos que objetivam o trancamento da 
transferência da titularidade das terras para o Estado, já que, de fato, as 
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terras pertencem ao Estado. Sem olvidar a atitude do Estado do Amapá 
que simplesmente é obrigado a atender a ideologia da UNIÃO de que o 
Estado não tem competência para gerir suas terras, com o silêncio em 
relação a política fundiária, deixando, inclusive que o órgãos da União 
intervenha em sua política pública de atuação fundiária e ambiental, 
a ponto de colocar em risco o pacto federativo e de impedir qualquer 
atividades das 13 (treze) cadeias produtivas no Amapá. Neste cenário, 
procura-se delinear as consequências na economia amapaense, de ma-
neira que a força de manutenção do estado holerite, dependente de 
bolsas de caridade nacional se contrastando ao natural e a força de seu 
povo, havido por mudanças que garantam sua cidadania com dignidade 
humana e acesso ao desenvolvimento econômico e social.

Palavra-Chave: Direito Fundiário; Direito Administrativo; Direito 
Ambiental; Competência; Calote Fundiário; pacto federativo; passivi-
dade; Legitimidade.

ABSTRACT: The article deals with the via-crucis of the landholding 
regularization in the State of Amapá, going through the difficulty of 
landholding regularization caused by the agencies of the UNION and 
the State of AMAPÁ to the true occupants/landowners, by means of a 
slowness in the landholding administrative processes that recalls the 
insane struggle of Sisyphus to meet the gods, corroborated by the fact 
that the original constituent legislator recognized the right of existence 
and autonomy of the State of Amapá, being recognized its geographical 
limits, to the point of not recognizing it as a virtual state without land, 
with legislation that demonstrates the UNION’s attitude in not meeting 
the constitutional determination with the creation of mechanisms that 
aim to lock the transfer of ownership of the land to the State, since, 
in fact, the land belongs to the State. Without forgetting the attitude 
of the State of Amapá that is simply obliged to attend to the ideology 
of the UNION that the State has no competence to manage its lands, 
with silence in relation to land policy, even letting the Union’s organs 
intervene in its public policy of land and environmental action, to the 
point of putting at risk the federative pact and of impeding any activi-
ties of the 13 (thirteen) productive chains in Amapá. In this scenario, we 
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seek to delineate the consequences on the Amapá economy, so that the 
maintenance force of the holerite state, dependent on national charity 
grants contrasts with the natural and the strength of its people, who 
have been longed for changes to ensure their citizenship with human 
dignity and access to economic and social development.

Key-words: Land Law; Administrative Law; Environmental Law; 
Competence; Fundiary Default; federal pact; passivity; Legitimacy.

1. introdução

O objetivo desta discussão textual é de efetuar uma análise das raízes 
históricas do direito fundiário no Brasil, tendo como referência do Es-
tado do Amapá, no intuito de demonstrar sua complexidade desde sua 
origem, efetuando-se, assim, um resgate histórico linear das normas 
legais que acampam este processo, tendo na Lei nº 601, de 1850 – co-
nhecida como Lei de terras – um esforço primário de regularização do 
processo de ocupação do solo no Brasil.

A doutrina, de um modo geral, entendeu que a citada norma legal 
configurou em uma tentativa bem intencionada, mas infrutífera, já que 
de todos os problemas relacionados ao quadro de ocupação da terra 
da Amazônia, que são vários, o maior é o da regularização fundiária 
(UNGER; 2018).

A tese apresentada neste texto é a de que o Estado do Amapá tem 
competência legal, material e formal, para gestão de seu processo de 
regularização fundiária advinda de regras estabelecidas pelo legislador 
constituinte original que estabeleceu em regra constitucional que os 
limites do extinto Território Federal do Amapá pertence ao Estado do 
Amapá, sendo mera liberalidade a transferência de sua titularidade 
cartorial, pois não se trata de aplicação de direito civilista possessório, 
mas, sim, de direito administrativo de ocupação.

A antítese é apresentada de forma explicita ao demonstrar a ingerên-
cia da UNIÃO no processo fundiário do Estado do Amapá, a ponto de 
configurar em intervenção estatal na iniciativa privada, com violação do 
pacto federativo, corroborado, ainda, pelo fato de que há judicialização 
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de demandas ambíguas na Justiça Federal a que tem por objetivo intervir 
em todo o setor produtivo do Amapá, pois há a nítida intenção de ver 
este Estado como uma grande autarquia, submissa as regras federais, ig-
norando o fato de que a alforria já foi concedida desde a Constituição da 
República Federativa do Brasil, outorgada no dia 5 de outubro de 1988.

A fundamentação jurídica para esta análise advém de leitura de nor-
mas legais que foram expostas no corpo do texto, que têm o condão de 
demonstrar o direito do Estado do Amapá em efetuar a gestão de seu 
processo fundiário, com autonomia e sem intervenção estatal, no intuito 
que possa fomentar seu crescimento econômico.

Ao final efetua-se uma conclusão critica sob a realidade do proces-
so de regularização fundiária, bem como demonstrar que esta não é 
uma bandeira de atuação do Governo atual, pois foi obrigado a aceitar 
pacificamente a intervenção estatal na inciativa privada, a ponto de 
paralisar todo o setor econômico local, nacional, e de trazer prejuízos 
tangíveis para toda as 13 (treze) cadeias produtivas, com reflexo direto 
na sociedade amapaense que não tem oportunidade de emprego privado, 
e consequentemente o emprego público não atende a demanda atual.

2. da condiÇÃo de territÓrio Federal do amapá

As terras do Amapá, sob a jurisdição do Estado do Pará, eram denomi-
nadas de Território do Aricari, que teve uma política pública ignóbil em 
relação a regularização fundiária. Destarte, com a criação do Território 
Federal do Amapá, por meio do Decreto-Lei nº 5.812, de 13 de setembro 
de 1943, pelo então Presidente Getúlio Vargas, foi estabelecido que sua 
área, no importe de 143.453,31 km2, fosse transferido para o domínio 
da UNIÃO, de maneira que somente após 3 (três) anos de sua criação é 
que foi editado o Decreto nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, que per-
mitiu a emissão de licenças de ocupação, visando lastrear empréstimos 
hipotecários.

Pontua-se que o Estado do Pará, por meio da Lei Estadual nº 82, 
de 15 de setembro de 1892, no artigo 18, § 2º, delineou os mecanismos 
legais a concessão de terras aos Conselhos Municipais, dentre os quais 
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estavam os Municípios de Macapá, Amapá e Mazagão. Deste modo, nos 
anos de 1902 até 1930, no Território do Acari, o Governo do Estado do 
Pará concedeu diversos hectares de terras aos municípios de Macapá, 
Amapá e Mazagão, de maneira que as Intendências tinham autonomia 
para conceder, vender, aforar e doar as terras de suas jurisdições. Desta 
maneira, até a criação do Território Federal do Amapá, foram expedidos 
o total de 1.542 Instrumentos de titulações Fundiárias, onde hoje se 
encontram distribuídos os municípios amapaenses.

Já em 1943, com a criação do Território Federal do Amapá, por meio 
do Decreto-Lei nº 5.812, as terras do então Território do Acari passaram 
a ser administrado pela Divisão de Terras e Colonização (DTC), Órgão 
criado para esse fim, que sob essa legislação, emitiu 1917 documentos de 
terras no período compreendido entre os anos de 1943 a 1973, nos cinco 
municípios então existentes, sendo 279 em Amapá, 1431 em Macapá, 
187 em Mazagão, 15 em Oiapoque e 5 em Calçoene (INCRA, 2004, p. 12).

Com a implantação da Circunscrição Regional do Instituto Brasilei-
ro de Reforma Agrária (IBRA) em 1966, passou-se ao cadastramento de 
imóveis rurais, chegando-se ao total de 1899 imóveis no ano seguinte.

Vale ressaltar que no ano de 1973, foi criado o Projeto Fundiário do 
Amapá, vinculado ao INCRA-AP, iniciando-se assim uma nova era na 
administração das Terras Federais no Amapá, que culminou com Discri-
minatórias Administrativas, Arrecadações Sumárias e Desapropriações, 
sendo as áreas arrecadadas incorporadas ao Patrimônio da União.

No ano 1971, com a edição do Decreto Lei nº 1.164, ficou estabelecido 
que as terras devolutas situadas na faixa de fronteira de 100 km do eixo 
das rodovias federais na Amazônia Legal, seriam destinadas à segurança 
e desenvolvimento nacional. No Amapá foram atingidas as rodovias

BR-156 e Perimetral Norte, esse Decreto foi revogado pelo Decreto-
-Lei nº 2.375, de 24 de novembro de 1987.

No ano de 1980, por força constitucional, foram devolvidas ao Terri-
tório do Amapá, as terras situadas fora da faixa dos 100 km das Rodovias 
Federais, que hoje são as Glebas: Terra Grande do Bailique, Jupari I e 
II, Ilhas Fluviais do Bailique, Ilha da Croa da Pedreira, Iratapuru (mu-
nicípios de Pedra Branca, Mazagão, Laranjal do Jarí e Vitória do Jarí) 
e Ilha de Santana.
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É importante salientar que no ano de 1983, foi criada a Comissão Es-
pecial Fundiária do Amapá (CEPA), vinculada à Secretaria de Agricultura 
do Território, com a finalidade de administrar as terras de jurisdição 
do Amapá.

No ano de 1987, foi revogado o Decreto Lei nº 1.164, de 1971, e em 
consequência, a União Federal devolveu aos Estados e Territórios da 
Amazônia Legal as terras que estavam na faixa dos 100 km das Rodovias 
Federais, de que tratava o Decreto Lei nº 1.164, de 1971. É importante 
acrescentar que essa devolução não trouxe mudanças significativas no 
sistema fundiário do Território Federal do Amapá, pois o INCRA-AP já 
havia discriminado, arrecadado e matriculado a maioria das Terras do 
Amapá em nome da União Federal, inclusive as que foram devolvidas 
ao Território com a revogação do Decreto Lei nº 1.164, de 1971.

Neste cenário, coube ao Território do Amapá, as Glebas: Terra Firme 
do Araguari, Rio Falsino, Goiabal, Fazenda Minerva, Sucuriju e Sobra 
do Maracá.

Além dessas atrativas ocorreu o I Plano de Desenvolvimento do Ama-
pá (PDAP) que previa, dentre outros itens, a regularização fundiária. 
Vale ressaltar que o INCRA não reconheceu inicialmente as escrituras 
públicas oriundas de títulos de posses concedidos pelo Estado do Pará 
aos proprietários do antigo Contestado Franco-Brasileiro. Entretanto, 
a Lei nº 6.739, de 5 de dezembro de 1979 regulou a matéria, definindo 
no artigo 7º que:

[...] Os títulos de posse ou quaisquer documentos de ocupação, legiti-
mamente outorgados por órgão do Poder Público estadual, continuarão 
a produzir os efeitos atribuídos pela legislação vigente à época de suas 
expedições e configuram situação jurídica constituída, nos termos do art. 
5º, “b”, do Decreto-lei nº 1.164, de 1 de abril de 1971. No caso, a Lei Paraense 
n. 748, de 25/2/1901, que garantiu as posses adquiridas até o dia em que o 
Estado por seus delegados tomou posse do mesmo território [...].

A primeira tentativa de reforma agrária no Amapá surge nos anos 80, 
quando o Presidente da República João Figueiredo, através de Decreto 
de 1981, declarou de interesse social para fins de reforma agrária uma 
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grande área de terra na região do Rio Maracá, depois desapropriada 
pelo INCRA/AP, levando em consideração a criação de nova modalida-
de de projetos de assentamento agroextrativista e a pré-existência de 
agroextrativistas naquela região.

A partir de 1987 deflagra-se efetivamente no Amapá o processo de 
criação de Projetos de Assentamento, à luz do 1º PNRA (quadriênio 1985-
1990), dando ênfase à reforma agrária em seu sentido estrito. Anterior-
mente, o INCRA limitou-se a regularizar as posses, exceto a alienação de 
terras em concorrência pública datada de 1977-1978, para implantação de 
grandes projetos agropecuários e florestais por força do programa PRO-
TERRA, quando o grupo CAEMI adquiriu seis lotes de terras, somando 
177.000 hectares, depois transferidos para outra empresa da holding, a 
AMCEL, destinados ao projeto de silvicultura pela SUDAM, sob os incen-
tivos fiscais do Fundo de Investimento Setorial (FISET) – Reflorestamento, 
administrado pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal 
(IBDF), além do plantio de aproximadamente 3.500 ha de dendê em área 
arrendada pela AMCEL (7.000 hectares) no município de Porto Grande à 
outra subsidiária, a Companhia de Dendê do Amapá (CODEPA), vendida 
em 1993 à Companhia de Palma do Amapá Ltda (COPALMA), aquisição 
que incluiu uma parcela de 8.010 hectares (LIMA; PORTO, 2009).

No dia 1.º de abril de 1987, o Governo Federal criou os Projetos de 
Assentamento do Piquiazal (Mazagão) e da Perimetral (Pedra Branca do

Amapari), com área de 26.000 e 34.000 hectares, respectivamente. 
Logo depois, em 3 de dezembro daquele ano, implantou-se em Calçoe-
ne o Projeto de Assentamento Carnot, de 72.000 hectares, por força da 
demanda de populações de origem local, como foi o caso do P.A. Pi-
quiazal, reivindicado pelo Sindicato dos Produtores Rurais de Mazagão 
e de populações externas, oriundas basicamente do Maranhão, como 
foi o caso dos PAs Carnot e Perimetral (INCRA, 2004, p. 24). Naquele 
ano, também foram criados em Mazagão os Projetos de Assentamento 
Extrativistas Maracá I, II e III, com área de 363.500 hectares, entre os 
primeiros do Brasil, unificados em 1997 sob a denominação P. A. Ex-
trativista do Maracá (INCRA, 2004).

Houve, portanto, uma indefinição general concernente à política de 
destinação das terras públicas no Amapá. Ainda persiste o método de 
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estabelecimento de posse pela ocupação, já que a UNIÃO e o Estado do 
Amapá são incompetentes para realizarem um estudo antropológico 
para catalogar os verdadeiros ocupantes, já que muitos veem nesta de-
sorganização governamental a possibilidade tangível de invadir, colocar 
em prática o quite invasão, com realização de pequenas benfeitorias 
demarcatórias de posse, que, de certa forma, incentiva o posseiro a 
degradar o meio ambiente, na maioria das vezes desmatando sem os 
devidos e prévios licenciamentos ambientais.

3. da criaÇÃo do estado do amapá

Com a promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil 
(CRFB), no dia 5 de outubro de 1988, o legislador constituinte original, 
por meio do artigo 14, § 2º, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias determinou a transformação do então Território Federal do 
Amapá em Estado do Amapá, de maneira que fossem aplicadas as mes-
mas normas e critérios aplicados na criação do Estado de Rondônia, veja:

[...] Art. 14. Os Territórios Federais de Roraima e do Amapá são transfor-
mados em Estados Federados, mantidos seus atuais limites geográficos. 
[...] § 2º – Aplicam-se à transformação e instalação dos Estados de Roraima 
e Amapá as normas e os critérios seguidos na criação do Estado de Ron-
dônia, respeitado o disposto na Constituição e neste Ato. [...]. (Destacou).

É a partir da análise e interpretação do artigo supracitado que se 
inicia toda uma discussão política e jurídica sobre qual o momento 
histórico em que as terras passaram ao domínio do Estado do Amapá. 
Todavia, a questão da dominialidade das terras ainda é um problema 
complexo.

Hoje, decorridos mais de 30 (trinta) anos de sua criação, boa parte 
das terras do Estado ainda pertencem à União, vez que ainda estão 
estagnados os processos de transferência das glebas, com exceção de 
somente duas áreas: i) Floresta Pública Estadual do Amapá (FLOTA) que 
foi definitivamente transferidas em 2007 pelo Decreto Federal nº 6.291, 
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de 7 de dezembro de 2007 e ii) as Áreas Quilombolas pelo Decreto nº 
8.713, de 15 de abril de 2016.

Ao longo de toda a história do Estado, questões de ordens diversas 
impediram que a regularização fundiária do Estado fosse completamente 
efetivada, por meio de uma solução definitiva, o que daria ao Estado um 
maior grau de autonomia sobre o seu próprio território.

O que o Estado Amapá reivindica é justamente a propriedade de fato 
e de direito das terras que compõem o seu patrimônio imobiliário, pois 
conforme a CRFB, de 1988, pertencem ao Estado do Amapá as terras 
herdadas do ex. Território.

Porém, como o Governo Federal só editou uma lei de repasse dessas 
terras em 2001 (Lei nº 10.304), que só veio a ser regulamentada em 2016 
pelo Decreto nº 8.713, até o momento atual, infelizmente, o que temos 
é um quadro de indefinição fundiária. Solucionar a questão fundiária 
(transferência das terras para o domínio do Estado) é condição impres-
cindível para cumprir a função social da propriedade e possibilitar uma 
nova dinâmica à economia do Estado.

Em 17 de julho de 1989, através do Decreto nº 0030, foi criada a 
Coordenadoria Especial de Terras do Amapá (COTERRA), destinada 
a tratar das questões fundiárias do novo Estado. Essa instituição foi 
extinta em 1991, através do Decreto nº 0214 de 31 de outubro de 1991, 
quando foi criado o Instituto de Terras do Amapá (TERRAP), Órgão le-
galmente instituído com a competência de formular a política fundiária 
do Estado, planejar, e executar projetos de regularizações fundiárias, 
promover projetos de transferências de terras de domínio federal para 
o domínio do Estado e outras delegações nos termos da Lei Estadual nº 
0338, de 16 de abril de 1997.

Na existência do TERRAP foram realizados trabalhos de vulto no 
âmbito do Território Estadual como: a Discriminatória Administrati-
va da Gleba Iratapuru abrangendo os Municípios de Pedra Branca do 
Amapari, Mazagão, Laranjal do Jarí e Vitória do Jarí, área essa com mais 
de 1.082.000,00 ha (um milhão e oitenta e dois mil hectares) discrimi-
nados. Também foram discriminadas administrativamente, as Glebas: 
Ilha de Santana (Santana), Ilhas Fluviais do Bailique (Macapá), Goiabal 
(Calçoene) e Terra Firme do Araguari (Tartarugalzinho).
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Em consequência dessas discriminatórias administrativas foram 
arrecadadas e matriculados em nome do Estado do Amapá cerca de 
1.020.881,00 ha (um milhão e vinte mil, oitocentos e oitenta e um hecta-
res), dos quais 877.665,00 ha (oitocentos e setenta e sete mil, seiscentos 
e sessenta e cinco hectares) encontram-se todos na Gleba Iratapuru-AP.

No cenário atual o Instituto de Terras do Amapá administra somente 
11,38% do seu território, ficando com o INCRA 39,77%; IBAMA 40,68% 
e FUNAI 8,17%. Entretanto esses dados oficiais não conferem com os 
dados elaborados pela Comissão de Meio Ambiente da OAB/AP em par-
ceria com técnicos do Governo do Amapá, vejam abaixo dois quadros:

Fonte: CMMA/OAB-AP, 2020.

ESTRUTURA FUNDIÁRIA % DO TERRITÓRIO

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (F,E,M) 66,34

PROJETOS DE ASSENTAMENTOS FEDERAIS 15,65

REMANESCENTE DE GLEGAS FEDERAIS  
(23 glebas)

3,55
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ESTRUTURA FUNDIÁRIA % DO TERRITÓRIO

TERRITÓRIO INDÍGENA 8,29

TERRITÓRIO QUILOMBOLAS 0,35

TERRAS DO ESTADO 1,61

IMÓVEIS PARTICULAR 4,20

Fonte: CMMA/OAB-AP, 2020.

Pela análise dos quadros verifica-se que o Estado do Amapá é deten-
tor de apenas 1,61% do seu território, e que 3,55% serão transferidos no 
mês de setembro de 2021 ao Estado do Amapá por meio da Lei nº 14.004, 
de8 de setembro de 2020, que será totalizada no quantitativo de 5,16%.

Por outro lado se adicionar o quantitativo de Unidades de Conser-
vação, Projetos de Assentamento Federal, Terra indígena, e Terra Qui-
lombola representa 90,63% do Território do Estado do Amapá.

É importante enfatizar que esse processo de transferência de terras 
da União para o Estado do Amapá teve inicio em 5 de novembro de 2001, 
quando foi editada a Lei nº 10.304, que transferiu novamente as terras da 
União para o domínio dos Estado do Amapá e Roraima, observado o dis-
posto do artigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Esse processo de lenta transferência das terras da União para o Es-
tado do Amapá foi proposital, pois mesmo criado o Estado do Amapá a 
União continuou em processo acelerado de instituir Unidades de Con-
servação, Terras Indígenas, Projetos de Assentamentos Rurais, áreas 
quilombolas.

Maior exemplo ocorreu em 22 de agosto de 2002, foi criado pela 
União, através de um Decreto sem número, o Parque Nacional Mon-
tanhas do Tumucumaque, com uma área de 3.867.000,00 ha (três mi-
lhões, oitocentos e sessenta e sete mil hectares) quase todo ele dentro do 
território do Estado do Amapá, ficando distribuída nos municípios de 



274

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

Laranjal do Jarí, Oiapoque, Calçoene, Pedra Branca do Amapari, Serra 
do Navio, e o município de Almeirim no Pará.

A abrangência do Parque do Tumucumaque atingiu a superfície terri-
torial dos municípios na seguinte percentagem: Laranjal do Jarí, 53,13%; 
Oiapoque, 40,17%; Calçoene, 29,56%; Pedra Branca do Amapari, 35,48% 
e Serra do Navio, 68,82%.

Em 12 de julho de 2006, o Estado do Amapá, por meio da Lei Estadual 
nº 1.028, cria a Floresta Pública Estadual do Amapá (FLOTA), englobando 
10 (dez) municípios do Estado, de um total de 16 (dezesseis): Mazagão, 
Porto Grande, Pedra Branca do Amaparí, Serra do Navio, Ferreira Go-
mes, Tartarugalzinho, Pracuúba, Amapá, Calçoene e Oiapoque com área 
superficial total de 2.369.400hc (dois milhões, trezentos e sessenta e novo 
mil hectares e quatrocentos ares) ficando sua preservação e existência 
condicionada à transferência das terras, sob pena de reversão automá-
tica ao patrimônio da União, observado no Inciso IV, § 1º, do artigo 1º 
do Decreto nº 6.291, de 7 de dezembro de 2007.

Vale ressaltar que o Decreto nº 6.291, de 2007, assegura e Transfere 
gratuitamente ao domínio do Estado do Amapá terras pertencentes à 
União, nos termos do artigo 5º do Decreto-Lei nº 2.375, de 24 de novem-
bro de 1987. Foi mais uma novela que se repetiu no Decreto nº 8.713, de 15 
de abril de 2016 e no Decreto Federal nº 10.081, de 25 de outubro de 2019.

Em 17 de junho de 2009, uma nova lei para transferir as terras foi 
editada, Lei nº 11.949, que excluía da transferência das terras as áreas 
que a União havia interesse. Na verdade, foi a mesma Lei nº 10.304, de 
2001, apenas com o objetivo de incluir o Estado de Roraima, mas uma 
vez não havia previsão de quanto realmente seria essa transferência. 
Nos artigos 2º e 3º enfoca que:

[...] Art. 2º São excluídas da transferência de que trata esta Lei: I – as áreas 
relacionadas nos incisos II a XI do art. 20 da Constituição Federal; II – as 
terras destinadas ou em processo de destinação pela União a projetos de 
assentamento; III – as áreas de unidades de conservação já instituídas pela 
União e aquelas em processo de instituição, conforme regulamento; IV – as 
áreas afetadas, de modo expresso ou tácito, a uso público comum ou especial; 
V – as áreas destinadas a uso especial do Ministério da Defesa; e VI – as áreas 
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objeto de títulos expedidos pela União que não tenham sido extintos por 
descumprimento de cláusula resolutória. Art. 3º . As terras transferidas ao 
domínio dos Estados de Roraima e do Amapá deverão ser preferencialmente 
utilizadas em atividades agrícolas diversificadas, de conservação ambiental 
e desenvolvimento sustentável, de assentamento, de colonização e de re-
gularização fundiária, podendo ser adotado o regime de concessão de uso 
previsto no Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967 [...]. (Grifou-se).

Depois de inúmeras tentativas modificadas constantemente, por 
meio dos normativas criadas, no ano de 2016 foi editado o Decreto nº 
8.713, que finalmente regulamentou a Lei nº 10.304, de 2001 que trata 
da transferência das terras da União para o Estado do Amapá.

Observa-se, portanto, que o texto do decreto, produz efeito danosos 
para a autossuficiência produtiva e econômica do Estado do Amapá, vez 
que já existe perdas gigantescas de áreas para unidades de Conservação 
e terras indígenas em que o Amapá já é coberto com 72% com essas 
áreas, de maneira que, a transferência condiciona o uso preferencial para 
Unidades de Conservação, Projetos de Assentamentos, de Colonização 
e de regularização fundiária.

Desta feita, torna ponto tangível de desenvolvimento a opção pela 
vedação da criação de novas unidades de conservação, tanto pela União, 
como pelos Estados e Municípios em áreas de interesse de produção 
Agropecuária.

Pode-se dizer, a priori, que embora sejam salutares e alvissareiras 
as propostas da novel legislação, não há como abstrair a dissonância 
contida no texto em relação ao decreto regulamentador, além de que, o 
texto é marcado por incongruências e visíveis pecados de atecnia e no 
conjunto de regras postas.

Analisando o Anexo I, da Lei nº 10.304, de 2001, observa-se que 
fez opção em elencar as glebas transferidas ao domínio do Estado do 
Amapá, incluindo os municípios nos quais as glebas estão contidas. 
Embora, as glebas de maneira geral sobrepõem municípios criados após 
a transformação do Amapá em Estado, elas foram arrecadadas e regis-
tradas originariamente em apenas 5 (cinco) serventias dos respectivos 
Municípios de Macapá, Mazagão, Calçoene, Amapá e Oiapoque.
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Deste modo, é fato notório, que os limites das glebas arrecadadas 
englobam vários municípios e diferem em características e dimensões 
entre si, de maneira que o aspecto a ser observado é com relação ao 
georreferenciamento e ao registro das matriculas – que apesar das glebas 
sobreporem vários municípios – que estão registradas em apenas um 
cartório de registro de imóveis.

Assim, para padronizar os procedimentos de confecção das peças 
técnicas, do georreferenciamento, em que, os aspectos a serem observa-
dos é com relação as matrículas e os limites geográficos dos municípios, 
nesta situação, deverão ser gerados antecipadamente glebas distintas 
com suas respectivas matriculas para ambos os lados, tendo como limite 
a divisa geográfica dos Municípios, para posterior desmembramento 
das alienações e ingresso no registro público imobiliário.

Outro ponto observado, no anexo I da citada norma legal, refere-se 
a inexistência da informação no texto do montante de área transferida 
para o Estado, uma vez que, a alínea “a”, § 1º do artigo 176 da Lei de 
Registro Público, exige a localização e dimensão de área da gleba, para 
registro da matricula no Livro nº 2 – Registro Geral.

Vale Lembrar, que o mesmo ocorre para os anexos II, III e IV, da Lei 
nº 10.304, de 2001, pois não há o que se excluir, uma vez que, os referi-
dos imóveis listados não possuem descrição de área ou perímetro a ser 
excluído, caracterizada pelos seus memoriais descritivos que devem 
estar georreferenciados.

Com relação a tabela II, do anexo III, da Lei nº 10.304, de 2001, que 
trata da área do Ariramba, localizada na gleba Tartarugalzinho. Embora 
o INCRA/AP tenha interesse em criar Assentamentos Agroextrativistas, 
o Decreto regulamentador não define qual os instrumentos técnicos e os 
procedimentos mais adequados a realidade, por meio dos quais serão defi-
nidos qual parte deve ser desmembrada para o INCRA/AP e para o Estado.

Vale lembrar que o desmembramento de áreas de interesse proposto 
pelo Estado do Amapá, disposto no § 4º, do artigo 1º, da Lei nº 10.304, 
de 2001, submete a anuência prévia da Secretaria de Patrimônio da 
União (SPU) que deve se manifestar em 60 (sessenta) dias, sob pena de 
concordância tácita. Destarte, não avançou, pois o SPU remete o pedido 
para a Regularização Fundiária na Amazônia Legal (SERFAL), pois, se 
julga incompetente de realizar o procedimento de análise.
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Sob outro ângulo, afigura-se incongruente a possibilidade de iden-
tificação dos imóveis e titulação conjunta sobre aqueles imóveis, cujo 
processo iniciado no INCRA ou SEFAL, que possuam o georreferen-
ciamento feito com recurso público, por meio de Termo de Acordo de 
Titulação Conjunta, previsto no artigo 3º, da Lei nº 10.304, de 2001, uma 
vez que, é fato notório que por diversas tentativas, o Estado tem buscado 
cooperar com o INCRA e SERFAL, sem obter resultados satisfatórios.

Cumpre destacar, as diversas tentativas infrutíferas do Estado, na 
busca das informações por meio de expedientes solicitando cópias dos 
livros fundiários do INCRA e SERFAL, sopesada as plantas e memorial 
descritivo dos títulos emitidos, seja definitivo ou vigente as cláusulas 
resolutórias, não é tarefa fácil, mesmo que o texto legal provisione no 
seu § 5º do artigo 1º do Decreto 8.713, de 2016.

No entanto, o mesmo Decreto prevê na sua alínea “g” do artigo 1º, 
que os territórios quilombolas do Anexo III, da Lei nº 10.304, de 2001, 
não sejam delimitados pelo INCRA, sem o laudo Antropológico no prazo 
de 20 (vinte) meses da publicação da lei de transferências, passa para o 
Estado a responsabilidade da regularização. Analisando esse dispositivo 
percebe-se aqui destacar o caráter cruel do lapso temporal do decreto, 
pois os Territórios quilombolas foram os únicos com prazo de venci-
mento, para ser transferido ao Estado, independente das exclusões e do 
georreferenciamento.

Pelo montante de recursos transferidos da União para o Estado do 
Amapá, por meio de convênio, desde o ano de 2007, já era possível que 
todas as glebas tivessem sido georreferenciadas pelo Estado. Entretan-
to, nos dados levantados a Gleba Uaçá encontra-se com a certificação 
cancelada pela comissão de certificação do INCRA devido a incongruên-
cias das peças técnicas. Por outro lado, 5 (cinco) glebas da união foram 
transferidas no cartório de imóveis para o Estado do Amapá no início 
de 2019, que são elas: AD 04, Matapi I, Rio Pedreira, Jupati e Uruguinha, 
as demais estão suspensas por decisão liminar advinda do douto Juízo 
da 6ª Vara Federal de Macapá (TRF1).

Portanto, solucionar a questão fundiária (transferência das terras 
para o domínio do Estado) é condição imprescindível para cumprir a 
função social da propriedade e possibilitar uma nova dinâmica à eco-
nomia do Estado.
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a) AS CONSEQUêNCIAS DA NÃO TRANSFERêNCIAS DE 
TERRAS

É de bom alvitre salientar que juntamente com a criação do Estado pela 
CRFB, de 1988, veio também a autonomia sobre seu patrimônio fundiário. 
Essa autonomia sobre a área territorial inserida na jurisdição do Estado 
apresentou-se parcialmente em razão da maioria de sua extensão territorial, 
diante do grande calote fundiário praticado pela UNIÃO que detém, por 
meio de Órgãos Federais, como IBAMA, INCRA e FUNAI, o total de 88,62% 
do solo amapaense, correspondente a 142.815,8 km², sob a perspectiva con-
servacionista ambiental, sem qualquer contrapartida ao Estado do Amapá.

As consequências dessas discrepâncias apontam para o fato de que o 
Estado do Amapá ao deter apenas 11,38% de seu Território, traz ao lume 
situações preocupantes de conflitos, principalmente na área rural, já que 
em quase todos os 16 (dezesseis) Municípios do Estado, principalmente 
os da região sul, como é o caso do Município de Laranjal do Jarí – com 
mais de três milhões de hectares – detém apenas uma légua patrimonial 
de 2.969,00ha oriundos de doação efetuada pela Empresa Jari Celulose, 
por ocasião da criação daquele Município.

Esse Município está totalmente estrangulado, sem quaisquer pers-
pectivas no momento e de expansão produtiva na área industrial e agrí-
cola, por falta de espaço físico para empreendimentos urbanos e rurais. 
Está encravado entre as áreas de preservação ambiental e propriedades 
da Jari Celulose S/A, o mesmo processo está acontecendo com o Mu-
nicípio de Vitória do Jarí que foi criado sobre solo pertencente a Jarí 
Celulose S/A, não possuindo légua patrimonial sob sua jurisdição ou 
domínio, estando também sem expansão agrícola ou outros empreen-
dimentos econômicos por falta de espaço físico.

Essa situação tem preocupado o Governo Estadual, precisamente no 
aspecto fundiário onde a função social da terra só se faz notar com sua 
equilibrada e racional distribuição e, consequentemente, sua regulari-
zação fundiária com a expedição do título de domínio a seus ocupan-
tes, que só assim, terão condições de captação de recursos nos órgãos 
afins para os investimentos nas áreas produtivas e consequentemente, 
desenvolvimento do seguimento primário do Estado.
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b) A REgULARIZAÇÃO DAS OCUPAÇõES RURAIS

Para regularizar as posses rurais, o Estado do Amapá ainda fica na pre-
tensão de trabalhar com três passos: i) o Cadastramento das ocupações 
e ocupantes; ii) O georreferenciamento do imóvel; e iii) A Regulariza-
ção/ Destinação das posses (GEA. SRD, 2019), que são mudadas a cada 
mudança de Chefe do Poder Administrativo amapaense, criando uma 
via-crúcis insana para os verdadeiros ocupantes de áreas fundiárias.

Pontua-se que o Estado do Amapá, por meio da Lei Complementar nº 
110, de 15 de janeiro de 2018, copilou regras de leis federais, não criando 
nada novo, tampouco discutindo com a população interessada, no sen-
tido de buscar “modernizar a regularização fundiária”, tendo como base 
as implementações das ações de um processo de titulação simplificado 
no sentido de tornar mais simples a titulação de até 4 (quatro) módulos 
Fiscais, com valores diferenciados abaixo do mercado das terras e pa-
gamento parcelado em até 20 (vinte) parcelas anuais.

Assim, para regularização das ocupações, nos termos do artigo 18 da 
Lei nº 110, de 2018, que “dispõe sobre as terras públicas e devolutas do 
Estado do Amapá”, o ocupante e seu cônjuge ou companheiro deverão 
atender alguns requisitos básicos:

[...] Art. 18. Para a regularização de ocupação rural em terras públicas, o 
ocupante e seu cônjuge deverão atender aos seguintes requisitos: I – ser 
brasileiro nato ou naturalizado; II – não ser proprietário de outra área 
rural, de tamanho superior ao menor módulo fiscal definido para o Estado 
do Amapá; III – praticar cultura efetiva; IV – comprovar morada habitual 
por meio do exercício de ocupação e exploração direta, mansa e pacifica, 
por si ou por seus antecessores, com data anterior a 22 de julho de 2008; 
V – não ter sido beneficiado por programas de reforma agrária ou de re-
gularização fundiária de área rural, ressalvadas as situações admitidas em 
Lei; VI – Estar com sua situação eleitoral regular no Estado do Amapá. § 
1º As áreas requeridas por ocupantes ao órgão fundiário oficial do Estado 
que não atenderem os requisitos de morada habitual e cultura efetiva, 
deverão ser obrigatoriamente colocadas em relação para alienação por 
meio de Edital de licitação pública, num prazo máximo de 180 dias. [...].
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A ideia exposta acima fica em evidencia quando se compara a ci-
tada Lei Estadual com o artigo 5º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 
2009, aponta para os mesmos critérios legais, que mantém, inclusive, 
a possibilidade do reconhecimento de relacionamento homoafetivo, 
pois o companheiro do ocupante pode ser reconhecido também como 
posseiro, no intuito de destravar os principais problemas concernentes 
a regularização fundiária, mas não aponta para qual é a política pública 
de fomento deste importante setor de agricultura familiar, que mais uma 
vez há de ser abandonado no campo.

c) PRINCIPAIS PROBLEMAS PARA REgULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA

Apresenta-se aqui como subsídio para o entendimento da matéria – ten-
do em vista a necessidade de promover processo de regularização fundiá-
ria e de transferência das terras para o Estado do Amapá – aponta-se com 
base na experiência técnica e vivência na área fundiária, para demarcar 
os principais entraves, caminhos ou soluções que devem ser tomado pelo 
Estado do Amapá, no desenvolvimento das ações de gestão fundiária, 
concernentes aos procedimentos legais para regularização fundiária 
das ocupações rurais, em observância as considerações apresentadas.

c.1) DA AFERIÇÃO EM CAMPO DOS REQUISITOS LEgAIS 
(VISTORIA, TD E CRP)

É interessante acrescentar a necessidade da transferência das terras da 
União para o domínio do Estado do Amapá, por meio dos dispositivos 
legais, tendo em vista, a possibilidade de o Estado gerir seu patrimônio, 
promover o desenvolvimento econômico e social, por meio da regulari-
zação das terras aos legítimos ocupantes.

Vale salientar que a Lei nº 10.304, de 2001, que foi regulamentada 
pelo Decreto nº 8.713, de 2016 e alterado alguns dispositivos pela Lei nº 
10.081, de 2019, prevê a transferência do domínio das terras pertencentes 
à União ao domínio do Estado do Amapá.
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Desta maneira para reconhecimento das ocupações será necessário 
levar em consideração ainda a necessidade de comprovar Morada Ha-
bitual, Cultura Efetiva, exploração direta, contínua e racional da área 
para o Reconhecimento da Posse ou da concessão do Título de Domínio, 
exigindo-se à comprovação da detenção da área anterior ao dia 1º de 
dezembro de 2008.

O Estado dispõe de dispositivo legal no artigo 3º do Decreto nº 8.713, 
de 2016, para firmar acordo técnico entre os órgãos fundiários do Esta-
do e da União, para identificar as ocupações rurais, bem como realizar 
titulação conjunta. Para tanto, deve levar em consideração, também, a 
necessidade de reconhecer as ocupações mansas e pacifica e o cultivo 
efetivo das atividades agrárias na área ocupada, tendo em vista a regu-
larização fundiária e ambiental do empreendimento rural.

Destarte, que há necessidade do órgão ambiental licenciador, de re-
gularizar as atividades agrárias produtivas do Estado, por meio do Li-
cenciamento Ambiental dos empreendimentos rurais, mas para tanto, é 
exigido que o empreendedor a presente o documento fundiário oficial do 
imóvel, expedido pelo órgão competente, seja de propriedade ou posse, 
com as respectivas coordenadas geográfica dos vértices. Vale acrescen-
tar que todo esse processo de reconhecimento de posse e de ocupação 
é do INCRA/AP e do SPU/AP visto que não ocorreu a transferências de 
terras da União para o Estado do Amapá, fator que provocou as ações 
do MPF na 6º Vara Federal.

Diante desse cenário apontando-se soluções para equacionar esse 
processo, como: i) Realizar vistoria rural nos imóveis em processo de 
regularização fundiária, tendo em vista a necessidade de aferição do re-
quisito da cultura efetiva; ii) Expedição pelo Amapá Terras, da Certidão 
de Reconhe-cimento de Posse (CRP), devendo constar as informações 
de localização, coordenadas dos vértices, exploração, moradia, cultivo 
efetivo e se a posse é mansa e pacifica; iii) Expedição do Título de Do-
mínio pelo Incra e Amapá Terras, em áreas até 1 (um) Módulo Fiscal, 
cujo processo esteja georreferenciado com recurso público ou particular, 
desde que aprovado em fiscalização, iniciado na SERFAL ou no Incra até 
a publicação da lei de transferên cia de terras ou que o Estado consiga 
cumprir as determinações da Lei nº 10.304, de 2001 e os Decretos nº 
8.713, de 2016 e o 10.081, de 2019.
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Por sua vez, há necessidade de se buscar caminhos que possam cele-
rizar esse processo de regularização fundiária das terras da União para 
o Estado do Amapá, como:

a) Celebração do Termo de Acordo ou Cooperação Técnica entre 
INCRA e Amapá Terras com objetivos visando: i) identificação e vistoria 
das ocupações rurais em processo de regularização fundiária nas Glebas 
da União em processo de transferência cartorial; ii) a expedição pelo 
Amapá Terras da Certidão de Reconhecimento de Posse das ocupações 
rurais que cumprem a função social da terra; iii) a expedição conjunta de 
títulos até 1 Módulo Fiscal, sobre aqueles imóveis cujo processo esteja 
georreferenciado com recurso público ou particular.

b) Da Aferição dos Requisitos legais (SNCR e SIPRA – CADASTRO): 
Neste aspecto tem de levar em consideração que: i) a legislação fundiária 
vigente, que não é permitido ao beneficiário (a) da regularização, seu (a) 
cônjuge ou companheiro (a), possuir outro imóvel no território nacio-
nal, proveniente de regularização fundiária; ii) a legitimação da posse 
para regularização fundiária é dada aos ocupantes e (a) seu (a) cônjuge 
ou companheiro (a), que não seja beneficiário do programa de Reforma 
Agrária; iii) o processo administrativo para à regularização fundiária das 
ocupações rurais, deve ser devidamente instruído em conformidade com 
a legislação vigente em observância aos requisitos legais da ocupação 
e do ocupante; iv) o Decreto nº 8.713, de 2016, prevê no seu artigo 3º a 
possibilidade de celebração de Termos de Cooperação Técnica entre os 
órgãos fundiários competentes da União e do Estado do Amapá, com fi-
nalidade de efetivar a transferência das terras e a regularização fundiária.

Como soluções para celerizar esses procedimentos são necessários 
que se tenham acesso: i) a consulta pelo Amapá Terras, no Sistema Na-
cional de Cadastro Rural; ii) Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR) 
dos cadastros dos imóveis e beneficiários da regularização fundiária; iii) 
à consulta pelo Amapá Terras, no Sistema de Informação de beneficiário 
da Reforma Agrária (SIPRA).

Para efetivar as soluções apontadas é necessário buscar caminhos, 
como: i) Celebração do Termo de Acordo ou Cooperação Técnica entre 
Incra e Amapá Terras, visando à consulta de dados sobre situação do 
requerente a regularização fundiária nos sistemas informativos SIPRA 
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e SNCR do Incra; ii) O Termo de acordo, visa também à capacitação dos 
servidores efetivos do Amapá Terras (Estado) para efetivação e gestão do 
Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR), como inserção, desmem-
bramento e remembramento de parcelas regularizadas.

d) DOS LIVROS FUNDIÁRIOS DO INCRA (ATé 2009) E 
SERFAL (2009-2018)

Considerando que o Decreto nº 8.713, de 2016, dispõe no artigo 1º, § 
5º, que o INCRA-SR-21/AP e a SERFAL/AP devem fornecer ao órgão de 
terras do Estado do Amapá, cópias de seus livros fundiários dos títulos 
emitidos (Planta e Memorial Descritivo), bem como devem informar 
ainda e disponibilizar (Cópia do Título, Planta e Memorial Descritivo) 
sobre aqueles títulos que foram extintos por descumprimento de cláu-
sula resolutória.

Sem olvidar que também o Incra ao arrecadar as glebas da União, no 
processo de discriminatória de terras devolutas da União, discriminou 
os imóveis em conformidade com a Lei nº 6.383, de 1976, reconhecendo 
o domínio dos particulares, entre eles aqueles, cujo processo adminis-
trativo ainda não foi finalizado ou concluso.

É importante ainda enfatizar que a alínea g, artigo 1º do Decreto 8.713, 
de 2016, estabeleceu prazo de 20 meses da data de publicação do decre-
to, para o Incra efetue a regularização dos territórios quilombolas, sob 
pena das terras serem transferidas para o Domínio do Estado do Amapá.

Diante do exposto, como soluções há necessidade de: i) formação 
do grupo de trabalhos visando escanear os livros fundiários (Título de 
Domínio definitivo e sob condição resolutiva com a respectiva, Planta e 
Memorial Descritivo) expedidos pelo do INCRA-SR-21-AP até 2009, data 
de implantação do Programa Terra Legal; ii) Escaneamentos dos Livros 
Fundiários (Título de Domínio, Planta e Memorial Descritivo), expedidos 
pela SERFAL/AP a partir de 2009; iii) Escaneamento dos processos Fun-
diários de Reconhecimento de Domínio conclusos pelo Incra na época 
da discriminatória de terras devolutas da União, assim como, aqueles 
processos de reconhecimento de domínio que tramitam inconclusos; 
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iv) Escaneamento dos Títulos expedidos pelo INCRA-SR-21/AP com a 
respectiva Planta e Memorial Descritivo, assim como, os processos de 
pedido de Regularização Fundiária dos Territórios Quilombolas que 
tramitam no INCRA-SR-21/AP.

Para atender esse quesito urge a necessidade de buscar caminhos 
junto aos órgãos federais, como: i) Celebração do Termo de Acordo ou 
Cooperação Técnica entre INCRA-SR-21/AP e Amapá Terras, visando o 
escaneamento dos Livros Fundiários, Títulos de Domínio e sob condição 
Resolutiva, expedidos para o particular, assim como, os expedidos em 
Território Quilombola, com as respectivas Plantas e Memorial Descri-
tivo, visando excluir da transferência as respectivas áreas; ii) O termo 
de Acordo, visa também o escaneamento dos processos de Reconheci-
mento de Domínio dos particulares conclusos e aqueles em andamento, 
assim como, os processos de pedido de regularização dos Territórios 
Quilombolas.

e) DO SISTEMA DE gESTÃO FUNDIÁRIA (SIgEF)

É importante pontuar que o SIGEF foi uma ferramenta eletrônica criada 
para facilitar a certificação da propriedade junto ao INCRA que entrou 
em vigor em 23 de novembro de 2013, em que o credenciando adquiri 
um certificado digital e tem acesso as funcionalidades correspondentes 
ao seu perfil, podendo certificar a propriedade eletronicamente, após 
realizar todo o procedimento de campo e processamento dos dados em 
programas específicos a aparelhos geodésico utilizados (INCRA, 2013).

Vale acrescentar que a Lei nº 10.267, de 2001 exige o georreferencia-
mento dos Imóveis rurais conforme a norma técnica e suas edições e 
que os procedimentos de certificação da poligonal objeto de memorial 
descritivo dos imóveis rurais serão processados pelo SIGEF.

Por sua vez, a Instrução normativa nº 77, de 2013, regulamenta o pro-
cedimento de certificação da poligonal objeto de memorial descritivo 
de imóveis rurais.

Para essas atividades de cadastro no banco público o profissional 
credenciado, submete ao SIGEF, a análise de consistência dos dados e 
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de eventual sobreposição, os serviços de georreferenciamento, arquivo 
digital contendo os dados das parcelas a serem certificadas. Sem olvidar 
que o Decreto nº 8.713, de 2016, dispõe no seu § 5º do artigo 1º, que o 
INCRA-SR-21/AP e a SERFAL/AP devem fornecer ao órgão de terras do 
Estado do Amapá, cópias de seus livros fundiários dos títulos emitidos 
(Planta e Memorial Descritivo).

Vale acrescentar que os requerimentos de desmembramento, parcela-
mento, remembramento, retificação e cancelamento de parcelas certifi-
cadas serão processados pelo SIGEF e analisados em conformidade com 
as regras contidas nas normas constitucionais e infraconstitucionais.

Desta maneira, o georreferenciamento executado por órgãos públi-
cos, direta ou indiretamente, por força de contratos, convênios, serão 
submetidos ao SIGEF e devidamente validados por meio de regular fis-
calização, sendo que o comitê regional de certificação será responsável 
pelos procedimentos de certificação da poligonal objeto de memorial 
descritivo do imóvel rural e o mesmo propõe a aplicação de sanções ao 
credenciado. É importante enfatizar que o comitê regional de certifi-
cação, será composto por servidores devidamente credenciados pelo 
INCRA e que competira a Divisão de Ordenamento da Estrutura Fun-
diária das Superintendências Regionais a nomeação dos membros dos 
seus respectivos Comitês Regionais de Certificação.

Para efetivar esses quesitos urge buscar soluções, como: i) Nomear 
servidor efetivo do Estado (Amapá Terras) como responsável técnico para 
inserção e validação das peças técnicas (planta e memorial descritivo) do 
imóvel no sistema SIGEF; ii) Nomear servidor efetivo do Estado (Amapá 
Terras) para compor o Comitê de Certificação Regional do Incra, visando 
certificação das poligonais objeto de memorial descritivo do imóvel em 
Glebas pertencentes do Estado.

Para tanto, deve-se buscar caminhos, como: i) Celebração do Termo 
de Acordo ou Cooperação Técnica entre INCRA-SR-21/AP e Amapá Ter-
ras, visando o Estado nomear servidor efetivo como responsável técnico 
e membro para compor Comitê de Certificação Regional.
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f) DA SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E gOVERNANÇA DO 
PATRIMôNIO DA UNIÃO (SPU)

O Patrimônio Imobiliário da União tem papel essencial na estratégia 
de desenvolvimento do país na medida em que provê o insumo fun-
damental – espaço físico – para assentamento das ações e projetos de 
interesse público.

Esse patrimônio, descrito no artigo 20 da CRFB, de 1988, pertence a 
todos os brasileiros e é administrado pela SPU.

Entre as competências da SPU incluem-se, entre outras, a incorpo-
ração e regularização do domínio dos bens; sua adequada destinação; 
além do controle e da fiscalização dos imóveis. Elas estão descritas no 
artigo 31 do Decreto nº 9.035, de 2017.

Para cumprir sua missão institucional, a SPU conta com: i) Uma 
Unidade Central localizada em Brasília, formada pelo Secretário, Se-
cretário Adjunto, Diretor de Programa, três Diretorias e Gabinete, e 
ii) 27 unidades descentralizadas, localizadas nas capitais e no Distrito 
Federal, além de dois escritórios regionais, um em Santos (SP) e um em 
Parnaíba (PI).

Desta maneira, o inciso VII, do artigo 20, da CRFB, de 1988, classifica 
como bens da União, os terrenos de marinha e seus acrescidos que são 
de responsabilidade do SPU.

Vale ressaltar, que o Decreto nº 8.713, de 2016 dispõe no seu artigo 
1º, a exclusão da transferência ao Estado, as áreas da União, entre elas 
as áreas de marinha.

Considerando que foi aprovado na Câmara dos Deputados em 22 de 
novembro de 2018, o Projeto de Emenda Constitucional nº 39, de 2011, 
na comissão de Constituição e Justiça, a revogação do inciso VII do 
artigo 20, da CRFB, DE 1988, e o § 3º do artigo 49 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias, que classifica como bens da União, 
os terrenos de marinha e seus acrescidos e os transfere aos Estados e 
Municípios seu domínio.

No Amapá, os terrenos de marinha ainda não foram delimitado pelo 
SPU, devido pouco recurso e estrutura que o órgão dispõe, uma vez que 
essas áreas devem ser definidas pela Linha de Preamar Média (LPM) 
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de 1831, conforme a Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, sem olvidar que a 
demora e indefinição das áreas de marinha pelo SPU, trava os processo 
de transferência das terras da União para o Estado do Amapá.

Para buscar soluções quanto as áreas do SPU, deve-se: i) Articular 
com a bancada federal do Estado do Amapá e Pará, a apreciação em 
plenária da câmara, a proposta de que extingue as áreas de marinha; ii) 
Efetuar a transferência das glebas em cartório e posteriormente defini-
ção pelo SPU, fazer a exclusão dessas no cartório de registro de imóveis.

Por sua vez, os municípios e o Estado do Amapá, por si só, não têm 
a capacidade técnica e suporte financeiro para superar as deficiências 
latentes no processo fundiário, visto que são carentes de infraestruturas 
de maneira que no limiar da implantação de vetores produtivos, após 
três décadas de sua elevação de território a Estado, ainda se buscam 
alternativas econômicas para sua tradicional vocação extrativistamine-
rária. A exploração sustentável da agricultura é uma delas, pois o Amapá 
ainda é deficiente na produção de alimentos para o consumo interno, 
propiciando a deletéria evasão de divisas.

g) AS úLTIMAS NORMAS PARA TRANSFERêNCIAS DA TERRA 
DA UNIÃO PARA O AMAPÁ

Após a Lei nº 10.304, de 2001, foi elaborada dois decretos federais, ou 
seja, tanto o Decreto nº 8.713, de 2016, quanto o Decreto nº 10.081, de 
2019, não prosperam em relação ao assunto de efetivação da transferên-
cia de terra e mantém as mesmas linhas da lei de transferência de terras 
quanto a destinação e a responsabilidade do Estado fazer os destaques 
da área e submeter a aprovação da União.

A Medida Provisória (MP) 901, de 2019 perdeu sua validade no dia 
29 de março e facilitava a transferência definitiva para os Estados de 
Roraima e do Amapá de terras pertencentes à União. O texto foi rela-
tado pelo deputado Edio Lopes (PL-RR) e buscava solucionar impasses 
burocráticos para efetivar as transferências já previstas na Lei nº 10.304, 
de 2001, e na Lei nº 11.949, de 2009. Este texto recebeu 16 (dezesseis) 
emendas aponto de simplificar as exigências para a comprovação de 
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propriedade dessas terras e “resguarda os direitos adquiridos dos be-
neficiários de títulos expedidos pela União, sem registros cartoriais”. 
Ademais, o governo federal teria um ano para excluir da transferência 
todas as áreas que já tinham títulos originariamente expedidos pela 
União e que tinham sido registrados nos respectivos cartórios de re-
gistros de imóveis, de maneira que as áreas não fossem excluídas da 
transferência dentro desse prazo seriam automaticamente transferidas 
ao respectivo Estado.

Por sua vez, foi apresentado o Projeto de Lei nº 1.304, de 2020, que foi 
aprovado no Congresso e no Senado em regime de urgência submetido 
a sanção pelo Presidente da República.

A transferência de terras entre a União e os Estados de Roraima e 
Amapá não exige prova do assentimento do Conselho de Defesa  Nacional

O PL trazia o mesmo conteúdo da MP 901, de 2019, porém foi mais 
ousado quanto: i) A transferência de terras entre a União e os Estados 
de Roraima e Amapá não exige prova do assentimento do Conselho de 
Defesa Nacional; ii) a falta de georreferenciamento de áreas de domínio 
federal, incluindo os assentamentos promovidos pela União, não cons-
tituiria impedimento para a transferência das terras da União para os 
Estados de Roraima e Amapá, e iii) contemplava o prazo de um ano para 
a União promovesse a transferência de terras dos títulos com registros 
no cartório e os títulos sem registro no cartório mesmo fora do Amapá. 
Abaixo apresentamos os motivos dos vetos pelo Presidente da República:

a) Artigo 4.º, caput, da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, foi vetado 
por ferir norma do artigo 20, § 2.º da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil (CRFB), sendo considerada área de segurança nacional;

b) O artigo 8º-A da Lei nº 6.634, de 1979, foi vetado por ferir norma do 
artigo 20, § 2.º da CRFB, sendo considerada área de segurança nacional;

c) O artigo 2º, § 3º, da Lei nº 10.304, de 5 de novembro de 2001, foi ve-
tado este parágrafo porque viola ato jurídico perfeito, o que é veado pelo 
artigo 5º inc. XXXVI, da CRFB, pois poderia alcançar propriedades rurais 
fora do Estado do Amapá e de Roraima, podendo, ainda, agravar conflitos 
agrários diante e insegurança jurídica ante sua interpretação equivocada;

d) O artigo 2º, § 4º da Lei nº 10.304, de 2001, por violar regras do ar-
tigo 113 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), 
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do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal e do artigo 114 da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2020 (Lei nº 13.898/2019), contrariando, 
assim, interesse público;

e) O artigo 2º, § 5º da Lei nº 10.304, de 2001, por contrariar artigo 
11 da Lei Complementar nº 95, de 1988, podendo acarretar aumento de 
despesas sem previsão orçamentária, violando também regras do artigo 
113 dos ADCT, do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal e do artigo 
114 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020 (Lei nº 13.898/2019), 
contrariando, assim, interesse público.

g.1) DOS VETOS DO PRESIDENTE DA REPúBLICA

O Presidente da República faz as exposições dos vetos a 04 dispositivos 
aprovados pelo Congresso Nacional, encaminhados por intermédio da 
Mensagem nº 300, de 26 de maio de 2020, ao Presidente da República 
Federativa do Brasil. Destarte, torna-se oportuno salientar que após o 
veto presidencial e a Lei Ordinária nº 14004/2020, retorna para apre-
ciação do Congresso Nacional.

Desta forma, o veto representa a discordância do Presidente da Re-
pública com o Projeto de Lei nº 1.304, de 2020, aprovado pelas Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal, previsto na CRFB, de 1988, no 
artigo 66 e seus parágrafos, com regramento interno no Regimento 
Comum (RCCN), artigos 104 a 106-D da Resolução nº 1 do Congresso 
Nacional de 1970.

O veto é um ato político, quando a matéria é considerada contrária ao 
interesse público jurídico, se entendida como inconstitucional; ou por 
ambos os motivos – inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse 
público. Quanto à abrangência, pode ser total ou parcial, sendo que neste 
último caso deve recair sobre texto integral de artigo, parágrafo, inciso 
ou alínea (art. 66, §1º e §2º, da CF). Desta forma, conforme explicitado, 
as palavras ou períodos não são passíveis de veto.

Por sua vez, a aposição do veto quanto ao PL aprovado pelo Con-
gresso Nacional aconteceu durante o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
após o recebimento da matéria pelo Presidente da República. Caso não 
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havendo manifestação do Executivo nesse período, o projeto de lei é 
considerado sancionado. Enquanto o veto é expresso, a sanção pode ser 
tácita (art. 66, §3º, da CF).

Desta maneira, após a publicação de veto no Diário Oficial da União, 
a Presidência da República encaminha mensagem ao Congresso Nacio-
nal, em até 48 horas, especificando suas razões e argumentos. Sendo 
assim, o veto é sempre motivado (art. 66, §1º, CRFB, de 1988).

Destarte, a protocolização da mensagem na Secretaria Legislativa 
do Congresso Nacional dispara o prazo constitucional de 30 dias cor-
ridos para deliberação do veto pelos senadores e deputados em sessão 
conjunta (art. 57, § 3º, IV, e 66, ambos da CRFB, de 1988).

Nos termos regimentais, publicados os avulsos, a matéria está pronta 
para deliberação do Plenário. Decorrido o prazo de 30 dias sem de-
liberação, é incluída na ordem do dia e passa a sobrestar as demais 
deliberações até a votação final do veto (art. 66, §6º, da CRFB, de 1988).

A convocação de sessão conjunta é prerrogativa do Presidente do 
Senado Federal, que dirige a Mesa do Congresso (art. 57, §5º, da CRFB, 
de 1988). Para a apreciação de veto, o Regimento Comum fixa como 
data de convocação de sessão a terceira terça-feira de cada mês, im-
preterivelmente. Em não ocorrendo nesta data por qualquer motivo, a 
sessão conjunta é convocada para a terça-feira seguinte (art. 106, §§1º 
e 2º, do RCCN).

A discussão dos vetos é feita em globo, concedendo-se cinco minutos 
aos oradores inscritos para esse fim. O processo de votação pode se ini-
ciar após a discussão de quatro senadores e seis deputados (art. 106-A,

§ 2º, do RCCN).
Para a rejeição do veto é necessária a maioria absoluta dos votos de 

Deputados e Senadores, ou seja, 257 votos de deputados e 41 votos de 
senadores, computados separadamente. Registrada uma quantidade 
inferior de votos pela rejeição em umas das Casas, o veto é mantido (art. 
66, § 4º, CF e art. 43 do RCCN).

A votação de vetos é ostensiva e nominal, por meio de cédula eletrô-
nica de votação, a eCedula, podendo haver destaque para deliberação 
em painel eletrônico (art. 46, 106-B e 106-D, todos do RCCN). Os reque-
rimentos de destaques são para dispositivos individuais ou conexos. 
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Esses requerimentos não dependem de deliberação do plenário e são 
propostos pelo líder do partido, observando-se a proporcionalidade 
regimental (art. 106-D do RCCN).

Na votação por meio da eCédula ou por painel eletrônico a apuração 
dos votos começa pela Câmara dos Deputados, salvo se o projeto de lei 
vetado for de iniciativa do Senado – aí a primazia se inverte. Os votos 
da outra Casa somente são apurados se o veto for rejeitado na primeira 
(art. 66, § 4º, CF e arts. 43 e 106-B do RCCN). Para a votação por meio 
da eCédula haverá orientação dos líderes às suas bancadas pelo prazo 
de um minuto. Se pelo painel eletrônico, além dessa orientação, haverá 
encaminhamento pelo prazo de cinco minutos, por dois senadores e 
dois deputados.

A votação por meio da eCédula foi um avanço estabelecido pela 
Resolução nº 1, de 2015-CN que, em obediência aos preceitos constitu-
cionais relativos ao princípio da eficiência e do devido processo legal, 
ofereceu celeridade ao processo legislativo dos vetos, de forma ainda 
mais transparente e segura.

Por fim, caso o veto seja rejeitado, as partes correspondentes do 
projeto apreciado são encaminhadas à promulgação pelo Presidente 
da República em até 48 horas ou, na omissão deste, pelo Presidente ou 
Vice-Presidente do Senado, em igual prazo (art. 66, §7º, CF). O mesmo 
procedimento prevalece quando, após a sanção, a promulgação da lei 
não é feita pelo Presidente da República.

Depois de explicar como se procede os trâmites do Projeto de Lei, 
Vetos e Oposição tratarei em síntese da importância da aprovação do 
PL Lei nº 1304, de 2020 e os entraves fundiários causado pela não trans-
ferência de terras da União para o Amapá.

Desta maneira, a maior inovação do Projeto de Lei nº 1304, de 2020, 
em relação a Lei nº 10.304, de 2001 e os demais decretos seguintes (Dec. 
8.713/2016 e Dec. 10.081/2019) é em relação a destinação da terra que será 
transferida ao Estado do Amapá disciplinado no artigo 3º. Veja:

Art. 3º As terras transferidas ao domínio dos Estados de Roraima e do 
Amapá deverão ser preferencialmente utilizadas em atividades: I – agro-
pecuárias diversificadas; II – de desenvolvimento sustentável, de natureza 
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agrícola ou não; III – projetos de colonização e regularização fundiária, 
conforme previsto nas respectivas Leis de Terras dos Estados de Roraima 
e Amapá [...].

Quanto ao Projeto de Lei nº 10.304, de 2001, aprovado no Congresso 
Nacional e no Senado Federal, encaminhado para sanção do Presidente 
da República, conforme dispõe o artigo 66, § 1º, da CRFB, de 1988, teve 
seus dispositivos vetados com a edição da Lei nº 14.004, de 26 de maio 
de 2020, como os artigos 1º, § 3º, § 4º e § 5º do artigo 2º.

Com o veto do § 3º, § 4º e § 5º do artigo 2º do Projeto de Lei nº 
10.304, de 2001, ficou indefinido a data que a União irá fazer a exclusão 
das terras dos títulos concedidos com registros no cartório de imóveis 
(propriedade) e de quem tem título sem registros no cartório e com 
análise pendente das cláusulas resolutivas (posses).

Desta forma, o Estado do Amapá possui uma complexa situação 
fundiária e institucional com relação ao domínio de suas terras, pois 
não possui ingerência sobre extensa e considerável parte das terras da 
sua superfície geográfica, simplesmente porque as glebas ainda estão 
matriculadas em nome da União.

Essa indefinição fundiária é uma situação que se arrasta há muito 
tempo, dado que até o ano de 2020, passados mais de 32 anos da criação 
do Estado e dispondo de leis suficientes que disciplinam a transferência 
de domínio dessas terras, não se conseguiu efetivar a transferência de 
todas as glebas pertencentes à União ao Estado Amapá.

Dessa forma, é urgente que a União e o Estado encontrem mecanis-
mos que possibilitem a plena transferência da titularidade das terras, 
realizando-a de modo célere, correto, transparente e atendendo ao que 
dispõe a legislação, colocando-se um ponto final nos impasses e con-
trovérsias em torno desse processo.

A transferência de terras permitirá mais segurança para investimen-
tos no Estado, direcionando as políticas públicas mais adequadas a cada 
região, pois afinal há uma grande insegurança jurídica no que se refere 
às questões fundiárias no Amapá o que acarreta a fuga de empreende-
dores para investir no Amapá.
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4. do calote Fundiário

A atuação intencional da UNIÃO de não apresentar regras claras, no 
“mundo da vida”2, criou um caos fundiário a ponto de resultar em males 
enormes, suscitando a violência, consagrando a grilagem e tornando o 
saque mais proveitoso do que a preservação e a produção, pois ninguém 
vai investir em preservação, ou em produzir se não confia na continui-
dade de seu controle sobre a terra.

Neste sentido, torna-se necessário efetuar um recorte linear dos prin-
cipais antecedentes históricos da política agrária amapaense, tendo 
como referencial a criação do extinto Território Federal do Amapá, de 
maneira que ao se conhecer o contexto em que desenvolveu a formação 
territorial e as políticas públicas primitivas do setor agrário, permite-se 
efetuar uma interpretação holística do fenômeno envolvendo a comple-
xidade da regularidade fundiária no Estado do Amapá.

Na criação do Estado do Amapá foi mantido seus atuais limites geo-
gráficos, de maneira que as terras do Ex. Território Federal do Amapá 
são do Estado do Amapá, não da UNIÃO, excetuando as de áreas de 
fronteiras, ou de Floresta Nacional (FLONA), as demais pertencem ao 
Estado do Amapá.

Entretanto, a UNIÃO efetuou um grande calote fundiário ao povo do 
Amapá, pois o Legislador Constituinte primário não estabeleceu que 
o Estado do Amapá seria um Estado virtual, sem terras, pois as terras 
são de fato do Estado do Amapá sendo que a demora no repasse de sua 
titularidade advém de uma política ditatorial federal que tenta a todo 
custo impedir uma Gestão Compartilhada destas terras na fomentação 
de riquezas, bens de produção, qualidade de vida, cidadania, dignidade 
humana, fomento e exercício do direito de propriedade, de maneira 
que ao longo dos anos são criadas diversas Unidades de Conservação, 

2 HABERMAS, Jürgen. Der Philosophische Diskurs der Moderne. Frankfurt: Suhr-
kamp Verlag. 1985, p.279. [...] Mundo da vida (LEBENSwELT); mundo da experiência, 
do sentido, da comunicação, das convicções e evidências básicas. Rede de ações 
comunicativas, ramificadas através do espaço social e do tempo histórico; nutre-se 
das tradições da cultura e legitima a ordem [...]
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com objetivo de atender organismos internacionais, em detrimento dos 
verdadeiros ocupantes, pois ao longo dos anos sequer foi efetuado um 
levantamento antropológico de seus ocupantes(Laudo Antropológico).

O problema fundiário é tão grave que a transferência da titularidade 
das terras da União para o Estado se transformou em bandeira política e 
de interesses diversos, culminando, às vezes, em interpretações errôneas 
da norma legal, pois não tem como prosperar a gestão desordenada de ór-
gãos ambientais da UNIÃO em terras que pertencem ao Estado do Amapá, 
em claro desequilíbrio ao princípio constitucional do pacto federativo.

É oportuno salientar que o Estado do Amapá, em relação a problemá-
tica fundiária, desde sua criação silenciaram em relação a esta política 
de calote fundiário efetuada pela UNIÃO, de maneira que desde sua 
criação, todas as políticas públicas foral voltadas para agradar orga-
nismos internacionais, principalmente do Canadá, Austrália, Noruega 
e Japão, inclusive a China, bem como grandes empresas mineradoras 
e florestais, a ponto de criar toda uma política pública voltada para 
criação de Unidades de Conservação de escritório, sem condições de 
logísticas, de atuação, de zoneamento ecológico, ou social, bem como o 
reconhecimento de extensas áreas quilombolas, de terras indígenas, de 
assentamentos rurais virtuais (INCRA), ignorando o fato que ao tomar 
este ato, devolvia as terras para a UNIÃO, que ainda vê este Estado como 
uma grande Autarquia, ignorando o fato que o Constituinte Original 
deu a alforria a este Estado desde a Constituição de 1988.

Deste modo, as negociações entre os dois entes – União e Estado – 
que se arrasta por anos, configura-se em uma verdadeira via-crúcis para o 
cidadão comum, que ocupou as terras, efetuou investimento de sangue, 
suor e vida para transforma-la em área produtiva, vê diante de si negado 
o direito a titularidade de terras diante de uma política pública ditatorial 
de regularização fundiária. Esta política pública lembra uma antiga briga 
pelo poder ocorrida antes da Constituição de 1988, em que Tancredo 
Neves gritava nos palanques da vida, queremos DIRETAS JÁ, mas corria 
junto ao Presidente Figueiredo e dizia, “não libera as Diretas porque se 
liberar eu perco para o Ulisses Guimarães”. É uma vergonha, a UNIÃO 
grita aos quatros cantos que já passou as terras para o Estado do Amapá, 
mas por traz adota toda uma política ditatorial de entrave desta transfe-
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rência, a ponto de utilizar este ato, que já foi efetuado pelo constituinte 
originário, em bandeira política, bem como de atos extravagantes dos 
órgãos Federais, por meio de ações judiciais precárias, querendo dizer 
que o Amapá não tem condições de cuidar das terras dele, antecipando, 
assim, uma problemática que teremos no futuro, quando organismos 
internacionais vão utilizar o mesmo argumento para internacionalizar 
a Amazônia Legal, já que os brasileiros não estão sabendo lidar com ela.

Estes atos infelizmente são efetuados com a participação do Estado 
do Amapá, que se quer articula para ter um posicionamento coerente, 
em outras palavras, não assumiu as terras, como ocorreu com o Estado 
de Tocantins, de Goiás, de Mato Grosso, Acre, onde a fronteira agrícola 
se expandiu, visto que tiveram a ousadia e a coragem de assumir seu 
papel para alavancar o desenvolvimento econômico e social junto com os 
empreendedores e a sociedade. O Amapá é a grande fronteira agrícola, 
mineral, ambiental e florestal do Brasil e está perdendo seu momento 
por não ter uma política pública vanguardista na defesa dos interesses 
amapaenses, a ponto de tira-lo de estado holerite, ou de paraíso fiscal, 
mas lança-lo como grande potencial produtivo que tem.

Para demonstrar a ingerência na gestão fundiária do Estado do Ama-
pá, os órgãos da União entraram com duas ações na Justiça Federal, 
objetivando demonstrar que Amapá não sabe cuidar de suas terras, de 
maneira que o constituinte originário errou ao dar alforria ao Estado, 
pois, na pratica, as terras ainda continuam registradas no Cartório em 
nome da UNIÃO, que insiste em não obedecer a Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil de 1988, reconhecendo-o como ente autônomo, 
sendo oportuno destacar:

a) O Processo nº 0010330-44.2016.4.01.3100, iniciado no dia 24 de 
junho de 2014 na Justiça Estadual, tendo sua causa de pedir e pedidos re-
lacionados a ocupação irregular de terras dentro da Floresta Estadual do 
Amapá de forma ilícita, corroborado pelo fato de que o extinto Instituto 
de Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do Estado do Amapá 
(IMAP) não ter dado transparência aos processos de regularização fun-
diária, de maneira que todos os processos de regularização fundiária em 
terras públicas da UNIÃO fossem suspensos e auditados, bem como can-
celadas todas as titulações que não obedeceram forma prescrita em lei;
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b) Processo: 1003166-40.2018.4.01.3100 – Tutela Cautelar Ante ce-
dente – foi interposto pelo Ministério Público Federal no dia 10 de 
dezembro de 2018, distribuída por prevenção ao douto Juízo da 6.a vara 
da Justiça Federal de Macapá, contra o ESTADO DO AMAPÁ e o extinto 
IMAP, onde se buscava, por meio de pedido abstrato, pela suspensão 
de qualquer autorização para supressão vegetal e práticas agrícolas 
no Estado do Amapá, sem a prova fundiária (domínio) em favor dos 
agricultores, requisito indispensável exigido pela legislação ambiental, 
confundindo na causa de pedir e no pedido as atividades desenvolvidas 
pelo agronegócio e o empreendimento advindo de Planos de Manejo 
Florestal Sustentável (PMFS).

Pontua-se que ambas as ações que tramitam na Justiça Federal con-
figuram se em uma intervenção estatal no Estado do Amapá, a ponto de 
violar pacto federativo, repassado pela Constituição de 1988, por meio 
de uma Assembleia Constituinte Original, que reconheceu a territoriali-
dade do Estado do Amapá como ente federativo, permite a interferência 
em sua gestão macro por meio de ação judicial de causa de pedir e de 
pedido genérico que venha a intervir em toda uma política fundiária do 
Estado do Amapá, paralisando toda cadeia produtiva local e nacional 
que faz uso dos recursos naturais, sob o argumento de que o órgão está 
contaminado com ilicitudes e irregularidades processuais.

Desta forma, pelo princípio da hierarquia, um órgão da adminis-
tração pública não é maior que o Estado do Amapá, se houve ilicitude/
irregularidade, esta tem que ser apurada e seus responsáveis punidos 
pela norma legal, mas não se pode penalizar toda as cadeias produtivas 
por um crime em abstrato, sob o argumento de que as terras sob a tu-
tela da UNIÃO estarão melhor protegidas. Mas protegidas de quem? A 
quem interessa esta morosidade na regularização fundiárias de terras 
que pertencem ao Estado do Amapá?

Feitas estas ponderações para salientar a relevância da discussão 
jurídica desta matéria, que supõe iminente ruptura do equilíbrio fede-
rativo, pondo em risco tanto o pacto federativo quanto a autonomia do 
Estado ante a titularidade do domínio das terras, opondo os interesses 
da União aos do Estado do Amapá sobre extensa área de seu territó-
rio, sobre a qual concorrem diferentes projetos federais e estaduais de 
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ocupação. A controvérsia instaurada nos autos dos processos judiciais 
citados alhures, caracteriza conflito de interesses que afeta a harmonia 
federativa e demonstra o objetivo da UNIÃO em manter o Estado do 
Amapá como uma grande autarquia.

Os interesses públicos em conflito são condicionalmente relevantes. 
A União prima pela defesa do seu patrimônio imobiliário e de sua com-
petência exclusiva de legislar sobre determinadas matérias e o Estado 
do Amapá demanda sua institucionalização material como ente da Fe-
deração. Esta liberdade adveio com a Constituição de 1988, de manei-
ra que a aceitação desta ideologia dominante sobre toda uma politica 
pública voltada para o fomento do desenvolvimento amapaense, não 
se justifica. O Estado do Amapá é competente para gerir seu processo 
fundiário, estabelecido pelo constituinte originário, por meio do artigo 
14 do ADCT, que, in clusive, determinou que fosse aplicado as mesmas 
regras atribuídas pela Lei Complementar nº 41, de 22 de dezembro de 
1981, ao Estado de Rondônia.

Há de salientar que a Lei nº 10.304, de 5 de novembro de 2001, o De-
creto nº 6.754, de 28 de janeiro de 2009, Decreto nº 8.713, de 15 de abril 
de 2016, e o Decreto nº 10.081, de 25 de outubro de 2019, tem o condão 
de demonstrar o verdadeiro objetivo da UNIÃO que é de colocar entraves 
para regularização fundiária, inclusive com a criação de ônus extenso, 
já que as regras estabelecidas demonstram que uma pequena parcela 
de terras ficará realmente com o Estado do Amapá para administrar.

Dessas decisões, pode-se salientar que sem essa institucionalização 
material, o Estado do Amapá não passará de um Estado “virtual”, sendo 
tratado, ainda, como mera autarquia da União, sujeito à serviência do 
poder público central, ou dos mandatários do momento. É de inquestio-
nável premência, proporcionar ao Estado do Amapá maior ordenamento 
e controle da ocupação territorial e maior capacidade de promoção do 
seu próprio progresso.

Para alcançar esse objetivo, não há outro caminho a não ser o de defi-
nir e regularizar a titularidade de suas terras. Por sua vez, a transferência 
do domínio das terras, obrigatoriamente tem que atender ao que está 
disposto na legislação, fundamentalmente observando-se as condições 
impostas pela leitura do artigo 14 do ADCT, passando por uma leitura 
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da Lei Complementar nº 41, de 1981, e da Lei nº 10.304, de 2001, sendo 
esta última o marco legal que transfere ao domínio do Estado do Amapá 
as terras pertencentes à União que é negada sua aplicação tanto pela 
própria União quanto o Judiciário Federal.

Desse modo, é de fundamental relevância compreender o arcabouço 
jurídico normativo relacionado à questão da transferência do domínio 
das terras da União ao Estado do Amapá e suas últimas tentativas de 
normas com sucessivas repetições de objeto, bem como os entraves 
políticos, jurídicos e administrativos que tem constituindo-se em óbice 
à continuidade do processo de transferência.

No período em que as terras do Amapá estiveram sob a jurisdição do 
Estado do Pará houve um verdadeiro menosprezo em relação a regula-
rização fundiária. Na fase de Território Federal, compreendida entre os 
anos de 1943 até 1988, também foram raros os procedimentos envolvendo 
titulação fundiária. Destarte, com a transformação do ex. Território 
em Estado do Amapá, quando o Estado teve plena possibilidade de 
concretizar a transferência de terras da União, mas, por falta de polí-
tica pública de convencimento o processo, também não avançou e este 
procedimento, que se arrasta por mais de 30 (trinta) anos, estagnando 
qualquer possibilidade produtiva, principalmente pela insistência de 
adotar modalidade de uso integral e sustentável em todo seu território.

No “mundo da vida”, observa-se que no Estado do Amapá a titulari-
zação fundiária é extremante morosa, pois mantém-se a dependência 
da UNIÃO que, em contrapartida mantém o INCRA com uma estrutura 
deficitária de servidores, de logística e de matéria técnico, os quais en-
contram-se propositalmente imersos em uma burocracia estatal com o 
objetivo primário de dificultar ao Estado do Amapá ao acesso a docu-
mentação das 23 (vinte glebas) que serão transferidas da União, man-
tendo-se a velha máxima de complicar para gerar demanda.

5. consideraÇÕes Finais

É oportuno salientar que após a explanação dos argumentos jurídicos 
apontados alhures, a conclusão que se chega é a mais clara possível, de 
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que a regularização fundiária no Estado do Amapá não é de interesse da 
União desde a sua criação, visto que esse processo intencional permitiu 
a União de tratar o Amapá como se fosse uma autarquia, ignorando o 
fato de que sua alforria veio há mais de trinta anos, com a Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988.

Esta passividade do Amapá em relação as ingerências da UNIÃO na 
gestão de suas terras fundiárias, principalmente em relação à política 
pública de gestão fundiária, têm levado muita insegurança jurídica para 
quem realmente produz e fomenta a economia amapaense, a ponto de 
a tese apresentada inicialmente ter se confirmado, no sentido de que 
o Estado do Amapá tem competência legal para gestão fundiária, não 
cabendo a UNIÃO intervir neste processo, sob pena de quebra do pacto 
federativo, com o frágil argumento que o Estado do Amapá não tem 
gestão a altura, já que não se sustenta a ideologia da Administração 
Central em querer manter este Estado como mero vassalo Autárquico, 
pois sua alforria já foi concedida pelo legislador original desde a Cons-
tituição de 1988.

Desta maneira, cabe ao Estado do Amapá adotar uma postura guer-
reira, no sentido de colocar a UNIÃO no lugar dela, dentro das regras 
do pacto federativo, assumindo o poder emanado pelo legislador Cons-
tituinte para afastar todas as ingerências em sua política pública de 
gestão fundiária, assumindo as terras que são suas de fato e de direito, 
protegendo, assim, sua economia de intervenções estatais, bem como 
de intervenções efetuadas pelos órgãos da União já que há violação a 
Constituição Federal sob o argumento de manter interesses obscuros de 
organismos internacionais que desejam tão somente que os amapaen-
ses fiquem a contemplar a Amazônia, sem lhes permitir fomentar suas 
riquezas naturais para gerir riquezas para um Estado que deseja sair da 
condição de dependente de bolsa, de holerite, e de emendas parlamenta-
res federais, para ser produtivo, como um grande corredor de exportação, 
com preservação ambiental dentro das condicionantes legais.

Assim, o problema fundiário do Estado do Amapá é complexo diante 
da intervenção da UNIÃO que não quer deixar que venha a ser exerci-
do sua autonomia constitucional, já que ele é competente para Gestão 
Fundiária, pois as terras são do Amapá, a titularidade é só uma condicio-
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nante que pode ser resolvida, principalmente após a derrubada do veto 
e edição da Lei nº 14.004, de 2020, em que a terra passará ao Estado em 
8 de setembro de 2021, diga-se de passagem apenas 5,16% de terra para 
alavancar o desenvolvimento econômico e social do Amapá, visto que 
as demais terras são da União em modelos de proteção integral ou de 
uso exclusivo como Terras indígenas, Assentamentos Rurais, Unidade 
de Conservação de Proteção Integral, Áreas Quilombolas e FLONA.

Nesse aspecto tem de valorar a bancada do Amapá e de Roraima pela 
bravura de derrubar o veto do Presidente da República convencendo o 
Congresso Nacional da importância da aprovação da lei da forma que 
foi apresentada principalmente livrando os Estados da obrigação de 
realizar os destaques das áreas da União e mantendo o prazo de um ano 
para a transferência das Glebas em definitivo.
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9  
regulariZaÇÃo Fundiária 
e direito de propriedade 

em roraima: o caso 
da transFerÊncia da 

terraS de roraiMa

Emerson Clayton Arantes

RESUMO: Este trabalho analisa a regularização fundiária e os direitos 
de propriedade a terra no Estado brasileiro de Roraima. Utilizou-se da 
metodologia preponderantemente exploratória, aplicando-se o método 
de estudo de caso e também descritivo pelo fato de expor informações 
na forma como foram coletadas. Os dados da regularização fundiária e 
os direitos de propriedade foram abordados sob o enfoque dos imóveis 
rurais, os assentamentos da reforma agrária, as colônias agrícolas, as 
terras indígenas, a regularização fundiária Constatou-se que a regu-
larização fundiária teve maior impacto quanto à definição das áreas 
institucionais, sendo que a atividade produtiva tem maior necessidade 
da titularidade da terra. As terras a serem regularizadas em situação de 
posses perfazem um total significativo. Assim a regularização fundiária 
começou a avançar com as mudanças na legislação a partir de 2005, 
ampliando a possibilidade de titulação. Constatou-se um avanço no 
primeiro georeferenciamento de terras públicas federais para agilizar o 
processo de titulação de imóveis rurais, bem como o processo de trans-
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ferência das terras da União para a esfera estadual, mesmo assim ainda 
persistem situações de indefinições e conflitos fundiários.

PALAVRAS-CHAVE: Regularização Fundiária; Direito de Propriedade 
da terra; Amazônia; Roraima; Imóveis Rurais.

ABSTRACT: This study examines the land and the regularization of property 
rights to land in the Brazilian state of Roraima. The methodology used was 
mainly exploratory, applying the case study method and also descriptive for 
the explain the fact were collected. Data regularization of land and property 
rights, were discussed under the focus of rural properties, the settlements of 
agrarian reform, the agricultural colonies, the indigenous lands, the regular-
ization of land It was found that the settlement land had greater impact on 
the definition of institutional areas, and the productive activity has greater 
need of the ownership of land. The land to be settled at a total of possessions 
significant. Thus began the settlement land to move with changes in legislation 
from 2005, increasing the possibility of titration. It was a breakthrough in the 
first georeferencing of federal public lands to expedite the process of titling of 
rural properties, and the transfer process of Union land to the Roraima state, 
there still exist situations of conflict and unclear land.

KEy-wORDS: Land Regularization; property of land, Amazon, Roraima, 
Rural Properties.

1. introdução

Este artigo trata de forma discute a transferências das terras da União 
para Roraima. Para executar tal trabalho foi necessário entender as ações 
geradas pelo processo de colonização e destinação de terras públicas 
para Roraima e a situação institucional direitos de propriedade tida 
como indispensáveis para o planejamento de políticas públicas para a 
promoção do desenvolvimento do agronegócio no Estado de Roraima.

A indefinição dos direitos de propriedade compreendida pelo pro-
blema da questão fundiária aparece como o principal problema da Ama-
zônia e como prioridade do Plano Amazônia Sustentável (PAS) (2008). 
Por isso se faz necessário discutir esta questão na região fronteiriça 
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do Extremo Norte do Brasil, localizado na Amazônia Legal. A falta de 
garantia do direito de propriedade dos imóveis rurais restringe o acesso 
a investimentos privados e ao acesso ao mercado de crédito, dado que a 
maioria das terras em Roraima são áreas institucionais da União, o que 
gera insegurança jurídica, aumenta o risco dos custos de transação, o 
que tem gerando externalidades negativas ao desenvolvimento econô-
mico-ambiental e social do Estado de Roraima.

Por isso se faz necessário discutir esta questão na região fronteiriça 
do Extremo Norte do Brasil, localizado na Amazônia Legal. A falta de 
garantia do direito de propriedade dos imóveis rurais restringe o acesso 
a investimentos privados e ao acesso ao mercado de crédito, dado que a 
maioria das terras em Roraima são áreas institucionais da União, o que 
gera insegurança jurídica, aumenta o risco dos custos de transação, o 
que tem gerando externalidades negativas ao desenvolvimento econô-
mico-ambiental e social do Estado.

Na investigação dos aspectos relativos à questão da regularização 
fundiária e dos direitos de propriedade dos imóveis rurais, levantamento 
de dados junto a gestores e técnicos dos órgãos, que cuidam da questão 
agrária. Sendo que para conhecimento de como a regularização fundiária 
e os direitos de propriedade foram definidos, levou-se em consideração 
estudos e análises de leis, normas, decretos, pesquisas relacionadas e 
demais documentos e artigos científicos pertinentes à questão.

Devido à essa complexidade e, principalmente ao cuidado com que 
este artigo requer, a opção mais adequada foi o estudo de caso, que con-
forme Yin (2002) é uma estratégia que deve nascer do desejo de entender 
um fenômeno social complexo. Esta técnica parte da pressuposição de 
que através da exploração intensa de um único caso pode-se adquirir 
grande conhecimento do fenômeno estudado. O estudo de caso permite 
estudar a organização (ou unidade social) como um todo, captando deta-
lhes que são imperceptíveis por estudos de grande escala, que buscam 
generalizações.

Como este estudo está inserido num contexto interdisciplinar, na qual 
se fez uso complementar para análise dos dados, de uma metodologia 
mais acurada e que atenda aos padrões necessários ao estudo. Utilizou-se 
a técnica de ordenação multivariada (yIN, 2002) que objetiva reduzir 
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o grande número de variáveis a poucas dimensões com o mínimo de 
perda de informação, permitindo a detecção dos principais padrões de 
similaridade, de associação e de correlação de variáveis.

Portanto o propósito fundamental do estudo de caso foi de analisar 
intensamente uma dada unidade social, que é a regularização fundiária e 
os direitos de propriedade numa unidade federativa da Amazônia Legal.

A construção de dados foi complementada pela utilização dos regis-
tros documentais, por ser um instrumento importante de análise dos 
aspectos relevantes do cotidiano da pesquisa, subsidiando a compreen-
são, interpretação e objetivação da realidade em estudo. Os sujeitos (ou 
objetos) da pesquisa foram às instituições e organizações envolvidas que 
cuidam da regularização fundiária e direito de propriedade. Através de 
documentos e respostas dos atores envolvidos neste processo foi possível 
investigar a situação fundiária de Roraima. Os dados de campo foram 
analisados à luz da literatura teórica adotada.

Deste modo a análise da regularização fundiária e os Direitos de 
Propriedade em áreas rurais na Amazônia legal, dos imóveis rurais no 
Estado de Roraima através de instrumento semi-estruturado, consul-
tas a bando de dados, procedeu-se as correlações e análise da situação 
institucional das propriedades no Estado, sendo que não se pretendeu 
estudar outros problemas relacionados à questão. Por fim, é preciso 
destacar a limitação geográfica do estudo da região, na qual se limitou 
a analisar apenas o Estado de Roraima, que possui 15 municípios, se 
comparada com o universo da Amazônia legal que compõe sete Estados.

Portanto, este trabalho analisa a temática da regularização fundiária 
e os direitos de propriedade dos imóveis rurais em Roraima dado que a 
maioria das terras são áreas institucionais da União, o que gera insegu-
rança jurídica, aumenta o risco dos custos de transação, gerando exter-
nalidades negativas ao desenvolvimento sustentável do Estado. Assim 
formulou-se o que questionamento: o que os direitos de propriedade 
dos imóveis regularizados podem fazer para promover o desenvolvi-
mento do Estado de Roraima, após o período da Constituição de 1988 
e a constituição do Estado de Roraima?
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1.1 CARACTERIZAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA

Em 1988, a Constituição Federal extinguiu o Território Federal de Ro-
raima e nos termos do artigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT), os Territórios Federais de Roraima e do Amapá 
foram transformados em Estados Federados, mantidos seus limites geo-
gráficos originais e Fernando de Noronha foi incorporada pelo Estado 
de Pernambuco. Assim o Estado de Roraima passou a ter de autonomia 
para sua organização e gestão. Este está situado na Região Norte do 
País e ocupa uma área geográfica de 224.298,98 km², distribuídos em 15 
(quinze) municípios, representando cerca de 2,6% da superfície brasileira 
e 4% da Amazônia Legal.

Destaca-se que o estado possui 68,9% de seu território situado em 
zona de fronteiras internacionais com a Venezuela e Guiana, uma ca-
racterística muito particular em relação a posse e domínio. Cabe des-
tacar ainda, possui um total de 65,7% de terras protegidas (grande parte 
localizada na zona de fronteira acima mencionada) como demonstrado 
no quadro abaixo:

Tabela 1: Total de áreas protegidas do Estado de Roraima -2019.

Fonte: Iteraima, “Roraima – O Brasil do extremo Norte.”, janeiro de 2019.

Outro fenômeno no estado, é a imigração venezuelana em Roraima, 
motivada pela crise política, econômica e institucional do seu país desde 
2013, considerado o maior processo migratório da atualidade, que tem 
im- pactado diretamente em toda a dinâmica demográfica e oferta de 
serviços à população. No período de 2015 a 2018, o estado incorporou 
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ao saldo migratório o total de 39.998 estrangeiros, o equivalente a 7% 
da população total residente, conforme dados do IBGE (2018), que atual-
mente é estimada em mais de 100 mil residentes.

No Estado apresenta diversos ecossistemas, tais como lavrado, flo-
restas, campinaranas, e um clima com duas estações bem definidas. O 
Estado vem tendo um crescimento com a produção de grãos, como soja, 
milho e arroz nas áreas de lavrado. Assim como à sua localização, é pri-
vilegiada, próxima de mercados consumidores internos como Manaus 
e Belém, e externos como Venezuela, Guiana e Caribe.

O escoamento da produção ocorre por 1.402,6 km de rodovias fede-
rais, por rodovias estaduais e estradas vicinais que interligam todos os 
municípios totalizando uma malha viária de 4.282,5 km de extensão.

Mesmo com tanto potencial para o setor produtivo agropecuário do 
Estado, Roraima ainda enfrenta diversas dificuldades de cunho social, 
econômico e ambiental. A economia do estado é baseada nas trans-
ferências e recursos federais e administração pública e sua atividade 
produtiva ainda pouco significativa para mudar este quadro econômico, 
e necessita reduzir as desigualdades regionais conforme apontado por 
Arantes (2019).

Segundo o IBGE (2018), o Produto Interno Bruto do Estado de Rorai-
ma atingiu o valor de R$ 11 bilhões em 2016, com participação de 0,18% 
do PIB do Brasil, sendo a unidade da federação com menor participação 
nacional e de valor corrente. No setor agropecuário participa com 5,5% 
do PIB, o industrial com 8,6%. Já o setor de serviços correspondeu a 85,9% 
da economia, por ser um estado recente, e o poder público tem uma 
maior participação nestas atividades, sendo que a administração pública 
representa 49,1%, bem acima da média nacional de 17,4%, enquanto a 
média da região Norte é de 26,1%. Em síntese, o setor de comércio e 
serviços do estado responde por 36,7% de toda a atividade produtiva 
de Roraima, muito acima do setor industrial, que participa com 8,6% 
e setor agropecuário que representa um total de 5,5%. A capital, Boa 
Vista, concentra 73,7% da economia do estado.

Cabe destacar a grande parte dos habitantes da área rural, ainda não 
tiveram suas propriedades regularizadas, devido à demora no processo 
de transferências das terras da União para o Estado, sendo caracteri-
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zados como posseiros de terra pública, sem qualquer garantia jurídica 
sobre a posse, que gera insegurança jurídica e dificuldades para o de-
senvolvimento do agronegócio.

Assim este artigo busca discutir a transferências das terras da União 
para Roraima e a sua regularização fundiária.

2. situaÇÃo institucional das terras no estado 
roraiMa

A questão da terra no Brasil possui origens históricas e, desde sua colo-
nização, ela tem se estruturado de modo complexo, que segundo autores, 
como para Martins (1984), o problema da terra no Brasil na realidade 
não passa simplesmente pela sua distribuição.

Neste trabalho adota-se para a regularização fundiária o conceito que 
a caracteriza como uma política pública destinada a suprir à segurança 
jurídica necessária ao desenvolvimento da agricultura e do meio rural.

A regularização fundiária nas propriedades rurais destaca-se como 
um importante instrumento para aumentar a eficiência da alocação de 
capital nas propriedades e aumentar a produtividade. Para Zylbersztajn 
e Gorga (2004), a legislação agrária brasileira não conseguiu prover as 
reformas necessárias, nem gerou a estabilidade institucional no campo.

Os direitos de propriedade a terra têm sido discutido por filósofos e 
políticos há muito tempo, antes que economistas buscassem examinar 
suas origens e conseqüências. Na Roma e Grécia antiga os direitos de 
propriedade já eram discutidos e implicitamente compreendidos pe-
los estudiosos da época. Entretanto entre os economistas modernos, 
provavelmente Hobbes (1.588-1.679) tenha sido o primeiro a discutir os 
direitos de propriedade da forma como estes são analisados atualmen-
te por economistas e estudiosos do Direito. Segundo Lueck e Micelli 
(2006), afirma que os pensadores iluministas como Blackstone, Hume, 
Locke e Smith também analisaram os direitos de propriedade. Apesar 
da diversidade de pontos de vista, todos eles consideravam os direitos de 
propriedade como instituições de fundamental importância, não apenas 
para criar riqueza, mas também para prevenir conflitos desnecessários.
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Segundo Polanyi (1980, p. 181), a terra “[...] é um elemento da natureza 
inexplicavelmente entrelaçado com as instituições do homem”. Para o 
autor, à medida que o capitalismo e a sociedade evoluíam na Europa, o 
uso, a propriedade e a legislação sobre a terra se modificavam.

Para Azevedo e Bialoskorsky Neto (2000), o caso da “terra”, tem sido 
amplamente estudado por vários autores, devido sua importância sócio-
-econômica para os países em desenvolvimento, a “titulação da posse” 
formal e informal, prevalece como um dos padrões de análise mais uti-
lizados para determinar a “definição dos direitos de propriedade”, e que 
aliada às condições de “garantia dos direitos de propriedade” público 
ou privado determinam.

Em estudos mais atuais se identificou alguns exemplos da relação 
da garantia dos direitos de propriedade e a regularização fundiária e 
sua importância para o desenvolvimento com a possibilidade de acesso 
a investimentos. Como para Feder et al (1988), que compara disponibi-
lidade de crédito em áreas com direitos de propriedade formalizados e 
informais, na Tailândia, na qual demonstra o efeito positivo entre áreas 
rurais regularizadas e o acesso ao crédito e seus investimentos.

Para Besley (1995), que analisa as estruturas de direitos de proprieda-
de da terra em Gana, na qual observa que as propriedades rurais com ga-
rantias de direitos de transferência apresentam resultados significativos 
em relação aos investimentos na produção e em bens duráveis. Segundo 
o autor a melhoria na definição e segurança dos direitos de propriedade 
da terra em Ghana, aumentou a probalidade de investimentos na pro-
dução agrícola (maior produtividade), acompanhado de condições mais 
favoráveis de acesso ao crédito e de transferência da terra (redução dos 
custos de transação). O estudo de Wood et al (2001) explica a relação 
entre direito de propriedade da terra e investimentos produtivos na 
Amazônia, na qual identificou a maior propensão ao investimento de 
médio e longo prazo para as propriedades com titulação, porém com 
preferência por atividades ecologicamente menos apropriada.

Alston et al (1995, 1996, 2000) analisam os conflitos de terra na Ama-
zônia, decorrentes de problemas de definição e garantia dos direitos de 
propriedade, cujo resultado principal foi a perda do potencial da renda 
da terra. Galeana (2004) avalia a forma de ocupação da terra após Revo-
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lução de 1910, no México, que do ponto de vista da demanda de crédito e 
dos investimentos, o programa de ocupação fundiária desenvolvido pelo 
Estado não alcançou resultados significativos em relação à titulação.

Segundo Neri (2006), a informalidade tem crescido nos países em de-
senvolvimento, e os governos destas nações têm tomado poucas medidas 
efetivas para solucionar o problema. Sendo que na economia brasileira, 
o setor imobiliário desempenha forte impacto, em especial o informal. 
Sendo que no setor imobiliário, a informalidade se caracteriza pela ine-
xistência de um título de propriedade legalmente registrado. Em alguns 
casos, existe um documento de transferência ou algum registro junto 
à associação local, mas em ambos os casos as autoridades legais não 
registraram legalmente o imóvel.

A questão do direito de propriedade da terra em Roraima, sua desti-
nação e titulação já vem sendo objeto de discussão há bastante tempo, 
desde a Criação do Território Federal do Rio Branco, em 1943. Já com 
a transformação em Estado de Roraima em 1988 e efetivado em 1991, 
com a posse do primeiro Governador Ottomar de Souza Pinto. Não obs-
tante, a Lei nº 10.304, de 5 de novembro de 2001, conhecida como ‘Lei 
Marluce Pinto’ vislumbrou-se a transferência das terras de domínio da 
União para o Estado, que não efetivada através desta lei. Em 28 janeiro 
de 2009, as terras foram transferidas para o Estado de Roraima comple-
mentando a regulamentação da lei, através do Decreto nº 6.754, de 28 
de janeiro de 2009, ou seja, quase 7 anos do prazo máximo previsto para 
regulamentação, no qual, com a transferência, a regularização fundiária 
ficará a cargo do Instituto de Terras de Roraima (ITERAIMA). Na análise 
deste tópico procura-se descrever a situação constituída dos direitos de 
propriedade e da regularização fundiária promovida no Estado.

Segundo SANTOS (2000), desde 1988, quando ocorre a transformação 
em Estado, este herda uma agenda de pendências dentre as quais res-
saltam: a) a indefinição do patrimônio fundiário do Estado, associada a 
não demarcação das terras indígenas, que totalizam 43% da área total;

ausência de programa especial de investimentos; c) pequeno mercado 
interno e frágil base econômica.

Com a demarcação de terras a partir da constituição de 1988 e in-
corporação de terras de interesse das comunidades indígenas, em que 
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com os desdobramentos da demarcação de terras públicas em terras 
indígenas no estado representam 46,12% da superfície Estadual e particu-
larmente homologação da reserva indígena Raposa Serra do Sol, trouxe 
muitos conflitos e insegurança aos direitos de propriedade. Há, nesse 
sentido, claros sinais de estremecimentos entre o Governo Federal e o 
governo do Estado de Roraima, e convergentes e divergentes opiniões 
nos meios de comunicação e dos movimentos sociais, e em geral, da 
sociedade roraimense em relação ao impasse quanto à transferência 
requerida pelo Estado de terras da União, como medida de compensa-
ção àquelas terras destinadas às comunidades indígenas e das demais 
arrecadadas pelo INCRA.

Segundo Arantes (2006), o Estado Roraima, segundo os dados cadas-
trais do Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR) de 2004, possui uma 
área cadastrada de 4.361.057,69 ha em imóveis cadastrados na condição 
de posse e titulados; destes, são titulados cerca de 1.156.766,0 hectares, 
sendo 5.202 imóveis titulados nas glebas até 2005, com um total cadas-
trado de 26.674 cadastros, bem diferente da realidade do ano de 1972, 
na qual apenas 172 imóveis rurais tinham título definitivo. E no Estado 
até 2008, foram destinados 1.591.563,012 hectares, para 52 projetos de 
assentamento da reforma agrária, em 12 municípios estaduais.

Segundo o INCRA (2006), de acordo com os dados do ano de 2003, 
observa-se de que a concentração de terras é clara, como no caso espe-
cifico de posses com apenas 1,0% dos imóveis rurais no estrato de área 
acima de 2000 ha e correspondem à ocupação de uma área de 19,2%. 
Sendo que 75,8 % de todas as posses com menos de 100 ha ocupam em 
torno de 32,5% da área. Semelhante comportamento em 2003, poden-
do-se verificar na condição de ocupação de proprietário/posseiro onde 
11,4% dos imóveis rurais no mesmo estrato de área ocupam uma área 
de 31.172,9 ha, ou 54,8% do total. Sendo assim abre-se espaço para a ne-
cessidade preponderante de regularizar as pequenas propriedades que 
somam 54,6% das posses rurais em Roraima. No intervalo dos imóveis 
rurais situados até 100 ha e imóveis rurais com área até 500 ha, respec-
tivamente, dada à necessidade do desenvolvimento pelo INCRA de ações 
de legitimação e regularização fundiária, vê-se que o total de ocupações 
nesses estratos de área representa, em dados relativos, em torno de 95% 
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de ocupações possessórias correspondente em área a 54,6% do total. 
Sendo um total de 65,7% de áreas protegidas (grande parte localizada 
na zona de fronteira, já apontadas anteriormente na tabela 1.

Segundo Arantes (2009), aproximadamente 16,5 milhões de hectares 
de terras públicas se encontram destinadas em Roraima, ou seja, 73,89%, 
sendo que 69,68% representam terras públicas federais destinadas, e 
4,22% correspondem às terras públicas estaduais destinadas. No entanto 
as terras públicas federais destinadas somam um total de 15,6 milhões 
de hectares já destinados, na qual se observa que a área total ocupada 
por Terras Indígenas equivale a 10,3milhões de hectares (46,12%), Uni-
dades de Conservação Federais são 1,5 milhões de hectares (7,08%) e 
os imóveis destinados ao Ministério da Defesa aproximadamente 178,7 
mil hectares (0,8%), que juntos totalizam 54% do território do Estado. 
No entanto cerca de 7,10% são destinadas a Assentamentos da Reforma 
Agrária (ARF), também necessitam de regularização fundiária. As pro-
priedades privadas tituladas respondem por 5,16% das terras. Observa-se 
que as terras públicas federais destinadas com situação de Contrato de 
Promessa de Compra e Venda (CPCV) correspondem a 3,42% da área 
total do Estado, são as necessitam da regularização fundiária.

Segundo os dados do INCRA (2005) as terras públicas federais arreca-
dadas não destinadas (23,35%), que em 2005, correspondiam 5.236.998,00 
hectares, divergem do total das terras públicas não destinadas aponta-
das por ITERAIMA (2008, p. 11) através do CGCOT/SEPLAN-RR que apre-
sentam um total de 6.958.107,54 hectares, uma diferença de 1.721.109,54 
ha (7,67%), que pode estar associada às terras públicas estaduais que 
totalizam 2.171.887,00 hectares (9,68%). Ainda para INCRA (2006), as 
terras públicas federais não destinadas apresentam 22.101 imóveis rurais 
em situação posses cadastradas até o ano de 2003, sendo que estes já au-
mentaram para 28.305 posses rurais com até 15 módulos fiscais até 2008, 
necessitando estes serem regularizados com títulos de propriedade.

Segundo Arantes (2009), contudo se poderia estimar a área privada 
possível em Roraima, na qual se levaria em conta as terras já destinadas 
à atividade agrícola privada, ou seja, todos os imóveis rurais cadastrados 
no Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR) até 2004 que representam 
19,44% da área total do Estado, ou 4,3 milhões de hectares, nas quais estão 
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inclusos os assentamentos rurais (2008) com 7,10% da área total, as pro-
priedades rurais privadas já tituladas (ano 2004) que representam 5,16%, 
os imóveis de Situações Jurídicas Constituídas – Contrato de Promessa de 
Compra e Venda (CPCVs) com 3,42%, e o restante do imóveis fundiários 
em situação de posse com 3,76% da área total, que representam a grande 
maioria das colônias agrícolas. No entanto adicionando-se as áreas des-
tinadas pelo ITERAIMA em 2006 de 21.200,22 de hectares, ou seja, 0,09% 
se obteriam um total de terras privadas possíveis estimadas em 19,53%, 
ocupando uma área de 4.382.257,91 ha, mas deste total restaria, para uso 
efetivo, apenas 20% o que equivale a aproximadamente 876.451,58ha, ou 
seja, apenas 3,91% das terras de Roraima de possibilidade de desmatamen 
to, pois os 80% representam a reserva legal, que são áreas protegidas por 
lei, podendo ser utilizadas mediante plano de manejo.

Ainda considerando Arantes (2006), para efetiva regularização fun-
diária do Estado, de todos os imóveis cadastrados no Sistema Nacional 
de Cadastro Rural (SNCR) até 2004, destaca-se que do total de posses e 
títulos perfazem uma área de 4,3 milhões de hectares, representando 
19,44% das terras. No entanto as terras a serem regularizadas em situa-
ção de posses perfazem uma área total de 3,2 milhões de hectares, ou 
seja, 14,3% das terras de Roraima, em 28.305 imóveis rurais até 2008. No 
entanto 804 imóveis rurais destinados pelo ITERAIMA em 2006, através 
de licença de ocupação a serem regularizados, abrangem uma área de 
aproximadamente de 21.200,22 ha (0,09%), que somados os percentuais 
totais de imóveis rurais perfazem 14,39% (14,3% +0,09%=14,39%) das ter-
ras para serem regularizadas, ocupando uma área total de 3.225.491,91 
ha. No entanto, as terras públicas destinadas em Roraima até 2008, nas 
quais se somariam as Reservas Indígenas (46,12%), as Unidades Conser-
vação (7,08%), as do Ministério da Defesa (0,8%) e a Área de Proteção 
Ambiental (A.P.A.) do Baixo Rio Branco (4,13%) que juntas ocupam uma 
área de 13.036.547,73 hectares e equivalem a 58,13% das terras do Estado.

Contudo o restante das terras de Roraima aproximadamente 41,87% 
(100% do Estado – 58,13% de terras públicas destinadas a fins públi-
cos=41,87%) poderia ser destinado a uso privado, que abrangeriam 
9.391.398,29 hectares, sendo que 22,34% (41,87% terras possíveis – 19,53% 
de imóveis rurais já destinados= 22,34%) das terras estariam dentre as 
ainda não destinadas, ou seja uma área de aproximadamente 5.010.839,21 



315

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

hectares, nas quais estariam incluídas as áreas urbanas1 dos municípios, 
não abrangidas por este estudo.

Segundo o Comitê de Geotecnologia Cartografia e Ordenamento 
Territorial de Roraima/CGCOT/SEPLAN-RR apud ITERAIMA (2008, p. 11), 
o ITERAIMA (2008, p. 11) as terras públicas não destinadas representam 
31,02 % da área total do Estado, uma área de 6.958.107,54 ha. Sendo que 
no Estado cerca 68,63% da área encontra-se dentro de faixa de fronteira, 
que para titulação passa por assentimento do Conselho Nacional de 
Segurança-CSN, o restante 31,36 são terras fora da faixa de fronteira, e 
as terras públicas estaduais correspondiam 9,68% da superfície estadual.

A seguir é a apresentado a situação das glebas no Estado de Roraima:

Figura 1: Situação das glebas no Estado de Roraima - 2019.

Fonte: Iteraima, “Roraima – O Brasil do extremo Norte”, janeiro de 2019

1 Vale destacar que nesta estimativa, não se analisou as áreas dos perímetros urbanos 
dos municípios, pois não se obteve a área total georreferenciada das cidades, sendo 
que apenas os municípios de Boa Vista e Alto Alegre possuem sua área urbana até 
2008, os demais ainda estão sob o domínio da União.
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Segundo do Relatório do TCU (2019), Roraima é dividido m 33 glebas, 
das quais: sete já haviam sido arrecadas pelo estado, dez foram transfe-
ridas da União, com pendências; duas em processo de transferência; e 
catorze estão sob domínio da União sem a conclusão da transferência. 
As áreas destacadas na cor cinza referem-se a terras indígenas, unidades 
de conservação e áreas militares. Em verde podem ser observadas as 
terras arrecadadas pelo estado após a sua criação.

Em 1º de fevereiro de 2019, o Incra constituiu um Grupo de Trabalho 
(GT), com o objetivo agilizar o processo de doação das Glebas já men-
cionadas e das que ainda estão pendentes de transferência para o estado 
(Ereu, Equador, Amajari, Tepequem, Barauana, BR 210 II, Quitauaú, 
Tacutu, Gleba Caracaraí, Cauamé, Murupu, Normandia, Gleba BR 210 
I, Gleba Branquinho, Baliza, Pedra Clementino, Mucucuaú, Pretinho, 
Cachimbo, Campina, Vista Alegre, Santa Maria do Boiaçú-I, Jauaperí, 
BR– 174 e Novo Paraíso).

Para INCRA (2005), as terras públicas federais arrecadadas nas glebas 
não destinadas somavam 23,35% da área do Estado 5.236.998,00 de hec-
tares. As terras públicas federais arrecadadas destinadas nas 24 glebas 
arrecadadas pelo INCRA totalizavam uma área total de 11.847.568,12 
(ha), ou seja, 52,82% das terras de Roraima, dentre as quais possuem os 
projetos de assentamento com 1.241.579,12 ha, Unidades de Conservação 
com 2.329.857,00 ha, terras indígenas nas glebas com 1.858.775,00 ha, 
áreas do Ministério da Defesa nas glebas com 23.593,00 ha, e imóveis 
titulados nas glebas com área de 1.156.766,00 ha. Na figura abaixo, a 
localização das 24 glebas arrecadadas pelo INCRA.

Conforme dados do INCRA (2008), em Roraima 84 % das posses se 
concentram em imóveis com até um módulo fiscal, e 10,5% de imóveis 
de um até quatro módulos fiscais, sendo de 5 a 15 módulos apenas 5,45%, 
que são considerados média propriedade rural. Dos imóveis para regula-
rização pelo Programa Terra Legal (2008) no Estado, 23.778 têm até um 
módulo fiscal; 2.986 de um a quatro módulos fiscais; e 1.542, de cinco a 
15 módulos fiscais, conforme a tabela 02 a seguir.
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monstrando um crescimento significativo na demanda por imóveis em 
Roraima de 2003 a 2008. Soma-se a isto a ação do governo federal que 
solicitou o recadastramento de todos os imóveis em 2004, evento no 
qual seria dada prioridade na regularização fundiária a quem tivesse 
feito o cadastramento até dezembro daquele ano, levando ao aumento 
de imóveis cadastrados para a regularização.

Do total de posses de 2008, identificou-se que 15.270 são imóveis de 
posses em assentamentos da reforma agrária até 2008, ou seja, 53,95%, o 
restante de 13.035 são posses oriundas de CPCVs e das áreas fundiárias de 
colonização agrícola que representam 46,05% dos imóveis rurais em situa-
ção de posses. Contudo, segundo o INCRA (2005) até 2004, haviam sido re-
gularizados em 17 glebas de terras federais aproximadamente 984.863,3672 
hectares, tendo sido expeditos 5.202 títulos definitivos de propriedade rural.

Para Costa (1998), em Roraima, a posse da terra possui fortes carac-
terísticas oligopolíticas, indicando a fragmentação dos imóveis rurais, 
tendendo a concentração da posse e propriedade. Ele associa que o baixo 
desempenho da agropecuária estadual está para a ausência de políticas 
públicas, bem como o Estado produz pouco e mal porque suas terras são 
objetos de interesses que nem sempre são os de produzir bens agrícolas, 
ou seja, está aliada aos interesses especulativos que determinam a baixa 
produtividade agrícola e com baixos índices de qualidade de vida, que 
reforçam e alimentam o valor das terras sob a perspectiva da predação 
extrativista e da reserva de valor especulativa.

Conforme Arantes (2006), o INCRA, autarquia agrária federal em 
Roraima, desde a sua instalação desenvolve um processo de destinação 
de terras públicas com a colonização e assentamentos, e regularização 
das terras, na busca-se de compreender seu encadeamento na formação 
da estrutura de direitos de propriedade, que apresenta conflitos, devido 
à questão marco institucional da Constituição Federal de 1988. No en-
tanto ressalta-se que o Governo Estadual dispõe do Instituto de Terra 
de Roraima (ITERAIMA), órgão estadual gestor da política fundiária 
estadual, desde 26 de dezembro 1992.

Para o INCRA (2007) a maioria das informações dos títulos emitidos 
pela Superintendência consta apenas nos livros fundiários. De acordo 
com o levantamento efetuado pela Divisão de Ordenamento da Estru-
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tura Fundiária existem 1.192 títulos que correspondem a uma área de 
147.894,7400 ha, localizados na Gleba Caracaraí, a maioria deles possuin-
do cláusulas resolutivas. Além dos livros fundiários existem no INCRA 
em Roraima um banco de dados em fase de alimentação, constando, 
apenas, 297 títulos na sua maioria com a claúsula resolutiva, com paga-
mento em atraso, o que inviabiliza a transferência definitiva do domínio 
público para o privado. Na Gleba Cauamé existem 971 imóveis rurais ti-
tulados com títulos definitivos totalizando uma área de 1.657.164,5100 ha.

Para proceder à certificação dos processos de georreferenciamento 
das áreas tituladas em Roraima, o INCRA criou em 2008, o Comitê de 
Certificação, de acordo com a Lei nº 10.267/01. Após a certificação dos 
imóveis, o INCRA lança-os na Base Cartográfica e providencia o destaque 
destas áreas das glebas.

O INCRA demarcou, georreferenciou e certificou em 2008, cerca de 
2,1 milhões de hectares das duas glebas Caracaraí e Cauamé, em parce-
ria com o Exército Brasileiro, sendo primeiro georreferenciamento de 
glebas de terras públicas federais. Sendo que para o Superintendente 
do INCRA-RR, Antônio Bezerra “a conclusão dos trabalhos é um ganho 
para os produtores rurais, já que a demarcação e o georreferenciamento 
das áreas são requisitos para que eles recebam os títulos de domínio”. 
Foram realizadas a demarcação e o georreferenciamento de 2,6 milhões 
de hectares das glebas Murupu, Quitauau, Tacutu, BR-210 e Barauana, 
localizadas nos municípios de Boa Vista, Bonfim, Cantá e Caracaraí, 
atendendo a 70% das terras públicas do Estado.

Segundo o INCRA (2008), para a legitimação de posse são requisitos: 
não ser proprietário de imóvel rural em qualquer parte do território 
nacional; não ter sido beneficiado pelo Programa Nacional de Reforma 
Agrária, ressalvadas as situações admitidas pelo Incra; ter sua principal 
atividade concentrada em exploração agropecuária, agroindustrial, ex-
trativa, florestal ou pesqueira e não exercer função pública. Sendo que 
não é aceita a legitimação de posse por pessoa jurídica. É indispensável 
à comprovação da posse agrária a morada habitual, cultura efetiva, ex-
ploração direta (até 100 hectares), contínua e racional da área pelo prazo 
mínimo de um ano e ocupação pacífica. A comprovação de posse deve 
ser anterior a 1º de dezembro de 2004.
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As terras pretendidas não podem ser legitimadas enquanto estive-
rem em áreas protegidas por lei (unidades de Conservação) ou aquelas 
ocupadas ou pleiteadas por comunidades quilombolas e indígenas. As 
áreas regularizadas ficam inegociáveis por dez anos. Vale destacar que 
com a transferência das terras da União para o Estado de Roraima, e 
com a doação das glebas para o Estado de Roraima, a competência de 
regularização fundiária passou a ser do Instituto de Terras de Roraima 
(ITERAIMA), e ainda a emissão dos títulos de propriedade destas áreas.

3. regulariZaÇÃo Fundiária e direito de 
propriedade com a transFerÊncia das terras 
da união para o eStado de roraiMa

Segundo Arantes (2006) existe em Roraima uma grande quantidade 
de imóveis rurais em situação de posse no Estado, que necessitam da 
regularização fundiária e da garantia dos direitos de propriedade, para 
terem maior acesso a cidadania e a promoção do bem-estar.

Conforme Santos (2004), no entanto, na área de terra que viria a se 
tornar o atual Estado de Roraima em 1988, descreve que fazendeiros de 
Manaus e comerciantes aproveitaram para adquirir posses com a cons-
tituição do Estado do Amazonas. Entretanto, não havia definições das 
confrontações físicas seguras entre as vastas propriedades e muitos não 
se dispuseram a documentar terras que ocupam, que resultaria na futura 
disputa pela terra entre órgãos federais ligados à administração da terra 
e dos índios, defensores das terras indígenas e fazendeiros, comerciantes 
e garimpeiros, devido a falta de segurança jurídica das posses.

A grande insegurança jurídica gerada pelo longo caminho para a 
transição das transferências das terras do governo federal para o Estado 
de Roraima, a época de sua criação em 1988, que veio acontecer em 28 
de fevereiro de 2009, no qual trata-se no tópico 4. E principalmente pela 
forte institucionalização de terras pelo governo federal, e também da 
necessidade da regularização fundiária de cerca de 28.305 imóveis em 
caráter de posses, com até 15 módulos fiscais, sem o título de proprie-
dade. E a outra é gerada no Estado de Roraima, no parágrafo sexto do 
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artigo 231 da constituição Federal, que traz sérias conseqüências paras 
os ocupantes não-índios de terras indígenas em Roraima. Que causou a 
desestruturação da cadeia produtiva do arroz, principal produto produ-
zido pela agricultura de escala no Estado, com retirada dos produtores 
que viviam nas mediações da terra indígena Raposa Serrra do Sol e São 
Marcos, na qual reivindicam a demarcação em ilhas, só está se deu forma 
continua, e parte destes foram reassentados em outras áreas no Estado.

Conforme a Lei nº 6.383, de 7 de dezembro de 1976, os imóveis 
na região da Amazônia Legal, definida no artigo 2o da Lei nº 5.173, 
de 27 de outubro de 1966, só poderiam serem titulados, ou concedida 
legitimação da posse, com limite de área de até 100 hectares, sendo 
concedida a Licença de Ocupação que dava acesso aos financiamen-
tos concedidos pelas instituições financeiras integrantes do Sistema 
Nacional de Crédito Rural, deixando de lado uma grande quantidade 
de posseiros em situação ilegal. Somente a partir de 21 de novembro 
de 2005, com a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, quando se 
possibilita a regularização fundiária de imóveis rurais com tamanho de 
até 500 (quinhentos) hectares. Que foi regulamentada em 11 de outu-
bro de 2007, através do Decreto nº 6.232, de 2007, revogado através do 
Decreto nº 6.553, de 1 de setembro de 2.008. Antes de 2005, o tamanho 
máximo para conceder título de propriedade ou de direito real de uso 
de imóveis na Amazônia Legal era de até 100 hectares, que em 2007 
passa 500 hectares e em 2008 passa para 15 módulos fiscais. Ficando 
quase 29 anos sem garantir a propriedade da terra aos posseiros da 
Amazônia Legal com mais de 100 hectares.

Em 2008, a Lei nº 11.763, de 1 Agosto de 2008, fixou com limite para 
regularização fundiária sem dispensa de licitação áreas de até quinze 
(15) módulos fiscais, desde que não exceda mil e quinhentos hectares, 
vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite, sendo 
regulamentado através do Decreto nº 6.553, de 1 setembro de 2008, que 
fixa os limites de área rural a que se refere o inciso II do § 2º do artigo 17 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. O limite máximo de área, para 
efeitos de concessão de título de propriedade ou de direito real de uso 
é de quinze módulos fiscais.

O atraso na legalização das posses com áreas acima de 100 hectares, 
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gerou enorme insegurança jurídica na Amazônia Legal e em Rorai-
ma, gerando situações de grilagem, disputas de terras e dificultando o 
desenvolvimento regional, devido aos custos de transação inerentes a 
instabilidade legal das propriedades no acesso a linhas de crédito. Esta 
restrição do tamanho da destinação de imóveis públicos pode estar as-
sociada a idéia do Estado patrimonialista.

Uma série de mudanças legais esteve em pauta em 2008, na qual o 
governo federal visando acelerar a regularização fundiária na Amazônia 
Legal, editou a Medida provisória nº 458, em 10 de fevereiro de 2009, 
que dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes 
em terras situadas em áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal, 
altera as Leis nos 8.666, de 21 de junho de 1993, 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, 6.383, de 7 de dezembro 1976, e 6.925, de 29 de junho de 1981, e 
dá outras providência.

Conforme North (1994) assume que o sistema legal estabelece e aloca 
os direitos de propriedade concomitantemente à ação do Estado, que 
passa a assumir o papel de provedor das garantias e da defesa dos direi-
tos de propriedade. Afirma que a definição dos direitos de propriedade 
é função das regras legais, da capacidade de fazer valer as leis, e das 
normas de comportamento na sociedade. Nem todos os direitos podem 
ser perfeitamente definidos e garantidos, o que gera custos de transação 
para a sociedade. Destacam-se dois aspectos dos direitos de proprie-
dade; a sua origem e a sua garantia, em ambos o Estado cumpre papel 
fundamental. A propriedade dos meios de produção foi o debate entre o 
Estado capitalista e socialista. Não apenas a escolha do sistema político, 
mas também o seu efeito sobre as formas da organização da produção.

A regularização fundiária tornou-se o principal tema discutido den-
tre as políticas públicas na Amazônia em 2008, com o Plano Amazônia 
Sustentável (2008), considerada uma das prioridades de governo. Na qual 
se destaca a edição da Medida Provisória nº 458, de 10 de fevereiro de 
2009, que visa regularizar os imóveis da Amazônia Legal, simplificando 
o marco legal, para propriciar maiores garantias aos proprietários, e 
possibilitar o desenvolvimento da região e que possibilitará a Roraima 
resolver a titularidade das terras. Pois com a Medida Provisória nº 454, 
de 28 de janeiro de 2009 e o Decreto Federal nº 6.754, de 2009, Roraima 
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recebe a transferências das terras sob o domínio da União, reinvidicação 
esta que vem desde a criação do Estado de Roraima em 1988.

A reinvindicação da transferência das terras para a esfera estadual 
foi objeto da Lei Federal nº 10.304, de 05 novembro de 2001, conhecida 
como “Lei Marluce Pinto” que teve por objetivo a transferir as terras de 
domínio da União para o Estado, mas sua regulamentação só deu após 
diversas negociações políticas, pois prévia prazo máximo de regulamen-
tação de 06 meses, que só aconteceu em janeiro de 2009.

No ano 2004, o governo de Roraima apresentou ao relatório da Casa 
Civil (2004, 164/165), a proposta de transferência das terras da União 
para o Estado de Roraima:

[...] Com a transformação do Território Federal de Roraima em Estado, 
conforme artigo 14 dos Atos das Disposições Transitórias, de 1988, fo-
ram mantidos, “seus atuais limites geográficos”. Nessa linha, nos termos 
do §2º, do citado artigo 14, “aplicam-se à transformação do Estado de 
Roraima as normas e os critérios seguidos na criação do Estado de Ron-
dônia, respeitado o dispositivo na Constituição e neste ato.” A teor da Lei 
Complementar nº41, de 22 de dezembro de 1981, foram disciplinadas as 
normas e critérios para o Estado de Rondônia que devem ser aplicadas 
para o Estado de Roraima. Assim, por força do artigo 15 e seus incisos, da 
citada Lei Complementar, foram transferidos para o Estado de Roraima 
o domínio, a posse e dos bens móveis e imóveis no Território Federal de 
Roraima, bem como os bens efetivamente utilizados pela Administração 
do Território Federal de Roraima. O Estado espera que o Governo Federal 
cumpra com a Constituição da República.[...]

Segundo o ITERAIMA (2005), de uma forma ou de outra, cabe ao 
Estado formatar executar sua política agrária e agrícola, para cumprir 
os objetivos econômicos e sociais que a condição de Unidade da Fede-
ração lhe impõe. É nesse contexto que o Estado ressalta a importância 
da transferência das terras da União, para seu domínio.

O ex-governador Ottomar Pinto propôs, em 2007, como item número 
um da agenda de desenvolvimento de Roraima, a defesa do direito de 
propriedade, com a transferência, da União para o Estado de Roraima, 
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de pelo menos 5,8 milhões de hectares de terras, a serem destinados 
à implantação de projetos de desenvolvimento sustentável, conforme 
descrito a seguir na tabela 03, que demonstra as 24 glebas reivindicadas 
para a transferência ao Estado de Roraima,

Tabela 03: Projeto da Agenda de Desenvolvimento de Roraima – Rei-
vindicando o Patrimônio Fundiário – das terras de Glebas objeto para 
transferência da União para o domínio do Estado de Roraima (2007)*.

Ordem Decre-
cente de àrea

Áreas das terras 
nas Glebas

Tamanho (ha)
% em Relação à área 

total do Estado

1 Barauana 757.072,6741 3,38

2 Caracaraí 567.412,8824 2,53

3 Baliza 508.057,8887 2,27

4 Mucucuaú 457.355,1957 2,04

5 Tacutu 444.825,1510 1,98

6 Campina 387.160,5322 1,73

7 Ereu 333.506,3322 1,49

8 Tepequém 324.664,5110 1,45

9 Cauamé 269.023,1484 1,20

10 Pretino 205.604,3453 0,92

11 Quitauau 196.943,1056 0,88

12 Novo Paraíso 179.529,4520 0,80

13 Amajari 176.952,5817 0,79

14 Pedro Clementino 156.668,7453 0,70

15 Cachimbo 147.355,3649 0,66

16 Equador 143.332,4306 0,64

17 Juaperi 135.344,5687 0,60

18 Branquinho 114.533,9456 0,51

19 Murupu 102.004,8277 0,45
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Ordem Decre-
cente de àrea

Áreas das terras 
nas Glebas

Tamanho (ha)
% em Relação à área 

total do Estado

20
Santa Maria do 
Boiaçu

70.945,9377 0,32

21 Vista Alegre 63.024,4109 0,28

22 BR-174 56.288,0070 0,25

23 BR-210-II 56.079,6925 0,25

24 BR-210-I 1.491,4812 0,01

A – total das terras nas 24 glebas 5.855.177,2124 26,10

B – Superfície territorial de Roraima 22.429.898,00 100,00

Fonte: Elaborado pelo autor a partir da Agenda de  
Desenvolvimento de Roraima (2007, p.13) adaptado. 

* Em ordem decrescente de tamanho das glebas.

Na tabela acima, demonstra que as 24 glebas representam 26,10% da 
superfície estadual, ou seja, 5,8 milhões de hectares. Sendo que a maior 
gleba é Barauana com 757 mil hectares, seguida da Caracaraí com 564,4 
mil hectares e Gleba Cauamé com 1,2% da superfície do Estado. A menor 
Gleba é a BR-210-I com 1.491,4812 hectares.

Na Agenda de Desenvolvimento de Roraima (2007, p.13), o Governo 
de Roraima propôs:

Transferência da União para o Estado de Roraima, de 5.855.177,2124 (cinco 
milhões, oitocentos e cinqüenta e cinco mil e cento e setenta e sete hecta-
res, vinte e um ares e vinte e quatro centiares) de terras, a serem destinados 
à implantação de projetos de desenvolvimento sustentável.

Essa questão da transferência das terras foi objeto do estudo do Gru-
po de Trabalho Interministerial (GTI), constituído através do Decreto de 
1º de Setembro de 2003, que apresentou a proposta de regulamentação da 
Lei nº 10.304, de 05 de novembro de 2001, através de minuta de decreto 
presidencial. A Transferência da União para o Estado de Roraima, de 
5.855.177,2124 ha (cinco milhões, oitocentos e cinqüenta e cinco mil e 
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cento e setenta e sete hectares, vinte e um ares e vinte e quatro centiares) 
de terras, a serem destinados à implantação de Projetos de Desenvolvi-
mento Sustentável do Estado de Roraima.

Em 28 de janeiro de 2009, após vinte anos da criação do Estado de 
Roraima, o presidente da República Lula assinou o decreto e uma medida 
provisória repassando as terras reivindicadas através da Lei nº 10.304, de 
5 de novembro de 2001, sendo um grande passo para o desenvolvimento 
do Estado. A Medida Provisória nº 454, de 28 de janeiro de 2009, amplia 
as possibilidades de transferência, já que hoje a lei só permite o repasse 
de terras para assentamentos federais. O Decreto nº 6.754, de 28 de ja-
neiro de 2009, regulamenta a Lei nº 10.304, de 5 de novembro de 2001, 
que dispõe sobre a transferência ao domínio do Estado de Roraima de 
terras pertencentes à União, diz quais terras não podem ser transferidas, 
como reservas indígenas e florestais, ou seja, define a operacionalidade 
do processo, como vai ocorrer a transferência.

A Lei nº 10.304, de 5 de novembro de 2001, tinha prazo máximo 
para ser regulamentada dentro de 06 meses, o que levou quase 09 anos 
do prazo máximo para regulamentação. O atraso pode-se atribuir /aos 
entraves de ordem política, para chegar à solução do conflito federativo 
entre a União e o Estado de Roraima. Que não objeto deste estudo, por 
uma questão de delimitação metodológica, merecendo outros estudos 
sob a questão.

Com a Medida Provisória nº 454, de 28 de janeiro de 2009, e o Decreto 
nº 6.754, de 28 de janeiro de 2009, o INCRA foi autorizado, através da Su-
perintendência do INCRA em Roraima, a fazer diretamente os Termos de 
Doação das Glebas à medida que forem feitos os levantamentos. Sendo 
que a partir de agora, os títulos definitivos serão emitidos pelo Governo 
do Estado, através do ITERAIMA, que passará a regularizar os imóveis. 
O Decreto nº 6.754, de 28 de janeiro de 2009, determina que o repasse 
deve ser feito por glebas, após o georreferenciamento e o levantamento 
ocupacional destas áreas.

As barreiras legais que impediam o avanço da regularização fundiária 
vêm sendo quebradas paulatinamente. Para se ter uma idéia, até 2007, o 
limite para a emissão de título definitivo era 100 hectares, outras aca-
bam dificultando como no caso do “revogaço” de Decretos, que visava 
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simplificar, que no dia 11 de abril de 2019, pós fim a Câmara Técnica de 
Destinação e Regularização de Terras Públicas Federais no âmbito da 
Amazônia Legal (CT), tornando mais lento o processo de regularização 
entre os órgão federais e estaduais.

Antes do repasse das glebas, são retiradas as áreas indígenas, de 
conservação ambiental, do Ministério da Defesa, dos municípios, dos 
assentamentos do INCRA e as propriedades já tituladas. O restante será 
repassado ao Estado, através de Termo de Doação assinado pelo supe-
rintendente do INCRA em Roraima. Dessa forma, todos os processos 
com pedidos de regularização fundiária existentes hoje no INCRA serão 
repassados para o ITERAIMA para que este Instituto faça a emissão 
destes títulos definitivos.

3.1 A REgULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DAS gLEBAS DA UNIÃO 
PARA O ESTADO DE RORAIMA

A regularização fundiária em Roraima tem problemas no processo de 
transferência das glebas da União para Roraima, desde a extinção do Ter-
ritório Federal em 1988, pois a União tinha que passar o domínio das terras 
federais para o estado. No entanto, as terras públicas foram arrecadadas 
parte pela União e parte pelo Estado de Roraima.Na parte arrecadada 
pela União, o INCRA realizou um processo de titulação de particulares 
que ocupavam parcelas. Essa titulação pelo INCRA provocou vários pro-
blemas, pois muitos proprietários sequer levaram seus títulos a registro 
em cartório, que naquela época, os métodos de demarcação dos terrenos 
eram bastante rudimentares, e não gerava um registro mais preciso.

A transferência de terras ao estado foi iniciada treze anos depois, com 
a publicação da Lei nº 10.304, de 2001, conhecida como Lei Marluce Pin-
to. Contudo, apenas oito anos depois foi publicado o Decreto nº 6.754, 
de 2009, para as transferências, já que a lei exigia regulamento próprio, 
e o Estado não poderia titular as terras, atrasando o processo de regu-
larização para os proprietários rurais, impedindo seu desenvolvimento.

Segundo o TCU (2019), a entidade responsável por dar a transferência 
de terras da União para o Estado de Roraima é o INCRA. Até o ano de 
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2017, a responsabilidade pela transferência de terras era da Secretaria 
Especial da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário que foi 
extinta. O processo de doação de terras se inicia com a realização pelo 
INCRA de um diagnóstico da situação fundiária da gleba que deverá 
verificar o interesse de outros órgãos e entidades em manter determina-
das áreas sob domínio da União, como, por exemplo, unidades de con-
servação federais, de terras indígenas e de assentamentos. Essas áreas 
devem ser “destacadas” no Termo de Doação da Gleba. Dessa forma, o 
INCRA encaminha para SPU, Funai, ICMBio e outros órgãos que possam 
ser diretamente interessados em destacar áreas, ofícios solicitando que 
cada entidade envie os destaques que devem ser inseridos nos termos de 
doação de terra, com os respectivos arquivos de georreferenciamento 
dos limites geográficos em arquivo shapefile.

No ano de 2009, foram emitidos os oito primeiros termos de doa-
ções, referente a transferência das Glebas Barauana, BR-210 II, Cauamé, 
Caracarai, Murupu, Normandia, Quitauau e Tacutu. As Glebas corres-
pondem a extensões territoriais, ainda não submetida ao parcelamento 
pelo governo e seus limites não encaixam-se com os dos municípios 
conforme destacado pelo TCU (2019).

Com este processo, o governo federal celebrou com o Estado de Ro-
raima o convênio INCRA/GERR-SICONV 752449/2010 (Programa Roraima 
Legal), assinado em 27 de dezembro de 2010 pelo então Governador 
do Estado de Roraima, Sr. José Anchieta Júnior que teve como obje-
to promover a regularização fundiária das ocupações e dos destaques 
previstos no Decreto nº 6.754, de 2009, inseridos nas Glebas Caracaraí, 
Cauamé, Murupu, Quitauau, Barauana, Tacutu, BR 210 II e Normandia, 
doadas no exercício de 2009. O Convênio teve por objetivo promover 
a regularização fundiária das ocupações e dos destaques previstos no 
Decreto nº 6.754, de 2009, inseridos glebas transferidas ao Governo do 
Estado de Roraima na época de sua celebração e ao final emitir o total 
de 11.500 Títulos para ocupações de até quatro módulos fiscais.

O valor do convênio corresponde a R$ 30.926.480,33, sendo R$ 
27.833.832,30 a cargo da União e R$ 3.092.648,00 de contrapartida do 
Estado de Roraima e sua vigência inicial estipulada compreendeu o pe-
ríodo de 27 de outubro de 2010 a 30 de dezembro de 2012. Um Termo 
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Aditivo alterou a data de término da vigência para 31 de dezembro de 2019 
e também a data limite da prestação de contas para 30 de janeiro de 2020.

O convênio tinha cinco metas, cujo resultado seria a emissão de 
11.500 Títulos para ocupações de até quatro módulos fiscais. Poste-
riormente, através de alterações no objeto do convênio, este também 
passou a considerar propriedades com mais de quatro módulos fiscais. 
Ainda, foi incluída a realização do georreferenciamento dos destaques 
e dos limites das oitos glebas constantes do convênio, objeto de ação 
civil pública, além de Ereu, Equador, Amajari e Tepequem. A função 
do convênio, era a titulação das ocupações irregulares, quase não foi 
executada até 2019, passados mais de oito de anos da sua celebração. 
Segundo informações do ITERAIMA, apenas cerca de 800 imóveis foram 
titulados de um total de 11.500 Títulos para ocupações de até 4 Módulos 
previstos no Convênio, conforme apontado pelo TCU (2019).

Contudo, em 2012, essas transferências foram questionadas, pelo 
Ministério Público Federal (MPF), em sede de ação civil pública, plei-
teando a nulidade dos atos de doação, por não ter sido obedecido às 
exigências do Decreto nº 6.754, de 2009, a exemplo dos destaques de 
áreas federais e particulares, tratados no capítulo relativo à doação de 
terras da União para o estado.

No ano de 2015, a polícia federal em Roraima combateu à grilagem 
de terras no Estado, por meio da operação “Vassalagem” desarticulando 
uma organização criminosa responsável por fraudes ocorridas no ITE-
RAIMA e revelou que 60 mil hectares de terra podem ter sido titulados 
de forma ilegal no Estado entre 2009 e 2013, provocando um prejuízo 
de R$ 30 milhões.

Com relação ao restante das glebas ainda registradas em nome da 
União, em 2018 houve a transferência das Glebas Equador e Ereu que, 
devido às pendências no georreferenciamento de áreas federais não ob-
jeto de doação, foram feitas mediante condição suspensiva. Outras duas 
Glebas (Amajari e Tepequem) estão ainda registradas no cartório de re-
gistro de imóveis em nome da União, aguardando a conclusão do Incra.

Entretanto, segundo o TCU (2019), os termos de doação emitidos em 
2009 das Glebas Cauamé, Caracaraí, Barauana, BR-2010 II, Normandia, 
Murupu, Quitauau e Tacutu não possuem assentimento prévio até o 
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presente momento. As Glebas foram doadas sem a obtenção do assen-
timento prévio do CDN o que pode ensejar a nulidade dos termos de 
doação, na letra da Lei nº 6.634, de 1979. Além disso, como agravante, o 
Estado de Roraima titulou diversos agricultores nessas áreas e muitos 
deles levaram seus títulos à registro. Assim, não eram emitidos títulos na 
região de fronteira, mas somente “autorização de ocupação”, que provém 
de direito precário sobre a propriedade. A situação encontrava-se em 
discussão entre o Incra e o CDN com a participação do Iteraima. Nas 
reuniões até então realizadas já foi ventilada a possibilidade de um ato 
de assentimento posterior ou a expedição de títulos de “reratificação”, 
mas ainda não há posicionamento definitivo acerca do assunto, confor-
me destacado pelo TCU (2019).

Segundo o TCU (2020), no voto do ministro relator TCU (Ministro-
-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO, em 22 de janeiro de 2020, 
processo 006885/202119-5, destaca que:

[...] 6. O atraso na correspondente doação de terras seria causado pelas 
dificuldades em, por meio de georreferenciamento, identificar as terras 
não susceptíveis de serem incorporadas ao patrimônio roraimense (tam-
bém conhecidas como “destaques”), já que, por força do art. 2º da Lei nº 
10.304, de 2001, elas estariam excluídas da transferência por parte da 
União. 7. A SecexAgroAmbiental identificou, ainda, que o atraso na doa-
ção das terras por parte da União decorreria da ausência ou da demora 
no prévio assentimento pelo Conselho de Defesa Nacional (CDN) para as 
áreas situadas na faixa de fronteira, correspondendo a aproximadamente 
69% do território roraimense, a exemplo das oito glebas de terras doadas 
pela União em 2009, mas ainda não aprovadas pelo CDN. 8. Já ao dis-
correr sobre a obtenção dos títulos de propriedade pelos particulares, a 
unidade técnica assinalou que não teria conhecimento das terras doadas 
pela União aos particulares na criação do Estado de Roraima, já que mui-
tos deles, ou optaram por não fazer, ou não tiveram condições de arcar 
com o custo financeiro necessário à realização do georreferenciamento 
das terras recebidas, impedindo, com isso, a regularização do título de 
propriedade no cartório de imóveis (Destacou-se).[...]
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Em 2020, uma importante mudança ocorreu no processo de repasse 
iniciado em 2009, foi resolvido com a aprovação da Lei Federal nº 14.004, 
de 20 de maio de 2020, altera a Lei nº 10.304, de 5 de novembro de 2001, 
que transfere ao domínio dos Estados de Roraima e do Amapá terras 
pertencentes à União no governo do governador Antonio Denarium 
(2018/2022), foi possível ampliar e finalizar a transferência de mais terras.

No dia 29 de setembro 2021, a União transferiu ao Estado, por meio 
do INCRA, 13 glebas, com área total de 3,9 milhões de hectares: BR 210 
I, Branquinho, Pedro Clementino, Campina, Pretinho, Novo Paraíso, 
Vista Alegre, Jauaperi, Santa Maria do Boiaçú, Mucucuau, Cachimbo, 
Ereu e Equador, localizadas nos municípios de Caracaraí, Rorainópolis, 
São João da Baliza, São Luiz do Anauá, Caroebe e Amajari.

Em 01 de dezembro de 2021, foram transferidos a Gleba BR-174 de 
mais de 53 mil hectares de terras foram transferidos da União ao Es-
tado de Roraima nesta quarta-feira, 1º. O Termo de Doação nº 13/2021, 
cedendo os direitos das terras remanescentes desta gleba, localizada 
no Município de Rorainópolis, foi assinado pelo presidente do INCRA, 
Geraldo Melo Filho, e pelo governador de Roraima, Antônio Denarium, 
concluindo o processo de transferência de domínio.

A Gleba BR-174, com 53.474,3818 hectares, era a único pendente de 
repasse no estado, o que encerra um procedimento previsto em lei e 
reivindicado desde a criação do estado pela Constituição de 1988. Fo-
ram excluídos da doação os projetos de assentamento Ladeirão, Trairí 
e Equador, além dos títulos definitivos de imóveis rurais registrados 
em cartório. Uma parte da terra indígena Waimiri-Atroari e a servidão 
da BR-174 também ficaram fora da transferência, permanecendo sob 
domínio da União. No total, as terras transferidas somam uma área de 
1,9 milhão de hectares e abrangem os municípios de São João da Baliza, 
Caroebe, Caracaraí Rorainópolis e São Luiz.

As áreas agora ficarão sob gestão do Instituto de Terras de Roraima 
(ITERAIMA), que promoverá a regularização fundiária dos ocupantes 
que ingressarem com pedido. Assim, o estado poderá emitir títulos de 
propriedade e garantir a segurança jurídica do direito de propriedade 
para o desenvolvimento do Estado. A Lei Federal nº 14.004, de 20 de 
maio de 2020, também prevê que as terras na área de faixa de fronteira 
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poderão ser regularizadas sem assentimento prévio do Conselho de 
Defesa Nacional (CDN). Até agora, segundo o governo estadual, Roraima 
recebeu 10 (dez) glebas da União. Outros dois processos de transferência 
seguem em andamento.

[...] São 24 glebas transferidas para Roraima e agradeço ao presidente Bol-
sonaro, aos parlamentares federais e ao INCRA pelo apoio a essa luta que 
travo para regularizar as terras de Roraima. São 30 anos de espera, mas 
agora os roraimenses serão donos de suas terras e terão segurança jurídica” 
explicou o governador Antonio Denarium. https:// www.portal.rr.gov.br/
noticias/item/5250-aqui-tem-dono-governo-recebe-mais-de-53-mil-hec-
tares-de-terra-da-gleba-br-174

Segundo o governo de Roraima (2021), o presidente do Instituto de 
Terras e Colonização de Roraima (ITERAIMA), órgão responsável pela 
regularização fundiária, Márcio Grangeiro, explicou que esta é a última 
gleba que faltava para que as terras fossem definitivamente repassadas. 
Ele destaca que:

[...] Uma área de mais de 53 mil hectares onde nós poderemos fazer re-
gularização fundiária, assegurando às pessoas dignidade e possibilidade 
de investimentos, dando segurança jurídica para que eles acessem outras 
políticas públicas que vão contribuir para o desenvolvimento das suas 
atividades. Governo de Roraima (2021).[...]

O presidente do ITERAIMA (2021) afirma que a área total da gleba é 
de 74 mil hectares, dos quais, tirando os destaques previstos no Decreto 
nº 6.754, de 2009, como unidades de conservação, terras indígenas, áreas 
tituladas pelo INCRA, entre outros, pouco mais de 53 mil estão agora 
sob o domínio do Estado.

Com a transferência da gleba, o Estado realizará os trabalhos de 
ajustes das matrículas nos cartórios. Somente após estes ajustes, os tra-
balhos de regularização fundiária poderão ser iniciados. Esta medida é 
necessária para que não haja impedimentos no ato de registro do Título 
Definitivo emitidos aos ocupantes da área pelo Estado nos respectivos 
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cartórios. Este mesmo trabalho foi feito com todas as glebas transferidas, 
garantindo total segurança e tranquilidade aos produtores e ocupantes 
de áreas rurais pertencentes ao Estado. O ITERAIMA estima que no ano 
de 2022, estes ajustes devem estar concluídos para o início dos trabalhos 
de regularização fundiária das posses a serem regularizadas.

A regularização fundiária tem como finalidade de titulação dos par-
celamentos em situação irregular e é de extrema importância para a re-
gião, pois evita diversos problemas, dentre eles: dificuldades de geração 
de riqueza devido a obstáculos na concessão de crédito rural e acesso 
a outras políticas públicas, dificuldades de licenciamento ambiental e 
grilagem de terras públicas.

O processo de regularização fundiária precisa ser planejado e or-
ganizado com o acompanhamento da sociedade civil e dos órgãos de 
controle, para efetivamente, regularizar todos os ocupantes de terras 
públicas que vivem da terra para desenvolvimento de suas atividades 
econômicas. Pois a insegurança jurídica aos direitos de propriedade 
provoca uma série de problemas sociais, econômicos e ambientais para 
o desenvolvimento da região.

No processo de transferência das terras da União para o estado, 
devem ser excluídas algumas áreas que não podem ser alienadas e que 
continuam pertencendo à União. As dificuldades na delimitação dessas 
áreas pelos órgãos competentes podem ensejar risco de atraso ou inse-
gurança jurídica no processo de garantia dos direitos de propriedade.

4. conclusÃo

A regularização fundiária e os direitos de propriedade das terras de Ro-
raima demonstram a necessidade da regularização fundiária das posses 
das glebas transferidas ao Estado de Roraima.

A situação constituída dos direitos de propriedade e a regularização 
fundiária das terras de Roraima, bem como a formação das propriedades 
e colônias implantadas e principalmente sob a ótica de trabalhos execu-
tados pelo INCRA e também o ITERAIMA, caracterizado principalmente 
o tamanho das propriedades, a colonização e os assentamentos que 
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vem constituindo a estrutura de direitos de propriedade que necessita 
de ações conjuntas das instituições, para o melhor controle do ordena-
mento territorial.

É necessária a participação do Estado e da sociedade para viabili-
zar linhas de créditos para os produtores rurais, e principalmente um 
trabalho diferenciado na assistência técnica para melhoria do processo 
produtivo e que garanta boas condições de vida para o desenvolvimento 
rural sustentável.

A questão da regularização fundiária e os direitos de propriedade 
merecem ser aprofundadas e mais detalhadas quantos aos efeitos futuros 
gerados da ação do Estado na titulação e do gerenciamento do ordena-
mento territorial. Para o efetivo ordenamento territorial de Roraima é 
necessário assegurar intervenções sistemáticas e continuadas à descon-
centração fundiária, à democratização do acesso à terra, à erradicação 
da grilagem e ao planejamento da ocupação e uso da propriedade rural 
no Estado, em bases sustentáveis. A regularização fundiária das pro-
priedades rurais necessita ser tratada com uma política pública con-
sistente e planejada, destinada a suprir parte da segurança necessária 
ao desenvolvimento do ambiente rural, pois não é suficiente distribuir 
terra e deixar os agricultores se virarem por conta.

Assim este estudo sobre o direito de propriedade em Roraima pro-
põe ações governamentais, das universidades, que busquem soluções a 
diminuir o ambiente de insegurança jurídica, presente nesta região e 
que merecem ser aprofundadas em estudos posteriores sobre a política 
de regularização fundiária com a efetiva titulação de todas as posses 
das glebas transferidas ao Estado de Roraima.

Considera-se importante estabelecer uma medida de monitoramento 
dos registros públicos e cartoriais integrados com a base de dados do 
Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR), com a Receita Federal e 
os Tabelionatos da Amazônia Legal, no sentido de realizar cruzamento 
de dados para controle da grilagem de terras. Contudo recomenda-se 
ainda que seja adotada a medida de um registro de bancos de dados de 
terras integrado com o registro de imóveis dos cartórios, SNCR e o ITR, 
regulando o registro em único sistema de informações territoriais, toda 
vez que houver uma compra e venda de imóvel.
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A gestão da política de regularização fundiária necessita da arti-
culação institucional envolvendo Governo Federal e órgãos de terra 
estaduais; a Constituição de fóruns de gestão estadual da regularização 
fundiária; a reunião trimestral do Comitê e fóruns para avaliação dos 
resultados da titulação; a interface com outros ministérios para áreas 
destinadas – Unidades de Conservação e Terras, garantido os direitos 
de propriedade.

Com a transferência das terras da União para o Estado de Roraima, 
a regularização fundiária das posses deve levar em conta a prioridade 
para a implementação de um sistema de cadastro imóveis estadual, para 
melhor controle e regulação sobre os direitos de propriedade e buscando 
agilizar a regularização das posses, com a consequente titularidade.

A regularização dos direitos de propriedades em Roraima e na região 
Norte deve levar em conta a questão desmatamento em áreas considera-
das de interesse ambiental; a exclusão de florestas nacionais e de áreas 
adjacentes do conjunto de lotes a serem regularizados; a manutenção 
das áreas de preservação permanente e das reservas legais de cada pro-
priedade.

Com a maioria das terras de Roraima regularizadas em áreas prote-
gidas tem-se um cenário de isolamento da região, necessitando de polí-
ticas públicas para amortecer os impactos gerados sob as externalidades 
negativas aos direitos de propriedade essenciais ao desenvolvimento 
regional e a captação de investimentos com menores custos. E o Estado 
passe a promover destaque internacional como o Estado Brasileiro mais 
áreas mais conservadas em relação ao seu território no país.

No caso de políticas públicas relacionadas ao desenvolvimento sus-
tentável no exemplo do programa Territórios da Cidadania é, atual-
mente, a principal estratégia para combater a miséria no meio rural 
brasileiro. Roraima, com 08 municípios dentro deste programa deve 
buscar estratégias para assegurar a melhoria de qualidade de vida do 
meio rural. Estes subsídios de remuneração das propriedades rurais 
regularizadas pela proteção de áreas consideradas públicas por lei, na 
prestação de serviços ambientais a sociedade, como alternativa a pre-
servação da floresta e execução dos planos de manejo. A criação de sub-
sídios de pagamento de crédito aos proprietários de terras próximas às 
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unidades de conservação, como nascentes de mananciais, pelos serviços 
ambientais prestados ao Estado com a devida fiscalização destes. Sendo 
esta uma medida que pode garantir a Amazônia Legal ser preservada 
e desenvolvida sustentavelmente. Que no caso do Estado de Roraima 
possui um total de 68,42% de áreas protegidas, ou seja, propriedade 
pública, podendo captar recursos do Fundo Amazônia para desenvol-
ver projetos de sustentabilidade com as populações próximas a estas 
áreas, mesmo assim, ainda persitem situações indefinidas e que geram 
conflitos fundiários.

Devido ao este grande número de propriedades protegidas em Rorai-
ma, cerca de 68% das terras do Estado, que conforme Varela (2001), que 
afeta a disponibilidade de outros indivíduos. Neste caso seria necessário 
criar uma política compensatória, por ser o Estado mais protegido pela 
propriedade pública e rever as limitações ao setor produtivo do Estado, 
pois a lei ambiental não considera as peculiaridades de cada região, e 
deve considerar a situação institucional das propriedades.

Este estudo indica a necessidade de ações governamentais, das uni-
versidades na busca de soluções a diminuir o ambiente de insegurança 
jurídica, presente nesta região e que merecem ser aprofundadas em 
estudos posteriores. Das quais:

1. A necessidade de estruturação de um conjunto de políticas públicas 
para a legalização das posses nas glebas já transferidas.

2. Há necessidade de estabelecer um plano de gerenciamento ter-
ritorial para estas propriedades e condições de crédito e assistência 
técnica rural, e um estudo sistemático dos efeitos gerados pelo processo 
de titulação destes imóveis.

3. A discussão da institucionalização de mais terras por parte da 
União (terras indígenas, unidades de conservação e forças armadas), 
deveria ser uma consulta pública aos envolvidos e seus impactos sobre 
o custo social dos proprietários.

4. Um melhor controle dos imóveis que estão em áreas institucio-
nais, sendo que dos que estão sobreposição serem desafetados, e seja 
atribuída uma melhor divisão das responsabilidades e ratificação des-
tas áreas sobrepostas com a devida responsabilidade atribuída a cada 
instituição gestora.
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Com a segurança jurídica dos direitos de propriedade haverá maiores 
chances de investimentos nos imóveis regularizados e conseqüente valo-
rização dos preços da terra com a titularidade, tanto na Amazônia Legal 
como em Roraima. Com a segurança jurídica dos direitos de propriedade 
haverá maiores chances de investimentos nos imóveis regularizados e 
conseqüente valorização dos preços da terra com a titularidade, tanto na 
Amazônia Legal como em Roraima. Para mudar o ambiente de situação 
insegurança é preciso combater a impunidade, mudando a situação de 
ilegalidade, realizando a regularização fundiária e ambiental, incenti-
vando a recuperação de áreas degradadas, base para acabar com des-
matamento sem manejo florestal, que avançará se os imóveis estiverem 
todos regularizados. A indefinição dos direitos de propriedade dificulta 
o desenvolvimento econômico e a gestão ambiental da região, estimula 
conflitos sociais e prejudica os direitos das populações.

Conforme se conclui que a definição clara dos direitos de proprie-
dade das partes envolvidas em uma transação traz segurança jurídica, 
reduzindo a incerteza quanto ao cumprimento do contrato e, por conse-
guinte, diminuindo os custos de transação. A redução da incerteza não 
apenas torna possível o aumento do volume negociado, como também 
valoriza os ativos envolvidos na transação.

A titulação da terra dá ao proprietário uma série de benefícios trans-
versais, como propiciar o acesso a linhas de créditos disponíveis na 
atividade agropecuária. Além disso, permite identificar as áreas titula-
das, as ocupadas e as terras públicas. Nesse sentido, a titulação é uma 
ferramenta que aumenta a transparência do mercado na medida em 
que proporciona a possibilidade de recuperar áreas ocupadas e terras 
griladas. Na maioria das vezes, as terras recuperadas são incorporadas 
ao patrimônio da Federação ou dos estados e podem ser destinadas à 
formação de assentamentos rurais.

Portanto, a transferência das terras de Roraima é um marco de gran-
de destaque que desde a Constituição Federal, aguardava a respectiva 
competência para regular o direito de propriedade sobre a economia 
agrária, que possibilitará uma maior segurança jurídica, menores custos 
de transação, maiores chances de acesso a créditos com a titulação das 
posses do Estado.
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A regularização fundiária das propriedades rurais e urbanas é funda-
mental, pois assim possibilitará melhores condições de acesso a crédi-
tos bancários, pois sem o direito de propriedade aumenta os custos de 
transação, conforme os autores North, Mueller, Wood, gerando insegu-
rança jurídica das propriedades aumentando as chances de degradação 
ambiental.

Portanto é essencial que as políticas fundiárias sejam mais voltadas 
para a regulação da especulação desenfreada do mercado de terras do 
que na tentativa de coibi-la ou impedi-la.

A concepção essencial é que a especulação com ativos ligados a terra, 
sempre ocorrerá no sistema capitalista. Sendo assim compete o Estado 
regularizar a terra, para que não ocasione outros danos para a socieda-
de. Na regularização fundiária é imprescindível e de suma importância 
viabilizar a regularização fundiária com o georreferenciamento das 
áreas envolvidas.
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RESUMO: Trata-se de uma reflexão sobre o processo histórico jurídico 
de transferência de terras públicas ao particular, de forma a permitir 
que situações de irregularidade possam, por meio processos e procedi-
mentos regulares, tornar estas terras uma propriedade produtiva regular, 
alçando o antes assentado a uma situação segurança jurídica, compa-
tível com o direito de cidadania. O estudo da ênfase ao conhecimento 
dessa transferência de terras públicas em Mato Grosso, por meio dos 
assentamentos geridos pelo Intermat, órgão estadual responsável pela 
execução da política fundiária do Estado. A ênfase pretendida são os 
diferentes projetos de assentamentos, em fase de regularização fundiá-
ria, localizados na Região denominada Baixada Cuiabana.

PALAVRAS CHAVES: Privatização de terras públicas – direitos de 
propriedade – política fundiária – papel institucional.

ABSTRAT: This is a reflection on the historical legal process of transfer-
ring public land to private land, in order to allow situations of irregu-
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larity to, through regular processes and procedures, make these lands a 
regular productive property, raising the former settler to a legal security 
situation, compatible with the right of citizenship. The study emphasiz-
es knowledge of this transfer of public lands in Mato Grosso, through 
the settlements managed by Intermat, the state agency responsible for 
implementing the State’s land policy. The intended emphasis is on the 
different settlement projects, in the land regularization phase, located 
in the region known as Baixada Cuiabana.

KEywORDS: Privatization of public lands – property rights – land 
policy – institutional role.

1. introdução

A política fundiária, explicitada na Constituição de 1988, deriva da nova 
fase que se se inaugurava no Brasil, em 1988. Fase essa, que marcou de 
forma definitiva a transição por que passava o país, pois, trouxe em seu 
contexto princípios que, definitivamente, demonstram a adoção de um 
caráter democrático e humanista, em condições mínimas de fruição: os 
princípios de um Estado Democrático de Direito.

Tais princípios são, pois, vetores que devem orientar o Estado bra-
sileiro no trato da sua estrutura fundiária, cujas irregularidades resul-
tam da consolidação de distintos processos de ocupação do território, 
ocorridos ao longo da história jurídica do país.

Com tais parâmetros, o presente texto possui o objetivo de analisar o 
processo de regularização da transferência de terras públicas aos particu-
lares em Mato Grosso com foco nos assentamentos geridos pelo Instituto 
de Terras do Estado de Mato Grosso (INTERMAT), órgão responsável pela 
execução da política fundiária do Estado. Busca-se entender a situação 
dos diferentes projetos de assentamentos em fase de regularização fun-
diária, localizados na região denominada Baixada Cuiabana.

A análise está estruturada em quatro seções, além da introdução e das 
considerações finais. A primeira delas aborda os temas da distribuição 
e privatização da regularização das terras públicas em seus aspectos 
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históricos e jurídicos. A segunda seção faz um recorte sobre a legislação 
agraria constitucional, depois analisa a legislação infraconstitucional, , 
toma como referência o Estatuto da Terra e a Lei 11.952/2009, enquanto 
legislação infraconstitucional atual. A terceira seção analisa a estrutura 
da política estadual de assentamentos rurais de Mato Grosso destacando 
o papel do Intermat na gestão das terras públicas e na regularização 
fundiária. A última sessão consiste em estado de caso, cujo objeto é a 
análise da questão da ocupação irregular de terras públicas em Mato 
Grosso, mais especificamente na região da Baixada Cuiabana.

2. a privatiZaÇÃo das terras pÚblicas: 
pressupostos histÓricos-JurÍdicos

Repensar a propriedade pública no Brasil, remete ao resgate da memória 
e da identidade territorial brasileira e, esta remonta problemas desde 
a própria descoberta do Brasil. Ocorre que o legislador adotou como 
legislação a chamada “Lei das Sesmarias”. Legislação essa encontrada 
“nas arcas da tradição portuguesa” com a qual pretendia consolidar o 
povoamento no Brasil e, com isso, firmar o seu direito de descoberta 
(FOSTER, 2003, p. 41-56).

O instituto jurídico das sesmarias adotado teve na construção dos 
seus princípios básicos a influência da tradição romano-visigoda de 
repulsa ao solo inculto. Tal princípio constituía-se tradição consolidada 
em Portugal que, explica as exigências que existiam na distribuição de 
sesmarias, implantadas no Brasil: os deveres de cultivo e o pagamento de 
tributos a Coroa Portuguesa. Assim, a distribuição de terras aos colonos 
portugueses na América correspondia uma obrigação aprazada em seis 
anos para o devido cultivo. Daí a observação de que receber terras, no 
Brasil, “ [...] no início da colonização, significava mais um dever do que 
um direito, já que sua cessão estava condicionada ao aproveitamento 
e transferência da terra após um certo tempo”(NÓVOA, 2000. P:19-24).

Na seara da distribuição de terras, no início da Colonização é im-
portante lembrar que:
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No Brasil, as sesmarias somente se davam em relação às terras públicas, 
o que não acontecia em Portugal, onde se davam também às terras parti-
culares, desde que abandonadas por certo tempo, podiam ser concedidas 
a terceiros (NÓVOA, 2000:30-31).

E, não poderia ser diferente, pois, a clássica definição de Meirelles 
(2007), nos informa que “na origem, as nossas terras, eram públicas”.

Mas é, o próprio autor que nos lembra que a concessão de terras pú-
blicas no Brasil se deu, em um contexto de prerrogativas, onde grandes 
extensões territoriais eram dadas a quem quisesse cultivar, mediante 
pagamento de foro. Dever esse nem sempre foi cumprido. Isto justifica 
a preocupação de José Bonifácio, quando Governador da Província de 
São Paulo, que em suas reflexões sugere que “todas as terras dadas em 
sesmarias e não cultivadas retornassem à massa dos bens nacionais” 
(FOSTER, 2003, pag. 41-56).

Mas, a preocupação do antigo governador de Província só se trans-
formará, em regulamentação e conceituação por meio do artigo 3º da 
Lei nº 601 de 1850, conhecida como Lei de Terras, que trata entre outros 
temas das chamadas terras devolutas1. Nesta Lei, também, o nascimento 
do instituto da discriminação de terras devolutas, cujos preceitos per-
dura até os dias de hoje.

Qual seja, apenas, em 1850, quando foi aprovada a Lei de Terras 
(Lei nº 601/1850) que o Brasil passou a dispor de um instrumento legal 
próprio que permitia o acesso legal à propriedade da terra, não mais 
pela doação, mas sim pelo processo de compra e venda. E, embora, a 
Lei de Terras tenha sido editada com o objetivo de regulamentar o uso 

1 Nota 1: Para Novoa, a expressão ‘terras devolutas’, popularmente conceituada como 
‘terras devolvidas’ constitui-se conceito de grande divergência interpretativa, que 
remonta ao Direito Romano, porem alguns autores classificam o termo como ‘ge-
nuinamente brasileiro, o que é errôneo. No Brasil é motivo do que dispõe a primeira 
“Lei de terras’, a Lei 601/1850, que no seu art. 3º que pela metodologia da exclusão, 
a classifica como as terras que estão fora do domínio legítimo de particulares e, 
pertencem ao domínio público, porem a elas não são dadas destinação pública 
específica. Para entender melhor a ideia de terras devolutas, que passa por uma 
dimensão cientifica e jurídica. Ler NOVOA, H. Discriminação de terras devolutas. 
LEUD: São Paulo, ANO. Pag. 87-101.
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das terras devolutas do Império, acaba por passar à história como a Lei 
que institui a propriedade privada no País.

Neste diapasão, sob a vigência da Lei de Terras, o título da terra tor-
nou-se superior à posse efetiva. O portador do título da terra que, mesmo 
sem nunca a ter ocupado a terra de fato, mas detivesse o domínio sobre a 
mesma, teve o direito à propriedade privada da terra (TRECANNI, 2009).

Apesar disso, não e demais lembrar que, apesar, a Lei de Terras, ter 
valorizado a propriedade privada por meio do instituto da ‘compra e 
venda’, também, protegeu o instituto da posse. Não destituiu o possei-
ro de sua posse, antes, regulamentou expressamente a legalização da 
posse. Vejamos:

Teve uma preocupação constante: legitimar a detenção de quem tivesse 
no solo pátrio cultura efetiva e morada habitual ainda que sem título do-
minial algum. Mesmo o sesmeiro ou concessionário inadimplente, mas 
com ocupação manifestada em cultura e moradia, tinha essa sua ocupação 
respeitada, correndo-lhe a obrigação de revalidar sua sesmaria ou conces-
são. E ainda que não revalidasse sua sesmaria ou concessão, conservava 
direitos sobre a área efetivamente habitada e cultivada. (Desconhecido, 
A. 1966:372:394).

Não obstante às críticas que se faça à Lei de Terras de 1850, esta 
cumpriu o seu papel ao definir institutos importantes que, ainda, guar-
dam resquícios em nosso ordenamento a exemplo da revalidação e, da 
legitimação das posses. Duas questões importantes, ainda, a registrar, 
em relação a Lei de Terras, é a criação de procedimento para a discri-
minação das terras públicas das terras privadas, sem esquecer é claro da 
instauração, do chamado “Registro Paroquial”, considerado o primeiro 
cadastro de terras nacionais.

Mato Grosso não é imune a esse passado, como se verá adiante, a 
existência de terras sesmariais, não revalidadas em seu tempo, em cum-
primento à Lei de Terras, está hoje a demandar um olhar mais sensível 
do poder público, no sentido de estabelecer uma política efetiva e justa 
de regularização fundiária.

Enfim, posse e regularização são institutos presentes desde o início 
de nossa história territorial.
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3. o panorama constitucional sobre a legislaÇÃo 
agrária e a QuestÃo das terras pÚblicas

É de extrema relevância um olhar sobre o texto constitucional, pois a 
Carta Magna revela as linhas mestras sobre o uso da terra, a ser tratado 
pela legislação agrária infraconstitucional. Neste diapasão, cumpre ava-
liar as normas constitucionais referentes às terras públicas, enquanto 
bens passiveis de regularização fundiária. Daí a lição do mestre Benatti 
(2002, p. 3-37):

[...] a regularização fundiária, ou legitimação de posse, é um instituto ge-
nuinamente brasileiro que busca transferir o patrimônio público para o 
domínio particular. Tem sua origem histórica na necessidade de regularizar 
situações que não encontravam amparo jurídico”. [...]

Vale lembrar, porém, que os nossos primeiros constituintes, do Pe-
ríodo Imperial ao elaborarem a primeira Constituição do Brasil, em 
1824 não regulamentaram a situação de (i) regularidade das terras pú-
blicas que já careciam de um ‘olhar regularizador’. Antes preferiram 
regular “[...] a questão da propriedade que foi garantida em toda a sua 
plenitude (CRFB, 1824, ART. 179, caput), permitida a expropriação com 
indenização previa [...]” deixando a largo as terras públicas que vinham 
sendo ocupadas de forma paulatina, por ausência de regras próprias. 
(FOSTER, 2003, 41).

O trato referente às terras públicas e devolutas viria, somente, com a 
Constituição da República em 1891 que, reduzindo a dominialidade da 
União às áreas indispensáveis à defesa das fronteiras, dispôs de forma 
alvissareira, a Observa-se, porém, que o fato de transmitir as terras 
devolutas aos Estados resultou na criação de sistemas estaduais de tra-
tamento jurídico para transmissão das terras devolutas aos Estados, em 
seu artigo 642 aquelas terras, o que causa desconforto em uma análise 

2 Nota 2: Constituição Federal da Republica, de 24 de fevereiro de 1891.Art 64 – 
Pertencem aos Estados as minas e terras devolutas situadas nos seus respectivos 
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comparativa sobre a regulamentação dos Estados Membros, dada a di-
versidade de situações.

Isso porque, ao longo da história legislativa de cada estado, vários foram os 
marcos legais estaduais que disciplinaram sobre o que havia por privado 
para, por exclusão deste, encontrar as terras devolutas estaduais. De outra 
sorte, cada estado disciplinou a forma de alienação das suas terras devolu-
tas ao particular, daí resultando também uma extensa gama de expressões 
sobre o procedimento de regularização e sobre a forma de titulação (p.ex. 
legitimação de posse, justificação de posse, regularização de posse, título 
de domínio, termo de permissão de uso, termo de consolidação de domínio, 
etc.). (Gobbo: 2017:10).

A par disso como bem comenta Foster (2003, p.71):

[..] A União permaneceu distante das questões afetas a posse da terra de-
voluta e de eventual concessão de domínio sobre elas, salvo raras exceções 
[...].Os estados da Federação, no entanto, ávidos de resolver as questões 
de suas terras, paulatinamente, foram se assenhorando de fato de ditas 
terras devolutas e, diante do imperturbável sono do poder central, foram 
se investindo de “titularidades”, na zona fronteiriça, para conceder áreas 
inseridas em seus respectivos territórios, de forma arbitraria ou dolosa-
mente [...] A omissão da União por tão longo tempo gerou a heterodoxia 
do comportamento estadual. (Grifos nossos).

Quanto as demais Constituições de 1934, de 1937 e de 1946, que su-
cederam a Carta Constitucional de 1891, em nada inovaram em relação 
a divisão do domínio das terras públicas entre a União e os Estados 
aquelas Cartas mantiveram o “domínio compartilhado”.

territórios, cabendo à União somente a porção do território que for indispensável 
para a defesa das fronteiras, fortificações, construções militares e estradas de ferro 
federais.
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No entanto, neste universo, se destaca a Carta Constitucional de 1934, 
que definiu instrumentos de regularização fundiária. Já a Constituição 
de 1937, rompeu a com a tradição liberal dos textos constitucionais, an-
teriormente, vigentes no país e, na linha da “segurança nacional” fixou 
regras para concessões e alienações de terras públicas.

Mas será a Constituição de 1988, que ao inaugurar uma nova ordem 
jurídica – o Estado Democrático de Direito – trazendo a dignidade da 
pessoa humana como um dos fundamentos do Estado Brasileiro (art. 1º, 
III), apregoou a construção de uma sociedade livre, justa e igualitária 
entre seus objetivos (art. 3º, I) e, desta forma impactou de forma direta, 
o modo de se trabalhar a propriedade e o cumprimento da função social 
da terra como externalidade limitadora da propriedade.

Não por acaso, hoje, o direito de propriedade é visto como direito 
condicionado, pois está sujeito a restrições, necessárias à adequação ao 
interesse público: a função social da propriedade e, a funcionalização 
da propriedade. Como bem explica Castro (2008, p.10 – 11).

O reconhecimento da função social acarreta uma mudança no cerne da 
própria estrutura da propriedade, que em decorrência da integração entre 
o individual e o social, passa a abrigar deveres e obrigações de fazer, dei-
xando de ser apenas um complexo de privilégios. Além do poder sobre a 
propriedade, a função social determina que o proprietário tem o dever de 
usar esta propriedade de forma a lhe dar a melhor destinação sob o ponto de 
vista dos interesses sociais. Prevista constitucionalmente, a funcionalização 
da propriedade ainda conduz a outro aspecto. Como unidade produtiva, a 
propriedade é tida como bem de produção a serviço da sociedade[...].

Ocorre que o direito de propriedade mudou muito, e hoje no sistema 
normativo vigente, não é mais possível conceituar e disciplinar a pro-
priedade de modo apartado de sua função social, que atinge a essência 
do direito de propriedade.

Assim, o alcance do princípio da função social da propriedade não 
afeta apenas o direito de propriedade, mas, o seu cumprimento (do 
princípio da função social da propriedade) que se amplia e, impõe, por 
meio do alargamento de seu objeto, trazendo implicações, também, 
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nos conflitos de posse. Daí não merecer, tutela a propriedade que não 
atende a função social, uma vez que o interesse individual sucumbe ante 
o interesse público. “Cabe intervenção estatal em prol da funcionali-
zação, donde se pode afirmar que a propriedade constitui um direito e 
um encargo” (NADER, 2016, p. 60).

Assim, também, a posse, deve atender a sua função social. Passou-se 
a exigir do possuidor, na promoção de interesses existenciais, o correto 
exercício da posse.

Não se pode negar que apesar da positivação da função social da 
propriedade, esta recebe mais proteção que a posse. “É que a proprie-
dade é presumidamente legítima, enquanto que a posse deve ter sua 
legitimidade comprovada por uma finalidade: o cumprimento da função 
social” (NADER, 2016, p. 60)

De qualquer forma, foi a CRFB/88 a responsável por atenuar a rígida 
separação entre Direito Público e Direito Privado, que passam a ne-
cessariamente a serem “trabalhados como um ordenamento jurídico 
unitário, no qual os princípios constitucionais irradiam-se para todos os 
seus ramos. Com a CRFB/1988, prevalecem posturas de não intervenção 
do Estado e de proteção dos direitos e garantias individuais e coletivas, 
incluindo a propriedade privada. O que se constitui de certa forma, 
para alguns autores “uma polêmica, ante a dificuldade de administrar 
a tensão entre as dimensões funcional e individual da propriedade pri-
vada e o exercício dos direitos e liberdade de uma forma geral” Castro 
(2008, p.10-11).

Mas, é importante registrar que a diretriz constitucional não indica 
uma ação isolada do Estado, mas sim uma ação (a ser) planejada por 
meio de uma política de regularização fundiária, a ser realizada por 
meio de seus órgãos fundiários, competentes para dispor sobre as ter-
ras públicas estaduais. Trata-se da previsão pela atual Constituição, da 
“Política Agrícola, Fundiária e Reforma Agraria”, que institui as suas 
diretrizes gerais, sobre a questão agraria. Neste diapasão, o artigo 188 
da CRFB/88 permite a destinação das terras públicas e devolutas aos par-
ticulares, ao prever que “[...] a destinação de terras públicas e devolutas 
será compatibilizada com a política agrícola e com o plano nacional de 
reforma agrária”.



352

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

Em outras palavras, nos termos da CRFB/88, deve a Administração 
Pública traçar um plano nacional de reforma agrária. Esta, permite, 
hoje, a concretização de uma política de regularização fundiária e, as-
sim, discriminar e promover a destinação das terras públicas visando 
atender o interesse público e fomentar o desenvolvimento econômico 
e social do Estado e, desta forma combater a violência no campo, fator 
muito presente na história do desenvolvimento agrário no Brasil.

A regularização fundiária de terras públicas está, pois, prevista na 
Constituição Federal e, disto deriva direitos a serem reconhecidos a 
pessoas que necessitam da terra para dela extraírem seu sustento.

4. a legislaÇÃo inFraconstitucional

4.1 OS PRINCíPIOS DIRETIVOS DO ESTATUTO DA TERRA

O processo de presença/ausência da União na construção de um orde-
namento agrário para o Estado Brasileiro, antes da vigência da Cons-
tituição de 1988, será enfrentado, formalmente, a partir de 1964, com 
à implantação de uma nova visão de desenvolvimento adotada pelos 
governos militares. Estes, sob o argumento de conter conflitos no campo, 
adotaram medidas com as quais, impulsionou-se uma visão de desen-
volvimento, no país “consubstanciada no processo de substituição de 
importações de bens de consumo, na implantação de um extenso parque 
industrial na transformação das estruturas agrícolas” (MACHADO, 2009).

A criação do Estatuto da Terra e a adoção da política de integração 
da Amazônia foram algumas das medidas adotadas pelos militares.

Para Reydon (2011), “o Estatuto da Terra foi uma grande inovação 
institucional na esfera da política e administração fundiária brasileira 
cujas regras e conceitos continuam válidos”.

Lembra o autor que o Estatuto da Terra manteve a legitimação de 
posse, permitindo, assim, a titulação de terras públicas ocupadas infor-
malmente. Na sua análise, porém, os resultados práticos foram pequenos 
e, apesar de existirem indícios de problemas na implementação do Es-
tatuto da Terra e de seus impactos na distribuição de terras, o Estatuto 
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trata de outras questões agrárias relevantes, como: a implantação da 
política agrária e agrícola, a criação do Cadastro de Imóveis Rurais, 
onde todos os imóveis privados ou públicos deveriam ser registrados, 
inclusive as posses

De certa forma o governo tentou implementar as diretrizes propostas 
pelo Estatuto da Terra, buscando promover estruturação e organização 
administrativa do espaço agrário brasileiro por meio dos registros ca-
dastrais, dos zoneamentos fundiários, da regulamentação tributária e 
da proposta de confecção de planos nacionais de reforma agrária. Isso, 
porém, não se tornou possível, talvez, em função da velha estrutura 
agrária e social existente, além disso, a extensão do território aliada à 
escassez de recursos e à diversidade regional do País contribuíram para 
isso. Não por acaso, ao discutir a questão Ianni (in MACHADO, 2009), 
assevera que:

Não se pode esquecer que os atores sociais que tecem as políticas públicas 
são motivados por múltiplas ingerências, que passam a fazê-los buscar in-
teresses diversos, nem sempre coincidentes com o interesse social público. 
[...] o rearranjo jurídico da estrutura fundiária na Amazônia, no sentido 
de que as terras devolutas se transformaram em propriedade privada, foi 
responsável pelo grande aumento da violência no campo.

A despeito disso, o ex presidente do Brasil, o Mal. Castello Branco, 
em discurso em maio de 1964, enfatizou a sua interpretação acerca da 
reforma agrária e, sobretudo, sobre o papel do Estatuto da Terra. Esta, 
segundo ele era:

[...] o instrumento legal para a efetiva realização da reforma agrária. Uma 
reforma agrária que, livre dos radicalismos demagógicos, atenda as reais 
aspirações do trabalhador rural e, também, o crescente aumento da pro-
dução nacional. (BRASIL, 1964f, p. 52-53).

O Estatuto da Terra é prenhe de ambiguidades, pois, se de um lado 
busca a resolução de questões sociais, por outro lado não abre mão da 
defesa da propriedade privada (BORGES, 2013).
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5. a polÍtica de regulariZaÇÃo Fundiária do 
eStado de Mato GroSSo: Sua iMpleMentação 
pelo ÓrgÃo Fundiário competente

Não é demais lembrar que, a CRFB/88 concedeu proteção especial aos bens 
públicos. A doação de bens públicos enquanto forma de alienação deve 
obedecer às regras de licitação, observar as restrições de inalienabilidade 
e vislumbrar o atendimento da função social da posse e da propriedade.

Cumpre destacar, assim que, a transferência de bens imóveis pú-
blicos por doação, como um contrato de natureza civil deve observar a 
nova Lei de Licitações nº 14.133/ 2021, que dispõe em seu artigo 2º sobre 
alienação e concessão de direito real de uso de bens; compra, locação e, 
sobretudo sobre concessão e permissão de uso de bens públicos, em face 
dos princípios da indisponibilidade, supremacia do interesse público.

Assim, deve ser prioridade da Administração pública não só, a pre-
servação destes princípios, que funcionam como limitação à alienação de 
bens públicos a terceiros, sendo sua transferência admitida, apenas, em 
casos excepcionais, a exemplo da necessidade de regularização fundiária, 
mas também cumprir o novel ordenamento legal que regula a licitação.

O Instituto de Terras de Mato Grosso (INTERMAT) é o órgão respon-
sável por executar a política estadual agrária e fundiária, isto é, procede 
a gestão das terras públicas com apoio no ordenamento fundiário. Este, 
a despeito de todo arcabouço legislativo, existente, ainda, tem a com-
petência para criar normativas próprias, para a regularização fundiária 
em terras estaduais.

Neste diapasão, vale lembrar que a Política de Regularização Fun-
diária Rural no Estado de Mato Grosso regida pelo Instituto de Terras 
de Mato Grosso (Intermat) norteia-se pelos seguintes instrumentos 
jurídicos: Constituição Federal (arts. 188 e ss), Constituição Estadual 
(art. 323 e ss), Estatuto da Terra (Lei nº 4.504/1964), Código de Terras do 
Estado de Mato Grosso e seu Regulamento (Lei nº 3.922/1977 e Decreto 
nº 1.260/1978), e Regimento Interno (Decreto nº 1.546/1992).

É a partir deste normativo que o Instituto de Terras de Mato Grosso 
(Intermat) vem trabalhando para titular as famílias que vivem na re-
gião. Assim, enquanto representante do Poder Público do Estado, deve 
observar o artigo 188 da Carta Magna, e fazer a destinação das terras 
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públicas e devolutas em consonância com a política agrícola e com a 
política agrária sobretudo no tocante a reforma agrária, vez que, assim 
rege o artigo 32 da Constituição Estadual:

Art. 323. Compete ao Estado promover a discriminação ou arrecadação de 
terras devolutas, através do órgão especifico. § 1º As terras públicas e as 
devolutas discriminadas e arrecadadas serão destinadas preferencialmente 
a famílias de trabalhadores rurais que comprovarem não possuir outro 
imóvel rural, ressalvando os minifundiários, e que nelas pretendem fixar 
moradia e explorá-las individual ou coletivamente.

Entretanto, por força do artigo 184, da Constituição da República, 
o Estado não tem competência para promover a Reforma Agrária no 
formato jurídico-constitucional. Isto por que a competência para de-
sapropriar, imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, 
para fins de reforma agrária é da União e não do Estado, desta forma, 
não pode este desapropriar por interesse social para este fim específico.

Mas, ainda, assim, o Estado participa da Política Nacional de Refor-
ma Agrária ao promover a gestão dos assentamentos rurais e o apoio às 
famílias rurais em projetos de sua competência.

Qual seja, realiza “reforma agrária complementar”, pois, procede com 
a alienação de terras públicas conforme o interesse coletivo e objetivan-
do o desenvolvimento e social do Estado. Isto por que, nos termos do 
artigo 7º, caput, do Código de Terras do Estado de Mato Grosso, Lei n º 
3.922, de 22 de setembro de 1977, estabelece, que: “a alienação de terras 
públicas atenderá ao interesse coletivo e objetivará o desenvolvimento 
econômico e social do Estado”.

Para este o Intermat, a regularização fundiária:

É a política pública que visa à regularização das ocupações legítimas das 
terras de domínio do Estado de Mato Grosso, executada pelo Instituto de 
Terras de Mato Grosso – INTERMAT, realizada mediante a expedição de 
títulos de propriedade de áreas, glebas e lotes arrecadados e matriculados 
em nome do Estado de Mato Grosso. A regularização fundiária ocorre, 
após a homologação de serviços de medição, demarcação georreferen-
ciada, vistoria e/ou visita ocupacional e observadas as normas técnicas e 
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requisitos legais pertinentes, que pode ocorrer através da regularização 
fundiária onerosa, gratuita ou especial. Portanto, a finalidade da regulari-
zação fundiária é assegurar a todos que trabalham e produzem no campo 
e/ou residem na cidade melhores condições de vida e de produção, dentro 
dos princípios função social da propriedade, da justiça social, do desen-
volvimento agropecuário e da sustentabilidade ambiental, bem como res-
peitadas as particularidades regionais do nosso Estado (INTERMAT, 2021).

Ha que se observar, ainda, que para o Intermat, em um processo de 
regularização fundiária de assentamentos rurais, apenas o assentamento 
rural consolidado, pode ser regularizado. Qual seja a regularização fun-
diaria, só ocorre quando todas as famílias estiverem em situação regular 
no Sistema de Informações de Projetos de Reforma Agrária (SIPRA), com 
infraestrutura física e social.

Quanto as modalidades regularização fundiaria, atualmente, prati-
cadas pelo Orgao são as seguintes : a regularização fundiária onerosa, 
gratuita ou especial.

Ocorre que o Decreto Estadual nº 146/2019 , de forma recente, pro-
moveu alteração do Código de Terras do Estado “ mudando parâmetros 
e criando novas modalidades de regulao fundiaria, no Estado” (INTER-
MAT-Imprensa).

Ao se analisar as diferentes modalidades de Regularização Fundiaria 
praticadas pelo Òrgao, temos que a modalidade gratuita de regularização 
fundiaria ja era prevista no Codigo de Terras, mas, os seus parâmetros 
foram revistos, para garantir que o benefício da gratuidade, alcançasse 
corretamente um público especifico: o trabalhador rural que nao possa 
pagar pela terra que nela trabalha, é o que noticia o Òrgao em seu site. 
(INTERMAT-Imprensa).

Já, a modalidade onerosa, por meio do Decreto Estadual nº 146/2019, 
in comento, passou a impor ao requerente os seguintes requsitos: não ter 
sido contemplado anteriormente com aquisição de terras públicas; que 
a área a ser regularizada, caso tenha acessao adicional, esta ao ser adi-
cionada com a atual, a pretensão nao pode ultrapassar 2,5 mil hectares.

Alem destes requisitos, deve, também, o possuidor comprovar que 
explora a área e mantém cultura efetiva, ocupação mansa e pacífica, e por 
fim, realizar o pagamento do valor da pauta da regularização rural, das 



357

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

taxas e demais despesas necessárias ao procedimento de regularização.
O já referido Decreto Estadual nº 146/2019 também criou uma nova 

modalidade de regularização fundiaria a ser implementada pelo ór-
gao fundiario. Trata-se de categoria especial de regularização onerosa 
que tem respaldo no artigo 9º do Código de Terras do Estado de Mato 
Grosso. Esta permite que o ocupante que não conseguir comprovar a 
exploração, direta ou indireta, por si e por sua família e, nem tão pouco 
a prática de cultura efetiva na área, “poderá suprir tais exigências apre-
sentando outros documentos que demonstrme ser o interessado o único 
e legítimo possuidor do imóvel” (INTERMAT-Imprensa).

Em entrevista, por ocasiao das mudanças aprovadas pelo Decreto in 
comento o Presidente do Intermat comentou:

Entre os principais avanços, a possibilidade de o ocupante da terra adqui-
rir o imóvel do Estado por compra direta, regularizando definitivamente 
sua atividade produtiva, além da celeridade no processo de aquisição. [...] 
a intenção é destravar a regularização fundiária de Mato Grosso – que 
possui hoje mais de 40 mil processos tramitando na autarquia – e garantir 
segurança jurídica ao cidadão que quer produzir e gerar renda no meio 
rural. (INTERMAT-Imprensa).

O que se pode vislumbrar é que o Intermat cumpre o seu papel de exe-
cutor de uma política pública estadual, sobretudo, ao buscar regularizar as 
ocupações legítimas das terras de domínio público, mediante a expedição 
de títulos de propriedade de áreas, glebas e lotes arrecadados e matricu-
lados em nome do Estado de Mato Grosso, como se verá no item adiante.

5.1 A REgULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA BAIXADA CUIABANA: 
UM OLHAR à DIVERSIDADE DE SITUAÇõES

A Baixada Cuiabana está localizada na região Centro-Oeste do Estado 
de Mato Grosso e, é composta por 14 municípios: Acorizal, Barão de 
Melgaço, Campo Verde, Chapada dos Guimarães, Cuiabá, Jangada, No-
bres, Nossa Senhora do Livramento, Nova Brasilândia, Planalto da Serra, 
Poconé, Rosário Oeste, Santo Antônio do Leverger e Várzea Grande 
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(Brasil, MDA. CADTERRITORIAL, 016).
Trata-se de uma região situada no entorno de Cuiabá, constituída por 

uma população de agricultores familiares tradicionais, assentados de dife-
rentes programas implementados pelo órgão ao longo do tempo, “assenta-
dos”, também, de terras indígenas e, ainda, de remanescentes de quilombos.

Vale dizer que, recentemente, foi criado o Consórcio Intermunicipal do 
Vale do Rio Cuiabá – Região Metropolitana do Vale do Rio Cuiabá (RM-
-VRC). O consorcio foi formado pelos municípios de Acorizal, Chapada 
dos Guimarães, Cuiabá, Nossa Senhora do Livramento, Santo Antônio de 
Leverger e Várzea Grande (BRASIL, ALMT. Estatísticas: Vale do Cuiabá).

Assim, quando nos referimos ao “Vale do Cuiabá”, estamos deli-
mitando a uma parte do espaço estadual que tem como referência o 
rio Cuiabá. Na bacia hidrográfica deste Rio, estão os Municípios da 
“Baixada cuiabana”.

Dados do censo de 2010, mostram uma razoável densidade da popu-
lação residente da Baixada Cuiabana, onde mais de setenta mil famílias 
vivem, apenas, na zona rural. Vejamos:

VARIÁVEL VALOR

Área (em Km²) 80.330,31

População Total (hab.) 975.752

População Urbana (hab.) 898.607

População Rural (hab.) 77.145

Nº de Famílias Assentadas – Reforma Agrária 11.301

Número de Projetos – Reforma Agrária 117

Área Reformada – Reforma Agrária (em hectares) 441.578

Nº de estabelecimentos da agricultura familiar 10.226

Pessoal ocupado na agricultura familiar 23.737

Número de Pescadores 0

Fonte: IBGE, Censo Demográfico (2010); INCRA (2014); Atlas do Desenvolvi-
mento Humano (2014); Índice de Desenvolvimento Humano/PNUD (2014).
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Como se vê dados, desde há muito, os dados do IBGE demonstram a 
expressividade não só do número de famílias que vivem na zona rural da 
Região, mas sobretudo a expressividade do número de estabelecimentos 
da agricultura familiar e, de pessoal ocupado com esta atividade, dando 
densidade ao “olhar” do órgão fundiário do Estado.

Vale destacar que, por ocasião de Audiência Pública, realizada por ini-
ciativa da Comissão de Assuntos Fundiários do TJ/MT, Comissão está inte-
grada por vários órgãos do Estado, o então Presidente do Intermat relatou:

[...] a Baixada Cuiabana possui cerca de 8 milhões de hectares de áreas 
incidentes em sesmarias”. Conforme levantamento do Instituto respon-
sável por regularizar as terras públicas estaduais, rurais ou urbanas. Em 
todo o estado, 5.883 certificações abrangem os municípios que possuem 
terras sesmarias, sendo 3.256 apenas na Baixada Cuiabana. (INTERMAT).

Esta fala, de certa forma, confirma pelos dados estampados no site 
do Intermat que apontam que atualmente existem 122 projetos de as-
sentamentos rurais geridos pelo Intermat, estando, estes, distribuídos 
no território estadual, sendo que a maior parte deles está na região da 
Baixada Cuiabana.

O Quadro 1 a seguir mostra, que tais assentamentos, refletem no 
mínimo 03 (três) tipos de situações de assentamentos rurais na Região 
in comento.

Quadro 1: Perfil dos assentamentos rurais geridos pelo Intermat.

Nº e tipos de as-
sentamentos

Qtde de 
famílias

Características  
socioeconômicas

Localização e situação

31 Assentamentos 
Rurais Convencio-
nais

5.831
famílias

Assentamentos nos 
moldes do Incra e 
áreas de até 100 ha

Assentamentos mais 
antigos e distribuídos 
em todo Estado

69 Assentamentos 
Rurais Tradicio-
nais

6.287
famílias

Posses rurais co-
muns,produtivas e de 
tamanhos variáveis

Assentamentos do 
Projeto “Varredura” 
na Baixada Cuiabana 
e Entorno
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22 Assentamentos-
Vilas Rurais

1.090
famílias

Pequenas unidades-
produtivas familiares

Assentamentos do 
Programa Estadual 
“NossaTerra, Nossa 
Gente”

Fonte: INTERMAT (2018).

Há que se consignar que, os assentamentos rurais da Baixada Cuiaba- 
na não ocorrem de ocupações recentes, são posses tradicionais, anti-
gas, históricas. A data de criação dos assentamentos rurais é uma mera 
formalidade, uma burocracia para formalização de políticas públicas 
e, de fato, não informa o tempo correto das posses e das ocupações em 
áreas de assentamentos rurais, pois, decorrem de situações diversas e 
não especificadas pelo Órgão.

Mas, mesmo com a dificuldade da previsão, do tempo de ocorrência 
da ocupação o órgão registra o ano em que estes foram reconhecidos e 
registrados, onde de plano é possível observar que, no ano de 2003 houve 
um elevado número de reconhecimento de assentamentos. Vejamos:

Gráfico 1: Historiografia da ocorrência de Assen-
tamento rurais geridos pelo INTERMAT.

Fonte: INTERMAT, 2016 - Elaboração: Autores.
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De forma que, o ano de 2003, é um marco na história de ocupações 
em Mato Grosso, o que precisa ser melhor analisado pelo próprio Órgão 
fundiário, de forma a entender o porquê da incidência de número elevado 
de assentamentos, contrastando com o número ínfimo de município em 
que estes assentamentos ocorreram. Tanto é verdade que se observarmos 
o gráfico comparativo entre o número de municípios em que ocorre-
ram ocupações e o ano desta incidência, observa-se um contraste, pois 
número de município em que este fato ocorreu, o que não condiz com 
o elevado número de assentamento reconhecidos naquele ano de 1993. 
O gráfico abaixo deixa claro a relação analisada:

Gráfico 2: Período de maior ocorrência de Assen-
tamento rurais geridos pelo INTERMAT.

Fonte: INTERMAT, 2018 - Elaboração: Autores.

Ressalta aos olhos que parece ter havido, intensificação das ações do 
Órgão no reconhecimento dos assentamentos, naquele ano.

Vale ressaltar, entretanto, dos 122 projetos de assentamentos rurais 
geridos pelo Intermat, apenas 38 deles estão inseridos no Sistema de 
Cadastro Ambiental Rural – SICAR. Este índice representa que apenas 
31% dos assentamentos, portanto, o índice de regularização ambiental 
de projetos de assentamentos rurais do Estado é insatisfatório. Vejamos 
a representação:
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Gráfico 3: Projetos de Assentamentos Rurais 
com regularização ambiental.

Fonte: INTERMAT, 2018 - Elaboração: Os Autores.

Por fim, considerando os dados disponiveis, compreendeu-se que 
as regularizaçoes realizadas pelo Estado tem no órgao fundiario, um 
importante balaurte, no entanto, há que se desvender os entraves, que 
tem impedido a titulação dos lotes que foram reconhecidos no âmbito 
de cada assentamento vez os primeiros registro datam de 1996 o que 
significa dizer, que existe assentamentos, que ja contam com cerca de 
25 anos a espera de titulação.

6. conclusÃo

A configuração das possibilidades e limites de um determinado quadro 
normativo implica o conhecimento das questões que levaram ao disci-
plinamento jurídico inicial da realidade econômica, social e cultural. É 
com essa premissa que o presente texto aponta o interesse e a importân-
cia em refletir sobre as questões históricas e jurídicas que perpassam a 
transferência de terras públicas ao particular, transferências essas, que 
hoje, tem se dado, em grande parte, na forma de regularização fundiária 
e, queremos crer seja, também, como uma forma de política de correção 
da estrutura fundiária brasileira.
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Neste diapasão, observou-se que a transferência de bens imóveis 
públicos aos particulares esteve presente desde a formação do Brasil. O 
regime instituído pela Lei das Sesmarias, que na sua origem se constituí-
ram em concessões do Estado ao Particular, tinham um caráter de restri-
ção administrativa, originando ao longo do tempo grandes latifúndios, 
talhados estes, ainda, no domínio régio, mas que não se constituíram 
domínio ao privado, necessitando de revalidação, objetivada pela Lei 
de Terras, de 1850, mas reflexos ainda, bem atuais.

Por sua vez a Lei de Terras, embora tenha cumprido o seu papel de 
regulamentar a distribuição e a legitimação de posse de forma a garantir 
a propriedade, acaba por inaugurar a compra e venda de terras públicas 
e, apesar de criar mecanismos de controle da propriedade da terra, como 
o Registro Paroquial, foi insipiente no combate a consolidação de uma 
estrutura fundiária desigual.

Entretanto, acreditando não se avança em direção à objetividade 
se à apreensão das especificidades regionais e locais, também não for 
o foco do olhar do pesquisador, desta forma, o estudo ousou trilhar os 
caminhos da compreensão da situação que justifiquem a existência de 
assentamentos reconhecidos pelo Órgão responsável pela gestão das 
terras públicas no Estado e da consequente política de transferência de 
terras públicas ao particular. Mato Grosso não é imune a esse passado. A 
existência de sesmarias não revalidadas em seu tempo pela Lei de Ter-
ras, estão, ainda, hoje a demandar um olhar mais sensível do Estado, no 
sentido do estabelecimento de uma política de regularização especifica 
para as Sesmarias. O estudo demonstrou a existência de um número ex-
pressivo de assentamentos à espera de um papel mais incisivo do poder 
público. É certo, tais assentamento, decorrem de situações diversas, 
necessitando de estudos mais aprofundados do que a simples coleta de 
dados no site do Órgão fundiário do Estado, mas, de fato não fica claro 
o porquê embora o Intermat registre o reconhecimento da existência de 
assentamentos no Estado desde 1996, ainda hoje, tais assentados ainda 
não lograram a sua titulação.

Não é demais lembrar que a falta da regularização do imóvel rural 
representa o direito que é negado à população, pois exclui aquele que 
detem a posse das possibilidades e oportunidades, de minimamente, 
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comprovar nas instituições financeiras seu domicílio, em decorrência 
não consegue cumprir exigências básicas para obter créditos e finan-
ciamentos.

Por outro lado, a situação provocada pela não-regularização acaba 
colocando o cidadão na ilegalidade. Afinal aquele que detem a posse e, 
vem cumprindo os requisitos da função social da terra, como a morada 
habitual e cultura efetiva pode ser beneficiários de programas estatais 
para receberem em doação, a terra que ocupam.

reFerÊncias

BENATTI, J.H. Direito de propriedade e proteção ambiental no Brasil: 
apropriação e uso dos recursos naturais no imóvel rural. Belém: Tese 
de Doutorado, 2003.

BENATTI, J.H. A titularidade da propriedade coletiva e o manejo flo-
restal comunitário. Boletim do Museu Paraense Emílio Goeldi. Série 
Antropologia, v. 18. n. 1, 2002, p. 3-37. Disponível em: http://goo.gl/
Bw2b7Q. Acesso em: 25 ago. 2016.

BORGES, G.M.T. A (des) construção de um direito agrário pela ditadura 
militar brasileira. Goiânia, 2013. Disponível em: http://www.publica-
direito.com.br › artigos. Acesso em: 10. Out. 2021.

BRASIL. A revolução e as reformas. Discurso proferido ao inaugurar a 
Escola Normal Rural Ildefonso Simões Lopes. Osório – Rio Grande 
do Sul, 22 mai. 1964.[BRASIL, 1964f].

BRASIL. Constituição do Estado de Mato Grosso: texto Constitucional 
Promulgada em 05 de outubro de 1989 – D.O. 18.10.89. (Atualizada até 
EC nº 97, D.O. 07.01.2021). Disponível em: <https://www2.senado.leg. 
br/bdsf/item/id/70444>. Acesso em: 23.08.2021.

BRASIL. Congresso Nacional. Medida Provisória nº 910, de 2019 (Re-
gularização fundiária) Sumário Executivo de Medida Provisória. Dis-
ponível em: <https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-
-provisorias/-/mpv/140116>. Acesso em: 10.Out.2021,



365

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

BRASIL. Ministério de Desenvolvimento agrário (MDA). Perfil Territo-
rial. Caderno_territorial_016_Baixada Cuiabana-MT.pdf. Disponível 
em: <file:///D:/Downloads/caderno_territorial_016_Baixada%20Cuia-
bana%20-%20MT.pdf>. Acesso em: 10. Out. 2021.

BRASIL. IPEA. Governança Metropolitana no Brasil. Região Metropo-
litana do Vale do Rio Cuiabá. Caracterização e Quadros de Análise 
Comparativa da Governança Metropolitana no Brasil: análise com-
parativa das funções públicas de interesse comum (Componente 2). 
Disponivel: <http://www.ipea.gov.br/ouvidoria URL: http://www.ipea.
gov.br>. Acesso em: 5.out.2021.

BRASIL.Estado de Mato Grosso. Prefeitura Municipal Nossa Senhora do 
Livramento – Mt. Planejamento estratégico 2013 – 2021. Disponivel 
em <https://www.nossasenhoradolivramento.mt.gov.br/fotos_institu-
cional/1.pdf>. Acesso em: 29. Out. 2021.

BRASIL. Governo de Mato Grosso. INTERMAT. Projetos de assenta-
mentos do Estado de Mato Grosso administrados pelo INTERMAT. 
Disponível em: <http://www.intermat.mt.gov.br/assentamentos-rurais>. 
Acesso em: 25. maio 2021.

BRASIL Governo de Mato Grosso. INTERMAT (Imprensa). Projetos de 
assentamentos do Estado de Mato Grosso administrados pelo INTER-
MAT. Disponível em: <http://www.intermat.mt.gov.br/-/12061138-go-
verno-regulamenta-nova-modalidade-de-concessao-de-titulos-para-
-areas-rurais>. Acesso em: 25. maio 2021.

BRASIL Governo de Mato Grosso. INTERMAT (Imprensa). Intermat 
ressalta importância do diálogo e cooperação entre órgãos para re-
gularizar sesmarias. Disponível em: <http://www.intermat.mt.gov. 
br/-/11894773-intermat-ressalta-importancia-do-dialogo-e-cooperacao-
-entre-orgaos-para-regularizar-sesmarias>. Acesso em 25. maio 2021.

BRASIL.Mato Grosso.AL.MT. LEI Nº 3.922, DE 20 DE SETEMBRO DE 
1977 – D.O. 20.09.1977. (Atualizada até a Lei nº 10.994, D.O. 14.11.2019). 
Disponivel em: <https://www.al.mt.gov.br › file:///D:/Downloads/lei-
3922-1977.pdf>. Acesso em: 3 maio 2020.

BRASIL Mato Grosso. Assembleia Legislativa (ALMT). Estatísticas: Vale 
do Cuiabá. COOTRADE (org.). Cuiabá/MT, 2016.



366

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

CASTRO, M.C.V.B. de. O princípio da função social da propriedade: 
empresa. Dissertação de Mestrado. Programa de Mestrado em Direito 
da Universidade de Marília. Marilia: São Paulo, 2008. Disponivel em: 
<file:///D:/ Downloads/cp071563.pdf>. Acesso em: 15 Out. 2021.

Desconhecido, A. (1966). As terras públicas no Estatuto da Terra. Re-
vista De Direito Administrativo, 85, 372-394. Disponível em: <https://
doi. org/10.12660/rda.v85.1966.2910>. Acesso em: 21. ago. 2020.

DINIZ, M. Sesmarias e posse de terras: política fundiária para assegurar 
a colonização brasileira. REV. Histórica. ed. nº02, 2005. Disponível 
em: <http://www.historica.arquivoestado.sp.gov.br/materias/anteriores/
edicao02/materia03/Sesmarias.pdf>. Acesso em: 21. ago. 2020.

FISCHER, L.; SANTO, E.E. Estratégias de regularização fundiária patri-
monial antes do advento das leis 11.977/2009 e 13.465/2017: um estudo 
de caso da atuação do órgão de terras do estado do Pará. Revista de 
Direito Brasileira. São Paulo: SP.v.21. n.8 p.62-83.Dez. 2018.

FOSTER, G.R. A privatização das terras rurais. Barueri: São Paulo, 2003, 
p. 21-23.

GONÇALVES, Ana Luiza Vieira& RIZEK Cibele Saliba. Lei nº 13.465: 
regularização fundiária no Brasil – novas injunções. Revista de pes-
quisa em arquitetura e urbanismo IAU-USP, v.18_2020. Disponível em: 
<https:// www.revistas.usp.br › file:///D:/Downloads/162970-Texto%20
do%20artigo-459112-1-10-20201218.pdf>. Acesso em: 28. Out. 2021.

HILÁRIO. A posse como direito fundamental. Disponível em: <https:// 
monografias.brasilescola.uol.com.br/direito/a-posse-como-direito-
-fundamental. htm>. Acesso em: 25. Out. 2021.

LEITE, V.L.M. e DIAS, S. D. Das fronteiras entre o rural e o urbano: o 
desafio de pensar o espaço legal no Município de Cuiabá /MT. In SOU-
ZA, C.E.S e THEODORO, M.A. Direitos fundamentais, direito agroam-
biental e sustentabilidade. Curitiba: CRV, 2018. p. 401-422.

MACHADO, Vitor. Causas e consequências da política agrária do regi-
me militar pós-64: um estudo sobre a violência no campo. Universitas 
– ano 2, ano 3, n. 3, Jul-dez, 2009. p.67-88. Disponível em: <file:///D:/
Downloads/78-254-1-PB.pdf>. Acesso em: 10. Out. 2021.

MANIGLIA, E.; wOLF, A.C. Cinquenta anos de Estatuto da Terra: Po-
líticas governamentais de acesso à terra e a reforma agrária no Brasil, 



367

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

2014. Disponível em: <file:///D:/Downloads/6_Elisabete%20Maniglia. 
pdf>. Acesso em: 5. maio 2021.

MARTHA JÚNIOR, G.B.; CONTINI, E; Navarro, z. Caracterização da 
Amazônia Legal e macrotendências do ambiente externo. Brasília, DF: 
Embrapa Estudos e Capacitação, 2011. 50 p. (Documentos / Embrapa 
Estudos e Capacitação, ISSN 2237-7298; n.01).

MEIRELLES, H.L. Direito Administrativo brasileiro. 33. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2007.

MORENO, G. Os {Des) Caminhos da Apropriação Capitalista da terra 
em Mato Grosso. “Tese de Doutorado”. F.F.L.C.H./USP/SP, 1994.

NADER, P. Curso de Direito Civil: direito das coisas. 7.ed. V.4. Rio de 
Janeiro: Forense, 2016.

NOVOA, H. Discriminação das terras devolutas. São Paulo: Universitaria 
de Direto, 2000. p.19-24.

PEREIRA, J.E.P. Perfis constitucionais das Terras Devolutas. Belo Ho-
rizonte/MG,2003, p. 22.

REyDON, B. P. O desmatamento da floresta amazônica: causas e solu-
ções. Economia Verde, n. 8, p. 143-155, 2011.

REyDON, B. P. ROMEIRO, A. R.; PLATA, L. A. Aspectos da questão 
agrária brasileira: lições à luz do mercado de terras. Brasília: INCRA/ 
FAO: Projeto UTF/BRA/036/BRA,2000.

S.A. A Era Vargas: dos anos 20 a 1945, Diretrizes do Estado Novo (1937-
1945) > Constituição de 1937. Disponível em: <https://cpdoc.fgv.br/pro-
ducao/dossies/AEraVargas1/apresentacao>. Acesso em 06.05.2021.

SANTOS, M. A. P. Lei de regularização fundiária da Amazônia Legal 
resolve problemas importantes. Disponível em: <https://www.conjur. 
com.br/2018-abr-30/marcos-santos-mudancas-lei-fundiaria-amazonia-
-legal>. Acesso em: 20. ago. 2021.

SANTOS, J.C. A regularização fundiária na Amazônia legal: comentá-
rios à Lei Federal nº 11.952, de 25/06/2009 / José Carlos Santos. Salto 
(SP): Schoba, 2011.

TRECCANI, G.D. Terras de Quilombo: caminhos e entraves do processo 
de titulação. Belém: Secretaria Executiva de Justiça, 2006.

TRECCANI, G.D. O Título de posse e a legitimação de posse como 
formas de aquisição da propriedade. Belém: Procuradoria Geral do 



Estado do Pará, n. 20, p. 121-158, 2009. Disponivel em: <file:///D:/ Do-
wnloads/7TRECCANITitulodePosse%20(1).pdf>. Acesso em: 7.out.2021.

VIEIRA, M.M & SILLMAN, M.C.M. Direito civil constitucional e a fun-
ção social da posse: Reflexões sobre o Acordão ARE n. 1047694-RJ do 
Supremo Tribunal federal. Rev. Direito, em debate. V. 30. n. 35. jan./ 
jun. 2021. Editora Unijuí. Disponível em: <https://www.revistas.unijui. 
edu.br/index.php/revistadireitoemdebate>. Acesso em: 05.jul.2021.



369

11  
regulariZaÇÃo Fundiária 
na amaZÔnia legal, com 

ÊnFaSe noS liMiteS de 
divisas entre o norte do 

mato grosso e sul do pará

Rodolpho Consalter Dias

RESUMO: O presente artigo aborda o tema de regularização fundiária 
no portal do Bioma Amazônico, que se refere ao Norte do Mato Grosso 
e envolve o Sul do Pará. Os conflitos agrários existentes nessa região, as 
quais há grandes dificuldades em se ter a regularização fundiária, englo-
ba interesses políticos, econômicos e sociais na faixa de fronteira entre 
os mesmos desde há muito tempo. Não há uma linha divisória lógica que 
se possa afirmar que determinado local ou área está presente em deter-
minado Estado. A problemática envolve, também, questões judiciais e 
decisões administrativas contraditórias, pois não há regulamentações 
absolutas quanto às suas matérias. O excesso burocrático e a falta de 
especialidade técnica abrangem a piora destas decisões. A normatização 
ambiental precária e a falta de fiscalização em área de terras públicas 
não regularizadas fazem com que haja ainda, um aumento significativo 
de desmatamentos e queimadas criminosas, que dificultam uma melhor 
atuação do ente público e aumentam as exigências em cima dos par-
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ticulares. Entretanto, muito se discute sobre medidas para solucionar 
este problema para que haja maior segurança jurídica aos envolvidos.

PALAVRA CHAVE: Regularização Fundiária, Limites entre divisas, 
APA Vale do XV, PARNA Nascentes da Serra do Cachimbo.

ABSTRACT: This article addresses the issue of land regularization in 
the Amazon Biome portal, which refers to the North of the state of 
Mato Grosso and involves the South of Pará state. The existing agrarian 
conflicts in this region, in which there are huge difficulties to have the 
land regularization, includes political, economic and social interests 
on the border strip between themselves since long time ago.There is 
no logical dividing line that can be declared that a particular location 
or area belongs to a particular state.The problem also involves judicial 
issues and contradictory administrative decisions, as there are no ab-
solute regulations regarding their matters.The excess of burocracy and 
the lack of technical expertise cover the worsening of these decisions. 
The precarious environmental regulation and the lack of inspection in 
areas of public and not regulated lands make that there is still, a signif-
icant increase in deforestation and criminal fires, which make harder 
a better performance of the public entity and increase the demands on 
private individuals.However, much is discussed about measures to solve 
this problem so that there is greater legal security for those involved.

KEywORDS: Land Regularization, Border Strips, APA Vale do XV, 
PARNA Springs of Serra do Cachimbo.

1. introdução

A Regularização fundiária é tema de suma importância e de grande 
preocupação em todo território brasileiro. Algumas regiões possuem 
dificuldades para se realizar a regularização fundiária por motivos po-
líticos, sociais e econômicos. O excesso de burocracia também é um 
grande entrave para a não consumação da regularização de terras pú-
blicas, estimulando novas ocupações ilegais.
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Do ponto de vista econômico é fundamental a ampliação das discus-
sões a respeito de soluções que possam adequar a regulação do mercado 
de terras, como é o caso do cadastro e titulação de terras (BORRAS; 
FRANCO, 2010).

A região da Amazônia legal concentra em grande parte dos Estados, 
senão em todos os 9 (nove) Estados que a compõem, a falta de uma gestão 
eficaz do território, ou melhor, de governança de terras, principalmente 
em áreas rurais. Falta um grande interesse das três esferas de governo 
(federal, estadual e municipal) em solucionar os conflitos fundiários.

Há uma grande omissão dos governantes, principalmente estaduais, 
pela área sem definição fundiária em todo território da Amazônia Legal. 
Mesmo com todo aparato tecnológico de mapeamento, monitoramento, 
análise e cruzamento de dados, ainda existe uma desorganização nos 
órgãos públicos competentes para regularização fundiária, a estrutura 
física é precária, falta divulgar informações de acordo com a Lei de 
acesso à informação, falta planejamento estratégico, falta de pessoal 
e mão-de-obra qualificada e atuação integrada entre União, Estados e 
Municípios para desempenhar funções com mais eficácia e celeridade. 
Para corroborar com o entendimento da Amazônia Legal, apresenta-se 
informações do IBGE sobre esse bioma:

[...] Segundo as informações atualizadas do IBGE, a Amazônia Legal 
foi instituída pela Lei nº 1.806, de 06/01/1953, com o objetivo de definir a 
delimitação geopolítica com fins de aplicação de políticas de soberania 
territorial e econômica para a promoção de seu desenvolvimento. Os limi-
tes da Amazônia Legal foram se estendendo em função da área de atuação 
da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia (Sudam). Hoje, ela 
ocupa 5.015.067,749 km², correspondente a cerca de 58,9% do território 
brasileiro (8.510.295,914 km²) em conformidade com a recente divulgação 
da malha municipal. Nove estados compõem a Amazônia Legal – Acre 
(22 municípios), Amapá (16), Amazonas (62), Mato Grosso (141), Pará (144), 
Rondônia (52), Roraima (15), Tocantins (139) e parte do Maranhão (181, dos 
quais 21 foram parcialmente integrados) – com um total de 772 municípios. 
O Maranhão, apesar de ser o estado com o maior número de municípios, 
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tem apenas 79,3% do seu território (ou 261.350,785 km²) integrado à área 
de abrangência da Amazônia Legal.1

Mapa 1: Mapa da Amazônia Legal 2019.

Fonte: Sedec-MT.

A indeterminação fundiária na Amazônia é constantemente repro- 
duzida em análises sobre limitações para implantação de políticas de 
produção agrícola sustentável. A Amazônia, como se verificou no mapa 
acima, possui grande dimensão, tendo grande importância econômica, 

1 https://censoagro2017.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noti-
cias/releases/28089-ibge-atualiza-mapa-da-amazonia-legal
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cultural, e política perante todo o território brasileiro, por isso há que 
se preocupar em regularizar todas as suas terras possíveis.

Outro ponto de destaque é a importância ambiental que a Amazônia 
possui em relação ao restante do mundo, pois há uma imensidão de es-
pécies de fauna e flora que não existe em lugar algum no planeta terra. 
Uma campanha de regularização ambiental que saia dos parâmetros da 
teoria e que possa ir diretamente às práticas eficazes ajudaria e, muito, 
em um crescimento agrícola sustentável e não depredador.

A regularização fundiária tem o condão de proteger o meio ambiente, 
reduzindo drasticamente o desmatamentos e as queimadas criminosas, 
assim como de fomentar a qualidade de trabalho, diminuir ocupação 
irregular de terras que trazem grandes conflitos nas comunidades, aca-
bar com a situação precária das produções, evitar grilagem de terras, 
sobreposições de terras, lançar corretamente os tributos para poderem 
arrecadar e investir na região, e, também, trazer novas tecnologias ao 
campo, oportunidades de empregos, acesso a linhas de crédito, e dar 
maior cidadania ao homem do campo.

Com isso, se busca a certeza dominial/propriedade do imóvel por 
meio de vários procedimentos, sejam judiciais e/ou sejam administra-
tivos. Carneiro (2003, p.110), detalha o que deve ser realizado em relação 
a esse conflito no campo por ausência de regularização, veja-se:

[...] trabalho de regularização fundiária consiste em uma série de proce-
dimentos técnicos, jurídicos e administrativos (cadastro e levantamento 
topográfico, análise de origem dominial dos imóveis, ações discrimina-
tórias judiciais, demarcações, planos de legitimações de posses, etc.) que 
visam acabar com a incerteza dominial, separando as áreas devolutas 
das particulares e legitimando a posse e o uso de terras públicas [...]. 
(Destacou-se).

Pode-se afirmar que o principal desafio do Programa Terra Legal 
era de realizar a regularização fundiária destas terras públicas federais 
não destinadas, que totalizam em média 60 milhões de hectares e ao 
mesmo tempo promover a governança fundiária na Amazônia Legal 
(REyDON, 2017).
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Deste modo, com o intuito de objetivar uma boa governança deter-
ras, precisa-se criar um conjunto de regras e normas que seja comum 
a todos, com a conveniência de gerir a questão da terra com eficiência 
para se obter melhores resultados.

A finalidade da regularização fundiária é tornar justas as posses 
injustas e conceder a propriedade das áreas possuídas, as que são con-
sideradas regularizáveis (LIMA, 1997).

Para Torres (2010, p.60) “[...] a regularização sempre foi e sempre será 
necessária, pois o título transmite um tipo de segurança, hoje mais do 
que no passado [...]”.

Portanto, a regularização fundiária é de grande importância para que 
se possa evitar conflitos sociais, crimes ambientais, e principalmente 
trazer grandes benefícios econômicos e territoriais a toda região, prin-
cipalmente na Amazônica Amazônia Legal em que existe além do con-
flito acima elencados um grande vazio devido ausência de arrecadação 
e destinação de terras devolutas.

2. limites entre a divisa do estado do mato 
grosso e pará

O artigo aborda a regularização fundiária na Amazônia legal, especifi-
camente na região limítrofe da divisa entre o norte do Mato Grosso, o 
sul do Pará e o oeste da beira do Rio Araguaia.

Há uma grande divergência territorial de pedidos e reivindicações 
em âmbito judicial para detenção de tal limitação de divisa, pois os 
dois Estados travam uma grande disputa para se reconhecer uma área 
limítrofe que afeta muito os produtores rurais que não tem condições 
de regularizar suas posses e propriedades, suas emissões de notas fiscais 
e os guias de tráfego animal, suas cadeias produtivas, o lançamento de 
tributos para que possa convertê-los em benefícios à região, falta de 
investimentos bancários, industriais e empresariais, trazendo menores 
investimentos a determinada região, afetando drasticamente toda po-
pulação que ali vive e produz.

O problema de povoar uma região onde “ninguém sabe exatamente-
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quem é o dono de que” são as dificuldades que o homem da Amazônia 
enfrenta em longos processos judiciais e conflitos pela posse da terra. 
Daí a importância do estudo da Amazônia e da aplicação do instituto 
de discriminação de terras devolutas (MAIA, 1982, p. 61)

Antes de adentrar ao mérito da disputa judicial entre os dois Estados, 
vale analisar a história de cada um.

Para se falar de regularização fundiária e conflitos agrários na Ama-
zônia legal com ênfase no limite de divisas do norte do Mato Grosso, 
sul do Pará e oeste do Rio Araguaia, precisa-se abordar primeiramente 
sobre o acesso à terra em Mato Grosso e Pará, bem como saber um pouco 
da história de cada Estado, especificamente quando as terra devolutas 
passaram para o domínio dos Estados a partir de 1892, por força da então 
Constituição Republicana de 1891.

Neste período, foi organizado todo um esquema político e jurídico 
para que empresas de colonização, empresas agropecuárias, latifundiá-
rios e grupos econômicos pudessem ter acesso à terra de forma legal, 
e assim, dar sustento à política fundiária de regularização e venda de 
terras devolutas.

Como nos demais estados, a legislação fundiária em Mato Grosso 
também foi estruturada pelos princípios da Lei Imperial de Terras de 
1850 e de seu regulamento de 1854, que reconhecia o pleno direito de 
propriedade sobre as terras devolutas e decretou sua aquisição mediante 
título oneroso.

Contudo, adaptando a Lei ao interesse dos proprietários, deram 
condições para preenchimento das sesmarias sem o preenchimento de 
formalidades legais e de posses mansas e pacificas, desde que as terras 
estivessem sendo cultivadas e ocupadas.

No Pará, a economia cresceu rapidamente no século XIX e início do 
século XX com a exploração da borracha e extração do látex, época esta 
que ficou conhecida como “Belle Époque”2, que se constituiu como um 
processo de reurbanização de Belém do Pará, aos moldes do que repre-
sentara a cidade de Paris (referência de urbanização do final do século 

2 https://revista.fct.unesp.br/index.php/formacao/articleview/5163/4401.
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XIX e início do século XX). Nesse período a Amazônia experimentou 
dois ciclos econômicos distintos com a exploração da mesma borracha.

Por sua vez, no Mato Grosso, a partir do início do século XIX, a 
extração de ouro diminui bastante, dessa maneira, a economia passou 
um período de decadência e a população do estado parou de crescer. 
Foi nesse período que os militares e civis deram início ao movimento 
separatista, em 1892, contra o governo do então presidente Marechal 
Floriano Peixoto. Entretanto, o movimento separatista foi sufocado por 
intervenção do governo federal.

Até 1897, os serviços de registros, de demarcações de terras, e de 
mediação, eram realizados por um juiz comissário e um agrimensor, 
esses nomeados pelo Governo do Estado para cada Distrito de Mediação.

Com isso, a economia do Mato Grosso começa a melhorar, e ainda 
mais com a implantação de estradas de ferro e telégrafos, foi a partir 
desse períod que chegaram os seringueiros, assim como pessoas que 
cultivavam erva-mate, e também os criadores de gado.

Nos anos de 1970, a apropriação da terra para uso agropecuário foi 
destaque fundamental para grande e vultuosos projetos agropecuários 
e agroindustriais fomentados pelo governo federal na Amazônia.

Com o declínio dos dois ciclos da borracha, veio uma angustiante 
estagnação, da qual o Pará só saiu na década de 1960, com o desenvol-
vimento de atividades agrícolas no sul do Estado. A partir da década de 
1960, mas principalmente na década de 1970, o crescimento foi aceleran-
do com a exploração de minérios (principalmente na região sudeste do 
estado), como o ferro na Serra dos Carajás e do ouro em Serra Pelada.3

Para se ter uma ideia, o governo federal incentivou, por meio da 
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), financia-
mentos de “empresas rurais”, nas quais aplicavam técnicas avançadas, 
de modo a gerar empregos e divisas ao país.

A região do Mato Grosso com divisa do Pará foi escolhida para re-
ceber maior quantidade de incentivos fiscais, destinados à implantação 
desses projetos.

3 https://www.pa.gov.br/pagina/55/historia.
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Vale destacar que o componente importante para o processo de ocu-
pação do norte mato-grossense, região sul e oeste do Pará foi a busca 
pelo garimpo de ouro e diamante.

Nos anos de 1980, na região norte do Mato Grosso, sua colonização 
ocorreu pelo resultado de vários processos simultâneos, tais como a 
transformação e intensificação da agricultura brasileira, a vontade dos 
latifundiários em viabilizar seus títulos de terra, criando com isso um 
mercado de terras e as divergências estruturais da agricultura campo-
nesa do sul do Brasil.

Os processos e os projetos agropecuários desenfreados de coloniza-
ção são a marca histórica da expansão territorial do Mato Grosso e do 
Pará na década de 1980. Praticamente todas as terras situadas no norte 
do Mato Grosso foram entregues aos grupos privados que desenvolveram 
seus projetos de colonização.

O tratamento dado a questão da terra na Amazônia Legal, tem três 
fenômenos diferentes, embora relacionados. O primeiro seria a fase de 
adaptação das Leis Estaduais ao interesse dos posseiros, onde o prazo 
para legitimação da posse se estendiam por muitos anos; o segundo 
ponto foi a privatização de terras devolutas que se efetivou por meio de 
invasões e ocupações incontroladas, e ainda, o terceiro ponto, temos o 
coronelismo, que como em outros Estados da federação, também tor-
nou-se um fenômeno sócio político sem igual na vida rural.

A privatização ilegal ou irregular de terras públicas, geralmente a 
partir de documentos fraudados, esteve presente desde a formação da 
estrutura rural e fundiária brasileira. Ela é identificada como a origem 
dos principais conflitos por terra no país e não seria diferente nessas 
regiões da Amazônia Legal.

Para entendermos melhor, a Amazônia Legal engloba nove estados, 
sendo eles: Pará, Amazonas, Rondônia, Acre, Roraima, Amapá, Tocan-
tins, Mato Grosso e Maranhão. Possuindo uma superfície de mais de 
5,2 milhões de quilômetros quadrados, correspondendo a 61% do terri-
tório brasileiro, ou seja, essa área é maior que muitos países, e por isso 
atualmente é visada mundialmente, onde os interesses corroboram de 
um lado em sua preservação e de outro lado em sua exploração.
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E por falar em interesses, a Amazônia Legal corresponde à área de 
atuação da SUDAM delimitada em consonância ao artigo 2º da Lei Com-
plementar nº 124, de 3 de janeiro de 2007.

A região é composta por 772 municípios distribuídos da seguinte 
forma: 52 municípios de Rondônia, 22 municípios do Acre, 62 do Ama-
zonas, 15 de Roraima, 144 do Pará, 16 do Amapá, 139 do Tocantins, 141 
do Mato Grosso, bem como, por 181 Municípios do Estado do Maranhão 
situados ao oeste do Meridiano 44º, dos quais, 21 deles, estão parcial-
mente integrados na Amazônia Legal.

Com isso, inevitavelmente com o desenvolvimento e a expansão ter-
ritorial e populacional, surgiram os conflitos agrários. Esse processo 
acelerado de expropriação e exploração irracional do território trouxe 
danos a todos os Estados da Amazônia legal, sendo alguns que podemos 
considerar como irreversíveis, o desmatamento, as queimadas criminosas, 
a violência, o desemprego, e a miséria, culminado com brigas de poder, 
interesses de Organizações Não Governamentais (ONG’s), países interna-
cionais e muita mídia corrupta que burocratizam seu desenvolvimento.

Sabemos que a grande marca da formação fundiária brasileira se deu 
pela “grilagem” que são as apropriações ilegais de terras públicas. No 
Mato Grosso e no Pará não seria diferente, com mais de uma década do 
atual programa de regularização fundiária muitas famílias não tiveram 
acesso à titulação das terras devido à burocracia estatal.

Atualmente, contamos com diversos projetos de lei, como a PL nº 
4.718/2020 que encontra-se aguardando votação em Plenário do Senado 
Federal (Secretaria Legislativa do Senado Federal), que tem por objetivo 
que a regularização fundiária das ocupações rurais incidentes em terras 
situadas em áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal, possa ser 
realizada por meio de processo judicial promovido pelo ocupante.

O objetivo seria garantir maior acesso à Justiça em municípios que 
não possuam vara da Justiça Federal, que nesses casos, a ação poderá 
ser proposta a critério do autor, perante a Justiça estadual, com recurso 
para o Tribunal Regional Federal com jurisdição sobre a região.

Este projeto é de autoria do senador Marcos Rogério (DEM-RO) que 
altera a Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, de regularização fundiária 
das ocupações em terras da União na Amazônia Legal.

O senador Marcos Rogério explica que:
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[...] Apesar da importância do programa de regularização fundiária, após mais de 
uma década de sua existência, muitas famílias ainda não conseguiram ter 
acesso à titulação das terras, em grande parte devido aos obstáculos presentes 
na burocracia estatal. O senador ressalta que o projeto busca inserir o Poder 
Judiciário nos esforços de titulação por meio da instituição do processo 
judicial de regularização fundiária.”4[...] (Destacou-se).

O projeto prevê ainda a possibilidade de a Defensoria Pública dos 
estados ou da União promover a ação judicial de forma individual ou 
coletiva em favor das famílias de baixa renda para a regularização de 
ocupações individuais que não excedam quatro módulos fiscais.

Com a possibilidade de concessão da gratuidade da Justiça, os be-
neficiários poderão contar com os peritos judiciais até mesmo para a 
realização do georreferenciamento, um dos grandes obstáculos existen-
tes para as regularizações.

Aprovada a proposta, a União e o Incra devem figurar no polo passivo 
da ação e trazer informações essenciais ao processo, destacando-se as pes-
quisas para saber se há sobreposições de áreas a serem regularizadas, se 
há conflitos ou disputas pela ocupação e quais são os limites da ocupação.

Identificados os conflitos, caberia ao autor trazer ao processo os de-
mais interessados para que se busque a conciliação ou seja decidido de 
forma definitiva pelo juiz a disputa, promovendo-se a pacificação social.

Nas hipóteses previstas em lei, o juiz determinará a realização da 
vistoria prévia para a verificação dos requisitos legais, diligência que 
também servirá para a produção de provas para a resolução das dispu-
tas, se presentes, ou para a realização do georreferenciamento da área, 
quando houver beneficiário da gratuidade da Justiça.

Como a ação de regularização é de interesse do ocupante, cabe a ele, se 
não for beneficiário da Justiça gratuita, promover o georreferenciamento 
antes de ingressar com a ação, pois a planta e o memorial descritivo do 
imóvel a regularizar são requisitos da petição inicial de regularização.

Ao interessado cumpre também arcar com os custos da vistoria prévia 
e dos honorários de seu advogado, caso as manifestações da União e do 

4 https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/matria/144927.
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INCRA forem favoráveis à regularização fundiária e não houver recurso 
voluntário por parte dos entes públicos, ou se houver acordo entre as 
partes homologado pelo juiz.

Se julgada procedente a ação de regularização, o juiz decidirá a pre-
ferência na ocupação, os limites do imóvel a regularizar e determinará 
a expedição do título de domínio ou do Termo de Concessão de Direito 
Real de Uso (CDRU), com as cláusulas resolutivas e as condições de paga-
mento e de alienação ou concessão previstos na lei e nos regulamentos.

A intenção disso tudo, nada mais é do que obter a segurança jurídica, 
pois a regularização fundiária está prevista em lei como um direito do 
ocupante que preencha os requisitos legais.

O Senador Marcos Rogério a meu ver, foi muito sábio em observar 
que a Lei nº 11.952, de 2009, é o mais importante instrumento de regula-
rização fundiária de terras públicas federais não destinadas na Amazônia 
Legal, constituindo-se uma política essencial para o desenvolvimento 
sustentável da região.

Segundo Marcos Rogério, com a segurança jurídica proporcionada 
pelos títulos dos imóveis, os proprietários passam a ter acesso ao crédito 
rural e a programas de desenvolvimento de agricultura e pecuária, de 
forma a impulsionar a produção sustentável na região e a proteção do 
meio ambiente, já que a responsabilidade ambiental é atribuída a cada 
beneficiário da regularização.

Quando se fala em regularização fundiária no Norte do Mato Grosso 
e Sul do Pará, precisamos falar desses órgãos responsáveis: Instituto de 
Terras do Estado de Mato Grosso (INTERMAT) e do Instituto de Terras 
do estado do Pará (ITERPA).

Sabemos que a política pública que visa à regularização das ocu-
pações legítimas das terras de domínio do Estado de Mato Grosso, é 
executada pelo INTERMAT, realizada mediante a expedição de títulos 
de propriedade de áreas, glebas e lotes arrecadados e matriculados em 
nome do Estado de Mato Grosso.

Hoje a regularização fundiária ocorre, após a homologação de servi-
ços de medição, demarcação georreferenciada, vistoria e/ou visita ocu-
pacional e observadas as normas técnicas e requisitos legais pertinentes, 
que pode ocorrer por meio da regularização fundiária onerosa, gratuita 
ou especial.
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Pode-se definir que a finalidade da regularização fundiária é assegu-
rar a todos que trabalham e produzem no campo e/ou residem na cidade 
tenham melhores condições de vida e de produção, dentro dos princípios 
função social da propriedade, da justiça social, do desenvolvimento 
agropecuário e da sustentabilidade ambiental, bem como respeitadas 
as particularidades regionais do nosso Estado.

No Pará, o órgão responsável é o ITERPA, e contam também com o 
Programa Terra Legal.

A indefinição fundiária na Amazônia é constantemente falada nesse 
Estado como um dos principais problemas para avançar com políti-
cas de produção sustentável e de conservação na região. Mas se isso é 
praticamente um consenso, por que o problema ainda existe e quais os 
motivos da baixa eficácia dos órgãos fundiários?5

Essas duas perguntas motivaram os pesquisadores do Imazon Brenda 
Brito e Dário Cardoso Jr a avaliarem a atuação do ITERPA e do Programa 
Terra Legal. Veja o que os pesquisadores concluíram:6

[...] No ritmo atual, o ITERPA levaria 39 anos para responder à demanda 
estimada de pedidos de regularização no Estado, enquanto o Terra Legal 
levaria 56 para toda a Amazônia. Entre os fatores que agravam o qua-
dro no Iterpa estão o quadro insuficiente de funcionários e a estrutura 
física inadequada para garantir segurança dos funcionários e do acer-
vo fundiário do Estado (parte ainda sem digitalização). Ao contrário do 
ITERPA, o Terra Legal investiu fortemente nos últimos anos em soluções 
tecnológicas, simplificação de rotinas e recebeu em 2014 um reforço de 
100 funcionários temporários. Até agosto de 2014, quando os dados para 
o estudo foram analisados, os resultados quantitativos do programa ainda 
eram muito baixos (apenas 6% atingidos da meta geral de 156 mil títulos). 
Porém, considerando esses investimentos, é possível que os resultados 
quantitativos comecem a aparecer no curto prazo. [...] (Destacou-Se).

5 Brito, B., & Cardoso Jr., D. 2015. Regularização fundiária no Pará: Afinal, qual o 
problema? (p. 104) Belém: Imazon.

6 Brito, B., & Cardoso Jr., D. 2015. Regularização fundiária no Pará: Afinal, qual o 
problema? (p. 105) Belém: Imazon.
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Portanto, após a digressão da história da formação e o desenvolvi-
mento da regularização das terras públicas dos dois Estados do Pará e 
do Matogrosso, chega-se, de fato, ao tema em que a região sofre cons-
tantemente com morosidade da justiça e dos órgãos competentes para 
que haja uma solução à região quanto a regularização fundiária dos 
imóveis rurais e agrícolas.

Em 1900, o Estado do Mato Grosso e do Pará celebraram o Convênio 
denominado “Convenção de Limites Estabelecidos entre os Estados de 
Mato Grosso e Pará”, sob a chancela do governo Federal. O resultado foi 
o estabelecimento dos limites territoriais entre os dois Estados, sendo 
que o Salto das Sete Quedas, o acidente geográfico de onde parte uma 
linha reta e imaginária até o rio Araguaia, com uma área de pouco mais 
de 2 milhões de hectares, localizada na divisa entre as duas unidades da 
federação, foi definido como o marco geográfico limítrofe no extremo 
Oeste entre Mato Grosso e Pará.

Para melhor entendimento quanto a divisória dos dois Estados de 
Matogrosso e do Pará, veja-se a figura 2:

Mapa 2: Mapa com Divisa e linha limítrofe do conflito entre Mato Grosso e Pará.

Fonte: Mapa Google 2022.
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Essa área é riquíssima em minérios e de biodiversidade de fauna e 
flora, em que grande parte ainda não houve pesquisa científica, e que a 
mesma supera em tamanho o Estado de Sergipe e englobam a região do 
Cachimbo, onde há um campo de provas das Forças Armadas e a base 
militar de Jacareacanga.

Dessa forma, o cerne da controvérsia judicial entre o Estado do Pará 
e o Estado do Mato Grosso, ajuizada em meados de 2004, na Ação Civil 
Originária nº 714/STF, é com o fito de analisar se o marco geográfico 
diverso do estipulado pela Convenção de 1900 foi adotado a partir de 
1922 ou se, conforme sustenta o Estado do Pará, ocorreu, tão somente, 
mudança de nomenclatura do mesmo acidente.

Assim entendeu e votou o Ministro Relator Marco Aurélio de Mello, 
conforme a prova pericial coligida no processo, que atesta que teria ocor- 
rido apenas a alteração de nomenclatura do marco geográfico utilizado 
como referência para a definição dos limites entre os Estados, veja:

[...] O acidente geográfico acordado como ponto de divisa oeste entre os 
Estados do Pará e do Mato Grosso, na Convenção de limites de 7 de no-
vembro de 1900, aprovada pelo Decreto nº 3.679/1919, é o situado mais ao 
sul, de coordenadas médias 9º 22’S e 56º 40’W Gr, denominado, até 1952, 
“Salto das Sete Quedas” e, a partir desse ano, como “Cachoeira das Sete 
Quedas” nos mapas e cartas modernos. [...]

Com essa decisão unânime do Supremo Tribunal Federal (STF), foi 
revogada a liminar de 2004, que suspendia a regularização de terras 
situadas na faixa territorial ainda não demarcada entre os Estados, dan-
do provimento ao Estado do Pará, mas a ação ainda continua em seu 
trâmite, sendo que em suas circunstâncias finais.

Com isso, conclui-se que a região limítrofe entre os dois Estados, 
Mato Grosso e do Pará, é mais um impedimento para que não haja a 
correta regularização fundiária, prejudicando toda sociedade, princi-
palmente os produtores rurais e agrícolas de toda região. A indefinição 
quanto às decisões judiciais e administrativas, mais uma vez é compro-
vada, que traz uma grande insegurança jurídica quanto ao tema, muitas 
vezes ocasionadas pela morosidade do Poder Judiciário.
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Essa discussão judicial reflete negativamente junto aos proprietários 
rurais agrícolas da região, pois não conseguem emitir títulos possessó-
rios, somente documentos que comprovam suas dimensões (georreferen-
ciamento) e se a propriedade possui algum passivo ambiental (Cadastro 
Ambiental Rural), indo contra os interesses da regularização fundiária, 
trazendo uma grande insegurança jurídica.

Muitos proprietários rurais agropecuaristas preferem, conforme o 
andamento processual e decisões judiciais pelo STF, pedir quaisquer 
documentações para sua regularização fundiária diretamente ao Estado 
do Pará, mas, isso ocasiona outro entrave pois a grande maioria das 
propriedades rurais estão localizadas e devem ser reguladas juntamente 
ao Município de Altamira/PA, uma cidade que fica ao norte do Pará, 
estando a mais de 1.000 km das limitações da divisa.

Outro ponto essencial a ser elencado que traz grande insegurança 
jurídica é: como pode uma cidade a mais de 1.500 km de distância das 
limitações da divisa ficar responsável por emissão de qualquer docu-
mentação que se necessita para regularizar uma propriedade rural?

A dificuldade ou falta de interesse em regularizar municípios atra-
sa todo um procedimento essencial ao produtor rural e aos pequenos 
submunicípios, ou seja, para toda sociedade.

Mesmo tendo a tecnologia para dar comodismo e facilidade logística, 
muitas vezes, por falta de qualificação de mão-de-obra e de estruturas 
precárias e sucateadas, as pessoas que estão no sul do Pará, têm que ir 
até a cidade de Altamira/PA, para simplesmente pegar uma assinatura 
de um agente fiscalizador ou superintendente a fim de dar continuidade 
aos processos de regularização fundiária, podendo ter sérios problemas 
durante as viagens.

De acordo com o IBGE, Altamira/PA, hoje, é a cidade mais extensa 
do Brasil7 com um total médio de 115 969 habitantes.

7 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) (30 de junho de 2017). «Áreas 
territoriais 2017». Consultado em 27 de setembro de 2018.
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Mapa 3: Mapa com localização da cidade de Altamira/PA.

Fonte: Mapa Google 2022.

O que dificulta a regularização fundiária ainda é a controvérsia so- 
bre as leis que regem o tema quanto Reserva Biológica Nascentes da 
Serra do Cachimbo, divididos em Área de Proteção Ambiental no Vale 
do XV (APA) e o Parque Nacional da Serra do Cachimbo (PARNA), inclu-
sos também na região.

Ali, vemos grande interesses de agricultores e pecuaristas que estão 
há anos na posse de terras, porém sem título algum, tendo em vista que 
nunca conseguiram regularizar suas propriedades consolidadas, haja 
vista que atualmente fala-se que essas terras são áreas de reservas bioló-
gicas, entretanto, isso foi estipulado somente após um Decreto Federal 
nº 5.566, de 26 de outubro de 2005, sem que fosse realizado Estudos 
Técnicos (Laudo Antropologico e Cadastro Ocupacional) precedido 



386

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

de Audiência Pública, em que seria identificada as posses e ocupações 
legitimas e a existência de propriedade consolidada, anteriormente a 
esse modelo de Proteção Integral.

Assim, seus proprietários/possuidores permanecem no local sem 
saber o que fazer, pois nunca houve acordo para indenização ou desa-
propriação, e os mesmos permanecem no local criando animais e/ou 
plantando lavouras, sendo que muitos sequer tem para onde ir, ou nem 
sabem trabalhar com outra atividade econômica.

Muitos deles ajuízaram ações para poderem permanecer no local ou 
serem indenizados com valores de terra nua, pois estão há muito mais 
tempo em suas propriedades rurais do que o próprio Decreto Federal. 
Mais uma vez se consuma uma insegurança jurídica ao povo desta região.

Em contrapartida, tramita outros projetos de lei que sustentam que 
essas áreas tornem-se definitivamente uma reserva biológica perma-
nente, com o objetivo de preservar a fauna e flora da Amazônia Legal, 
retirando seus moradores das terras, com promessas de indenização, 
mas sem ao menos demonstrar dados, estudos e perícia técnica para 
solucionar de forma eficaz o conflito de interesses.

Conclui-se, portanto, que o cerne da dificuldade da regularização 
fundiária nas regiões do Norte do Mato Grosso e sul do Pará é que há 
interesses para que ocorra imediatamente uma proteção ambiental local, 
visto ser uma região muito visada, falada e de interesse coletivo nacio-
nal e internacional. Entretanto, para que seja efetivada, é necessário 
observar a questão da regularização fundiária das regiões mencionadas, 
que estão atualmente a mercê de órgãos burocráticos de terra e de meio 
ambienta, distantes, e que “navegam” conforme o interesse político que, 
claro, é diverso, moroso e com corrupto em sua maioria, ocasionando 
uma grande insegurança jurídica longe de ter fim.

3. consideraÇÕes Finais

Com a presente leitura deste artigo, pode-se concluir pela existência 
de diversos problemas e desafios a serem solucionados em relação à 
regularização fundiária no norte do Mato Grosso, sul e oeste do Pará.
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Os problemas regionais referem-se à necessidade de regularização 
da titulação de terras frente às fraudes e irregularidades do passado, 
as quais trouxeram divergências atuais e grande quantidade de possei-
ros e grileiros que geram tensões e conflitos. Entretanto, o excesso de 
burocracia estatal prejudica a celeridade quanto aos pedidos de regu-
larização.

Nas décadas de 60,70 e 80, com o fervor do governo federal em povoar 
a região Amazônica, incentivando o uso das terras para a agropecuária, 
não se pensou que esse crescimento desorganizado e sem controle fisca-
lizatório e regulatório pudesse afetar negativamente suas regularizações 
nas décadas seguintes.

Vale destacar que a precariedade nas estruturas físicas, a falta de 
colaboradores para agilizar os processos internos e in loco, a diversidade 
de legislações federais e estaduais, são pontos que devem ser elencados 
para que haja uma nova reestruturação dos órgãos, senão estarão pre-
judicando eternamente todo um sistema regulatório.

Inclui-se nesse diapasão, os excessos em decisões judiciais e dis-
cricionariedade pelos agentes públicos em querer decidir por conta 
própria qual o rumo que a regularização deve seguir, sem se importar 
se prejudicará ou não aquele produtor rural que há muito tempo perma-
nece em sua propriedade rural consolidade. As sobreposições de terras 
e grilagens também são itens prejudiciais à regularização.

Perante todos os exemplos regionais, deve-se aprimorar a fiscalização 
administrativa e funcional dos órgãos e poderes públicos para que se 
sejam mais eficientes e céleres quanto aos pedidos de regularização fun-
diária, principalmente os pedidos de titulações para que se possa ter um 
pacificação social e maior segurança jurídica, aumentando as chances 
de crescimento susterntável de determinadas regiões, principalmente 
a região elencada e abordada neste artigo, com maiores oportunidades 
de desempenho para obtenção de créditos rurais, lançamentos tribu-
tários com destinos e retornos certos, programas de desenvolvimento 
agropecuário, maior produção sustentável, equilíbrio do meio ambiente 
e, principalmente, respeitar aqueles que ali vivem e sobrevivem sofri-
damente e angustiantemente por muitas décadas.
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Finalmente, deve-se atualizar a máquina pública e a consciência de 
muitos que vivem deste futuro ideal que é a regularização fundiária mais 
determinada e exemplar.

Urge a necessidade da arrecadação de terras devolutas, com obje-
tivo de reconhecer as posses e ocupações legitimas, e de propriedade 
consolidada, principalmente para evitar apropriação e mas grilagens.
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da polÍtica pÚblica de 

GeStão de FloreStaS 
pÚblicas e da necessidade 

da reGulariZação 
Fundiária:  eXperiÊncia 

Flota amapá

Paulo Sérgio Sampaio Figueira1

RESUMO: O artigo trata da política pública da gestão de florestas pú-
blicas destinadas a concessão florestal onerosa e não onerosa na Ama-
zônia Legal, em que os Estados da Amazônia Legal implantaram essa 
modalidade de unidade de conservação de uso sustentável em terras 
da União após todo processo de adesão estabelecido inicialmente pelo 
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renová-
veis (IBAMA), e posteriormente pelo Sistema Florestal Brasileiro (SFB), 
advindo incialmente de um Protocolo de Intensões e de um Termo de 
Cooperação Técnica, sendo depois regulamentado pela Lei nº 11.284, de 
2 de março de 2006, em que pela não observância da normativa quanto 
a necessidade de efetuarem a Regularização Fundiária, o Cadastro Ocu-
pacional e o Laudo Antropológico anterior a instituição desse modelo 

1 ORCID 0000-0003-2160-9205
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de unidade de conservação de uso sustentável, para reconhecimento 
das posses, ocupações legitimas e da existência de propriedade, esta-
beleceu conflitos e processos de judicialização e criminalização. Desta 
forma, será dado enfoque no processo histórico para implementação 
dessa política pública florestal na Amazônia Legal, culminando com a 
experiência do Estado do Amapá na implantação da Floresta Pública 
Estadual do Amapá (FLOTA), em que não ocorreu essa preocupação de 
verificar as posses, ocupações legítimas anteriores a 12 de julho de 2006, 
e a que a política adotada visou somente a concessão florestal onerosa 
mercantilista, fato que significou calote fundiário aos ocupantes legíti-
mos dessas áreas. Desta maneira, devem ser respeitados e garantidos os 
direitos da população, especialmente das comunidades locais, de terem 
acesso às florestas públicas e aos benefícios decorrentes de seu uso e 
conservação em observância ao instituto da ancianidade, levando-se em 
consideração que essa informação é deveras pertinente, pois a partir 
dela seria possível aferir a antiguidade, tradicionalidade da ocupação no 
local e evitar processo de Judicialização e criminalização. Assim existem 
tensões entre concessões florestal onerosa realizadas pelas empresas 
internacionais e as comunidades tradicionais conduzidas pelos Estados, 
desta maneira pode-se concluir que esse modelo de gestão de florestas 
públicas precisa ser repensado e que pode, sim, ser um vetor de expro-
priação de comunidades tradicionais, uma vez que o reconhecimento de 
direitos territoriais e culturais pelo Estado, no contexto das concessões, 
encontra-se flexibilizado pelas práticas estatais articuladas a empreen-
dimentos capitalistas, que incidem sobre a organização, uso e controle 
do espaço territorial. Posto isso, é importante após 16 (dezesseis) anos 
da Lei nº 11.284, de 2006 (Lei Nacional de Florestas Públicas) e da Lei 
nº 1.028, de 2006 (Lei Estadual de criação da FLOTA), fazer uma análise 
desse processo de delegação de competência da União para os Estados 
da Amazônia Legal e em especial no Amapá para Gestão de Florestas 
Públicas em terras da União destinadas a concessão florestal onerosa, 
para verificar os conflitos existentes e adoção de medidas de urgência 
para equacionar avanço das concessões florestais sobre territórios de 
ocupação tradicional legitimas.
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PALAVRA-CHAVE: Direito Fundiário; Direito Florestal; Direito Ad-
ministrativo; Direito Ambiental; Competência formal; Calote Fundiário; 
pacto federativo; passividade; Legitimidade.

ABSTRACT: The article deals with the public policy for the management 
of public forests destined for onerous and non onerous forest concession 
in the Legal Amazon. The States of the Legal Amazon have implement-
ed this type of conservation unit of sustainable use on land owned by 
the Union after the entire adhesion process established initially by the 
Brazilian Institute of Environment and Renewable Natural Resources 
(IBAMA), and later by the Brazilian Forest System (SFB), initially arising 
from a Protocol of Intent and a Term of Technical Cooperation, and 
later regulated by Law no. 11.284, of March 2, 2006, which, due to the 
non-observance of the normative as to the need to make the Occupa-
tional Registry and Anthropological Report prior to the institution of 
this model of unit of conservation of sustainable use, for the recognition 
of possessions, legitimate occupations and the existence of property, 
established conflicts and judicial and criminalization processes. In this 
way, focus will be given to the historical process for the implementation 
of this forest public policy in the Legal Amazon, culminating with the 
experience of the State of Amapá in the implementation of the Amapá 
State Public Forest (FLOTA), in which there was no such concern with 
verifying the possessions and legitimate occupations prior to July 12, 
2006, and that the policy adopted aimed only at the onerous mercantilist 
forest concession, a fact that meant a land insolvency. Thus, the rights of 
the population must be respected and guaranteed, especially those of the 
local communities, to have access to public forests and to the benefits 
resulting from their use and conservation in compliance with the insti-
tute of seniority, taking into consideration that this information is very 
pertinent, since from this information it would be possible to ascertain 
the seniority and traditional nature of the occupation in the location 
and to avoid the process of judicialization and criminalization. In this 
way, it can be concluded that this model for managing public forests 
needs to be rethought and that it can indeed be a vector for the expro-
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priation of traditional communities, since the recognition of territorial 
and cultural rights by the State, in the context of concessions, is made 
more flexible by State practices linked to capitalist enterprises, which 
affect the organization, use, and control of territorial space. Having 
said this, it is important, after 15 (fifteen) years of Law nº 11.284, of 2006 
(National Public Forest Law) and of Law nº 1.028, of 2006 (State Law of 
creation of FLOTA), to make an analysis of this process of delegation of 
competence from the Union to the States of the Legal Amazon and in 
particular in Amapá for the Management of Public Forests on Union 
lands destined for costly forest concession, in order to verify the existing 
conflicts and the adoption of urgent measures to equate the advance of 
forest concessions over territories of legitimate traditional occupation.

KEy-wORDS: Land Law; Forest Law; Administrative Law; Environ-
mental Law; Formal Competence; Fundiary Default; Federative Pact; 
Passivity; Legitimacy.

1. introdução

É importante enfocar que o processo de descentralização da Gestão 
Florestal no Brasil está atrelado a vários aspectos, como capacidade 
institucional e administrativa local, a participação e o controle social 
e também à necessidade de gestão compartilhada com outras esferas 
do governo.

Desta maneira, a Lei de Gestão de Florestas Públicas (Lei nº 
11.284/2006) concedeu ao Sistema Florestal Brasileiro (SFB) a compe-
tência legal para instruir e de criar procedimentos administrativos para 
que os Estados da Amazônia Legal2 realizassem a gerência de Florestas 

2 O conceito de Amazônia Legal foi uma política pública estatal com o objetivo de 
planejar e de promover o tripé do desenvolvimento sustentável (econômico, social 
e ambiental) de 9 (nove) Estados da Região Amazônica, que – historicamente com-
partilham os mesmos desafios econômicos, políticos e sociais – tem como refe-
rência uma política de análises estruturais e conjunturais, de maneira seus limites 
territoriais perpassa por uma visão sociopolítico e não geográfico. Salienta-se que 
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Públicas Estaduais (FLOTAs) em terras da União, em que os citados 
entes, quando da assinatura do Protocolo de Intenções e, posterior-
mente, Termo de Cooperação Técnica (ato discricionário), atendesse as 
condicionantes ali estabelecidas, estavam aptos a requerer a delegação 
de competência material e formal para gestão de florestas públicas em 
terras da União (ato vinculante), possibilitando, também, a competência 
formal de elaborar normas complementares e procedimentos adminis-
trativos de reconhecimento de ocupações anteriores à criação da FLO-
TA e de realizar procedimentos administrativos de concessão florestal 
onerosa e não onerosa.

Antes da criação da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, para aprovar 
o plano de manejo era necessária a titulação da terra. A exploração era 
de difícil viabilização, face à grande indefinição da questão fundiária 
do Brasil.

A Lei de Gestão de Florestas Públicas supriu essa lacuna. Por esta 
se permite que a atividade florestal sustentável seja empreendida me-
diante o instrumento da concessão de áreas de floresta, sem que seja 
necessária qualquer forma de titulação daquela área, que por sinal é de 
domínio público.

Antes de especificar com maior detalhe esse processo de Gestão de 
Florestas Públicas em terras da União é interessante fazer uma distinção 
entre Floresta Pública Estadual (FLOTA) e Floresta Pública Nacional 
(FLONA), desta maneira entende-se por floresta pública, toda floresta 
plantada ou não, localizada nos diversos biomas brasileiros, que per-
tencerem à União, aos Estados, aos Municípios, ao Distrito Federal ou 
a entes da Administração Pública Indireta, nos termos do artigo 3º, 
inciso I, da Lei nº 11.284 de 2 de março de 2006.

No entanto, não se devem confundir Florestas Públicas Estaduais 
com Florestas Nacionais. Florestas Nacionais são unidades de uso sus-

este bioma possui uma área de 5.217.423 km², que corresponde a 61% do território 
brasileiro. Além de abrigar todo o bioma Amazônia brasileiro, ainda contém 20% 
do bioma Cerrado e parte do Pantanal Matogrossense, acampando os Estados do 
Acre, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins e 
parte do Estado do Maranhão.
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tentável, unidades de conservação integrantes do Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza SNUC. São Florestas Nacionais 
as áreas com cobertura florestal de espécies predominantemente nativas 
e tem como objetivo básico o uso múltiplo sustentável dos recursos flo-
restais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos para exploração 
sustentável de florestas nativas, conforme definição dada pela Lei nº 
9.985, de 18 de julho de 2000, em seu artigo 17.

Ainda, a mesma lei define, no artigo 2º, inciso I, que unidade de con-
servação é o espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as 
águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente 
instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites 
definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam 
garantias adequadas de proteção.

Vale ressaltar que o Plano de Outorga Florestal (PAOF) descreve, a 
cada ano, quais áreas que poderão ser submetidas à concessão, permi-
tindo aos empreendedores ter acesso a florestas públicas para o manejo 
sustentável e explorar produtos e serviços através de processo licitatório.

As Florestas Públicas do Brasil estão localizadas nos diferentes bio-
mas e regiões do país. No entanto, a maior parte (92,1%) encontra-se na 
região Amazônica.

Diante deste quadro torna-se importante uma análise desse processo 
na Amazônia Legal após a edição da LC nº 11.284, de 2006, visto que há 
conflitos que levaram a processos de Judicialização e criminalização 
que são comuns nos Estados da Amazônia Legal, principalmente pela 
ausência de regularização fundiária, Cadastro Ocupacional e Laudo 
Antropológico para reconhecimentos das ocupações anteriores a criação 
da FLOTA, mas que, entretanto, recebem do mesmo órgão de controle 
social interpretações diversas que precisam de analise visando uma 
padronização das ações.

O objeto deste artigo perpassa por demonstrar que no primeiro mo-
mento, há a necessidade de efetuar um resgate linear de toda Política 
Pública de Gestão Florestal instituída no Brasil, seu histórico, suas di-
retrizes e suas condicionantes para aplicação do instituto da delegação 
da competência material da União para o Estado do Amapá para gestão 
de sua Floresta Estadual do Amapá (FLOTA), enfocando que ocorreu 
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erros cruciais em que houve um processo de valorização para concessão 
onerosa em detrimento do reconhecimento das ocupações anteriores, 
principalmente com vistas a arrecadar.

A Lei de Gestão de Florestas públicas é uma iniciativa do poder públi-
co para atuar mais fortemente junto a problemas crônicos na Amazônia, 
em especial a grilagem de terras públicas e o desmatamento irregular, os 
quais têm gerado enormes conflitos e desigualdades na região. A comple-
xidade, a diversidade e a extensão do ambiente amazônico tornam os de-
safios igualmente grandes e complexos, na gestão dos recursos naturais.

Desta maneira urge a necessidade de uma avaliação dessa política 
pública florestal, principalmente quando ao aspecto de regularização 
fundiária com respeito ao instituto de ancianidade.

2. atos administrativos propostos pela uniÃo 
para adesÃo a polÍtica pÚblica de gestÃo 
FloreStal eM terraS da união

O processo de descentralização da Gestão Florestal no Brasil está atre-
lado a vários aspectos, como capacidade institucional e administrativa 
local, a participação e o controle social e também à necessidade de 
gestão compartilhada com outras esferas do governo.

Desta maneira, a Lei de Gestão de Florestas Públicas (Lei 11.284/2006) 
concedeu ao Sistema Florestal Brasileiro (SFB) a competência legal para 
instruir e de criar procedimentos administrativos para que os Estados da 
Amazônia Legal realizassem a gerência de Florestas Públicas Estaduais 
em terras da União, em que os citados entes, quando da assinatura do 
Protocolo de Intenções e, posteriormente, Termo de Cooperação Téc-
nica (ato discricionário), atendesse as condicionantes ali estabelecidas, 
estavam aptos a requerer a delegação de competência material e formal 
para gestão de florestas públicas em terras da União, possibilitando, 
também, a competência formal de elaborar normas complementares e 
procedimentos administrativos de reconhecimento de ocupações ante-
riores à criação da FLOTA e realizar procedimentos administrativos de 
concessão florestal onerosa.
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2.1 HISTóRICO

É oportuno salientar que o Brasil desde o início da década de oitenta, 
após a edição da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que trata da Po-
lítica Nacional de Meio Ambiente, incluiu no seu bojo a delegação de 
competências para Estados e Municípios de realizarem Licenciamento 
Ambiental, no intuito de fosse estruturado seus órgãos específicos para 
gestão ambiental com normas próprias, sendo este o embrionário de 
uma vanguardista política pública de Licenciamento Ambiental Com-
partilhado e da Gestão de Florestas Públicas.

Sem olvidar que a Constituição Federal, promulgada em 5 de outubro 
de 1988, além de dispositivos específicos da competência dos entes pú-
blicos, estabeleceu um capítulo específico e dispositivos diversos para 
tratar de meio ambiente, da política agrária e fundiária.

Deste modo, a Descentralização da Gestão Compartilhada de Flores-
tas Públicas foi um processo dinâmico iniciado na década de noventa (90), 
com o apoio do Programa Piloto para a Proteção das Florestas Tropicais 
do Brasil (PPG-7), de iniciativa do Governo Federal, com a participação 
da sociedade brasileira, bem como de parceria com a comunidade inter-
nacional, objetivando a formulação e a implantação de políticas públicas 
para conservação dos recursos naturais e o desenvolvimento sustentável 
da Amazônia Legal, sendo considerado um dos mais importantes instru-
mentos de cooperação internacional na área ambiental, sob a coordena-
ção do Ministério do Meio Ambiente (MMA), com parcerias em diferentes 
esferas, envolvendo órgãos governamentais, entidades da sociedade civil e 
setor produtivo privado, sendo este um processo embrionário da inclusão 
social dos povos da floresta na otimização da exploração florestal por 
meio de um modelo sustentável de aproveitamento da madeira vinculado 
a plano de manejo florestal sustentável, formalizando a legalização desta 
exploração e o combate da grilagem de terras públicas da União, visto 
que pelas dimensões geográficas continentais desta área, a União não 
teria como gerir a Amazônia Legal.

Esse estágio inicial permitiu o debate no Conselho Nacional de Meio 
Ambiente (CONAMA), por provocação dos Estados e Municípios – através 
da Associação Municipal de Órgãos do Meio Ambiente (ANAMMA) e a 
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Associação Brasileira de Entidades Estaduais de Meio Ambiente (ABEMA) 
– que culminou com a elaboração da Resolução nº 237, de 19 de dezembro 
de 1997, já que se aguardava a regulamentação do artigo 23, inc. III, VI e 
VII, da CRFB, por meio de Lei Complementar (LC), fato que ocorreu com 
a expedição da LC nº 140, de 8 de dezembro de 2011. Após esse processo 
de descentralização do licenciamento ambiental, outras descentralizações 
sugiram entre União, Estados, Distrito Federal e os Munícipios.

Já no período de 2002 até 2006, a União – por meio de políticas 
públicas ambientais emanadas de seus órgãos ambientais (IBAMA) e de 
Floresta Pública (SFB) desenvolveu estudos (jurídicos e técnicos), bem 
como instrumentos administrativos objetivando inclusão dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios na Gestão Descentralizada das 
Florestas Públicas, com a outorga de competência.

Neste processo de descentralização da Gestão Floresta, destaca-se no 
ano de 2004 a criação do Escritório de Manejo Florestal, estrutura res-
ponsável pelo licenciamento, monitoramento e a fiscalização dos planos 
de manejo florestal por meio da administração do Fundo de Reposição 
Florestal e pela emissão de Autorização de Transporte, embrionário 
do Sistema do Documento de Origem Florestal (DOF), sendo este pre-
cursor tanto do Sistema Florestal Brasileiro, quanto do instrumento de 
controle, monitoramento e fiscalização do Sistema de Documento de 
Origem Florestal (DOF).

Deste modo, a responsabilidade pelo licenciamento foi repassada 
para os Estados, tornando mais transparente e compartilhada a Gestão 
Florestal, sendo que a fiscalização era feita em conjunto com o IBAMA e 
as Secretaria de Meio Ambiente dos Estados e dos Municípios, havendo, 
assim, um compartilhamento de informações e um planejamento inte-
grado das ações entre os diferentes órgãos de fiscalização competentes, 
evitando ações de sobreposição de funções administrativas, quanto ao 
controle e o monitoramento que é atividade específica do órgão que dá 
concessão de outorga florestal.

Estes instrumentos de políticas públicas de Gestão Descentralizada de 
Florestas Públicas ganharam força e estabilidade jurídica após a expedição 
de lei específica para este setor, a saber, a Lei nº 11.284, de 2 de março de 
2006 (Lei de Gestão de Florestas Públicas), que transferiu integralmente 
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a gestão das florestas públicas para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, afastando, assim, qualquer intervenção da União sobre o 
assunto de florestas públicas estaduais criadas em suas terras devolutas.

A União delegou a competência material e formal aos Estados mem-
bros, mas unificou em um portal de transparência, a fiscalização inte-
grada da origem da madeira advinda de floreta nativa (DOF), efetuando, 
assim, conjuntamente a fiscalização no que concerne ao transporte de 
madeira extraída com autorização do Estado por meio de processo ad-
ministrativo de concessões florestais.

É oportuno salientar que diante das dimensões continentais da Ama-
zônia Legal, a União restringiu sua atuação material e formal somente nas 
Florestas Públicas Nacional (FLONA) para realizar todo o procedimento 
administrativo licitatório da outorga de concessão florestal ao setor pro-
dutivo privado, cabendo-lhe a gestão de empreendimentos e atividades 
macro, a saber: a) os localizados, ou desenvolvidos conjuntamente no 
Brasil e em país limítrofe; b) os localizados, ou desenvolvidas no mar 
territorial, na plataforma continental ou na zona econômica exclusiva; 
os localizados ou desenvolvidos em terras indígenas; d) os localizados ou 
desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela União, exceto 
em Áreas de Proteção Ambiental (APAs); e) Localizados ou desenvolvidos 
em 2 (dois) ou mais Estados; e) e em Florestas Públicas Nacional (FLONA), 
mas não em Florestas Públicas Estaduais ou Municipais, mesmo cria-
das em terras públicas da União, pois houve o instituto da delegação de 
competência que atualmente configura-se em ato jurídico perfeito que 
o Ministério Público (MPF) tenta voltar à fase discricionária.

Vale ressaltar, que além da norma infraconstitucional que disciplina 
a criação de unidades de conservação com o fito de manejo florestal, há 
previsão legal na Constituição Federal, em seu artigo 255, parágrafo 1º, 
inciso III, apregoa que:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impon-
do-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações. § 1º Para assegurar a efetividade desse 
direito, incumbe ao Poder Público: I – preservar e restaurar os processos 
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ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossiste-
mas; [...] III – definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais 
e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a 
supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; [...].

Desta maneira, a criação de áreas de preservação ambiental é dever 
de todos os entes da federação brasileira e, com esteira no artigo 24, VI, 
da CRFB/88, a União, os Estados membros e o Distrito Federal detêm 
competência legislativa concorrente para legislar sobre “florestas, caça, 
pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 
naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição”; saliente-se 
que não há hierarquia entre os entes federativos.

Diante do exposto, não há que se falar em usurpação de competência 
federal, sendo possível a instituição de unidades de conservação em 
imóveis pertencentes a outros entes federativos, desde que respeitado 
os limites territoriais do ente instituidor.

Fica clarificado, que a escorreita atuação do Estado do Amapá ao 
criar a FLOTA, pois, em que pese tenha recaído sobre áreas de domínio 
da União, atuou de tal forma amparado pelo exercício constitucional da 
competência comum de proteção ao meio ambiente e da competência 
concorrente para legislar sobre a matéria.

Portanto, eventuais conflitos decorrentes da instituição de um espaço 
protegido por ente público em terras de propriedade do outro, não são 
razão para questionar-se a constitucionalidade da lei instituidora. Eles 
devem ser analisados e precisam de solução in concreto.

Por sua vez, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ficaram 
incumbidos de gerir os temas que dizem respeito ao: a) Licenciamento 
ambiental de propriedades rurais; b) Licenciamento de desmatamento; 
c) Licenciamento do manejo florestal para produção de madeira ou pro-
dutos não madeireiros; d) Licenciamento para plantio e corte (reflores-
tamentos); e) Controle do fluxo da madeira e de produtos florestais não 
madeireiros; f ) Reposição florestal; g) Monitoramento e fiscalização; 
h) Fomento, assistência técnica e de incentivos à produção florestal; i) 
Compensação ambiental.
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Sem olvidar que os artigos 4.º e 8.º, ambos da Lei Complementar 
nº 140, de 2011, estabelece, inclusive, a possibilidade de delegação de 
atribuições de um ente federativo a outro, bem como sua competên-
cia material e formal para gerir Plano de Manejo Florestal Sustentável 
(PMFS) em área de FLOTA, sendo oportuno trazer a colação esta norma 
legal. Veja:

[...] Art. 4º Os entes federativos podem valer-se, entre outros, dos seguintes 
instrumentos de cooperação institucional: [...] II – convênios, acordos de 
cooperação técnica e outros instrumentos similares com órgãos e enti-
dades do Poder Público, respeitado o art. 241 da Constituição Federal; [...] 
V – delegação de atribuições de um ente federativo a outro, respeitados os 
requisitos previstos nesta Lei Complementar; VI – delegação da execução 
de ações administrativas de um ente federativo a outro, respeitados os 
requisitos previstos nesta Lei Complementar. [...] Art. 8º São ações admi-
nistrativas dos Estados: [...] II – exercer a gestão dos recursos ambientais 
no âmbito de suas atribuições; [...] X – definir espaços territoriais e seus 
componentes a serem especialmente protegidos; [...] XIII – exercer o con-
trole e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja atribuição para 
licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida aos Estados; XVI – 
aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações su-
cessoras em: a) florestas públicas estaduais ou unidades de conservação do 
Estado, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs); b) imóveis rurais, 
observadas as atribuições previstas no inciso XV do art. 7º; e c) atividades 
ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, pelo 
Estado; [. ] (Destaca-se).

A norma do artigo 50, § 2.º, da Lei nº 11.284, de 2006, também esta-
belece que: “[. ] o IBAMA deve estruturar formas de atuação conjunta 
com os órgãos seccionais e locais do SISNAMA para a fiscalização das 
florestas públicas, podendo firmar Convênios ou Acordos de Coope-
ração [. ]”. (Destaca-se).

Deste modo, a cooperação técnica entre União, Estados e Municí-
pios configura-se em característica essencial para existência do pacto 
federativo brasileiro, sendo este um mecanismo técnico essencial para 
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realização de acordos de cooperação técnica para a gestão florestal com-
partilhada com os Estados-Membros, no objetivo primaz de efetuar a 
descentralização de suas ações naquilo que cada acordo estabelecer, mas 
em nenhum momento abordou a competência dos órgãos de controle 
social federal para intervir nesta política pública, a ponto de questionar 
a competência material e formal do Estado do Amapá para gestão de 
PMFS na FLOTA.

Frise-se que o objetivo maior desses pactos compreende a coopera-
ção técnica e administrativa, bem como as competências constitucio-
nais de proteção do meio ambiente e de seus recursos naturais renová-
veis, promovendo, assim, a interação política e institucional da gestão 
descentralizada compartilhada. Deste modo, o IBAMA vem firmando 
diversos acordos de cooperação técnica com as Secretarias Estaduais 
de Meio Ambiente de outros Estados da Amazônia legal, objetivado o 
estabelecimento de regras e de condições de cooperação técnica visando 
o licenciamento ambiental, por sua vez o Sistema Florestal Brasileiro 
(SFB) vem realizando os mesmos processos de delegação de compe-
tências para a gestão compartilhada dos recursos florestais em terras 
públicas da União.

Assim, forçosa é a conclusão de que os Termos de Cooperação Técni-
ca são importantes instrumentos da gestão florestal e de licenciamento 
ambiental, de maneira que a análise de experiências positivas nesse 
sentido deve ser utilizada como balizador para a formulação de políticas 
voltadas ao setor, que, vertendo para esta ação de concessão florestal.

2.2 DO PROTOCOLO DE INTENÇõES

Deste modo, o primeiro instrumento de Descentralização da Gestão 
Florestal da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
adveio da Minuta do Protocolo de Intenções que delineou a adesão dos 
Estados à Descentralização Florestal, por meio da Portaria nº 29, de 15 de 
março de 2006, do IBAMA (D.O.U. 17/03/2006), tendo sua fundamentação 
advinda da Lei nº 11.284, de 2006 e ratificada a competência formal e 
material pela Lei Complementar nº 140, de 2011.
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Em apertada síntese, salienta-se que em momento anterior à portaria 
citada alhures, o IBAMA provocou o CONAMA, em face de sua compe-
tência formal para estabelecer normas ambientais (art. 8.º da Lei nº 
6.938/1981)1 para criar os mecanismos necessários para o procedimento 
de descentralização de gestão florestal e do licenciamento ambiental, 
posteriormente esta competência florestal passou a ser executada pelo 
SFB, no ano de 2006.

Em apertada síntese, pontua-se que a provocação do IBAMA ao CO-
NAMA resultou na elaboração da Resolução Conama nº 237, de 1997, que 
estabeleceu mecanismos de competência material para delegação de com-
petência entre os órgãos ambientais da UNIÃO, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive tratando de Acordos de Cooperação 
Técnica específica como foi à proposição da UNIÃO, através Protocolo 
de Intenções, realizado para a descentralização da gestão florestal.

A UNIÃO, por meio do CONAMA já vinha estabelecendo mecanismos 
e diretrizes de descentralização do licenciamento ambiental que abran-
gesse o território brasileiro, envolvendo, assim, os demais entes públicos, 
de maneira que a Resolução Conama nº 237, de 1997, apresentava uma 
abordagem vanguardista para a Descentralização da Gestão Ambiental 
concernente ao Licenciamento Ambiental. Entretanto, ela foi recepcio-
nada com ressalvas por entender que seu objeto envolve competência 
material a ser outorgada a outros da federação, de maneira que invadiu 
competência privativa do Poder Legislativo, pois esta matéria só poderia 
ser discutida por meio de Lei Complementar, nos termos do artigo 23 
(III, VI e VII) da CRFB.

Ressalte-se que o IBAMA, por meio da Portaria nº 29, de 15 de março 
de 2006 (D.O.U. 17/03/2006), provocou a adesão dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios para efetivarem sua participação na Gestão 
de Florestas Públicas da União com o estabelecimento de um pacto 
federativo para esta Gestão específica, sendo oportuno trazer a colação 
parte desta norma que nos interessa. Veja:

1 Esta lei dispõe sobre a política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos 
de formulação e de aplicação.
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[...] Art. 1º Aprovar o modelo de Protocolo de Intenções, anexo a este ato, 
que poderá ser celebrado entre o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA e os órgãos estaduais de meio 
ambiente. Parágrafo único. As disposições desta Portaria aplicam-se tem-
porariamente com a finalidade de atender as disposições do art. 19 da Lei 
nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a nova redação dada pelo art. 83 
da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, no que concerne às competências 
para realizar a gestão florestal no âmbito do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente até a celebração do Acordo de Cooperação Técnica correspon-
dente. Art. 2º Delegar competência aos Superintendentes do IBAMA nos 
Estados da Federação para celebrarem em nome da autarquia o respectivo 
Protocolo de Intenções ora aprovado. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
na data da sua publicação. [...]. (Destaca-se).

Este Protocolo de Intenções configurou – no mundo da vida – um dos 
instrumentos primordiais para o desenvolvimento da gestão florestal 
compartilhada, delineando a necessidade de investimentos em logísti-
ca, capital cultural humano, bem como a necessidade de criação de um 
órgão florestal2, com sua respectiva legislação para gerir as Florestas 
Públicas delegadas3 aos entes públicos.

Isto porque as competências comuns entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios de criar unidades de conservação de 
uso sustentável e de proteção integral encontra se definidas no artigo 
23 da CRFB, de maneira que nos interessa os incisos III, VI e VII, sendo 
oportuno trazer a colação. Veja:

Art. 23 [...] III – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notá-
veis e os sítios arqueológicos; VI – proteger o meio ambiente e combater a 
poluição em qualquer de suas formas; VII – preservar as florestas, a fauna 
e a flora. [...]. (Destaca-se).

2 Instituto Estadual de Florestas do Amapá (IEF).
3 No caso do Amapá temos a Lei Estadual nº 1.028, de 12 de julho de 2006.
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Importante lembrar que a Emenda Constitucional nº 53, de 19 de 
dezembro de 2006, acrescentou o parágrafo único ao artigo 23 da CRFB, 
delineando que Leis complementares fixarão normas para a cooperação 
entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em 
vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.

Com a edição da Lei Complementar nº 140, em 2011, houve a regu-
lamentação do artigo 23, III, VI e VII e seu parágrafo único, da CRFB, 
reforçando o pacto federativo concernente a descentralização da Gestão 
Florestal e do Licenciamento Ambiental, estabelecendo, assim, diversos-
mecanismos de cooperação técnica, em que foi delegado competência 
para gestão florestal e do licenciamento ambiental, sendo oportuno trazer 
a colação a norma dos artigos 3.º, 4.º e 6.º da citada norma legal. Veja-se:

[...] Art. 3o Constituem objetivos fundamentais da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, no exercício da competência comum a 
que se refere esta Lei Complementar: I – proteger, defender e conservar o 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, promovendo gestão descen-
tralizada, democrática e eficiente; II – garantir o equilíbrio do desenvol-
vimento socioeconômico com a proteção do meio ambiente, observando 
a dignidade da pessoa humana, a erradicação da pobreza e a redução das 
desigualdades sociais e regionais; III – harmonizar as políticas e ações 
administrativas para evitar a sobreposição de atuação entre os entes fede-
rativos, de forma a evitar conflitos de atribuições e garantir uma atuação 
administrativa eficiente; IV – garantir a uniformidade da política ambiental 
para todo o País, respeitadas as peculiaridades regionais e locais. Art. 4º 
Os entes federativos podem valer-se, entre outros, dos seguintes instru-
mentos de cooperação institucional: I – consórcios públicos, nos termos 
da legislação em vigor; II – convênios, acordos de cooperação técnica e 
outros instrumentos similares com órgãos e entidades do Poder Público, 
respeitado o art. 241 da Constituição Federal; III – Comissão Triparti-
te Nacional, Comissões Tripartites Estaduais e Comissão Bipartite do 
Distrito Federal; IV – fundos públicos e privados e outros instrumentos 
econômicos; V – delegação de atribuições de um ente federativo a outro, 
respeitados os requisitos previstos nesta Lei Complementar; VI – delega-
ção da execução de ações administrativas de um ente federativo a outro, 
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respeitados os requisitos previstos nesta Lei Complementar. [...]. Art. 6o 
As ações de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios deverão ser desenvolvidas de modo a atingir os objetivos 
previstos no art. 3o e a garantir o desenvolvimento sustentável, harmoni-
zando e integrando todas as políticas governamentais. [...]. (Destaca-se).

Outro aspecto é que o artigo 4.º da LC nº 140, de 2011, traz segurança 
jurídica para o procedimento de descentralização de Gestão Florestal 
realizada entre a União e o Estado do Amapá, no ano de 2006, por meio 
de Protocolo de Intenções e de Acordo de Cooperação Técnica, fato 
que assegura a competência formal e material de conceder concessão 
florestal em terras públicas, criada pelo Estado do Amapá, inclusive nas 
ocupações anteriores a criação da FLOTA (12/06/2006).

2.3 DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TéCNICA ENTRE A 
UNIÃO E O ESTADO DO AMAPÁ

O Estado do Amapá, a partir do ano de 2006 (como os demais Estados 
da Amazônia Legal), após adesão ao Protocolo de Intenções, delineado 
na Portaria IBAMA nº 29 de 2006, e, consequentemente, da assinatura 
do Acordo de Cooperação Técnica, advinda da Descentralização da 
Gestão Florestal desenvolveu mecanismos para gerir florestas públi-
cas em terras da União, com investimentos em concurso público para 
aquisição de capital cultural humano, em logística, estrutura física, 
geoprocessamento, georreferenciamento, criação de lei de instituição 
da FLOTA e do Instituto Estadual de Florestas, elaboração do PMFS e o 
PAOF da FLOTA, tudo para atender as contrapartidas requeridas.

2.3.1 DA CRIAÇÃO DA FLOTA

O Estado do Amapá para atender as condicionantes legais para se qua-
lificar a obter a delegação de competências de gerir Florestas Públicas, 
em terras da União, criou a Lei Estadual nº 1.028, de 12 de junho de 
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2006, sendo este o marco temporal que vai disciplinar o uso e o acesso 
de sua modalidade de unidade de conservação estadual de uso susten-
tável, nos termos do artigo 3.º, inciso I, da Lei nº 11.284, de 2006, c/c o 
artigo 7.º, inciso VI, da Lei nº 9.985, de 2006, com uma área de floresta 
nativa, com a finalidade de fomentar o uso sustentável dos recursos 
florestais no Estado, bem como a exploração de produtos madeireiros 
e não madeireiros.

Em relação à FLOTA torna-se oportuno salientar que sua criação 
configurou o marco temporal do direito formal do Amapá para fazer 
concessão florestal em seu território, diante da metodologia advinda 
das duas etapas distintas de sua criação, a saber:

a) A primeira etapa configura na realização de laudo antropológico 
do reconhecimento dos ocupantes legítimos que estavam em sua área 
em momento anterior a 12 de julho de 2006, conforme salienta norma 
do artigo 5.º, § 1.º da Lei nº 1.028 de 2006, combinado com artigo 6.º da 
Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006;

b) A segunda etapa assegura ao Estado do Amapá a competência for-
mal e material para realizar procedimentos administrativos licitatórios 
de concessão florestal onerosa e não onerosa.

Com a expedição da Lei Estadual nº 1.028, de 2006, que criou Floresta 
Estadual do Amapá (FLOTA), foi definido que o seu objeto seja voltado 
para o uso sustentável, de maneira que destinação contrária traz a lume 
a aplicação do instituto da reversão destas terras para União, nos termos 
do artigo 1.º, § 1.º, inciso IV, do Decreto nº 6.291, de 7 de dezembro de 
2007, sendo oportuno trazer a colação. Veja:

a) Lei Estadual nº 1.028 de 2006:
Art. 1º Fica criada a Floresta Estadual do Amapá, abrangendo áreas dos 

Municípios de Serra do Navio, Pedra Branca do Amapari, Porto Grande, 
Mazagão, Ferreira Gomes, Tartarugalzinho, Pracuúba, Amapá, Calçoene 
e Oiapoque (fig. 01), visando o uso sustentável, mediante a exploração dos 
recursos naturais renováveis e não renováveis de maneira a garantir a pe-
renidade dos recursos ambientais e dos processos ecológicos, mantendo 
a biodiversidade e os demais atributos ecológicos, de forma socialmente 
justa e economicamente viável. [...]. (Destaca-se).
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b) Decreto Federal nº 6.291 de 2007:
Art. 1º Ficam transferidas gratuitamente ao Estado do Amapá as terras 

públicas federais situadas em seu território que estejam arrecadadas e 
matriculadas em nome da União, localizadas em até cem quilômetros 
de largura de cada lado do eixo das rodovias federais já construídas, em 
construção ou projetadas, às quais se refere o Decreto-Lei nº 1.164, de 1º 
de abril de 1971, bem como o Decreto-Lei nº 2.375, de 24 de novembro de 
1987. § 1º A transferência de que trata o caput fica condicionada: [...] IV – à 
permanência da destinação das terras localizadas nos limites da Floresta 
Pública Estadual criada pela Lei Estadual nº 1.028, de 12 de julho de 2006, 
à preservação ambiental e uso sustentável da terra, em observância à Lei 
nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e, no que couber, à Lei nº 11.284, de 2 de 
março de 2006, SOB PENA DE REVERSÃO AUTOMÁTICA AO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO DA UNIÃO. (Destaca-se).

Já em relação aos recursos naturais não renováveis, a norma do artigo 
3.º da Lei Estadual nº 1.028, de 2006, estabeleceu que a FLOTA se sujeita 
ao regime de Unidades de Uso Sustentável, delineadas pelo Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação e na Lei de Gestão de Florestas, 
sendo oportuno trazer a colação. Confira-se:

[...] Art. 3º A Floresta Estadual do Amapá fica sujeita ao regime de Uni-
dades de Uso Sustentável estabelecido pelo Sistema Nacional de Unida-
des de Conservação da Natureza – SNUC, especialmente no inciso II do 
art. 7º da Lei nº 9.985/00, combinado com Inciso IV do artigo 20 da Lei 
Complementar Estadual, nº 0005, de 18 de agosto de 1994, Lei nº 11.284, 
de 02 de março de 2006, que dispõe sobre a gestão de florestas públicas 
para produção sustentável, e demais normas pertinentes ao assunto. [...]. 
(Destaca-se).

A título informativo, pontua-se que a FLOTA correspondente a uma 
área descontínua de 23.694,00 km², dividida em 4 (quatro) módulos 
distintos que, do ponto de vista geográfico, engloba parte de 10 (dez) 
municípios amapaenses, de um total de 16 (dezesseis), a saber: Maza-
gão, Porto Grande, Pedra Branca do Amapari, Serra do Navio, Ferreira 
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 Gomes, Tartarugalzinho, Pracuúba, Amapá, Calçoene e Oiapoque4 
(PAOF/IEF, 2017).

A intenção de criação da FLOTA surgiu com o estudo do Instituto do 
Homem e Meio Ambiente da Amazônia (IMAZON), em 1999, através da 
obra intitulada: “O setor madeireiro no Amapá: Situação atual e pers-
pectivas para o desenvolvimento sustentável”, que abordou a necessi-
dade de planejamento do Setor Estatal para criação de sua FLOTA com 
o objetivo de efetuar a produção sustentável de produtos à exportação 
e a demanda local.

Em apertada síntese, pontua-se que momento anterior à criação da 
FLOTA – concebida entre 2003 e 2005 – estava em discussão no âmbito 
nacional a matéria concernente aos mecanismos legais para descentrali-
zação da gestão florestal, que vieram a ser sintetizados na Lei nº 11.284, 
de 2006, que tem por objetivo efetuar, como política pública de gestão 
florestal descentralizada, a destinação adequada das áreas arrecadadas 
da União pelo Estado do Amapá, visando seu desenvolvimento de forma 
sustentável, focado no potencial do setor florestal, por meio de processos 
de concessão florestal onerosa e não onerosa (PAOF/IEF, 2017).

2.3.2 DA CRIAÇÃO DO INSTITUTO DE FLORESTA DO AMAPÁ

Para atender as condicionantes estabelecidas pela União para efetivação 
do instituto de delegação de competência, o Estado do Amapá criou a 
Lei nº 1.077, de 2 de abril de 2007, dando origem ao Instituto Estadual 
de Florestas (IEF), com a finalidade específica de executar a política 
florestal, consoante destaca os dispositivos dos artigos 1.º e 2.º desta 
norma legal. “Verbis”:

[...] Art. 1º Fica criado no âmbito da administração pública indireta o Ins-
tituto Estadual de Florestas do Amapá – IEF/ AP [...] Art. 2º O Instituto 
Estadual de Florestas do Amapá – IEF/AP, tem por finalidade executar a 

4 Conforme delineado no artigo 2.º da Lei Estadual nº 1.028, de 2006.
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política florestal do Estado do Amapá em consonância com as macros 
políticas de desenvolvimento do Estado. [...]

A criação do IEF/AP foi um marco decisivo para o Estado do Amapá 
tomar posse de sua competência material e formal na gestão de outorga 
florestal pública, a ponto de estabelecer instrumentos jurídicos para 
elaboração do PMF e do Plano Anual de Outorga Florestal (PAOF) da 
FLOTA, inclusive com competência para criar instrumentos adminis-
trativos para reconhecer as ocupações anteriores a 12 de julho de 2006, 
consoante demarca norma do artigo artigo 5.º § 1º, da Lei nº 1.028, de 
2006, c/c artigo 6.º da Lei nº 11.284, de 2006.

Desta maneira, o Estado do Amapá, após efetuar investimentos or-
çamentários vultosos em relação ao capital humano, infraestrutura e 
logística, cumpriu as condicionantes do instituto discricionário advin-
das da assinatura do Protocolo de Intenção e do Termo de Cooperação 
Técnica da Gestão Florestal, sendo habilitado para efetuar os últimos 
institutos discricionários exigidos para delegação de competência ma-
terial em floresta nativa em terras da União, a saber, a elaboração do 
Plano de Manejo Florestal e do Plano de Outorga Florestal (PAOF) de 
sua FLOTA, os quais foram submetidos à aprovação do Sistema Florestal 
Brasileiro (SFB), nos termos da Lei nº 11.284, de 2006.

Destarte, no momento em que o SFB recepciona o PAOF da FLOTA, 
reconhecendo-a como Floresta Pública Estadual, a atuação do Estado 
do Amapá junto à UNIÃO, que antes era regido pelo instituto da dis-
cricionariedade, torna-se vinculante, visto que o Amapá atendeu todas 
as condicionantes estabelecidas pela União, configurando ato jurídico 
perfeito a delegação efetuada pela União ao Estado do Amapá para gerir 
e administrar sua FLOTA.

Desta maneira, é cristalina a tese de que o Estado do Amapá tem 
competência material e formal para Gestão Florestal de sua FLOTA, já 
que todos os atos administrativos para delegação desta competência 
da União ao Estado do Amapá se concretizaram na aprovação do PAOF 
pelo SFB, configurando-se em ato jurídico perfeito de natureza jurídica 
vinculante, fato este que não cabe interferência de órgãos de controle 
social, de terras e da Advocacia Geral da União (AGU), reivindicando 
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esse direito por não haver ainda concretizado a transferência das terras 
da União para o Amapá.

A título de ilustração, o Estado do Amapá lançou, no ano de 2015, 
edital de concorrência pública para concessão onerosa de módulos 
da FLOTA, de maneira que tem uma sociedade empresarial de capital 
estrangeiro efetuando a retirada de madeira dela, sem nenhuma in-
tervenção dos órgãos da União nessa licitação. Destarte, em sentido 
contrário, os ocupantes anteriores à criação da FLOTA (12/06/2006) têm 
sido criminalizados em ações que tramitam na Vara Criminal da Justiça 
Federal do Amapá, sem que fosse antes da criação da mesma realizado a 
regularização fundiária para reconhecimento dessas posses e ocupações 
anteriores a criação da FLOTA.

Desta maneira não há duvida da Competência Material e Formal do 
Amapá gerir a FLOTA, basta verificar a resposta da Superintendente 
do IBAMA/AP em 2019, que explicita com clareza que Floresta Pública 
implantada pelo Estado em terras da União a competência é do Estado 
sem intervenção desta.

2.4 DO PLANO DE MANEjO FLORESTAL SUSTENTÁVEL E 
SUAS DIRETRIZES

É de bom alvitre salientar que em relação à Amazônia Legal, os Esta-
dos que a compõe criaram leis e mecanismos próprios para fazer uso 
de suas florestas públicas, fundamentado em Acordos de Cooperação 
Técnica com a União.

Pontua-se que o manejo florestal perpassa pela utilização racional e 
ambientalmente adequada dos recursos da floresta, sendo uma atividade 
econômica oposta ao desmatamento, pois não há remoção da floresta e 
mesmo após o uso o local manterá sua estrutura florestal. O princípio 
da técnica de exploração de impacto reduzido – principal ferramenta 
do manejo florestal – é extrair produtos da floresta de maneira que 
os impactos gerados sejam mínimos, possibilitando a manutenção da 
estrutura florestal e sua recuperação, por meio do estoque de plantas 
remanescentes.
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Desta forma, o manejo florestal é realizado segundo critérios e ações 
estabelecidas em um documento chamado Plano de Manejo Florestal 
Sustentável (PMFS), que é elaborado por engenheiros florestais e aprova-
do pelo órgão licenciador da União, Estado ou Município. Destarte, caso 
o empreendedor não respeite as regras e condicionantes estabelecidas 
na norma legal que a constituição do PMFS, ele sofrerá as punições e 
as sanções administrativas contratuais e específicas identificadas pelo 
órgão que fiscaliza o PMFS. Sem prejuízo, por óbvio, de responder a 
processo crime por violação da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 
(Lei de Crimes Ambientais), que dispõe sobre sanções penais e adminis-
trativas derivadas de condutas e de atividades lesivas ao meio ambiente.

Para realizar o manejo é necessário que se tenha conhecimento da 
floresta a ser explorada, levando-se em consideração a) as espécies; b) a 
quantidade; e c) qual a velocidade de crescimento da floresta.

Deste modo, deve-se realizar o inventário amostral da floresta, que 
verifica a viabilidade econômica do manejo e, em seguida, o inventário 
100% da área que será manejada anualmente. Em caso de manejo madei-
reiro, o corte é realizado seletivamente, ou seja, apenas alguns indivíduos 
das espécies inventariadas serão extraidas – geralmente são escolhidas 
espécies com maior valor comercial, entre 3 a 5 árvores adultas por 
hectare, destacando-se que: a) o primeiro passo é definir qual o objetivo 
do manejo; b) em seguida um engenheiro florestal deverá realizar um 
inventário florestal na área e apresentar o Plano de Manejo Florestal 
Sustentável e o Plano Operacional Anual (POA) no órgão ambiental com-
petente; c) após a aprovação do Plano de Manejo, deve-se executá-lo em 
consonância com a AUTEX, expedida pelo órgão licenciador, responsável 
pela Gestão da floresta pública; d) após a exploração florestal de qualquer 
produto é necessário emitir o Documento de Origem Florestal (DOF), 
sendo este o documento que possibilita o transporte dos produtos até 
o local de beneficiamento ou até o destino final.

O Plano de Manejo Florestal Sustentável tem que seguir as diretrizes 
delineadas no Decreto nº 5.975, de 30 de novembro 2006, bem como na 
Instrução Normativa nº 05 do Ministério do Meio Ambiente, de 11 de 
dezembro de 2006, que jamais se submete a ato administrativo emana-
do de órgãos que não compõem o Sistema Nacional de Meio Ambiente 
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(SISNAMA), por se tratar de institutos de gestão florestal, objetivando 
o uso sustentável da floresta e a função social da ocupação, princípios 
constitucionais emanados do artigo 189 da CRFB.

Frise-se que o PMFS é documento com características técnicas que 
legaliza qualquer atividade de exploração de uma floresta. Nele estão 
inseridos todos os dados técnicos e planos de utilização de determinada 
área florestal, de maneira que ao submeteram ao órgão licenciador seus 
PMFS, sendo aprovado suas AUTEX, configurando ato administrativo 
vinculante, em hipótese alguma está cometendo crime ambiental senão 
exercendo seu direito de obter a licença ambiental para executar seu 
PMFS, visto que cumpriu todas as premissas legais estabelecidas nos 
artigos 3º, 4º e 21 do Decreto nº 5.975, de 2006, sendo oportuno trazer 
a colação. Veja:

[...]. Art. 3º Os PMFSs e os respectivos POAs, em florestas de domínio 
público ou privado, dependerão de prévia aprovação pelo órgão estadual 
competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente-SISNAMA, 
nos termos do art. 19 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965. Art. 4o 
A aprovação do PMFS, pelo órgão ambiental competente, confere ao seu 
detentor a licença ambiental para a prática do manejo florestal sustentável 
[...]. Art. 21. O órgão competente para autorizar o PMFS ou a supressão de 
florestas e formações sucessoras para o uso alternativo do solo, nos termos 
do art. 19 da Lei nº 4.771, de 1965, emitirá a licença para o transporte e 
armazenamento de produto e subproduto florestal de origem nativa por 
solicitação do detentor da autorização ou do adquirente de produtos ou 
subprodutos. [...]

Portanto, é necessário que esses PMFS atendam as condicionantes 
do parágrafo único do artigo 1º da Instrução Normativa nº 5, de 2006, 
visando obter aprovação da AUTEX, em que após essa licença ambiental 
todos os procedimentos administrativos são superados, de maneira que 
esse direito é assegurado pela norma do artigo 115, inc. III, letra “a”, do 
Decreto Estadual nº 3.325, de 17 de julho de 2013 e a norma do artigo 35 
da IN MMA nº 05, de 2006.
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Desta maneira, esse direito dos Estados da Amazônia Legal gerir a 
FLOTA em terras da União encontra amparo além da norma constitucio-
nal e infraconstitucional já citadas, na Instrução Normativa do IBAMA 
de nº 5, de 2006, em que já previa Acordo de Cooperação Técnica, caso 
ocorresse delegação de competência, conforme salienta este tema no 
seu § 4º, inciso III, do artigo 3º, ao estabelecer que “[...] nos casos que 
lhe forem delegados por convênio ou outro instrumento admissível, ouvidos, 
quando couber, os órgãos competentes da União, dos Estados e do Distrito 
Federal [...]”. (Destaca-se).

2.5 DA AUSêNCIA DE REgULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, 
DO LAUDO ANTROPOLógICO, E DO CADASTRO 
OCUPACIONAL, PARA RECONHECIMENTO DESSES 
DIREITO ANTES DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
LICITATóRIO PARA AS CONCESSõES FLORESTAIS 
ONEROSAS

Conforme exposto acima, os Estados da Amazônia Legal deveriam antes 
da criação das FLOTAs realizar estudo antropológico, cadastro ocupa-
cional e a regularização fundiária para identificação das comunidades 
ribeirinhas residentes no interior das mesmas, com a readequação do 
plano de manejo dessas Unidades de Conservação, para que as comu-
nidades ribeirinhas fossem inseridas na gestão das áreas, bem como 
consulta prévia.

Entretanto esse processo não foi realizado pelos Estados ou obser-
vado pelo SFB na aprovação do PAOF, fato que ocasionou processo de 
Judicialização e criminalização.

Em alguns Estados a Justiça Federal suspendeu o processo licita-
tório para a concessão de manejo florestal nas Florestas, inclusive em 
FLONAS, como aconteceu em Itaituba I e II, em Itaituba e Trairão, no 
sudoeste do Pará.

Esses Estados ignoraram informações do próprio plano de manejo de 
que nessas áreas e em áreas vizinhas vivem comunidades tradicionais 
e inclusive havia propriedades.
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Vale ressaltar que a justiça federal obrigou, ainda, que fosse reali-
zada uma redefinição dos limites das unidades de manejo que seriam 
destinadas à concessão florestal, para que não fossem prejudicadas a 
população tradicional e as propriedades que ocupam a FLOTA e a FLO-
NA ou na área vizinha a elas, com a devida regularização fundiária e o 
reconhecimento dessas posses e ocupações legitimas anteriores a criação 
da FLOTA e da FLONA.

É importante enfatizar que esses procedimentos apontaria as inú-
meras falhas do plano de manejo, ressaltando, registre-se, o equívoco 
na perspectiva histórica de ocupação da área onde se criou a unidade 
de conservação.

A informação é deveras pertinente, pois a partir dela seria possível 
aferir a tradicionalidade da ocupação no local e evitar processo de Ju-
dicialização e criminalização.

Vale ressaltar que a revisão, além de identificar o erro, corrige-o, 
caracterizando – dentre outros instrumentos, através de entrevistas 
aos residentes mais idosos cotejando essas informações diretamente 
com os dados históricos relatados em respeitados livros de história da 
região – efetivamente a ocupação ali encontrada.

É importante salientar que esse processo não foi homogêneo visto 
que em alguns Estados da Amazônia Legal a concessão florestal one-
rosa foi realizada sem Judicialização de empresas internacionais e que 
ocorreu somente a criminalização dos ocupantes anteriores a criação 
da FLOTA.

Desta maneira, sem as informações de demarcação da FLOTA e da 
definição de beneficiários ocupantes, não há como se afirmar que o 
empreendimento não atinge populações tradicionais e de propriedade 
porque sequer se sabe onde estão e quem são elas.

É arriscado apontar qualquer traço essencial em modelos como são 
as FLOTAS e as concessões florestais. Existem tensões entre concessões 
e comunidades tradicionais conduzidas pelos Estados, nos permitem 
concluir que esse modelo de gestão de florestas públicas precisa ser re-
pensado e que pode, sim, ser um vetor de expropriação de comunidades 
tradicionais, uma vez que o reconhecimento de direitos territoriais e 
culturais pelo Estado, no contexto das concessões, encontra-se flexibili-
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zado pelas práticas estatais articuladas a empreendimentos capitalistas, 
que incidem sobre a organização, uso e controle do espaço territorial.

Desta maneira é importante após 16 (dezesseis) anos da Lei nº 11.284, 
de 2006, fazer uma análise desse processo de delegação de competência 
da União para os Estados da Amazônia Legal para Gestão de Flores-
tas Públicas em terras da União destinadas a concessão florestal para 
verificar os conflitos existentes e adoção de medidas de urgência para 
equacionar avanço das concessões sobre territórios de ocupação tradi-
cional, inclusive em FLONAS executadas pelo SFB, principalmente pelo 
severo ataque ao instituto da ancianidade.

3. conclusÃo

Diante do quadro analítico desde os processos embrionários como do 
PPG-7, Protocolo de Intenções e Termo de Cooperação Técnica visando 
ordenar a exploração madeireira de forma legal através do instituto de 
delegação de competência da União para os Estados e Municípios para 
implantação de Modelos de Florestas Públicas em terras da União visan-
do a concessão florestal culminando com a edição da Lei nº 11.284, de 
2006, verificou-se que ocorreu erros cruciais em que houve um processo 
de valorização para concessão onerosa em detrimento do reconheci-
mento das ocupações anteriores, principalmente com vistas a arrecadar.

Desta maneira urge a necessidade de uma avaliação pela União e os 
Estados da Amazônia Legal, principalmente visando nivelar conheci-
mento, procedimento, experiência para equacionar problema grave que 
levou a Judicialização e criminalização de órgãos, gestores, servidores 
públicos, comunidades tradicionais e profissionais liberais.

A Lei nº 11.284, de 2006, essencialmente, trata da gestão de florestas 
públicas com o objetivo de uma produção sustentável e institui princí-
pios para a administração das florestas públicas, relacionando gestão de 
florestas e manejo sustentável com inclusão das comunidades residentes 
e não sua exclusão e criminalização.

Como principais fundamentos a Lei nº 11.284, de 2006 traz a explo-
ração sustentável de florestas, em especial aquelas localizadas na Região 
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Amazônica, por populações locais ou por empresas particulares (através 
de concessão); a regulamentação do acesso às florestas públicas comba-
tendo a ocupação ilegal, a depreciação, a destruição e a prática de atos 
ilícitos como a grilagem, a violência no campo, o trabalho escravo, a 
evasão de impostos, a extração ilegal de madeira e a lavagem de dinheiro.

Desta maneira, devem ser respeitados e garantidos os direitos da 
população, especialmente das comunidades locais, de terem acesso às 
florestas públicas e aos benefícios decorrentes de seu uso e conserva-
ção, com a devida regularização fundiária resguardando o instituto da 
ancianidade.

O artigo 5º possibilita ao Poder Público o exercício direto da ges-
tão de florestas nacionais, estaduais e municipais criadas nos termos 
do artigo 17, da Lei nº 9.985, de 2000. Pode também firmar convênios, 
termos de parceria, contratos ou instrumentos similares com terceiros, 
observados os procedimentos licitatórios e demais exigências legais 
pertinentes para a execução de atividades subsidiárias.

Pelo artigo 6º, as florestas públicas ocupadas ou utilizadas por comu-
nidades locais serão identificadas para a destinação, pelos órgãos com-
petentes, por meio de criação de reservas extrativistas e reservas de de-
senvolvimento sustentável, antes da realização das concessões florestais.

Verifica-se que a concessão florestal na Amazônia Legal continuará a 
sofrer processo de Judicialização e criminalização determinando a sus-
pensão dos contratos de concessão vigentes até a elaboração de estudo 
antropológica e de cadastro ocupacional complementar que defina as 
características dos povos inseridos na FLOTA, inclusive podendo regre-
dir para realização de consulta prévia não observada na fase de estudos.

Por outro lado, há Estados que não houve processo de Judicialização 
e criminalização contra os procedimentos administrativo licitatório 
visando cancelar os contratos, mas sim processo de condenação aos 
ocupantes anteriores a criação da FLOTA.

Vale ressaltar que é possível conviver naturalmente a concessão one-
rosa e não onerosa em Florestas Públicas criadas em terras da União. 
Entretanto, a partir da leitura de referidos dispositivos legais, de pronto, 
é possível concluir que o respeito às populações tradicionais e, portanto, 
da sua relação com a terra em que habitam, devem, obrigatoriamente, 
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serem levados em consideração, inclusive com previsão e caracteriza-
ção de sua presença no Plano de Manejo da unidade, exatamente para 
compatibilizar a presença desses povos assim caracterizados com a 
utilização dos recursos presentes na floresta.

Portanto, o futuro das concessões florestais na Amazônia Brasilei-
ra é ainda incerto. Se os problemas fundiários não forem superados 
de forma mais ágil, poderão restar poucas empresas interessadas em 
investir em concessões, principalmente devido o processo de Judiciali-
zação e criminalização advinda da não observância de dados primários 
como Laudo Antropológico e da grande dificuldade de aprovar plano 
de manejo florestal.

A Lei de Gestão de Florestas públicas é uma iniciativa do poder públi-
co para atuar mais fortemente junto a problemas crônicos na Amazônia, 
em especial a grilagem de terras públicas e o desmatamento irregular, os 
quais têm gerado enormes conflitos e desigualdades na região. A comple-
xidade, a diversidade e a extensão do ambiente amazônico tornam os de-
safios igualmente grandes e complexos, na gestão dos recursos naturais.

Desta maneira é importante salientar que esse processo não foi ho-
mogêneo visto que em alguns Estados da Amazônia Legal a Concessão 
Florestal Onerosa foi e vem sendo realizada sem Judicialização de empre-
sas internacionais e que ocorreu somente a criminalização dos ocupantes 
anteriores a criação da FLOTA. Vale frisar que inclusive há atividade 
produtiva proibida pela Lei nº 11.284, de 2006, como empresas inter-
nacionais de mineração com licença ambiental do Estado nessas áreas.

Desta maneira, sem as informações de demarcação da FLOTA e da 
definição de beneficiários ocupantes, não há como se afirmar que o 
empreendimento não atinge populações tradicionais e de propriedade 
porque sequer se sabe onde estão e quem são elas.

É arriscado apontar qualquer traço essencial em modelos como são 
as FLOTAS e as concessões florestais. Existem tensões entre concessões 
e comunidades tradicionais conduzidas pelos Estados, desta maneira 
pode-se concluir que esse modelo de gestão de florestas públicas precisa 
ser repensado e que pode, sim, ser um vetor de expropriação de comuni-
dades tradicionais, uma vez que o reconhecimento de direitos territoriais 
e culturais pelo Estado, no contexto das concessões, encontra-se flexibi-
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lizado pelas práticas estatais articuladas a empreendimentos capitalistas, 
que incidem sobre a organização, uso e controle do espaço territorial.

Desta maneira é importante após 16 (dezesseis) anos da Lei nº 11.284, 
de 2006 (Lei Nacional de Florestas Públicas) e da Lei nº 1.028, de 2006 
(Lei Estadual de criação da FLOTA), fazer uma análise desse processo de 
delegação de competência da União para os Estados da Amazônia Legal 
e em especial no Amapá para Gestão de Florestas Públicas em terras 
da União destinadas a concessão florestal, para verificar os conflitos 
existentes e adoção de medidas de urgência para equacionar avanço 
das concessões sobre territórios de ocupação tradicional, inclusive em 
FLONAS executadas pelo SFB.

Diante do quadro analítico desde os processos embrionários como 
do PPG-7, Protocolo de Intenções e Termo de Cooperação Técnica vi-

sando ordenar a exploração madeireira de forma legal através do 
Instituto de Outorga de Competência da União para os Estados e Mu-
nicípios para implantação de Modelos de Florestas Públicas em terras 
da União, visando a concessão florestal, culminando com a edição da Lei 
nº 11.284, de 2006, verificou-se que ocorreu erros cruciais em que houve 
um processo de valorização para concessão onerosa em detrimento do 
reconhecimento das ocupações anteriores, principalmente com vistas 
a arrecadar.

Desta maneira urge a necessidade de uma avaliação pela União 
e pelos Estados da Amazônia Legal, principalmente visando nivelar 
conhecimento, procedimento, experiência para equacionar problema 
grave que levou a Judicialização e a criminalização de órgãos, gestores, 
servidores públicos, comunidades tradicionais e profissionais liberais.

Verifica-se que a concessão florestal na Amazônia Legal continua-
rá a sofrer processo de Judicialização e criminalização determinando 
a suspensão dos contratos de concessão vigentes até a elaboração de 
Estudo Antropológica Complementar que defina as características dos 
povos inseridos na FLOTA, inclusive podendo regredir para realização 
de consulta prévia não observada na fase de estudos.

Vale ressaltar que é possível conviver naturalmente a concessão onero-
sa e não onerosa em Florestas Públicas criadas em terras da União pelos 
Estados da Amazônia Legal. Entretanto, a partir da leitura de referidos 
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dispositivos legais, de pronto, é possível concluir que o respeito às popu-
lações tradicionais e, portanto, da sua relação com a terra em que habi-
tam, devem, obrigatoriamente, serem levados em consideração, inclusive 
com previsão e caracterização de sua presença no Plano de Manejo da 
Unidade, exatamente para compatibilizar a presença desses povos assim 
caracterizados com a utilização dos recursos presentes na floresta.

A Lei de Gestão de Florestas públicas é uma iniciativa do poder públi-
co para atuar mais fortemente junto a problemas crônicos na Amazônia, 
em especial a grilagem de terras públicas e o desmatamento irregular, 
os quais têm gerado enormes conflitos e desigualdades na região.

A complexidade, a diversidade e a extensão do ambiente amazôni-
co tornam os desafios igualmente grandes e complexos, na gestão dos 
recursos naturais.

reFerÊncias

AMAPÁ (Estado). Instituto Estadual de Floresta. Plano Anual de Ou 
torga Florestal – PAOF. Macapá: IEF, 2017.

AMAPÁ (Estado). Instituto Estadual de Floresta. Plano Anual de Outorga 
Florestal – PAOF.Macapá: IEF, 2018.

AMAPÁ (Estado). Lei nº 1.028, de 12 de julho de 2006. Dispõem sobre 
a criação e gestão da Floresta Estadual do Amapá e dá outras provi-
dências. Diário Oficial do Estado do Amapá nº 3804, Macapá, AP., 
12 jul. 2006.

AMAPÁ (Estado). Lei nº 1.942, de 30 de setembro de 2015. Altera a Lei nº 
1.028, de 12 de julho de 2006 que Dispõem sobre a criação e gestão da 
Floresta Estadual do Amapáe dá outras providências. Diário Oficial 
do Estado do Amapá nº 6051, Macapá, AP., 30 set. 2015.

BENATTI, José Heder et al. A questão fundiária e o manejo dos recur-
sos naturais da várzea: análise para a elaboração de novos modelos 
jurídicos. Manaus: Edições Ibama / ProVárzea, 2005.104p.(Coleção 
Documentos Técnicos: Estudos Estratégicos – DT-EE).



422

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

BRASIL. Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. Regulamenta o art. 225, 
§ 1º incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras provi-
dências. Diário Oficial da União nº 6051, Brasília, DF., 19 ago. 2000.

BRASIL.Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002. Regulamenta artigos 
da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que dispõe sobre o Sistema 
Nacional de Unidades deConservação da Natureza – SNUC, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, DF., 22 ago. 2002.

BRASIL.Lei Federal nº 11.284, de 2 de março de 2006. Dispõe sobre a 
gestão de florestas públicas para a produção sustentável; institui, na 
estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço Florestal Bra-
sileiro – SFB; cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal 
– FNDF; altera as Leis nos 10.683, de 28 de maio de 2003, 5.868, de 
12 de dezembro de 1972, 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 4.771, de 15 
de setembro de 1965, 6.938, de 31 de agosto de 1981, e 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973; e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, DF., 3 mar. 2006.

BRASIL.Decreto nº 6.063, de 20 de março de 2007. Regulamenta, no 
âmbito federal, dispositivos da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, 
que dispõe sobre a gestão de florestas públicas para a produção sus-
tentável, e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 
DF., 21 mar. 2007.

BRASIL.Lei federal nº 12.651 de 25 de maio de 2012. Dispõe sobre a pro-
teção da vegetação nativa; altera as Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 
1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 
2006; revoga as Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 
14 de abril de 1989, e a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto 
de 2001; e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 
DF., 28 maio. 2012.

BRASIL. Decreto Federal nº 6.063, de 20 de março de 2007. Regulamen-
ta, no âmbito federal, dispositivos da Lei nº 11.284, de 2 de março de 
2006, que dispõe sobre a gestão de florestas públicas para a produção 
sustentável, e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 
DF., 21 mar. 2007.



423

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

BRASIL. Decreto Federal nº 6.040, de 07 de fevereiro de 2007. Institui a 
Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comu-
nidades Tradicionais. Diário Oficial da União, Brasília, DF., 8 fev. 2007.

BRASIL. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação 
e aplicação, e dá outras providências. In: Codex Ambiental. Brasília: 
Âmbito Comercial, 2009. Base de Dados. Atualização em fev. 2009.

BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções 
penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, e dá outras providências In: Codex Ambiental. Brasí-
lia: Âmbito Comercial, 2009. Base de Dados. Atualização em fev. 2009.

BRASIL.Ministério do Meio Ambiente. Comissão de Políticas de De-
senvolvimento Sustentável e da Agenda 21 Nacional. Bases para Dis-
cussão. Brasília, 2000.192 p.

BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Programa Nacional de Florestas. 
Brasília, DF: 2005. Disponível em: <http://www.mma.gov.br/port/sbf/ 
pnf/>. Acesso em: 20 maio. 2019.

BRASIL.Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Ama-
zônia Legal. A Caminho da Agenda 21 Brasileira: princípios e ações, 
1992- 1997. Brasília, 1997.

BRASIL. Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. Regulamenta o art. 225, 
§ 1º, incisosI, II, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras pro-
vidências.

BRASIL. Plano Anual de Outorga Florestal 2018. Ministério do Meio 
Ambiente.Serviço Florestal Brasileiro. – Brasília: SFB, 2018.

BASE legal de regulamentação das concessões florestais – Instituto Es-
tadual de Florestas do Amapá Disponível em: <http://www.ief.ap.gov. 
br/ conteudo/lista_ documentos/24>. Acesso em 14 mar. 2018.

CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo, 
23 ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010.

CASSILHA, A. C. et al. Indústria moveleira e resíduos sólidos: consi-
derações para o equilíbrio ambiental. Revista educação & tecnologia. 
Curitiba, v. 8, n. 1, p. 209-228, 2004.



424

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

CONCESSÃO Florestal – Um Novo Paradigma de uso das florestas. Ser-
viçoFlorestal Brasileiro. Disponível em: <http://www.florestal.gov.br/
concessoesflorestais/o-que-e-concessao-florestal/concessao-florestal-
-um-novo-paradigma-de-uso-das-florestas>. Acesso em 14 nov. 2018.

CONCESSÕES Florestais. Monitoramento da biodiversidade e da dinâ-
mica de desenvolvimento da floresta. Disponível em: <http:// www. 
florestal.gov.br/conceses-k2&view=item&layout=item&id=995>. Acesso 
em 15 agost. 2018.

BARROS, P.L.C.; MENDES, F.A.T. Arranjos produtivos locais no Es-
tado do Pará: localização espacial das atividades florestal e de ma-
deira e mobiliário. Revista de Economia e agronegócio, Viçosa, V6, 
n.1,p.81-103, 2008.

FIGUEIRA, Paulo Sérgio Sampaio. Diagnóstico do Setor Produtivo das 
13 (treze) cadeias produtivas do Amapá. Macapá: OAB/AP, 643 p.

FORTES, L. P. K. Mercado varejista de móveis de madeira tropical em 
Rio Branco, Acre, 2005-6. 2007. 64f. Monografia (Graduação em En-
genharia Florestal) – Centro de Ciências Biológicas e da Natureza, 
Universidade Federal do Acre, RioBranco, AC, 2007.

GASPARINI, Diorgenes. Direito Administrativo. 17. ed. São Paulo: Sa-
raiva, 2015.

GONZÁLEZ, Moisés Villalba. BACHA, Carlos José Caetano. As Políticas 
Florestais do Brasil e Paraguai, in Teoria e Evidência Econômi ca, 
Passo Fundo, v. 14, n. 28, p. 37-56, maio 2007.

GRANZIERA, Maria Luiza Machado. Mecanismos de efetividade da lei 
sobre florestas públicas, in Revista de Direito Ambiental, ano 13, n. 
49, jan.-mar./2008, p. 201-216.

INSTITUTO FLORESTAL TROPICAL. Informativo Técnico 3: As Conces-
sões de Florestas Públicas na Amazônia Brasileira – Como concorrer 
a uma concessão florestal?. Belém (PA): IFT, 2015.

INSTITUTO FLORESTAL TROPICAL. Manejo florestal e exploração de 
impacto reduzido em florestas naturais de produção da Amazônia. 
Informativo Técnico do IFT 1. IFT. Belém: IFT, 2012. Disponível em: < 
www.ift. org.br.>. Acesso em: 12 maio 2018.

LIMA, Ricardo et al. O Arranjo Produtivo Local do setor moveleiro dos 
municípios de Macapá e Santana. In.: CAMPOS, Índio (org.) Arranjos 



425

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

Produtivos locais na Amazônia Legal. Belém; SUDAM/UFPA/FADESP, 
2009.

LEUZINGER, Márcia Dieguez. Natureza e Cultura: Unidades de Con-
servação de Proteção Integral e Populações Tradicionais Residentes, 
Curitiba: Letra da Lei, 2009.

MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro. 26. ed. 
São Paulo: Malheiros, 2018.

MEDAUAR, Odete. Direito Administrativo Moderno. 20. ed. São Paulo: 
RT, 2016.

MILARÉ, Édis. Direito do Ambiente. 11.ed. São Paulo: Thomson Reu-
ters, 2018.

OLIVEIRA, Raul Miguel Freitas de. Concessão Florestal: exploração sus-
tentável de florestas públicas por particular. Leme: J.H.Mizuno, 2013.

POLZL, B. W; SANTOS, A. J; POLZL, P. K. Cadeia produtiva do processa-
mento mecânico da madeira – segmento da madeira serrada no Estado 
do Paraná. Revista Floresta, Curitiba, v. 2., n. 33, p. 127-134, 2003.

REIS, Wanderlei José dos. Concessão de florestas públicas: análise su-
cinta da Lei nº 11.284/06. Revista Jus Navigandi, ISSN 1518-4862, Te-
resina, ano 18, n. 3631, 10 jun. 2013. Disponível em: <https://jus.com.
br/artigos/24597>. Acesso em: 26 mar. 2018.

SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO. Plano Anual de Outorga Florestal 
2017.SFB. Brasília: SFB, 2017.





427

13  
a FunÇÃo socioambiental 

da propriedade rural 
como instrumento 

para reGulariZação 
Fundiária:  um estudo da 
deSapropriação Sanção 

no rio Grande do Sul

João Paulo Rocha de Miranda

RESUMO: O presente trabalho tem o objetivo precípuo de analisar a fun-
ção socioambiental da propriedade rural, bem como a evolução histórica 
da desapropriação sanção no Estado do Rio Grande do Sul, mediante os 
decretos desapropriatórios. Para tanto, é adotado o método dedutivo, 
partindo do geral para o particular. Isto é, iniciando pelos aspectos 
doutrinários da função social da propriedade, passando pela desapro-
priação sanção, até chegar na análise dos decretos desapropriatórios 
de imóveis rurais do Estado do Rio Grande do Sul. Neste sentido, são 
realizadas pesquisas bibliográficas e documentais. A pesquisa biblio-
gráfica busca trazer a fundamentação teórica do instituto jurídico da 
função social da propriedade rural. Já a pesquisa documental é feita aos 
dados primários do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria, referente aos decretos desapropriatórios de imóveis rurais que não 
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atendem a função socioambiental. Destarte, esta pesquisa demonstra a 
diminuição significativa da desapropriação sanção como instrumento 
para a regularização fundiária na última década, não apenas no Estado 
do Rio Grande do Sul e região Sul do país, mas em todo Brasil. Deixan-
do assim questionamentos e reflexões importantes, além da certeza da 
necessidade de mais investigações sobre o tema.

PALAVRAS-CHAVE: Função social da propriedade; Regularização 
fundiária; Decreto desapropriatório; Regularização fundiária.

ABSTRACT: The present work has the main objective of analyzing the 
social and environmental function of rural property, as well as the his-
torical evolution of sanction expropriation in the State of Rio Grande do 
Sul, through expropriation decrees. Therefore, the deductive method is 
adopted, starting from the general to the particular. That is, starting with 
the doctrinal aspects of the social function of property, passing through 
the expropriation and sanction, until arriving at the analysis of the ex-
propriation decrees of rural properties in the State of Rio Grande do Sul. 
In this sense, bibliographical and documentary research is used. The 
bibliographical research seeks to bring the theoretical foundation of the 
legal institute of the social function of rural property. The documentary 
research is carried out using primary data from the National Institute for 
Colonization and Agrarian Reform, referring to expropriation decrees 
for rural properties that do not meet the socio-environmental function. 
Thus, this research demonstrates the significant decrease in sanction 
expropriation as an instrument for land title regularization in the last 
decade, not only in the State of Rio Grande do Sul and the southern 
region of the country, but throughout Brazil. Thus leaving important 
questions and reflections, in addition to the certainty of the need for 
further investigations on the subject.

KEywORDS: Social function of property; Land regularization; Ex-
propriation Decree; Land regularization.
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1. introdução

O presente trabalho tem o objetivo precípuo de analisar a função so-
cioambiental da propriedade rural e a evolução histórica da desapropria-
ção sanção no Estado do Rio Grande do Sul. Assim, trata sobre a função 
social da propriedade rural, especificamente sobre a desapropriação com 
fins sociais para a reforma agrária, conhecida doutrinariamente por 
desapropriação sanção, que se dá quando não é atendida a função social. 
Isto poque esta é cumprida quando a propriedade rural atende, simul-
taneamente, a quatro requisitos: aproveitamento racional e adequado; 
utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do 
meio ambiente; observância das disposições que regulam as relações 
de trabalho; e exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e 
dos trabalhadores.

Desta forma, a propriedade que não cumpra com suas finalidades 
socioambientais fica sujeita a desapropriação sanção. Assim, o direito 
individual de propriedade só tem proteção constitucional caso atenda 
a sua função social. Caso contrário, a sanção se dá pela desapropriação 
do imóvel rural mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida 
agrária, com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo 
de até 20 (vinte) anos, a partir do segundo ano de sua emissão, embora as 
benfeitorias úteis e necessárias sejam indenizadas em dinheiro. Então 
a desapropriação sanção tem uma natureza punitiva, caracterizada no 
pagamento da indenização da terra nua em títulos da dívida agrária, em 
vez de dinheiro, como ocorre na desapropriação ordinária.

Diante disso, este artigo além de trazer a fundamentação jurídica da 
função social e da desapropriação sanção, analisa uma série histórica, 
de 1995 até 2019, dos decretos desapropriatórios de terras sul-rio-gran-
denses, que não cumpriram com sua função socioambiental.

Para tanto, é adotado o método dedutivo, partindo do geral para o 
particular. Assim, o trabalho inicia abordando os aspectos históricos e 
doutrinários da função social da propriedade, passando pela desapro-
priação sanção e seus procedimentos, até chegar na evolução históri-
ca dos decretos desapropriatórios de imóveis rurais do Estado do Rio 
Grande do Sul, de 1995 até os dias atuais.
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Para isso, são realizadas tanto pesquisas bibliográficas, quanto do-
cumentais. A pesquisa bibliográfica traça a fundamentação doutrinária 
do instituto jurídico da função socioambiental da propriedade rural, 
bem como da desapropriação por interesse social, para fins de reforma 
agrária. Já a pesquisa documental é feita aos dados primários do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), referente aos decretos 
desapropriatórios de imóveis rurais que não atendem a função socioambiental. 
Assim, são analisados os números de imóveis e a área, em hectares, de pro-
priedades sul-rio-grandenses que foram objetos de decretos desapropriatórios, 
no período de 1995 até 2019.

A partir desta análise é possível demonstra a diminuição significativa, na 
última década, da utilização da desapropriação sanção como instrumento 
para a regularização fundiária. Fato este que não foi evidenciado apenas no 
Estado do Rio Grande do Sul e região Sul do país, mas que também ocorreu 
em todo Brasil. O motivo para tal fato não fica claro, até porque não era ob-
jetivo deste trabalho. Contudo, este artigo além de deixar questionamentos e 
reflexões importantes, deixa patente a diminuição dos decretos desapropria-
tórios no processo de regularização fundiário do país e a necessidade de mais 
investigações para demonstrar as causas desta realidade.

2. aspectos histÓricos e JurÍdicos da 
constitucionaliZaÇÃo da FunÇÃo social da 
propriedade e poSSe no braSil

O Brasil, enquanto propriedade da Coroa Portuguesa, surgiu de forma 
absoluta, visto que tal monarquia não impôs limitações a si própria. 
Entretanto, a propriedade privada de terras no Brasil já nascera restrita, 
limitada e condicionada às imposições da Coroa Real, a qual concedia 
aos particulares o uso das terras reais mediante capitanias e sesmarias. 
Contudo, para a outorga de tais sesmarias, o sesmeiro se sujeitava a 
cumprir imposições de cultivo e cultura da terra concedida, sob pena 
de comisso, isto é, perda do uso da terra.

Neste sentido, a “[...] concessão de sesmarias, no período colonial bra-
sileiro, foi o embrião da função social da propriedade da terra no Brasil” 
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(MARQUES, 2012, p. 36). Isto porque já havia certa preocupação social, 
na medida em que era imposto aos sesmeiros a obrigação de cultivar a 
terra, dando-lhe, portanto, aproveitamento econômico e social à terra. 
Tais imposições também refletiam o esmero que a Coroa Portuguesa 
possuía com as questões ecológicas e da terra. Assim, “[...] a preocupação 
ecológica, com o uso do solo e as técnicas agrícolas, já observadas nas 
Ordenações Filipinas e Manoelinas, foram implementadas no Brasil 
através das sesmarias.” (PEREIRA, 1993, p. 58, apud MARQUES, 2012, p.36).

Contudo, o regime de sesmaria foi extinto pela Resolução nº 17, de 
17 de julho de 1822, pelo Príncipe Regente D. Pedro. Desta forma, en-
quanto se aguardava a “[...] Assembleia Geral Constituinte, aliada à agi-
tação geral causada pela independência naquele ano, a ausência de uma 
legislação definida sobre terras no País provocou vacatio legis, o que 
gerou um caos agrário no Brasil” (MIRANDA, 2014, p. 103). O que não foi 
solucionado com a Carta Imperial de 1824. Isto porque o texto Imperial 
se limitou a garantir o direito de propriedade em toda a sua plenitude, 
conforme artigo 179, inciso XXII, da Constituição Imperial de 1824:

Art. 179. A inviolabilidade dos Direitos Civis, e Politicos dos Cidadãos 
Brazileiros, que tem por base a liberdade, a segurança individual, e a pro-
priedade, é garantida pela Constituição do Imperio, pela maneira seguinte. 
[...] XXII. É garantido o Direito de Propriedade em toda a sua plenitude. 
Se o bem publico legalmente verificado exigir o uso, e emprego da Pro-
priedade do Cidadão, será elle préviamente indemnisado do valor della. 
A Lei marcará os casos, em que terá logar esta unica excepção, e dará as 
regras para se determinar a indemnização (BRASIL, 1824).

Foram necessários vinte e oito anos para o surgimento de uma lei 
formal sobre propriedade fundiária no Brasil, visando resolver o caos 
instalado em 1822 com a suspensão de todas as sesmarias futuras. Esta 
foi a Lei nº 601, de 18 de setembro de 1850, conhecida como Lei de Ter-
ras. Seu objetivo primário era estremar as terras públicas e privadas, 
mas foi além disso, resolveu a destinação para os sobejos de terras reais, 
as terras vagas e abandonadas, ao defini-las como terras devolutas, con-
forme artigo 3º, da Lei nº 601, de 1850:
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Art. 3º São terras devolutas: § 1º As que não se acharem applicadas a 
algum uso publico nacional, provincial, ou municipal. § 2º As que não se 
acharem no dominio particular por qualquer titulo legitimo, nem forem 
havidas por sesmarias e outras concessões do Governo Geral ou Provin-
cial, não incursas em commisso por falta do cumprimento das condições 
de medição, confirmação e cultura. § 3º As que não se acharem dadas por 
sesmarias, ou outras concessões do Governo, que, apezar de incursas em 
commisso, forem revalidadas por esta Lei. § 4º As que não se acharem 
occupadas por posses, que, apezar de não se fundarem em titulo legal, 
forem legitimadas por esta Lei (BRASIL, 1850).

Porém, o mais interessante para o estudo em questão, eram as dispo-
sições que condicionavam as terras estarem cultivadas e com habitação 
habitual instalada para a revalidação de sesmarias e outras concessões. 
Desta forma, tais condicionantes já demonstravam, em 1850, a preocupa-
ção do legislador impor alguma forma de utilização social e econômica 
do imóvel, o que realmente demonstra o desenvolvimento do embrião 
da função social da propriedade, conforme dispõe os artigos 4º, da Lei 
nº 601, de 1850:

Art. 4º Serão revalidadas as sesmarias, ou outras concessões do Governo 
Geral ou Provincial, que se acharem cultivadas, ou com principios de 
cultura, e morada habitual do respectivo sesmeiro ou concessionario, ou 
do quem os represente, embora não tenha sido cumprida qualquer das 
outras condições, com que foram concedidas (BRASIL, 1850, grifo nosso).

Tais condicionante também eram aplicados para a legitimação de 
posses mansas e pacíficas, de acordo com o artigo 5º, da Lei nº 601, 
de 1850.

Art. 5º Serão legitimadas as posses mansas e pacificas, adquiridas por 
occupação primaria, ou havidas do primeiro occupante, que se acharem 
cultivadas, ou com principio de cultura, e morada, habitual do respecti-
vo posseiro, ou de quem o represente, guardadas as regras seguintes:[...] 
(BRASIL, 1850, grifo nosso).
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Este período da história legislativa brasileira, da segunda metade 
do século XIX até a República, foi muito fecundo no esforço de regula-
rização do domínio. Assim, ainda surgiram o Decreto nº 1.318, de 1854, 
que manda executar a Lei nº 601, de 1850, e a regulamenta; e o registro 
paroquial de terras, que se configurava em anotações e legitimações de 
propriedade feitas pela Igreja Católica.

Entretanto, apesar da esperança de renovação que existia com o ad-
vento da República, a Constituição Republicana de 1891, foi, ao invés de 
renovadora, estranhamente conservadora. Assim, provavelmente, para 
afastar qualquer suspeita dos latifundiários e restauradores quanto ao 
seu suposto jacobinismo, a Assembleia Constitucional da República fez 
questão de repetir a norma da Constituição do Império, prevalecendo 
o conceito individualista de propriedade, garantindo o direito de pro-
priedade de forma absoluta, conforme §17, do artigo 72 da Constituição 
Republicana de 1891:

Art 72 – A Constituição assegura a brasileiros e a estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade dos direitos concernentes à liberdade, à segurança 
individual e à propriedade, nos termos seguintes: [...] § 17 – O direito de 
propriedade mantém-se em toda a sua plenitude, salva a desapropriação 
por necessidade ou utilidade pública, mediante indenização prévia. As 
minas pertencem aos proprietários do solo, salvas as limitações que fo-
rem estabelecidas por lei a bem da exploração deste ramo de indústria 
(BRASIL 1891).

Influenciado pelo Código Napoleônico, de 1804, o Código Civil bra-
sileiro, de 1916, pouco alterou a concepção absolutista da propriedade, 
instalada no ordenamento jurídico brasileiro pela Carta Republicana de 
1891. Sua única mudança, nesta matéria, foi a possibilidade de perda da 
propriedade pelo abandono, o que não confere à propriedade, propria-
mente, uma função social, conforme artigos 520, inciso I e 589, inciso 
III, do Código Civil de 1916 (BRASIL, 1916).

A Revolução de 1930, que veio acabar com a República Velha, trouxe 
ao país um sentimento renovador da pátria, o que, certamente, influen-
ciou a Assembleia Nacional Constituinte, que introduziu a garantia de 



434

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

que o direito de propriedade não poderia ser exercido contra o interesse 
social ou coletivo, no artigo 113, 17, do texto constitucional de 1934:

Art 113 – A Constituição assegura a brasileiros e a estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade dos direitos concernentes à liberdade, à subsis-
tência, à segurança individual e à propriedade, nos termos seguintes: [...] 
17) É garantido o direito de propriedade, que não poderá ser exercido 
contra o interesse social ou coletivo, na forma que a lei determinar. A 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública far-se-á nos termos 
da lei, mediante prévia e justa indenização. Em caso de perigo iminente, 
como guerra ou comoção intestina, poderão as autoridades competentes 
usar da propriedade particular até onde o bem público o exija, ressalvado 
o direito à indenização ulterior (BRASIL, 1934, grifo nosso).

A Constituição brasileira, de 1934, declarou, pela primeira vez, que 
a propriedade não era um direito absoluto. Diante disso, a Lei Maior 
pátria, foi, por muitos taxada de socialista, visto que havia forte influen-
cias da Constituição de Weimar. Assim, diante do embate ideológico 
que se travou no país, da ameaça socialista, e da eminência de Guerra 
Mundial, o Brasil rumou para a ditadura.

A Constituição do Estado Novo, sob a ditadura getulista, retrocedeu 
quando apenas assegurou o direito à propriedade, retirando a impossi-
bilidade de seu exercício contra o interesse social ou coletivo, conforme 
artigo 122, 14, da Lei Maior de 1937:

Art 122 – A Constituição assegura aos brasileiros e estrangeiros residentes 
no País o direito à liberdade, à segurança individual e à propriedade, nos 
termos seguintes: [...] 14) o direito de propriedade, salvo a desapropriação 
por necessidade ou utilidade pública, mediante indenização prévia. O seu 
conteúdo e os seus limites serão os definidos nas leis que lhe regularem 
o exercício; [...] (BRASIL, 1937).

Em 1945, terminada a guerra, o Estado Novo de Vargas e a ditadura 
getulista, o Brasil resolveu fazer uma nova Constituição, e o legislador 
Constituinte de 1946 foi renovador, condicionando, explicitamente, o 
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uso da propriedade ao bem-estar social, como disposto no artigo 147, 
da Lei Maior de 1946:

Art 147 – O uso da propriedade será condicionado ao bem-estar social. A 
lei poderá, com observância do disposto no art. 141, § 16, promover a justa 
distribuição da propriedade, com igual oportunidade para todos (BRASIL, 
1946, grifo nosso).

Se não bastasse, o artigo 147, da Carta de 1946, ainda dispôs a pos-
sibilidade da justa distribuição da propriedade, observado o § 16º, do 
artigo 141, que garantia o direito de propriedade salvo desapropriação 
por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante 
prévia e justa indenização em dinheiro:

Art 141 – A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros resi-
dentes no País a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liber-
dade, a segurança individual e à propriedade, nos termos seguintes: [...] § 
16 – É garantido o direito de propriedade, salvo o caso de desapropriação 
por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante 
prévia e justa indenização em dinheiro. Em caso de perigo iminente, como 
guerra ou comoção intestina, as autoridades competentes poderão usar da 
propriedade particular, se assim o exigir o bem público, ficando, todavia, 
assegurado o direito a indenização ulterior (BRASIL, 1946, grifo nosso).

Antecedendo-se à Constituição de 1967, o Estatuto da Terra (Lei nº 
4.504/64) cunhou, pela primeira vez, de forma expressa, o termo função 
social da propriedade, em seu artigo 2º, § 1º:

Art. 2º É assegurada a todos a oportunidade de acesso à propriedade da 
terra, condicionada pela sua função social, na forma prevista nesta Lei.

§1º A propriedade da terra desempenha integralmente a sua função 
social quando, simultaneamente:[...] (BRASIL, 1964, grifo nosso).

Não obstante, a Constituição de 1946 tenha sido renovadora, ao con-
dicionar o uso da propriedade ao bem-estar social, e o Estatuto da Terra 
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tenha inserido, em 1964, a função social da propriedade no ordenamento 
jurídico brasileiro, foi, paradoxalmente, sob a égide desse texto constitu-
cional “[...] que o problema da propriedade de terras começou a se tornar 
agudo, a ponto de ter sido uma das causas da Revolução militar de 1964 
(MIRANDA, 2014, p. 109). Entretanto, de forma dicotômica e “[...] surpreen-
dente, a Carta de 1967 recepcionou o Estatuto da Terra, conferindo status 
constitucional ao termo função social da propriedade, o qual foi inserido 
como princípio da ordem econômica [...] (MIRANDA, 2011, p. 94). Assim, 
o inciso III, do artigo 157, da Carta Constitucional de 1967, dispôs que 
“a ordem econômica tem por fim realizar a justiça social, com base nos 
seguintes princípios: [...] função social da propriedade; [...] (BRASIL, 1967).

O grande diferencial da Constituição de 1967 se deu com a constitu-
cionalização da função social da propriedade, alcançando, a categoria 
constitucional. No demais, não houve grandes mudanças. Assim, o artigo 
150, § 22, pouco difere das Cartas de 1934 e de 1946, garantindo “[...] o 
direito de propriedade, salvo o caso de desapropriação por necessidade 
ou utilidade pública ou por interesse social, mediante prévia e justa 
indenização em dinheiro [...]” (BRASIL, 1967). Contudo, este dispositivo 
traz ressalvas quanto aos critérios e formas de pagamento da justa in-
denização, que se dão no caso do artigo 157, § 1º. Isto porque, no caput e 
incisos, do artigo 157, é tratado sobre os princípios da ordem econômi-
ca, entre eles, o da função social da propriedade. Mas o § 1º possibilita 
que, para atender a justiça social, a função social da propriedade e os 
demais princípios da ordem econômica, a “[...] União poderá promover 
a desapropriação da propriedade territorial rural, mediante pagamento 
de justa indenização, fixada segundo os critérios que a lei estabelecer, 
em títulos especiais da dívida pública [...]” (BRASIL, 1967).

Art 157 – A ordem econômica tem por fim realizar a justiça social, com 
base nos seguintes princípios: [...] III – função social da propriedade; [...] 
§ 1º – Para os fins previstos neste artigo a União poderá promover a desa-
propriação da propriedade territorial rural, mediante pagamento de justa 
indenização, fixada segundo os critérios que a lei estabelecer, em títulos 
especiais da dívida pública, com cláusula de exata, correção monetária, 
resgatáveis no prazo máximo de vinte anos, em parcelas anuais sucessivas, 
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assegurada a sua aceitação, a qualquer tempo, como meio de pagamento 
de até cinqüenta por cento do imposto territorial rural e como pagamento 
do preço de terras públicas (BRASIL, 1967).

Os diferentes textos constitucionais, até a de 1967, sempre trataram 
sobre o direito de propriedade e sua observância ao interesse social, 
como Direitos e Garantias Individuais. Como poucas ou quase nenhuma 
limitação da propriedade aos interesses públicos, sociais e coletivos. 
Assim, esta matéria só foi consagrada como Direitos e Garantias Funda-
mentais na Constituição de 1988, em seu artigo 5º, incisos XXII e XXIII:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natu-
reza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País 
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes: [...] XXII – é garantido o direito 
de propriedade; XXIII – a propriedade atenderá a sua função social; [...] 
(BRASIL, 1988).

É importante ressaltar que a Carta de 1988 reservou à função social 
da propriedade uma dupla natureza: Direito Fundamental (art. 5º); e 
Princípio da ordem econômica (art. 170). A partir de então, a função 
social da propriedade, enquanto integrante do rol dos direitos e ga-
rantias fundamentais, passou a ser considerada “[...] como regra fun-
damental, apta a instrumentalizar todo o tecido constitucional e, por 
via de consequência, todas as normas infraconstitucionais, criando um 
parâmetro interpretativo do ordenamento jurídico” (GONDINHO, 2000, 
p. 412). Dessa forma, o legislador constituinte conferiu à função social 
da propriedade a natureza de princípio próprio e autônomo. Portanto, 
o direito de propriedade só tem sua garantia constitucional desde que 
atenda ao exercício da sua função social. “Ao mesmo tempo em que a 
propriedade é regulamentada como direito individual fundamental, 
revela-se o interesse público de sua utilização e de seu aproveitamento 
ligado aos anseios sociais” (GONDINHO, 2000, p. 413).

Assim, o constituinte originário de 1988, além de inserir, na Carta de 
1988, o direito de propriedade e sua função social no Título II, Capítulo 
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I, referente, respectivamente, aos Direitos e Garantias Fundamentais 
e Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, ao lado dos maiores valo-
res tutelados pela Constituição, tais como vida, liberdade e igualdade, 
contemplou a função social da propriedade como princípio da ordem 
econômica, conforme disposto no artigo 170, III (BRASIL, 1988).

A previsão da função social da propriedade no texto constitucional 
vigente, no artigo 5º, como Direito Fundamental, e no artigo 170, III, 
como princípio da ordem econômica, também foi reafirmada no atual 
Código Civil de 2002. Neste, a natureza socioambiental da função social 
da propriedade, implícito no texto constitucional, foi explicitado no § 
1º, do artigo 1.228:

Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, 
e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua 
ou detenha. § 1º O direito de propriedade deve ser exercido em con-
sonância com as suas finalidades econômicas e sociais e de modo que 
sejam preservados, de conformidade com o estabelecido em lei especial, a 
flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio 
histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas. [...] 
(BRASIL, 2002, grifo nosso).

Na verdade, este dispositivo do novo Código Civil, vai mais além, 
prevendo que a função ambiental da propriedade é intrínseca à fun-
ção social da propriedade, o que a doutrina já havia convencionado em 
denominar de função socioambiental. Portanto, a previsão civilista de 
proteção da flora, da fauna, da diversidade ecológica, do patrimônio 
cultural e artístico, da águas e do ar, foi, naturalmente, reflexo da Lei 
da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81), da doutrina 
jusambiental e do artigo 225 da Constituição de 1988.

O meio ambiente, portanto, ganha papel de relevância como ele-
mento integrante da função social da propriedade. Isto porque, o artigo 
186, II, da Constituição pátria, prevê a utilização adequada dos recursos 
naturais disponíveis e preservação do meio ambiente, bem como seu 
artigo 170, coloca a propriedade privada, a função social da propriedade 
e a defesa do meio ambiente, lado a lado, como princípios da ordem 
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econômica. Com base nestes dispositivos constitucionais, apesar da 
função ambiental não constar de forma explicita no texto constitucional, 
a proteção conferida ao Meio Ambiente pela Constituição da Repúbli-
ca Federativa do Brasil caracteriza uma Função Ambiental inerente à 
Propriedade e intrínseca à noção de Função Social da mesma (CAVE-
DON, 2003, p. .76-77). Assim, “[...] o cumprimento da função ambiental 
da propriedade é condição para o cumprimento da função social da 
propriedade [...]” (BORGES, 1999, p. 110).

Como se vê, além da Constituição, o novo Código Civil também 
adotou o princípio da função socioambiental da propriedade, o que se 
aplica à posse também, como anteriormente comentado. Logo a pro-
teção constitucional ao direito de propriedade se dá condicionada à 
ao cumprimento da função socioambiental da propriedade. Pois, se a 
propriedade é um direito individual, o direito ao meio ambiente ecologi-
camente equilibrado é um direito difuso, conforme caput do artigo 225, 
do texto constitucional. Portanto, o direito à propriedade é limitado por 
questões de ordem pública, social, econômica e ambiental, entre elas 
o direito ao meio ambiente, que é um direito difuso. Isto é, um direito 
transindividual, de natureza indivisível, cujo seus titulares são pessoas 
indeterminadas que estão ligadas por uma única e real circunstância 
de fato: a inexorável necessidade do meio ambiente equilibrado para a 
sobrevivência desta coletividade e de suas gerações futuras.

Desta forma, é patente que o texto constitucional não trata de uma 
preservação ambiental pela própria preservação, onde a natureza está no 
centro. Pelo contrário, a Constituição dispõe uma preservação ambiental 
com bases éticas no antropocentrismo mitigado. Assim, as principais 
finalidades da tutela ambiental é o meio ambiente e a saúde e vida hu-
mana. Se o objeto imediato da tutela ambiental é o equilíbrio ambiental, 
o mediato é a sadia qualidade de vida do ser humano e o seu bem-es-
tar. Para isso, é necessário garantir a preservação e/ou conservação dos 
recursos naturais ou ambientais, a fim de conferir sustentabilidade às 
atividades econômicas, que geram riquezas, e garantem a sobrevivência 
e a qualidade de vida do ser-humano. Mas isso deve ocorrer de forma 
conjunta com a garantia à saúde, à qualidade de vida e à sobrevivência 
digna do ser-humano e de suas gerações futuras.
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Tal afirmação pode ser verificada mediante uma interpretação sis-
têmica dos artigos 5º, 6º e 225 da Constituição, que dispõem, respecti-
vamente, sobre os seguintes direitos: direito à vida; direito à saúde; e 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Ora, se a Consti-
tuição, ao mesmo tempo em que garante aos brasileiros e aos estrangei-
ros residentes no país o direito à vida e à saúde, tutela o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, o qual é essencial à sadia qualidade de vida, 
está, em suma, salvaguardando a vida humana.

Isto posto, está patente que a proteção ambiental constitucional 
almeja a tutela da vida humana, que envolve suas dimensões sociais, 
econômicas e ambientais. Uma análise dos artigos 170 e 186 da Consti-
tuição demonstram tal assertiva.

Assim, o artigo 170 que trata da ordem econômica, a qual é funda-
da na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, em suma 
objetiva assegurar a todos a existência digna. Para isso, dispõe sobre 
a propriedade, a função social da propriedade e a defesa do meio am-
biente, como seus princípios. Corroborando neste sentido, o legislador 
constituinte, no artigo 186, dispôs como imperativo para o cumprimento 
da função social da propriedade rural que esta, simultaneamente, seja: 
aproveitada de forma racional e adequada; tenha seus recursos naturais 
utilizados adequadamente e seu meio ambiente preservado; observe as 
disposições que regulam as relações de trabalho; e seja explorada de 
forma a favorecer o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.

Portanto, é patente que o espírito da Lei Maior é uma ordem econô-
mica fundada nestes princípios, visto que tanto a economia quanto o 
meio ambiente são essenciais para a existência digna e a sadia qualidade 
de vida do homem.

3. a FunÇÃo social da propriedade rural

Embora o termo função social da propriedade só tenha surgido na Cons-
tituição de 1967, a Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, conhecida 
como Estatuto da Terra, já havia positivado, em 1964, em seu artigo 2º, 
§1º, as condições de cumprimento da função social dos imóveis rurais.
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Entretanto, essas condições só foram erigidas a nível constitucional, 
no título dos direitos e garantias fundamentais, vinte e quatro anos após, 
com a promulgação da Carta de 1988, que, em seu artigo 186, poucas 
modificações, e nenhuma substancial, trouxe aos requisitos para cum-
primento da função social da propriedade rural, se comparado com o 
Estatuto da Terra.

Desta forma, os requisitos estipulados pelo artigo 186 “[...] devem ser 
atendidos simultaneamente, sob pena da propriedade perder sua prote-
ção constitucional por não atender sua função social” (CAVEDON, 2003, 
p. 76). Assim, em consequência da inobservância do artigo 186 da Lei 
Maior, a propriedade fica sujeita à desapropriação por interesse social, 
para fins de reforma agrária, conforme o caput do artigo 184 da CF/88:

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins 
de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função 
social, mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, 
com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até 
vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será 
definida em lei (BRASIL, 1988).

Desta forma, o artigo 184, da Lei Maior, dispõe sobre a desapropria-
ção sanção, pois a desapropriação pelo não cumprimento da função 
social da propriedade rural, se dá mediante prévia e justa indenização 
em títulos da dívida agrária, e não em dinheiro, como em regra se dá a 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse 
social, conforme disposto no artigo 5º, XXIV, da Constituição.

Além do Estatuto da Terra e da Constituição, a Lei nº 8.629, de 25 de 
fevereiro de 1993, conhecida como Lei da Reforma Agrária, em seu artigo 
9º, detalhou, objetivamente, todas as exigências legais para que se consi-
dere cumprida a função social da propriedade de imóvel rural. Dispositivo 
este que regulamenta o artigo 186 do texto constitucional, esmiuçando 
os critérios para atendimento da função socioambiental da propriedade.

Art. 9º – A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, 
simultaneamente, segundo graus e critérios estabelecidos nesta lei, os se-
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guintes requisitos: I – aproveitamento racional e adequado; II – utilização 
adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente; 
III – observância das disposições que regulam as relações de trabalho; IV – 
exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores. 
§ 1º Considera-se racional e adequado o aproveitamento que atinja os graus 
de utilização da terra e de eficiência na exploração especificados nos §§ 1º 
a 7º do art. 6º desta lei. § 2º Considera-se adequada a utilização dos recur-
sos naturais disponíveis quando a exploração se faz respeitando a vocação 
natural da terra, de modo a manter o potencial produtivo da propriedade.

§ 3º Considera-se preservação do meio ambiente a manutenção das 
características próprias do meio natural e da qualidade dos recursos am-
bientais, na medida adequada à manutenção do equilíbrio ecológico da 
propriedade e da saúde e qualidade de vida das comunidades vizinhas. 
§ 4º A observância das disposições que regulam as relações de trabalho 
implica tanto o respeito às leis trabalhistas e aos contratos coletivos de 
trabalho, como às disposições que disciplinam os contratos de arrenda-
mento e parceria rurais.

§ 5º A exploração que favorece o bem-estar dos proprietários e traba-
lhadores rurais é a que objetiva o atendimento das necessidades básicas 
dos que trabalham a terra, observa as normas de segurança do trabalho e 
não provoca conflitos e tensões sociais no imóvel (BRASIL, 1993).

Desta maneira, será abordado a seguir os quatro requisitos para cum-
primento da função social da propriedade rural. Requisitos este que 
representam as três dimensões da função social: econômica; social; e am-
biental, sendo que esta última também engloba uma dimensão cultural.

O primeiro dos requisitos para o cumprimento da função social da 
propriedade rural, o aproveitamento racional e adequado, disposto tanto 
na Lei maior (art. 186, I), quanto na Lei da Reforma Agrária (art. 9º, I), 
corresponde aos níveis satisfatórios de produtividade do Estatuto da 
Terra (art. 2, § 1º, b). Assim, este requisito está ligado à ideia de produ-
tividade da terra e consubstancia-se na dimensão econômica da função 
social da propriedade.

Desta maneira, a delimitação deste requisito encontra-se disposto no 
§ 1º, do artigo 9º, da Lei da Reforma Agrária, sendo considerado racional 
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e adequado o aproveitamento que atinja os graus de utilização da terra 
e de eficiência na exploração especificados nos §§ 1º a 7º do artigo 6º, 
desta mesma lei.

Destarte, para que a propriedade tenha um aproveitamento racional 
e adequado, os níveis satisfatórios de produtividades fixados são de, pelo 
menos, 80% (oitenta por cento) de grau de utilização da terra (GUT), e de 
100% (cem por cento) ou mais de eficiência na exploração da terra. As-
sim, o GUT é calculado pela relação percentual entre a área efetivamente 
utilizada e a área aproveitável total do imóvel, enquanto a eficiência na 
exploração da terra é calculada a partir dos incisos I a III do § 2º e dos 
§§ 3º a 6º, do artigo 6º da Lei da Reforma Agrária, transcritos acima.

No que diz respeito à dimensão ambiental da função social da pro-
priedade, esta se expressa na utilização adequada dos recursos naturais 
disponíveis e preservação do meio ambiente, entendendo este ambiente, 
não apenas como o natural, mas também como o artificial e o cultural. 
Disposto tanto na Constituição pátria (art. 186, II), quanto na Lei da 
Reforma Agrária (art. 9º, II), como requisitos para o cumprimento da 
função social da propriedade rural, que correspondem a assegurar a 
conservação dos recursos naturais do Estatuto da Terra (art. 2, §1º,c).

Portanto, diante mesmo de uma interpretação gramatical do dispo-
sitivo em questão, é possível verificar que este representa a dimensão 
ambiental da função social da propriedade. Assim, este requisito, de fun-
damental importância, corrobora com o entendimento de que a função 
social da propriedade é mais do que social, é uma função socioambiental, 
ou até mesmo função sócio-econômica-ambiental.

De fato, não há como entender a função social da propriedade sem 
abordar aspectos sociais, como o bem-estar dos proprietários e traba-
lhadores, sem dizer na observância às normas trabalhistas. Assim como 
não há como se abster das características econômicas da propriedade, 
intrínsecas a função social da mesma. Tanto é que os dispositivos men-
cionados tratam da manutenção dos níveis satisfatórios de produtividade 
ou aproveitamento racional e adequado da propriedade, como queiram. 
Por fim, os termos utilização adequada dos recursos naturais disponí-
veis, preservação do meio ambiente e conservação dos recursos naturais, 
evidenciam a função ambiental da propriedade, que deve contribuir 
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como o meio ambiente ecologicamente equilibrado, preceituado no 
artigo 225, da Lei Fundamental.

Desta forma, quando o requisito se refere à utilização adequada dos 
recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente, o obje-
tivo é a utilização racional dos recursos naturais da propriedade, com 
vistas a promover a sustentabilidade econômica, da qual deve derivar a 
social e a ambiental, posto que, se a propriedade for sub explorada ou 
explorada a exaustão, certamente, mais cedo ou mais tarde, não forne-
cerá condições dignas de vida aos seus proprietários e trabalhadores, 
não havendo em que se falar em função socioambiental da propriedade.

Já quanto à observância das disposições que regulam as relações de 
trabalho disposta tanto na Constituição (art. 186,III), quanto na Lei da 
Reforma Agrária (art. 9º, III), como requisito para o cumprimento da 
função social da propriedade rural, este também corresponde a observar 
as disposições legais que regulam as justas relações de trabalho entre os 
que a possuem e a cultivem do Estatuto da Terra (art. 2, § 1º, d). Assim, 
caracteriza a dimensão social da função social da propriedade.

Este requisito é cumprido quando observada a legislação trabalhista, 
seja pelo proprietário, arrendatário ou parceiro agrícola. Aqui, também 
é importante frisar que o trabalho em condições análogas à escravidão, 
atenta contra o cumprimento da função socioambiental da propriedade. 
Desta maneira, é importante verificar o conceito de trabalho análogo a 
escravo, explicitado no artigo 149, alterado pela Lei nº 10.803, de 2003, 
do Código Penal brasileiro (BRASIL, 1940).

Destarte, trabalhos forçados; jornada laboral exaustiva; condições de-
gradantes de trabalho; restrição à locomoção do trabalhador ou vigilância 
ostensiva no local de trabalho ou retenção dos documentos ou objetos 
pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho, confi-
guram, atualmente, trabalho análogo a escravo, o que, indubitavelmente, 
além de ser crime, contraria o disposto no inciso III, do art. 186, da Lei 
Maior, impedindo o cumprimento da função social da propriedade, su-
jeitando-a a desapropriação por interesse social para a reforma agrária.

Por fim, o último requisito refere-se ao bem-estar dos proprietários e 
dos trabalhadores rurais disposto tanto na Lei Maior (art. 186,IV), quanto 
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na Lei da Reforma Agrária (art. 9º, IV), como requisito para o cumpri-
mento da função social da propriedade rural, corresponde a favorecer o 
bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores que nela labutam, assim 
como de suas famílias do Estatuto da Terra (art. 2, § 1º, a). Assim, este 
requisito une as três dimensões da função social da propriedade: econô-
mica; ambiental; e social. Isto porque, só é possível atingir o bem-estar 
se as três dimensões forem simultaneamente cumpridas.

Desta maneira, para que a propriedade atenda a este requisito de 
cumprimento da função social da propriedade, favorecendo o bem-estar 
dos proprietários e trabalhadores, é necessário que esta atenda às ne-
cessidades básicas dos que nela trabalham, tais como educação, saúde, 
lazer, moradia, transporte e alimentação, assim como de seus proprie-
tários, para que não ocorram conflitos e tensões sociais no imóvel rural, 
ou abandono deste no sentido de buscar novas fontes de subsistência 
(RODRIGUES, 2010).

Destarte, este requisito demonstra a clara preocupação com os confli-
tos e tensões sociais no imóvel rural, e, objetiva, portanto, apaziguá-los, 
buscando a paz social. Embora seja louvável, por este lado, por outro, 
este dispositivo “[...] cometeu uma visível omissão, preocupou-se com 
os proprietários, porém esqueceu-se dos possuidores, muitas vezes, os 
reais exploradores da terra” (MARQUES, 2007).

O fato é que, seja a propriedade ou a posse rural, que não cumpra sua 
função social, fica sujeita a desapropriação por interesse social, para fins 
da reforma agrária, disposta no artigo 184, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, que é também conhecida como desapro-
priação sanção. Neste sentido, comenta o Ministro Celso de Mello, do 
Supremo Tribunal Federal brasileiro, ao afirmar que a propriedade rural 
que “[...] descumprir a função social que lhe é inerente – vir a ser objeto 
de desapropriação sanção, para fins de reforma agrária” (BRASIL, 2007).

Assim, a desapropriação sanção se dá quando a propriedade não 
cumpre com suas finalidades socioambientais. Desta forma, diante do 
não cumprimento da função social, “[...] o Estado deixa de garantir o 
Direito individual de propriedade e ao mesmo tempo penaliza o titular 
deste direito, com a desapropriação do imóvel” (RODRIGUES, 2010).
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Desta maneira, esta espécie de desapropriação do imóvel rural que-
não esteja cumprindo com sua função social se dá mediante prévia e 
justa indenização em títulos da dívida agrária, e não em dinheiro. As-
sim, configura-se a natureza punitiva da desapropriação sanção, como 
disposto no artigo 184, do texto constitucional.

Embora, em primeiro plano, possa parecer que todo imóvel rural 
que não cumpra sua função social esteja passível de desapropriação por 
interesse social, não é isso que se verifica de fato e direito. Estão imunes 
a este tipo de desapropriação: a pequena e média propriedade, enten-
didas, como imóvel rural com área, respectivamente, de 1 a 4 módulos 
fiscais e de mais de 4 até 15 módulos fiscais, desde que o proprietário 
não possua outra propriedade rural; a propriedade produtiva; o imóvel 
que comprove estar sendo objeto de implantação de projeto técnico 
que atenda aos requisitos elencados entre os incisos I a IV, do artigo 
7º, da Lei da reforma Agrária; bem como aquela que cumpra com a sua 
função social, conforme se evidencia no artigo 185, incisos I e II, da 
Constituição, e nos artigos 4º, parágrafo único, e 7º, incisos I a IV, da 
Lei da Reforma Agrária.

4. da desapropriaÇÃo sanÇÃo de imÓveis rurais em 
territÓrio gaÚcho

Lembrando que a desapropriação sanção, como visto no tópico anterior, 
é aquela que se dá por interesse social, para fins de reforma agrária, pelo 
não cumprimento da função social da propriedade rural, será examinado 
neste item o histórico de desapropriações sanções ocorridas no Estado 
do Rio Grande de Sul dos anos de 1995 até 2019.

Para tanto, faz-se necessário explicar como se dá o processo de desa-
propriação sanção. O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), enquanto órgão federal competente para fiscalizar o cumpri-
mento da função social da propriedade rural, realiza a vistoria da área 
para auferir com o cumprimento ou não da função socioambiental da 
terra, em suas três dimensões, econômica, social e ambiental. Notada-
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mente o aspecto econômico da produtividade é verificado através de 
dois indicadores: o Grau de Eficiência da Exploração (GEE) e o Grau de 
Utilização da Terra (GUT). Caso estes indicadores sejam, respectiva-
mente inferiores a 100% ou 80%, o imóvel rural é considerado improdu-
tivo pelo INCRA, por não cumprir com sua função social. Sendo a área 
classificada como improdutiva, considerada viável do ponto de vista 
agronômico e ambiental para assentamento de famílias e não havendo 
outro impedimento administrativo e/ou judicial, o INCRA dá sequência 
ao processo de desapropriação, independentemente da concordância do 
proprietário (OBTENÇÃO, 2020).

Na sequência é realizada a publicação de “[...] um decreto presiden-
cial (conhecido como Decreto de Desapropriação) que declara o imóvel 
como de interesse social para fins de reforma agrária” (OBTENÇÃO, 
2020). Com o Decreto de Desapropriação publicado no Diário Oficial 
da União, o INCRA, após ter depositado em juízo o montante da inde-
nização das benfeitorias em dinheiro e os títulos emitidos para paga-
mento da terra nua, ajuíza uma Ação de Desapropriação. Isto porque a 
indenização pela terra nua é paga em Títulos da Dívida Agrária (TDA), 
títulos do Governo Federal emitidos pelo Tesouro Nacional, enquanto 
as benfeitorias são pagas em dinheiro. Assim que o INCRA apresenta os 
títulos emitidos e faz o depósito do dinheiro em juízo, a Justiça Federal, 
em caso de decisão favorável, imite a autarquia na posse do imóvel. A 
partir da posse sobre o imóvel o INCRA inicia os procedimentos para 
selecionar as famílias cadastradas e criar o projeto de assentamento no 
local (OBTENÇÃO, 2020).

Diante destes procedimentos, para auferir o histórico de desapro-
priações sanções, pelo descumprimento da função socioambiental da 
terra, neste trabalho foi utilizado dados primários do INCRA (DECRETOS, 
2020), referentes aos Decretos de Desapropriação de 1995 até 2019. Os 
dados analisados foram do Brasil e da Região Sul, com ênfase para o 
Estado do Rio Grande do Sul.

No Brasil “o número de decretos desapropriatórios de terras para a 
reforma agrária caiu consideravelmente nos últimos anos no país” (MA- 
DEIRO, 2017), conforme gráfico apresentado por Carlos Madeiro (2017):
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Fonte: INCRA

Como demostrado no gráfico até 2010 eram publicados anualmente 
centenas de Decretos de Desapropriação no país, depois disso os núme-
ros foram reduzidos a dezenas até zerar em 2015 e retornar ao patamar 
de duas dezenas em 2016. Porém nos anos seguintes o decréscimo con-
tinuou a ser verificado nos anos de 2017 e 2018, com, respectivamente, 
1 (um) e 4 (quatro) decretos anuais. Até que em 2019, último ano da série 
histórica, não houve nenhum decreto desapropriatório no Brasil.

O comportamento foi parecido na região Sul do país. No entanto, a 
queda mais vertiginosa se deu em duas etapas, em 2000 e 2002, quando 
houve apenas 5 (cinco) decretos desapropriatórios envolvendo imóveis 
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rurais nos três estados da região Sul, como pode ser vislumbrado no 
gráfico abaixo:

Fonte: INCRA

Tal comportamento foi similarmente auferido no Estado do Rio 
Grande do Sul. No entanto, nesta Unidade da Federação, a queda se 
deu a partir de 2001, como pode ser verificado no gráfico:

Fonte: INCRA
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Entre os anos de 1995 e 2019, houve uma média anual de 16 (dezesseis) 
decretos desapropriatórios de imóveis no Estado do Rio Grande do Sul. 
Em 2001 não foi realizado nenhum decreto, já nos anos de 2002, 2003 
e 2005 ocorreu um decreto por ano. Em 2006 e 2008 ocorreram picos, 
respectivamente, de 14 (quatorze) e 13 (treze) decretos. Nos demais anos 
da série histórica não houve mais nenhum decreto desapropriatório de 
imóveis no território sul-rio-grandense.

Desta forma, é possível verificar que as desapropriações sanções 
ocorreram no Rio Grande do Sul até o ano de 2008. Analisando esta 
série histórica de 1995 até 2019, os imóveis que foram objetos destes 
decretos desapropriatórios no território gaúcho somaram 124.334 hec-
tares, distribuídos em 128 imóveis.

Fonte: INCRA.

Se for adicionado os números do INCRA (DECRETOS, 2020) até 1994, 
será acrescido 36 imóveis rurais que sofreram decretos desapropriatórios 
até 1994, que representa 87.479 hectares. Assim, é possível concluir que, 
até 2019, no Rio Grande do Sul, 164 imóveis, totalizando 211.813 hectares, 
já foram objetos de decretos desapropriatórios por não terem cumprido 
com a função socioambiental da propriedade.

Como os decretos desapropriatórios de imóveis no Rio Grande do 
Sul foram publicados até 2008, não ocorrendo mais nenhum após este 
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ano, surgem algumas questões. Isto significa que após 2008 nenhuma 
grande propriedade em solo gaúcho deixou de cumprir com sua função 
socioambiental? Provavelmente não seja isso. Então significa que o Es-
tado teve sua regularização fundiária concluída, não demandando mais 
demanda para desapropriação? Certamente o Estado está mais avançado 
na sua regularização fundiária em função da época da sua colonização, 
se comparado com outras Unidades da Federação. Entretanto não parece 
que a questão tenha sido totalmente dirimida em 2008, a ponto de, desde 
então, não ter sido publicado mais nenhum decreto desapropriatório. 
Parece que a conjuntura do país se tornou menos favorável à reforma 
agrária e à desapropriação sanção.

Contudo, o objetivo desta pesquisa não foi responder o porque isso 
ocorreu, mas demonstrar o histórico da desapropriação sanção e a im-
portância para a regularização fundiária. Demonstrando assim o declínio 
vertiginoso da utilização deste instrumento na última década, a fim de 
gerar novas reflexões e pesquisas.

5. conclusÃo

Esta pesquisa pôde evidenciar que o número de decretos desapropria-
tórios de terras para a reforma agrária, e, portanto, de desapropriações 
sanções, caiu consideravelmente nos últimos anos no Brasil. Passando 
de centenas de Decretos de Desapropriação publicados anualmente, 
para alguns poucos na última década do século XXI.

Tal tendência também foi verificada na região Sul do país. O que não 
foi diferente no Estado do Rio Grande do Sul, que, em toda a sua histó-
ria, até 2019, teve 164 imóveis, totalizando 211.813 hectares, que foram 
objetos de decretos desapropriatórios por não terem cumprido com a 
função socioambiental da propriedade. Mas o que chama atenção é que 
desde 2009 que não foi publicado mais nenhum decreto desapropriatório 
de imóveis no Rio Grande do Sul.

O que deixou várias questões e reflexões abertas. Pois, provavelmente, 
não deixou de existir grandes propriedades em solo gaúcho que deixam 
de cumprir com sua função socioambiental, nem tão pouco tenha encer-
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rado todos os problemas de regularização fundiária do Rio Grande do 
Sul. Contudo, se espera que este trabalho possa gerar novas reflexões e 
pesquisas, a fim de demostrar as causas deste processo e se há necessi-
dades ou não de mudanças.
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14  
principais recortes 

JurÍdicos da 
regulariZaÇÃo Fundiária 

em goiás no decorrer  
da histÓria

Cláudio Grande Júnior

RESUMO: Este trabalho analisa os principais recortes jurídicos da regu-
larização fundiária, no decorrer da história, no que é o atual território 
do Estado de Goiás. Procura, assim, apresentar explicações dos motivos 
pelos quais até hoje há necessidade de regularização fundiária rural no 
Estado de Goiás. O capítulo discorre sobre os embates entre os habitan-
tes originários e os portugueses que, num primeiro momento, chegaram 
atraídos pela descoberta de ouro e como isso influenciou na formação 
de quilombos. Aborda a posterior ocupação territorial desorganizada 
para prática de atividades agrárias, quando não mais possível a mine-
ração. Mostra como o Império conseguiu regularizar a propriedade 
privada em boa parte dessas terras desordenadamente apossadas, mas 
como também perdeu novamente controle da situação décadas depois, 
herdando a República uma estrutura fundiária novamente caótica. Por 
fim, expõe a atuação da unidade federativa Estado de Goiás, em termos 
de regularização fundiária, no decorrer dos séculos XX e XXI.

PALAVRAS-CHAVE: Estado de Goiás. Regularização fundiária. His-
tória. Recortes jurídicos.
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ABSTRACT: This paper analyzes the main legal aspects of land tenure 
regularization throughout history, in what is the current territory of 
the State of Goiás. It seeks, therefore, to present explanations of the 
reasons why there is still a need for rural land property regularization 
in the State of Goiás. The chapter discusses the clashes between the 
original inhabitants and the Portuguese who, at first, arrived attracted 
by the discovery of gold and how this influenced the formation of qui-
lombos. It addresses the subsequent disorganized territorial occupation 
for the practice of agrarian activities when mining is no longer possi-
ble. It shows how the Empire managed to regularize private property 
in a large part of these disorganized lands, but how it also lost control 
of the situation decades later, inheriting a new chaotic land structure 
from the Republic. Finally, it exposes the performance of the State of 
Goiás federative unit, in terms of land title regularization, during the 
20th and 21st centuries.

KEywORDS: State of Goiás. Land tenure regularization. History. 
Legal cuts.

1. introdução

Por que até hoje há necessidade de regularização fundiária rural nos 
atuais limites territoriais do Estado de Goiás? O que levou a tal situa-
ção? É o que este capítulo propõe explicar, discorrendo sobre o que foi 
feito e o que se deixou de fazer em termos de regularidade e segurança 
jurídicas no decorrer do processo histórico de formação da estrutura 
fundiária de Goiás.

2. nativos, mineraÇÃo, sesmarias e Quilombos

Acredita-se que a ocupação por humanos da região correspondente 
ao Estado de Goiás tenha ocorrido há 11.000 anos, por populações ca-
çadoras e coletoras, com tribos posteriormente dominando a produção 
de cerâmica, conforme os vestígios arqueológicos encontrados. Estes 
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mostram comunidades esparsas, mas dotadas de complexidade e que se 
relacionavam entre si. Os vestígios dão a entender também pela exis-
tência de tradições tupiguarani.

O nome da Capitania, Goyaz, depois Província e, por fim, Estado, 
atualmente grafado “Goiás” se deve mais especificamente aos indígenas 
“goyazes”, “goiases”, “guayazes”, “guaiás”, “guoyá”, “goyá” ou “goiá”, que 
povoavam a região da nascente do Rio Vermelho da Serra Dourada, jus-
tamente onde Bartolomeu Bueno da Silva, o Anhanguera, “Diabo Velho” 
em tupi, fundou em 1729 o Arraial ou Povoado de Sant’Anna, posterior-
mente Vila Boa de Goyaz, ainda pertencendo à vasta Capitania de São 
Paulo. O desmembramento para criação da Capitania de Goyaz ocorreu 
consideravelmente depois, em 1748. Sabe-se muito pouco sobre os go-
yazes, se já se encontravam em processo de desaparecimento perante 
outras comunidades indígenas ou se de fato já até tinham desaparecido, 
mas continuavam lembrados pelos demais indígenas. Somente algo é 
certo, segundo Antón Corbacho Quintela, “é inevitável supor que sua 
influência, real ou simbólica, sobre os primeiros colonizadores deve 
ter sido impactante, pois fez com que esta parte do sertão desbravado 
recebesse a denominação de ‘Goiás’” (QUINTELA, 2017, p. 2).

O território do atual Estado de Goiás era conhecido já nos primeiros 
séculos de colonização portuguesa (XVI e XVII), porém aproximadamente 
metade dele fica no lado pertencente à Espanha, segundo o Tratado de 
Tordesilhas. Como se pode ver acima, não foi de imediato tomado pe-
los europeus, permanecendo as terras com as comunidades indígenas, 
ainda que como um dos caminhos dos portugueses para as minas de 
ouro mais adiante, em Cuiabá, estas já inteiramente do lado espanhol, 
todavia ocupadas pelos portugueses. A posterior descoberta de ouro 
em Goiás foi o que levou à fundação da Cidade de Goiás e da maioria 
das demais primeiras vilas no Estado, como p. ex., hoje as cidades de 
Corumbá de Goiás, Crixás, Jaraguá, Pirenópolis e Santa Cruz de Goiás. 
Todas as povoações europeias surgidas em Goiás antes do século XIX 
foram em função da existência de ouro ou como entreposto de apoio 
à exploração daquele, a exemplo dos atuais municípios de Catalão e 
Formosa. Inicia-se, assim, o processo de tomada definitiva da maior 
parte das terras dos povos originários.
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Para a exploração do ouro, os agentes da Coroa Portuguesa dão, em 
sesmarias, as respectivas porções de terras aos desbravadores portugue-
ses em condições de minerar em maior escala, o que exigia a utilização 
de mão-de-obra escrava, principalmente africana. Principalmente com 
tal propósito foram dadas sesmarias em Goiás entre 1726 e 1770. Segun-
do Maria do Amparo Albuquerque Aguiar (AGUIAR, 2003, p. 60 e 63), 
foram 1.052. Todavia, parece que seus números adentram em parte no 
território do atual Estado do Tocantins. Desconsiderando, por alto, as 
que parecem lá se localizar, temos aproximadamente 931 sesmarias con-
cedidas. Como as atividades de mineração se concentram normalmente 
sobre pequenas extensões de terras, mais da metade dessas sesmarias 
eram inferiores a meia légua e mais de 95% delas menores do que 3 
léguas. Não é possível afirmar com certeza, contudo somente 12 ao que 
parece foram confirmadas. Esgotado o ouro, perdia-se o interesse em 
se continuar sobre o solo, explorando-o e, consequentemente, em se 
requerer a confirmação da concessão. Poucas e pequenas, as sesmarias 
têm impacto ínfimo sobre a estrutura fundiária do Estado de Goiás e no 
que resta de regularização fundiária a ser feita nessa unidade federativa. 
Pode ser diferente em outras localidades do país, como em partes do 
litoral da Região Nordeste, onde foram dadas sesmarias extensas para 
exploração de cana-de-açúcar. Albenir Querubini (2014) lembra que o 
cultivo era o fundamento normativo do regime sesmarial. Por outro 
lado, nos interiores de ocupação não indígena recente da Amazônia, o 
impacto das sesmarias é quase sempre nenhum. Daí a elaboração deste 
livro de experiências regionais de regularização fundiária no Brasil, dada 
a diversidade de problemas enfrentados e de causas deles.

Ainda durante o ciclo do ouro, começa a formação dos quilombos 
em Goiás, em razão dos grandes vazios demográficos existentes onde 
não se encontrava ouro. Fácil para os escravos utilizados na exploração 
aurífera fugirem e, até mesmo, para escravos fugidos de outras regiões. 
Proliferaram-se quilombos em Goiás, inevitavelmente deparando-se 
com indígenas, ora combatendo-os, ora aliando-se a eles. A cidade de 
Pilar de Goiás era Quilombo de Papuã, quando encontrada pelos ban-
deirantes caçadores de escravos foragidos. Exemplo emblemático dessas 
comunidades isoladas autossuficientes que chegou até nossos dias é o 
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dos Calungas ou Kalungas, constituindo-se uma das grandes atuais 
pendências de regularização fundiária no Estado de Goiás.

Inclusive, a regularização do domínio a eles deve ocorrer em cumpri-
mento ao que dispõe o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(ADCT) da Constituição Federal de 1988: “Art. 68. Aos remanescentes 
das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras é 
reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os 
títulos respectivos.”.

O ADCT da Constituição Goiana ainda acrescenta no seu artigo 16:

Art. 16 [...] § 1º – Lei complementar criará a reserva Calunga, localizada 
nos Municípios de Cavalcante e Monte Alegre, nos vãos das Serras da 
Contenda, das Almas e do Moleque. § 2º – A delimitação da reserva será 
feita, ouvida uma comissão composta de oito autoridades no assunto, sendo 
uma do movimento negro, duas da comunidade Calunga, duas do órgão 
de desenvolvimento agrário do Estado, uma da Universidade Católica de 
Goiás, uma da Universidade Federal de Goiás e uma do Comitê Calunga.[...]

Desse modo, a Lei Complementar Estadual nº 19/1996 determina que 
as terras compreendidas no Sítio Histórico e Patrimônio Cultural Kalun-
ga, ocupadas por quilombolas, sejam regularizadas em favor deles e que 
sejam indenizados pelas benfeitorias úteis e necessárias os ocupantes a 
qualquer título delas que não se enquadrem na definição de quilombola.

Decorridas décadas de vigência da atual Constituição, tal regulari-
zação veio se arrastando nas diligências resultantes de um emaranhado 
de questões técnicas e legais de ordem fundiária, antropológica, demo-
gráfica, social e ambiental. O maior entrave foi a discriminação judi-
cial das terras devolutas ali existentes, mais exatamente, na verdade, a 
subsequente demarcação delas. A ação começara em dezembro de 1986, 
recebendo sentença em abril de 1990, confirmada em maior parte por 
acórdão de 1992. O problema, depois, foram os trabalhos de demarcação 
das glebas, que se arrastaram dramaticamente por décadas, só sendo 
homologados por sentença em janeiro de 2015 e registrados no cartório 
imobiliário em 2017. Isso possibilitou ao Estado de Goiás ceder, em 2018, 
a posse das glebas devolutas à associação representativa do Quilombo 
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Kalunga, até que se resolvam todas as pendências restantes à definitiva 
transferência do domínio dessas terras à comunidade quilombola. Os 
trabalhos de campo ficaram muito prejudicados com a crise financeira 
do Estado em 2019, a chegada da pandemia ao país em 2020 e, depois, 
sua fase mais crítica no primeiro semestre de 2021.

Por outro lado, o Sítio Histórico e Patrimônio Cultural Kalunga, não é 
formado somente por terras devolutas. As reconhecidas como verdadei-
ramente particulares na ação discriminatória precisam ser indenizadas 
aos proprietários, tanto os que não componham a comunidade, como 
alguns quilombolas que foram titulados individualmente no passado. 
O INCRA tomou frente disso, mas nos últimos 2 anos vem enfrentando 
problemas com a caducidade do decreto declaratório do interesse social 
para desapropriação.

3. diSperSão rural e ForMação daS FaZendaS por 
apoSSaMento não autoriZado

Retomando o histórico, o ciclo do ouro em Goiás foi intenso e breve, 
eis que basicamente de aluvião. Durou apenas 50 anos, porque ainda 
não disponível a tecnologia necessária para exploração do restante do 
ouro existente. A partir de então, a ocupação europeia ou de descendên-
cia preponderante europeia se volta às atividades agropecuárias, numa 
economia cada vez menos urbana e mais rural, esta de subsistência 
ou conseguindo vencer a adversidade do cerrado com a ocupação de 
grandes espaços de terras por meio da pecuária extensiva. Tudo isso 
via apossamento espontâneo de pequenas e grandes glebas de terras, 
infringindo a proibição legal, constante das Ordenações, de apossar 
terras não cultivadas e a determinação legal de concessão de sesmarias 
nesses casos.

Portugal fora o primeiro reino europeu a se distanciar do feudalismo. 
Com as guerras frente aos mouros, boa parte das terras reconquistas foi 
incorporada ao patrimônio real, não se adotando a velha prática feudal 
de repartição do espólio de guerra em troca de vassalagem. As funções 
administrativas eram exercidas por funcionários da Coroa, pagos em 
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dinheiro para tanto. Igualmente pagos eram os serviços militares pres-
tados em favor do monarca, diferentemente das práticas senhoriais 
feudais ainda vigentes em boa parte do restante da Europa. Esse foi um 
dos fatores que possibilitaram a Portugal o pioneirismo na exploração 
marítima, de modo a chegar ao Brasil.

Antes de outros povos europeus, Portugal estruturou uma política 
de desenvolvimento comercial. Um capitalismo precoce afirmou-se em 
torno da casa real, anexo ao Poder Público. Esse capitalismo monár-
quico e comercial se expandiu a partir das navegações e o tesouro real 
foi alimentado pelos lucros das aventuras mercantis. Só a Coroa, e mais 
ninguém, dirigia o empreendimento, que era seu monopólio inaliená-
vel. As novas terras no ultramar ingressavam no patrimônio da realeza, 
como o antigo direito de ocupação por conquista, por meio do qual o 
Estado Romano adquiria o domínio sobre todas as terras das províncias. 
Desse modo, as novas terras e águas descobertas pertenciam à Coroa e 
só podiam ser exploradas por concessão real. Mais do que isso, todas as 
atividades econômicas, inclusive as agrárias e até mesmo o comércio, 
eram monopólio da Coroa, que apenas as delegava. O monarca era o 
verdadeiro empresário colonial, o único mandante. Todos os demais 
eram meros mandatários seus. Nesse contexto, a Coroa Portuguesa era 
dona de todas as terras e controlava o acesso para aproveitamento, o 
que era feito por meio do instituto jurídico das sesmarias, estabelecido 
na Lei de 1375, incorporada às Ordenações Afonsinas e constante das 
Ordenações Manuelinas, bem como, por fim, das Filipinas (liv. IV, tít. 43).

Os tempos, porém, mudavam rumo a uma maior liberdade econô-
mica e a Coroa portuguesa não tinha ideia da dimensão territorial do 
que viriam a ser suas terras no novo mundo, dezenas de vezes maior 
do que na Europa. Por mais que o ordenamento jurídico previsse uma 
coisa, na prática a Coroa não conseguiu controlar o acesso às terras e a 
maior parte das ocupações se davam por apossamento não autorizado. 
Já causando mais malefícios do que benefícios, o regime sesmarial foi 
suspenso em 1822, pouco antes da independência. Com esta, as terras 
da Coroa Portuguesa transferiram-se ao domínio do Império do Brasil.

A Constituição de 1824 do novo país, seguindo os ideais liberais da 
época, previu o direito fundamental de propriedade moderna, porém 
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nada dispôs a respeito das terras então dadas em sesmarias ou outras 
formas de concessão, nem do necessário processo de privatização das 
terras do Império. Aparentemente, quis deixar a questão a cargo do 
legislador ordinário.

Na forma de pensar atual, logo deveria ser editada alguma lei tra-
tando de tão importante questão. Mas não foi o que aconteceu, devido 
à falta de consenso sobre que direitos reconhecer às posses então exis-
tentes. O agrarismo permeou esses debates acerca da normatização da 
propriedade privada sobre terras brasileiras. Quando da independência, 
alguns já tinham certa consciência do que viria ser chamado de questão 
agrária. Antônio José Gonçalves Chaves refletiu, em suas Memórias 
Ecônomo-políticas sobre a Administração Pública do Brasil, que os 
abarcadores de terras, tanto sesmeiros como grandes posseiros, nem 
sempre as cultivavam adequadamente, mas controlavam o acesso delas, 
impedindo as famílias de nelas se estabelecer, de modo aos pobres serem 
obrigados a vagar de lugar em lugar ao capricho daqueles, enquanto a 
agricultura jazia largada ao maior atraso e desalento (GIANOTTI, 2004, 
p. 125). Da mesma maneira, José Bonifácio de Andrada e Silva enxergou o 
perverso quadro fundiário de então e, no pequeno documento intitulado 
“Apontamentos sobre as Sesmarias no Brasil”, propôs sete medidas que 
se escoravam na reversão à Coroa das terras referentes às sesmarias 
e posses, principalmente as grandes, não devidamente aproveitadas. 
A última proposta, entretanto, transpira a ideologia que fez os índios 
continuarem a perder suas melhores terras: “Não dar sesmarias sem 
que os donos sigam novo método de cultura à Europa”.

No plano nacional, os maiores e mais influentes produtores rurais 
seguiram sendo aqueles voltados ao mercado internacional e estas eram 
as regiões que conseguiam algum desenvolvimento econômico. Não era 
o caso de Goiás, onde mesmo os grandes fazendeiros e seus sucessores, 
que seriam chamados de coronéis, viviam em condições precárias. Os 
demais lavradores, então, mesmo “dispondo praticamente de toda a terra 
que lhe convém, não chegam a cultivar o suficiente nem mesmo para o 
seu próprio sustento” (SAINT-HILAIRE, 1975, p. 27). Em sua passagem 
por aqui, o naturalista Saint Hilaire descreve a impossibilidade, em re-
gra, de se comercializar eventuais excedentes das agriculturas de milho, 
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arroz, feijão, trigo e marmelo, porque não havia quem comprasse por 
perto e a precariedade dos caminhos e de armazenamento dificultavam 
o transporte para longe. O que normalmente se via, além das atividades 
agrárias de subsistência, era a criação de gado bovino, inclusive para a 
venda de couros, bem como peles de animais selvagens e marmelada. 
Um ou outro fazendeiro vivia melhor com produção diversificada para 
consumo próprio, inclusive de frutas e legumes, e venda de excedentes 
de algodão, cana de açúcar, café, fumo, lã e porcos.

Os melhores centros urbanos continuavam sendo aqueles anterior-
mente fundados em função da mineração, mas agora dedicados ao cul-
tivo da terra nos seus arredores: Meia Ponte (Pirenópolis), Vila Boa 
(Cidade de Goiás), Bom Fim (Silvânia), Arraial de Corumbá e Arraial 
de Córrego de Jaraguá. As lojas eram de mantimentos, miudezas e te-
cidos, com a maioria dos produtos provenientes do Rio de Janeiro. A 
cachaça é apreciada por todos. Extremamente caro, contudo, o vinho era 
consumido apenas pelo Governador, que o utilizava mais como enfeite. 
O mesmo acontecia com as uvas, embora estas fossem produzidas na 
região. Mesma sorte, porém, não tiveram outros centros de mineração 
do passado, como Pilar e Santa Cruz, que se encontravam totalmente 
decadentes. De resto, o que havia eram arraiais despovoados, engenhos 
em ruínas e a “população rala, disseminada por vastidões imensas e 
entregue à própria sorte” (SAINT-HILAIRE, 1975, p. 14).

Esse era o retrato de Goiás às vésperas da independência. Como já 
dito acima, a Constituição Imperial de 1824 previu o direito fundamental 
de propriedade moderna, porém nada dispôs a respeito do necessário 
processo de privatização das terras do Império, algo fundamental em 
Goiás, com seus amplos espaços de baixíssima densidade demográfica. 
Aparentemente, quis deixar a questão a cargo do legislador ordinário, 
mas este nunca chegava a um consenso a respeito.

Sem lei dizendo ao Império como proceder, os apossamentos pros-
seguiram com extensas possessões espalhando-se, como nunca, na pri-
meira metade do século XIX, movidas a trabalho escravo e dominando 
as gentes que viviam nessas terras. O campesinato teve sua chance, 
contudo o somatório das extensões de terras nas quais os camponeses 
conseguiram se firmar foi muito menor do que as que os grandes fazen-
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deiros se apossaram. Por outro lado, o livre apossamento de terras não 
era assim tão livre, porque normalmente não era reconhecido aos índios 
e jamais aos escravos. Seguiu-se, assim, por quase 30 anos, período que 
ficou nacionalmente conhecido como “Extralegal ou das Posses”, que 
foi decisivo na formação da estrutura fundiária do centro-sul de Goiás 
e influenciou em menor medida a do centro-norte.

Cumpre esclarecer que o Registro Paroquial ou do Vigário não era 
um registro de propriedades imobiliárias, muito menos de transcrição 
de transferências da propriedade. No texto da Lei de Terras do Império 
está claro que era um registro tão somente “das terras possuídas” (art. 13). 
Além disso, tinha por base meramente “as declarações feitas pelos res-
pectivos possuidores”, embora o citado dispositivo legal determinasse ao

Governo prever multas e penas para quem fizesse declarações ine-
xatas ou não as prestasse nos prazos a serem marcados. O Regulamento 
não fugiu dessa orientação e nominou seu capítulo IX como “Do registro 
das terras possuídas”. Obrigou ao registro “todos os possuidores de ter-
ras, qualquer que seja o titulo de sua propriedade, ou possessão” (art. 91).

O Registro Paroquial consistiu num grande trabalho de cadastramento 
das terras possuídas por particulares, com ou sem título. Foi criado com o 
intento de nortear os trabalhos de identificação e demarcação das terras 
particulares, das terras legitimáveis e revalidáveis e das terras devolutas. 
O registro geral das terras possuídas orientaria o Império a localizar 
as terras que dependiam de legitimação de posse ou de revalidação de 
sesmarias ou concessões, bem como a identificar e demarcar as terras 
naquele momento desocupadas e não aplicadas a qualquer uso público, 
ou seja, as consideradas devolutas, segundo o artigo 3º da Lei de Terras.

Esses registros feitos perante os párocos apontam intenso apossa-
mento de terras e negociação dessas posses entre particulares no cen-
tro-sul, sul, sudeste e sudoeste dos atuais limites territoriais de Goiás, 
no decorrer da primeira metade do século XIX. Já para as regiões ao 
norte, nem tanto, porque com menos competitividade frente àquelas em 
termos de integração com a economia do Sudeste do país, lembrando que 
o ciclo então em curso já era o do café, com Rio de Janeiro e São Paulo 
se despontando em relação ao Nordeste, que estacionara nos ciclos da 
cana-de-açúcar e do algodão.
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Ganhava força no país a crença popular num hipotético costume 
que permitiria a aquisição de direitos sobre as terras, mediante posse 
e cultivo delas. Houve juristas que tentaram dar-lhe amparo jurídico, 
como, por exemplo, através da lição de Viterbo, de 1798, sobre o “di-
reito de fogo-morto” e a de Lobão, de 1813, sobre os maninhos que os 
moradores lavraram e cultivaram “por connivencia dos povos, e ficando 
estas porções suas e allodiaes” (LIMA, 1954, p. 51). Mas o ordenamento 
jurídico vigente nada dispunha que pudesse corroborar a apropriação 
espontânea dessas terras pelos particulares. Não havia possibilidade 
jurídica de usucapião ou prescrição aquisitiva, em razão das Ordena-
ções Filipinas continuarem em vigor, inclusive as disposições sobre 
sesmarias, estando apenas suspensa a concessão de “sesmarias futuras” 
(JUNQUEIRA, 1976, p. 69 e 71.). Assim, com relação ao reconhecimento 
de direito real sobre a terra, só estava garantida a situação de quem se 
amparava em sesmarias e outras concessões não caídas em comisso. Os 
demais tinham, no máximo, posse.

4. atuaÇÃo do império Quanto ao apossamento 
não autoriZado de terraS

Finalmente, conciliados os divergentes interesses envolvidos e evitando 
o confronto com a realidade consolidada, a Lei de Terras de 1850 pos-
sibilitou o reconhecimento jurídico do domínio privado absoluto sobre 
boa parte das terras que, naquele momento, se encontravam possuídas e 
cultivadas por particulares. Apesar de toda a ferrenha crítica feita poste-
riormente à Lei Imperial de Terras, no que tange à previsão da regra de 
venda de terras devolutas, não se pode descurar que, por outro lado, ela 
procurou corrigir as distorções fundiárias acima apontadas por Chaves 
e Andrada e Silva, impondo, como observa Laura Beck Varela (2005, p. 
139), o princípio do cultivo ou do efetivo aproveitamento para o reconhe-
cimento da propriedade privada absoluta sobre as terras anteriormente 
dadas em sesmarias e das até então meramente possuídas por particulares.

Depois, entretanto, esse raciocínio agrarista saiu perdendo com a 
reviravolta normativa imposta pelo Regulamento de 1854 (Decreto 
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nº 1.318), que permitiu o reconhecimento jurídico do domínio priva-
do absoluto sem necessidade de revalidação das concessões, nem de 
legitimação das posses, nem de novos títulos, para um amplo leque de 
casos. Assim, deixou-se de verificar se cada sesmaria não se encontrava 
incursa em comisso por falta do cumprimento das condições de medi-
ção, confirmação e cultura. Ademais, foram aceitos meros documentos 
particulares de suposta transmissão da posse da terra entre particulares, 
sem se verificar o efetivo cultivo ou aproveitamento agrário dela.

O cerne do reconhecimento jurídico do domínio privado absoluto 
sobre a terra gira em torno dos artigos 3º ao 8º da Lei de Terras do Im-
pério e artigos 22 ao 27 do respectivo Regulamento.

A Lei Imperial de Terras alçou, da natureza de domínio condiciona-
do ao cultivo à de domínio privado alodial absoluto, as sesmarias que, 
naquele momento, não se encontravam incursas em comisso por falta 
do cumprimento das condições de medição, confirmação e cultura. Fez 
o mesmo com outras concessões governamentais já confirmadas e que 
não se encontravam em comisso por falta de medição ou cultura (art. 
3º, § 2º, segunda parte).

Se a segunda e mais extensa parte do texto do § 2º do artigo 3º da 
Lei de 1850 cuidava das terras que se encontravam no domínio parti-
cular por sesmarias ou outras concessões não incursas em comisso, a 
primeira e sucinta parte do dispositivo tratava das terras que estavam 
no domínio particular por qualquer título naquela ocasião considerado 
legítimo, in verbis:

Art. 3º São terras devolutas: [...] § 2º As que não se acharem no dominio 
particular por qualquer titulo legitimo, nem forem havidas por sesmarias e 
outras concessões do Governo Geral ou Provincial, não incursas em com-
misso por falta do cumprimento das condições de medição, confirmação 
e cultura. [sublinhou-se].

Afinal, o que seria naquele momento “título legítimo” de domínio 
particular?

Segundo o artigo 25 do regulamento, “São títulos legítimos todos 
aqueles que segundo o direito são aptos para transferir o domínio.”. Após 
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a vigência da Lei de Terras é fácil visualizar tais títulos. São os aptos 
a transferir sesmarias e outras concessões do Estado confirmadas ou 
revalidadas, além dos títulos expedidos pelo Império legitimando posses.

Mas estaria a lei se referindo também a títulos anteriores à sua vi-
gência? Parece que sim. Encaixam-se aí os títulos emitidos entre par-
ticulares, transferindo direitos sobre sesmarias confirmadas. Com isso, 
a Lei de Terras reconhecia o domínio a quem, não sendo o sesmeiro 
originalmente confirmado, tivesse dele adquirido os direitos sobre ses-
maria confirmada. Títulos legítimos anteriores à vigência da Lei de 
Terras eram esses de transferência de direitos sobre sesmarias e outras 
concessões governamentais confirmadas.

Mas, além de ter outorgado terras por sesmarias e outras modali-
dades de concessões, poderia o Estado ter anteriormente transferido a 
particulares o domínio de terras localizadas no Brasil? A Lei de Terras 
silencia e nada encontramos assim em Goiás.

Ademais, conforme já exposto, tais situações têm impacto mínimo 
no que corresponde ao atual território goiano, porque o grosso das ter-
ras ocupadas havia sido por apossamento não autorizado de 1750 até 
1854. Para estas, aparentemente caberia a legitimação de posses, assim 
prevista na Lei Imperial de Terras:

Art. 3º São terras devolutas: [...] § 4º As que não se acharem occupadas por 
posses, que, apezar de não se fundarem em titulo legal, forem legitimadas 
por esta Lei. [...] Art. 5º Serão legitimadas as posses mansas e pacificas, ad-
quiridas por occupação primaria, ou havidas do primeiro occupante, que se 
acharem cultivadas, ou com principio de cultura, e morada, habitual do res-
pectivo posseiro, ou de quem o represente, guardadas as regras seguintes: [...]

E com a respectiva legitimação da posse corporificada num título de 
domínio expedido pela Repartição de Terras do Império:

Art. 11. Os posseiros serão obrigados a tirar titulos dos terrenos que lhes fica-
rem pertencendo por effeito desta Lei, e sem elles não poderão hypothecar os 
mesmos terrenos, nem alienalos por qualquer modo. Esses titulos serão pas-
sados pelas Repartições provinciaes que o Governo designar, pagando-se [...]
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A execução da Lei só se tornou possível a partir de 1854, quando foi 
editado o mencionado Decreto nº 1.318, que baixou o Regulamento da 
Lei de Terras. Este não se concilia com o que é hoje a interpretação 
mais comum da lei, especialmente dos §§ 2º, 3º e 4º do seu artigo 3º. 
Relembrando que o primeiro desses parágrafos estabelece que não eram 
devolutas as terras que se achassem no domínio particular “por qualquer 
título legitimo”. O Regulamento reconheceu como títulos legítimos de-
domínio particular documentos hoje inimagináveis como tais. Aceitou 
títulos de transferências de posses, desde que, pela legislação da época, 
fossem também hipoteticamente hábeis a transferir o domínio.

Assim, de modo que atualmente seria considerado inusitado, o Re-
gulamento reconheceu o domínio a todo possuidor de terras que tivesse 
adquirido sua posse do posseiro anterior por algum título que, pela 
legislação da época, também fosse hábil à aquisição do domínio, ainda 
que essas terras tivessem sido originariamente adquiridas por mero 
apossamento de seus antecessores ou por concessões de sesmarias não 
medidas, ou não confirmadas, nem cultivadas.

Essa transformação de vários títulos de aquisição de posse em tí-
tulos de aquisição de domínio é o ponto atualmente de mais difícil 
compreensão da legislação da época, dado o sutil jogo de palavras esta-
belecido entre a Lei de Terras e seu Regulamento, a partir do seguinte 
dispositivo do último:

Art. 22. Todo o possuidor de terras, que tiver titulo legitimo da acquisição 
do seu dominio, quer as terras, que fizerem parte delle, tenhão sido origina-
riamente adquiridas por posses de seus antecessores, quer por concessões 
de sesmarias não medidas, ou não confirmadas, nem cultivadas, se acha 
garantido em seu dominio, qualquer que for a sua extensão, por virtude 
do disposto no § 2º do Art. 3º da Lei nº 601 de 18 de Setembro de 1850, 
que exclue do dominio publico, e considera como não devolutas, todas as 
terras, que se acharem no dominio particular por qualquer titulo legitimo.

Combinado esse dispositivo com este outro: “Art. 25. São titulos le-
gitimos todos aquelles, que segundo o direito são aptos para transferir 
o dominio.”.
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Os casos mais comuns desse tipo de título foram os contratos de com-
pra e venda e as sentenças judiciais de inventário dessas posses. A pessoa 
se apossava das terras e, depois, as vendia para outrem por escritura pú-
blica ou até mesmo contrato particular, se dentro do valor legal na época 
admitido para tal forma, e tempestivamente recolhido o tributo de trans-
missão. Ou o primeiro ocupante das terras falecia e as sentenças do inven-
tário e da partilha formalizam a aquisição da posse pelos seus herdeiros.

O que era um documento de aquisição de posse, foi reconhecido 
como título aquisitivo de domínio pelo Regulamento de 1854 da Lei de 
Terras do Império de 1850.

Além desses dois casos mais comuns, havia várias outras possibi-
lidades, como doações, contratos de permuta, dações em pagamentos, 
arrematações judiciais, dentre outras.

E dessa forma, para várias terras até então meramente possuídas, o 
Regulamento admitiu o domínio particular absoluto, mais exatamente 
em benefício das pessoas que adquiriram a posse por títulos que, segun-
do a legislação da época, seriam hábeis também a transferir o domínio.

Com isso, ainda se driblou o problema da limitação de tamanho 
da legitimação de posse. A extensão de posse legitimável não poderia 
exceder “a de uma sesmaria para cultura ou criação, igual às ultimas 
concedidas na mesma comarca ou na mais vizinha” (art. 5º, § 1º), o que 
colidia com os interesses de grandes fazendeiros até então meros pos-
seiros. Para o que o Regulamento considerou título legítimo de domínio, 
na forma acima explicada, inexistia limitação de área. Assim, grandes 
empreendimentos pecuários, outros tipos de fazendas e mesmo lati-
fúndios sobre os quais os particulares só tinham controle do acesso, 
passaram do domínio imperial para o privado.

Lê-se muito sobre a ineficácia e baixa efetividade dessa legislação 
imperial de terras. Em Goiás, no entanto, essa visão deve ser restrin-
gida às disposições legais sobre a atuação do Império para identifica-
ção e demarcação das terras devolutas e legitimação de posses, porque, 
quanto à regularização fundiária das terras já ocupadas, o impacto da 
legislação foi enorme e simplesmente decisivo em algumas localidades, 
principalmente no sudeste, sul, sudoeste e centro-sul dos atuais limites 
territoriais de Goiás.
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Em razão da inércia do Império, o Registro Paroquial ganhou a im-
portância de ser, na maioria dos Estados, o único legado imperial em 
matéria de documentação do cumprimento da Lei das Terras.

Maria Amélia Garcia de Alencar (1993) fez um levantamento de 
dados exatamente em cima de registros paroquiais goianos, posterior-
mente analisado noutra perspectiva por Cláudio Lopes Maia (2015). 
Em Rio Verde, por exemplo, 96,15% dos registros paroquiais informam 
como a posse do imóvel fora adquirida pelo particular, sendo que 
76% deles apontam aquisição por compra, outros 4% por herança e 
3% por doações, totalizando aí 83% dos registros com a informação 
e quase 80% do número total de paroquiais, sendo este o percentual 
supostamente regularizados por força do Regulamento de 1854 da Lei 
de Terras do Império de 1850. Em Morrinhos, 92,74% dos registros pa-
roquiais contém a forma de aquisição da posse, sendo que 45% destes 
apontam aquisição por compra e outros 45% por herança, além de 
3% por doação. Nesta cidade, pois, 93% dos registros paroquiais que 
informam o modo de aquisição ou 86,24% do total de registro paro-
quiais são de situações supostamente regularizadas pelo Regulamento 
da Lei de Terras do Império. Já mais ao norte, na mesor região do 
Noroeste Goiano, na fundada muito antes Capital, Cidade de Goiás, 
os números caem para apenas 70% dos paroquiais com informações 
sobre o modo de aquisição da posse e destes somente 44% sendo por 
compra e herança, ou seja, 30,80% do total de paroquiais na Cidade 
Goiás em situação de pronta e imediata regularização fundiária pelo 
Regulamento da Lei de Terras.

Em outro artigo, apresentamos os resultados da análise das informa-
ções prestadas pelo Serviço de Agrimensura da Procuradoria-Geral do 
Estado de Goiás, em processos judiciais nos quais o Estado é intimado 
para manifestar eventual interesse imobiliário na causa, principalmente 
de usucapiões entre particulares (GRANDE JÚNIOR, 2013).

Em uma amostra aleatória de 72 registros paroquiais examinados 
pelo Serviço de Agrimensura, 53 são de declarações de “donos” segundos 
possuidores com “título legítimo” à aquisição do domínio, ao passo que 
apenas 19 são de primeiros possuidores ou segundos possuidores sem 
“título legítimo”. Em percentuais, significa 73,6% de segundos possui-
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dores com “titulo legitimo da acquisição do seu dominio” (art. 22 do 
Regulamento) contra 26,3% de possuidores sem “título legítimo” de 
aquisição e, pois, sujeitos à legitimação de posses (art. 24) ou à revali-
dação de sesmarias ou outras concessões incursas em comisso (art. 27).

Ampliando o leque da pesquisa para 84 petições, protocolizadas entre 
abril e novembro de 2013, por meio das quais o Estado de Goiás mani-
festou desinteresse em questionar a validade da propriedade particular, 
53 se ampararam nos acima citados registros paroquiais de declarações 
de situações de segundos possuidores com “título legítimo de domínio”. 
Em outras palavras, 63% da amostra de petições. A grande maioria é de 
posses possivelmente alçadas à qualidade de domínio por terem sido 
adquiridas a “título legítimo” de herança ou compra do possuidor ante-
rior. Mas há outras situações registradas, como, por exemplo, de “títulos 
legítimos” de doações e de permutas de posses.

Como se pode ver, o Regulamento de 1854 promoveu uma grande 
regularização fundiária no Estado de Goiás, porém sem que o Impé-
rio expedisse títulos de domínio, pois aproveitou os pulverizados do 
cumentos públicos e particulares de aquisições de posse então existen-
tes, caracterizando-os como títulos legítimos de domínio.

Conquanto a Lei de Terras previsse que os posseiros fossem “obriga-
dos a tirar titulos dos terrenos que lhes ficarem pertencendo por effeito 
desta Lei, e sem elles não poderão hypothecar os mesmos terrenos, nem 
alienalos por qualquer modo” (art. 11) e que “esses titulos serão passados 
pelas Repartições provinciaes que o Governo designar” (parágrafo úni-
co), mais uma vez o Regulamento não seguiu o que atualmente parece 
ser a interpretação mais lógica da lei e fez previsões em sentido oposto.

Art. 23. Estes possuidores [os mencionados no art. 22, transcrito páginas 
atrás], bem como os que tiverem terras havidas por sesmarias, e outras 
concessões do Governo Geral, ou Provincial não incursas em commisso 
por falta de cumprimento das condições de medição, confirmação, e cul-
tura, não tem precisão de revalidação, nem de legitimação, nem de novos 
titulos para poderem gozar, hypothecar, ou alienar os terrenos, que se 
achão no seu dominio.
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Nessa linha oposta, ademais, o artigo 59 do Regulamento não obri-
gou, apenas facultou aos “proprietários pretenderem obter titulo de sua 
possessão, passado pela Repartição Geral das Terras Publicas”.

A não exigência de outorga de novos títulos de domínio em substi-
tuição aos antigos criou, para as gerações subsequentes, a dificuldade 
de comprovação da origem válida do domínio privado. Hoje, há uma 
enorme dificuldade em encontrar os títulos legítimos de aquisição do 
“domínio” admitidos pelo Regulamento, principalmente quando docu-
mentos particulares e, consequentemente, a certeza de que não sejam 
terras devolutas.

Se se pelo menos tivesse feito a identificação e demarcação das terras 
então desocupadas, estariam naquela época resolvidos os problemas de 
se saber quais são as terras devolutas de Goiás. Todavia, não foi o que 
aconteceu e os indivíduos continuaram a avançar sobre terras devolutas, 
a partir de então com uma agravante: falsificando documentos para 
aparentar que suas posses seriam anteriores à Lei de Terras e ao seu 
Regulamento e, portanto, reconhecidas por este como perfeitas proprie-
dades absolutas sobre a terra. Nascia assim, no Império, a grilagem de 
terras, que se estendeu pela República e século XX adentro.

Não tendo havido identificação e demarcação de terras devolutas, 
não chegou a ocorrer a venda delas, pelo menos não em hasta pública. 
“A primeira venda, por solicitação do interessado, foi realizada apenas 
em 1873. Dois anos mais tarde, outra operação do mesmo tipo foi reali-
zada” e mais nenhum outro documento referente à alienação de terras 
devolutas, na Província de Goiás, foi encontrado pela pesquisadora Ma-
ria Amélia Garcia de Alencar (1993, p. 31-36). Igualmente falhos foram 
os trabalhos de revalidação de sesmarias e legitimação de posses. A 
autora descobriu menções a apenas setenta e três posses legitimadas 
entre 1860 e 1861. Não encontrou informações relativas aos outros anos, 
muito menos notícia de sesmaria revalidada.

Aliás, dos citados trabalhos da PGE/GO, quanto aos registros pa-
roquiais que não atestam segundo possuidores por título legítimo, a 
maioria é de primeiros ocupantes por apossamento original ou adquirido 
sem título legítimo à aquisição do domínio. Da coleta acima mencio-
nada de 84 manifestações de desinteresse proferidas pelo Estado de 
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Goiás, 19 se amparam em registros paroquiais de tais situações, ou seja, 
22%. Nestes casos, além das dificuldades impostas pela inexistência de 
um sistema registral imobiliário minimamente organizado até 1928 e 
que até os anos 1960 nem sempre respeitava a aplicação, na prática, do 
princípio da continuidade; há ainda o problema de os órgãos do Estado 
de Goiás desconhecerem o paradeiro das informações sobre possíveis 
legitimações de posses ocorridas durante o Império. O ente estatal só 
tem organizadas as informações referentes às legitimações de posses 
ocorridas após a Proclamação da República, quando o domínio da maio-
ria das terras devolutas foi transferido aos Estados-membros.

Há uns poucos registros paroquiais que dão notícias sobre sesmarias, 
mas sem mencionar se devidamente confirmadas e não incursas em 
comisso. Na amostra acima mencionada, não se deparou com nenhum, 
mas em outras oportunidades sim. A verificação da confirmação é difi-
cílima, porque nos arquivos do Estado de Goiás há apenas as cartas de 
concessões de sesmarias, sem informações sobre a ocorrência, ou não, 
de demarcação, medição, confirmação e verificação do cultivo delas. A 
documentação pesquisada nos órgãos do Estado não dá certeza sobre a 
confirmação de nenhuma das sesmarias concedidas, embora eventual-
mente indique que isso possa ter ocorrido com relação a uma ou outra. 
De qualquer forma, como explicado nas páginas iniciais deste capítulo, 
poucas e pequenas, as sesmarias tiveram impacto ínfimo na formação da 
estrutura fundiária do Estado de Goiás e no que resta de regularização 
fundiária a ser feita nessa unidade federativa.

Maior é o número de títulos provisórios e definitivos expedidos pelo 
Estado de Goiás após a Proclamação da República, porém ainda muito 
poucos se comparados com os títulos legítimos de segundo possuidores 
admitidos pelo Regulamento de 1854. Na mencionada amostra de 84 
manifestações de desinteresse proferidas pelo Estado de Goiás, apenas 
14% se amparam em títulos expedidos pelo Poder Público Estadual. São 
mais exatamente 12 títulos encontrados pelo Serviço de Agrimensura, 
sendo 7 títulos provisórios e 5 definitivos.

Assim, resumidamente, a legislação imperial de terras conseguiu 
regularizar boa parte das terras então ocupadas por particulares em 
Goiás em 1854, mas desacompanhada de documentação própria disso 
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para registro e consultas futuras, deixando ao mesmo tempo abertas as 
porteiras para que novas ocupações irregulares acontecessem e se ins-
taurasse uma nova situação de falta de governança sobre a estrutura fun-
diária ainda no fim do mesmo século, quando proclamada a República.

5. a unidade Federativa estado de goiás e suas 
terraS

De relevante, a Constituição Republicana de 1891 transferiu maior parte 
das terras devolutas aos Estados. Na prática, isso não melhorou a con-
dução dos problemas na maioria das então criadas unidades federativas. 
Goiás não fugiu dessa regra, prosseguiu-se o desconhecimento acerca 
das terras devolutas existentes, com novas ocupações irregulares delas, 
algumas vezes acompanhadas de grilagem. Sucessivas leis foram pro-
mulgadas, procurando-se atualizar as formas de resolver o problema. 
A Lei nº 28, de 1893, dispôs confusamente:

Art. 15. As posses mansas e pacificas adquiridas por ocupação primaria 
e registradas segundo o regulamento n. 1318, de 30 de janeiro de 1854, ou 
havidas do primeiro occupante, que se acharem cultivadas e com morada 
habitual do respectivo posseiro, serão legitimadas conforme as regras 
seguintes: [...]

Mas da promulgação dessa lei até 1898, foram passados em Goiás 
apenas 91 títulos provisórios de venda de terras devolutas. Em 1895, o 
Presidente do Estado chama a atenção para alguns pontos da lei que 
precisavam ser modificados, “como o respeito às posses anteriores à Lei 
de 1850 que deveriam ser isentas de legitimação” (ALENCAR, 1993, p. 
38). Prevendo exatamente isso é promulgada nova Lei, a nº 134, em 1897:

Art. 3o. São títulos legítimos: [...] § 4o. Os que se refiram a posse adquirida 
anterior a 1854 com imposto de cisa. Art. 28. Estão sujeitas a legitimacão: 
§ 1º As posses mansas a pacificas com cultura effectiva a morada habitual, 
havidas por occupacão primaria, depois da publicação do decreto n. 1.318, 
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de 30 de janeiro de 1854, que se acharem em poder do primeiro ou segundo 
occupante ou de seus herdeiros. §

2o. As posses cultivadas e habitadas que tenham sido transpassadas pelo 
primeiro occupante ou por seus sucessores a titulo de compra, doação, per-
mute ou dissolução de sociedade sobre os quaes tenham sido cobrados os 
respectivos impostos. [...] Art. 29. As posses de terras com cultura effetiva e 
morada habitual que tenham sido estabelecidas sem protesto ou opposição 
antes de 15 de novembro de 1889 e mantidas sem interrupção depois dessa 
data, serão cedidas aos posseiros pelos preços minimos estabelecidos no 
art. 12 desta lei. [...] Art. 30. Os possuidores de títulos nas condições do 
art. 3o. não teem necessidade de revalidação, nem legitimação, nem de 
novo titulo para poderem gosar ou alienar os terrenos que se acharem 
no seu domínio.

Como se pode ver, os artigos 3º e 30 explicitaram na legislação es-
tadual aquilo que o Regulamento de 1854 teve de maior repercussão 
prática em Goiás, o reconhecimento do domínio pleno aos segundos 
ocupantes com título legítimo da aquisição da sua posse. Continuou-se, 
assim, um sistema de comprovação da propriedade que não se dava 
junto ao registro imobiliário, porque a maioria desses títulos reputados 
legítimos de domínio não se encontravam registrados neles e a defini-
tiva obrigatoriedade de se levá-los a tanto só viria com o Código Civil 
de 1916, o que atualmente causa enorme dificuldades de se levantar as 
cadeias dominiais até a origem.

Por outro lado, o legislador goiano teve que se curvar à realidade 
de novos apossamentos posteriores ao Regulamento de 1854, ainda 
que contrários à proibição estabelecida na Lei de Terras do Império 
de 1850, e modificar a legislação para permitir a legitimação de posse 
nesses casos.

Em 1923, foi promulgada a Lei nº 735, dispondo especificamente 
sobre legitimação de posses. Em linhas gerais, sujeitou à legitimação 
as posses mansas e pacíficas então com mais de trinta anos:

Art. 1º — Ficam sujeitas a legitimação as posses mansas e pacificas de 
mais de trinta anos das terras com cultura efetiva e morada habitual, ha-
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vidas por ocupação primaria que se acharem em poder dos primeiro ou 
segundo ocupantes ou de seus herdeiros, que houverem satisfeito qualquer 
dos parágrafos deste artigo. § lo. — Os que tenham pago os respectivos 
impostos durante todo o tempo da ocupação, estando mencionados os 
limites das terras ocupadas. § 2o.

— Os que tiverem, com o documento de posse de mais de trinta anos, 
registrado os limites das terras no livro competente do tabelião ou oficial 
do registro civil, ate 1º de maio de 1.920. [...]

Não apenas em Goiás, também nos outros Estados da federação foi 
o que aconteceu, de tempos em tempos, com o estabelecimento de 
novos marcos temporais para a legitimação de posses e regularização 
fundiária em geral.

Em São Paulo, por exemplo, a Lei Paulista nº 323, de 1895, não se 
afastou da legislação imperial, considerando particulares apenas as ter-
ras dotadas de título legítimo de domínio admitido pelo Regulamento 
de 1854 da Lei de Terras do Império e as, depois disso, validamente 
destacadas do patrimônio público. Todas as outras posses precisavam 
ser legitimadas, o que incluía a enormidade de terras apossadas por 
particulares no interior paulista, de 1854 em diante, em pleno boom 
cafeeiro! Não tardou, foi promulgada a Lei Estadual nº 545, de 1898, 
automaticamente legitimando, “independentemente de processo” (art. 
2º), as posses que, na data de publicação desse diploma legal, contavam 
com 20 ou 30 anos, conforme as hipóteses previstas. O jurista Castilho 
Cabral elogiou essa norma, por entender que resgatara o consagrado 
“‘sentido’ tradicional da propriedade no Brasil!” (1943, p. 77-79), que 
independia de um título ou papel concedido pelo Estado (p. 118). Os 
apossamentos continuaram e a legislação paulista prosseguiu sendo 
modificada, como em 1921, para o estabelecimento de novos marcos 
temporais, e em 1931 para o estabelecimento de novas regras.

Seguiu-se do mesmo modo, em Goiás, com leis de 1935, 1954, 1956, 
1968, 1973, 1977 e 1984, até chegarmos na Lei nº 13.022, de 1997, e na lei 
básica de regularização de terras devolutas atualmente em vigor, a Lei 
nº 18.826, de 2015.
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6. regulariZaÇÃo Fundiária em goiás da segunda 
metade do século XX em diante

A norma, porém, que mais teve e continua tendo efeitos no decorrer 
dos anos é o artigo 150 da Constituição de 1947 do Estado de Goiás:

Art. 150 – O Estado não poderá exercitar direitos sôbre as terras que 
estiverem no domínio de particulares, por qualquer título de aquisição 
anterior a primeiro de janeiro de mil oitocentos e oitenta e sete, ou em 
virtude da posse, com cultura efetiva e morada habitual, também ante-
riores àquela data.

Embora não repetida nas constituições estaduais seguintes, a norma 
vem sendo há décadas considerada de efeitos concretos e, pois, ultra 
ativa. Esse foi o entendimento consolidado no Judiciário e que o Poder 
Executivo adotou, consciente de que não mais teria chance de discussão 
na Justiça, com a consolidação da jurisprudência no sentido apontado, 
no início da década de 1980.

Emblemático é o acórdão publicado no Diário da Justiça de 15.12.1980, 
proferido na apelação nº 12.784, de Uruaçu, que considerou a “legitima-
ção de todo e qualquer título de aquisição anterior a 1º de janeiro de 1887. 
Confissão da parte do Estado-Membro de que as terras discriminadas 
já pertencem a particulares”. A partir de então, juízes que sentenciavam 
em sentido contrário começaram também a aceitar essa que se poderia 
chamar “grande legitimação de posses” promovida pela Constituição 
Goiana de 1947 (algumas vezes equivocadamente chamada de usucapião 
quarentenária). Felipe Batista Cordeiro foi um que mudou de entendi-
mento e a aceitou na sentença da discriminatória de Nova Roma, em 
1982. Asseverou o magistrado que o artigo 150 da Constituição Estadual 
de 1947 era tão claro que não dependia de regulamentação. Mais do que 
isso, decidiu que os direitos dele decorrentes “não poderiam, como não 
foram, revogados pelas constituições posteriores, mesmo que estas não 
tenham repetido a norma”. Nessa convergência, muitos consideraram-na 
uma norma constitucional de eficácia plena e efeitos concretos, gerando 
direito adquirido e, daí, o fenômeno da ultratividade.
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Esse reconhecimento começou no Judiciário goiano para julgar os 
casos mais controvertidos de discussão da validade do domínio particu-
lar, principalmente em ações discriminatórias. Todavia, hoje, é a própria 
Administração Pública Estadual quem o invoca, com certa flexibilidade, 
como uma definitiva pá de cal a evitar inúmeros conflitos fundiários 
com os particulares.

Conforme brevemente antecipado acima, isso não se confunde com 
a usucapião aceita sobre certos bens públicos antes do Código Civil 
de 1916, também reconhecida pela jurisprudência goiana nos anos 1970. 
Admitiu-se a usucapião de quarenta anos sobre “bens do domínio do 
Estado”, inclusive terras devolutas, consumada antes do início da vigên-
cia do Código Civil de 1916, que reclassificou grande parte desses bens 
como “dominicais”. Em dado momento, o Judiciário goiano sedimentou 
a usucapião quarentenária como última forma de reconhecimento do 
domínio privado, quando outras não socorriam previamente o particular. 
Depois, entretanto, deixou de ser a última solução, quando definitiva-
mente aceito o artigo 150 da Constituição Estadual de 1947.

Isso porque referido dispositivo constitucional é mais benéfico do 
que a usucapião quarentenária. Nesta, o início da posse precisa ser 40 
anos antes do Código Civil de 1916, ou seja, anterior a 1º de janeiro de 
1877, enquanto na liberalidade do constituinte goiano pode ter início até 
dez anos depois, de modo que foi vedado o reconhecimento do domínio 
privado apenas a partir dos trinta anos que antecederam o início da 
vigência do primeiro Código Civil. O seguinte acórdão, de anos depois, 
sintetiza como a jurisprudência goiana se consolidou:

Ação discriminatória. 1. Prova do domínio. O particular que seja réu em 
ação discriminatória de terras publicas e que tem de fazer prova acerca da 
existência de titulo valido a respeito das terras objeto do litigio, impor-
tando este preceito em inegável inversão do ônus da prova, o qual passa 
a pesar sobre o réu e não sobre o autor. 2. Exclusão do domínio publico, 
determinada na sentença monocrática segundo o fundamento de que, 
‘quando a sequencia dominial se apresenta completa e abrange lapso de 
tempo suficiente para usucapião de terras devolutas (40 anos antes da 
vigência do código civil), esse elemento assume importância jurídica, de-
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vendo ser avaliado juntamente com dois outros fundamentos de defesa: a) 
existência de posse centenária; b) a ocorrência de usucapião consumado, 
mas ainda não declarado’. Critério bem adotado, com aplicação, no juízo 
recursal, a outros casos idênticos omitidos na decisão recorrida.

Terras de domínio de particulares, por titulo anterior a 1º de janeiro de 
1.887. Aplicação, na espécie, do art. 150 da Constituição do Estado de Goiás 
de 1947, que dispõe: ‘o Estado de Goiás não poderá exercitar direitos sobre 
as terras que estiverem no domínio de particulares, por titulo anterior a 1º 
de janeiro de 1.887, ou em virtude de posse, com cultura efetiva e morada 
habitual, também anteriores aquela data’. Improvimento da remessa e 
provimento de recursos voluntários, reformando-se em parte a sentença”. 
(TJGO, Duplo Grau de Jurisdição na Apelação Cível 395-0/195, Rel. Des 
Lafaiete Silveira, TJGO TERCEIRA CAMARA CIVEL, julgado em 16/11/1989, 
DJE 10772 de 01/02/1990).

A Administração Pública goiana foi progressivamente seguindo 
esse conjunto de entendimentos, para evitar disputas judiciais nas quais 
sabia que inevitavelmente perderia conforme essa jurisprudência do 
Tribunal de Justiça do Estado.

Nesse sentido, já em 1979, foi promulgada a Lei nº 8.643, autorizan-
do o Poder Executivo a efetuar, até 15 de março de 1983, composições 
e transações com o fim de prevenir ou encerrar litígios sobre terras 
presumidamente do domínio público, “inclusive nas ações judiciais 
pendentes de julgamento em que o Estado de Goiás, por si ou pelo Ins-
tituto de Desenvolvimento Agrário de Goiás – IDAGO, for parte” (art. 1º), 
de forma a assegurar o domínio dessas terras aos portadores de títulos 
que as estivessem cultivando e tornando produtivas, “podendo o Estado, 
para esse fim e nos termos desta lei, desistir de ações e renunciar aos 
direitos nas mesmas reinvindicados” (parágrafo único).

O artigo 2º estabelecia que as composições e transações far-se-iam 
“por transferência, a título de venda ou legitimação, ou por reconheci-
mento de domínio.” E, no que interessa aqui mais de perto, a expressa 
menção ao conteúdo do artigo 150 da Constituição Estadual de 1947 e à 
usucapião quarentenária anterior ao Código Civil de 1916:
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Art. 150 . [...] § 2º – O Estado considerará legitimadas, conferindo ao inte-
ressado o título respectivo, as terras com área primitiva de até três mil hec-
tares ( 3.000 ha), desde que, com cultura efetiva e morada habitual, estejam 
na posse ininterrupta de particulares por título de domínio ou em virtude 
de decisão judicial, proferida esta e obtido aquele antes de 1º de janeiro 
de 1887, sendo os documentos particulares considerados datados somente 
a partir de quando, a seu respeito, se tenha dado fato de fé irrecusável. § 
3º – O reconhecimento de domínio dar-se-á quanto às posses efetivas e 
contínuas, contemporâneas aos títulos que as autorizam e exercidas em 
virtude de documentos autênticos, de valor oficial, como tal reconhecidas à 
data de sua constituição. § 4º – Para efeito de reconhecimento de domínio 
sobre áreas originariamente não superiores a dez mil hectares (10.000 ha), 
o Estado poderá reconhecer, em processo administrativo, a ocorrência de 
usucapião quarentenário integrado até 1º de janeiro de 1917, na forma da 
legislação anterior ao Código Civil.

Essa autorização foi revigorada e estendida até 15 de março de 1987 
pela Lei nº 9.339, de 21 de julho de 1983, com o seguinte acréscimo ao 
acima parcialmente transcrito artigo 2º:

Art. 2 [...] § 6º – O Poder Executivo, quando as terras forem ocupadas por 
posseiros e tenham sido, por sentença judicial com trânsito em julgado, 
reconhecidas como de domínio particular, poderá, para evitar conflito 
social, compor com as partes interessadas mediante aceitação de renúncia 
de domínio e alienação da gleba ao respectivo ocupante, observadas as 
condições previstas no parágrafo anterior, VETADO.

Mesmo depois de expirada essa autorização legal, a Procuradoria-
-Geral do Estado de Goiás continuou a orientar no sentido de se evitar 
discussões com particulares a respeito do domínio de terras aparente-
mente em posse destes antes de 1º de janeiro de 1877, conforme dispunha 
a Constituição Goiana de 1947. A referência mais acessível para tanto 
são os registros paroquiais. Relembrando que eles não são registros de 
propriedade, porém de posses, mas é sobre estas que se fundamentam a 
usucapião quarentenária e parte do artigo 150 da Constituição Estadual 
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de 1947. Como, na época, em regra, o Império não realizou os demais 
trabalhos de identificação de terras devolutas e regularização fundiária, 
os registros paroquiais avultam muitas vezes como o único farol nor-
teador da atuação estatal.

Tanto é que as ações discriminatórias em Goiás foram propostas 
exatamente nos locais com menor cobertura de registros paroquiais, 
sempre na porção centro-norte do Estado, a saber: Formoso e Bonito 
ou Santa Tereza, então na Comarca de Uruaçu, em 1957; Fazenda Nova, 
então na Comarca de Iporá, em 1958; Amaro Leite, então na Comarca 
de Uruaçu, em 1959; Ribeirão Mangabeira, Mato Seco e Arraial Velho, 
então na Comarca de Planaltina, em 1959; Minaçu, então na Comarca de 
Uruaçu, em 1959; Abadiânia, 1972; Mambaí, então na Comarca de Alvo-
rada do Norte, em 1977; Posse e lassiara, 1977; Guarani de Goiás, então na 
Comarca de Posse, em 1978; Porangatu, 1980, Niquelândia, 1980; Nova 
Roma, então na Comarca de Formosa, em 1980; Ribeirão dos Negros, na 
Comarca de Cavalcante, em 1980, Alto Paraíso de Goiás, então na Co-
marca de Formosa, em 1985; Cavalcante, 1986; São João d’Aliança, então 
na Comarca de Formosa em 1986; Flores de Goiás, então na Comarca de 
Formosa, em 1987; Monte Alegre, então na Comarca de Campos Belos, 
em 1988; e Damianópolis, então na Comarca de Alvorada do Norte, 
em 1992; sem falar nos que atualmente estão no Estado do Tocantins: 
como Paranã (1959 e 1977); Palmeirópolis (1960); Ponte Alta do Norte 
(1972); Almas, Dianópolis e Pindorama (1974); e Ponte Alta, Gorgulho e 
Mumbuca ou Mercês (1985). O INCRA ainda ajuizou a discriminatória 
de Retiro ou Matança, no Município de Porto Nacional em 1986.

Anteriormente, conforme já explicado, a regularização fundiária se 
dava conforme as leis estaduais de 1893, 1897, 1923, 1935, 1954 e 1956.

Em 1962 foi extinto o Departamento de Terras e Colonização da Se-
cretaria da Agricultura e criada a autarquia IDAGO, Instituto de Desen-
volvimento Agrário de Goiás, numa nova dinâmica de política fundiária 
e agrária para o Estado. No período subsequente, a regularização das 
terras devolutas ocupadas por particulares, seja das confirmadas nas 
referidas ações discriminatórias, seja das de outro modo conhecidas 
noutros lugares, se deu nos termos das subsequentes leis estaduais de 
1968, 1973, 1977, 1984 e no da Lei nº 13.022, de 1997.
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No fim de 1999, o IDAGO foi extinto e suas atividades absorvidas pela 
recém-criada autarquia AGENCIARURAL, Agência Goiana de Desen-
volvimento Rural e Fundiário, que absorveu também várias atividades 
da EMATER-GO (Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do 
Estado de Goiás). Diminuiu-se o ritmo da regularização fundiária, mas 
também o de equívocos que aconteciam na execução dela.

Em 2008 deixou de existir autarquia com tal propósito em Goiás,-
quando foi extinta a AGENCIARURAL e suas atividades incorporadas à 
Administração Direta, alocadas na Secretaria de Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento.

Atualmente, a lei estadual básica vigente de regularização de terras 
devolutas é a Lei nº 18.826, de 2015.

Das críticas que se pode fazer a ela, talvez a maior seja exatamen-
te a dela se restringir somente às terras devolutas, não alcançando as 
terras públicas em geral. Existem muitas terras públicas estaduais não 
devolutas há décadas ocupadas por particulares e que poderiam ser 
perfeitamente regularizadas nos mesmos ou em moldes parecidos aos 
das terras devolutas. Ainda mais quando se observa algumas benesses 
legais concedidas aos ocupantes de terras devolutas. Para a legitimação 
de posse em terras devolutas, por exemplo, o prazo de ocupação é de 
apenas 1 ano e para a regularização de ocupação nem há previsão de 
prazo, ao passo que simplesmente inexistem tais possibilidades para 
quem está há 70 anos cultivando em terra pública do tipo não devoluta.

De fato, o ritmo da regularização fundiária rural nas últimas 2 dé-
cadas ficou, em geral, aquém do necessário, com alguns ocupantes em 
certas localidades aguardando 50 anos para receberem o título de pro-
priedade do Estado. Por fim, as regularizações e a destinação de recursos 
públicos para tanto diminuíram bastante quando sobraram somente 
as posses com difíceis entraves legais e/ou técnicos. A lei de 2015 veio 
para tentar oferecer soluções a superar essas questões. O atual governo 
estadual voltou a destinar recursos financeiro para a área, porém os re-
sultados ainda são poucos, porque tendo de ser desatados nós técnicos 
e logísticos preexistentes, para se poder ultimar os processos de modo 
a se outorgar os títulos com a devida segurança jurídica.
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7. conclusÕes

Esses são os principais recortes jurídicos da regularização fundiária 
em Goiás no decorrer da história, contendo as razões pelas quais até 
hoje há necessidade de regularização fundiária rural nos atuais limi-
tes territoriais do Estado de Goiás. No Império, com o Regulamento 
de 1854 da Lei de Terras de 1850, foram regularizados de forma que 
hoje não seria considerada ideal boa parte das terras então ocupadas 
por particulares. Depois, entretanto, prosseguiu-se o apossamento não 
autorizado e a grilagem de terras. Proclamada a República, as terras 
foram transferidas em maior parte para o Estado de Goiás, que, em 
princípio, manteve regras parecidas com as da legislação imperial de 
terras, depois entretanto, foi estabelecendo novos marcos temporais e, 
na Constituição Estadual de 1947, abriu mão de discutir a respeito das 
terras na posse de particulares antes de 1º de janeiro de 1877. Para as 
possuídas depois, seguiu-se no decorrer das décadas prevendo novas 
regras para regularização fundiária, tanto para as discriminadas como 
para as terras devolutas de outra forma conhecidas, sendo a lei atual-
mente em vigor a Lei nº 18.826, de 2015.
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abordaGenS Sobre o  

estado do piauÍ

Francisco Evaldo Soares Lemos Martins

RESUMO: O presente artigo visa explicitar as singularidades do processo 
de regularização fundiária no estado do Piauí e as dificuldades enfren-
tadas para sua concretização prática. Devido a extensão territorial do 
Brasil é necessário um estudo específico, pois esse tema pode variar de 
acordo com as especificidades de cada ente federativo. Para isso é feita 
uma análise de alguns artigos da Lei nº 7.294, de 2019 que disciplinou o 
assunto no âmbito estadual. Também são mencionados temas polêmi-
cos que refletem diretamente no processo regulatório, que vão desde 
conflitos interfederativos envolvendo o estado piauiense até a discussão 
sobre as manifestações da Fazenda Pública em litígios de terras.

PALAVRA-CHAVES: Regularização Fundiária. Políticas Públicas Agra-
rias. Estado do Piaui.

ABSTRACT: This article aims to describe the singularities of the land 
regularization process in the state of Piauí and the difficulties faced for 
its practical implementation. Due to the territorial extension of Brazil, 
a specific study is necessary, once this theme may vary according to the 
specificities of each federative entity. For this reason, an analysis is made 
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of some articles of Law 7.294 / 2019 that disciplined the matter at the 
state level. Controversial issues that directly reflect on the regulatory 
process are also mentioned, ranging from inter-federative conflicts 
involving the state of Piaui, to the discussion about the manifestations 
of the Public Treasury in land disputes.

KEy-wORDS: Land Regularization. Agricultural Public Policies. State 
of Piaui.

1. introdução

O conflito é um traço inevitável da maioria das relações sociais, princi-
palmente àquelas relacionadas ao direito de propriedade. Nesse ponto, 
é importante ressaltar que o objetivo da regularização fundiária não é 
eliminar o conflito, mas evitar que determinadas situações sejam leva-
das ao Judiciário quando poderiam ser resolvidas administrativamente.

Embora a prática jurídica revele que a disputa por terra se trate, quase 
sempre, de necessidades humanas inegociáveis, é preciso haver uma des-
mistificação do tema. Isso porque, os métodos alternativos de gestão de 
conflitos estão ganhando cada vez mais espaço e são uma saída para os 
produtores e trabalhadores do campo que não podem sequer usufruir de 
créditos rurais porque sua propriedade está sendo objeto de litígio judicial.

A regularização fundiária agrária efetuada de forma ampla, eficien-
te e criteriosa poderia ser uma medida alternativa para solucionar os 
grandes impasses relacionados a grilagem de terras, assentamentos 
irregulares e bloqueios indevidos de matrículas de imóveis. Contudo, 
falta vontade estatal para tanto. A publicação da MP nº 910/2019 não foi 
uma medida providencial para resolver esses problemas.

No que diz respeito especificadamente ao Piauí, no final do ano de 
2019 foi aprovado o projeto de regularização fundiária no estado (Lei 
nº 7.294/2019). Contudo, pela análise da lei aprovada, percebe-se que 
o legislador optou por priorizar a regulamentação de assentamentos 
irregulares situados em terras públicas do que a regularização de áreas 
produtivas do cerrado piauiense.

Mesmo diante de tal cenário, é evidente que essa lei, apesar de contar 
com entraves burocráticos e omissões em relação a determinados temas, 
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proporcionará aos pequenos, médios e grandes produtores, maior segu-
rança jurídica para investir em solos piauienses e, consequentemente, 
valorizará terras que antes eram irregulares.

Além disso, o Piauí possui dois litígios antigos interestaduais. O pri-
meiro deles é com o Tocantins, o qual felizmente foi resolvido em benefício 
do estado piauiense, com a incorporação do trecho correspondente à área 
da Chapada das Mangabeiras, localização das nascentes do rio Parnaíba. O 
segundo é com o Ceará, em que o STF já determinou a realização de perícia 
técnica pelo Comando do Serviço de Cartografia do Exército Brasileiro 
e pelo seu Departamento de Ciência e Tecnologia (DCT) e, no momento, 
espera-se realização dessa prova técnica para o deslinde da causa.

Por fim, outro problema que tem causado muita insegurança jurídica 
e reflete diretamente na regularização fundiária de algumas áreas no 
cerrado piauiense é a alegação descabida de existência do bioma mata 
atlântica no Piauí. Isso porque o Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), responsável pelo mapa de aplicação da Lei da Mata 
Atlântica (Lei nº 11.428/06), inclui o estado dentro de seus limites. Entre-
tanto, tanto o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 
(ICMBio) como a Secretaria Estadual do Meio Ambiente (SEMAR) não 
reconhece as florestas da região como Mata Atlântica.

A regularização fundiária é um tema complexo e, devido a extensão 
territorial do país (que conta com 27 unidades federativas), pode variar 
de acordo com cada estado brasileiro. Nesse ponto o presente artigo 
apresenta uma análise das principais dificuldades enfrentadas na imple-
mentação do processo regulatório no Piauí e de como o estado avança 
para alcançar o segundo ciclo do agrarismo.

2. propriedades com registro e propriedades 
sem registro: inseguranÇa JurÍdica e crise da 
titularidade sobre os imÓveis

A propriedade territorial é uma das instituições mais antigas da histó-
ria civilizatória da humanidade. Nos primórdios já se discutiam esse 
direito, mesmo que sem a utilização desse nomem iures. Tudo isso se 
deve ao fato de que é do solo que os indivíduos retiram o alimento, 
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constroem suas moradias e de onde é gerada a riqueza para a formação 
de seu patrimônio.

Nesse ponto, o contexto histórico do surgimento do direito de pro-
priedade no Brasil se deu com a colonização portuguesa e com a im-
plantação do sistema de sesmarias. Através desse sistema, os donatários 
das capitanias hereditárias tinham a possibilidade de dividir as áreas em 
porções menores, denominadas sesmarias, aos quais eram distribuídas 
entre particulares, por meio de termos de posse, com objetivo de povoar, 
cultivar e desenvolver as regiões em que eram localizadas.

O final do modelo sesmarial no Brasil trouxe inúmeros litígios de 
natureza possessória que se perpetuam até hoje, resultado da inexistên-
cia de uma individualização da propriedade. Tanto o é que a doutrina 
majoritária1 denomina o período entre 1822 e 1850 como o da “predo-
minância de posses”.

Ato contínuo, no período imperial, com a promulgação da Lei nº 601, 
de 18 de dezembro de 1850 (Lei de Terras do Império), regulamentada 
pelo Decreto nº 1.318, de 30 de janeiro de 1854, houve o início de um 
processo gradual para a individualização da propriedade. Foi através 
dessa lei que se proibiu, como regra, a aquisição de terras públicas que 
não fosse através de títulos de compra, conceituando, ainda em seu art. 
3º, que se entendia por terras devolutas.

Sobre o tema, Cláudio Grande Júnior2, em sua dissertação de mes-
trado, explicitou o problema dos registros públicos e a ausência de pro-
priedade plena antes da Lei de Terras:

4. Em que pese o processo de transformação da natureza jurídica das ses-
marias ao longo da colonização, enquanto foi aplicado o regime sesmarial 
não era possível falar em domínio pleno do solo pelo particular, de forma 
que não era possível falar em propriedade da terra nos mesmos moldes que 

1 SILVA, Lígia Osório. Terras devolutas e latifúndio: efeitos da lei de 1850. Campinas: 
Unicamp, 1996. p.81.

2 GRANDE JÚNIOR, Cláudio. Usucapião quarentenária sobre terras do Estado: fun-
damentos jurídicos, atualidade e repercussão na questão agrária. Dissertação (mes-
trado). Universidade Federal de Goiás, Faculdade de Direito, 2012, p. 408.
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se concebe hoje, o instituto jurídico da propriedade. Só se operacionalizou 
juridicamente o pleno domínio privado da terra com a Lei nº 601, de 1850. 
A partir de então, começou a ganhar embalo a regulamentação jurídica 
do instituto da propriedade imobiliária no Brasil, que, conquanto prevista 
na Constituição do Império, ainda não tinha efetividade e, mesmo depois 
da Lei de Terras, continuou capenga de efeitos, por falta de um sistema 
registral minimamente seguro até o início do século XX.

O mínimo de segurança jurídica a respeito desse assunto só ocorreu 
de fato com o Código Civil de 1916, onde a aquisição imobiliária pas-
sou a se dar através do registro público, conforme explica Alexandre 
Barbosa da Silva3:

O Código Civil de 1916 inaugura a obrigatoriedade do registro como cons-
titutivo do direito de propriedade imóvel, por meio do sistema do “título 
e modo”, com a bipartição da transferência em uma escritura com o seu 
obrigatório registro no serviço imobiliário. Trata-se do modelo que se 
perfaz na teoria da separação dos planos obrigacionais e reais.

No que diz respeito à vedação de usucapião de imóveis públicos, o 
Código Civil de 1916 não tratou do tema de forma clara e precisa. Essa 
restrição ficou expressa apenas por meio do Decreto nº 22.785/1933, o 
qual, em seu artigo 2º, estabeleceu que “Os bens públicos, seja qual for a 
sua natureza, não são sujeitos a usucapião”. Posteriormente, para sanar 
esse imbróglio jurídico, o STF definiu a questão ao afirmar, através da 
súmula 340, que “desde a vigência do Código Civil, os bens dominicais, 
como os demais bens públicos, não podem ser adquiridos por usucapião”.

Atualmente, os principais diplomas que regulam o direito de pro-
priedade são a Constituição Federal de 1988, a Lei nº 6.015/73 (lei de 
registros públicos) e o Código Civil de 2002. Existem também normas 
esparsas importantes que tratam de temas específicos, como por exem-

3 SILVA. Alexandre Barbosa da. Propriedade sem registro: contrato e aquisição da 
propriedade imóvel. Curitiba: Juruá, 2018.p. 22.
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plo o Decreto nº 59.566/66, que disciplina o arrendamento e a parceria 
em contratos agrários.

Diante de todo contexto histórico apresentado, é fácil entender o 
porquê dos problemas relacionados a identificação da cadeia dominial 
dos imóveis no Brasil. Trata-se de um problema estrutural enraizado 
desde a colonização pelos portugueses.

Infelizmente, o que se tem percebido nesses casos, principalmente 
no Piauí, é o aproveitamento doloso dessa situação por parte da Fazen-
da Pública através de manifestações temerárias e despropositadas em 
procedimentos de usucapião ou regularização fundiária, alegando, sem 
qualquer base legal, que o imóvel é público.

O artigo 373 do Código de Processo Civil prevê que é incumbência 
do réu a comprovação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito do autor. Não obstante, no que tange aos processos agrários, 
como o Estado não possui todos os elementos necessários à compro-
vação da sucessão de títulos particulares muito menos da sucessão de 
posse, criou uma “presunção absoluta” por parte dos entes fazendários 
de que se houver qualquer falha na cadeia dominial do bem, o imóvel 
será considerado público.

É bom dizer que, de acordo com a jurisprudência do STF4, não há que 
se falar em presunção absoluta de que as terras são devolutas apenas sob 
o argumento de ausência de registro do imóvel no Cartório competente. 
O STJ também se coaduna com esse entendimento, senão veja-se:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. IMÓVEL URBANO. 
AUSÊNCIADE REGISTRO ACERCA DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL. INE-
XISTÊNCIA DEPRESUNÇÃO EM FAVOR DO ESTADO DE QUE A TERRA É 
PÚBLICA. 1. A inexistência de registro imobiliário do bem objeto de ação 
de usucapião não induz presunção de que o imóvel seja público (terras 
devolutas), cabendo ao Estado provar a titularidade do terreno como óbice 
ao reconhecimento da prescrição aquisitiva.

4 RE nº 86234/MG e RE nº 84.063/SP.
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2. Recurso especial não provido.(STJ – REsp: 964223 RN 2007/0145963-0, 
Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 18/10/2011, 
T4 – QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/11/2011).

Em que pese ser esse o entendimento da jurisprudência majoritária, 
o que se percebe, na prática, é a violação do regime principiológico de 
cooperação entre as partes previsto pelo Código de Processo Civil. Isso 
porque as manifestações da Fazenda Pública, desprovidas de qualquer 
respaldo jurídico, possuem um interesse subliminar meramente arre-
cadatório e não de resolver o problema fundiário em nosso país. Um 
exemplo disso são os incontáveis processos de usucapião que poderiam 
ser resolvidos extrajudicialmente e são remetidos à via judicial por conta 
de impugnações do ente público.

Sabe-se que, no Piauí, a maioria dos conflitos agrários não se resu-
mem a litígios entre particulares, mas entre estes e o Estado. Isso é um 
contrassenso, já que, em regra, seria papel do Estado garantir o direito 
de propriedade dos cidadãos e não o contrário.

Ter uma moradia regular é um direito social consagrado pela Cons-
tituição e é condição necessária para a concretização de outros direitos 
constitucionais, tais como trabalho, lazer, educação e saúde. Ocorre que,

para a materialização desse direito, é necessária uma administração 
fundiária eficiente que vise o bem estar da população em primeiro lugar 
e não intuitos essencialmente lucrativos.

O Estado não pode atribuir aos particulares o ônus de uma respon-
sabilidade fundiária deficiente que vem desde o Brasil-colônia e ainda 
obter lucros exorbitantes em razão de sua omissão. Seria o que ana-
logicamente denominamos na doutrina civilista de “aproveitar-se da 
própria torpeza”. O que o Poder Público deve fazer é a despublicização 
de suas terras, transferindo-as para os particulares para que seja dado 
adequado fim social e somente intervir nos processos quando tiverem 
provas concretas de que o imóvel é público.
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3. das diFiculdades enFrentadas pelo piauÍ no 
processo de regulariZaÇÃo Fundiária

O direito fundamental da propriedade está intimamente ligado ao pro-
cesso de regularização fundiária, porque para a concretização do primei-
ro deve ser realizado um processo regulatório justo e efetivo que traga 
segurança jurídica àqueles que possuem imóveis irregulares.

Além disso, a regularização fundiária é importante instrumento para 
o desenvolvimento econômico do País. Nesse ponto, explica Calatayud 
(2006, p. 07-08): “os agentes não poderiam intercambiar os bens se não 
existe uma vinculação entre os titulares e esses bens; sem direitos de 
propriedade definidos não há mercados eficientes, e sem esses últimos 
não há crescimento econômico”.

Essa interrelação explicada pelo autor se deve ao fato de que os imó-
veis irregulares, não matriculados, quando são vendidos não possuem 
um valor de mercado atrativo quando comparados aqueles regulares ou 
o ônus para os compradores é tão grande que nem sempre esses estão 
dispostos a arcar.

Sobre o tema, explica Gonzálvez (2012, p.17):

Em tal situação, cada um teria de consagrar muito tempo e esforço para 
obter informações sobre o estatuto jurídico dos bens que intentasse adqui-
rir e investigar os possíveis ônus ou encargos a que poderiam estar sujeitos 
e que o vendedor trataria de ocultar – o que se fará, se possível, quando o 
benefício de tal ocultação for superior ao valor das oportunidades alterna-
tivas oferecidas. As incertezas inerentes à dita situação converter-se-iam 
em uma fonte de custos pessoais que deveriam ser levados em conta pelo 
comprador. Se a soma de todos esses custos de incerteza – de transação – 
fosse demasiadamente elevada com relação aos lucros futuros produzidos 
por uma operação de compra e venda, dita operação não se concretizaria 
e haveria uma subutilização dos recursos.

Gonzálvez (2012, p. 16) também ensina que o sistema de registro de 
imóveis serve como “mecanismo redutor do custo de informações”, haja vista 
que a segurança jurídica que um imóvel regular possui contribui para 
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a celeridade e a eficácia das transações imobiliárias e dispensa tempo 
e dinheiro do pretenso comprador.

Infelizmente, no Brasil, há um contrassenso no que diz respeito a 
distribuição de terras. Isso porque fala-se muito em concentração de 
terras nas mãos de grandes produtores rurais, contudo não se menciona 
que o Estado é um dos maiores proprietários de terras do país e que 
atualmente grande parte desses imóveis públicos estão abandonados e 
desafetados.

Paralelo a essa realidade, existem pessoas que vivem à margem da 
linha da pobreza e que não possuem sequer onde morar. Sem contar, a 
situação de produtores que dão função social a propriedade e através 
do agronegócio aumentam o Produto Interno Bruto (PIB) do país, mas 
não recebem qualquer contrapartida estatal. Daí a necessidade de uma 
regularização que de fato resolva os problemas fundiários e não tenha 
somente intuitos arrecadatórios.

No Piauí, a Lei nº 7.294/2019, somente resolveu parte dos problemas 
citados, tendo em vista que priorizou a regularização de assentamentos 
irregulares situados em terras públicas, mas pouco se preocupou com 
as terras produtivas do cerrado piauiense.

Nesse ponto, merece destaque o artigo 14 da lei aprovada que tem 
a seguinte disposição: “Não serão regularizadas ocupações exercidas 
sobre áreas objeto de demanda judicial na qual sejam parte o Estado, a 
União ou entes da administração pública estadual ou federal indireta, 
até o trânsito em julgado”.

Apesar do parágrafo único do mesmo artigo esclarecer que “a vedação 
não se aplica nos casos cujo objeto da demanda não impeça a análise, pela 
administração pública, dos requisitos para regularização da ocupação, 
bem como hipótese de acordo judicial”, há, sem dúvidas, um privilégio – e 
não uma prerrogativa – desproporcional da Fazenda Pública em face os 
particulares, sem qualquer justificativa plausível para tanto.

Essa previsão é preocupante, porque já existe súmula do Superior 
Tribunal de Justiça no sentido de que o ente público detém legitimidade 
e interesse para intervir, incidentalmente, na ação possessória entre 
particulares, podendo deduzir qualquer matéria defensiva, inclusive 
se for o caso, o domínio (Súmula nº 637).
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Logo, não há, atualmente, qualquer critério para a intervenção da 
Fazenda Pública nos processos fundiários e, analisando a referida sú-
mula com o dispositivo aprovado na Lei nº 7.294/2019, percebe-se que o 
legislativo não irá atingir os objetivos que diz buscar com a aprovação 
da lei, já que demandas judiciais em que não exista a participação do 
ente público serão exceção e não a regra.

A conclusão que se chega a partir de uma interpretação sistemática 
do artigo da legislação estadual e da súmula do STJ é que a maioria das 
terras que estão sendo objeto de litígio judicial no Piauí só serão regu-
larizadas após o trânsito em julgado.

Isso porque, o que se vê, na prática, é a intervenção em “massa” da 
Fazenda Pública em litígios de terras entre particulares, com a alegação 
de que a falha na cadeia dominial do imóvel gera uma presunção que 
a terra pode ser pública e isso legitima sua intervenção no feito, com 
base na súmula 637.

Ademais, a redação do artigo supracitado vai de encontro a realidade 
fática do Piauí, já que a maioria das terras que precisam ser regulari-
zadas são justamente aquelas que existem demandas judiciais com a 
Fazenda Pública. Assim, a referida disposição normativa até pode al-
cançar uma eficácia jurídica, mas sem dúvidas é desprovida de qualquer 
eficácia social.

No que diz respeito a questões técnicas, a Lei nº 7.294/2019 inovou 
no que diz respeito à participação, controle social e acompanhamento 
da política de regularização fundiária. Isso se deve a previsão do artigo 
6º da Lei nº 7.294/2019, na qual o Instituto de Terras do Piauí (INTER-
PI) apresentará semestralmente relatório dos imóveis regularizados ao 
Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural e Política Agrícola (CE-
DERPA) e à Assembleia Legislativa do Piauí, informando, no mínimo, os 
beneficiários, as áreas regularizadas e os valores arrecadados.

Essa novidade trazida é digna de louvor, visto que consagra o prin-
cípio da informação e da transparência no processo de regularização, 
fato que contribui diretamente para uma maior segurança jurídica para 
aqueles que se beneficiarão das novas regras trazidas pela lei.

Felizmente, apesar de todos os percalços, nos últimos anos o Piauí 
tem avançado no tema. Tanto é que, recentemente, o STJ proferiu decisão 
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favorável aos produtores da “Serra do Quilombo” (região produtiva do 
cerrado piauiense) em uma ação discriminatória em que se se discutia 
a titularidade de terras por eles ocupadas, senão veja-se:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DISCRIMINATÓRIA. 
TERRAS DEVOLUTAS DO ESTADO DO PIAUÍ. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 
FORO DA SITUAÇÃO DA COISA. REGISTROS IMOBILIÁRIOS EM NOME DE 
PARTICULARES. PRESUNÇÃO RELATIVA DO DIREITO DE PROPRIEDADE. 
FALSIDADE DOS TÍTULOS. ÔNUS PROBATÓRIO DO AUTOR. LEGITI-
MIDADE DA POSSE. CONCESSÃO DE DIREITO DE USO. PRODUÇÃO DE 
PROVA. OCUPANTE DE TERRA PÚBLICA. OBRIGAÇÃO. 1. Conforme esta-
belecido pelo Plenário do STJ, “aos recursos interpostos com fundamento 
no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com 
as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. Em se tratando de demanda 
de direito real imobiliário que tenha por objeto os direitos de propriedade, 
vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e nunciação de 
obra nova, o art. 95 do CPC/1973 (correspondente ao art. 47 do CPC/2015) 
estabelece a competência absoluta do foro da situação da coisa, norma que 
deixou de ser observada pela Corte de origem. 3. Não se aplica a regra de 
prevenção estabelecida no art. 107 do antigo Estatuto Processual somente 
pelo fato de a área objeto da ação discriminatória abranger mais de uma 
comarca, notadamente se não há dúvidas acerca da exata localização das 
terras em litígio ou (se não há) nenhuma imprecisão acerca das divisas 
territoriais dos Municípios em que se situam os imóveis envolvidos. 4. 
A ação discriminatória é o procedimento judicial adequado para separar 
as terras devolutas das particulares e também se presta ao cancelamento 
dos títulos de domínio, não havendo necessidade da propositura de ação 
exclusiva para a regularidade ou nulidade dos registros imobiliários (ex 
vi do art. 27, c/c o art. 13 da Lei nº 6.383/1976, 214, 249 e 250 da Lei nº 
6.015/1973). 5.”O registro do título translativo no cartório de imóveis não 
gera presunção absoluta do direito real de propriedade, mas relativa, vale 
dizer, admite prova em sentido contrário (CC/1916, art. 527; CC/2002, art. 
1.231).” REsp 466.500/RS, relatora Ministra DENISE ARRUDA, Órgão Jul-
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gador T1 – PRIMEIRA TURMA, Data da Publicação/Fonte DJ 03/04/2006). 
6. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o EREsp 
617.428/ SP (DJe 17/06/2014), firmou o entendimento de que, “se as terras 
devolutas são definidas pelo critério de exclusão, cabe ao Estado na ação 
discriminatória demonstrar que a terra não se encontra no domínio de 
particular, podendo fazê-lo por meio de certidão cartorária” ou outros 
meios em direito permitidos (ex vi dos arts. 333, I, e 390 do CPC/1973). 7. 
Relativamente à posse, concluiu o Órgão especial deste Tribunal que “se 
tratar de prova negativa, de difícil ou impossível produção pelo Poder 
Público”, pois “corriqueiramente essa situação jurídica não se encontra 
documentada ou não é levada ao conhecimento do Poder Público” e, em 
observância aos preceitos da Lei nº 6.383/1976, entendeu que a comprova-
ção deve ser feita pelo particular ocupante. 8. Hipótese em que o Estado 
alegou a falsidade/nulidade dos títulos de domínio privado registrados no 
cartório imobiliário em nome de alguns dos recorrentes, competindo ao 
autor da demanda, nesse aspecto, o ônus da prova do fato alegado. 9. De 
outro lado, cabe a quem alega a existência de sentença transitada em jul-
gado em que se reconhece o domínio privado fazer tal prova, competindo 
também ao réu interessado em obter a legitimação da posse a prova da 
ocupação lícita das terras públicas. 10. Aqueles que não possuem título 
hábil para buscar a propriedade, mas detêm legitimidade para reivindicar 
o seu direito possessório, notadamente se reconhecida a ocupação lícita 
e a existência de benfeitorias sobre as áreas, devem ser considerados 
habilitados na ação discriminatória. 11. Acórdão recorrido parcialmente 
reformado para: declarar a Documento: 106603548 Página 3 de 5 Edição 
nº 2858 – Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 27 de Fevereiro de 2020 
Publicação: Sexta-feira, 28 de Fevereiro de 2020 Código de Controle do Do-
cumento: 23DC8CB-6-0D95-4ADC-872F-04FFE6C45BC3 Superior Tribunal 
de Justiça incompetência do Juiz de Direito da Vara Agrária da Comarca de 
Bom Jesus para dirimir os conflitos pertinentes aos registros dos imóveis 
efetuados em outras comarcas; b) atribuir ao Estado do Piauí o ônus de 
provar que os títulos de domínio privado registrados em cartório sejam 
nulos ou falsos, a fim de que este tenham suas transcrições canceladas; c) 
reconhecer a legitimidade dos recorrentes posseiros para reivindicar os 
seus direitos na presente ação discriminatória, competindo-lhes a prova 
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da ocupação lícita e dos requisitos legais para a regularização da posse. 12. 
Retorno dos autos à origem, para que o Juiz de Direito da Comarca de Bom 
Jesus reexamine os títulos relativos às terras localizadas sob sua jurisdição, 
inclusive quanto à legalidade dos registros cartorários, bem como os títulos 
concessivos de uso da propriedade que legitimam as posses e a sentença 
transitada em julgado que reconhece eventual domínio privado, e decida 
como entender de direito sobre os seus efeitos na presente ação discrimi-
natória, observados o contraditório e a distribuição dos ônus probatórios. 
[...] (STJ – AREsp: 888195 PI 2016/0073417-0, Relator: Ministro GURGEL DE 
FARIA, Data de Julgamento: 18/02/2020, T1 – PRIMEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 28/02/2020).

A repercussão positiva dessa decisão está no fato de que o STJ con-
cedeu em sede de medida liminar o desbloqueio de várias matrículas de 
imóveis situados na Serra do Quilombo. A fundamentação do julgado 
baseou-se no entendimento antigo desse tribunal de que não existe 
presunção absoluta de imóvel público, tendo o Estado o ônus de provar 
que haveria vícios na matrícula dos imóveis registrados e consequen-
temente sua propriedade.

Outra decisão digna de nota, ocorreu em 2014 quando o Supremo 
Tribunal Federal julgou um litígio antigo entre Piauí e Tocantins. Nessa 
oportunidade o Tribunal havia entendido que o laudo mais recente feito 
pelo Exército deveria ser levado em consideração, ao invés da demarca-
ção de 1980 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). A 
adoção de tais critérios pelo STF resultou na incorporação pelo estado 
do Piauí do trecho correspondente à área da Chapada das Mangabeiras, 
localização das nascentes do rio Parnaíba.

 Ocorre que, apesar da decisão favorável, a incorporação de fato, ain-
da não havia ocorrido. Há pouco tempo, contudo, o Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) cumpriu a decisão e o Piauí passou a 
contar oficialmente com mais 140 km2 de território.

A resolução de tal imbróglio jurídico interestadual é positiva para 
o desenvolvimento do agronegócio piauiense, já que, além do ganho 
territorial, a área conquistada faz parte dos cerrados, com vocação para 
a produção de grãos, ou seja, haverá um aumento da área produtiva do 



498

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

estado. Tudo isso traz segurança jurídica na cobrança de tributos, o que 
consequentemente refletirá no aumento (quantitativo e qualitativo) de 
investimentos realizados nas áreas agricultáveis no Piauí.

Sem contar que os habitantes da região saberão a qual jurisdição 
recorrer em casos de litígios de terras e os processos que estavam even-
tualmente suspensos diante da resolução dessa contenda voltarão a 
tramitar, agora sob a tutela do judiciário piauiense. Outra implicação 
fática dessa decisão é que a área incorporada, caso necessite passar por 
processo regulatório, agora será regida pela Lei nº 7.294/2019 e não pela 
legislação estadual do Tocantins.

Outro litígio interestadual, igualmente antigo e que ainda se espera 
resolução, envolve Ceará e Piauí. Nesse ponto, o STF já determinou a 
realização de perícia técnica pelo Comando do Serviço de Cartografia 
do Exército Brasileiro e pelo seu Departamento de Ciência e Tecno-
logia (DCT).

Como prova de que teria o direito sobre a respectiva área, o Piauí 
apresentou um documento assinado por Dom Pedro II, em 1880, que 
afirmaria que a região da Serra da Ibiapaba é piauiense. Já o Governo 
do Ceará usa pesquisa realizada pelo IBGE que daria ao estado o direito 
sobre aquela região. Após a apresentação dessa perícia, o STF deverá se 
manifestar sobre a titularidade das respectivas terras.

Questão tormentosa envolvendo as terras piauienses e que repercute 
indiretamente no processo de regularização fundiária é sobre a possível 
existência do bioma mata atlântica no Piauí. Isso porque, o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), responsável pelo mapa de 
aplicação da Lei da Mata Atlântica (lei 11.428/06), inclui o estado dentro 
de seus limites. Contudo, tanto o Instituto Chico Mendes de Conservação 
da Biodiversidade (ICMBio) como a Secretaria Estadual do Meio Ambiente 
(SEMAR) não são reconhece as florestas da região como Mata Atlântica.

O principal efeito prático da existência é que esse bioma, diferente 
do Cerrado e da Caatinga, é considerado “patrimônio nacional” pela 
Constituição Federal (art.225) e possui regulamentações mais restritivas 
no que diz respeito a exploração da agricultura de médio e grande porte.

Por exemplo, de acordo com a Lei nº 11.428/06, o corte, a supressão e 
a exploração da vegetação do bioma mata atlântica far-se-ão de maneira 
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diferenciada, conforme se trate de vegetação primária ou secundária, 
nesta última levando-se em conta o estágio de regeneração.

Além disso, o corte ou a supressão de vegetação primária ou secun-
dária nos estágios médio ou avançado de regeneração do bioma mata 
Atlântica, ficam condicionados à compensação ambiental, na forma da 
destinação de área equivalente à extensão da área desmatada, com as 
mesmas características ecológicas, na mesma bacia hidrográfica, sempre 
que possível na mesma microbacia hidrográfica. Nos casos em que o 
bioma estiver localizado em áreas urbanas e regiões metropolitanas a 
compensação deverá ser feita em áreas localizadas no mesmo Município 
ou região metropolitana.

Contudo, se for considerado que na vegetação piauiense predomina 
o cerrado e caatinga, devem ser observadas tão somente as limitações 
existentes no Código Florestal no que diz respeito a proteção de áreas 
de preservação permanente ou áreas de reserva legal que obedecerão o 
percentual de 20% (vinte por cento), pelo fato do Piauí não estar incluído 
na “Amazônia legal” .

Importante ressaltar que, apesar da Constituição Federal consagrar 
a mata atlântica como patrimônio nacional, não houve uma “conversão” 
dos imóveis particulares nela abrangidos em bens públicos, impedin-
do, por consequência, a exploração dos recursos naturais existentes 
naquelas áreas.

Nesses casos, é permitida a exploração florestal, mas devem ser ob-
servadas as prescrições legais e respeitadas as condições necessárias a 
preservação ambiental, sendo esse o entendimento do STF sobre o tema.

Por fim, necessário também elucidar a previsão do artigo 1º da Lei 
Estadual nº 7.389/2020 que estabelece que: “O Estado do Piauí reconhece 
formal e expressamente, por meio desta lei, a existência de povos indí-
genas nos limites de sua extensão territorial”.

Em seguida o artigo 3º dispõe que: “Para o reconhecimento de iden-
tidade étnica, não será exigido, como documento obrigatório, a compro-
vação de qualquer iniciativa das comunidades indígenas junto aos órgãos 
federais para fins de qualificação e demarcação de seus territórios”.

No que tange as disposições da referida lei estadual, em tese, o Estado 
do Piauí não teria competência legislativa para dispor sobre o assunto, 
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considerando que as terras indígenas são bens da União (Art. 20, IX) 
e tendo em vista a previsão do artigo 22, inciso XIV, da Constituição 
Federal que prevê a competência privativa da União para legislar sobre 
populações indígenas.

Pelo exposto, percebe-se que as dificuldades enfrentadas pelo Piauí 
no processo de regularização fundiária, vem aos poucos sendo paulati-
namente resolvidas, seja pela edição da lei de regularização fundiária 
estadual, seja pelas recentes decisões judiciais que tem proporcionado se-
gurança jurídica para aqueles que possuem imóveis irregulares. Tudo isso 
contribui consideravelmente para o desenvolvimento socioeconômico 
do Estado e para o aumento de investimentos no agronegócio piauiense.

4. conclusÃo

A regularização fundiária é um tema complexo e nem sempre há uma 
homogeneidade nos processos regulatórios nas diversas unidades fede-
rativas, seja porque cada Estado possui realidades fáticas distintas ou 
porque em algumas regiões do Brasil o avanço em problemas fundiários 
foi tão exitoso que fez com que esse assunto já não fosse uma preocu-
pação recorrente da população.

O Piauí, por exemplo, encontra-se na primeira fase do agrarismo, 
marcado justamente pela resolução de questões fundiárias, mas com a 
peculiaridade de que, aqui, esses conflitos têm como partes o particu-
lar e o próprio Estado. Realidade essa que, como dito em alhures, deve 
ser revisitada, porque para que a Lei nº 7.294/2019 seja de fato efetiva, 
é necessária a cooperação entre eles e não um conflito de pretensões, 
como vem ocorrendo.

Por tudo que foi dito, espera-se que com a cooperação dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, seja possível a realização de uma re-
gularização fundiária efetiva no Estado do Piauí e que expressões como 
“supremacia do interesse público” e “presunção de domínio público”, 
teses muito utilizadas pelos entes públicos em demandas judiciais envol-
vendo a titularidades de terras, sejam reinterpretadas à luz do princípio 
da dignidade da pessoa humana e da função social da propriedade.
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16  
o plano diretor de 
oiapoQue na ação 

coletiva de transFerÊncia 
de terraS da união para 

o municÍpio:  caso da 
Gleba do inFraero

José Alberto Tostes

RESUMO: O presente artigo trata de um tema muito relevante, a constru-
ção de um importante instrumento de política pública, o Plano Diretor 
do Município de Oiapoque e suas implicações. As questões enfatizadas 
são a partir da lógica da ação coletiva que descreve os princípios que 
envolvem o grau de organização de uma sociedade e como foi o proces-
so da participação e discussão da destinação da passagem de terras da 
União da Gleba do Infraero para o município de Oiapoque para atender 
a 500 famílias que já ocupavam a área. O método aplicado é qualiquan-
titativo e a base teórica as questões relacionadas ao processo da ação 
coletiva. A importância do trabalho está na relevância da construção 
de um importante instrumento de política pública como Plano Diretor 
e os benefícios em tempo real na questão de natureza fundiária, confi-
gurando assim a área do Infraero como de interesse social registrado 
na aprovação do plano.

PALAVRA CHAVE: Ação coletiva, Oiapoque, Plano Diretor.
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ABSTRACT: The article approaches a relevant subject: The construction 
of an important instrument for public policies, the Oiapoque Munici-
pality’s Master Plan, and its implications. The issues pointed are from 
a collective action logic that describes the principles that involve a 
society degree of organization, and how were the participation process 
and destination discussion of lands passing from the União da Gleba 
do Infraero to Oiapoque municipality to serve 500 families who already 
occupied the area. The method applied is qualitative-quantitative and 
the theoretical basis is issues related to the collective action process. The 
paper’s importance lies in the construction relevance of an important 
instrument of public policy as a master plan and the real-time benefits 
in the land issue, thus configuring the Infraero area as a registered social 
interest in the plan’s approval.

KEywORD: Collective action, Oiapoque, Master Plan.

1. introdução

Os estudos sobre Oiapoque necessitam ampliar sua análise para além do 
prisma da área de fronteira. Nas investigações a respeito desse municí-
pio é primordial estender a pesquisa para os campos do desenvolvimento 
regional que o legitime como sendo uma das portas alternativas para 
otimização do desenvolvimento endógeno do Amapá.

A área de estudo compreende o município de Oiapoque (Mapa 1). 
Segundo informações do IBGE no ranking do número de população o 
município ocupa 4ª posição entre os 16 municípios do Estado do Ama-
pá. Em comparação com outros municípios do Brasil, fica na posição 
1594 dentre 5570. Sua densidade demográfica é de 0.91 habitantes por 
quilômetro quadrado, colocando-o na posição 12 de 16 do mesmo estado. 
Quando comparado com outros municípios no Brasil, fica na posição 
5494 de 5570.
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Mapa 1: Localização do Oiapoque no estado do Amapá.

Fonte: Base Sirga, 2000. Elaboração: Dário Júnior; Organização: Tostes.

Oiapoque localiza-se na fronteira setentrional brasileira, com dis-
tância aproximada de 600 quilômetros da cidade de Macapá, capital do 
Estado do Amapá, faz limite com os respectivos municípios amapaenses: 
Calçoene, Serrado Navio, Pedra Branca do Amapari e Laranjal do Jari. 
Na sua porção Leste limita-se com Oceano Atlântico e a Oeste possui 
cerca de 650 km de limite internacional com a Guiana Francesa (Mapa.1).

A temática desse artigo decorre das experiências desenvolvidas no 
município de Oiapoque sobre como se deu a lógica de construção de 
uma experiência de um processo de participativo com a elaboração do 
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Plano Diretor, iniciado em dezembro de 2005, tendo sido concluído 
em novembro de 2020 e aprovado em dezembro do mesmo ano, dentre 
as inúmeras ações do plano, ocorreram os estudos e análises da Gleba 
do Infraero, uma área invadida por moradores, no ano de 2004, judi-
cializalizada pela Justiça Federal para que fosse feita a reintegração de 
posse. As ações de planejamento concebida nos estudos do Plano Diretor 
foram fundamentais nesse processo, pois a justificativa feita junto a 
Secretaria de Patrimônio da União visou demonstrar a real necessidade 
de transferir as terras para o domínio do município, fato que aconteceu 
no ano de 2017 (TOSTES, 2018).

A abordagem do texto é permeada por um conjunto de fenômenos 
sociais, políticos e econômicos que evidenciam como se constrói e des-
constrói um processo participativo tão rapidamente em um intervalo 
anos, onde as questões fundiárias urbanas estão nesse debate a partir de 
conflitos pela luta da moradia, todavia, também por interesses escusos da-
queles que usam a necessidade coletiva como um meio de obter vantagens.

A abordagem metodológica considerou os documentos oficiais, re-
gistros, eventos promovidos como as audiências públicas com coorde-
nação do Ministério Público de Oiapoque, mas principalmente da Jus-
tiça Federal, a pesquisa de campo realizada no município de Oiapoque 
elucidou a participação coletiva da sociedade local em todo o processo 
e na evolução dos estudos do Plano Diretor do próprio município.

A análise da Gleba do Infraero na cidade de Oiapoque é um fragmen-
to do que ocorre na maior parte dos municípios brasileiros, a demanda 
por moradia, o acesso à terra que provoca que as ocupações em muitas 
situações sendo a única alternativa para aqueles que não tem condições 
de pagar por um imóvel, por um período de treze anos, de 2004 a 2017, 
múltiplas ações, atos, conflitos foram registrados entre os moradores 
ocupantes da área do Infraero (TOSTES, 2018; PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OIAPOQUE, 2020).

Assim, para melhor sistematização da divisão dos tópicos e do re-
ferencial teórico deste artigo optou-se por enfatizar os eixos temáti-
cos. Desse modo, os itens que compõem o arcabouço teórico a serem 
apresentados são: A cidade e a discussão do desenvolvimento; O Plano 
Diretor, o desenvolvimento e a questão fundiária; A discussão do capital 
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social na lógica da ação coletiva; A questão conceitual sobre a regulari-
zação fundiária nos instrumentos de planejamento; Oiapoque um olhar 
estratégico para o desenvolvimento do Amapá; Análise da transferência 
de terras da União para o Municipio de Oiapoque: o caso do Infraero 
e o Uso e ocupação do solo na cidade de Oiapoque. Oiapoque é um 
lugar estratégico, sua localização com o Platô das Guianas permite um 
conjunto de oportunidades para o desenvolvimento regional do Estado 
do Amapá, bem como novas relações comerciais diretas com a cidade 
de Oiapoque. (Mapa1)

A relevância dos estudos do Plano Diretor municipal apontaram que 
o problema identificado no Município de Oiapoque são as ações de pe-
quenos grupos sociais primários que passaram a desempenhar funções 
úteis à sociedade como a construção do Plano Diretor Municipal (PDM). 
Ressaltando que este já deveria ter sido elaborado obrigatoriamente 
desde 2010 quando o município atingiu número populacional de mais 
de vinte mil habitantes.

2 aspectos importantes do municÍpio de 
oiapoQue

Diante de todos os aspectos apresentados no (Mapa 2) ressalta-se que o 
Município de Oiapoque precisa ser visualizado como um espaço de coo-
peração no sentido do compartilhamento de problemas comuns existentes 
na faixa de fronteira e na busca por uma estruturação e soluções comparti-
lhada com a União, o Estado e na própria relação com a Europa via Guiana 
Francesa que resulte na melhoria das condições de vida das populações 
que residem nos espaços fronteiriços. Evidencia também, o mosaico de 
amplas diversidades na configuração do território desse município.

O desenvolvimento entre o Amapá e Guiana Francesa nessa região 
do Platô das Guianas tem uma perspectiva através do Projeto de Infraes-
trutura Sul americana – IIRSA que pode ser mais bem usufruído pelo 
Amapá com destaque para o Município de Oiapoque que ainda precisa se 
organizar de forma mais estruturada para obter os investimentos neces-
sários. A organização do território municipal começou com a elaboração 
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do Plano Diretor, muito embora os entraves e resistências de sucessivos 
gestores municipais contribuísse para a descrença de parte da população.

Os programas para a faixa de fronteira – possibilita o acesso a re-
cursos específicos para os municípios da faixa de fronteira, neste caso 
Oiapoque. Oiapoque está inserido no grande mosaico da biodiversidade 
(Mapa 2). Oiapoque também é estratégico do ponto de vista dos mer-
cados globais e proteção ambiental, possui uma relação direta com o 
mercado internacional. A relação de maior proximidade com a Guiana 
Francesa tem sido ao largo dos anos condição que tem gerado oportuni-
dades na cidade e no município por conta dos investimentos realizados 
pelo setor público e pelo empresariado local.

Mapa 2: Mosaico de diversidades existente no estado do Amapá

Fonte: Base Sirga, 2000. Elaboração: Dário Júnior; Organização: Tostes.
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Desse modo, as perspectivas relacionadas às questões econômicas, 
utilização e conservação dos recursos naturais, melhoria do bem-estar 
social e a efetividade dos princípios do direito à cidade estão intrinsica-
mente vinculadas à construção do Plano Diretor municipal, instrumento 
maior da política urbana estabelecida na Constituição Federal de 1988, 
no artigos 182-183 e ratificada no Estatuto da Cidade Lei nº 10.257, de 
10 de julho de 2001.

Para além de organizar o espaço físico, o Plano Diretor é uma exigên-
cia para todos os municípios com mais de vinte mil habitantes como é o 
caso de Oiapoque e se torna geralmente condição a sua existência para 
acessar um número diverso de recursos da União ou mesmo de outras 
fontes (instituições privadas, ONG’S, projetos internacionais e institu-
cionais), ademais gera oportunidade para administração municipal na 
elaboração de ações, planos, programas, projetos e políticas públicas vol-
tadas para o desenvolvimento da cidade e de todo o território (Mapa 3).

Também é a ferramenta que potencializa o princípio constitucional 
da eficiência da administração pública, em se tratando do planejamento 
municipal, em prol da sociedade, do outro lado enseja a concretização 
do princípio vetor da política urbana, a função social da cidade e pro-
priedade. Oiapoque está exatamente no limite da fronteira internacional 
com a União Europeia e Guiana Francesa – com perspectivas futuras 
de maior integração.
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Mapa 3: Territorial do município de Oiapoque.

Fonte: Base Sirga, 2000. Elaboração: Dário Júnior; Organização: Tostes.

Para Tostes e Ferreira (2019) aqui se encontra a premissa que justifica 
o estudo da ação coletiva na construção do Plano Diretor de Oiapoque, 
por ser este um eixo temático que permite a construção de uma análise 
integrada do Oiapoque visto sob a ótica do lugar e ao mesmo tempo 
fazendo uma reflexão sobre o campo sistêmico que envolve a dinâmica 
geopolítica do espaço conforme mostra (Mapa 3) para a construção do 
Plano Diretor da fronteira e o que isso significa para o desenvolvi-
mento regional.
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Além disto, ressaltam-se as especificidades e potencialidades do 
município constituindo um elo entre as interpretações efetuadas pelo 
estudo com o princípio da eficiência da administração pública dentro 
de uma abordagem teórica da lógica da ação coletiva proposta pelo 
estudioso Olson (2015).

O autor fundamenta o conceito de benefício coletivo como sendo 
um “benefício indivisível” que é alcançado por meio da associação de 
indivíduos que buscam atingir benefícios coletivos os quais serão usu- 
fruídos por todos independestes de sua atuação durante o processo para 
obtenção das vantagens finais.

A lógica da ação coletiva evidenciada por Olson (2015) nos coloca 
diante da confrontação entre as necessidades mais urgentes, por outro 
lado, a condição que para fortalecer qualquer capital social é preciso 
investir na participação social de forma integrada.

Figura 1: Campo sistêmico que envolve a análise de Oiapoque.

Fonte: Tostes; Ferreira, 2019.
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Portanto, tem-se uma visão sobre os benefícios da ação coletiva tanto 
para o município de Oiapoque como para o estado do Amapá com as 
ações de cooperação com a União Europeia via Guiana Francesa na 
construção do Plano de Diretor de Oiapoque (Fig.1). Deve-se salientar 
que até o desenvolvimento dos trabalhos iniciais desse plano na cidade 
de Oiapoque, a concepção de planejamento havia sido dentro de um 
contexto tecnocrático no ano de 1988, nesse período foi elaborado um 
plano de desenvolvimento urbano para atender as expectativas de cres-
cimento do núcleo urbano, sem, no entanto, ter tido resultado eficaz, 
teve reduzida aplicação prática.

3. a cidade e a discussÃo do desenvolvimento

Para Barqueiro (2001) o enfrentamento das desigualdades sociais produ-
zidas pelo capitalismo é o principal problema a ser trabalhado no pro-
cesso de reorganização do espaço urbano através de um planejamento 
sistêmico, participativo e deveras eficiente.

Sendo as cidades os lugares da produção e distribuições de riqueza 
estas devem ser vistas sob a ótica das funções estratégicas que desem-
penham multiplicas ações econômicas, sociais, políticas e culturais. No 
qual o processo de desenvolvimento deve estar associado a um contexto 
de integração impulsionado pela expansão da produção dada em escala 
global, porém com fortes impactos no desenvolvimento local e endó-
geno proposta a ser enfatizada em se tratando da análise estratégica 
do Município de Oiapoque no Estado do Amapá (TOSTES, 2012; 2016).

As cidades foram resultados do processo de desenvolvimento a sua 
organização se deu em função dos interesses do capital, no entanto, a 
cidade se tornou o espaço de consolidação e predominância do desen-
volvimento. O sistema capitalista moldou a cidade como um espaço de 
atendimento do seu interesse (HARVEy, 2014).

Os países em desenvolvimento na primeira metade do século XX 
tiveram um crescimento urbano vertiginoso que os tornou predomi-
nantemente urbanizados. O Brasil na década de 1960 foi marcado pela 
inflexão nas dinâmicas demográfica, territorial e econômica do país, com 



515

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

a mudança radical entre um país rural e agroexportador para um país 
urbano e que se industrializava rapidamente, atraindo para os centros 
urbanos um contingente populacional grandioso fato que resultou na 
ocupação do espaço de forma desorganizada (MARICATO, 2015).

O processo de industrialização do Brasil teve um caráter predatório, 
pois se fundamentou em um modelo obsoleto, gerador de grande desper-
dício que se baseava na substituição de produtos seguindo o exemplo dos 
países desenvolvidos (FURTADO,1959). O modelo de desenvolvimento 
seguiu um padrão voltado para o crescimento econômico do capital 
focado no lucro e não no desenvolvimento social (MARICATO, 2015).

Maricato (2015) aponta que com a industrialização as cidades bra-
sileiras sofreram um acelerado processo de transformação com explo-
são demográfica. É dentro deste contexto de grandes transformações 
e mudanças que envolvem o quadro da configuração das cidades e sua 
relação com o desenvolvimento.

As cidades e suas formas de organização tem fortemente influenciado 
no modo de vida e na cultura das populações. Segundo a Carta Mundial 
do Direito à Cidade estas se definem como sendo espaços com grande 
diversidade de riqueza econômica, ambiental, política e cultural.

Nos registros históricos as cidades representam o espaço onde o 
processo de desenvolvimento se consolidou. Conforme esclarece Bar-
quero (2001) foi na cidade que ocorreram as transformações do sistema 
econômico, produtivo e institucional, fato que caracterizou a cidade 
como o lugar estratégico tanto para o desenvolvimento econômico como 
para a evolução das sociedades (HARVEy, 2014).

“As cidades propiciam a geração de externalidades, favorecem a di-
versidade da produção, fomentam a interação e a formação de redes, 
criam locais de encontro entre todos os tipos de atores e incentivam os 
processos de inovação” (BARQUERO, 2001 p. 152).

Harvey (2014) define que a cidade é o espaço onde estão presentes 
os maiores investimentos em termos de capital financeiro e social, é 
também o lugar onde reside a maior parcela da população, esses fatores 
fazem com que o capitalismo seja o ator que determina como o espaço 
urbano vai se organizar em atendimento aos seus interesses. Corrêa em 
suas reflexões sobre o tema descreve.
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A grande cidade capitalista é o lugar privilegiado de ocorrência de uma 
série de processos sociais, entre os quais a acumulação de capital e a 
reprodução social têm importância básica. Estes processos criam fun-
ções e formas espaciais, ou seja, criam atividades e suas materializações, 
cuja distribuição espacial constitui a própria organização espacial urbana 
(CORRÊA, 1989 p.36).

Dessa forma fica evidente que o desenvolvimento da urbanização e 
a construção do espaço urbano sempre estiveram vinculados ou foram 
resultados do processo de desenvolvimento econômico.

Seguido tal linha de pensamento, podemos inferir que a revolução 
industrial marca a dominação do capital sobre o espaço urbano, pois 
o desenvolvimento da urbanização esteve condicionado à economia 
do capitalismo. Maricato (2015 p.22) “o capital busca sempre moldar o 
ambiente urbano as suas necessidades”.

Barquero (2001 p.161) afirma que “os espaços industriais da atuali-
dade apontam para novos caminhos no processo de desenvolvimento e 
urbanização”. Em suma, isso significa que os novos cenários de produ-
ção em escalas globais que antes centralizam o sistema produtivo em 
determinadas regiões agora estão buscando novos espaços industriais, 
concepção que também foi defendida por Harvey (2014).

Conjunturalmente tal cenário nos remete a urgência em adotar me-
lhores estratégias de desenvolvimento das cidades por estas continuarem 
sendo o espaço de consolidação e evolução das economias.

Diante do exposto, passase a refletir no tópico sequente sobre a im-
portância do Plano Diretor para o desenvolvimento, a ocupação do es-
paço e do planejamento urbano com pretensões de alcançar qualidade 
de vida e bem-estar social na perspectiva do desenvolvimento endógeno.

4. o plano diretor, o desenvolvimento, e a 
QuestÃo Fundiária

A aprovação da Lei nº 10.257, de 2001, mais conhecida como Estatuto 
da Cidade, regulamentada nos artigos 182 e 183 da Constituição Federal, 
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relativos à política urbana, representa um grande avanço a prática do 
planejamento e desenvolvimento urbano no Brasil.

Mapa 4: Núcleo urbano da cidade de Oiapoque.

Fonte: Elaboração e adaptação: Tostes e Feijão, 2017.

Para diversos autores, o Estatuto da Cidade ratifica a função social da 
propriedade, a participação social e se estabelecem, legalmente, instru-
mentos para valer o direito à cidade “de todos e para todos”, retomando 
a ideia do planejamento prévio das ações da administração pública, so-
bretudo através de um Plano Diretor Municipal elaborado de forma inte-
grada e participativa (OLIVEIRA, 2001; MARICATO, 2015; TOSTES, 2016).

Para Oliveira (2001) os pressupostos trazidos pelo Estatuto da Cidade 
devem estar inerentes ao planejamento territorial, pois ele confere aos 
municípios novas possibilidades de gestão e financiamento para o desen-
volvimento urbano, visto que reúne importantes instrumentos urbanísticos 
em especial o Plano Diretor Municipal o (Mapa 4) evidencia as caracte-
rísticas do núcleo urbano da cidade de Oiapoque que tem o atrativo de 
acordo o Estatuto da Cidade por ser uma zona de fronteira (TOSTES, 2016).



518

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

As gestões municipais têm necessidade de controlar o processo de 
expansão e desenvolvimento urbano, em grande parte agravado pelo 
recorrente padrão de urbanização que se configura nas cidades brasi-
leiras, condição reafirmada por (Tostes, 2018).

Mapa 5: Proposta de zoneamento para área urbana da cidade de Oiapoque.

Fonte: Base Sirga, 2000. Elaboração: Dário Júnior; Organização: Tostes.

Um dos maiores desafios para o planejamento dos municípios bra-
sileiros é ordenar a cidade e melhorá-la mesmo diante de um cenário 
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desfavorável onde se configuram cidades cheias de tensões sociais e 
ambientes desiguais (MARICATO, 2015).

Para Tostes (2016) o Plano Diretor por sua vez, está definido como 
instrumento básico para orientar a política de desenvolvimento e de 
ordenamento da expansão urbana. Sendo o principal instrumento da 
Política Urbana e de elaboração obrigatória para os municípios com 
vinte mil habitantes ou acima disso. No caso do Município de Oiapoque 
atende a esses critérios e também do fato de ser uma Zona de Fronteira. 
O Zoneamento proposto para a cidade levou em conta tais aspectos 
(Mapa 5). O Plano Diretor estabelece como cada trecho do território do 
município irá cumprir sua função social (BARROS; CARVALHO; MON-
TANDON, 2010, p.113).

Um ponto importante a ser frisado é que a economia deve ser próspera 
e o modelo de desenvolvimento precisa concentrar-se nas estratégias de 
melhoria das condições de socioeconômicas da população, de modo a 
reorganizar o espaço urbano dos municípios para proporcionar bem-estar 
coletivo e de forma difusa. Isso significa que o futuro bem-sucedido de 
uma cidade está atrelado ao modelo de desenvolvimento adotado associa-
do a todos os desdobramentos da economia do país que irão influenciar 
de forma direta e/ou indireta na gestão municipal a depender das carac-
terísticas de cada cidade de acordo com o zoneamento proposto (Mapa 5).

Maricato (2015) afirma, sendo as cidades os lugares da produção e 
distribuições de riqueza estas devem ser vistas sob a ótica das funções 
estratégicas que desempenham multiplicas ações econômicas, sociais, 
políticas e culturais. No qual o processo de desenvolvimento econômico 
e urbano estão associados a um contexto integração impulsionados pela 
expansão da produção dada em escala global, porém com fortes impactos 
no desenvolvimento local (MARICATO, 2015).

Assim, entende-se que as cidades na sua atual configuração como es-
paço são resultantes do processo de acumulação do capital que fomenta 
a segregação espacial e as desigualdades sociais e regionais, pois o foi o 
capital responsável pela hierarquização do espaço urbano, no entanto, 
com a promoção de um modelo de desenvolvimento com melhor dis-
tribuição de renda podemos não só melhorá-las como também mitigar 
as desigualdades nelas existentes (MARICATO, 2015).
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5. a discussÃo do capital social na lÓgica da 
aÇÃo coletiva

Foi a partir de Bourdieu (2004) e de Colemam (1988) que a categoria 
capital social ganhou elaboração mais refinada e a expressão foi intro-
duzida no debate contemporâneo. Além deles destacam-se autores como 
Putnam (2002), Fukuyama (1996), Nan Lin (2001), Portes (2000), Ostrom 
e Ahn (2003) e Woolcock e Narayan (1998). Na América do Sul, Durston 
(1999; 2000) e no Brasil vários autores vem se dedicando aos estudos 
de capital social, dentre eles Franco (2001), Higgins (2005) e Barquero 
(2001). Bourdieu (2004, p. 67), define capital social como

[...] conjunto de recursos atuais ou potenciais que estão ligados à posse 
de uma rede durável de relações mais ou menos institucionalizadas [...] ou, 
em outros termos, à vinculação a um grupo, como conjunto de agentes que 
não somente são dotados de propriedades comuns [...], mas também são 
unidos por ligações permanentes e úteis.

Para esse autor, o capital social é um ativo impessoal que ofere-
ce vantagens aos indivíduos, famílias ou grupos que estão mais bem 
relacionados. Bourdieu, assim, considera a assimétrica distribuição e 
reprodução do poder e das desigualdades sociais em seus estudos de 
capital social.

A noção de capital social impôs-se como o único meio de designar o fun-
damento de efeitos sociais que, mesmo sendo claramente compreendido 
no nível dos agentes singulares [...], não são redutíveis ao conjunto das 
propriedades individuais possuídas por um agente determinado. Tais efei-
tos [...], são particularmente visíveis em todos os casos em que diferentes 
indivíduos obtêm um rendimento muito desigual de um capital (econômico 
ou cultural) mais ou menos equivalente, segundo o grau em que eles podem 
mobilizar [...] (BOURDIEU, 2004, p. 67).

A questão é que as relações sociais são fundadas em trocas insepa-
ravelmente materiais e simbólicas. O volume de capital social que um 
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agente individual possui, por exemplo, depende da extensão da rede de 
relações que ele pode efetivamente mobilizar e do volume dos capitais 
econômico, cultural ou simbólico que são posses exclusivas de cada um 
daqueles a quem está ligado (BOURDIEU, 2004).

O referido autor questiona o interesse estreito, da teoria econômica 
que fixa a atenção só no capital econômico convertível em dinheiro 
e institucionalizado em forma de direitos de propriedade porque os 
economistas não podem dar conta da parte relativa que os diferentes 
agentes ou as diferentes classes concedem ao investimento econômico 
e ao investimento cultural por não considerarem, sistematicamente, 
“a estrutura das chances diferenciais de lucro que lhes são destinadas 
pelos diferentes mercados, em função do volume e da estrutura de seu 
patrimônio” (BOURDIEU, 2004, p. 73).

Bourdieu (2004) aplica suas categorias de “campo” e “habitus” para 
compreender os fenômenos do capital social. Um agente social ao estar 
dotado de habitus é ao mesmo tempo indivíduo e sociedade. Este conceito 
permite, seguramente, dar conta melhor das circunstâncias cotidianas. 
Do mesmo modo, o campo é compreendido a partir das relações de for-
ças que o caracterizam, que dependem, por sua vez, da relação entre os 
diferentes recursos do próprio campo. Assim sendo, os recursos disponí-
veis na sociedade, inclusive o capital social, são distribuídos de maneira 
desigual, pois, fica assegurada a reprodução das posições de domínio 
dentro do campo de relações econômicas e, para os novos “jogadores” 
e aos mais débeis, são impostas um conjunto de barreiras a fim de difi-
cultar ou excluir essas classes do acesso aos bens sociais (OLSON, 2015).

Para Olson (2015) as redes sociais constituem um multiplicador das 
outras formas de capital (cultural, simbólico, monetário) é uma forma 
de falar para não confundir efeitos sociais com atributos individuais. 
O eventual efeito potencial multiplicador dependerá exatamente do 
montante de recursos que estão nas redes, e ainda, se tais recursos 
estarão disponíveis ou não. Ele tem, portanto, uma análise de capital 
social voltada para a estrutura social e econômica onde estão inseridos 
indivíduos e classes sociais.

A perspectiva de Bourdieu (2004) sofreu várias críticas. Portes (2010) 
a considera instrumental, pois o modelo estaria baseado no proveito 
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pessoal que os indivíduos obtêm ao participarem de determinadas es-
truturas sociais (uma perspectiva individualista).

Ao longo de toda a sua análise, Bourdieu (2004) acentua a conversibi-
lidade das diversas formas de capital e a redução, em última instância, “ 
[...] em todas essas formas o capital econômico é definido como trabalho 
humano acumulado [...]” (PORTES, 2000, p. 135)

Na perspectiva de Bourdieu (2004) os atores por meio do capital so-
cial, poderiam acessar recursos econômicos (empréstimos subsidiados, 
por exemplo), aumentar o capital cultural (contatos com especialistas 
ou pessoas cultas), ou poderiam filiar-se em instituições que conferem 
credenciais valorizadas. Por isso, a aquisição de capital social requereria 
um investimento de recursos tanto econômicos como culturais. Ocor-
re, lembra Portes (2000), que os processos que produzem as diferentes 
formas de capital social não são sempre redutíveis a capital econômico. 
Cada forma possui a sua própria dinâmica. Por exemplo: nas trocas eco-
nômicas, a característica é por menor transparência e maior incerteza.

Bourdieu (2004) é também questionado por Ostrom e Ahn (2003) 
que consideram a abordagem dele presa ao acesso de indivíduos a redes 
pessoais favoráveis conforme a posição de classe. Caracterizam sua abor-
dagem como “minimalista” porque assim o capital social pertenceria a 
cada indivíduo, às vezes à custa dos demais.

De todo modo, apesar das críticas, a literatura se reconhece em Bour-
dieu (2004) o foco político que foi dado às redes sociais que constituem 
um multiplicador das outras formas de capital (cultural, simbólico, 
 monetário).

No centro de sua análise está o suposto de que a estrutura social é 
constituída de campos de lutas pelo poder. Logo, para o autor, o confli-
to é inerente ao conceito de capital social, que, como todas as demais 
formas de capital, é distribuído de forma desigual.

Em Colemam (1988) o foco é utilitarista (PORTES, 2000; HIGGINS, 
2005). Ele é um dos autores que mais contribuiu para o desenvolvimento 
e difusão do conceito de capital social. Definiu capital social partindo 
de sua função como uma:



523

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

[...] variedade de entidades de dois elementos em comum: todas elas con-
sistem num certo aspecto das estruturas sociais e facilitam determinadas 
ações dos atores – pessoas ou atores coletivos – no interior da estrutura 
(COLEMAN, 1988, pag. 98).

O ponto de partida de Colemam (1988) consistiu em comparar como 
a Sociologia e a Economia entendem ação social e ator social, tentando 
fazer a síntese das duas concepções para chegar ao entendimento de 
que o indivíduo age com metas e interesses e atua dentro dos limites 
do seu entorno social. Considera que na estrutura social o capital social 
cumpre a função de servir como recursos para que os atores individuais 
atinjam suas metas e satisfaçam seus interesses. Pelo menos três grupos 
de elementos fazem parte dessa funcionalidade: 1) obrigações, expec-
tativas e lealdade,

2) canais de informação e 3) normas e sanções estabelecidas. Os pri-
meiros podem contar com diversos graus de reciprocidade, dependendo 
do tempo e do motivo. Os canais de informação reduziriam custos atra-
vés de pessoas que têm informações pertinentes e as compartem com a 
rede social. O terceiro tem por função específica inibir comportamentos 
negativos que debilitam o capital social.

Colemam (1988) destaca que:

Assim como outras formas de capital, o capital social é produtivo, pos-
sibilitando a realização de certos objetivos que seriam inalcançáveis se 
ele não existisse [...]. Por exemplo, um grupo cujos membros demonstrem 
confiabilidade e que depositem ampla confiança uns nos outros é capaz de 
realizar muito mais do que outro grupo que careça de confiabilidade e con-
fiança [...]. Numa comunidade rural [...] onde um agricultor ajuda o outro a 
enfardar o seu feno e onde os implementos agrícolas são reciprocamente 
emprestados, o capital social permite a cada agricultor realizar o seu tra-
balho com menos capital físico sob a forma de utensílios e equipamentos.

Colemam (1988) dá uma boa contribuição quanto à importância 
do capital social para a criação de capital humano. Contudo, segundo 
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Portes (2010), ele não distingue os recursos existentes em si mesmos, 
da capacidade que a própria sociedade tem de obtê-los em virtude da 
pertença a diferentes estruturas ou grupos sociais. Também não escla-
rece, nas trocas mediadas por capital social, a distinção que faz entre 
as motivações dos atores. Por exemplo, de beneficiários e de doadores: 
a disposição de beneficiários em acessar recursos é compreensível, mas 
as motivações dos doadores são mais complexas e muitas vezes a doa-
ção está motivada por uma ação que requer um rendimento imediato, 
embora possa aparentar o contrário.

Os estudos de Colemam (1988) também foram criticados e ao contrá-
rio de Bourdieu (2004), ele está interessado na coexistência pacífica entre 
o homem e a sociedade, como dois sistemas de ação que se intersectam. 
Acredita que não existe nenhuma relação na idéia de que o comporta-
mento sistêmico é o produto das ações intencionais e orientações dos 
indivíduos. Para ele, este resultado é uma consequência não predizível 
e não intencional das ações individuais (PORTES, 2000).

Sua perspectiva utilitarista do capital social parte do suposto de que 
a cooperação social se dá naturalmente ficando as diferenças de classes 
minimizadas. O ator social é, por excelência, tido como o indivíduo em 
sentido abstrato, sem história, sem arraigo social, sendo sua estratégia 
dominante o princípio da maximização. Não há motivações coletivas. É 
como se houvesse uma cooperação não intencional de jogadores egoístas 
(DURSTON,1999). Tal fato é ampliado por Olson (2015) quando esse autor 
demonstra os objetivos que definem a formação de grupos sociais de 
pequeno a grande porte motivado por interesses privados.

A perspectiva de Colemam (1988), portanto, fica embassada pela sua 
falta de questionamento as histórias vividas por cada indivíduo quando 
não valoriza que eles se encontram em diferentes graus e em diferentes 
possibilidades para acessar qualquer tipo de recurso, inclusive recursos 
do capital social.

Ostrom; Ahn (2003) destacam em Colemam (1988) o aspecto positivo 
do bem público do capital social: quando, por exemplo, a estrutura nor-
mativa em Jerusalém permite as mães sentirem-se seguras o suficiente 
para deixar seus filhos pequenos brincarem fora das casas. É que o 
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capital social alcança os atores não só em suas metas individuais, mas 
também em metas coletivas. Pode ajudar a resolver problemas de ação 
coletiva beneficiando a todos os indivíduos de uma dada estrutura social.

Com Putnam (2002) o capital social se reveste de características ma-
cro na escala de comunidades e cidades. Um bom estoque de capital 
social superaria dilemas de ação coletiva.

A cooperação voluntária é mais fácil numa comunidade que tenha 
herdado um bom estoque de capital social sob a forma de regras de 
reciprocidade e sistemas de participação cívica. Aqui capital social diz 
respeito a características da organização social, como confiança, normas 
e sistemas, que contribuam para aumentar a eficiência da sociedade, 
facilitando ações coordenadas [...] O capital social facilita a ação espon-
tânea (PUTNAM, 2002, p. 177).

Na prática, o volume de capital social foi identificado por Putnam 
com o nível de envolvimento associativo e de comportamento parti-
cipativo numa comunidade, sendo medido por indicadores de leitura 
de jornais, a participação em associações voluntárias e a expressão de 
confiança em autoridades políticas. Ele cita a instituição da poupança 
informal, a associação de crédito rotativo, para explicar que o capital 
social facilita a cooperação espontânea. Putnam também vê nas carac-
terísticas específicas dessa modalidade de capital – confiança, normas e 
cadeias de relações sociais – o fato de que ele normalmente se constitui 
em um bem público, ao contrário do capital convencional, que normal-
mente é um bem privado.

Como todos os bens públicos, o capital social costuma ser insufi-
cientemente valorizado e suprido pelos agentes privados (PUTNAM, 
2002). A confiança é um dos seus componentes básicos. Ela promove 
a cooperação.

Quanto mais elevado o nível de confiança numa comunidade, maior 
a probabilidade de haver cooperação. E a própria cooperação gera con-
fiança. A progressiva acumulação de capital social é uma das princi-
pais responsáveis pelos círculos virtuosos da Itália cívica (PUTNAM, 
2002, p. 180).

Mas, adverte o autor que a confiança necessária para fomentar a 
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cooperação não pode ser uma confiança cega, implica uma previsão do 
comportamento de um ator independente.

Em comunidades pequenas e coesas, tal previsão pode basear-se 
no que Bernard Willians denomina ‘confiança irrestrita’, ou seja, a que 
resulta do convívio íntimo com aquela pessoa. Em contextos mais am-
plos e complexos, porém, é preciso haver uma forma de confiança mais 
impessoal ou indireta [...]. (PUTNAM, 2002, p. 181).

A confiança está apoiada às formas de reciprocidade. Baseado em 
estudos da Antropologia, Putnam diz que existem dois tipos de reci-
procidade: a balanceada ou específica e a generalizada ou difusa. A 
primeira consiste numa permuta simultânea de elementos de igual valor. 
A segunda, numa contínua relação de troca que a qualquer momento 
apresenta desequilíbrio ou falta de correspondência, mas que supõe 
expectativas mútuas de um favor concedido hoje venha a ser retribuído 
no futuro. Desse modo, o capital social faz parte de um amplo sistema 
de intercâmbio social. As regras são incutidas e sustentadas tanto por 
meio de condicionamento e socialização (por exemplo, educação cívica) 
quanto por meio de sanções.

Toda sociedade – moderna ou tradicional, autoritária ou democrática, 
feudal ou capitalista – se caracteriza por sistemas de intercâmbio e co-
municação interpessoal, tanto formais quanto informais. Alguns desses 
sistemas são basicamente “horizontais”, congregando agentes que têm 
o mesmo status e o mesmo poder. Outros são basicamente “verticais”, 
juntando agentes desiguais em relações assimétricas de hierarquia e 
dependência. Na realidade, quase todos eles combinam ambas as ca-
racterísticas [...] (PUTNAM, 2002, p. 182).

Ainda em relação a Putnam (2002), há dois pontos importantes a 
serem destacados: 1) as relações clientelistas e, 2) as de parentesco. As 
primeiras envolvem permuta interpessoal e obrigações recíprocas, mas 
a permuta é vertical e as obrigações assimétricas, uma “amizade dese-
quilibrada”. Nas segundas, os laços de parentesco desempenhariam um 
papel especial na solução dos dilemas da ação coletiva.

A principal crítica a Putnam vem de Portes: o problema fundamental 
da tese de Putnam é a sua circularidade lógica. O capital social torna-se 
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simultaneamente uma causa e um efeito. Por um lado, leva a resulta-
dos positivos (uma menor incidência criminal, por exemplo), mas a sua 
existência é inferida desses mesmos resultados. As cidades bem gover-
nadas e em progresso econômico conseguem esse feito por deterem 
um elevado capital social. As cidades pobres não possuem essa virtude 
cívica. Dito de outro modo, se uma cidade é cívica, faz coisas cívicas, 
se não o é não as faz. Em Putnam a definição de capital social torna-se 
tautológica (PORTES, 2010).

Na discussão da formação do capital social é possível compreender 
a natureza do processo de desenvolvimento de um lugar, a mobiliza-
ção da sociedade, algo imprescindível para se obter os resultados mais 
efetivos. Perder esse capital por conta de processos de desmobilização 
política social contribui de sobremaneira para que ações contrarias aos 
interesses da sociedade prosperem (TOSTES, 2020).

6. a QuestÃo conceitual sobre a regulariZaÇÃo 
Fundiária nos instrumentos de planeJamento

Entende-se que a regularização fundiária é um instrumento indissociá-
vel da intervenção urbanística, mas tais instrumentos têm apresentado 
resultados inexpressíveis por várias razões de dificuldade para a sua 
implantação, que são: a capacidade dos técnicos em atuar em áreas 
multidisciplinares com novos instrumentos impostos no Estatuto da 
Cidade, exige um novo perfil técnico; A falta de integração entre ór-
gãos públicos de um mesmo município para medidas administrativas 
aumenta a morosidade dos processos jurídicos. “A descontinuidade da 
administração por motivos eleitorais; A burocracia da legislação dos 
registros de imóveis e da estrutura dos cartórios, com modelos arcaicos”. 
(PETINNE, SILVEIRA, OLIVEIRA, 2004, p.15).

Mas quando o gestor público consegue sanar essas dificuldades 
e os aspectos que envolvem a regularização fundiária são satisfeitos 
concorrem de forma significativa para o desenvolvimento urbano do 
município e acaba por satisfazer não só as necessidades dos moradores, 
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mas também as suas perspectivas de melhorar sua qualidade de mora-
dia, sobretudo para os que vieram para a cidade em busca de melhores 
condições de vida, trabalho e habitação (TOSTES, 2012; 2016).

É nessa perspectiva de ampliação da cidadania que a nova legislação 
urbanística orienta a prática do planejamento democrático e participa-
tivo das cidades brasileiras. Em seu âmbito, a regularização fundiária 
e imobiliária urbana prevê a democratização do acesso à terra urbana. 
No entanto, entre a perspectiva e o acesso ainda reside um longo e 
dramático percurso especialmente para quem não tem muito recursos 
financeiros. Ainda persiste para muitos brasileiros a ocupação irre-
gular e inadequada como alternativa de moradia. A função social da 
propriedade prevista no Estatuto da Cidade regula essa matéria com a 
finalidade de objetivar os interesses da comunidade (OLIVEIRA, 2001; 
MARICATO, 2015; TOSTES, 2018).

Para Petinne, Silveira e Oliveira, o País redireciona a gestão e orde-
namento das cidades pautadas numa legislação urbanística onde:

[...] as leis que formulavam uma cidade excludente e segregadoras estão 
sendo revistas sob uma ótica ética denominada de direitos sociais. A Cons-
tituição Federal de 1988 inclui um capítulo sobre a política urbana (art. 
182 e 183) ampliando os instrumentos de intervenção urbana a fim de 
garantir a função social da cidade e da propriedade urbana. Esses artigos 
foram regulamentados pela Lei nº 10.257, de 2001 – Estatuto da Cidade” 
(2004, p. 04).

Para Maricato (2015) há de se considerar o avanço na legislação ur-
banística com a aprovação do Estatuto da Cidade (2001), pois pela pri-
meira vez na história do direito urbanístico se utiliza de forma natural o 
conceito de interesse social e vincula a atuação dos agentes urbanísticos 
ao interesse coletivo, valorizando as necessidades dos vários setores da 
sociedade, e não exclusivamente de pequenos grupos abastados e re-
corre-se a idéia de justiça social para orientar a partilha entre os ônus 
e os bônus da urbanização.

O Estatuto da Cidade enquanto lei não poderá resolver todas as ma-
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zelas urbanas, mas permite a intervenção mais concreta sobre o quadro 
de exclusão que caracteriza as cidades brasileiras capacitando os muni-
cípios com vários instrumentos, destacando a regularização fundiária e 
imobiliária urbana enquanto uma das premissas para operacionalização 
do planejamento e gestão participativos e do princípio constitucional 
da função social da propriedade urbana. O Estatuto atuando como ins-
trumento da política urbana estabelece limites para a propriedade do 
solo, pois a lei detalha e especifica as condições para o cumprimento da 
função social da propriedade, inclusive estabelecendo as penalidades 
em caso de inobservância do que determina a Constituição, a partir 
disso é que a função social da propriedade ganha legalidade operativa.

Mais do que agir sobre as consequências dos problemas é necessá-
rio que a gestão urbana intervenha nas causas dos problemas, por isso 
é que se tem apostado no Estatuto da Cidade, o que se espera é que a 
legislação realmente seja aplicada em prol da justiça social e da equi-
dade urbana, garantindo não só a habitação, mas, sobretudo qualidade 
de vida na habitação de milhões de pessoas que ocupam os territórios 
das cidades brasileiras.

O espaço urbano brasileiro convive hoje com um acentuado quadro 
de moradias que estão de alguma forma em situação irregular (MARI-
CATO,2015). O mercado imobiliário e financeiro tem direcionado sua 
política de habitação a população de poder aquisitivo mais alto contri-
buindo para intensa e visível segregação socioespacial.

A segregação socioeconômica reflete-se na segregação socioespacial 
e materializa-se na construção de uma cidade ilegal, onde se concen-
tram as moradias subnormais e irregulares por serem estas a alternativa 
para o déficit habitacional que assola o país. A legislação urbanística e 
a omissão do poder público concorrem para a exclusão dessas famílias 
da cidade legal sendo necessário à reversão desta realidade para cum-
primento dos dispositivos legais da Constituição Federal do direito 
fundamental à moradia e à cidade sustentável (MARICATO, 2015).

De acordo com (PETINNE, SILVEIRA, OLIVEIRA, 2004) a política de 
Regularização Fundiária e Imobiliária Urbana constitui-se em meca-
nismos capazes de reverter a precariedade da realidade habitacional 
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brasileira. Nesse sentido, à intervenção do Setor Público implementando 
programas de Regularização, atendendo o princípio constitucional de 
justiça social constitui-se em prioridade básica porque permite legalizar 
a situação jurídica e técnica da propriedade de famílias de baixa renda 
que se encontra em situação irregular.

A Regularização Fundiária e Imobiliária permite a ampliação da 
cidade legal para os moradores de áreas subnormais devolvendo-os a 
dignidade do direito de morar, pois o título de propriedade garante a 
segurança deste direito e permite ao município aumentar a receita tri-
butária através do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) cobrado 
pelo município apenas quando há o cadastramento do imóvel no órgão 
competente, possibilita financiamento para programa de habitação e 
contribui para o desenvolvimento urbano, porque o município tende a 
reverter à arrecadação dos tributos em melhoria na oferta de infraestru-
tura, serviços e equipamentos urbanos, garantindo melhor qualidade de 
vida a todos os moradores da cidade, independentemente da situação 
socioeconômica.

Pensar numa cidade humana significa superar a ordem vigente a 
partir da participação de toda a sociedade brasileira na gestão do urbano, 
pois o direito a cidade para Lefebvre (2008), manifesta-se como forma 
superior dos direitos: direito à liberdade, à individualização na socializa-
ção, ao habitat e à habitação. O direito à obra (a atividade participante) e 
o direito à apropriação (bem distinto da propriedade) se imbricam dentro 
do direito à cidade. Assim, a cidade enquanto construção social deverá 
se usufruída por todos que nela habitam (HARVEy, 2014).

Finalmente a premissa básica da gestão e do planejamento urbanos 
é proporcionar um autêntico desenvolvimento urbano entendido como 
um processo (infinito) de conquista de melhor qualidade de vida para 
a maior parcela possível da população e, simultaneamente, de maior 
justiça social (MARICATO, 2015).
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7. oiapoQue um olhar estratégico para o 
desenvolvimento do amapá

De acordo com Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
em 1991, a população de Oiapoque era de 7.555 habitantes, nove anos 
depois já em 2000 atingiu 12.866, no Censo 2010 esse número sofreu um 
expressivo aumento e chegou a 20.509 habitantes e em 2016, estima-se 
uma população em torno de 24.892, ou seja, existe uma evolução em 
termos de crescimento populacional ocorrendo em um curto espaço de 
tempo de forma acelerada e na última previsão estimada da população 
é superior a 28 mil habitantes de acordo com o IBGE (2020).

Em se tratando da ocupação espacial também houve uma significativa 
mudança de uma população que em 1991 tinha 56% da população resi-
dindo na área rural e em 2000 houve uma transição passando o espaço 
urbano a comportar 61% no registro de 2010. Conforme a Prefeitura 
Municipal de Oiapoque (2020) o crescimento entre 2016 e 2020 alcança 
um pouco mais de 20%, mantendo assim a média dos últimos vinte anos.

Esse cenário evolutivo da população torna-se complexo quando se 
observa uma série de déficits e carência de infraestrutura relacionada 
a questões fundiárias, pois a maior quantidade de terras do Oiapoque 
encontra-se sob domínio da União (TOSTES, 2016).

O problema de estrutura da malha urbana da cidade de Oiapoque que 
sofreu um inchaço populacional e não detinha de áreas para se expandir 
o que gerou uma pressão sob uso do solo disponível, principalmente em 
se tratado de áreas destinadas a habitação fato que configurou uma for-
ma de ocupação adensada do espaço urbano (TOSTES, 2011; 2016; 2018).

Esses aspectos refletem no saneamento básico que é precário, ocu-
pação desordenada, déficit habitacional deficiência crônica de geração 
de energia. Ademais se tem o problema da não conclusão da pavimen-
tação da BR 156. Conforme ressalta Porto (2002) das principais ações 
para organização do espaço amapaense entre (1975-1987), no caso de 
Oiapoque em 1979 a ação era justamente a construção da BR-156, tendo 
por objetivo ampliar o acesso às áreas com potencial agrícola do norte 
amapaense e incentivar o comércio com a região do Caribe elementos 
importantes para a economia de Oiapoque (Mapa 6).
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Mapa 6: Evolução da malha urbana de Oiapoque de 2000 a 2014.

Fonte: Base Sirgas, 2014. Adaptação: Tostes e Feijão, 2018.

Sobre as características econômicas o município de Oiapoque no 
período de 2010 a 2013 ocupou a 5º posição no Ranking entre os municí- 
pios em termos de PIB com o valor em 2010 de R$ 192.414 aumentando 
em 2013 para R$ 287.572.

A respeito da participação por setor produtivo houve redução em 
alguns setores na comparação entre 2012 e 2013. No ano de 2012 o valor 
para o setor primário foi de 6,7%, secundário 4,8% e terciário 88,5%. Já em 
2013 o primário passou a representar 5,9%, secundário 5,9% e terciá- rio 
88,3% (SEPLAN, 2015; CHELALA; CHELALA; FERREIRA; TOSTES, 2014).

No Geral os aspectos econômicos do município não estão entre os 
piores do Estado, mas também isso não significa um cenário econômico 
positivo, pois como mostram os dados anteriormente apresentados os 
setores produtivos do município são fracos em relação a magnitude do 
setor terciário e o PIB torna-se insuficiente diante de todas as demandas 
do município que acaba ficando à mercê da dependência de recursos 
do fundo de participação dos municípios, apesar do potencial desen-
volvimento futuro com relação a cooperação com a Guiana Francesa 
ainda é algo incipiente em relação as questões econômicas (CHELALA; 
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CHELALA; FERREIRA; TOSTES, 2014). O (Mapa 7) mostra uma rota que 
pode ser bem mais explorada economicamente quando os itens de in-
fraestrutura estiverem equacionados.

Mapa 7: Principais níveis de interação existente no es-
tado do Amapá e com a Guiana Francesa.

Fonte: Base Sirgas 2000. Elaboração: FEIJÃO, 2017.

Não se pode negar a existência de obstáculos a serem enfrentados no 
contexto do desenvolvimento de Oiapoque e é exatamente por isso que se 
faz necessário também ampliar o campo de visão para as potencialidades 
da cidade por isso, os estudos sobre Oiapoque necessitam ampliar sua 
análise para além do foco só nos problemas existentes (Mapa 7).

Assim sendo, nas investigações a respeito desse município é primor-
dial estender a pesquisa para os campos do desenvolvimento regional 
que o legitime como sendo uma das portas alternativas para otimização 
do desenvolvimento endógeno do Amapá (CHELALA; CHELALA; FER-
REIRA; TOSTES, 2014).
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Mais quais seriam reais alternativas que Oiapoque possui? Uma delas 
está na visualização do Oiapoque como sendo o município que repre-
senta o único ponto de contato para políticas de integração estratégica 
com a União Europeia para o Amapá e o Brasil na inserção da Guia-
na Francesa na análise da cooperação e das relações transfronteiriças 
(PORTO; THEIS, 2015). Os níveis de interação com a Guiana Francesa é 
um fato, assim como a interação do Oiapoque com outros municípios 
do Amapá como pode ser observado no (Mapa 2).

A outra foi apontada por Silva (2013) que ao discorrer que o espaço de 
cooperação é sinalado por interesses compartilhados e/ou preocupações 
comuns, seja na compartilha de riquezas como na construção de ações 
conjuntas para solução de problemas conjuntos, aponta uma ação viável 
para Oiapoque o compartilhamento de ônus e bônus pertencentes aos 
territórios fronteiriços neste caso em especifico a partilha seria entre 
Oiapoque e a Guiana Francesa com Camopi, Saint-Georges-de-L’Oya-
pock Cayenne.

Silva (2014 p. 27) compartilha da ideia da gestão estratégica quando 
pontua que: “Hoje, o maior interesse sobre espaço geográfico frontei-
riço está na maneira como ele é socialmente construído, gerido e como 
impacta nas práticas diárias de cada pessoa”.

Ao analisar as ideias de Porto e Theis (2015) em comparação com 
Silva (2014), verifica-se que uma gestão que não se conecte com tais 
especificidades do espaço e seus interesses coletivos e particulares po-
derá incorrer em erros que dificultam a execução de funções básicas de 
cooperação interna e externa.

Para Tostes e Ferreira (2017) existem alternativas para o desenvol-
vimento de Oiapoque a questão é por que estas são desconsideradas? 
Em que entender a lógica da ação coletiva na construção de um simples 
Plano Diretor municipal pode contribuir para uma mudança dos padrões 
desarticulados da gestão? E por fim, que implicações isso tem quando se 
trata de efetividade do desenvolvimento de Oiapoque? Para a Prefeitura 
Municipal de Oiapoque (2020) foi através dos estudos do Plano Diretor 
do Município de Oiapoque que foi possível dar um direcionamento e 
destinação a área da Gleba do Infraero, definindo para esse lugar, uma 
Zona de Interesse Ambiental e Social.
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8. análise da transFerÊncia de terras da uniÃo 
para o municipio de oiapoQue: o caso do 
inFraero

É do conhecimento da sociedade as dificuldades estruturais do Estado 
do Amapá com relação a questão fundiária no que se refere a passagem 
das terras da União para o Estado do Amapá. A questão fundiária e o 
acesso à terra no Amapá é algo que incomoda a todos os segmentos da 
sociedade, seja pela natureza do que implica o problema ou pelo que 
representa historicamente o problema fundiário no Amapá a partir de 
sua criação, no ano de 1943. É preciso compreender esse tema de forma 
mais analítica do que somente o caráter político, há muitas informações 
desencontradas em relação a essa matéria, esse artigo visa explica de 
forma dentro um caráter histórico o imbróglio que se formou a respeito 
do assunto da regularização de terras (TOSTES, 2018).

De acordo com o histórico registrado pelo Governo do Estado do 
Amapá (2017) sobre a questão fundiária no Amapá, diversos são os docu-
mentos institucionais que enfatizam de forma contundente que a criação 
do Território Federal do Amapá através do Decreto-Lei n.0 5.812, de 13 
de setembro de 1943, e consequente transferência dos seus 143.839,7 Km2 
ao domínio da União Federal, não foi possível, a ordenação fundiária, 
nem mesmo dentro dos limites dos Núcleos Coloniais que passaram a 
ser implantados (Porto, 2002). Oficialmente se procedeu apenas regula-
rizações de terras a título precário, conforme consta no Decreto nº 9.760, 
de 5 de setembro de 1946, que autorizava o Governador do Território a 
emitir Licenças de Ocupação. Com base nesse instrumento a Divisão 
de Terras e Colonização emitiu 1.917 documentos nos cinco municípios 
então existentes conforme informações do Governo do estado do Amapá.

Conforme o antigo TERRAP (2005), em 1969, foi instalada no Amapá 
a Divisão Técnica Territorial, que subordinada à estrutura administra-
tiva de caráter Federal instalada em Belém do Pará teve suas atividades 
dirigidas basicamente ao cadastramento de imóveis e aos procedimentos 
arrecadatórios de impostos rurais.

A instituição, no Regime Militar, do Decreto-Lei nº 1.164, de 1 de 
abril de 1971 (regulamentado pelo Decreto nº 71.615, de 22.12.72), pelo 
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disposto em seu artigo lo - XI e XVII, determinou que maior parte da 
área territorial devoluta do Amapá fosse declarada como indispensável 
à segurança e ao desenvolvimento nacional, portanto, mantendo sua 
inclusão entre os bens da União Federal, redirecionando as formas de 
concessão dessas terras e colocando-as sob jurisdição do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA).

A partir de 1973, foi instalado o Projeto Fundiário do Amapá, que 
também subordinado à Superintendência Estadual do Pará (SR-01), ca-
racterizou-se pelo efetivo começo das ações do INCRA no Amapá, foi 
a partir de 1974, que se delineou as Discriminatórias Administrativas, 
Arrecadações Sumárias e Desapropriações, além de Titulações diversas 
foram efetivadas (TERRAP, 2005).

O Governo do Estado do Amapá, através do Decreto nº 0030 de 17 
de julho de 1989, criou a Coordenadoria Especial de Terras do Amapá 
(COTERRA), posteriormente esse órgão por força do Decreto nº 0046, de 
16 de Novembro de 1989, passou a chamar-se Coordenadoria de Terras 
do Amapá e mais posteriormente foi criado através do Decreto nº 0213, 
de 31 de outubro de 1991, o Instituto de Terras do Amapá (TERRAP) com a 
finalidade de tratar as questões fundiárias do Estado e gerir a destinação 
de cerca de 1,62 milhões de hectares de terras do Estado Amapá obtidas 
em virtude da delegação contida no Decreto nº 2.375, de 24 de novembro 
de 1987, que destinou aos Estados as áreas devolutas fora das faixas de 
fronteira (TERRAP, 2005). O TERRAP nessa época procedeu algumas 
Discriminatórias Administrativas de parte de seu domínio territorial.

Em 1986, conforme registros do Governo do Estado do Amapá no âm-
bito federal foi instalada a Superintendência Estadual do Amapá. Com o 
desmembramento da administração da Superintendência do Pará, tendo 
maior dinamização das ações do INCRA. Com tais ações se dinamizou 26 
novos Projetos de Assentamentos rurais, com aproximadamente 6.199 
famílias assentadas e expedidos cerca de 6300 documentos em processos 
de regularização fundiária conforme dados do INCRA desse período.

Apesar de tais mudanças, não foram suficientes para uma discussão 
efetiva com o Estado sobre como fazer a incorporação desses territórios 
indevidamente geridos pela União Federal no processo de desenvolvi-
mento local. Todavia, antes da transformação do Território Federal do 
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Amapá em Estado, foi editada a Emenda Constitucional nº 16, de 27 
de novembro de 1980, que concedeu a jurisdição e domínio das áreas 
além dos cem quilômetros das Rodovias Federais ao antigo Território 
Federal (TERRAP, 2005).

Com a transformação do Território Federal do Amapá em Estado, em 
05 de outubro de 1.988 e a revogação do Decreto-Lei nº 1.164, de 1971, as 
terras na faixa de cem quilômetros às margens das Rodovias Federais, 
considerando o princípio Federativo, teriam que necessariamente de 
serem restituídas ao Estado do Amapá através de um pleito de restitui-
ção, o que não foi realizado (PORTO e THEIS, 2015).

Tais considerações deixavam claro a urgente necessidade de ser ace-
lerado o processo de Ordenamento e Regularização Fundiária das terras 
públicas rurais do Estado, sob os aspectos jurídicos, físico e social e 
considerando que INCRA no Amapá.

Apesar da visível e crescente procura por legitimação de ocupações de 
terras rurais agricultáveis, os interessados, desde o mais simples rurícola 
ao sólido empresário rural ,deparavam-se com seríssimas dificuldades 
para implantarem diversos empreendimentos agrícolas, não só em face 
da velada resistência oposta pelo atual formato de gestão territorial do 
INCRA, mas, especialmente, diante da conturbada situação fundiária que 
já estava instalada no Estado, que impedia, peremptoriamente, o acesso 
a qualquer linha de crédito bancário de incentivo à produção agrícola.

Convém lembrar que as considerações acima produzidas acerca do 
Decreto-Lei nº 2.375, DE 1987, destinam-se apenas a reafirmar os funda-
mentos lançados no parecer FC – 28 do Consultoria Geral da Repúbli-
ca, o qual conclusivamente com o aprovo do Presidente da República, 
deixou evidente que as terras públicas devolutas e não que mencionam 
são efetivamente do Estado do Amapá.

Contudo, o problema maior que gravita em torno do assunto até 
agora, e que reclama a urgente e enérgica providência do Estado, pois 
não reside no fato de diversos segmentos se oporem à ideia de agilizar 
o processo de regularização fundiária, para assegurar aos ocupantes de 
áreas rurais de dimensões diversas o direito de propriedade das terras.

Tais fatos, evidenciavam a gravidade da questão diante das Arreca-
dações sumárias de expressiva extensão de terras devolutas de incontes-
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te domínio do Estado do Amapá. Arrecadações que foram executadas 
pelo INCRA quando já havia transcorrido o lapso temporal de quase 
10 (DEZ) anos da efetiva criação do Estado, representando com isso a 
usurpação de uma área aproximada de 3.100,000 (três milhões e cem 
mil) hectares. Uma das principais providencias para agilizar a regula-
rização do conturbado quadro fundiário do Estado, seria, justamente, a 
essas indigitadas Arrecadações Sumárias, que, sendo manifestamente 
inconstitucionais e danosas ao patrimônio Estadual e afrontosa ao Pacto 
Federativo (TERRAP, 2005).

De acordo com o Governo do Estado do Amapá (2012), o Estado do 
Amapá começou a atrair investidores do segmento do agronegócio de 
grãos, por apresentar disponibilidade de terras a preço mais competitivo 
do que nas demais regiões produtoras do país e vantagem competitiva 
advinda da sua focalização estratégica e geográfica. O estudo da EM-
BRAPA sobre o cerrado amapaense concluiu que aproximadamente 176 
mil hectares podem ser destinados à agricultura. Atualmente, a agrope-
cuária responde por 2,1% do Produto Interno Bruto do Amapá. Estudos 
publicados pela EMBRAPA dão conta que é possível chegar a mais de 
R$ 1,7 bilhões, o que poderá vir a representar em torno de 10% do PIB 
estadual (GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, 2012).

No aspecto fundiário, atualmente é complexo conseguir um Título 
Fundiário definitivo no Amapá. São 23 (vinte e três) glebas transferidas 
ao Amapá por meio do Decreto n.0 8.713, de 15 de abril de 2016, que 
regulamentou a Lei n.0 10.304, de 5 de novembro de 2001, combinado 
com as Leis Federais nº 11.949, de 17 de junho de 2009 e nº 11.952, de 
25 de junho de 2009. Há necessidade da efetivação dos registros em 
cartório da transferência que será feita por gleba, com apresentação de 
seu georreferenciamento certificado pelo INCRA. Esse destaque é im-
portante, pois sem esse processo não ocorre à transferência (GOVERNO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, 2016).

A Lei Complementar nº 005, de 2017, regulou as terras públicas e 
devolutas do Estado, além tentar disciplinar a transferência, destinação, 
ocupação e o uso. A medida prevê aumentar a produtividade de agri-
cultores que, regularizados, terão acesso a políticas de estímulo, como 
créditos financiados por programas federais. A revisão na legislação 
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fundiária ocorre após mais de duas décadas. O instrumento revoga a Lei 
Complementar nº 0004, de 1993, e permite a adequação da Constituição 
Estadual à Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, sancionada a época pelo 
presidente da República Michel Temer.

De acordo com o governo do Estado Amapá (2017), as áreas abrangi-
das pela reformulação foram mapeadas as 23 glebas que correspondiam 
a aproximadamente 25% do território amapaense, uma extensão de 142,8 
mil quilômetros quadrados. Os outros 75% são unidades de conservação 
já homologadas. O mecanismo de regulamentação não inclui terras 
indígenas já homologadas, entre as quais estão 15 áreas de projetos de 
assentamentos agroextrativistas, 28 áreas de projeto de assentamentos 
de colonização e regularização e 29 áreas que a União pretende trans-
formar em quilombo.

Portanto, verifica-se que a questão das terras até o ano de 2017 não 
era algo simples no Estado do Amapá como mostra o cenário traçado, 
todavia, temas dessa envergadura são tão importantes que exigem o 
envolvimento de toda a sociedade no debate, pois implica em impor 
limitações ao próprio governo, aos municípios, empresários, bem como 
ao conjunto da sociedade em ter o livre acesso a possibilidade da conces-
são de créditos para investimentos. Cabe esclarecer, que regularizar as 
terras não significa sair banalizando a venda ou acesso sem os critérios 
necessários, pois esse estado é um grande mosaico por conta do conjunto 
geral de sua paisagem. O tema merece a prioridade máxima, obedecendo 
todo o rigor necessário que possa promover o desenvolvimento do lugar, 
sem, no entanto, gerar danos irreversíveis para todos (TOSTES, 2018).

O que se pode constatar em relação a questão fundiária do estado do 
Amapá são múltiplas interseções de atos institucionais entre portarias, 
decretos e leis, pois desde a criação do estado do Amapá como um estado 
da federação esse tema não teve o envolvimento mais efetivo de gover-
nadores, parlamentares e demais instituições que lidam diretamente 
com o tema da questão fundiária.
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9. o caso da transFerÊncia da gleba do inFraero 
na cidade de oiapoQue

A discussão sobre a área do Infraero na cidade de Oiapoque é coinci- 
dente com a realização do Plano Diretor do Município, esse fato, fez 
com que a Justiça Federal solicitasse a Universidade Federal do Amapá 
(UNI- FAP) fosse associada como participe nas discussões das audiências 
públicas promovidas pela Justiça Federal do Amapá. No total foram 08 
(oito) audiências com a participação de diversos entes institucionais.

Mapa 8: A Zona aeroportuária da cidade de Oiapoque.

Fonte: Base Sirga, 2000. Elaboração: Dário Júnior; Organização: Tostes.

A área em litígio, localizada nas proximidades do aeroporto de Oia-
poque, começou a ser ocupada irregularmente no ano de 2004, compor-
tando hoje a moradia de mais de 500 famílias carentes, sem qualquer 
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infraestrutura adequada para a habitação digna. No mesmo ano, a União 
ingressou com ação de reintegração de posse na Justiça Federal, a re-
ferida área estava classificada nos estudos do Plano Diretor como uma 
Zona Aeroportuária (Mapa 8).

A ação postulada pela União pedia a desocupação da área conhecida 
como “invasão da Infraero”, onde residiam mais de 500 famílias. A ho-
mologação do acordo extinguia as ações possessórias e transfere terras 
da União ao Município de Oiapoque, garantindo às famílias envolvi-
das, a regularização do espaço onde vivem. Durante a audiência final, 
foi assinado pelo representante da SPU e pela Prefeita de Oiapoque, o 
Contrato de Doação com encargos de 213 hectares de imóvel situado no 
bairro Infraero, destinado à regularização fundiária e provisão habita-
cional de interesse social, bem como a expansão urbana do Município 
do Oiapoque (PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE, 2017).

Em 2015, ocorreu o avanço de várias etapas no processo de concilia-
ção com a realização de audiências presenciais e/ou por videoconferên-
cia e reuniões com instituições parceiras, tratativas voltadas à solução 
consensual do conflito. As tratativas conciliatórias culminaram com a 
publicação da Portaria nº 228 da Secretaria do Patrimônio da União, 
publicada em 13 de dezembro de 2017, que autorizou a doação do imóvel 
da União ao Município do Oiapoque, destinada à regularização fundiária 
e provisão habitacional de interesse social bem como a expansão urbana 
da cidade (PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE, 2015).

O Centro Judiciário de Conciliação da Seção Judiciária do Amapá 
(CEJUC/SJAP) promoveu a solução consensual em processo de reintegração 
de posse envolvendo ocupação de área localizada nas proximidades do 
aeroporto de Oiapoque. A audiência de conciliação, presidida pela juíza 
federal Lívia Cristina Marques Peres na sede da Subseção Judiciária do 
Oiapoque (PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE, 2017; TOSTES, 2018).

Conforme o (Mapa 8) mostra, a área do Infraero já comportava toda 
a Zona aeroportuária com dimensões expressivas, em parte ficou ocio-
sa pela desativação dos voos regulares que ocorriam entre a cidade de 
Macapá e Oiapoque.

Para avançar no processo na compreensão da ocupação da área, a 
Justiça Federal solicitou ao Governo do Estado do Amapá, a definição 
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da poligonal da área (Fig.2). O objetivo era ter um instrumento para 
auxiliar no processo de conciliação, a Justiça Federal do Amapá assim 
começou a pacificar o conflito entre a União e os ocupantes de área da 
Infraero no Oiapoque.

Figura 2: Poligonal da área do Infraero na cidade de Oiapoque.

Fonte: Google Earth, 2017.

De acordo com a Prefeitura Municipal de Oiapoque (2017) o acor- do 
celebrado, com a transferência das terras da União para o município, 
representava naquele momento um grande apelo social para as famílias 
contempladas com o termo de posse do local onde vivem, além do avanço 
para o desenvolvimento de Oiapoque, que passava a ter a sua primeira 
região legalizada com título de domínio das terras ocupada.

Considerando a complexidade da questão, o diálogo e a cooperação 
foram a tônica do procedimento conciliatório que culminou com a publi-
cação da Portaria nº 228, de 2017, da Secretaria do Patrimônio da União, 
que autorizou a doação do imóvel da União ao Município do Oiapoque, 
destinada à regularização fundiária e provisão habitacional de interesse 
social, bem como a expansão urbana do da cidade que foram precedidas 
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pelos documentos sobre uso e destinação da área mesmo beneficiando 
cerca de 500 famílias (TOSTES, 2018).

Nos diálogos institucionais entre os órgãos envolvidos, a Procurado- 
ria da República destacou a necessidade do acompanhamento na esfera 
do Judiciário Federal dos conflitos centrados na ocupação dos lotes, que 
não inviabilizasse a doação da área.

Mapa 9: O Mosaico de áreas protegidas no Estado do Amapá.

Fonte: Base Sirga, 2000. Elaboração: Dário Júnior; Organização: Tostes.

A área doada às famílias abrange 213 hectares do Oiapoque, além de 
atender à demanda da população do bairro Infraero pelo direito à mo-
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radia, a regularização traz segurança jurídica para que o município 
execute políticas públicas em benefício da população local (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OIAPOQUE, 2017; TOSTES, 2018).
Tostes (2018) define que a regularização foi possível por duas ações da 
UNIFAP, a primeira foi a apresentação da Justificativa da área do Infrae-
ro como área de expansão urbana da cidade de Oiapoque; e a segunda 
foi a definição dos estudos do Plano Diretor Municipal com a Área do 
Infraero como Zona de Interesse Social e Ambiental (ZEISA), proposta 
aprovada na Câmara de Vereadores visando garantir regras de Uso e 
Ocupação do Solo em toda área ocupada e a disciplina na ocupação 
(Mapa 8) (TOSTES, 2018).
Na estrutura fundiária atual do Estado do Amapá, a maior quantidade 
de suas terras está sob o domínio da União (Mapa 9). Analisando a 
questão sob a ótica da gestão territorial, verifica-se que o poder federal 
exerce uma grande influência na configuração territorial do Amapá, 
principalmente o INCRA e o Instituto Chico Mendes de Conservação 
da Biodiversidade (ICMBio).

10. uso e ocupaÇÃo do solo na cidade de oiapoQue

Segundo a proposta preliminar dos estudos de elaboração do Plano 
Diretor do Município de Oiapoque, o zoneamento definido por Tostes 
(2011), delineia cinco zonas bem definidas: institucional, mista (comer-
cial e residencial), mista (comercial e institucional), residencial e zona 
de ocupações inadequadas. O uso residencial é o que predomina em 
grande parte das cidades. Em Oiapoque, segundo zoneamento de Tostes 
(2011; 2018) a área sul e a área leste é predominantemente residencial, e 
o centro é divido entre zona institucional e zona mista, sendo que área 
mista também é composta por residências. A proposta de Macrozona 
sugerida no Plano Diretor atende a todos os requisitos peculiares que 
já existiam na cidade de Oiapoque (Mapa 10).



545

REGULARIZAÇÃO	FUNDIÁRIA:	EXPERIÊNCIAS	REGIONAIS

Mapa 10: A Macrozona urbana proposta pela Plano Diretor

Fonte: Base Sirga, 2000. Elaboração: Dário Júnior; Organização: Tostes.

A localização dos usos comerciais e de serviço são essenciais para 
análise do uso do solo, são nesses lugares em que as pessoas trabalham, 
utilizam e prestam serviços, passam boa parte do tempo realizando 
alguma atividade neste setor e por isso eles devem bem localizados e 
acessíveis a toda população. A dinâmica no centro urbano de Oiapoque 
é determinada principalmente pela orla correspondente a Rua Joaquim 
Caetano e pela Avenida Barão do Rio Branco, pois juntas contemplam 
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quase que a totalidade dos comércios e serviços da cidade desde a sua 
formação (IBAM, 1988).

Os centros urbanos pela localização estratégica e por estarem, na 
maioria das vezes, melhor urbanizados e servidos por serviços públicos, 
acabam sofrendo com o processo de especulação imobiliária e afastando 
a população com menos recursos para a periferia da cidade. Entretan-
to, no município de Oiapoque essas periferias ainda não representam 
grandes distâncias, o que facilita o deslocamento daqueles que moram 
um pouco mais longe do centro, como na BR 156, por exemplo (TOSTES, 
2011; 2016; 2018).

11. consideraÇÕes Finais

A formação de capital social existente hoje na fronteira, muito embo-
ra possa se apresentar às vezes de forma contraditória, se apresenta 
como um fator positivo para população local, pois há clareza sobre as 
reais necessidades que precisa o lugar para avançar na perspectiva do 
desenvolvimento a partir das demandas locais. Os resultados das aná-
lises do trabalho de campo mostram que a população tem ciência das 
responsabilidades que cabe aos moradores, entretanto, tem a ciência 
das adversidades que precisam ser superadas.

Entretanto, as limitações de ordem financeira e econômica e as fragi-
lidades de gestão contribuíram para outras adversidades que se forma-
ram ao longo do processo de construção de um importante instrumento 
de política pública, que é o Plano Diretor, as ocupações irregulares e 
informais foram sendo constantes na cidade de Oiapoque a partir do 
final dos anos de 1990, coincidentemente com a retomada da cooperação 
entre o Brasil/ França e Amapá/Guiana Francesa.

Significativa parcela dos moradores da área em litigio do Infraero 
ocupada a partir de 2004 evidencia que mais de 70% dos ocupantes são 
migrantes de outros estados da federação, muitos deles chegam em 
Oiapoque na perspectiva de atravessar para a Guiana Francesa, todavia 
com o controle rigoroso da fronteira, a cidade de Oiapoque passa a ter 
uma demanda cada vez maior para expandir o seu território urbano.
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As ações que decorreram para a regularização fundiária e repasse de 
terras da União para o município são parte de ações de planejamento que 
decorreram a partir da participação da UNIFAP como o agente imparcial 
para promover os instrumentos necessários através dos estudos do Plano 
Diretor para garantir através de dois atos importantes: a justificativa 
de repasse da área e a elaboração da proposta de lei transformando a 
área do Infraero em uma Zona de Interesse Social e Ambiental (ZEISA), 
garantindo assim os princípios estabelecidos pela Justiça Federal de 
que área fosse rigorosamente atender as demandas sociais dos mais 
vulneráveis socialmente.
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17  
20 anos depois da criaÇÃo 

da lei nº 10.267,  de 2001

Msc. Paulo Sérgio Sampaio Figueira1

RESUMO: O artigo trata da Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001, co-
nhecida como Lei de Criação do Sistema Público de Registro de Terras, 
originária do PL no. 3242/2000, e que surgiu com a promessa de evitar 
a superposição de áreas, as fraudes, as grilagens e as distorções nos da-
dos, e principalmente garantir mais segurança jurídica e veracidade aos 
registros, entretanto foi um grande avanço na Estruturação do Cadastro 
Territorial Rural, em que houve o aprimoramento da Descrição dos Li-
mites dos Imóveis Rurais a partir de Coordenadas Georreferenciadas, 
fortaleceu o Sistema de Registro Público e tornou-se uma excelente 
ferramenta utilizada pelos Registradores de Imóveis nos Cartórios e o 
Gestor de Terras Rurais no Brasil, o INCRA, mesmo com esse avanço 
proporcionado pela Lei de Georreferenciamento Rural, a Governança 
da Terra, ainda, esbarra em conflitos, principalmente, da ordem de Ca-
dastro de Georreferenciamento e de Cadastro de Registro de Imóvel, 
visto que não está claro, itens como a posse e ocupação da terra, o valor 
da terra, o uso da terra, e o desenvolvimento da terra, há muitos órgãos 
atuando e sem conversar entre si, sem olvidar que a regularização fun-
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diária é realizada por cada um ente público com cadastro distintos, não 
há um identificador único no país.

PALAVRA-CHAVE: Direito Fundiário; Direito Administrativo; Direito 
Cartorial; Sistema de Registro Público; Cadastro de Georreferenciamen-
to; Cadastro de Registro de Imóveis; Governança de Terras.

ABSTRACT: The article deals with Law no. 10.267, of August 28, 2001, 
known as the Law for the Creation of the Public Land Registration 
System, originating from PL no. 3242/2000, and which emerged with 
the promise of avoiding the overlapping of areas, fraud, land grabbing 
and distortions in the data, and mainly to guarantee more legal certain-
ty and veracity to the records, however it was a great advance in the 
Structuring of the Rural Land Registry , in which the Description of 
the Limits of Rural Properties was improved based on Georeferenced 
Coordinates, strengthened the Public Registry System and became an 
excellent tool used by Real Estate Registrars in Notaries and the Rural 
Land Manager in Brazil, INCRA , even with this advance provided by 
the Rural Georeferencing Law, Land Governance still faces conflicts, 
mainly in the order of Georeferencing Registration and Property Reg-
istration Registration, since it is not clear, items such as possession and 
occupation of the land, the value of the land, the use of the land, and the 
development of the land, there are many agencies acting and without 
talking to each other, without forgetting that Land tenure regularization 
is carried out by each public entity with different registrations, there is 
no unique identifier in the country.

KEy-wORD: Land Law; Administrative law; Notarial Law; Public 
Registration System; Georeferencing Register; Real Estate Registry; 
Land Governance.

1. introdução

O artigo é fruto do Seminário Nacional GEO+20 promovido pelo CREA-
-Bahia, que tratou dos 20 (vinte) anos da Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 
2001, com a participação de diversas instituições e de profissionais que 
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desenvolvem atividades de cunho científico e acadêmico com Cadastro 
de Georreferenciamento e Cadastro de Registro de Imóveis, desde o 
Projeto de Lei no. 3242/2000, a aprovação da norma de Criação do Sis-
tema Público de Registro de Terras, e a evolução e os entraves durante 
esses 20 (vinte) anos para sua aplicação.

Vale ressaltrar que os serviços de georreferenciamento surgiram 
como uma técnica que aprimorasse a descrição e a localização específica 
das áreas rurais, e com isso observou-se que, desta forma, ampliaria o 
controle fundiário, dando maior segurança jurídica e melhorando o 
cadastro dos imóveis rurais.

As proposições e os delineamentos no evento demonstraram que 
ainda é necessário um maior controle da malha fundiária, evitando er-
ros geodésicos e cadastrais. Neste sentido, é urgente a necessidade da 
integração dos Sistemas Cadastrais e o Registro de Imóveis, sabe-se 
que é viável, principalmente com a tecnologia e conhecimento que o 
país desenvolveu durante esses 20 anos após a criação da Lei nº 10.267, 
de 2001.

Desta maneira, urge a necessidade de deixar de lado as vaidades ins-
titucionais e trabalhar em função de Diretrizes de Estado como Política 
de Governança da Terra.

O certo é que a partir da Lei no.10.267, de 2001, todos os imóveis 
rurais deveriam ser Georreferenciados pelo Sistema Geodésico Bra-
sileiro, observados os prazos legais, cujo escopo principal seria evitar 
a superposição de áreas, as fraudes, as grilagens e as distorções nos 
dados, e principalmente garantir mais segurança jurídica e veracidade 
aos registros.

2. evoluÇÃo normativas de regulariZaÇÃo 
Fundiária e de registros de imÓveis rurais no 
braSil

Todos os cidadãos que têm terra, têm conhecimento ou deveriam sa-
ber que existem critérios para Reconhecimento de Posse, Ocupação, e 
Distribuição de Terras da Públicas União e isso está consagrado desde 
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a Coroa Portuguesa, entre os anos de 1531 a 1822, cuja distribuição era 
condicionada a critérios restritos, que contribuíam para que o uso e 
a exploração da terra, inicialmente realizada através das Capitanias 
Hereditárias e Sesmarias, que foi a primeira tentativa para organizar a 
Ocupação e a Colonização do Brasil, em que a exigência era que hou-
vessem melhores aproveitamentos e produtividades das terras.

Em 1850, houve a edição da Lei de Terras – Lei nº 601 de 18 de setem-
bro de 1850 – , considerada como uma legislação inovadora no âmbito 
do Direito Agrário Brasileiro.

Uma de suas particularidades faz referência à compra (alienação) 
como a única forma de acesso à terra, o que inviabilizou os Sistemas 
de Posse ou Doação, anteriormente utilizados pelo Sistema Sesmarias.

Assim, todos os que já estavam produzindo na terra recebiam o título 
de proprietário. Por outro lado, as terras que ainda não eram ocupadas 
e não cumpriam a função social passavam a ser propriedade do Estado, 
principalmente para combater especulação imobiliária, muito comum 
hoje na Amazônia Legal.

Após anos, em 1964, foi criado o Estatuto da Terra, que é a forma 
como se encontra disciplinado o uso, ocupação e demais relações fun-
diárias no Brasil. De acordo com o referido Estatuto, o Estado passou 
a ter obrigação de garantir o direito de acesso à terra para quem nela 
vive e trabalha e cumpre a função social da propriedade.

Entretanto, a primeira lei criada com o objetivo de padronizar o Re-
gistro de Imóveis Rurais foi a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 
Esta norma trata não somente do Registro de Imóveis Rurais e Urbanos, 
como também, do Registro Civil de Pessoas Naturais e Jurídicas, títulos 
e documentos.

A Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB), também 
possui grande relevância para a matéria. Ações de Reforma Agrária 
foram legitimadas e, com o objetivo de harmonizar os interesses en-
volvidos, foi garantido o Direito de Propriedade, a obrigatoriedade do 
cumprimento da função social e também foi prevista a vedação de pe-
nhora para pagamento de débitos decorrentes das atividades produtivas 
da pequena propriedade rural.
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A Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra), garan-
tiu a propriedade familiar, e a definiu como o imóvel rural que, direta 
e pessoalmente explorado pelo agricultor e sua família, lhes absorva 
toda a força de trabalho, garantindo-lhes a subsistência e o progresso 
social e econômico, com área máxima fixada para cada região e tipo de 
exploração e, eventualmente, trabalho com a ajuda de terceiros.

Mais tarde surgem normas importantes para tratar de terras da União 
na Amazônia Legal, como: 

i) a Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009 que dispõe sobre a regu-
larização fundiária das ocupações incidentes em terras situadas em 
áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal; altera as Leis nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá outras 
providências;

ii) Decreto nº 10.592, de 24 de dezembro de 2020 que regulamenta a 
Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, para dispor sobre a regularização 
fundiária das áreas rurais situadas em terras da União, no âmbito da 
Amazônia Legal, e em terras do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária, por meio de alienação e concessão de direito real de 
uso de imóveis;

iii) Instrução Normativa Nº 104, de 29 de janeiro de 2021 que Fixa os 
procedimentos para regularização fundiária das ocupações incidentes 
em áreas rurais, de que trata a Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, 
regulamentada pelo Decreto nº 10.592, de 24 de dezembro de 2020, e 
dá outras providências.

Além das normas de terra em vigor, tramita no Congresso e no Sena-
do Federal o Projeto de Lei nº 2.633, de 2020, que aumenta o tamanho de 
terras da União passíveis de regularização fundiária sem vistoria prévia, 
bastando a análise de documentos e de declaração do ocupante de que 
segue a legislação ambiental.

Portanto, conforme exposto, é importante esclarecer, que a ausên-
cia de controle sobre a divisão de terra no Brasil é antiga, vem desde a 
Colonização Portuguesa, em que até hoje existe uma lacuna e ausência 
de uma conexão entre Cadastro de Georreferenciamento e Cartório de 
Registro de Imóveis.
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A título de ilustração da situação de Cadastro de Georreferencia-
mento e da conexão com o Cadastro de Registro de Imóveis, o Brasil 
tem 851 milhões de hectares e 5.570 municípios, o que equivale duas 
vezes à União Europeia, entretanto apresenta seus diversos cadastros 
fragmentados e dissociados. Mais grave ainda é detectar que há municí-
pios sem Cadastro Georreferenciado, dados sem padrão, incompletos ou 
desatualizados, e que esses Cadastros Urbanos e Rurais são separados.

Portanto, existe ausência de integração entre Cadastros de Georre-
ferenciamento e os Cartórios de Registros de Imóveis, e entre as bases 
cadastrais dos municípios. Isso equivale dizer, que metade dos imóveis 
urbanos não tem Escritura Pública no Brasil, faltando integração da 
base de dados dos imóveis.

Isso reflete em insegurança jurídica na compra e venda dos imóveis, 
para comprovar basta analisar os dados do Ministério do Desenvolvi-
mento Agrário (2001) em que salienta que em termos de terras griladas 
há um contingente de 100 milhões de hectares de terras griladas, que 
representa quatro vezes o Estado de São Paulo e duas vezes a Espanha, 
sem olvidar que temos no pais terras de papel ou beliches fundiários, 
que representa área registrada maior que a área oficial.

Portanto, sem integrar os bancos de dados, os diferentes Sistemas 
Cadastrais e resgatar as informações relativas aos imóveis incorporados 
ao patrimônio público e destinados, o caos vai continuar no país.

3 análise da lei do sistema pÚblico de registro 
de terraS

Após essa digressão de normas brasileiras e de dados que tratam de 
Governança de Terras no Brasil, vamos tratar mais especificamente 
da Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001, objeto do artigo, conhecida 
como Lei de Criação do Sistema Público de Registro de Terras, origi-
nária do PL no. 3242/2000, e que surgiu com a promessa de acabar com 
a Grilagem de Terras.

Diga-se de passagem que o material produzido para a divulgação da 
lei anunciava que “Grilagem de Terra e Latifúndio agora são coisas do 
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passado.” É importante salientar que a Lei nº 10.267, de 2001, também 
modificou a Lei nº 4.947 de 6 de abril de 1966, a Lei nº 5.868 de 12 de 
dezembro de 1972, a Lei nº 6.739 de 5 de dezembro de 1979, e a Lei nº 
9.393 de 19 de dezembro de 1996.

Vale ressaltar que essa norma criou o Cadastro Nacional de Imóveis 
Rurais (CNIR), o Georreferenciamento seria realizado de acordo com o 
Sistema Geodésico Brasileiro (SGB), além da exigência que os Cartórios 
de Serviços de Registro de Imóveis encaminhassem ao INCRA, men-
salmente, todas as modificações ocorridas nas Matrículas Imobiliárias 
decorrentes de mudanças de Titularidade, de Parcelamento, de Des-
membramento, de Loteamento, de Remembramento, de Retificação de 
Área, de Reserva Legal e de particular do patrimônio natural e de outras 
limitações e restrições de caráter ambiental, envolvendo os imóveis 
rurais, inclusive os destacados do patrimônio público.

É importante enfatizar que a obrigatoriedade de realizar o Georrefe-
renciamento não se limitou apenas ao proprietário do imóvel rural, mas 
também aos possuidores, usufrutuários, foreiros ou enfiteutas.

Desta forma, esta lei foi criada com o intuito de padronizar a iden-
tificação de propriedades rurais, funcionando como um método de va-
lidação das coordenadas geográficas de uma propriedade por meio de 
mapas e imagens vinculados ao Sistema Geodésico Brasileiro, que é 
um sistema de coordenadas associado à família de pontos descritores, 
proporcionando a dimensão e localização de um determinado imóvel 
rural com alto grau de precisão.

Destarte, o Sistema Geodésico Brasileiro tem no Banco de Dados 
Geodésicos um repositório de informações, o qual contém valores de 
coordenadas latitudes, longitudes e altitudes, localização dos marcos 
implantados e seu estado de conservação, itinerário para facilitar sua 
localização em campo, dentre outros atributos.

Para muitos doutrinadores e profissionais liberais que trabalham na 
área de Georreferenciamento, relacionam como vantagem que a Lei nº 
10.267, de 2001, vem colaborando para um enfrentamento do problema 
do ineficiente ordenamento territorial que sempre esteve presente na 
história brasileira.
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Deste modo, nas últimas décadas, essa questão foi reconhecida como 
diretamente relacionada ao desenvolvimento sócio econômico e am-
biental. O Ordenamento Territorial Rural é um movimento mundial e 
uma necessidade premente, decorrente principalmente das Resoluções 
de Conferências Internacionais da ONU, estabelecendo ações para pre-
servação e conservação do meio ambiente, para erradicação da pobreza, 
para promoção do progresso social e para o bem-estar para todos, como 
pilares para o desenvolvimento sustentável e justiça social.

Essa Governança da Terra surgiu a partir de 1990, base para um pa-
drão de uso da terra de forma sustentável e de inclusão social. Desta ma-
neira, fica evidenciado a importância da Lei do Georreferenciamento de 
Imóveis Rurais, que busca um diálogo entre o Cadastro do Georreferen-
ciamento e o Cadastro de Registro de Imóveis, configurando-se com uma 
ferramenta para estagnar a grilagem, e garantir segurança jurídica para 
quem trabalha, vive na terra, e cumpre a função social da propriedade.

Incontestavelmente, a Lei nº 10.267, de 2001, transformou a con-
cepção que a sociedade brasileira tem hoje sobre a necessidade de um 
ordenamento territorial eficiente e eficaz no meio rural.

Anteriormente, essa Governança da Terra era debatida e interna-
lizada em ambientes acadêmicos e de profissionais ligados à área de 
regularização fundiária e registral, mas sem ter uma interlocução em 
âmbito nacional, ficando restrita a um grupo seleto.

Todavia com a criação desta lei essa questão passou a contar com 
uma ferramenta que se mostrou adequada e de proporções nacionais, 
que trouxe avanço e conexão entre os Cadastros de Georreferenciamento 
e Cadastro de Registros de Imóveis.

Assim, essa norma dentre outros procedimentos igualmente neces-
sários para implementar ações voltadas ao ordenamento territorial, 
possibilitou o conhecimento preciso dos limites da ocupação territorial, 
com base em suas coordenadas Georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, com um nível de confiabilidade dado pelas respectivas preci-
sões posicionais, inclusive com as exigências de profissionais habilitados 
e credenciados pelo Conselho de Engenharia, o que fez com que muitos 
cursos técnicos, de tecnólogos e de engenharia fossem criados nas Facul-
dades, Universidades, Institutos Privados, e Federais de Educação, para 
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atender essa demanda reprimida de profissionais habilitados para de-
senvolver atividades de Georreferenciamento e de Registro de Imóveis.

Inobstante isso, a Lei nº 10.267, de 2001, foi primordial para o con-
sumação do Ordenamento Territorial Brasileiro, principalmente como 
importante ferramenta ao Cadastro de Sistema de Registro Imobiliário 
para uma maior segurança jurídica da propriedade, também valioso 
aparelho nos processos de regularização fundiária e para a geração de 
ativos econômicos, sociais e ambientais com base na terra, assim como 
importante instrumento para uma justa tributação sobre o uso e ocu-
pação da terra principalmente com a participação da Receita Federal, 
bem como necessário para todo tipo de ação administrativa, judicial, 
envolvendo a ocupação territorial e registral, possuindo grande impacto 
e efetiva contribuição para a Governança da Terra, refletindo na eficiên-
cia das políticas públicas sobre o território brasileiro, relacionado ao 
Cadastro de Georreferenciamento e Cadastro de Registro de Imóveis.

Aliás, a esse respeito, é salutar enfocar, que essa efetividade da Lei 
nº 10.267, de 2001, só foi possível a partir do estabelecimento de duas 
medidas, quando se trata de informações confiáveis sobre a ocupação 
territorial: a medição dos imóveis por estabelecer o Georreferenciamento 
ao Sistema Geodésico Brasileiro dos pontos que definem os limites dos 
imóveis rurais, mas também por determinar uma precisão posicional 
desses pontos, e a necessária conexão com o Registro de Imóveis (Ca-
dastro e Registros).

Apesar de serem medidas óbvias no contexto dos principais sistemas 
cadastrais em vários países, somente com a Lei do Georreferenciamento 
Rural isso se tornou uma realidade no Brasil, pelo menos quanto aos 
imóveis rurais, visto que a lei não trata de imóveis urbanos.

Prefacialmente, cabe ressaltar, que ao estabelecer a obrigatoriedade 
da conexão de informações do imóvel Georreferenciado, entre o INCRA 
e os Cartórios de Registro de Imóveis, a norma, estabeleceu diretrizes 
mais confiáveis para o desejado Princípio da Especialidade do nosso 
Sistema Registral, garantindo assim uma maior segurança jurídica à 
propriedade e aos negócios imobiliários.

Adicionalmente, ao reconhecer essa necessária conexão entre o Ca-
dastro de Georreferenciamento e o Cadastro de Registro de Imóveis, foi 
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uma política pública importante para as ações em curso e outras mais 
necessárias para ampliar o processo de integração das bases cadastrais, 
notadamente quanto aos aspectos ambiental e fundiário.

Entretanto, apesar dessa busca para integrar Cadastro e Cartórios de 
Registros de Imóveis, ainda persiste uma das dúvidas mais pertinentes 
aos proprietários de imóveis rurais que está ligada aos prazos legais 
para realizar o Georreferenciamento de suas propriedades.

Sabe-se que a Lei nº 10.267, de 2001, estipulou um prazo de 10 (dez) 
anos para que todos os proprietários de terras com extensão territorial 
maior que 100 hectares estivem devidamente regularizados junto ao 
INCRA, entrando em vigor esse prazo a partir de 2011.

Como é de conhecimento de todos, o Brasil não cumpre prazo, e o 
Poder Legislativo é complacente, pois sua vida e ambição é sempre a 
busca de voto, com isso sempre dá um jeitinho brasileiro para alterar as 
normas, e principalmente flexibilizar e alargar prazos por intermédio 
de Projetos de Lei.

Este modo de agir não contribui em nada para resolver o problema. 
Muito ao contrário, alimenta a confusão, cria marcos temporais de efi-
cácia mais fictícia do que real, pois não faz nada mais do que idealizar 
data para admitir uma regularização que a legislação não admite (como 
a Lei nº 6.739, de 1979, que em seu artigo 8º-B admite nulidades de ma-
trículas e registros vinculados a títulos nulos de pleno direito, mesmo 
se decorrentes de decisão judicial; a ação discriminatória de terras de-
volutas e outras ações de natureza declaratória de nulidade).

Qual o motivo disso? O ato nulo não gera efeitos e não se corrige. 
Uma vez nulo, nulo sempre. E mais, no Direito brasileiro o registro de-
corre de título válido, eficaz e juridicamente existente. Qualquer marco 
temporal é apenas medida adequada para os casos de irregularidades 
que não envolvam nulidades absolutas.

Exatamente assim, por motivos de não cumprimento da lei por grande 
parte dos proprietários de imóveis rurais, os prazos para realizar o Geor-
referenciamento foram modificados, primeiramente, pelo Decreto nº 
4.449 de 30 de outubro de 2002, e posteriormente pelos Decreto nº 5.570 
de 28 de agosto de 2005, Decreto nº 7.620, de 21 de novembro de 2011, e 
o Decreto nº 9.311 de 15 de março de 2018, e outros virão com certeza.
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Dessa maneira e sempre flexibilizando leis e alargando prazos, as 
últimas alterações, os proprietários de terras que possuem área de 25 a 
100 hectares, deverão realizar o Georreferenciamento de sua proprie-
dade até o ano de 2023.

Aqueles com área menor que 25 hectares, têm até 2025 para se regula-
rizarem junto ao INCRA. Já imóveis com área maior que 100 hectares, já 
deveriam estar devidamente regularizados seus imóveis desde o ano de 2018.

Vale ressaltar, entretanto, que o país precisa estabelecer uma estrutura 
de gestão eficiente, sistêmica, completa, integrada e de abrangência na-
cional para o Sistema de Cadastro Territorial, integrando principalmente 
o Rural com o Urbano com base no Georreferenciamento de Parcelas 
Territoriais, fazendo a conexão com o Registro Cadastral nós Cartórios.

Sendo importante, observar e aproveitar as experiências internacio-
nais exitosas de desenvolvimento de Sistemas Cadastrais e Registrais, 
considerando iniciativas e estruturas existentes, aproveitando as ex-
pertises e a capacidade tecnológica e gerencial já produzidas no país.

É importante esclarecer que o avanço de uma Governança de Terras 
passa necessariamente por um eficiente Sistema de Cadastro Territorial 
com base no Georreferenciamento e a conexão com o Registro Cartorial. 
Mas, nesse aspecto, temos muito ainda a evoluir no Brasil.

O certo é que a partir da Lei no.10.267, de 2001, todos os imóveis ru-
rais deveriam ser Georreferenciados pelo Sistema Geodésico Brasileiro, 
observados os prazos legais, cujo escopo principal seria evitar a superpo-
sição de áreas, as fraudes, as grilagens e as distorções nos dados, e prin-
cipalmente garantir mais segurança jurídica e veracidade aos registros.

Esse procedimento também deve ser adotado em todos os autos ad-
ministrativos e judiciais que versem sobre imóveis rurais. Portanto, para 
Georreferenciar um imóvel rural a partir desta norma é necessário o 
Memorial Descritivo do Imóvel, contendo as coordenadas dos vértices 
definidores dos limites dos imóveis rurais, Georreferenciadas ao Sis-
tema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo 
INCRA – com a devida ART, assinado por um profissional habilitado e 
credenciado pelo INCRA, e a certificação realizada pelo INCRA.

Apesar de ser uma exigência legal, o não cumprimento do Georre-
ferenciamento da Propriedade Rural não acarreta em multas. Porém, o 
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proprietário fica proibído de realizar qualquer Procedimento de Des-
membramento, Remembramento ou Parcelamento de sua Propriedade 
até que a mesma esteja regularizada junto ao INCRA.

Atualmente, Georreferenciar a Propriedade é uma medida regula-
tória essencial, uma vez que imóveis Georreferenciados e devidamente 
regularizados irão possuir uma maior credibilidade ao serem comercia-
lizados e na maioria das alienações fundiárias, compradores nacionais 
e estrangeiros, optarão por imóveis que já possuem a documentação 
regulamentada da propriedade. Além disso, em alguns bancos, a certi-
ficação do imóvel pelo INCRA já se tornou obrigatória para o processo 
de financiamento de crédito.

Mesmo com esse avanço proporcionado pela Lei de Georreferen-
ciamento Rural, a Governança da Terra, ainda, esbarra em conflitos, 
principalmente, da ordem de Cadastro de Georreferenciamento e de 
Cadastro de Registro de Imóvel, visto que não está claro, itens como a 
posse e ocupação da terra, o valor da terra, o uso da terra, e o desenvol-
vimento da terra. Há muitos órgãos atuando e sem conversar entre si, 
sem olvidar que a regularização fundiária é realizada por cada um ente 
público com cadastro distintos, não há um identificador único no país.

Elencam-se proposições, fruto do GEO+20, para equacionar essas 
questões, ligadas a desconexão do Cadastro do Georreferenciamento 
com o Cadastro do Registro de Imóveis, como: i) o Estado Brasileiro 
precisa assumir seu papel de Governança da Gestão de Terras como uma 
Política de Estado com índice de Governança Fundiária; ii) Construção 
de um Cadastro Integrado Único entre os entes públicos; iii) Regulari-
zação das Posses e Ocupações Privadas existentes; iv) O Estado precisa 
identificar e se apropriar das Terras Devolutas e Remanescentes; v) In-
tegração das legislações fundiárias federais, estaduais e municipais para 
atingir os fins acima elencados; vi) Criação de um Quadro Institucional 
que atenda às necessidades de Governança Fundiária pelas Terras no 
Brasil; vii) A Gestão da Governança de Terra tem que estar junto a órgão 
hierarquicamente superior aos ministérios (por exemplo Casa Civil), 
em virtude da existência de diversos cadastros em órgãos distintos e a 
difícil decisão de colaboração entre os mesmos pela insistência de não 
unificar dados e inforrmações; viii) A Necessidade da Integração do 
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Georreferenciamento Urbano com o Rural, como Política de Sistema 
de Governança da Terra; e ix) A Elaboração de Legislação pertinente a 
Gestão Territorial e ao Cadastro de Imóveis.

4 conclusÃo

Para concluir, salienta-se que conforme exposição, a Lei nº 10.267, de 
2001, foi um grande avanço na Estruturação do Cadastro Territorial Rural.

O aprimoramento da Descrição dos Limites dos Imóveis Rurais a 
partir de Coordenadas Georreferenciadas, fortaleceu o Sistema de Re-
gistro Público e tornou-se uma excelente ferramenta utilizada pelos 
Registradores de Imóveis nos Cartórios e o Gestor de Terras Rurais no 
Brasil, o INCRA.

Entretanto, ficou evidenciado, que a desarticulação e a ausência de 
diálogos das instituições no Executivo Federal, permitiram a criação de 
diversos sistemas produzindo e gerenciando as mesmas informações de 
forma divergentes.

Pode-se citar como exemplo claro dessa desarticulação institucional, 
e da ausência de diálogos, de um comando maior como poder decisório 
para coordenação da Gestão de Governança de Terras no Poder Executivo 
Federal, para dirimir essas criações de Cadastros distintos, com vultosos 
recursos financeiros e de capital humano, o exemplo claro disso é o Sis-
tema de Gestão Fundiária (SIGEF), e o Cadastro Ambiental Rural (SICAR). 
Visto que o SIGEF tem como função principal a Certificação do Georrefe-
renciamento de Imóveis Rurais, e o SICAR, o Cadastro Ambiental Rural.

Desta maneira, muitas vezes, os limites das propriedades rurais nes-
ses sistemas são divergentes e causam um conflito na gestão do território 
brasileiro em todo país.

Posto isso, fica evidenciado a ausência de uma Instância de Governo, 
com a Missão de Definir Diretrizes para a Gestão do Território Nacional, 
entre o Rural e o Urbano.

Outro ponto importante a esclarecer, é concernente a uma legislação 
específica para tratar de Cadastro de Georreferenciamento e Cadastro 
de Registro de Imóveis.
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Fica claro, que ainda há a necessidade de estreitar a relação entre o 
Poder Executivo, o Legislativo, e o Judiciário, atinentes a uma padroni-
zação de normativas, de Políticas Públicas de Governança de Terras, e 
da necessidade premente de uma relação mais próxima da União com 
os Estados e os Municípios, visando equacionar e desmitificar esses 
excessos de cadastros existentes, que não se coadunam, não conversam, 
e que impossibilita a conexão, originando prejuízos de milhões de reais 
e desperdício de capital humano.

É urgente a necessidade da integração dos Sistemas Cadastrais e o 
Registro de Imóveis, sabe-se que é viável, principalmente com a tec-
nologia e conhecimento que o país desenvolveu durante esses 20 anos 
após a criação da Lei nº 10.267, de 2001. Urge a necessidade de deixar 
de lado as vaidades institucionais e trabalhar em função de Diretrizes 
de Estado como Política de Governança da Terra.

Com essa ausência de conexão entre os Cadastros de Georreferen-
ciamento e o Cadastro de Registros de Imóveis há uma renúncia fiscal 
bilionária em que o país deixa de arrecadar, sem olvidar que essa Des-
governança da Terra, favorece a Grilagem de Terras Públicas (Devolutas 
e Remanescentes), sobreposição de terras públicas e privadas, expulsão 
dos posseiros, distribuição irregular de títulos.
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